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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S/A
NIRE: 333.0010644-8 Protocolo: 00-2021/034961-1 Data do protocolo: 09/02/2021
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 11/02/2021 SOB O NÚMERO ED333006557000 e demais constantes do
termo de autenticação.
Autenticação: 8EB0C4F3ED483841992F0B76CABFAC56C8950DCE817E300C0450041C5958F19D
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Nome

LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S/A

Código Ato Eventos

980

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

999 1 Escritura de Emissão de Debêntures / Sem Eventos (Empresa)
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento

Nº do Protocolo

00-2021/034961-1
JUCERJA
Útimo arquivamento:
00004014071 - 10/02/2021
NIRE: 33.3.0010644-8
LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S/A 

Boleto(s): 103597502
Hash: A25DDEA0-2297-4184-B3BA-996AEB697BC8

Orgão Calculado Pago
Junta 592,00 592,00
DNRC 0,00 0,00

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.3.0010644-8
Tipo Jurídico

Sociedade anônima
Porte Empresarial

Normal

CERTIFICO O DEFERIMENTO POR IGOR EDELSTEIN DE OLIVEIRA, MARCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA SIMÃO E RENATO MANSUR SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

ED33300655-7/000
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Bernardo Feijó Sampaio 
Berwanger

SECRETÁRIO GERAL

Deferido em 10/02/2021 e arquivado em 11/02/2021

Nº de Páginas

61 1/1

Capa Nº Páginas
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S/A
NIRE: 333.0010644-8 Protocolo: 00-2021/034961-1 Data do protocolo: 09/02/2021
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 11/02/2021 SOB O NÚMERO ED333006557000 e demais constantes do
termo de autenticação.
Autenticação: 8EB0C4F3ED483841992F0B76CABFAC56C8950DCE817E300C0450041C5958F19D
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 02/61

Código 
do Ato

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.3.0010644-8
Tipo Jurídico

Sociedade anônima

Porte Empresarial

Normal

Nº do Protocolo

09/02/2021 15:45:28

JUCERJA
Último arquivamento:

LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S/A

NIRE: 33.3.0010644-8

Boleto(s): 103597502
Hash: A25DDEA0-2297-4184-B3BA-996AEB697BC8

00004010640 - 04/02/2021

0 0 - 2 0 2 1 / 0 3 4 9 6 1 - 1 

Orgão Calculado Pago
Junta 592,00 592,00
DREI 0,00 0,00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S/A

requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

980

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

999 1 Escritura de Emissão de Debêntures / Sem Eventos (Empresa)
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: Nathaly Goncalves Sales Abreu

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 21ª (VIGÉSIMA PRIMEIRA) EMISSÃO DE

DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE

QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA

COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 

Pelo presente instrumento particular, as partes abaixo qualificadas (“Partes”): 

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A., sociedade por ações com registro de companhia aberta 

na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) como categoria B, com sede na Cidade do Rio de 

Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Marechal Floriano, n.º 168, Centro, CEP 20080-002, 

inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ/ME”) sob o n.º 

60.444.437/0001-46, neste ato representada na forma de seu estatuto social (“Emissora”); 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição 

financeira, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, 

nº 3.434, Bloco 7, 2º andar, Barra da Tijuca, CEP 22640-102, inscrita no CNPJ/ME sob o 

nº 36.113.876/0001-91, neste ato representada nos termos de seu Estatuto Social, nos termos da Lei 

das Sociedades por Ações (“Agente Fiduciário” e quando referido em conjunto com a Emissora, 

“Partes”);  

e, na qualidade de fiadora: 

LIGHT S.A., sociedade por ações com registro de companhia aberta na CVM como categoria A, com 

sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Marechal Floriano, n.º 168, 

parte, 2º andar, Corredor A, Centro, CEP 20080-002, inscrita no CNPJ/ME sob o n.º 03.378.521/0001-

75, neste ato representada na forma de seu estatuto social (“Fiadora”); 

RESOLVEM celebrar o presente “Instrumento Particular de Escritura da 21ª (Vigésima Primeira) 

Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, 

com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Light Serviços 

de Eletricidade S.A.” (“Escritura de Emissão”), mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – AUTORIZAÇÃO 

1.1. A presente Escritura de Emissão é firmada com base nas deliberações da Reunião do 

Conselho de Administração da Emissora realizada em 27 de janeiro de 2021 (“RCA da Emissora”), na 

qual foi deliberada a aprovação da realização da 21ª (vigésima primeira) emissão de debêntures 

simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia fidejussória adicional, 

para distribuição pública com esforços restritos, da Emissora (“Debêntures”, “Emissão” e “Oferta 

Restrita”, respectivamente), seus termos e condições, bem como a autorização à Diretoria da 

Emissora, ou a seus procuradores, nos termos do seu Estatuto Social, para praticar todos os atos 
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necessários à efetivação das deliberações consubstanciadas na RCA da Emissora e celebrar todos os 

documentos necessários à Emissão e à Oferta Restrita, eventuais aditamentos aos referidos 

documentos, a contratação dos prestadores de serviço e a ratificação de todos os demais atos já 

praticados pela Diretoria da Emissora.  

1.2. A Fiança é outorgada com base nas deliberações da Reunião do Conselho de 

Administração da Fiadora realizada em 27 de janeiro de 2021 (“RCA da Fiadora”), na qual foi 

deliberada a Fiança, bem como a autorização à Diretoria da Fiadora, ou a seus procuradores, nos 

termos do seu Estatuto Social, para praticar todos os atos necessários à efetivação das deliberações 

consubstanciadas na RCA da Fiadora e celebrar todos os documentos necessários à Fiança, eventuais 

aditamentos aos referidos documentos e a ratificação de todos os demais atos já praticados pela 

Diretoria da Fiadora.  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – REQUISITOS 

2.1. A Emissão e a Oferta Restrita serão realizadas com observância dos seguintes requisitos: 

2.1.1. Dispensa de Registro na CVM e Registro na ANBIMA – Associação Brasileira das Entidades 

dos Mercados Financeiro e de Capitais (“ANBIMA”). 

2.1.1.1. A Oferta Restrita será realizada nos termos da Instrução da CVM n.º 476, de 16 de janeiro 

de 2009, conforme alterada (“Instrução CVM 476”), por se tratar de oferta pública com esforços 

restritos de distribuição, estando, portanto, automaticamente dispensada do registro de distribuição 

pública de que trata o artigo 19, caput, da Lei n.º 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada. 

2.1.1.2. A Oferta Restrita será registrada na ANBIMA no prazo máximo de 15 (quinze) dias a 

contar da data de envio do comunicado de encerramento da Oferta Restrita à CVM, nos termos do 

artigo 16 do “Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas para Oferta Públicas”, em vigor desde 

3 de junho de 2019.

2.1.2. Arquivamento e Publicação dos Documentos Societários 

2.1.2.1. A ata da RCA da Emissora que deliberou sobre a presente Emissão será devidamente 

arquivada na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro (“JUCERJA”) e será publicada no “Diário 

Comercial” e no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro (em conjunto, “Jornais de Publicação”) nos 

termos do artigo 62, inciso I, da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 

das Sociedades por Ações”). A Emissora se compromete a enviar ao Agente Fiduciário, no prazo de 

até 10 (dez) Dias Úteis contados da data de arquivamento na JUCERJA, 1 (uma) cópia eletrônica da 

RCA da Emissora devidamente arquivada nos termos desta Cláusula 2.1.2.1. A Emissora arcará com 

todos os custos dos referidos registros.  

2.1.2.2. A ata da RCA da Fiadora que deliberou sobre a presente Emissão e a outorga da Fiança 

será devidamente arquivada na JUCERJA e será publicada nos Jornais de Publicação, nos termos da 
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Lei das Sociedades por Ações. A Fiadora se compromete a enviar ao Agente Fiduciário, no prazo de 

até 10 (dez) Dias Úteis contados da data de arquivamento na JUCERJA, 1 (uma) cópia eletrônica da 

RCA da Fiadora devidamente arquivada nos termos desta Cláusula 2.1.2.2. A Fiadora e/ou a Emissora 

arcará com todos os custos dos referidos registros.  

2.1.3. Inscrição e Registro da Escritura de Emissão 

2.1.3.1. Esta Escritura de Emissão e seus eventuais aditamentos serão inscritos na JUCERJA, 

conforme o disposto no artigo 62, inciso II, e parágrafo 3º da Lei das Sociedades por Ações, devendo 

1 (uma) cópia eletrônica (PDF) contendo a devida chancela digital da JUCERJA ser enviada ao Agente 

Fiduciário em até 2 (dois) Dias Úteis após seu efetivo arquivamento.  

2.1.3.2. A Emissora deverá, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data de assinatura 

da presente Escritura de Emissão e seus eventuais aditamentos, protocolar a presente Escritura de 

Emissão e seus eventuais aditamentos para inscrição na JUCERJA. A Emissora arcará com todos os 

custos dos referidos registros. Exceto nas hipóteses expressamente previstas nesta Escritura de 

Emissão, quaisquer aditamentos a esta Escritura de Emissão deverão ser celebrados pela Emissora, 

pela Fiadora e pelo Agente Fiduciário, após aprovação em assembleia geral dos Debenturistas (“AGD” 

ou “Assembleia Geral de Debenturistas”).  

2.1.4. Registro da Escritura de Emissão em Cartório de Registro de Títulos e Documentos 

2.1.4.1. Tendo em vista que a presente Emissão conta com garantia fidejussória adicional, na 

forma da Fiança (conforme abaixo definido), a presente Escritura de Emissão e seus eventuais 

aditamentos serão protocolados para registro pela Emissora no Cartório de Registro de Títulos e 

Documentos da Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, no prazo de até 5 (cinco) Dias 

Úteis a contar da data de assinatura da presente Escritura de Emissão e seus eventuais aditamentos, 

nos termos da Lei n.º 6.015, de 31 de dezembro de 1973, conforme alterada, observadas as eventuais 

medidas restritivas ao funcionamento normal dos referidos Cartórios de Registro de Títulos e 

Documentos em razão da pandemia do COVID-19. Após referido registro ou averbação, conforme o 

caso, no Cartório de Registro de Títulos e Documentos, a Emissora deverá encaminhar 1 (uma) cópia 

eletrônica (PDF) da Escritura de Emissão e de seus eventuais aditamentos, devidamente registrados 

ou averbados, conforme o caso, para o Agente Fiduciário em até 2 (dois) Dias Úteis contados da data 

do referido registro ou averbação, conforme o caso.  

2.1.5. Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica 

2.1.5.1. As Debêntures serão depositadas para (i) distribuição primária por meio do MDA – 

Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado pela B3 S.A. – Brasil, 

Bolsa, Balcão – Segmento CETIP UTVM (“B3”), sendo a distribuição liquidada financeiramente por 

meio da B3; e (ii) negociação e custódia eletrônica no mercado secundário por meio do CETIP21 – 

Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP21”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo as 

negociações liquidadas financeiramente e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3. 
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2.1.5.2. Não obstante o disposto na Cláusula 2.1.5.1 acima, as Debêntures somente poderão ser 

negociadas nos mercados regulamentados de valores mobiliários depois de decorridos 90 (noventa) 

dias da data de cada subscrição ou aquisição pelo investidor profissional, nos termos dos artigos 13 

e 15 da Instrução CVM 476, observado, ainda, o cumprimento, pela Emissora, das obrigações 

previstas no artigo 17 da Instrução CVM 476. O prazo de 90 (noventa) dias de restrição de negociação 

das Debêntures não será aplicável ao Coordenador Líder (conforme abaixo definido) com relação às 

Debêntures que tenham sido subscritas e integralizadas em razão do exercício da garantia firme de 

colocação pelo Coordenador Líder, nos termos do Contrato de Distribuição (conforme abaixo 

definido), observado o disposto no artigo 13 da Instrução CVM 476.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – CARACTERÍSTICAS DA EMISSÃO 

3.1. Objeto Social da Emissora 

3.1.1. A Emissora tem por objeto social a exploração de serviços públicos de energia elétrica, 

nas áreas referidas no “Contrato de Concessão de Serviços Públicos de Energia Elétrica n.º 001/96”, 

conforme alterado, e nas outras em que, de acordo com a legislação aplicável, for autorizada a atuar, 

sendo-lhe vedadas quaisquer outras atividades de natureza empresarial, salvo aquelas que estiverem 

associadas a este objeto - tais como: (i) uso múltiplo de postes mediante cessão onerosa a outros 

usuários; (ii) transmissão de dados por meio de suas instalações, observada a legislação pertinente; 

(iii) prestação de serviços técnicos de operação, manutenção e planejamento de instalações elétricas 

de terceiros; (iv) serviços de otimização de processos energéticos e instalações de consumidores; e 

(v) cessão onerosa de faixas de servidão de linhas aéreas e áreas de terras exploráveis de usinas e 

reservatórios, desde que previamente aprovadas pelo poder concedente e que sejam contabilizadas 

em separado, podendo, para tanto, participar em outras sociedades como sócia, acionista ou 

quotista.  

3.2. Número da Emissão 

3.2.1. A presente Emissão constitui a 21ª (vigésima primeira) emissão de debêntures da 

Emissora. 

3.3. Valor da Emissão 

3.3.1. O valor total da Emissão será de R$360.000.000,00 (trezentos e sessenta milhões de 

reais), na Data de Emissão (conforme abaixo definido). 

3.4. Número de Séries 

3.4.1. A Emissão será realizada em série única. 

3.5. Quantidade de Debêntures
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3.5.1. Serão emitidas 360.000 (trezentas e sessenta mil) Debêntures, na Data de Emissão 

(conforme abaixo definido). 

3.6. Banco Liquidante e Escriturador  

3.6.1. O banco liquidante da Emissão será o Itaú Unibanco S.A., instituição financeira com 

sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n.º 

100, CEP 04344-902, inscrita no CNPJ/ME sob o n.º 60.701.190/0001-04 (“Banco Liquidante”, cuja 

definição inclui qualquer outra instituição que venha a suceder o Banco Liquidante na prestação dos 

serviços relativos às Debêntures).  

3.6.2. O escriturador das Debêntures será o Itaú Corretora de Valores S.A., instituição 

financeira com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 

n.º 3.500, 3º andar (parte), CEP 04.538-132, inscrita no CNPJ/ME sob o n.º 61.194.353/0001-64 

(“Escriturador”, cuja definição inclui qualquer outra instituição que venha a suceder o Escriturador na 

prestação dos serviços relativos às Debêntures). 

3.6.3. O Banco Liquidante e o Escriturador poderão ser substituídos a qualquer tempo, se 

assim aprovado em AGD, pelos Debenturistas em conjunto com a Emissora, conforme previsto na 

Cláusula 9.4 desta Escritura de Emissão.  

3.7. Colocação e Procedimento de Distribuição 

3.7.1. As Debêntures serão objeto de distribuição pública com esforços restritos de 

distribuição, nos termos da Instrução CVM 476, com a intermediação de instituição financeira 

integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários (“Coordenador Líder”), sob regime de 

garantia firme de colocação para o valor de R$360.000.000,00 (trezentos e sessenta milhões de reais), 

correspondente a 360.000 (trezentos e sessenta mil) Debêntures, conforme os termos e condições 

do “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, com Esforços Restritos, sob o Regime 

de Garantia Firme de Colocação, de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 

Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, da 21ª (Vigésima Primeira) 

Emissão da Light Serviços de Eletricidade S.A.”, a ser celebrado entre a Emissora, a Fiadora e o 

Coordenador Líder (“Contrato de Distribuição”).  

3.7.2. A colocação das Debêntures deverá ser efetuada a partir da data de início de 

distribuição, observado o Contrato de Distribuição e o disposto nos artigos 7º-A e 8º, parágrafo 2º, 

da Instrução CVM 476.  

3.7.3. O plano de distribuição pública seguirá o procedimento descrito na Instrução CVM 476, 

conforme previsto no Contrato de Distribuição. O Coordenador Líder poderá acessar, no máximo, 75 

(setenta e cinco) Investidores Profissionais (conforme abaixo definido), sendo possível a subscrição 

ou aquisição das Debêntures por, no máximo, 50 (cinquenta) Investidores Profissionais. 
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3.7.4. Para fins desta Escritura de Emissão, são considerados, nos termos da Instrução da CVM 

n.º 539, de 13 de novembro de 2013, conforme alterada (“Instrução CVM 539”): (1) “Investidores 

Profissionais”: (i) instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco 

Central do Brasil; (ii) companhias seguradoras e sociedades de capitalização; (iii) entidades abertas 

e fechadas de previdência complementar; (iv) pessoas naturais ou jurídicas que possuam 

investimentos financeiros em valor superior a R$10.000.000,00 (dez milhões de reais) e que, 

adicionalmente, atestem por escrito sua condição de investidor profissional mediante termo próprio, 

de acordo com o Anexo 9-A da Instrução CVM 539; (v) fundos de investimento; (vi) clubes de 

investimento, desde que tenham a carteira gerida por administrador de carteira de valores 

mobiliários autorizado pela CVM; (vii) agentes autônomos de investimento, administradores de 

carteira, analistas e consultores de valores mobiliários autorizados pela CVM, em relação a seus 

recursos próprios; e (viii) investidores não residentes; e (2) “Investidores Qualificados”: (i) os 

Investidores Profissionais; (ii) pessoas naturais ou jurídicas que possuam investimentos financeiros 

em valor superior a R$1.000.000,00 (um milhão de reais) e que, adicionalmente, atestem por escrito 

sua condição de investidor qualificado mediante termo próprio, de acordo com o Anexo 9-B da 

Instrução CVM 539; (iii) as pessoas naturais que tenham sido aprovadas em exames de qualificação 

técnica ou possuam certificações aprovadas pela CVM como requisitos para o registro de agentes 

autônomos de investimento, administradores de carteira, analistas e consultores de valores 

mobiliários, em relação a seus recursos próprios; e (iv) clubes de investimento, desde que tenham a 

carteira gerida por um ou mais cotistas, que sejam investidores qualificados. 

3.7.4.1. Os regimes próprios de previdência social instituídos pela União, pelos Estados, pelo 

Distrito Federal ou por Municípios são considerados Investidores Profissionais ou Investidores 

Qualificados apenas se reconhecidos como tais conforme regulamentação específica do Ministério 

da Previdência Social. 

3.7.5. Não será constituído fundo de manutenção de liquidez e não será firmado contrato de 

estabilização de preços com relação às Debêntures.  

3.7.6. Não será concedido qualquer tipo de desconto pelo Coordenador Líder aos Investidores 

Profissionais interessados em adquirir as Debêntures, observado o disposto na Cláusula Error! 

Reference source not found..  

3.7.7. No ato de subscrição e integralização das Debêntures, cada Investidor Profissional, 

conforme o caso, assinará declaração atestando, estar ciente, dentre outras declarações, de que (i) a 

Emissão não foi registrada perante a CVM; (ii) a Emissão será registrada perante a ANBIMA 

exclusivamente conforme o disposto na Cláusula 2.1.1.2 acima; (iii) as Debêntures estão sujeitas a 

restrições de negociação previstas nesta Escritura de Emissão, no Contrato de Distribuição e na 

regulamentação aplicável; (iv) concorda expressamente com todos os termos e condições das 

Debêntures descritos nesta Escritura de Emissão e nos demais documentos da Oferta Restrita; (v) as 

informações recebidas são suficientes para sua tomada de decisão a respeito da Oferta Restrita; (vi)

efetuaram sua própria análise com relação à capacidade de pagamento da Emissora; (vii) possuem 
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conhecimento sobre o mercado financeiro suficiente para que não lhes sejam aplicáveis um conjunto 

de proteções legais e regulamentares conferidas aos demais investidores; e (viii) são capazes de 

entender e ponderar os riscos financeiros relacionados à aplicação de seus recursos em valores 

mobiliários que só podem ser adquiridos por Investidores Profissionais. 

3.7.8. O investimento nas Debêntures não é adequado aos investidores que (i) não tenham 

profundo conhecimento dos riscos envolvidos na operação ou que não tenham acesso à consultoria 

especializada; e (ii) necessitem de liquidez considerável com relação aos títulos adquiridos, uma vez 

que a negociação de debêntures no mercado secundário é restrita. 

3.8. Destinação dos Recursos 

3.8.1. Os recursos captados pela Emissora por meio das Debêntures serão integralmente 

utilizados na realização da aquisição facultativa de debêntures da 2ª série da 9ª emissão da Emissora, 

bem como nos encargos relacionados à referida aquisição ("Destinação dos Recursos").  

3.8.2. A Emissora deverá enviar ao Agente Fiduciário todos os documentos comprobatórios 

necessários para fins de comprovação da Destinação dos Recursos juntamente com a declaração 

firmada pela Emissora atestando a devida utilização de recursos na forma prevista na Cláusula Error! 

Reference source not found. em até 30 (trinta) dias contados da efetiva Destinação dos Recursos. 

3.9. Garantia Fidejussória 

3.9.1. Para assegurar o fiel, pontual e integral cumprimento das obrigações principais e 

acessórias assumidas nesta Escritura de Emissão pela Emissora, a Fiadora presta a Fiança, neste ato, 

em caráter irrevogável e irretratável, em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente 

Fiduciário, obrigando-se, bem como a seus sucessores a qualquer título, como fiadora e principal 

pagadora, solidariamente responsável com a Emissora, pelo valor total das obrigações, principais ou 

acessórias, presentes e futuras, da Emissora previstas nesta Escritura de Emissão, que inclui: (i) o Valor 

Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme aplicável, acrescido 

dos Juros Remuneratórios (conforme abaixo definido) e dos Encargos Moratórios (conforme abaixo 

definido), calculados nos termos desta Escritura de Emissão e/ou previstos nos demais documentos 

da Emissão, bem como (ii) todos os acessórios ao principal, inclusive honorários do Agente Fiduciário 

e as despesas comprovadamente incorridas pelo Agente Fiduciário ou pelos Debenturistas, inclusive, 

em decorrência de processos, procedimentos e/ou outras medidas judiciais ou extrajudiciais 

necessárias à salvaguarda de seus direitos e prerrogativas decorrentes desta Escritura de Emissão e 

demais documentos da Emissão e suas posteriores alterações e verbas indenizatórias, quando 

houver, até o integral cumprimento de todas obrigações constantes nesta Escritura de Emissão e nos 

demais documentos da Emissão, sendo certo que não estão inclusos os valores relativos ao 

pagamento (a) do Banco Liquidante; e (b) do Escriturador (“Valor Garantido”), nos termos do 

artigo 822 da Lei n.º 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”) e 

renunciando expressamente aos benefícios previstos nos termos dos artigos 333, parágrafo único, 

366, 821, 827, 830, 834, 835, 836, 837, 838 e 839 do Código Civil e artigos 130 e 794 da Lei n.º 13.105, 
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de 16 de março de 2015, conforme alterada (“Código de Processo Civil”), conforme alterados 

(“Fiança”). 

3.9.2. A Fiadora declara-se, neste ato, em caráter irrevogável e irretratável, fiadora e principal 

pagadora, solidariamente responsável com a Emissora, pelo Valor Garantido. 

3.9.3. Verificada a mora da Emissora, nos termos do artigo 397 do Código Civil, o Valor 

Garantido deverá ser pago pela Fiadora em até 2 (dois) Dias Úteis após o recebimento de notificação 

por escrito do Agente Fiduciário à Fiadora, informando a ocorrência da mora da Emissora e o Valor 

Garantido, em qualquer hipótese independentemente de qualquer pretensão, ação, disputa ou 

reclamação que a Emissora venha a ter ou exercer em relação às suas obrigações sob as Debêntures. 

Tal notificação deverá ser enviada pelo Agente Fiduciário no Dia Útil seguinte à ocorrência da falta 

de pagamento pela Emissora de qualquer valor devido em relação às Debêntures nas datas de 

pagamento definidas na Escritura de Emissão, ou quando da declaração do vencimento antecipado 

das Debêntures. O pagamento deverá ser realizado fora do âmbito da B3, e de acordo com instruções 

recebidas pelo Agente Fiduciário.  

3.9.4. Cabe ao Agente Fiduciário requerer a execução, judicial ou extrajudicial, da Fiança, 

conforme função que lhe é atribuída, uma vez verificada qualquer hipótese de insuficiência de 

pagamento de quaisquer valores, principais ou acessórios, devidos pela Emissora, nos termos desta 

Escritura de Emissão, quantas vezes forem necessárias até a integral liquidação do Valor Garantido. 

3.9.5. Fica facultado à Fiadora efetuar o pagamento de qualquer obrigação inadimplida pela 

Emissora, independentemente do recebimento de notificação do Agente Fiduciário, inclusive durante 

eventual prazo de cura estabelecido nesta Escritura de Emissão, hipótese em que o inadimplemento 

da Emissora poderá ser sanado pela Fiadora.  

3.9.6. Nenhuma objeção ou oposição da Emissora poderá, ainda, ser admitida ou invocada 

pela Fiadora com o fito de escusar-se do cumprimento de suas obrigações perante os Debenturistas. 

3.9.7. Todo e qualquer pagamento realizado pela Fiadora em relação à Fiança ora prestada 

será efetuado de modo que os Debenturistas recebam da Fiadora os valores que seriam pagos caso 

o pagamento fosse efetuado pela própria Emissora, ou seja, livre e líquido de quaisquer tributos, 

impostos, taxas, contribuições de qualquer natureza, encargos ou retenções, presentes ou futuros, 

bem como de quaisquer juros, multas ou demais exigibilidades fiscais. 

3.9.8. A Fiadora sub-rogar-se-á nos direitos dos Debenturistas caso venha a honrar, total ou 

parcialmente, a Fiança objeto desta Escritura de Emissão, até o limite da parcela da dívida 

efetivamente honrada, sendo certo que a Fiadora concorda e obriga-se a somente exigir tais valores 

da Emissora após todos os Debenturistas terem recebido integralmente o Valor Garantido e as 

Debêntures tenham sido totalmente liquidadas e resgatadas. Adicionalmente, caso a Fiadora receba 

qualquer valor da Emissora relacionado à honra da Fiança pela Fiadora antes da integral quitação 

das obrigações da Emissora perante os Debenturistas, a Fiadora se obriga a repassar, no prazo de 2 
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(dois) Dias Úteis contados da data de seu recebimento, tal valor (i) aos Debenturistas, caso exista 

qualquer obrigação pecuniária decorrente desta Emissão já vencida e não paga; ou (ii) à Emissora 

caso não exista uma obrigação pecuniária decorrente desta Emissão já vencida e não paga. 

3.9.9. A presente Fiança entrará em vigor na Data de Emissão e permanecerá válida em todos 

os seus termos até a data do integral cumprimento, pela Emissora, de suas obrigações principais e 

acessórias nos termos da presente Escritura de Emissão, incluindo todo o Valor Garantido.  

3.9.10. Fica desde já certo e ajustado que a inobservância, pelo Agente Fiduciário, dos prazos 

para execução da Fiança em favor dos Debenturistas não ensejará, sob hipótese nenhuma, perda de 

qualquer direito ou faculdade aqui previsto, podendo a Fiança ser excutida e exigida pelo Agente 

Fiduciário, judicial ou extrajudicialmente, quantas vezes forem necessárias até a integral liquidação 

do Valor Garantido, devendo o Agente Fiduciário, para tanto, notificar imediatamente a Emissora e a 

Fiadora. 

3.9.11. Para os fins do disposto no artigo 835 do Código Civil, a Fiadora, neste ato, declara ter 

lido e concorda, em sua integridade, com o disposto nesta Escritura de Emissão, estando ciente dos 

termos e condições da Fiança prestada e das Debêntures, declarando-se solidariamente responsável 

pelo pagamento do Valor Garantido até que as Debêntures tenham sido totalmente liquidadas e/ou 

resgatadas, ainda que tal liquidação venha a ocorrer após a Data de Vencimento. 

3.9.12. Com base nas informações trimestrais relativas ao trimestre findo em 30 de setembro 

de 2020, o patrimônio líquido consolidado da Fiadora é de R$6.809.963.000,00 (seis bilhões, 

oitocentos e nove milhões, novecentos e sessenta e três mil reais), sendo certo que o referido 

patrimônio poderá ser afetado por outras obrigações, inclusive garantias reais ou fidejussórias, 

assumidas pela Fiadora perante terceiros. 

4. CLÁUSULA QUARTA – CARACTERÍSTICAS DAS DEBÊNTURES 

4.1. Características das Debêntures 

4.1.1. Valor Nominal Unitário

4.1.1.1. O valor nominal unitário das Debêntures será de R$1.000,00 (mil reais), na Data de 

Emissão (“Valor Nominal Unitário”). 

4.1.2. Data de Emissão

4.1.2.1. Para todos os fins e efeitos legais, a Data de Emissão das Debêntures será 15 de janeiro 

de  2021 (“Data de Emissão”).  

4.1.3. Forma e Emissão de Certificados
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4.1.3.1. As Debêntures serão emitidas na forma nominativa e escritural, sem a emissão de 

cautelas ou certificados. 

4.1.4. Comprovação de Titularidade das Debêntures 

4.1.4.1. A Emissora não emitirá certificados de Debêntures. Para todos os fins de direito, a 

titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador. 

Adicionalmente, as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3 terão sua titularidade 

comprovada pelo extrato em nome dos Debenturistas emitido pela B3. 

4.1.5. Tipo e Conversibilidade

4.1.5.1. As Debêntures serão simples, não sendo, portanto, conversíveis em ações de emissão 

da Emissora. 

4.1.6. Espécie 

4.1.6.1. As Debêntures serão da espécie quirografária, não gozando os Debenturistas de 

preferência em relação aos demais credores quirografários da Emissora, nos termos do artigo 58, 

caput, da Lei das Sociedades por Ações. Adicionalmente, as Debêntures contarão com garantia 

adicional fidejussória representada pela Fiança.  

4.2. Subscrição 

4.2.1. Prazo de Subscrição 

4.2.1.1. As Debêntures poderão ser subscritas e integralizadas a qualquer tempo, a partir da 

Data de Emissão, observados os prazos de distribuição estabelecidos no Contrato de Distribuição. 

4.2.2. Preço de Subscrição

4.2.2.1. O preço de subscrição das Debêntures que forem integralizadas na primeira data em 

que ocorrer a subscrição e integralização das Debêntures (“Data da Primeira Integralização”) será o 

Valor Nominal Unitário. Caso ocorra a integralização das Debêntures em mais de uma data (cada 

uma, uma “Data de Integralização”), o preço de subscrição das Debêntures que forem integralizadas 

após a Data da Primeira Integralização será o Valor Nominal Unitário, acrescido dos Juros 

Remuneratórios, calculado pro rata temporis, desde a Data da Primeira Integralização até a data da 

efetiva subscrição e integralização das Debêntures, por meio do MDA, de acordo com as normas de 

liquidação aplicáveis à B3 (em qualquer caso, “Preço de Integralização”).  

4.3. Forma de Integralização e Forma de Pagamento 

4.3.1. As Debêntures serão integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no ato da 

subscrição, pelo Preço de Integralização, de acordo com os procedimentos aplicáveis da B3. 
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4.4. Direito de Preferência 

4.4.1. Não há direito de preferência na subscrição das Debêntures. 

4.5. Prazo e Data de Vencimento

4.5.1. Ressalvadas as hipóteses de liquidação antecipada das Debêntures em razão de seu 

vencimento antecipado e/ou de resgate antecipado das Debêntures, conforme aplicável, nos termos 

previstos nesta Escritura de Emissão, o prazo de vencimento das Debêntures será de 4 (quatro) anos 

contados da Data de Emissão, ocorrendo o vencimento, portanto, em 15 de janeiro de 2025 (“Data 

de Vencimento”).  

4.5.2. Na Data de Vencimento, ressalvadas as hipóteses de liquidação antecipada das 

Debêntures em razão de seu vencimento antecipado e/ou de resgate antecipado das Debêntures, 

conforme aplicável, a Emissora obriga-se a proceder ao pagamento das Debêntures pelo saldo do 

Valor Nominal Unitário, acrescido dos Juros Remuneratórios, calculado na forma prevista nesta 

Escritura de Emissão. 

4.6. Atualização Monetária

4.6.1. O Valor Nominal Unitário das Debêntures não será atualizado monetariamente. 

4.7. Remuneração  

4.7.1. Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, 

incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100,00% (cem inteiros por cento) da variação 

acumulada das taxas médias diárias dos DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, “over extra-grupo”, 

expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas 

e divulgadas diariamente pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, no informativo diário disponível em sua 

página na rede mundial de computadores (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida de sobretaxa 

ou spread de 2,60% (dois inteiros e sessenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e 

cinquenta e dois) Dias Úteis (“Juros Remuneratórios”). Os Juros Remuneratórios serão calculados de 

forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a Data da Primeira 

Integralização das Debêntures ou da Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures 

(conforme abaixo definido) imediatamente anterior, conforme o caso, até a próxima Data de 

Pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures.  

4.7.2. Ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado das Debêntures, Aquisição Facultativa 

(conforme abaixo definida) e/ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 

Debêntures, nos termos previstos nesta Escritura de Emissão, os Juros Remuneratórios serão pagos 

semestralmente sempre no dia 15 (quinze) dos meses de janeiro e julho de cada ano, sendo o 

primeiro pagamento devido em 15 de julho de 2021 e o último, na Data de Vencimento (cada uma, 

uma “Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios”), conforme tabela abaixo:  
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Datas de Pagamento dos Juros Remuneratórios  

15 de julho de 2021 

15 de janeiro de 2022 

15 de julho de 2022 

15 de janeiro de 2023 

15 de julho de 2023 

15 de janeiro de 2024 

15 de julho de 2024 

Data de Vencimento 

4.7.3. Os Juros Remuneratórios das Debêntures serão calculados de acordo com a seguinte 

fórmula:  

J = VNe x (FatorJuros – 1) 

onde: 

J = valor unitário dos Juros Remuneratórios das Debêntures devido, calculado com 

8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

VNe = Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, 

informado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

Fator Juros = fator de juros, calculado com 9 (nove) casas decimais, com 

arredondamento, apurado da seguinte forma:  

FatorJuros = (FatorDI x FatorSpread) 

onde: 

Fator DI = produtório das Taxas DI com uso do percentual aplicado, a partir da 

Primeira Data de Integralização Debêntures ou da Data de Pagamento dos Juros 

Remuneratórios das Debêntures imediatamente anterior, conforme o caso 
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(inclusive), até a data de cálculo (exclusive), calculado com 8 (oito) casas decimais, 

com arrendamento, apurado da seguinte forma:  

������� = ∏ (1 + ����)�
���

n = número total de Taxas DI consideradas no cálculo do ativo; 

TDIk = Taxa DI, de ordem k, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais, 

com arredondamento, da seguinte forma: 

Onde: 

k = número de ordem da Taxa DI, variando de 1 (um) até “n”; 

DIk = Taxa DI divulgada pela B3, utilizada com 2 (duas) casas decimais; e 

FatorSpread = fator de Sobretaxa, calculada com 9 (nove) casas decimais, com 

arredondamento, apurada conforme fórmula abaixo: 

Onde: 

Spread = 2,6000; e 

n = número de Dias Úteis entre a Primeira Data de Integralização das Debêntures ou 

a Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures imediatamente 

anterior, conforme o caso (inclusive), e a data do cálculo (exclusive), sendo “n” um 

número inteiro. 

Observações: 

O fator resultante da expressão [1+ TDIk] é considerado com 16 (dezesseis) casas 

decimais sem arredondamento. 

Efetua-se o produtório dos fatores diários [1+ TDIk] sendo que, a cada fator diário 

acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o 

próximo fator diário, e assim por diante até o último considerado. 

Uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante “Fator DI” 

com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento. 

4.7.4. Se, na data de vencimento de quaisquer obrigações pecuniárias da Emissora 

decorrentes desta Escritura de Emissão, não houver divulgação da Taxa DI pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, 

11
100

DI
TDI

252

1

k
k 
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Balcão, será aplicada na apuração de TDIk a última Taxa DI divulgada, não sendo devidas quaisquer 

compensações financeiras entre a Emissora e os Debenturistas quando da divulgação posterior da 

Taxa DI que seria aplicável. Se a não divulgação da Taxa DI for por prazo superior a 5 (cinco) Dias 

Úteis, ou caso seja extinta, ou haja a impossibilidade legal de aplicação da Taxa DI a quaisquer 

obrigações pecuniárias da Emissora decorrentes desta Escritura de Emissão, aplicar-se-á o disposto 

nas Cláusulas 4.7.5, 4.7.6 e 4.7.7 abaixo. 

4.7.5. No caso de extinção, ausência de apuração e/ou divulgação da Taxa DI por mais de 5 

(cinco) Dias Úteis após a data esperada para sua apuração e/ou divulgação, ou no caso de 

impossibilidade legal de sua aplicação às Debêntures, inclusive em razão de determinação judicial, 

será utilizada a taxa oficial estabelecida por lei e/ou regra aplicável que vier a substituir a Taxa DI 

(“Taxa Substitutiva Taxa DI”). Caso não seja estabelecida a Taxa Substitutiva Taxa DI, o Agente 

Fiduciário deverá, no prazo máximo de 2 (dois) Dias Úteis a contar do término do prazo de 5 (cinco) 

Dias Úteis indicado acima nesta Cláusula ou da data de extinção ou impossibilidade legal de 

aplicação da Taxa DI, convocar a AGD para a deliberação, nos termos da Cláusula 9 desta Escritura 

de Emissão e do artigo 124 da Lei das Sociedades por Ações, de comum acordo entre a Emissora e 

os Debenturistas, do novo parâmetro a ser utilizado para fins de cálculo dos Juros Remuneratórios 

das Debêntures, observado o disposto na regulamentação vigente aplicável, bem como na Cláusula 

4.7.6 abaixo. 

4.7.6. Caso não haja acordo sobre o novo parâmetro a ser utilizado para fins de cálculo dos 

Juros Remuneratórios das Debêntures entre a Emissora e os Debenturistas representando, no 

mínimo, 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação ou caso não haja instalação ou quórum para 

deliberação, em primeira e segunda convocações, da AGD, de que trata a Cláusula 4.7.5 acima, a 

Emissora deverá resgatar a totalidade das Debêntures, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da 

data da realização da respectiva AGD ou da data em que deveria ter sido realizada a AGD, conforme 

o caso, ou ainda, na Data de Vencimento, o que ocorrer primeiro, pelo Valor Nominal Unitário ou 

pelo saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, acrescidos dos Juros Remuneratórios 

aplicáveis, calculados pro rata temporis, a partir da Data da Primeira Integralização das Debêntures 

ou da Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures imediatamente anterior, 

conforme o caso, até a data do resgate. Nesta alternativa, para cálculo dos Juros Remuneratórios 

com relação às Debêntures a serem resgatadas, será utilizado para a apuração de TDIk o valor da 

última Taxa DI divulgada oficialmente, observadas ainda as demais disposições previstas na Cláusula 

9 e seguintes desta Escritura de Emissão para fins de cálculo dos Juros Remuneratórios.

4.7.7. Não obstante o disposto acima, caso a Taxa DI venha a ser divulgada antes da realização 

da respectiva AGD, esta não será mais realizada e a Taxa DI então divulgada, a partir da respectiva 

data de referência, será utilizada para o cálculo dos Juros Remuneratórios. 

4.8. Repactuação 

4.8.1. Não haverá repactuação das Debêntures. 
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4.9. Amortização Programada

4.9.1. Ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado das Debêntures, Aquisição Facultativa 

(conforme abaixo definido) e/ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 

Debêntures, nos termos previstos nesta Escritura de Emissão, o saldo do Valor Nominal Unitário das 

Debêntures será amortizado em 3 (três) parcelas anuais consecutivas, a partir do 2º (segundo) ano a 

contar da Data de Emissão, inclusive, sempre no dia 15 de janeiro de cada ano, sendo o primeiro 

pagamento devido em 15 de janeiro de 2023, e o último na Data de Vencimento, nos termos da 

tabela abaixo: 

Data de Amortização 

Percentual do saldo do Valor 

Nominal Unitário a ser 

Amortizado 

Percentual de 

Amortização* 

15 de janeiro de 2023 33,3300% 33,3300% 

15 de janeiro de 2024 50,0000% 33,3300%

Data de Vencimento 100,0000% 33,3400% 

* Percentuais destinados para fins meramente referenciais 

4.10. Condições de Pagamento 

4.10.1. Local de Pagamento e Tratamento Tributário das Debêntures  

4.10.1.1. Os pagamentos referentes às Debêntures e quaisquer outros valores eventualmente 

devidos pela Emissora nos termos desta Escritura de Emissão serão efetuados (i) utilizando-se os 

procedimentos adotados pela B3 para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3, conforme 

o caso; ou (ii) na hipótese de as Debêntures não estarem custodiadas eletronicamente na B3, (a) na 

sede da Emissora; ou (b) conforme o caso, de acordo com os procedimentos adotados pelo 

Escriturador; ou (c) pela Fiadora, em qualquer caso, por meio do Escriturador ou na sede da Fiadora, 

conforme o caso. 

4.10.1.2. Caso qualquer Debenturista goze de algum tipo de imunidade ou isenção tributária, 

este deverá encaminhar ao Escriturador e ao Banco Liquidante, no prazo mínimo de 15 (quinze) Dias 

Úteis antes da data prevista para recebimento de valores relativos às Debêntures, documentação 

comprobatória dessa imunidade ou isenção tributária julgada apropriada pelo Escriturador e pelo 

Banco Liquidante, sob pena de ter descontados dos rendimentos os valores devidos nos termos da 

legislação tributária em vigor. Será de responsabilidade do Banco Liquidante a avaliação e validação 

da imunidade ou isenção tributária podendo, inclusive, solicitar documentos adicionais à 

comprovação de mencionada situação jurídica tributária. Desta forma, enquanto pendente o 

processo de avaliação não poderá ser imputada qualquer responsabilidade pelo não pagamento no 

prazo estabelecido por meio deste instrumento. 
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4.10.1.3. O Debenturista que tenha apresentado documentação comprobatória de sua condição 

de imunidade ou isenção tributária, nos termos da Cláusula 4.10.1.2 acima, e que tiver essa condição 

alterada e/ou revogada por disposição normativa, ou por deixar de atender as condições e requisitos 

porventura prescritos no dispositivo legal aplicável, ou ainda, tiver essa condição questionada por 

autoridade judicial, fiscal ou regulamentar competente, ou ainda, que tenha esta condição alterada 

e/ou revogada por qualquer outra razão que não as mencionadas nesta Cláusula, deverá comunicar 

esse fato, de forma detalhada e por escrito, ao Banco Liquidante e Escriturador, com cópia para a 

Emissora, bem como prestar qualquer informação adicional em relação ao tema que lhe seja 

solicitada pelo Banco Liquidante e Escriturador ou pela Emissora. 

4.10.1.4. Farão jus ao recebimento de qualquer valor devido aos Debenturistas nos termos desta 

Escritura de Emissão aqueles que forem titulares de Debêntures ao final do Dia Útil imediatamente 

anterior à respectiva data de pagamento. 

4.10.2. Prorrogação dos Prazos  

4.10.2.1. Considerar-se-ão automaticamente prorrogadas as datas de pagamento de qualquer 

obrigação, até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, se a data de vencimento da respectiva obrigação 

coincidir com dia que não seja Dia Útil, sem qualquer acréscimo aos valores a serem pagos.  

4.10.2.2. Para fins desta Escritura de Emissão, considera(m)-se como “Dia(s) Útil(eis)” para as 

obrigações não pecuniárias, todos os dias em que houver expediente bancário nas Cidades do Rio 

de Janeiro ou de São Paulo, Estados do Rio de Janeiro e de São Paulo, respectivamente. Para as 

obrigações pecuniárias casos cujos pagamentos devam ser realizados por meio da B3, para os quais 

considera(m)-se como “Dia(s) Útil(eis)” todos os dias, com exceção de sábado, domingo ou feriado 

declarado nacional. 

4.10.3. Encargos Moratórios 

4.10.3.1. Ocorrendo impontualidade no pagamento pela Emissora de quaisquer obrigações 

pecuniárias relativas às Debêntures, os débitos vencidos e não pagos ficarão sujeitos a, sem prejuízo 

do pagamento dos Juros Remuneratórios (i) multa moratória convencional, irredutível e de natureza 

não compensatória, de 2% (dois inteiros por cento) sobre o valor devido e não pago; e (ii) juros de 

mora calculados pro rata temporis desde a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento 

dos débitos em atraso, à taxa de 1% (um inteiro por cento) ao mês sobre o montante devido e não 

pago, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial.  

4.10.4. Decadência dos Direitos aos Acréscimos 

4.10.4.1. Sem prejuízo do previsto na Cláusula 4.10.3.1 acima, o não comparecimento do 

Debenturista para receber o valor correspondente a quaisquer das obrigações pecuniárias da 
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Emissora nas datas previstas nesta Escritura de Emissão ou em comunicado publicado pela Emissora, 

não lhe dará direito ao recebimento de Juros Remuneratórios e/ou Encargos Moratórios no período 

relativo ao atraso no recebimento, sendo-lhe, todavia, assegurados os direitos adquiridos até a data 

do respectivo pagamento. 

4.11. Publicidade 

4.11.1. Todos os anúncios, avisos e demais atos e decisões decorrentes desta Emissão que, de 

qualquer forma, envolvam os interesses dos Debenturistas, serão publicados no Diário Oficial do 

Estado do Rio de Janeiro, na forma de “Aviso aos Debenturistas” e, quando exigido pela legislação, 

no “Diário Comercial”, observado o estabelecido no artigo 289 da Lei das Sociedades por Ações e as 

limitações impostas pela Instrução CVM 476 em relação à publicidade da oferta pública das 

Debêntures e na página da Emissora na rede internacional de computadores, que está localizada 

dentro da página de seu grupo econômico (ri.light.com.br). Caso a Emissora altere seu jornal de 

publicação após a Data de Emissão, deverá enviar notificação ao Agente Fiduciário informando o 

novo veículo.  

4.11.2. Caso a legislação superveniente venha a determinar alterações à forma de publicação 

de atos societários, suprimindo a necessidade de publicação em jornais, a Emissora estará 

automaticamente dispensada da realização das publicações de que trata a Cláusula 4.11.1 acima, 

devendo passar a divulgar os anúncios, avisos e demais atos e decisões que envolvam os interesses 

dos Debenturistas da forma que venha a ser exigida pela referida legislação superveniente para dar 

publicidade a seus atos. Neste caso, esta Escritura de Emissão poderá ser alterada pelas Partes e pela 

Fiadora, sem necessidade de aprovação em Assembleia Geral de Debenturistas, exclusivamente para 

refletir a alteração legislativa, observado que a Emissora deverá comunicar o Agente Fiduciário de 

referida alteração na forma da Cláusula 4.11.1 acima.  

5. CLÁUSULA QUINTA – AQUISIÇÃO FACULTATIVA, RESGATE ANTECIPADO E OFERTA DE

RESGATE ANTECIPADO TOTAL 

5.1. Aquisição Facultativa 

5.1.1. A Emissora e suas partes relacionadas poderão, a qualquer tempo adquirir Debêntures, 

desde que, conforme aplicável, observem o disposto no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei das 

Sociedades por Ações, no artigo 13 e, conforme aplicável, no artigo 15 da Instrução CVM 476, na 

Instrução CVM nº. 620 de 17 de março de 2020, conforme alterada, e na regulamentação aplicável 

da CVM. As Debêntures adquiridas pela Emissora poderão, a critério da Emissora, ser canceladas, 

permanecer em tesouraria ou ser novamente colocadas no mercado. As Debêntures adquiridas pela 

Emissora para permanência em tesouraria nos termos desta Cláusula, se e quando recolocadas no 

mercado, farão jus aos mesmos Juros Remuneratórios aplicáveis às demais Debêntures. 

5.2. Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures 
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5.2.1. Não será admitida a amortização extraordinária facultativa das Debêntures. 

5.3. Oferta de Resgate Antecipado Total  

5.3.1. A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, realizar, a partir da Data de Emissão, oferta 

facultativa de resgate antecipado da totalidade das Debêntures, observado o disposto na Cláusula 

5.3.2 abaixo, que será endereçada a todos os Debenturistas, sem distinção, assegurada a igualdade 

de condições a todos os Debenturistas para aceitar o resgate antecipado das Debêntures de que 

forem titulares, de acordo com os termos e condições previstos nas cláusulas abaixo (“Oferta de 

Resgate Antecipado Total”):  

(i) a Emissora realizará a Oferta de Resgate Antecipado Total por meio de comunicação ao 

Agente Fiduciário e, na mesma data, por meio de aviso aos Debenturistas (por meio de publicação 

de anúncio nos termos da Cláusula 4.11 acima ou de comunicação individual a todos os 

Debenturistas, com cópia ao Agente Fiduciário) (“Comunicação de Oferta de Resgate Antecipado 

Total”), o qual deverá descrever os termos e condições da Oferta de Resgate Antecipado Total, 

incluindo (a) o percentual do prêmio de resgate antecipado, caso exista, que não poderá ser 

negativo; (b) a forma e o prazo de manifestação, à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, pelos 

Debenturistas que optarem pela adesão à Oferta de Resgate Antecipado Total, que deverá ser no 

máximo de 10 (dez) Dias Úteis contados da data da Comunicação de Oferta de Resgate Antecipado 

Total; (c) a data efetiva para o resgate antecipado e o pagamento das Debêntures, que deverá ser 

necessariamente no dia 15 de janeiro ou 15 de julho de cada ano, ou o próximo Dia Útil caso tal data 

não seja um Dia Útil; e (d) demais informações necessárias para a tomada de decisão pelos 

Debenturistas e à operacionalização do resgate antecipado da totalidade das Debêntures;  

(ii) a Emissora deverá (a) em até 1 (um) Dia Útil contado da data de término do prazo de 

adesão à Oferta de Resgate Antecipado Total, confirmar ao Agente Fiduciário a realização ou não do 

resgate antecipado, conforme os critérios estabelecidos na Comunicação de Oferta de Resgate 

Antecipado Total; e (b) com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis da respectiva data do resgate 

antecipado, comunicar ao Escriturador, ao Banco Liquidante e à B3 a respectiva data do resgate 

antecipado; 

(iii) o valor a ser pago em relação a cada uma das Debêntures indicadas por seus respectivos 

titulares em adesão à Oferta de Resgate Antecipado Total corresponderá ao Valor Nominal Unitário 

ou ao saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, acrescido (a) dos Juros Remuneratórios, 

calculados pro rata temporis, desde a Data da Primeira Integralização ou a Data de Pagamento dos 

Juros Remuneratórios imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento; e 

(b) se for o caso, de prêmio de resgate antecipado a ser oferecido aos Debenturistas, a exclusivo 

critério da Emissora, que não poderá ser negativo; 

(iv) o pagamento das Debêntures resgatadas antecipadamente por meio da Oferta de 

Resgate Antecipado Total será realizado nos termos da Cláusula 4.10.1.1 acima; e 
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(v) o resgate antecipado, com relação às Debêntures que (a) estejam custodiadas 

eletronicamente na B3, será realizado em conformidade com os procedimentos operacionais da B3; 

e (b) não estejam custodiadas eletronicamente na B3, será realizado em conformidade com os 

procedimentos operacionais do Escriturador. 

5.3.2. A Oferta de Resgate Antecipado Total será sempre endereçada à totalidade das 

Debêntures, conforme descrito na Cláusula 5.3.1 acima, sendo certo que este somente poderá ser 

parcial se (i) os Debenturistas titulares de Debêntures representando menos da totalidade das 

Debêntures aderirem à Oferta de Resgate Antecipado Total, caso em que deverão ser resgatadas as 

Debêntures de todos os Debenturistas que aderirem à referida Oferta de Resgate Antecipado Total, 

e (ii) desde que haja a adesão de Debenturistas representando no máximo 50% (cinquenta por cento) 

das Debêntures em Circulação (conforme abaixo definido).

5.4. Resgate Antecipado Facultativo 

5.4.1. A Emissora poderá, a qualquer momento a partir de 16 de janeiro de 2023 (inclusive), a 

seu exclusivo critério e independentemente da vontade dos Debenturistas, realizar, com aviso prévio 

aos Debenturistas (por meio de publicação de anúncio nos termos da Cláusula 4.11 acima ou de 

comunicação individual a todos os Debenturistas, com cópia ao Agente Fiduciário), ao Agente 

Fiduciário, ao Escriturador, ao Banco Liquidante e a B3, de 3 (três) Dias Úteis da data do evento, o 

resgate antecipado da totalidade das Debêntures, com o consequente cancelamento de tais 

Debêntures, mediante o pagamento do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal 

Unitário das Debêntures, acrescido dos Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis, desde a 

Data da Primeira Integralização ou a Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente 

anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, acrescido de prêmio correspondente a 

(i) 0,40% (quarenta centésimos por cento) flat sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor 

Nominal Unitário das Debêntures objeto do Resgate Antecipado Facultativo (conforme abaixo 

definido) caso o Resgate Antecipado Facultativo ocorra entre 16 de janeiro de 2023 (inclusive) e 15 

de janeiro de 2024 (inclusive); e (ii) 0,20% (vinte centésimos por cento) flat sobre o Valor Nominal 

Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures objeto do Resgate Antecipado 

Facultativo caso o Resgate Antecipado Facultativo ocorra entre 16 de janeiro de 2024 (inclusive) e a 

Data de Vencimento (exclusive) (“Resgate Antecipado Facultativo”). O Resgate Antecipado 

Facultativo previsto nesta Cláusula 5.4 deverá ser efetivado necessariamente no dia 17 de julho de 

2023, 15 de janeiro de 2024 ou 15 de julho de 2024, observado o disposto nesta Cláusula.  

6. CLÁUSULA SEXTA – VENCIMENTO ANTECIPADO

6.1. Vencimento Antecipado Automático 

6.1.1. O Agente Fiduciário deverá, automaticamente, independentemente de aviso, 

notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial à Emissora, declarar, em até 1 (um) Dia Útil 

contado da ciência da ocorrência das hipóteses abaixo, antecipadamente vencidas e imediatamente 

exigíveis todas as obrigações da Emissora referentes às Debêntures, sempre respeitados os prazos 
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de cura específicos determinados nos itens abaixo, e exigir da Emissora o pagamento em até 2 (dois) 

Dias Úteis, contados do recebimento da notificação acima referida pela Emissora, do Valor Nominal 

Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário, acrescido dos Juros Remuneratórios devidos até a 

data do efetivo pagamento, calculados pro rata temporis, dos Encargos Moratórios, se houver, e de 

quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emissora nos termos da Escritura de Emissão, 

na ciência da ocorrência de qualquer das seguintes hipóteses (cada um, um “Evento de Vencimento 

Antecipado Automático”):  

(i) inadimplemento, pela Emissora e/ou pela Fiadora, de qualquer obrigação pecuniária 

relativa às Debêntures e/ou prevista nesta Escritura de Emissão na respectiva data de pagamento, 

não sanado em 1 (um) Dia Útil;  

(ii) (a) liquidação, dissolução ou extinção da Emissora, da Fiadora e/ou de qualquer de suas 

respectivas controladas ou coligadas, exceto se a liquidação, dissolução e/ou extinção decorrer de 

uma operação societária que não constitua um evento de vencimento antecipado nos termos dos 

incisos (xiii) e (xiv) da Cláusula 6.2.1 abaixo; (b) decretação de falência da Emissora, da Fiadora e/ou 

de qualquer de suas respectivas controladas ou coligadas; (c) pedido de autofalência formulado pela 

Emissora, pela Fiadora e/ou por qualquer de suas respectivas controladas ou coligadas; (d) pedido 

de falência da Emissora, da Fiadora e/ou de qualquer de suas respectivas controladas ou coligadas, 

formulado por terceiros, não elidido no prazo legal por meio do depósito judicial e/ou contestação; 

ou (e) pedido de recuperação judicial ou de recuperação extrajudicial da Emissora, da Fiadora e/ou 

de qualquer de suas respectivas controladas ou coligadas, independentemente do deferimento do 

respectivo pedido;  

(iii) transformação do tipo societário da Emissora e/ou da Fiadora (sociedade por ações), 

nos termos dos artigos 220 a 222 da Lei das Sociedades por Ações; 

(iv) alteração do objeto social da Emissora e/ou da Fiadora, de forma que (a) a Emissora 

deixe de atuar na distribuição e comercialização de energia elétrica; ou (b) a Fiadora deixe de ter 

como objeto principal a participação em sociedades que atuem na geração, distribuição e/ou 

comercialização de energia elétrica, conforme disposto em seus respectivos estatutos sociais; 

(v) ocorrência de qualquer medida administrativa ou judicial que resulte no confisco, 

desapropriação, bloqueio, arresto, sequestro ou de qualquer outra forma venha onerar ou limitar, 

por qualquer motivo, a concessão outorgada à Emissora para explorar atividades relacionadas à 

distribuição de energia; 

(vi) intervenção do poder concedente na concessão outorgada à Emissora para explorar 

atividades relacionadas à distribuição de energia decorrente de fatos relacionados à sua capacidade 

econômica; 

DocuSign Envelope ID: EC25392D-FD59-4B23-8DCB-D02AA75CBAEF

Num. 64746144 - Pág. 103Assinado eletronicamente por: VITOR ALVES FORTES - 26/06/2023 23:32:52
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23062623325244200000061723350
Número do documento: 23062623325244200000061723350



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S/A
NIRE: 333.0010644-8 Protocolo: 00-2021/034961-1 Data do protocolo: 09/02/2021
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 11/02/2021 SOB O NÚMERO ED333006557000 e demais constantes do termo
de autenticação.
Autenticação: 8EB0C4F3ED483841992F0B76CABFAC56C8950DCE817E300C0450041C5958F19D
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 23/61

21 

(vii) vencimento antecipado de qualquer dívida da Emissora, da Fiadora ou de qualquer de 

suas respectivas controladas ou coligadas, cujo valor, individual ou agregado, seja igual ou superior 

a R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) ou seu equivalente em outras moedas;  

(viii) declaração de invalidade, nulidade ou inexequibilidade (a) desta Escritura de Emissão 

e/ou (b) de qualquer de suas disposições, desde que não seja obtida decisão judicial suspendendo 

os efeitos de tal declaração, e, desde que, no caso da alínea (b) acima, tal declaração torne impossível 

o seu cumprimento e/ou execução na forma pactuada nesta Escritura de Emissão; 

(ix) qualquer forma de cessão, promessa de cessão ou qualquer forma de transferência ou 

promessa de transferência a terceiros, no todo ou em parte, pela Emissora e/ou pela Fiadora, de 

qualquer de suas obrigações nos termos desta Escritura de Emissão; 

(x) redução do capital social da Emissora e/ou da Fiadora que não seja realizada para 

absorção de prejuízos acumulados ou a realização de resgate ou amortização de ações de emissão 

da Emissora ou da Fiadora, desde que sem aprovação prévia dos Debenturistas, nos termos da Lei 

das Sociedades por Ações; 

(xi) questionamento judicial sobre a validade, exequibilidade e eficácia de quaisquer das 

disposições desta Escritura de Emissão e/ou da Fiança pela Emissora e/ou pela Fiadora; ou 

(xii) término ou extinção da concessão outorgada à Emissora para explorar atividades 

relacionadas à distribuição de energia, ou extinção antecipada, por qualquer motivo, do “Contrato de 

Concessão de Serviços Públicos de Energia Elétrica n.º 001/96”, conforme alterado, celebrado entre 

Emissora e União Federal, em 4 de junho de 1996 (“Contrato de Concessão”).  

6.2. Vencimento Antecipado Mediante Assembleia Geral de Debenturistas

6.2.1. O Agente Fiduciário deverá convocar a AGD, a se realizar no prazo mínimo previsto em 

lei, e comunicar a Emissora, em até 2 (dois) Dias Úteis após tomar ciência de quaisquer dos eventos 

listados abaixo, para deliberar (i) a respeito da eventual não declaração do vencimento antecipado 

de todas as obrigações da Emissora referentes às Debêntures, e/ou (ii) tomar quaisquer outras 

providências necessárias, na ciência da ocorrência das hipóteses previstas abaixo (cada um, um 

“Evento de Vencimento Antecipado Não Automático” e, quando em conjunto com o Evento de 

Vencimento Antecipado Automático, um “Evento de Vencimento Antecipado”):  

(i) pagamento, pela Emissora ou pela Fiadora, de dividendos, juros sobre capital próprio 

ou qualquer outra participação no lucro prevista no estatuto social da Emissora e da Fiadora, caso a 

Emissora e/ou a Fiadora estejam em mora relativamente ao cumprimento de quaisquer de suas 

obrigações pecuniárias aqui previstas, ressalvado o pagamento do dividendo mínimo obrigatório 

limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido de cada exercício social, conforme previsto 

no estatuto social atualmente vigente da Emissora e da Fiadora; 
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(ii) inadimplemento, pela Emissora, pela Fiadora ou por qualquer de suas respectivas 

controladas ou coligadas, no pagamento de dívidas ou em obrigações pecuniárias cujo valor, 

individual ou agregado, seja igual ou superior a R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) ou seu 

equivalente em outras moedas, não sanado no prazo de 1 (um) Dia Útil contado da data do 

respectivo inadimplemento ou nos prazos de cura previstos nos respectivos instrumentos, conforme 

o caso;  

(iii) protesto de títulos contra (ainda que na condição de garantidora) a Emissora, a Fiadora 

ou qualquer de suas respectivas controladas ou coligadas, cujo valor, individual ou agregado, seja 

igual ou superior a R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) ou seu equivalente em outras 

moedas, exceto se, no prazo de 10 (dez) Dias Úteis contados do respectivo protesto, tiver sido 

validamente comprovado ao Agente Fiduciário que (a) o protesto foi cancelado ou suspenso por 

medida judicial ou administrativa; (b) foram prestadas garantias aceitas pelo juízo competente; ou 

(c) o protesto foi devidamente quitado;  

(iv) alteração ou transferência do controle acionário, direto ou indireto, da Emissora ou da 

Fiadora, nos termos do artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações, desde que em razão de referida 

alteração ou transferência, a classificação de risco (rating) atribuído à Emissora vigente à época seja 

objeto de rebaixamento por uma ou mais agências de classificação de risco dentre as seguintes: (a)

Standard & Poor’s; (b) Moody’s; e (c) Fitch Ratings, ou seus sucessores; 

(v) descumprimento, pela Emissora ou pela Fiadora, de qualquer decisão judicial e/ou de 

qualquer decisão arbitral não sujeita a recurso que resulte em uma obrigação de pagamento pela 

Emissora ou pela Fiadora envolvendo valor, individual ou agregado, superior a R$50.000.000,00 

(cinquenta milhões de reais) ou seu equivalente em outras moedas, contra a Emissora e/ou a Fiadora;  

(vi) ato de qualquer autoridade governamental com o objetivo de sequestrar, expropriar, 

nacionalizar, desapropriar ou de qualquer modo adquirir, compulsoriamente, totalidade ou parte 

substancial dos ativos da Emissora ou da Fiadora;  

(vii) comprovação de que qualquer das declarações prestadas pela Emissora ou pela Fiadora 

nesta Escritura de Emissão sejam inconsistentes, incorretas ou insuficientes, em qualquer aspecto 

relevante, ou falsas, na data de assinatura desta Escritura de Emissão; 

(viii) não manutenção, pela Emissora e/ou pela Fiadora, de seguro para seus ativos 

operacionais relevantes, caso aplicável, conforme as melhores práticas correntes em seus mercados 

de atuação, não sanado no prazo de 10 (dez) dias corridos contados da data do respectivo 

inadimplemento; 

(ix) realização, pela Emissora, pela Fiadora e/ou por qualquer de suas respectivas 

controladas ou coligadas, de operações fora de seu objeto social ou em desacordo com o seu 

respectivo estatuto social ou contrato social, observadas as disposições estatutárias, legais e 

regulamentares em vigor; 
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(x) descumprimento, pela Emissora e/ou pela Fiadora, de qualquer obrigação não 

pecuniária prevista nesta Escritura de Emissão, não sanada no prazo de 10 (dez) dias contados do 

recebimento de notificação por escrito a ser enviada diretamente pelo Agente Fiduciário e/ou pelos 

Debenturistas, individualmente ou em conjunto, exceto em relação àquelas hipóteses em que haja 

prazos de cura previstos de forma específica na Escritura de Emissão;  

(xi) realização, pela Emissora e/ou pela Fiadora, de qualquer ato em desacordo com esta 

Escritura de Emissão ou com qualquer outro documento relacionado à Emissão, que possa 

comprometer o pontual e integral cumprimento, pela Emissora, de qualquer de suas obrigações 

previstas em tais documentos;  

(xii) não observância, pela Fiadora, por 2 (dois) trimestres consecutivos ou 4 (quatro) não-

consecutivos, de quaisquer dos índices financeiros abaixo, indistintamente, a serem apurados pela 

Fiadora e acompanhados pelo Agente Fiduciário, com base nas demonstrações financeiras 

consolidadas da Fiadora relativas a cada trimestre do ano civil, a partir, inclusive, das demonstrações 

financeiras intermediárias de 31 de dezembro de 2020: (a) do índice financeiro decorrente do 

quociente da divisão do total da Dívida Líquida pelo EBITDA, que deverá ser igual ou inferior a 3,75 

(três inteiros e setenta e cinco centésimos) e em todos os trimestres de apuração, até a Data de 

Vencimento; e (b) do índice financeiro decorrente do quociente da divisão do EBITDA pela Despesa 

Ajustada e Consolidada de Juros Brutos, que deverá ser igual ou superior a 2,00 (dois inteiros) em 

todos os trimestres de apuração, até a Data de Vencimento (sendo os índices financeiros descritos 

nas alíneas (a) e (b), conjuntamente, os “Índices Financeiros”);  

(xiii) alienação, pela Emissora e/ou pela Fiadora, de ativos permanentes que representem, 

em um mesmo exercício social, de forma individual ou agregada, valor igual ou superior a (a) 2% 

(dois por cento) do seu patrimônio líquido, no caso da Emissora, e (b) 5% (cinco por cento) do seu 

patrimônio líquido, no caso da Fiadora, em ambos os casos, considerando as demonstrações 

financeiras mais recentes da Emissora e/ou da Fiadora, respectivamente;  

(xiv) cisão, fusão, incorporação ou incorporação de ações envolvendo a Emissora, a Fiadora 

e/ou qualquer de suas respectivas controladas ou coligadas, exceto se for assegurado aos 

Debenturistas que o desejarem, durante o prazo mínimo de 6 (seis) meses contados da data de 

publicação das atas dos atos societários relativos à operação, o resgate das Debêntures de que forem 

titulares, mediante o pagamento do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário, 

acrescido dos Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis desde a Data da Primeira 

Integralização ou a Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior, até a data 

do efetivo pagamento, em 1 (uma) única parcela, em até 4 (quatro) Dias Úteis contados da ciência 

da Emissora da manifestação do respectivo Debenturista acerca do resgate das Debêntures de sua 

titularidade; 

(xv) destinação dos recursos decorrentes da Emissão para finalidade diversa daquela 

prevista nesta Escritura de Emissão;  
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(xvi) a Emissora e/ou a Fiadora deixar de ter suas demonstrações financeiras auditadas por 

qualquer das seguintes empresas de auditoria independente registradas na CVM: (a) KPMG 

Auditores Independentes; (b) Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes; (c)

PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes; ou (d) Ernst & Young Auditores Independentes, 

ou seus sucessores; 

(xvii) concessão pela Emissora e/ou pela Fiadora, a partir da Data de Emissão das Debêntures, 

de mútuos e/ou empréstimos para quaisquer sociedades, exceto, em relação à Fiadora, caso o mútuo 

seja concedido para sociedades controladas ou coligadas, vedada em qualquer caso a concessão de 

mútuos para seus acionistas; 

(xviii) outorga de garantias ou oneração de Ativos Relevantes em benefício de credores, em 

favor de dívidas da Emissora com prazo de vencimento inferior ou igual aos das Debêntures, que 

acarretem na concessão de preferência de outros créditos em relação às Debêntures, pela Emissora 

ou pela Fiadora, considerando-se como “Ativos Relevantes”, além dos ativos vinculados à concessão, 

aqueles cujo valor, individual ou agregado, seja igual ou superior a R$50.000.000,00 (cinquenta 

milhões de reais) ou seu equivalente em outras moedas. Este item não se aplica para outorga de 

garantias ou oneração de Ativos Relevantes, em favor de (a) processos judiciais contra a Emissora; 

ou (b) processos administrativos contra a Emissora; ou (c) de contrato de compra de energia elétrica 

celebrados pela Emissora; ou (d) contratos de financiamento celebrados pela Emissora junto ao 

Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico – BNDES; ou

(xix) não renovação da concessão outorgada à Emissora para explorar atividades 

relacionadas à distribuição de energia em até 12 (doze) meses antes da data de vencimento do 

Contrato de Concessão. 

6.2.2. Para fins do disposto no inciso (xii) da Cláusula 6.2.1 acima, serão adotadas as seguintes 

definições:  

(i) “Caixa e Equivalentes de Caixa”: Com base nas demonstrações financeiras consolidadas 

da Fiadora, incluem os saldos de caixa, depósitos bancários à vista e as aplicações financeiras com 

liquidez imediata, com vencimento em até 3 (três) meses sem perda significativa de valor da Fiadora. 

São classificadas como ativos financeiros a valor justo por meio de resultado e estão registradas pelo 

valor original acrescido dos rendimentos auferidos até as datas de encerramento das demonstrações 

financeiras, apurados pelo critério pro rata, que equivalem aos seus valores de mercado; 

(ii) “Despesa Ajustada e Consolidada de Juros Brutos”: Com base nas demonstrações 

financeiras consolidadas da Fiadora relativas aos 4 (quatro) trimestres imediatamente anteriores, o 

total de juros incidentes no montante da dívida a pagar em tal período, incluindo comissões, 

descontos, honorários e despesas derivadas de letras de crédito e aceite de financiamentos à medida 

que tais financiamentos constituam Dívida, incluindo as despesas de juros relacionadas a fundo e/ou 

plano de pensão;  
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(iii) “Dívida”: Com base nas demonstrações financeiras consolidadas da Fiadora, somatório 

de todas as dívidas financeiras consolidadas da Fiadora junto a pessoas físicas e/ou jurídicas, 

incluindo empréstimos e financiamentos com terceiros e emissão de títulos de renda fixa, 

conversíveis ou não em ações, no mercado de capitais local e/ou internacional, bem como 

securitização de direitos creditórios/recebíveis da Fiadora e o diferencial por operações como 

derivativos, incluindo dívidas relacionadas a fundo e/ou plano de pensão;  

(iv) “Dívida Líquida”: Com base nas demonstrações financeiras consolidadas da Fiadora, 

corresponde à Dívida deduzida de Caixa e Equivalentes de Caixa e de Investimentos;  

(v) “EBITDA”: Com base nas demonstrações financeiras consolidadas da Fiadora relativa aos 

4 (quatro) trimestres imediatamente anteriores, o Lucro Líquido (a) acrescido, desde que deduzido 

do cálculo de tal Lucro Líquido, sem duplicidade, da soma de (1) despesas de impostos sobre o Lucro 

Líquido, (2) Despesa Ajustada e Consolidada de Juros Brutos, (3) despesa de amortização e 

depreciação, (4) perdas extraordinárias e não recorrentes, (5) ajustes positivos e negativos da CVA – 

Conta de Ajustes das Variações da Parcela A, desde que não incluídos no resultado operacional, e 

(6) outros itens operacionais que não configurem saída de caixa e que reduzam o Lucro Líquido; e 

(b) decrescido, desde que incluído no cálculo de tal Lucro Líquido, sem duplicidade de (1) receitas 

financeiras, (2) ganhos extraordinários não recorrentes, e (3) outras receitas operacionais que 

aumentem o Lucro Líquido e que não configurem entrada de Caixa;  

(vi) “Lucro Líquido”: Com base nas demonstrações financeiras consolidadas da Fiadora 

relativas aos 4 (quatro) trimestres imediatamente anteriores, o lucro líquido (ou prejuízo), excluídos 

(a) o lucro líquido (ou prejuízo) de qualquer entidade existente antes da data em que referida 

entidade tornou-se uma subsidiária da Fiadora ou tenha sido incorporada ou fundida à Fiadora ou 

às suas subsidiárias; (b) ganhos ou perdas relativos à disposição de ativos da Fiadora ou de suas 

subsidiárias; (c) o efeito acumulado de modificações aos princípios contábeis; (d) quaisquer perdas 

resultantes da flutuação de taxas cambiais; (e) qualquer ganho ou perda realizado quando do 

término de qualquer plano de benefício de pensão de empregado; (f) lucro líquido de operações 

descontinuadas; e (g) o efeito fiscal de quaisquer dos itens descritos acima; e  

(vii) “Investimentos”: Aplicações financeiras com vencimento superior a 3 (três) meses e/ou 

que tenham restrições de resgate, não sendo caracterizadas como de liquidez imediata pela Fiadora, 

sendo as aplicações financeiras mensuradas ao valor justo por meio de resultado. 

6.2.3. Para fins do disposto no inciso (xii) da Cláusula 6.2.1 acima, em cada acompanhamento 

trimestral pelo Agente Fiduciário, os Índices Financeiros deverão ser calculados com base nas normas 

contábeis vigentes na data de assinatura desta Escritura de Emissão. A Emissora auxiliará o Agente 

Fiduciário no entendimento das informações contábeis a ele fornecidas nos termos desta Cláusula 

6.2.3 para que o Agente Fiduciário possa calcular o Índice Financeiro. 

6.2.4. Uma vez instalada a AGD prevista na Cláusula 6.2.1 acima será necessário, para aprovar 

a não declaração do vencimento antecipado das Debêntures, o quórum especial de Debenturistas 
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que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (uma) das Debêntures em Circulação 

(conforme abaixo definido). Caso não seja aprovada a não declaração do vencimento antecipado 

pelos Debenturistas, ou não seja obtido quórum de instalação e/ou deliberação em referida 

assembleia em primeira e segunda convocações, será imediatamente declarado o vencimento 

antecipado das Debêntures, cujos Debenturistas farão jus ao pagamento nos termos previstos nas 

Cláusulas abaixo.  

6.2.5. Uma vez declaradas vencidas antecipadamente as Debêntures, o Agente Fiduciário 

deverá enviar notificação imediatamente (a) à Emissora, com cópia para B3; e (b) ao Banco 

Liquidante.  

6.2.6. Declarado o vencimento antecipado das Debêntures, o seu pagamento deverá ser 

efetuado, fora do âmbito da B3, em até 3 (três) Dias Úteis contados da data de recebimento da 

comunicação de vencimento antecipado, observado o disposto na Cláusula 6.2.67 abaixo, devendo 

o Agente Fiduciário exigir da Emissora o pagamento do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor 

Nominal Unitário, acrescido dos Juros Remuneratórios devidos desde a Data da Primeira 

Integralização, ou Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior, até a 

respectiva data do efetivo pagamento, calculada pro rata temporis, dos Encargos Moratórios, se 

houver, e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emissora nos termos da Escritura 

de Emissão.  

6.2.7. Caso a Emissora não proceda ao pagamento das Debêntures na forma estipulada na 

Cláusula anterior, além dos Juros Remuneratórios devidos, os Encargos Moratórios que se tornarem 

devidos em virtude do não pagamento serão acrescidos ao Valor Nominal Unitário, incidentes desde 

a data de vencimento antecipado das Debêntures até a respectiva data de seu efetivo pagamento.  

6.2.8. Caso o pagamento da totalidade das Debêntures previsto na Cláusula 6.2.6 acima seja 

realizado por meio da B3, a Emissora deverá comunicar a B3, por meio de correspondência em 

conjunto com o Agente Fiduciário, sobre o tal pagamento, com, no mínimo, 3 (três) Dias Úteis de 

antecedência da data estipulada para a sua realização. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES ADICIONAIS DA EMISSORA E DA FIADORA

7.1. Sem prejuízo das demais obrigações previstas nesta Escritura de Emissão, a Emissora 

assume as obrigações a seguir mencionadas: 

(i) fornecer ao Agente Fiduciário os seguintes documentos e informações: 

(a) enviar dentro de, no máximo, 90 (noventa) dias após o término de cada exercício social 

ou na data da publicação das demonstrações financeiras da Emissora, o que ocorrer primeiro, (1)

cópia das demonstrações financeiras da Emissora relativas ao respectivo exercício social encerrado, 

acompanhadas de relatório de auditoria elaborado pelos auditores independentes, bem como 

disponibilizar em sua respectiva página na rede mundial de computadores; e (2) declaração assinada 
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pelos diretores da Emissora, na forma do seu estatuto social, atestando: (a) que permanecem válidas 

as disposições contidas na Emissão; e (b) não ocorrência de qualquer das hipóteses de vencimento 

antecipado e inexistência de descumprimento de obrigações da Emissora perante os Debenturistas 

e o Agente Fiduciário; 

(b) dentro de 45 (quarenta e cinco) dias contados do encerramento de cada trimestre do 

ano civil (exceto pelo último), ou na data de sua publicação, o que ocorrer primeiro, enviar cópia das 

demonstrações financeiras intermediárias (Informações Trimestrais – ITR) da Emissora relativas ao 

respectivo trimestre, acompanhadas de relatório de revisão, elaborado pelos auditores 

independentes, bem como disponibilizar em sua respectiva página na rede mundial de 

computadores;  

(c) no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis contados da data de recebimento da respectiva 

solicitação, informações e/ou documentos que venham a ser justificadamente solicitados pelo 

Agente Fiduciário ou em prazo inferior se assim determinado por autoridade competente; 

(d) em 1 (um) Dia Útil após sua ciência ou recebimento, conforme o caso, (1) informações 

a respeito da ocorrência de qualquer Evento de Vencimento Antecipado; ou (2) envio de cópia de 

qualquer correspondência ou notificação, judicial ou extrajudicial, recebida pela Emissora relacionada 

a um Evento de Vencimento Antecipado; ou (3) informações a respeito da ocorrência de qualquer 

evento ou situação que comprovadamente possa, direta ou indiretamente, causar qualquer efeito 

adverso na capacidade da Emissora de cumprir qualquer de suas obrigações nos termos desta 

Escritura de Emissão e/ou a qualquer outra dívida que, se vencida e não paga, possa acarretar o 

vencimento antecipado das Debêntures (“Efeito Adverso Relevante”); 

(e) avisos aos Debenturistas, fatos relevantes, conforme definidos na Instrução da CVM n.º 

358, de 3 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Instrução CVM 358”), assim como atas de 

assembleias gerais e reuniões do conselho de administração da Emissora que, de alguma forma, 

possam afetar os interesses dos Debenturistas, no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis contados da data 

em que forem publicados ou, se não forem publicados, da data em que forem realizados, bem como 

disponibilizar em sua respectiva página na rede mundial de computadores; 

(f) cópia eletrônica (PDF) contendo a devida chancela digital da JUCERJA desta Escritura de 

Emissão e de eventuais aditamentos, devidamente arquivadas na JUCERJA, nos prazos previstos nesta 

Escritura de Emissão;  

(g) cópia eletrônica (PDF) contendo a chancela digital da JUCERJA dos atos e reuniões dos 

Debenturistas, devidamente arquivadas na JUCERJA, bem como via física original contendo a lista de 

presença; 

(ii) manter a sua contabilidade atualizada e efetuar os respectivos registros de acordo com 

os princípios contábeis geralmente aceitos no Brasil; 
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(iii) convocar imediatamente AGD para deliberar sobre qualquer das matérias que se 

relacionem com a presente Emissão, caso o Agente Fiduciário deva fazer nos termos desta Escritura 

de Emissão e não o faça no prazo aplicável;  

(iv) cumprir as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações dos órgãos 

governamentais, autarquias ou tribunais ao exercício de suas atividades, exceto por aquelas cujo 

descumprimento não possa, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral 

cumprimento, pela Emissora ou pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações previstas nesta 

Escritura de Emissão;  

(v) manter em dia o pagamento de todas as obrigações de natureza tributária (municipal, 

estadual e federal), trabalhista, previdenciária, ambiental e de quaisquer outras obrigações impostas 

por lei a respeito de que a Emissora tenha sido citada ou notificada, exceto por aquelas cujo 

descumprimento não possa, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral 

cumprimento, pela Emissora ou pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações previstas nesta 

Escritura de Emissão;  

(vi) manter sempre válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as 

autorizações e licenças, inclusive ambientais, necessárias ao regular exercício de suas atividades, 

exceto por aquelas cuja falta não possa, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral 

cumprimento, pela Emissora ou pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações previstas nesta 

Escritura de Emissão;  

(vii) manter sempre válidas e eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as 

autorizações necessárias à assinatura desta Escritura de Emissão e ao cumprimento de todas as 

obrigações aqui previstas;  

(viii) notificar o Agente Fiduciário, no prazo de 1 (um) Dia Útil contado da ciência, sobre a 

ocorrência de qualquer ato ou fato que faça com que as demonstrações financeiras da Emissora não 

mais reflitam a sua real e atual condição econômica e financeira;  

(ix) arcar com todos os custos (a) decorrentes da distribuição das Debêntures, incluindo 

todos os custos relativos ao seu depósito na B3; (b) de registro e de publicação dos atos necessários 

à Emissão; e (c) de contratação do Agente Fiduciário, do Banco Liquidante e Escriturador; 

(x) cumprir as obrigações estabelecidas no artigo 17 da Instrução CVM 476, quais sejam:  

(a) preparar demonstrações financeiras de encerramento de cada exercício social, em 

conformidade com a Lei das Sociedades por Ações, e com as regras emitidas pela CVM;  

(b) submeter suas demonstrações financeiras de encerramento de exercício social à 

auditoria, por auditor independente registrado na CVM; 
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(c) divulgar, até o dia anterior ao início das negociações, suas demonstrações financeiras 

relativas aos 3 (três) últimos exercícios sociais encerrados, acompanhadas de notas explicativas e 

parecer dos auditores independentes, em sua página na rede mundial de computadores; 

(d) divulgar as demonstrações financeiras subsequentes, acompanhadas de notas 

explicativas e relatório dos auditores independentes, dentro de 3 (três) meses contados do 

encerramento de cada exercício social; 

(e) observar as disposições da Instrução CVM 358, no tocante a dever de sigilo e vedações 

à negociação; 

(f) divulgar a ocorrência de fato relevante, conforme definido pelo artigo 2º da Instrução 

CVM 358;  

(g) divulgar, na sua página na rede mundial de computadores, o relatório anual do Agente 

Fiduciário e demais comunicações enviadas pelo Agente Fiduciário, na mesma data do seu 

recebimento, observado, ainda, o disposto na alínea (d) acima;  

(h) fornecer as informações solicitadas pela CVM e pela B3; e 

(i) observar as disposições da regulamentação específica editada pela CVM, caso seja 

convocada para realização de modo parcial ou exclusivamente digital, Assembleia Geral de 

Debenturistas, uma vez que as Debêntures serão objeto de oferta pública com esforços restritos nos 

termos da Instrução CVM 476; 

(xi) contratar e manter contratados durante o prazo de vigência das Debêntures, às suas 

expensas, o Banco Liquidante, o Escriturador, a B3 e o Agente Fiduciário e o sistema de negociação 

das Debêntures no mercado secundário, e realizar todas e quaisquer outras providências necessárias 

à manutenção das Debêntures; 

(xii) não transferir ou por qualquer forma ceder, ou prometer ceder, a terceiros os direitos e 

obrigações que respectivamente adquiriu e assumiu na presente Escritura de Emissão, sem a prévia 

anuência dos Debenturistas reunidos em AGD especialmente convocada para esse fim;  

(xiii) apresentar todos os documentos e informações exigidos pela B3, ANBIMA e/ou pela 

CVM no prazo estabelecido por essas entidades; 

(xiv) manter as Debêntures depositadas para negociação no mercado secundário durante o 

prazo de vigência das Debêntures, arcando com os custos do referido registro; 

(xv) repassar as informações referentes a qualquer pagamento antecipado das Debêntures 

ao Banco Liquidante, informando o Valor Nominal Unitário, acrescido dos Juros Remuneratórios, nas 

condições e prazos estabelecidos pelo referido banco;  
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(xvi) observar e cumprir, bem como envidar seus melhores esforços para que seus 

administradores e empregados, no exercício de suas funções e agindo em nome da Emissora, 

cumpram, durante o prazo de vigência das Debêntures, a legislação em vigor, em especial a 

legislação ambiental, trabalhista e previdenciária, incluindo, sem limitação, o disposto na legislação 

em vigor pertinente à Política Nacional do Meio Ambiente prevista na Lei n.º 6.938, de 31 de agosto 

de 1981, conforme alterada (“Política Nacional do Meio Ambiente”), às Resoluções do CONAMA – 

Conselho Nacional do Meio Ambiente, bem como àquelas relativas à saúde e segurança ocupacional, 

inclusive no que se refere à inexistência de trabalho escravo e infantil (“Legislação Socioambiental”), 

adotando as medidas e ações preventivas ou reparatórias, destinadas a evitar e corrigir eventuais 

danos ao meio ambiente e a seus trabalhadores decorrentes das atividades descritas em seu objeto 

social e, ainda, proceder a todas as diligências exigidas para suas atividades econômicas, preservando 

o meio ambiente e atendendo às determinações dos órgãos municipais, estaduais e federais que, 

subsidiariamente, venham a legislar ou regulamentar as normas ambientais em vigor, exceto por 

aqueles descumprimentos que não possam razoavelmente resultar em um Efeito Adverso Relevante 

e, quando relacionados a questões ambientais, em um impacto reputacional relevante à Emissora, 

zelando sempre para que (a) a Emissora não utilize, direta ou indiretamente, trabalho em condições 

análogas às de escravo ou trabalho infantil; (b) os trabalhadores da Emissora estejam devidamente 

registrados nos termos da legislação em vigor; (c) a Emissora cumpra as obrigações decorrentes dos 

respectivos contratos de trabalho e da legislação trabalhista e previdenciária em vigor; (d) a Emissora 

cumpra a legislação aplicável à proteção do meio ambiente, bem como à saúde e segurança públicas; 

(e) a Emissora detenha todas as permissões, licenças, autorizações e aprovações necessárias para o 

exercício de suas atividades, em conformidade com a legislação ambiental aplicável; e (f) a Emissora 

tenha todos os registros necessários, em conformidade com a legislação civil e ambiental aplicável; 

e 

(xvii) observar, cumprir, bem como envidar seus melhores esforços para com que seus 

diretores, funcionários e membros de conselho de administração, se existentes, no exercício de suas 

funções e agindo em nome da Emissora, observem e cumpram as leis, normas ou regulamentos, 

nacionais ou estrangeiros, contra prática de corrupção ou atos lesivos à administração pública, 

incluindo, sem limitação, a Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013, conforme alterada (“Lei 12.846”), 

a Lei n.º 12.529, de 30 de novembro de 2011, conforme alterada, a Lei n.º 9.613, de 3 de março de 

1998, conforme alterada (“Lei 9.613”), o Decreto n.º 8.420, de 18 de março de 2015, e, conforme 

aplicável, o U.S. Foreign Corrupt Practices Act of 1977 e o UK Bribery Act 2010 (em conjunto, “Leis 

Anticorrupção”), e demais leis e regulamentações aplicáveis que dispõem sobre atos lesivos à 

administração pública, crimes de corrupção e outros tipos penais de natureza semelhante, em 

conjunto, conforme aplicáveis à Emissora e à Fiadora, devendo (a) manter políticas e procedimentos 

internos que assegurem o integral cumprimento das Leis Anticorrupção; (b) dar pleno conhecimento 

das Leis Anticorrupção a todos os profissionais com os quais venha a se relacionar previamente ao 

início de sua atuação no âmbito deste documento; (c) abster-se de praticar atos de corrupção e de 

agir de forma lesiva à administração pública, nacional e estrangeira, no seu interesse ou para seu 

benefício, exclusivo ou não, conforme o caso; e (d) caso tenha conhecimento de qualquer ato ou 
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fato relacionado a aludidas normas, comunicar em até 2 (dois) Dias Úteis contados do conhecimento 

de tal ato ou fato, ao Agente Fiduciário. 

7.2. Sem prejuízo das demais obrigações previstas em relação às Debêntures, a Fiadora 

assume as obrigações a seguir mencionadas:  

(i) fornecer ao Agente Fiduciário os seguintes documentos e informações: 

(a) dentro de, no máximo, 90 (noventa) dias após o término de cada exercício social ou na 

data de sua publicação, o que ocorrer primeiro, cópia das demonstrações financeiras consolidadas 

da Fiadora relativas ao respectivo exercício social encerrado, acompanhadas de relatório de auditoria 

elaborado pelos auditores independentes;  

(b) em até 15 (quinze) dias contados da data de fornecimento das demonstrações 

financeiras consolidadas, conforme disposto na alínea (a) acima e/ou alínea (c) abaixo, o relatório 

consolidado da memória de cálculo, elaborada pela Fiadora, compreendendo, de forma explícita, 

todas as rubricas necessárias à verificação dos Índices Financeiros, podendo o Agente Fiduciário 

solicitar à Fiadora ou à Emissora quaisquer eventuais esclarecimentos adicionais que se façam 

necessários, sob pena de impossibilidade de acompanhamento dos Índices Financeiros pelo Agente 

Fiduciário;  

(c) dentro de 45 (quarenta) dias contados do encerramento de cada trimestre do ano civil, 

ou na data de sua publicação, o que ocorrer primeiro, enviar cópia das demonstrações financeiras 

intermediárias consolidadas (Informações Trimestrais – ITR) da Fiadora relativas ao respectivo 

trimestre encerrado, acompanhadas de relatório de revisão elaborado pelos auditores 

independentes;  

(d) dentro de 10 (dez) Dias Úteis, qualquer informação que justificadamente lhe venha a ser 

solicitada exclusivamente para o fim de proteção dos interesses dos Debenturistas, permitindo que 

o Agente Fiduciário (ou o auditor independente contratado pelo Agente Fiduciário às expensas da 

Emissora), por meio de seus representantes legalmente constituídos e previamente indicados, tenha 

acesso aos seus livros e registros contábeis, bem como, no prazo de 10 (dez) Dias Úteis contados da 

data da solicitação, a qualquer informação relevante para a presente Emissão que lhe venha a ser 

solicitada ou em prazo inferior, se assim determinado por autoridade competente; e 

(e) informações a respeito de qualquer dos Eventos de Vencimento Antecipado 

mencionados acima com relação à Fiadora no prazo de até 1 (um) Dia Útil após a sua ciência;  

(ii) manter a sua contabilidade atualizada e efetuar os respectivos registros de acordo com 

as práticas contábeis adotadas no Brasil; 

(iii) no prazo de até 1 (um) Dia Útil contado da data de ciência, comunicar ao Agente 

Fiduciário sobre informações a respeito da ocorrência de qualquer evento que possa, direta ou 
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indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento, pela Emissora ou pela Fiadora, de 

qualquer de suas obrigações previstas nesta Escritura de Emissão; 

(iv) cumprir, e envidar seus melhores esforços para fazer com que a Emissora cumpra as leis, 

regulamentos, normas administrativas e determinações dos órgãos governamentais, autarquias ou 

tribunais relacionadas ao exercício de suas atividades, exceto por aquelas cujo descumprimento não 

possa, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento, pela Emissora ou 

pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações previstas nesta Escritura de Emissão;  

(v) não transferir ou por qualquer forma ceder, ou prometer ceder, a terceiros os direitos e 

obrigações que respectivamente adquiriu e assumiu na presente Escritura de Emissão, sem a prévia 

anuência dos titulares de Debêntures reunidos em AGD especialmente convocada para esse fim; 

(vi) comparecer às Assembleias Gerais de Debenturistas, por meio de seus representantes, 

sempre que solicitado pelo Agente Fiduciário;  

(vii) manter, e envidar seus melhores esforços para que a Emissora mantenha, sempre 

válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as autorizações e licenças, inclusive 

ambientais, necessárias ao regular exercício de suas atividades, exceto por aquelas cuja falta não 

possa, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento, pela Emissora ou 

pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações previstas nesta Escritura de Emissão; 

(viii) manter sempre válidas e eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as 

autorizações necessárias à assinatura desta Escritura de Emissão e ao cumprimento de todas as 

obrigações aqui previstas; 

(ix) observar e cumprir, bem como envidar seus melhores esforços para que seus 

administradores e empregados, no exercício de suas funções e agindo em nome da Fiadora, 

cumpram, durante o prazo de vigência das Debêntures, a Legislação Socioambiental, adotando as 

medidas e ações preventivas ou reparatórias, destinadas a evitar e corrigir eventuais danos ao meio 

ambiente e a seus trabalhadores decorrentes das atividades descritas em seu objeto social e, ainda, 

proceder a todas as diligências exigidas para suas atividades econômicas, preservando o meio 

ambiente e atendendo às determinações dos órgãos municipais, estaduais e federais que, 

subsidiariamente, venham a legislar ou regulamentar as normas ambientais em vigor, exceto por 

aqueles descumprimentos que não possam razoavelmente resultar em um Efeito Adverso Relevante 

e, quando relacionados a questões ambientais, em um impacto reputacional relevante à Fiadora, 

zelando sempre para que (a) a Fiadora não utilize, direta ou indiretamente, trabalho em condições 

análogas às de escravo ou trabalho infantil; (b) os trabalhadores da Fiadora estejam devidamente 

registrados nos termos da legislação em vigor; (c) a Fiadora cumpra as obrigações decorrentes dos 

respectivos contratos de trabalho e da legislação trabalhista e previdenciária em vigor; (d) a Fiadora 

cumpra a legislação aplicável à proteção do meio ambiente, bem como à saúde e segurança públicas; 

(e) a Fiadora detenha todas as permissões, licenças, autorizações e aprovações necessárias para o 

exercício de suas atividades, em conformidade com a legislação ambiental aplicável; e (f) a Fiadora 
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tenha todos os registros necessários, em conformidade com a legislação civil e ambiental aplicável; 

e  

(x) observar, cumprir, bem como envidar seus melhores esforços para que seus diretores, 

funcionários e membros de conselho de administração, se existentes, no exercício de suas funções e 

agindo em nome da Fiadora, observem e cumpram as leis, normas ou regulamentos, nacionais ou 

estrangeiros, contra prática de corrupção ou atos lesivos à administração pública, incluindo, sem 

limitação, as Leis Anticorrupção, devendo (a) manter políticas e procedimentos internos que 

assegurem o integral cumprimento das Leis Anticorrupção; (b) dar pleno conhecimento das Leis 

Anticorrupção a todos os profissionais que venham a se relacionar, previamente ao início de sua 

atuação no âmbito deste documento; (c) abster-se de praticar atos de corrupção e de agir de forma 

lesiva à administração pública, nacional e estrangeira, no seu interesse ou para seu benefício, 

exclusivo ou não, conforme o caso; e (d) caso tenha conhecimento de qualquer ato ou fato 

relacionado a aludidas normas, comunicar em até 2 (dois) Dias Úteis contados do conhecimento de 

tal ato ou fato, ao Agente Fiduciário.  

8. CLÁUSULA OITAVA – AGENTE FIDUCIÁRIO

8.1. Nomeação 

8.1.1. A Emissora constitui e nomeia Agente Fiduciário da Emissão a OLIVEIRA TRUST 

DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. qualificada no preâmbulo desta 

Escritura de Emissão, a qual, neste ato e pela melhor forma de direito, aceita a nomeação para, nos 

termos da lei e da presente Escritura de Emissão, representar a comunhão dos Debenturistas. 

8.2. Declarações 

8.2.1. O Agente Fiduciário, nomeado na presente Escritura de Emissão, declara e garante à 

Emissora, sob as penas da lei: 

(i) não ter qualquer impedimento legal, nos termos do artigo 66, parágrafos 1º e 3º, da Lei 

das Sociedades por Ações, e da Instrução da CVM n.º 583, de 20 de dezembro de 2016, conforme 

alterada (“Instrução CVM 583”), ou, em caso de alteração, a que vier a substituí-la, para exercer a 

função que lhe é conferida; 

(ii) aceitar a função que lhe é conferida, assumindo integralmente os deveres e atribuições 

previstos na legislação específica e nesta Escritura de Emissão; 

(iii) concordar integralmente com a presente Escritura de Emissão, todas as suas cláusulas 

e condições; 

(iv) não ter qualquer ligação com a Emissora que o impeça de exercer suas funções; 
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(v) não se encontrar em nenhuma das situações de conflito de interesse previstas no artigo 

6º da Instrução CVM 583; 

(vi) estar ciente da regulamentação aplicável emanada do Banco Central do Brasil e da CVM; 

(vii) ser instituição financeira, estando devidamente organizado, constituído e existente de 

acordo com as leis brasileiras; 

(viii) estar devidamente autorizado (inclusive com relação a autorizações legais, societárias, 

regulatórias e de terceiros, conforme aplicáveis) e ter obtido todas as autorizações, inclusive, 

conforme aplicável, legais, societárias, regulatórias e de terceiros, necessárias a celebrar esta Escritura 

de Emissão e a cumprir com suas obrigações aqui previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos 

legais e estatutários necessários para tanto; 

(ix) estar devidamente qualificado a exercer as atividades de agente fiduciário, nos termos 

da regulamentação aplicável vigente; 

(x) que esta Escritura de Emissão constitui uma obrigação legal, válida, vinculativa e eficaz 

do Agente Fiduciário, exequível de acordo com os seus termos e condições; 

(xi) que a celebração desta Escritura de Emissão e o cumprimento de suas obrigações aqui 

previstas não infringem obrigação anteriormente assumida pelo Agente Fiduciário; 

(xii) que verificou a veracidade das informações relativa à Fiança e a consistência das demais 

informações contidas nesta Escritura de Emissão de acordo com as informações prestadas pela 

Emissora ou Fiadora; 

(xiii) o representante legal que assina esta Escritura de Emissão tem poderes societários e/ou 

delegados para tanto, podendo cumprir com as obrigações aqui previstas, tendo sido satisfeitos 

todos os requisitos legais e estatutários necessários para tanto; 

(xiv) verificará, na forma prevista no inciso X do artigo 11 da Instrução CVM 583, a 

regularidade da constituição da Fiança, quando houver o registro, bem como sua exequibilidade; 

(xv) na data de assinatura da presente Escritura de Emissão, conforme organograma 

encaminhado pela Emissora, o Agente Fiduciário identificou que presta serviços de agente fiduciário 

nas seguintes emissões de valores mobiliários, públicas ou privadas, feitas pela Emissora, por 

sociedade coligada, controlada, controladora ou integrante do mesmo grupo da Emissora: 

Emissora: LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A

Ativo: Debênture

Série: 1 Emissão: 9
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Volume na Data de Emissão: R$ 

1.000.000.000,00

Quantidade de ativos: 100000

Data de Vencimento: 15/05/2021

Taxa de Juros: CDI + 1,15% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período.

Garantias: com garantia adicional fidejussória prestada pela Light S.A. 

Emissora: LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A

Ativo: Debênture

Série: 2 Emissão: 9

Volume na Data de Emissão: R$ 

600.000.000,00

Quantidade de ativos: 60000

Data de Vencimento: 15/05/2023

Taxa de Juros: 5,74% a.a. na base 252.

Status: ATIVO

Inadimplementos no período: Não ocorreram inadimplementos no período.

Garantias: com garantia adicional fidejussória prestada pela Light S.A. 

(xvi) assegura e assegurará, nos termos do parágrafo 1° do artigo 6º da Instrução CVM 583, 

tratamento equitativo a todos os Debenturistas e a todos os titulares de valores mobiliários de 

eventuais emissões realizadas pela Emissora, sociedade coligada, controlada, controladora ou 

integrante do mesmo grupo da Emissora, em que venha atuar na qualidade de agente fiduciário, 

respeitadas as garantias, obrigações e direitos específicos atribuídos aos respectivos titulares de 

valores mobiliários.  

8.3. Substituição 

8.3.1. Nas hipóteses de impedimentos, renúncia, intervenção, liquidação extrajudicial ou 

qualquer outro caso de vacância, será realizada, dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados 

do evento que a determinar, a AGD para a escolha do novo Agente Fiduciário, a qual poderá ser 

convocada pelo próprio Agente Fiduciário a ser substituído, pela Emissora, por Debenturistas que 

representem 10% (dez por cento), no mínimo, das Debêntures em Circulação (conforme abaixo 

definido), ou pela CVM, de acordo com os prazos previstos na Cláusula 9 e seguintes abaixo, sendo 
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certo que a CVM poderá nomear substituto provisório enquanto não se consumar o processo de 

escolha do novo Agente Fiduciário. A remuneração do novo agente fiduciário será a mesma que a 

do Agente Fiduciário, observado o disposto na Cláusula 8.3.6 abaixo. 

8.3.2. Na hipótese de não poder continuar a exercer as suas funções por circunstâncias 

supervenientes a esta Escritura de Emissão, o Agente Fiduciário deverá comunicar imediatamente à 

Emissora, e o fato aos Debenturistas, mediante convocação de AGD, solicitando sua substituição. 

8.3.3. É facultado aos Debenturistas, após o encerramento da distribuição, proceder à 

substituição do Agente Fiduciário e à indicação de seu substituto, em AGD especialmente convocada 

para esse fim. 

8.3.4. A substituição em caráter permanente do Agente Fiduciário deverá ser objeto de 

aditamento a esta Escritura de Emissão, devendo o mesmo ser arquivado na JUCERJA e levado a 

registro em Cartório de Registro de Títulos e Documentos, na forma prevista nesta Escritura de 

Emissão. A substituição do Agente Fiduciário deve ser comunicada à CVM, no prazo de até 7 (sete) 

Dias Úteis, contados do registro do aditamento da presente Escritura de Emissão na JUCERJA e no 

Cartório de Registro de Títulos e Documentos, o que ocorrer por último.  

8.3.5. O Agente Fiduciário iniciará o exercício de suas funções na data da presente Escritura 

de Emissão ou de eventual aditamento relativo à substituição, devendo permanecer no exercício de 

suas funções até a integral quitação das Debêntures ou até sua efetiva substituição. 

8.3.6. Caso ocorra a efetiva substituição do Agente Fiduciário, o substituto receberá 

proporcionalmente ao período a ser transcorrido até integral quitação das Debêntures ou até sua 

efetiva substituição, a mesma remuneração recebida pelo Agente Fiduciário em todos os seus termos 

e condições, sendo que a primeira parcela devida ao substituto será calculada pro rata temporis, a 

partir da data de início do exercício de sua função como agente fiduciário. Esta remuneração poderá 

ser alterada de comum acordo entre a Emissora e o agente fiduciário substituto, desde que 

previamente aprovada pela AGD. 

8.3.7. Aplicam-se às hipóteses de substituição do Agente Fiduciário as normas e preceitos a 

respeito, baixados por ato(s) da CVM. 

8.4. Deveres 

8.4.1. Além de outros previstos em lei, em ato normativo da CVM, ou nesta Escritura de 

Emissão, constituem deveres e atribuições do Agente Fiduciário: 

(i) responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação 

vigente; 
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(ii) proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, empregando, no exercício da 

função, o cuidado e a diligência que todo homem ativo e probo costuma empregar na administração 

de seus próprios negócios; 

(iii) renunciar à função, na hipótese de superveniência de conflitos de interesse ou de 

qualquer outra modalidade de inaptidão e realizar a imediata convocação da assembleia prevista no 

artigo 7º da Instrução CVM 583 para deliberar sobre sua substituição; 

(iv) conservar em boa guarda toda a documentação relativa ao exercício de suas funções; 

(v) verificar no momento de aceitar a função, a veracidade das informações relativas às 

garantias e a consistência das demais informações contidas nesta Escritura de Emissão, diligenciando 

no sentido de que sejam sanadas as omissões, falhas ou defeitos de que tenha conhecimento; 

(vi) diligenciar junto à Emissora para que a Escritura de Emissão e seus aditamentos, sejam 

registrados nos órgãos competentes, adotando, no caso da omissão da Emissora, as medidas 

eventualmente previstas em lei, e sem prejuízo da ocorrência do descumprimento de obrigação não 

pecuniária pela Emissora; 

(vii) acompanhar a prestação das informações periódicas pela Emissora, alertando os 

Debenturistas no relatório anual que trata o inciso (xiii) abaixo, sobre inconsistências ou omissões de 

que tenha conhecimento; 

(viii) opinar sobre a suficiência das informações prestadas nas propostas de modificação nas 

condições das Debêntures; 

(ix) solicitar, quando julgar necessário para o fiel desempenho de suas funções, certidões 

atualizadas dos distribuidores cíveis, das Varas de Fazenda Pública, cartórios de protesto, das Varas 

do Trabalho, Procuradoria da Fazenda Pública, onde se localiza o domicílio e/ou a sede da Emissora 

e da Fiadora; 

(x) solicitar, quando considerar necessário, auditoria externa da Emissora;  

(xi) convocar, quando necessário, AGD, respeitadas as regras relacionadas à publicação 

constantes da Lei das Sociedades por Ações e desta Escritura de Emissão; 

(xii) comparecer às Assembleias Gerais de Debenturistas a fim de prestar as informações que 

lhe forem solicitadas; 

(xiii) elaborar relatório anual destinado aos Debenturistas, nos termos do artigo 68, parágrafo 

1º, alínea (b), da Lei das Sociedades por Ações e nos termos da Instrução CVM 583, a fim de descrever 

os fatos relevantes ocorridos durante o exercício relativos à execução das obrigações assumidas pela 

Emissora: 
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(a) cumprimento pela Emissora das suas obrigações de prestação de informações 

periódicas, indicando as inconsistências ou omissões de que tenha conhecimento; 

(b) alterações estatutárias ocorridas no exercício social com efeitos relevantes para os 

Debenturistas; 

(c) comentários sobre indicadores econômicos, financeiros e de estrutura de capital da 

Emissora relacionados a cláusulas contratuais destinadas a proteger o interesse dos Debenturistas e 

que estabelecem condições que não devem ser descumpridas pelo emissor; 

(d) quantidade das Debêntures emitidas, quantidade de Debêntures em Circulação 

(conforme abaixo definido) e saldo cancelado no período; 

(e) resgate, amortização, conversão, repactuação e pagamento de juros das Debêntures 

realizados no período; 

(f) Destinação dos Recursos captados por meio das Debêntures, conforme informações 

prestadas pela Emissora; 

(g) cumprimento de outras obrigações assumidas pela Emissora e pela Fiadora nesta 

Escritura de Emissão;  

(h) declaração sobre a não existência de situação de conflito de interesses que impeça o 

Agente Fiduciário a continuar a exercer a função; 

(i) manutenção da suficiência e exequibilidade da garantia; e  

(j) existência de outras emissões de valores mobiliários, públicas ou privadas, feitas pela 

própria Emissora, por sociedade coligada, controlada, controladora ou integrante do mesmo grupo 

da Emissora em que tenha atuado como agente fiduciário no período, bem como os seguintes dados 

sobre tais emissões (1) denominação da Emissora; (2) valor da emissão; (3) quantidade de valores 

mobiliários emitidas; (4) espécie e garantias envolvidas; (5) prazo de vencimento e taxa de juros; e 

(6) inadimplemento no período; 

(xiv) disponibilizar o relatório de que trata o inciso (xiii) acima aos Debenturistas no prazo 

máximo de 4 (quatro) meses a contar do encerramento do exercício social da Emissora em sua página 

na rede mundial de computadores; 

(xv) manter atualizada a relação dos Debenturistas e seus endereços, mediante, inclusive, 

gestões junto à Emissora, ao Banco Liquidante, ao Escriturador e à B3, sendo que, para fins de 

atendimento ao disposto nesta alínea, a Emissora e os Debenturistas, assim que subscrever, 

integralizar ou adquirir as Debêntures, expressamente autorizam, desde já, o Banco Liquidante, o 

Escriturador e a B3 a atenderem quaisquer solicitações feitas pelo Agente Fiduciário, inclusive 
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referente à divulgação, a qualquer momento, da posição de Debêntures, e seus respectivos 

Debenturistas;  

(xvi) fiscalizar o cumprimento das cláusulas constantes desta Escritura de Emissão, 

especialmente daquelas impositivas de obrigações de fazer e de não fazer, nos termos previstos 

nesta Escritura de Emissão;  

(xvii) comunicar aos Debenturistas qualquer inadimplemento, pela Emissora, de obrigações 

financeiras assumidas na presente Escritura de Emissão, incluindo as cláusulas contratuais destinadas 

a proteger o interesse dos Debenturistas e que estabelecem condições que não devem ser 

descumpridas pela Emissora, indicando as consequências para os Debenturistas e as providências 

que pretende tomar a respeito do assunto, em até 7 (sete) Dias Úteis a contar de sua ciência; 

(xviii) disponibilizar aos Debenturistas e aos participantes do mercado, por meio de sua central 

de atendimento e/ou do sítio eletrônico o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal 

Unitário, conforme o caso, e os Juros Remuneratórios das Debêntures a ser calculado pela Emissora 

e verificados pelo  Agente Fiduciário; 

(xix) acompanhar junto à Emissora, ao Banco Liquidante e ao Escriturador, em cada data de 

pagamento, o integral e pontual pagamento dos valores devidos, conforme estipulado nesta 

Escritura de Emissão; 

(xx) exercer suas atividades com boa-fé, transparência e lealdade para com os Debenturistas; 

(xxi) manter disponível em sua página na rede mundial de computadores lista atualizada das 

emissões em que exerce a função de Agente Fiduciário; 

(xxii) divulgar, em sua página na rede mundial de computadores, as informações eventuais 

previstas no artigo 16 da instrução CVM 583, mantendo-as disponíveis para consulta pública pelo 

prazo de 3 (três) anos; 

(xxiii) manter, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, ou por prazo superior por determinação 

expressa da CVM, todos os documentos e informações exigidas pela Instrução CVM 583, podendo 

tais documentos ser guardados em meio físico ou eletrônico, admitindo-se a substituição de 

documentos pelas respectivas imagens digitalizadas; e 

(xxiv) verificar a regularidade da constituição da Fiança, observando a manutenção de sua 

suficiência e exequibilidade, nos termos das disposições estabelecidas nesta Escritura de Emissão. 

8.5. Atribuições Específicas 

8.5.1. No caso de inadimplemento de quaisquer condições da Emissão, o Agente Fiduciário 

deve usar de toda e qualquer medida prevista em lei ou nesta Escritura de Emissão para proteger 

direitos ou defender os interesses dos Debenturistas, na forma do artigo 12 da Instrução CVM 583. 
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8.6. Remuneração do Agente Fiduciário 

8.6.1. Serão devidos, pela Emissora ao Agente Fiduciário, honorários pelo desempenho dos 

deveres e atribuições que lhe competem, nos termos da legislação em vigor e desta Escritura de 

Emissão, correspondentes a:  

(i) remuneração anual de R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), sendo a primeira 

parcela devida até o 5º (quinto) Dia Útil após a assinatura desta Escritura de Emissão e as demais 

parcelas no mesmo dia dos anos subsequentes até o vencimento da Emissão. A primeira parcela será 

devida ainda que a Emissão não seja integralizada, a título de estruturação e implantação. A 

remuneração será devida mesmo após o vencimento final das Debêntures, caso o Agente Fiduciário 

ainda esteja exercendo atividades inerentes a sua função em relação à emissão. 

(ii) no caso de inadimplemento no pagamento das Debêntures ou de reestruturação das 

condições das Debêntures após a emissão ou da participação em reuniões ou conferências 

telefônicas, antes ou depois da Emissão, bem como atendimento à solicitações extraordinárias, serão 

devidas à Oliveira Trust, adicionalmente, o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) por hora-homem de 

trabalho dedicado a tais fatos bem como à (i) comentários aos documentos da Emissão durante a 

estruturação da mesma, caso a operação não venha a se efetivar; (ii) execução das garantia; (iii) 

participação em reuniões formais ou virtuais com a Emissora e/ou com investidores; e (iv) 

implementação das consequentes decisões tomadas em tais eventos, pagas 5 (cinco) dias após 

comprovação da entrega, pela Oliveira Trust, de "relatório de horas" à Emissora. Entende-se por 

reestruturação das Debêntures os eventos relacionados a alteração (i) das garantias; (ii) prazos de 

pagamento e (iii) condições relacionadas ao vencimento antecipado. Os eventos relacionados a 

amortização das Debêntures não são considerados reestruturação das Debêntures; 

(iii) No o caso de celebração de aditamentos ao instrumento de emissão bem como nas 

horas externas ao escritório da Oliveira Trust, serão cobradas, adicionalmente, o valor de R$ 500,00 

(quinhentos reais) por hora-homem de trabalho dedicado a tais alterações/serviços; 

(iv) o pagamento das parcelas de remuneração descritas acima deverão ser feitos ao Agente 

Fiduciário acrescidos dos valores relativos aos impostos e contribuições incidentes sobre o 

faturamento: (a) ISS (Impostos sobre Serviços de Qualquer Natureza); (b) PIS (Contribuição ao 

Programa de Integração Social); (c) COFINS (Contribuição para o Financiamento da Seguridade 

Social); (d) CSLL (Contribuição Social sobre o Lucro Líquido); (e) IRRF (Imposto de Renda Retido na 

Fonte); e (f) quaisquer outros impostos que venham a incidir sobre a remuneração do Agente 

Fiduciário, nas alíquotas vigentes nas datas de cada pagamento;  

(v) as parcelas referidas acima serão atualizadas, anualmente, de acordo com a variação 

positiva acumulada do Índice Geral de Preços – Mercado (IGP-M), ou na sua falta ou impossibilidade 

de aplicação, pelo índice oficial que vier a substitui-lo, a partir da data do pagamento da primeira 

parcela, até as datas de pagamento de cada parcela subsequente, calculada pro rata die, se necessário 

e caso aplicável; e 
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(vi) em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida ao Agente Fiduciário, os 

débitos em atraso ficarão sujeitos a juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e multa não 

compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor devido, sendo o valor em atraso sujeito a 

atualização monetária pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo, apurado e divulgado pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, incidente desde a data da inadimplência até a data do 

efetivo pagamento, calculado pro rata die. 

(vii) Não haverá devolução de valores já recebidos pelo Agente Fiduciário a título da 

prestação de serviços, exceto se o valor tiver sido pago incorretamente.  

(viii) Os serviços do Agente Fiduciário previstos nesta Escritura de Emissão são aqueles 

descritos na Instrução CVM nº 583 e Lei 6.404/76. 

(ix)  Eventuais obrigações adicionais atribuídas ao Agente Fiduciário ou alterações nas 

características ordinárias da operação, facultarão ao Agente Fiduciário a revisão dos honorários ora 

propostos. 

8.7. Despesas 

8.7.1. A Emissora ressarcirá o Agente Fiduciário de todas as despesas razoáveis e usuais que 

tenha comprovadamente incorrido para proteger os direitos e interesses dos Debenturistas ou para 

realizar seus créditos, no prazo de até 15 (quinze) dias contados da entrega de cópia dos documentos 

comprobatórios neste sentido, desde que as despesas, sempre que possível, tenham sido 

previamente aprovadas pela Emissora, as quais serão consideradas aprovadas caso a Emissora não 

se manifeste no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data de recebimento da respectiva 

solicitação pelo Agente Fiduciário. 

8.7.2. No caso de inadimplemento da Emissora, todas as despesas em que o Agente Fiduciário 

venha a incorrer para resguardar os interesses dos Debenturistas deverão ser, sempre que possível, 

previamente aprovadas e adiantadas pelos Debenturistas, e posteriormente, ressarcidas pela 

Emissora. Tais despesas incluem os gastos com honorários advocatícios, inclusive de terceiros, 

depósitos, indenizações, custas e taxas judiciárias de ações propostas pelo Agente Fiduciário, 

enquanto representante dos Debenturistas. As eventuais despesas, depósitos e custas judiciais 

decorrentes da sucumbência em ações judiciais serão igualmente suportadas pelos Debenturistas, 

bem como a remuneração e as despesas reembolsáveis do Agente Fiduciário, na hipótese de a 

Emissora permanecer em inadimplência com relação ao pagamento destas por um período superior 

a 10 (dez) dias corridos. 

8.7.3. As remunerações não incluem as despesas com viagens, estadias, transporte e 

publicação necessárias ao exercício da função de agente fiduciário, durante ou após a implantação 

do serviço, a serem cobertas pela Emissora, após, sempre que possível, prévia aprovação. Não estão 

incluídas igualmente, e serão arcadas pela Emissora, as despesas com publicações em geral, custos 

incorridos em contatos telefônicos relacionados à emissão, notificações, extração de certidões, 

DocuSign Envelope ID: EC25392D-FD59-4B23-8DCB-D02AA75CBAEF

Num. 64746144 - Pág. 124Assinado eletronicamente por: VITOR ALVES FORTES - 26/06/2023 23:32:52
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23062623325244200000061723350
Número do documento: 23062623325244200000061723350



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S/A
NIRE: 333.0010644-8 Protocolo: 00-2021/034961-1 Data do protocolo: 09/02/2021
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 11/02/2021 SOB O NÚMERO ED333006557000 e demais constantes do termo
de autenticação.
Autenticação: 8EB0C4F3ED483841992F0B76CABFAC56C8950DCE817E300C0450041C5958F19D
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 44/61

42 

fotocópias, digitalizações, envio de documentos, viagens, alimentação e estadias, despesas com 

especialistas, tais como auditoria e/ou fiscalização, entre outros, ou assessoria legal aos 

Debenturistas. As eventuais despesas, depósitos e custas judiciais, bem como indenizações, 

decorrentes de ações intentadas contra o Agente Fiduciário decorrente do exercício de sua função 

ou da sua atuação em defesa da estrutura da operação, serão igualmente adiantadas pelos 

Debenturistas. Tais despesas incluem honorários advocatícios para defesa do Agente Fiduciário e 

deverão ser igualmente adiantadas pelos Debenturistas e ressarcidas pela Emissora. 

8.7.4. Em atendimento ao Ofício-Circular CVM/SRE Nº 02/19, o Agente Fiduciário poderá, às 

expensas da Emissora, contratar terceiro especializado para avaliar ou reavaliar, o valor das garantias 

prestadas, conforme o caso, bem como solicitar informações e comprovações que entender 

necessárias, na forma prevista no referido Ofício. 

9. CLÁUSULA NONA – ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS 

9.1. Regra Geral e Convocação 

9.1.1. Os Debenturistas poderão, a qualquer tempo, reunir-se em sede de Assembleia Geral 

de Debenturistas, de acordo com o disposto no artigo 71 da Lei das Sociedades por Ações.

9.1.2. Para efeito da constituição de todos os quóruns de instalação e/ou deliberação de AGD 

previstos nesta Escritura de Emissão, serão consideradas todas as Debêntures subscritas e 

integralizadas, excluídas (i) aquelas mantidas em tesouraria e/ou canceladas pela Emissora, pela 

Fiadora e/ou por suas respectivas controladas; e (ii) as de titularidade de (a) acionistas controladores 

(ou grupo de controle), direta ou indiretamente, incluindo cônjuges e parentes até 2º (segundo) grau, 

e/ou coligadas da Emissora e/ou da Fiadora e/ou de suas respectivas controladas; e (b)

administradores da Emissora e/ou da Fiadora e/ou de suas respectivas controladas, incluindo 

cônjuges e parentes até 2º (segundo) grau (“Debêntures em Circulação”). 

9.1.3. Aplica-se às Assembleias Gerais de Debenturistas, no que couber, o disposto na Lei das 

Sociedades por Ações, sobre a assembleia geral de acionistas. Dessa forma, ficam dispensadas as 

formalidades de convocação quando houver presença da unanimidade dos Debenturistas à AGD, 

sendo que neste caso o local da realização da AGD será a sede da Emissora, observados os quóruns 

estabelecidos nesta Escritura de Emissão. 

9.1.4. A AGD pode ser convocada (i) pelo Agente Fiduciário; (ii) pela Emissora; (iii) pelos 

Debenturistas que representem 10% (dez por cento), no mínimo, das Debêntures em Circulação; ou 

(iv) pela CVM.  

9.1.5. A convocação da AGD se dará mediante anúncio publicado, pelo menos 3 (três) vezes 

no jornal de grande circulação utilizado pela Emissora para a divulgação de seus atos, conforme 

previsto na Cláusula 4.11 above, respeitadas outras regras relacionadas à publicação de anúncio de 
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convocação de assembleias gerais constantes da Lei das Sociedades por Ações, da regulamentação 

aplicável e desta Escritura de Emissão. 

9.1.6. As Assembleias Gerais de Debenturistas deverão ser realizadas em prazo mínimo de 15 

(quinze) dias, contados da data da primeira publicação da convocação, não se realizando a 

assembleia, será publicado novo anúncio, de segunda convocação, com antecedência mínima de 8 

(oito) dias.  

9.1.7. Será obrigatória a presença dos representantes legais da Emissora nas Assembleias 

Gerais de Debenturistas convocadas pela Emissora, enquanto que nas assembleias convocadas pelos 

Debenturistas ou pelo Agente Fiduciário, a presença dos representantes legais da Emissora será 

facultativa, a não ser quando ela seja solicitada pelos Debenturistas ou pelo Agente Fiduciário, 

conforme o caso, hipótese em que será obrigatória. 

9.1.8. O Agente Fiduciário deverá comparecer às Assembleias Gerais de Debenturistas e 

prestar aos Debenturistas as informações que lhe forem solicitadas. 

9.2. Quórum de Instalação 

9.2.1. A respectiva AGD se instalará, em primeira convocação, com a presença de 

Debenturistas que representem metade, no mínimo, das Debêntures em Circulação, e em segunda 

convocação, com a presença de Debenturistas que representem, no mínimo 10% (dez por cento) das 

Debêntures em Circulação. 

9.3. Mesa Diretora 

9.3.1. A presidência da AGD caberá (i) a pessoa eleita pelos Debenturistas, (ii) ao Agente 

Fiduciário, ou (iii) àquele que for designado pela CVM. 

9.4. Quórum de Deliberação  

9.4.1. Nas deliberações da AGD, a cada Debênture caberá um voto, admitida a constituição 

de mandatário, Debenturista ou não. As deliberações serão tomadas por Debenturistas 

representando, no mínimo, 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação, em primeira ou em 

segunda convocação.  

9.4.2. Não estão incluídos no quórum a que se refere a Cláusula 9.4.1 acima: 

(i) os quóruns expressamente previstos em outros itens e/ou Cláusulas desta Escritura de 

Emissão; 

(ii) as seguintes alterações relativas às características das Debêntures, as quais dependerão 

da aprovação de Debenturistas representando, em primeira ou segunda convocação, 75% (setenta e 

cinco por cento) das Debêntures em Circulação: (a) alteração de quaisquer datas de pagamento de 
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quaisquer valores previstos nesta Escritura de Emissão; (b) alteração nos prazos de vigência das 

Debêntures em Circulação; (c) alteração dos quóruns qualificados expressamente previstos nesta 

Escritura de Emissão; (d) alteração do valor e forma de remuneração; (e) inclusão de possibilidade 

de resgate ou alteração das condições e procedimentos da Oferta de Resgate Antecipado Total; (f)

alteração na Cláusula 6; (g) alterações desta Cláusula 9; e (h) alterações relacionadas à Fiança; e  

(iii) os pedidos de renúncia prévia (waiver) ou perdão temporário prévio referentes aos 

Eventos de Vencimento Antecipado indicados nas Cláusulas 6.1 e 6.2 acima, que dependerão da 

aprovação de Debenturistas que representem, em primeira convocação, no mínimo, 2/3 (dois terços) 

das Debêntures em Circulação, ou, em segunda convocação, no mínimo 50% (cinquenta por cento) 

mais 1 (uma) das Debêntures em Circulação

9.4.3. As deliberações tomadas pelos Debenturistas, no âmbito de sua competência legal, 

observados os quóruns estabelecidos nesta Escritura de Emissão, serão existentes, válidas e eficazes 

perante a Emissora e obrigarão a todos os titulares das Debêntures, independentemente de terem 

comparecido à AGD ou do voto proferido na respectiva AGD. 

10. CLÁUSULA DEZ – DECLARAÇÕES E GARANTIAS DA EMISSORA E DA FIADORA 

10.1. A Emissora declara e garante ao Agente Fiduciário que:  

(i) é sociedade devidamente organizada, constituída e existente sob a forma de sociedade 

por ações, de acordo com as leis brasileiras, com registro de companhia aberta perante a CVM; 

(ii) o registro de companhia aberta da Emissora está atualizado perante a CVM, conforme 

requerido pela Instrução da CVM n.º 480, de 7 de dezembro de 2009, conforme alterada (“Instrução 

CVM 480”), e suas informações lá contidas e tornadas públicas estão atualizadas na forma da 

regulamentação aplicável; 

(iii) é titular da concessão de serviço público de distribuição de energia elétrica objeto do 

Contrato de Concessão, que se encontra válida, eficaz e em pleno vigor; 

(iv) está devidamente autorizada e obteve todas as autorizações, inclusive, conforme 

aplicável, societárias e de terceiros, necessárias à celebração desta Escritura de Emissão e ao 

cumprimento de todas as obrigações aqui previstas e à realização da Emissão, tendo sido plenamente 

satisfeitos todos os requisitos legais e societários necessários para tanto; 

(v) não é necessária autorização regulatória para celebração desta Escritura de Emissão e 

para realização da Emissão, com fundamento no Despacho da Agência Nacional de Energia Elétrica 

(ANEEL) n.º 1.618, de 23 de abril de 2008, que aprovou alterações no Manual de Contabilidade do 

Serviço Público de Energia Elétrica – MCSPEE; 

(vi) os representantes legais da Emissora que assinam esta Escritura de Emissão têm poderes 

societários ou delegados para assumir, em nome da Emissora, as obrigações aqui previstas e, sendo 
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mandatários, tiveram os poderes legitimamente outorgados, estando os respectivos mandatos em 

pleno vigor; 

(vii) esta Escritura de Emissão e as obrigações aqui previstas constituem obrigações lícitas, 

válidas, vinculantes e eficazes da Emissora, exequíveis de acordo com os seus termos e condições; 

(viii) a celebração, os termos e condições desta Escritura de Emissão e o cumprimento das 

obrigações aqui previstas e a realização da Emissão (a) não infringem o estatuto social da Emissora; 

(b) não infringem qualquer contrato ou instrumento do qual a Emissora seja parte ou pelo qual 

qualquer de seus ativos esteja sujeito; (c) não resultarão em (1) vencimento antecipado de qualquer 

obrigação estabelecida em qualquer contrato ou instrumento do qual a Emissora seja parte ou ao 

qual qualquer de seus ativos esteja sujeito; ou (2) rescisão de qualquer desses contratos ou 

instrumentos; (d) não resultarão na criação de quaisquer direitos e opções, compromisso à venda, 

hipoteca, penhor, alienação fiduciária, cessão fiduciária, uso, usufruto, fideicomisso, acordo de 

acionistas, cláusula de inalienabilidade ou impenhorabilidade, preferência ou prioridade, garantias 

reais ou pessoais, promessa de venda, ou compromissos com relação a qualquer dos negócios 

descritos, opção de compra, direito de preferência, encargo, gravame ou ônus, judicial ou 

extrajudicial, voluntário ou involuntário, quaisquer feitos ajuizados, fundados em ações reais ou 

pessoais reipersecutórias, tributos (federais, estaduais ou municipais), de qualquer natureza, inclusive 

por atos involuntários, ou outro ato que tenha o efeito prático similar a qualquer das expressões 

acima (“Ônus”) sobre qualquer ativo da Emissora; (e) não infringem qualquer disposição legal ou 

regulamentar a que a Emissora ou qualquer de seus ativos esteja sujeito; e (f) não infringem qualquer 

ordem, decisão ou sentença administrativa, judicial ou arbitral que afete a Emissora ou qualquer de 

seus ativos;  

(ix) está adimplente com as obrigações constantes desta Escritura de Emissão, e não 

ocorreu e não existe, na presente data, qualquer Evento de Vencimento Antecipado; 

(x) as informações constantes do Formulário de Referência da Emissora, elaborado de 

acordo com a Instrução CVM 480 e disponível na página da CVM e da Emissora na rede mundial de 

computadores (“Formulário de Referência da Emissora”), são verdadeiras, consistentes, corretas e 

suficientes, permitindo aos investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da 

Emissão; 

(xi) o Formulário de Referência da Emissora (a) contém todas as informações consideradas 

como relevantes necessárias pela regulamentação aplicável ao conhecimento, pelos investidores, da 

Emissora e suas atividades e situação econômico-financeira, dos riscos inerentes às atividades da 

Emissora e quaisquer outras informações relevantes; (b) contém todas as ações judiciais, 

administrativas e arbitrais relevantes da Emissora; e (c) foi elaborado de acordo com as normas 

pertinentes, incluindo a Instrução CVM 480;  

(xii) não tem conhecimento de outros fatos relevantes em relação à Emissora ou às 

Debêntures não divulgados no Formulário de Referência da Emissora cuja omissão faça com que 
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qualquer declaração do Formulário de Referência da Emissora seja falsa, inconsistente, imprecisa, 

incompleta, incorreta ou insuficiente; 

(xiii) as opiniões, análises e previsões (se houver) expressas no Formulário de Referência da 

Emissora foram dadas de boa-fé, consideradas todas as circunstâncias relevantes no contexto da 

Emissão e com base em suposições razoáveis; 

(xiv) os documentos, informações e materiais informativos fornecidos ao Agente Fiduciário 

ou aos Debenturistas são verdadeiros, consistentes, corretos e suficientes, estão atualizados até a 

data em que foram fornecidos e incluem os documentos e informações relevantes para a tomada de 

decisão de investimento sobre as Debêntures; 

(xv) as demonstrações financeiras da Emissora relativas aos exercícios sociais encerrados em 

31 de dezembro de 2017, 2018 e 2019, bem como as demonstrações financeiras intermediárias do 

trimestre encerrado em 30 de setembro de 2020, representam corretamente a posição patrimonial e 

financeira da Emissora naquelas datas e para aqueles períodos e foram devidamente elaboradas em 

conformidade com os princípios contábeis determinados pela regulamentação aplicável, e desde as 

demonstrações mais recentes não houve alterações relevantes em sua geração de caixa ou em seu 

endividamento e nem houve redução do capital social;  

(xvi) está cumprindo as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações dos 

órgãos governamentais, autarquias ou tribunais aplicáveis ao exercício de suas atividades, inclusive 

com o disposto na legislação em vigor pertinente à Política Nacional do Meio Ambiente, nas 

Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente e nas demais disposições legais e 

regulamentares ambientais que sejam igualmente relevantes para a execução de suas atividades, 

adotando as medidas e ações preventivas ou reparatórias destinadas a evitar ou corrigir eventuais 

danos ambientais decorrentes do exercício das atividades descritas em seu objeto social, exceto por 

aqueles descumprimentos que não possam razoavelmente resultar em um Efeito Adverso Relevante 

e, quando relacionados a questões ambientais, em um impacto reputacional relevante à Emissora;  

(xvii) está em dia com o pagamento de todas as obrigações de natureza tributária (municipal, 

estadual e federal), trabalhista, previdenciária, ambiental e de quaisquer outras obrigações impostas 

por lei a respeito de que a Emissora tenha sido citada ou notificada, exceto por aquelas cujo 

descumprimento não possa, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral 

cumprimento, pela Emissora ou pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações previstas nesta 

Escritura de Emissão;  

(xviii) possui válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as autorizações e 

licenças, inclusive as ambientais, aplicáveis ao regular exercício de suas atividades, exceto por aquelas 

cuja falta não possa, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento, pela 

Emissora ou pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações previstas nesta Escritura de Emissão; 
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(xix) inexiste (a) descumprimento de qualquer disposição contratual relevante, legal ou de 

qualquer outra ordem judicial, administrativa ou arbitral; ou (b) qualquer processo, judicial, 

administrativo ou arbitral, inquérito ou qualquer outro tipo de investigação governamental, em 

qualquer dos casos deste inciso, (1) que possa comprometer o pontual e integral cumprimento, pela 

Emissora ou pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações previstas nesta Escritura de Emissão; ou 

(2) visando a anular, alterar, invalidar, questionar ou de qualquer forma afetar esta Escritura de 

Emissão;  

(xx) a Emissora declara estar ciente dos termos das leis e normativos que dispõem sobre 

atos lesivos contra a administração pública, em especial as Leis Anticorrupção, e compromete-se a 

se abster de qualquer atividade que constitua uma violação às disposições contidas nestas 

legislações. A Emissora declara ainda que envida os melhores esforços para que seus eventuais 

subcontratados e funcionários se comprometam a observar o aqui disposto, devendo, ainda, dar 

conhecimento pleno de tais normas a todos os seus profissionais que venham a se relacionar com a 

Emissora, previamente ao início de sua atuação. A Emissora declara, ainda, que seus funcionários, 

executivos, diretores, representantes e procuradores, bem como os funcionários, executivos, 

diretores, representantes e procuradores, no melhor do seu conhecimento, não estão sofrendo 

investigação criminal e não estiveram sujeitos a quaisquer ações legais civis ou criminais no país ou 

no exterior, por conduta inadequada relacionada a suborno, corrupção ou outro ato ilícito 

relacionado às Leis Anticorrupção;  

(xxi) não tem, na Data de Emissão, qualquer sociedade controlada ou coligada (conforme 

definição de controle prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações); 

(xxii) tem plena ciência e concorda integralmente com a forma de divulgação e apuração da 

Taxa DI, e com a forma de cálculo dos Juros Remuneratórios das Debêntures, os quais foram 

acordados por livre vontade da Emissora e da Fiadora, em observância ao princípio da boa-fé; 

(xxiii) não há qualquer ligação entre a Emissora e o Agente Fiduciário que impeça o Agente 

Fiduciário de exercer plenamente suas funções; e 

(xxiv) atualmente os ratings atribuídos à Emissora pelas agências classificadoras de risco são 

os seguintes: (a) Fitch Ratings: “A+(bra)”, em 24 de abril de 2020; (b) Standard & Poor’s: “brAA+”, 

em 15 de julho de 2019; e (c) Moody’s: “A2.br”, em 30 de setembro de 2020.  

10.2. A Fiadora declara e garante ao Agente Fiduciário que:  

(i) é sociedade devidamente organizada, constituída e existente sob a forma de sociedade 

por ações, de acordo com as leis brasileiras, com registro de companhia aberta perante a CVM; 

(ii) o registro de companhia aberta da Fiadora está atualizado perante a CVM, conforme 

requerido pela Instrução CVM 480, e suas informações lá contidas e tornadas públicas estão 

atualizadas na forma da regulamentação aplicável; 
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(iii) está devidamente autorizada e obteve todas as autorizações, inclusive, conforme 

aplicável, societárias e de terceiros, necessárias à celebração desta Escritura de Emissão e ao 

cumprimento de todas as obrigações aqui previstas e à realização da Emissão, tendo sido plenamente 

satisfeitos todos os requisitos legais e societários necessários para tanto; 

(iv) não é necessária autorização regulatória para celebração desta Escritura de Emissão e 

para prestação da Fiança;  

(v) os representantes legais da Fiadora que assinam esta Escritura de Emissão têm poderes 

societários ou delegados para assumir, em nome da Fiadora, as obrigações aqui previstas e, sendo 

mandatários, tiveram os poderes legitimamente outorgados, estando os respectivos mandatos em 

pleno vigor;  

(vi) esta Escritura de Emissão e as obrigações aqui previstas constituem obrigações lícitas, 

válidas, vinculantes e eficazes da Fiadora, exequíveis de acordo com os seus termos e condições; 

(vii) a Fiança constitui obrigação lícita, válida, vinculante e eficaz da Fiadora, exequível de 

acordo com os seus termos e condições, possuindo nesta data suficiência de patrimônio para 

adimplir as obrigações assumidas nesta Escritura de Emissão; 

(viii) a celebração, os termos e condições desta Escritura de Emissão e o cumprimento das 

obrigações aqui previstas e a realização da Emissão (a) não infringem o estatuto social da Fiadora; 

(b) não infringem qualquer contrato ou instrumento do qual a Fiadora seja parte ou ao qual qualquer 

de seus ativos esteja sujeito; (c) não resultarão em (1) vencimento antecipado de qualquer obrigação 

estabelecida em qualquer contrato ou instrumento do qual a Fiadora seja parte ou ao qual qualquer 

de seus ativos esteja sujeito; ou (2) rescisão de qualquer desses contratos ou instrumentos; (d) não 

resultarão na criação de qualquer Ônus sobre qualquer ativo da Fiadora; (e) não infringem qualquer 

disposição legal ou regulamentar a que a Fiadora ou qualquer de seus ativos esteja sujeito; e (f) não 

infringem qualquer ordem, decisão ou sentença administrativa, judicial ou arbitral que afete a Fiadora 

ou qualquer de seus ativos;  

(ix) está adimplente com o cumprimento das obrigações constantes desta Escritura de 

Emissão, e não ocorreu e não existe, na presente data, qualquer Evento de Vencimento Antecipado; 

(x) o Formulário de Referência da Fiadora, elaborado de acordo com a Instrução CVM 480 

e disponível na página da CVM da Fiadora na rede mundial de computadores (“Formulário de 

Referência da Fiadora”): (a) contém todas as informações consideradas como relevantes pela 

regulamentação aplicável ao conhecimento, pelos investidores, da Fiadora e suas atividades e 

situação econômico-financeira, dos riscos inerentes às atividades da Fiadora e quaisquer outras 

informações relevantes; (b) contém todas as ações judiciais, administrativas e arbitrais relevantes da 

Fiadora; e (c) foi elaborado de acordo com as normas pertinentes, incluindo a Instrução CVM 480; 
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(xi) não tem conhecimento de outros fatos relevantes em relação à Fiadora, à Emissora ou 

às Debêntures não divulgados no Formulário de Referência da Fiadora e/ou da Emissora cuja omissão 

faça com que qualquer declaração do Formulário de Referência da Fiadora e/ou da Emissora seja 

falsa, inconsistente, imprecisa, incompleta, incorreta ou insuficiente; 

(xii) as opiniões, análises e previsões (se houver) expressas no Formulário de Referência da 

Fiadora foram dadas de boa-fé, consideradas todas as circunstâncias relevantes no contexto da 

Emissão e com base em suposições razoáveis; 

(xiii) os documentos, informações e materiais informativos fornecidos ao Agente Fiduciário 

ou aos Debenturistas são verdadeiros, consistentes, corretos e suficientes, estão atualizados até a 

data em que foram fornecidos e incluem os documentos e informações relevantes para a tomada de 

decisão de investimento sobre as Debêntures; 

(xiv) as demonstrações financeiras consolidadas da Fiadora relativas aos exercícios sociais 

encerrados em 31 de dezembro de 2017, 2018 e 2019, bem como as demonstrações financeiras 

intermediárias do trimestre encerrado em 30 de setembro de 2020, representam corretamente a 

posição patrimonial e financeira consolidada da Fiadora naquelas datas e para aqueles períodos e 

foram devidamente elaboradas em conformidade com os princípios contábeis determinados pela 

regulamentação aplicável, e desde as demonstrações mais recentes não houve alterações relevantes 

em sua geração de caixa ou em seu endividamento e nem houve redução do capital social; 

(xv) está cumprindo as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações dos 

órgãos governamentais, autarquias ou tribunais aplicáveis ao exercício de suas atividades, inclusive 

com o disposto na legislação em vigor pertinente à Política Nacional do Meio Ambiente, nas 

Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente e nas demais disposições legais e 

regulamentares ambientais que sejam igualmente relevantes para a execução de suas atividades, 

adotando as medidas e ações preventivas ou reparatórias destinadas a evitar ou corrigir eventuais 

danos ambientais decorrentes do exercício das atividades descritas em seu objeto social, exceto por 

aqueles descumprimentos que não possam razoavelmente resultar em um Efeito Adverso Relevante 

e, quando relacionados a questões ambientais, em um impacto reputacional relevante à Fiadora;  

(xvi) está em dia com o pagamento de todas as obrigações de natureza tributária (municipal, 

estadual e federal), trabalhista, previdenciária, ambiental e de quaisquer outras obrigações impostas 

por lei que a Fiadora ou qualquer de suas controladas ou coligadas tenha sido citada ou notificada, 

exceto por aquelas cujo descumprimento não possa, direta ou indiretamente, comprometer o 

pontual e integral cumprimento, pela Emissora ou pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações 

previstas nesta Escritura de Emissão;  

(xvii) possui válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as autorizações e 

licenças, inclusive as ambientais, aplicáveis ao regular exercício de suas atividades, exceto por aquelas 

cuja falta não possa, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento, pela 

Emissora ou pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações previstas nesta Escritura de Emissão; 
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(xviii) inexiste (a) descumprimento de qualquer disposição contratual relevante, legal ou de 

qualquer outra ordem judicial, administrativa ou arbitral; ou (b) qualquer processo, judicial, 

administrativo ou arbitral, inquérito ou qualquer outro tipo de investigação governamental, em 

qualquer dos casos deste inciso, (1) que possa comprometer o pontual e integral cumprimento, pela 

Emissora ou pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações previstas nesta Escritura de Emissão; ou 

(2) visando a anular, alterar, invalidar, questionar ou de qualquer forma afetar esta Escritura de 

Emissão;

(xix) não há qualquer ligação entre a Fiadora e o Agente Fiduciário que impeça o Agente 

Fiduciário de exercer plenamente suas funções; 

(xx) a Fiadora declara estar ciente dos termos das leis e normativos que dispõem sobre atos 

lesivos contra a administração pública, em especial as Leis Anticorrupção, e compromete-se a se 

abster de qualquer atividade que constitua uma violação às disposições contidas nestas legislações. 

A Fiadora declara ainda que envida os melhores esforços para que seus eventuais subcontratados e 

funcionários se comprometam a observar o aqui disposto, e dá conhecimento pleno de tais normas 

a todos os seus profissionais que venham a se relacionar com a Fiadora, previamente ao início de 

sua atuação. A Fiadora declara, ainda, que seus funcionários, executivos, diretores, representantes e 

procuradores, bem como os funcionários, executivos, diretores, representantes e procuradores, no 

melhor do seu conhecimento, não estão sofrendo investigação criminal e não estiveram sujeitos a 

quaisquer ações legais civis ou criminais no país ou no exterior, por conduta inadequada relacionada 

a suborno, corrupção ou outro ato ilícito relacionado às Leis Anticorrupção praticada enquanto os 

mesmos encontravam-se no exercício de suas funções e agindo em nome da Fiadora; e 

(xxi) tem plena ciência e concorda integralmente com a forma de divulgação e apuração da 

Taxa DI, e com a forma de cálculo dos Juros Remuneratórios das Debêntures, os quais foram 

acordados por livre vontade da Emissora e da Fiadora, em observância ao princípio da boa-fé. 

10.3. A Emissora e a Fiadora, de forma solidária, irrevogável e irretratável, se obrigam a 

indenizar os Debenturistas e o Agente Fiduciário por todos e quaisquer prejuízos, danos diretos, 

perdas, custos e/ou despesas (incluindo custas judiciais e honorários advocatícios) diretamente 

incorridos e comprovados pelos Debenturistas e/ou pelo Agente Fiduciário em razão da falsidade, 

inconsistência e/ou incorreção de qualquer das declarações prestadas nos termos das Cláusulas 10.1 

e 10.2 acima.  

10.4. Sem prejuízo do disposto na Cláusula 10.3 acima, a Emissora e a Fiadora obrigam-se a 

notificar o Agente Fiduciário, no prazo de até 3 (três) Dias Úteis contados da data em que tomar(em) 

conhecimento, caso qualquer das declarações prestadas nos termos das Cláusulas 10.1 e 10.2 acima 

tornou-se falsa, inconsistente e/ou incorreta.

11. CLÁUSULA ONZE – DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Comunicações 
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11.1.1. As comunicações a serem enviadas por qualquer das partes nos termos desta Escritura 

de Emissão deverão ser encaminhadas para os seguintes endereços:  

(i) Para a Emissora: 

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 

Avenida Marechal Floriano, n.º 168, Centro 

CEP 22080-002 – Rio de Janeiro, RJ 

At.: Sr. Gustavo Werneck Souza e Sr. Pablo Soares dos Santos 

Telefone: (21) 2211-2560 / (21) 2211-7005 

Fax: (21) 2211-2777 

E-mail: gustavo.souza@light.com.br e operfin@light.com.br

(ii) Para a Fiadora: 

LIGHT S.A. 

Avenida Marechal Floriano, n.º 168, parte, 2º parte, Corredor A, Centro 

CEP 22080-002 – Rio de Janeiro, RJ 

At.: Sr. Gustavo Werneck Souza e Sr. Pablo Soares dos Santos 

Telefone: (21) 2211-2560 / (21) 2211-7005 

Fax: (21) 2211-2777 

E-mail: gustavo.souza@light.com.br e operfin@light.com.br

(iii) Para o Agente Fiduciário: 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.

Avenida das Américas, n.º 3.434, bloco 7, sala 201 

CEP: 22640-102, Rio de Janeiro-RJ 

Tel.: (21) 3514-0000  

At.: Antonio Amaro/Maria Carolina Abrantes 

E-mail: ger2.agente@oliveiratrust.com.br

(iv) Para o Banco Liquidante: 

ITAÚ UNIBANCO S.A.  

Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n.º 100 

CEP 04344-902 – São Paulo, SP 

At.: Sra. Melissa Braga 

Telefone: (11) 2740-2919 

E-mail: escrituracaorf@itau-unibanco.com.br 
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(v) Para o Escriturador: 

ITAÚ CORRETORA DE VALORES S.A. 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, n.º 3.500, 3º andar (parte) 

CEP 04538-132 – São Paulo, SP 

At.: Sra. Melissa Braga 

Telefone: (11) 2740-2919 

E-mail: escrituracaorf@itau-unibanco.com.br 

11.1.2. As comunicações serão consideradas entregues quando recebidas sob protocolo ou 

com “aviso de recebimento” expedido pela Empresa Brasileira de Correios, nos endereços acima. As 

comunicações feitas por correio eletrônico serão consideradas recebidas na data de seu envio, desde 

que seu recebimento seja confirmado por meio de indicativo (recibo emitido pela máquina utilizada 

pelo remetente).  

11.1.3. A mudança de qualquer dos endereços acima deverá ser comunicada à outra Parte pela 

Parte que tiver seu endereço alterado, em até 2 (dois) Dias Úteis contados da sua ocorrência. 

11.2. Renúncia 

11.2.1. Não se presume a renúncia a qualquer dos direitos decorrentes da presente Escritura 

de Emissão, desta forma, nenhum atraso, omissão ou liberalidade no exercício de qualquer direito, 

faculdade ou remédio que caiba a quaisquer das Partes em razão de qualquer inadimplemento da 

outra Parte prejudicará tais direitos, faculdades ou remédios, ou será interpretado como constituindo 

uma renúncia aos mesmos ou concordância com tal inadimplemento, nem constituirá novação ou 

modificação de quaisquer outras obrigações assumidas nesta Escritura de Emissão ou precedente no 

tocante a qualquer outro inadimplemento ou atraso. 

11.3. Despesas 

11.3.1. A Emissora arcará com todos os custos relativos à Emissão e à distribuição, incluindo 

sem limitação, despesas com a contratação de Agente Fiduciário, assessores legais, Banco Liquidante, 

Escriturador, agência de classificação de risco e registros de documentos, que sejam expressamente 

aprovados pela Emissora. 

11.4. Título Executivo Extrajudicial e Execução Específica 

11.4.1. Esta Escritura de Emissão e as Debêntures constituem títulos executivos extrajudiciais 

nos termos do artigo 784, incisos I e III, do Código de Processo Civil, reconhecendo as Partes desde 

já que, independentemente de quaisquer outras medidas cabíveis, as obrigações assumidas nos 

termos desta Escritura de Emissão comportam execução específica, submetendo-se às disposições 
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dos artigos 497, 815 e seguintes do Código de Processo Civil, sem prejuízo do direito de declarar o 

vencimento antecipado das Debêntures nos termos desta Escritura de Emissão. 

11.5. Disposições Finais 

11.5.1. Sem prejuízo do dever de diligência do Agente Fiduciário, o Agente Fiduciário não 

possui a responsabilidade de verificar se os documentos originais ou cópias autenticadas de 

documentos encaminhados pela Emissora ou por terceiros a seu pedido foram objeto de fraude ou 

adulteração. Não será ainda, sob qualquer hipótese, responsável pela elaboração de documentos 

societários da Emissora, que permanecerão sob obrigação legal e regulamentar da Emissora elaborá-

los, nos termos da legislação aplicável. 

11.5.2. Os atos ou manifestações por parte do Agente Fiduciário, que criarem responsabilidade 

para os Debenturistas e/ou exonerarem terceiros de obrigações para com eles somente serão válidos 

quando previamente assim deliberado pelos Debenturistas reunidos em Assembleia Geral de 

Debenturistas.  

11.5.3. A atuação do Agente Fiduciário limita-se ao escopo da Instrução CVM 583 e dos artigos 

aplicáveis da Lei das Sociedades por Ações e da presente Escritura de Emissão, estando este isento, 

sob qualquer forma ou pretexto, de qualquer responsabilidade adicional que não tenha decorrido 

da legislação aplicável e/ou do referido documento. 

11.5.4. Esta Escritura de Emissão é celebrada em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as 

Partes e seus sucessores a qualquer título. 

11.5.5. As Partes declaram neste ato que estão cientes, conhecem e entendem os termos das 

Leis Anticorrupção e (i) a Emissora e a Fiadora, por si e por seus administradores, diretores, 

funcionários e agentes, bem como seus sócios que venham a agir em seu nome, se obriga a abster-

se de qualquer atividade que constitua violação das disposições dos termos das Leis Anticorrupção, 

e o (ii) Agente Fiduciário, por si e por seus administradores, diretores, funcionários e agentes, bem 

como seus sócios que venham a agir em seu nome, obriga-se a abster-se de qualquer atividade que 

constitua violação das disposições dos termos da Lei 12.846 e da Lei 9.613. Na assinatura desta 

Escritura de Emissão, a Emissora e a Fiadora, nem qualquer um dos seus diretores, empregados, 

agentes, sócios, devem dar, oferecer, pagar, prometer, ou autorizar o pagamento de, direta ou 

indiretamente, qualquer dinheiro ou qualquer coisa de valor a qualquer autoridade governamental, 

consultores, representantes, parceiros, ou quaisquer terceiros, com a finalidade de influenciar 

qualquer ato ou decisão do agente público ou do governo, ou para assegurar qualquer vantagem 

indevida, ou que violem as regras anticorrupção. 

11.5.6. A invalidação ou nulidade, no todo ou em parte, de quaisquer das cláusulas desta 

Escritura de Emissão não afetará as demais, que permanecerão sempre válidas e eficazes até o 

cumprimento, pelas Partes, de todas as suas obrigações aqui previstas. Ocorrendo a declaração de 

invalidação ou nulidade de qualquer cláusula desta Escritura de Emissão, as Partes desde já se 
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comprometem a negociar, no menor prazo possível, em substituição à cláusula declarada inválida ou 

nula, a inclusão, nesta Escritura de Emissão, de termos e condições válidos que reflitam os termos e 

condições da cláusula invalidada ou nula, observados a intenção e o objetivo das Partes quando da 

negociação da cláusula invalidada ou nula e o contexto em que se insere. 

11.5.7. Fica desde já dispensada a realização de AGD para deliberar sobre: (i) a correção de 

erros materiais, seja ele um erro grosseiro, de digitação ou aritmético, (ii) alterações a quaisquer 

documentos da Emissão já expressamente permitidas nos termos do(s) respectivo(s) documento(s) 

da Emissão, (iii) alterações a quaisquer documentos da Emissão em razão de exigências formuladas 

pela CVM, pela B3 ou pela ANBIMA, ou (iv) em virtude da atualização dos dados cadastrais das 

Partes, tais como alteração na razão social, endereço e telefone, entre outros, desde que as alterações 

ou correções referidas nos itens (i), (ii), (iii) e (iv) acima, não possam acarretar qualquer prejuízo aos 

Debenturistas ou qualquer alteração no fluxo das Debêntures, e desde que não haja qualquer custo 

ou despesa adicional para os Debenturistas. 

11.5.8. Para fins do artigo 10, parágrafo 2º, da Medida Provisória 2.200-2, de 24 de agosto de 

2001, a Emissora, a Fiadora e o Agente Fiduciário reconhecem a concordam expressamente com a 

assinatura eletrônica desta Escritura de Emissão, bem como quaisquer aditivos, por meio de qualquer 

plataforma de assinaturas eletrônicas, sendo certo que, em quaisquer hipóteses, deverão ser emitidas 

com certificado digital pela ICP-Brasil, constituindo forma legítima e suficiente para a comprovação 

da identidade e da validade da declaração de vontade das respectivas Partes em celebrar esta 

Escritura de Emissão, bem como quaisquer aditivos. 

11.5.9. Esta Escritura de Emissão será regida e interpretada de acordo com as leis da República 

Federativa do Brasil. 

11.6. Foro 

11.6.1. Fica eleito o foro da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, com renúncia 

expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou possa vir a ser.  

E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes firmam a presente Escritura de Emissão em 1 

(uma) via eletrônica, na presença de 2 (duas) testemunhas. 

Rio de Janeiro, 09 de fevereiro de 2021. 

(As assinaturas se encontram nas páginas seguintes) 

(O restante da página foi intencionalmente deixado em branco) 
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Presidência da República

Secretaria de Micro e Pequena Empresa

Secretaria de Racionalização e Simplifcação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S/A, NIRE 33.3.0010644-8, 

PROTOCOLO 00-2021/034961-1, ARQUIVADO EM 11/02/2021, SOB O NÚMERO (S) , FOI 

ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

113.518.627-82 NATHALY GONÇALVES SALES ABREU

11 de fevereiro de 2021.

Bernardo Feijó Sampaio Berwanger

Secretário Geral
1/1
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LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 
Companhia Aberta 

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.300.106.448 
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE 
DEBENTURISTAS DA 9ª (NONA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIM-
PLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM DUAS SÉRIES, DA 
ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA, COM 
ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO, DA LIGHT SERVIÇOS 
DE ELETRICIDADE S.A. (“EMISSÃO”, “DEBÊNTURES” e “ESCRI-
TURA DE EMISSÃO”). Nos termos do artigo 124, §1º, inciso II, do artigo 
71, § 2º, ambos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
em vigor (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Cláusula 10.1 do 
“Instrumento Particular de Escritura da 9ª (nona) Emissão de Debêntu-
res Simples, Não Conversíveis em Ações, em Duas Séries, da Espécie 
Quirografária, com Garantia Fidejussória, Para Distribuição Pública Com 
Esforços Restritos do “Instrumento Particular de Escritura Particular da 
9ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em 
Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória, para 
Distribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição, da Light 
Serviços de Eletricidade S.A. (“Escritura de Emissão”, “Emissão” e 
“Debêntures”) celebrada em 14 de junho de 2013, entre a LIGHT SER-
VIÇOS DE ELETRICIDADE S.A., sociedade por ações com registro de 
companhia aberta na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) como 
categoria B, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 
Janeiro, na Avenida Marechal Floriano, n.º 168, parte, Centro, CEP 
20080-002, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Minis-
tério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 60.444.437/0001-46 (“Emisso-
ra”), a LIGHT S.A., sociedade por ações com registro de companhia 
aberta na CVM como categoria A, com sede na Cidade do Rio de Ja-
neiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Marechal Floriano, nº 168, 
parte, 2º andar, Corredor A, Centro, CEP 20080-002, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 03.378.521/0001-75 e a Oliveira Trust DTVM S.A., 
instituição financeira devidamente constituída e existente de acordo com 
as leis da República Federativa do Brasil, com sede na Cidade do Rio 
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 
3.434, sala 201, CEP 22640-102, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
36.113.876/0001-91, na qualidade de agente fiduciário representando a 
comunhão dos titulares das Debêntures (conforme abaixo definidas) 
(“Agente Fiduciário” e “Debenturistas”, respectivamente), conforme 
aditada de tempos em tempos, ficam os Debenturistas da 9ª (nona) 
Emissão convocados a participar da assembleia geral de debenturistas 
(“Assembleia Geral de Debenturistas”), que se realizará, em primeira 
convocação, no dia 10 de maio de 2023, às 17 horas, a ser realizada 
de forma exclusivamente digital por meio da plataforma eletrônica 
“Microsoft Teams”, com o link de acesso a ser encaminhado pelo Agente 
Fiduciário aos Debenturistas habilitados (“Plataforma Digital”), confor-
me o § 2º do artigo 71 da Resolução da CVM nº 81, de 29 de março de 
2022 (“Resolução CVM 81”), que será considerada como realizada na 
sede da Emissora a fim de apreciar e deliberar acerca da seguinte 
Ordem do Dia:(A) em atenção ao Fato Relevante divulgado pela Emis-
sora, em 11 de abril de 2023, bem como da Tutela Cautelar Requerida 
em Caráter Antecedente ajuizada pela Emissora, pela Light S.A., Light 
Energia S.A. e Lajes Energia S.A., em 10 de abril de 2023, perante a 
Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro (“Tutela Cautelar”), a 
contratação de assessor legal para defesa dos interesses dos Debentu-
ristas, de forma negocial e extrajudicial, além da contratação de asses-
sor legal para defesa dos interesses dos Debenturistas, de forma judici-
al, inclusive no âmbito da Tutela Cautelar e eventuais processos corre-
latos, conforme material complementar disponibilizado até a data da 
Assembleia Geral e indicação dos Debenturistas; (B) a contratação de 
assessor financeiro para condução e defesa dos interesses dos Deben-
turistas junto à Emissora, inclusive no âmbito da Tutela Cautelar e 
eventuais processos correlatos, conforme material complementar dispo-
nibilizado até a data da Assembleia Geral e indicação dos Debenturis-
tas; (C) a contratação de assessor regulatório para condução dos inte-
resses dos Debenturistas junto à Emissora, inclusive no âmbito da 
Tutela Cautelar e eventuais processos correlatos, conforme material 
complementar disponibilizado até a data da Assembleia Geral e indica-
ção dos Debenturistas; (D) eventual contratação de outros assessores 
técnicos, além dos acima listados para conduzir os interesses dos 
Debenturistas junto à Emissora, conforme recomendado pelo assessor 
financeiro e assessores legais contratados, conforme material comple-
mentar disponibilizado até a data da Assembleia Geral e indicação dos 
Debenturistas; e (E) caso as matérias constantes da Ordem do Dia 
acima sejam aprovadas, a autorização para que o Agente Fiduciário 
possa: (i) praticar todos os atos necessários à realização, formalização, 
implementação e aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas; e (ii) 
para realização do protocolo dos documentos que se fizerem necessá-
rios à implementação das deliberações ora tomadas, no prazo de até 30 
(trinta) dias corridos contados da sua celebração por todas as partes, 
caso aplicável. 1. Local. 1.1. A Assembleia Geral de Debenturistas, será 
realizada de forma exclusivamente digital e remota, por meio de 
participação remota através da Plataforma Digital, conforme instruções 
dispostas no parágrafo das “Informações Gerais” abaixo, observado o 
disposto no artigo 71, §2º, da Resolução CVM 81. 2. Informações 
Gerais. Observado o disposto na forma do artigo 72, § 1º, da Resolução 
CVM 81, os Debenturistas deverão encaminhar, preferencialmente, até 
2 (dois) dias antes à data de realização da Assembleia Geral de Deben-
turistas, ao Agente Fiduciário, no e-mail 
af,assembleias@oliveiratrust.com.br, cópia dos seguintes documentos 
de habilitação: (i) documento de identidade do debenturista, represen-
tante legal ou procurador; e (ii) caso o debenturista não possa estar 
presente à Assembleia Geral de Debenturistas e seja representado por 
um procurador, por meio de procuração com poderes específicos para 
sua representação na Assembleia Geral de Debenturistas, obedecidas 
as condições legais. No caso de Debenturista pessoa jurídica, deverão 
ser apresentados, adicionalmente, os seguintes documentos: (i) estatuto 
ou contrato social atualizado, devidamente registrado no órgão de 

Num. 64746146 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: VITOR ALVES FORTES - 26/06/2023 23:32:53
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23062623325315300000061723952
Número do documento: 23062623325315300000061723952



registro competente; (ii) documento que comprove os poderes de re-
presentação, qual seja, ata de eleição do(s) representante(s) legal(is) 
presente(s) ou que assinou(aram) a procuração, se for o caso; e (iii) 
procuração, em caso de fundo de investimento, o regulamento do fundo 
e os documentos referidos acima em relação ao seu administrador e/ou 
gestor, conforme o caso. 2.1. O Agente Fiduciário disponibilizará (i) 
Plataforma Digital para participação e votação remota, como alternativa 
para viabilizar a participação à distância dos Debenturistas na Assem-
bleia Geral de Debenturistas; e (ii) instrução de voto à distância. 2.1.1. 
Os Debenturistas poderão optar por exercer o seu direito de voto por 
meio do sistema de votação à distância, enviando a correspondente 
instrução de voto à distância diretamente ao Agente Fiduciário, em até 
02 (dois) dias antes da realização da respectiva Assembleia Geral de 
Debenturistas. O Agente Fiduciário disponibilizará modelo de documento 
a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua 
página na rede mundial de computadores 
https://webapp.oliveiratrust.com.br/home. A instrução de voto deverá 
estar devidamente preenchida e assinada pelo debenturista, ou por seu 
representante legal, e deverá ser enviada com a antecedência acima 
mencionada acompanhada dos instrumentos de representação do 
Debenturista. Mesmo após o eventual envio de instrução de voto, os 
Debenturistas poderão participar da Assembleia Geral de Debenturistas 
por meio da Plataforma Digital, de acordo com disposto neste edital de 
convocação, podendo exercer seu voto diretamente na Assembleia 
Geral de Debenturistas, hipótese em que terá sua instrução de voto 
previamente enviada desconsiderada. O acesso via a Plataforma Digital 
estará restrito aos Debenturistas que se credenciarem, nos termos aqui 
descritos (“Debenturistas Credenciados”). Termos iniciados em letra 
maiúscula e não definidos nesse edital de convocação terão o significa-
do atribuído na Escritura de Emissão. 2.2. Os convites individuais para 
admissão e participação na Assembleia Geral de Debenturistas serão 
remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de 
participação e os documentos na forma referida acima (sendo remetido 
apenas um convite individual por debenturista). Somente serão admiti-
dos, pelos convites individuais, os Debenturistas Credenciados e seus 
representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por 
Ações). Caso determinado debenturista não receba o convite individual 
para participação na Assembleia Geral de Debenturistas com até 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início 
da Assembleia Geral de Debenturistas, deverá entrar em contato com o 
Agente Fiduciário pelo e-mail af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com, 
no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de 
início da Assembleia Geral de Debenturistas para que seja prestado o 
suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Debenturista seja 
liberado mediante o envio de novo convite. 2.3. O Agente Fiduciário 
recomenda que os Debenturistas Credenciados acessem a Plataforma 
Digital com antecedência de, no mínimo, 30 (trinta) minutos do início da 
Assembleia Geral de Debenturistas, a fim de evitar eventuais problemas 
operacionais, e que os Debenturistas Credenciados se familiarizem 
previamente com a Plataforma Digital para evitar problemas com a sua 
utilização no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. O Agente 
Fiduciário não se responsabiliza por problemas de conexão que os 
Debenturistas Credenciados venham a enfrentar e outras situações que 
não estejam sob o controle do Agente Fiduciário (e.g., instabilidade na 
conexão do Debenturista Credenciado com a internet ou incompatibili-
dade da Plataforma Digital com o equipamento do Debenturista, entre 
outros). 2.4. Os Debenturistas Credenciados que participarem via Plata-
forma Digital, de acordo com as instruções do Agente Fiduciário, serão 
considerados presentes à Assembleia Geral de Debenturistas e assi-
nantes da ata e do livro de presença, ou, alternativamente, o registro em 
ata dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de Deben-
turistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo 
presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de Deben-
turistas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certificação 
digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e inte-
gridade em formato compatível com o adotado para a realização da 
Assembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo 76, 
§2º da Resolução CVM 81. 2.5. Por fim, o Agente Fiduciário esclarece, 
caso sejam editadas normas legais ou regulamentares alterando as 
orientações acima até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da 
Assembleia Geral de Debenturistas, que poderá adotar os procedimen-
tos previstos na referida autorização para que a Assembleia Geral de 
Debenturistas se adeque às novas normas legais ou regulamentares 
editadas, sendo que, neste caso, o Agente Fiduciário publicará um novo 
Edital de Convocação com todas as novas instruções necessárias pelos 
mesmos meios de comunicação adotados para a publicação deste edital 
de convocação, sem que tal fato implique a reabertura do prazo de 
convocação da Assembleia Geral de Debenturistas. 2.6. Este Edital se 
encontra disponível nas respectivas páginas do Agente Fiduciário 
(https://webapp.oliveiratrust.com.br/home) e da CVM na rede mundial de 
computadores (http://www.cvm.gov.br). Todos os termos aqui iniciados 
em letras maiúsculas e não expressamente aqui definidos terão os 
mesmos significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão. Rio de 
Janeiro, 18 de abril de 2023. OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 
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Prezados, boa noite. 

Vimos pela presente, na qualidade de Agente Fiduciário da 21ª Emissão de 

Debêntures da Light Serviços de Eletricidade S.A. (“Emissão” e “Emissora”) 

informar que a declaração de vencimento antecipado de dívidas da Emissora e 

empresas do grupo, noticiada pela Emissora em Fato Relevante publicado no dia 

12 de abril de 2023, enseja no Vencimento Antecipado Automático da  Emissão, 

conforme cláusula 6.1.1, (vii) da Escritura, em que pese a Tutela Cautelar 

Antecipada número 0843430-58.2023.8.19.0001 concedida em 12 de abril de 

2023 pelo Juiz Titular da 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do Rio de 

Janeiro.   

Sendo o que nos cabia para o momento, ficamos à disposição para eventuais 

dúvidas e/ou esclarecimentos que se fizerem necessários. 

Atenciosamente, 

 

Rio de Janeiro, 12 de abril de 2023. 

 

 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A 
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  São Paulo, 28 de fevereiro de 2023. 
 

À 
 

Light Energia S.A. 
Light Serviços de Eletricidade S.A.  
Av. Marechal Floriano 168, parte, 2º andar, Corredor B, Centro ,   CEP 20080-002 - Rio de Janeiro – RJ. 
 
At.: Sr. João Batista Zolini, Sr. Gustavo Werneck Souza, Sr. Gisomar Francisco Bittencourt Marinho, Sr. Pablo 
Soares Santos 
 
E-mails:  

joao.zolini@light.com.br; gisomar.marinho@light.com.br 

gr_operfin@light.com.br  pablo.santos@light.com.br 

gustavo.souza@light.com.br operfin@light.com.br 
 

 
Ref.: Solicitação de esclarecimentos acerca dos Fatos Relevantes divulgados em 02 e 03 de fevereiro de 2023. 

 
 

Prezados Senhores, 
 
 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍRULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., na qualidade de agente fiduciário 

(“Agente Fiduciário”), nomeado através das respectivas escrituras da 9ª emissão de debêntures da Light Serviços 

de Eletricidade S.A. ( “9ª Emissão”), da 21ª emissão de debêntures da Light Serviços de Eletricidade S.A. (“21ª 

Emissão”), e da 7ª emissão de debêntures da Light Energia S.A. (“7ª Emissão”,), (e em conjunto simplesmente 

denominadas “Escrituras de Emissão”, “Debêntures”, “Emissões” e “Emissoras”, respectivamente) vem, por 

intermédio desta, NOTIFICÁ-LAS conforme segue: 

 
Este Agente Fiduciário tomou conhecimento através dos Fatos Relevantes divulgados em 02 de fevereiro de 

2023 e em 03 de fevereiro de 2023, os quais noticiaram os rebaixamentos de rating das Emissoras indicados 

abaixo:  

 

(i) a Light S.A. e suas subsidiárias Light Serviços de Eletricidade S.A. (“Light SESA”) e Light Energia S.A. 

tiveram suas classificações de risco de crédito rebaixadas para CCC (antes era AA-) pela Fitch Ratings, 

em escala nacional. Na escala internacional, o rebaixamento foi para CCC+ (antes era BB-);  

(ii) a Light SESA teve seu rating de crédito de emissor e de dívida rebaixado de  ‘brA-’ para ‘brBB-’ pela S&P,  

em escala nacional; e o rating de emissor de curto prazo da Light SESA foi rebaixado de ‘brA-2’ para 

‘brB’. Adicionalmente, a S&P incluiu todos os ratings da Light SESA na listagem CreditWatch com 

implicações negativas. 

 

Outrossim, além dos Fatos Relevantes fomos indagados por debenturistas das Emissões mencionadas acerca de 

eventuais impactos dos Fatos Relevantes nas Emissões.  
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Isto posto, na qualidade de representante dos interesses dos debenturistas, servi-mo-nos da presente 

notificação para solicitar que as Emissoras forneçam maiores esclarecimentos e/ou documentos comprobatórios 

que demonstrem que a os Fatos Relevantes não irão causar direta ou indiretamente, qualquer efeito adverso 

na capacidade da Emissora de cumprir qualquer de suas obrigações nos termos das Escrituras de Emissão e/ou 

a qualquer outra dívida que, se vencida e não paga, possa eventualmente acarretar o vencimento antecipado 

das Debêntures. 

 

Por fim, ficam V.Sas. notificadas para, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da presente data, nos termos 

das Escrituras de Emissão, responder e encaminhar todos e quaisquer informações e documentos que possam 

comprovar e/ou identificar os eventuais impactos acerca dos Fatos Relevantes e eventuais providências que 

estão sendo tomadas pelas Emissoras. 

 
Toda e qualquer informação contida nessa notificação bem como qualquer dúvida ou esclarecimento deverá ser 
respondido para a chave de e-mail: af.controles@oliveiratrust.com.br. 

 
Os termos que não estejam expressamente definidos neste documento terão o significado a eles atribuídos nas 
Escrituras de  Emissão e nos demais documentos das Emissões. 

 
Sendo o que nos cumpria notificar e requerer, permanecemos à disposição de V.Sas para quaisquer 
esclarecimentos que se façam necessários. 

 
  Atenciosamente, 

 

 

 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍRULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A 

BIANCA 
GALDINO 
BATISTELA:0907
6647763

Assinado de forma digital 
por BIANCA GALDINO 
BATISTELA:09076647763 
Dados: 2023.02.28 
16:52:03 -03'00'

NILSON RAPOSO 
LEITE:011155984
73

Assinado de forma digital 
por NILSON RAPOSO 
LEITE:01115598473 
Dados: 2023.02.28 
16:53:22 -03'00'
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LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 
Companhia Aberta 

CNPJ/MF n° 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.300.106.448 
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE 
DEBENTURISTAS DA 21ª (VGÉSIMA PRIMEIRA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM 
SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA 
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM 
ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A. (“EMISSÃO”, “DEBÊNTURES” e “ESCRITURA DE EMISSÃO”). 
Nos termos do artigo 124, §1º, inciso II, do artigo 71, § 2º, ambos da Lei 
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme em vigor (“Lei das 
Sociedades por Ações”) e da Cláusula 9.1 do “Instrumento Particular 
de Escritura da 21ª (Vigésima Primeira) Emissão de Debêntures 
Simples, não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie 
Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição 
Pública com Esforços Restritos, da Light Serviços de Eletricidade S.A. 
(“Escritura de Emissão”, “Emissão” e “Debêntures”) celebrada em 09 de 
fevereiro de 2021, entre a LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A., 
sociedade por ações com registro de companhia aberta na Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM”) como categoria B, com sede na Cidade do 
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Marechal Floriano, 
n.º 168, parte, Centro, CEP 20080-002, inscrita no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 
60.444.437/0001-46 (“Emissora”), a LIGHT S.A., sociedade por ações 
com registro de companhia aberta na CVM como categoria A, com sede 
na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida 
Marechal Floriano, nº 168, parte, 2º andar, Corredor A, Centro, CEP 
20080-002, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.378.521/0001-75 e a 
Oliveira Trust DTVM S.A., instituição financeira devidamente 
constituída e existente de acordo com as leis da República Federativa 
do Brasil, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 
Janeiro, na Avenida das Américas, nº 3.434, sala 201, CEP 22640-102, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.113.876/0001-91, na qualidade de 
agente fiduciário representando a comunhão dos titulares das 
Debêntures (conforme abaixo definidas) (“Agente Fiduciário” e 
“Debenturistas”, respectivamente), ficam os Debenturistas da 21ª 
(vigésima primeira) Emissão convocados a participar da assembleia 
geral de debenturistas (“Assembleia Geral de Debenturistas”), que se 
realizará, em primeira convocação, no dia 10 de maio de 2023, às 14 
horas, a ser realizada de forma exclusivamente digital por meio da 
plataforma eletrônica “Microsoft Teams”, com o link de acesso a ser 
encaminhado pelo Agente Fiduciário aos Debenturistas habilitados 
(“Plataforma Digital”), conforme o § 2º do artigo 71 da Resolução da 
CVM nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), que será 
considerada como realizada na sede da Emissora a fim de apreciar e 
deliberar acerca da seguinte Ordem do Dia: (A) em atenção ao Fato 
Relevante divulgado pela Emissora, em 11 de abril de 2023, bem como 
da Tutela Cautelar Requerida em Caráter Antecedente ajuizada pela 
Emissora, pela Light S.A., Light Energia S.A. e Lajes Energia S.A., em 
10 de abril de 2023, perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de 
Janeiro (“Tutela Cautelar”), a contratação de assessor legal para defesa 
dos interesses dos Debenturistas, de forma negocial e extrajudicial, 
além da contratação de assessor legal para defesa dos interesses dos 
Debenturistas, de forma judicial, inclusive no âmbito da Tutela Cautelar 
e eventuais processos correlatos, conforme material complementar 
disponibilizado até a data da Assembleia Geral e indicação dos 
Debenturistas; (B) a contratação de assessor financeiro para condução 
e defesa dos interesses dos Debenturistas junto à Emissora, inclusive 
no âmbito da Tutela Cautelar e eventuais processos correlatos, 
conforme material complementar disponibilizado até a data da 
Assembleia Geral e indicação dos Debenturistas; (C) a contratação de 
assessor regulatório para condução dos interesses dos Debenturistas 
junto à Emissora, inclusive no âmbito da Tutela Cautelar e eventuais 
processos correlatos, conforme material complementar disponibilizado 
até a data da Assembleia Geral e indicação dos Debenturistas; (D) 
eventual contratação de outros assessores técnicos, além dos acima 
listados para conduzir os interesses dos Debenturistas junto à Emissora, 
conforme recomendado pelo assessor financeiro e assessores legais 
contratados, conforme material complementar disponibilizado até a data 
da Assembleia Geral e indicação dos Debenturistas; e (E) caso as 
matérias constantes da Ordem do Dia acima sejam aprovadas, a 
autorização para que o Agente Fiduciário possa: (i) praticar todos os 
atos necessários à realização, formalização, implementação e 
aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas; e (ii) para realização do 
protocolo dos documentos que se fizerem necessários à implementação 
das deliberações ora tomadas, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos 
contados da sua celebração por todas as partes, caso aplicável. 1. 
Local. 1.1. A Assembleia Geral de Debenturistas, será realizada de 
forma exclusivamente digital e remota, por meio de participação 
remota através da Plataforma Digital, conforme instruções dispostas no 
parágrafo das “Informações Gerais” abaixo, observado o disposto no 
artigo 71, §2º, da Resolução CVM 81. 2. Informações Gerais. 
Observado o disposto na forma do artigo 72, § 1º, da Resolução CVM 
81, os Debenturistas deverão encaminhar, preferencialmente, até 2 
(dois) dias antes à data de realização da Assembleia Geral de 
Debenturistas, ao Agente Fiduciário, no e-mail 
af,assembleias@oliveiratrust.com.br, cópia dos seguintes documentos 
de habilitação: (i) documento de identidade do debenturista, 
representante legal ou procurador; e (ii) caso o debenturista não possa 
estar presente à Assembleia Geral de Debenturistas e seja representado 
por um procurador, por meio de procuração com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia Geral de Debenturistas, 
obedecidas as condições legais. No caso de Debenturista pessoa 
jurídica, deverão ser apresentados, adicionalmente, os seguintes 
documentos: (i) estatuto ou contrato social atualizado, devidamente 
registrado no órgão de registro competente; (ii) documento que 
comprove os poderes de representação, qual seja, ata de eleição do(s) 
representante(s) legal(is) presente(s) ou que assinou(aram) a 
procuração, se for o caso; e (iii) procuração, em caso de fundo de 
investimento, o regulamento do fundo e os documentos referidos acima 
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em relação ao seu administrador e/ou gestor, conforme o caso. 2.1. O 
Agente Fiduciário disponibilizará (i) Plataforma Digital para participação 
e votação remota, como alternativa para viabilizar a participação à 
distância dos Debenturistas na Assembleia Geral de Debenturistas; e (ii) 
instrução de voto à distância. 2.1.1. Os Debenturistas poderão optar por 
exercer o seu direito de voto por meio do sistema de votação à 
distância, enviando a correspondente instrução de voto à distância 
diretamente ao Agente Fiduciário, em até 02 (dois) dias antes da 
realização da respectiva Assembleia Geral de Debenturistas. O Agente 
Fiduciário disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o 
envio da instrução de voto a distância em sua página na rede mundial 
de computadores https://webapp.oliveiratrust.com.br/home. A instrução 
de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo 
debenturista, ou por seu representante legal, e deverá ser enviada com 
a antecedência acima mencionada acompanhada dos instrumentos de 
representação do Debenturista. Mesmo após o eventual envio de 
instrução de voto, os Debenturistas poderão participar da Assembleia 
Geral de Debenturistas por meio da Plataforma Digital, de acordo com 
disposto neste edital de convocação, podendo exercer seu voto 
diretamente na Assembleia Geral de Debenturistas, hipótese em que 
terá sua instrução de voto previamente enviada desconsiderada. O 
acesso via a Plataforma Digital estará restrito aos Debenturistas que se 
credenciarem, nos termos aqui descritos (“Debenturistas 
Credenciados”). Termos iniciados em letra maiúscula e não definidos 
nesse edital de convocação terão o significado atribuído na Escritura de 
Emissão. 2.2. Os convites individuais para admissão e participação na 
Assembleia Geral de Debenturistas serão remetidos aos endereços de 
e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na 
forma referida acima (sendo remetido apenas um convite individual por 
debenturista). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os 
Debenturistas Credenciados e seus representantes ou procuradores 
(nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso determinado 
debenturista não receba o convite individual para participação na 
Assembleia Geral de Debenturistas com até 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência em relação ao horário de início da Assembleia Geral de 
Debenturistas, deverá entrar em contato com o Agente Fiduciário pelo 
e-mail af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com, no mínimo, 2 (duas) 
horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia 
Geral de Debenturistas para que seja prestado o suporte adequado e, 
conforme o caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante o 
envio de novo convite. 2.3. O Agente Fiduciário recomenda que os 
Debenturistas Credenciados acessem a Plataforma Digital com 
antecedência de, no mínimo, 30 (trinta) minutos do início da Assembleia 
Geral de Debenturistas, a fim de evitar eventuais problemas 
operacionais, e que os Debenturistas Credenciados se familiarizem 
previamente com a Plataforma Digital para evitar problemas com a sua 
utilização no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. O Agente 
Fiduciário não se responsabiliza por problemas de conexão que os 
Debenturistas Credenciados venham a enfrentar e outras situações que 
não estejam sob o controle do Agente Fiduciário (e.g., instabilidade na 
conexão do Debenturista Credenciado com a internet ou 
incompatibilidade da Plataforma Digital com o equipamento do 
Debenturista, entre outros). 2.4. Os Debenturistas Credenciados que 
participarem via Plataforma Digital, de acordo com as instruções do 
Agente Fiduciário, serão considerados presentes à Assembleia Geral de 
Debenturistas e assinantes da ata e do livro de presença, ou, 
alternativamente, o registro em ata dos Debenturistas que participarem 
da Assembleia Geral de Debenturistas, pelos meios referidos neste 
edital, pode ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário da 
Assembleia Geral de Debenturistas, cujas assinaturas podem ser feitas 
por meio de certificação digital ou reconhecidas por outro meio que 
garanta sua autoria e integridade em formato compatível com o adotado 
para a realização da Assembleia Geral de Debenturistas, observado o 
disposto no artigo 76, §2º da Resolução CVM 81.  2.5. Por fim, o 
Agente Fiduciário esclarece, caso sejam editadas normas legais ou 
regulamentares alterando as orientações acima até 48 (quarenta e oito) 
horas antes da realização da Assembleia Geral de Debenturistas, que 
poderá adotar os procedimentos previstos na referida autorização para 
que a Assembleia Geral de Debenturistas se adeque às novas normas 
legais ou regulamentares editadas, sendo que, neste caso, o Agente 
Fiduciário publicará um novo Edital de Convocação com todas as novas 
instruções necessárias pelos mesmos meios de comunicação adotados 
para a publicação deste edital de convocação, sem que tal fato implique 
a reabertura do prazo de convocação da Assembleia Geral de 
Debenturistas. 2.6. Este Edital se encontra disponível nas respectivas 
páginas do Agente Fiduciário (https://webapp.oliveiratrust.com.br/home) 
e da CVM na rede mundial de computadores (http://www.cvm.gov.br). 
Todos os termos aqui iniciados em letras maiúsculas e não 
expressamente aqui definidos terão os mesmos significados a eles 
atribuídos na Escritura de Emissão. Rio de Janeiro, 18 de abril de 2023. 
OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS S.A.. 
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LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 
CNPJ Nº 60.444.437/0001-46 

NIRE 33.300.106.448 
 
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 9ª (NONA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM DUAS SÉRIES, DA 
ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA, PARA 
DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO, DA 
LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A., REALIZADA EM PRIMEIRA 
CONVOCAÇÃO, EM 10 DE MAIO DE 2023 
 
1. DATA E HORÁRIO: 10 de maio de 2023, às 17:00 horas, de forma exclusivamente 
digital, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários ( CVM ) nº 81, de 29 de 
março de 2022 ( Resolução 81 ), com realização de vídeo conferência online por meio da 
plataforma Google Meet, cujo link de acesso foi disponibilizado pela OLIVEIRA TRUST 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira, 
com sede na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, 
nº 3.434, bloco 7, sala 201, CEP 22640-102, inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0001-91, 
agente fiduciário e representante da comunhão dos interesses dos titulares de debêntures da 9ª 
(Nona) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Duas Séries, da Espécie 
Quirografária, com Garantia Fidejussória, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de 
Distribuição, da Light Serviços de Eletricidade S.A. ( Agente Fiduciário , Debêntures  e 
Emissão , respectivamente). 

 
2. CONVOCAÇÃO: o Edital de 1ª (Primeira) Convocação foi publicado na forma do 
Art. 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 ( Lei das S.A. ), no Diário Comercial, nas 
edições dos dias 19, 20 e 24 de abril de 2023, nas páginas 14, 5 e 1 respectivamente, e no Diário 
Oficial do Estado do Rio de Janeiro nas edições dos dias 20, 24 e 25 de abril de 2023, bem como 
disponibilizado no website do Agente Fiduciário. 
 
3. PRESENÇA: Presentes, em primeira convocação, os titulares de Debêntures 

Debenturistas 88,68% (oitenta e oito inteiros, sessenta e oito centésimos por 
cento) das Debêntures em Circulação, conforme lista de presença da presente ata. Presentes, 
ainda, representantes do Agente Fiduciário. 
 
4. COMPOSIÇÃO DA MESA: Presidente: Luis Frederico Pilhares de Miranda; e 
Secretário: Maurício Ruan Fernandes. 
 
5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: 
 
(A) em atenção ao Fato Relevante divulgado pela Emissora, em 11 de abril de 2023, bem 
como da Tutela Cautelar Requerida em Caráter Antecedente ajuizada pela Emissora, pela Light 
S.A., Light Energia S.A. e Lajes Energia S.A., em 10 de abril de 2023, perante a Comarca da 

defesa dos interesses dos Debenturistas, de forma negocial e extrajudicial, além da contratação de 
assessor legal para defesa dos interesses dos Debenturistas, de forma judicial, inclusive no âmbito 
da Tutela Cautelar e eventuais processos correlatos, conforme material complementar 
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disponibilizado até a data da Assembleia Geral e indicação dos Debenturistas; 
 
(B) a contratação de assessor financeiro para condução e defesa dos interesses dos 
Debenturistas junto à Emissora, inclusive no âmbito da Tutela Cautelar e eventuais processos 
correlatos, conforme material complementar disponibilizado até a data da Assembleia Geral e 
indicação dos Debenturistas; 
 
(C) a contratação de assessor regulatório para condução dos interesses dos Debenturistas 
junto à Emissora, inclusive no âmbito da Tutela Cautelar e eventuais processos correlatos, 
conforme material complementar disponibilizado até a data da Assembleia Geral e indicação dos 
Debenturistas; 
 
(D) eventual contratação de outros assessores técnicos, além dos acima listados para conduzir 
os interesses dos Debenturistas junto à Emissora, conforme recomendado pelo assessor financeiro 
e assessores legais contratados, conforme material complementar disponibilizado até a data da 
Assembleia Geral e indicação dos Debenturistas; e  

 
(E) caso as matérias constantes da Ordem do Dia acima sejam aprovadas, a autorização para 
que o Agente Fiduciário possa: (i) praticar todos os atos necessários à realização, formalização, 
implementação e aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas; e (ii) para realização do 
protocolo dos documentos que se fizerem necessários à implementação das deliberações ora 
tomadas, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados da sua celebração por todas as partes, 
caso aplicável. 
 
6. DELIBERAÇÃO: Tomando a palavra, o Agente Fiduciário comunicou a todos que 
havia apresentado aos Debenturistas, previamente a esta Assembleia, três propostas de assessores 
legais, em consonância com a ordem do dia. Em seguida, passada a leitura da Ordem do Dia, os 
Debenturistas presentes à Assembleia analisaram e discutiram os respectivos temas e deliberaram 
o quanto segue:  
 
(i) em relação ao item (A) da Ordem do Dia, Debenturistas representando 1,54% (um inteiro, 
cinquenta e quatro centésimos por cento) das Debêntures em Circulação se abstiveram e 
Debenturistas representando 87,14% (oitenta e sete inteiros, quatorze centésimos por cento) das 
Debêntures em Circulação aprovaram, sendo assim, resta aprovada a contratação do Lefosse 
Advogados, Lefosse  em conjunto com o Ferro, Castro Neves, Daltro & Gomide Advogados 
( FCDG  o Leonardo Espíndola Advogados, LE Advogados nto com o 
Lefosse e FCDG Assessores Legais
aos Debenturistas, para atuar em defesa dos interesses dos Debenturistas, de forma negocial e 
extrajudicial, além da contratação de assessor legal para defesa dos interesses dos Debenturistas, 
de forma judicial, inclusive no âmbito da Tutela Cautelar e eventuais processos correlatos, 
conforme material complementar disponibilizado até a data da Assembleia Geral e indicação dos 
Debenturistas. 
 
Considerando a aprovação acima, os Debenturistas declaram estar cientes e concordar, sem 
quaisquer restrições e ressalvas, com a integralidade dos termos e condições referentes à 
contratação dos Assessores Legais, conforme previstos na Proposta de Honorário enviada em 26 
de abril de 2023 Proposta de Honorários  descrita no Anexo I desta Ata; 
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(ii) em relação ao item (B) da Ordem do Dia, Debenturistas representando 1,54% (um inteiro, 
cinquenta e quatro centésimos por cento) das Debêntures em Circulação se abstiveram e 
Debenturistas representando 87,14% (oitenta e sete inteiros, quatorze centésimos por cento) das 
Debêntures em Circulação aprovaram, sendo assim, resta aprovada a eventual de assessor 
financeiro para condução e defesa dos interesses dos Debenturistas junto à Emissora, inclusive 
no âmbito da Tutela Cautelar e eventuais processos correlatos. Cabe ressaltar que a referida 
contratação será realizada pelo Lefosse, inclusive, os custos já estão incluídos na Proposta de 
Honorários; 
 
(iii) em relação ao item (C) da Ordem do Dia, Debenturistas representando 1,54% (um inteiro, 
cinquenta e quatro centésimos por cento) das Debêntures em Circulação se abstiveram e 
Debenturistas representando 87,14% (oitenta e sete inteiros, quatorze centésimos por cento) das 
Debêntures em Circulação aprovaram, sendo assim, resta aprovada a eventual contratação de 
assessor regulatório para condução dos interesses dos Debenturistas junto à Emissora, inclusive 
no âmbito da Tutela Cautelar e eventuais processos correlatos. Cabe ressaltar que a referida 
contratação será realizada pelo Lefosse, inclusive, os custos deverão ser aprovados pelos 
Debenturistas, reunidos em assembleia geral de Debenturistas; 
 
(iv) em relação ao item (D) da Ordem do Dia, Debenturistas representando 1,54% (um inteiro, 
cinquenta e quatro centésimos por cento) das Debêntures em Circulação se abstiveram e 
Debenturistas representando 87,14% (oitenta e sete inteiros, quatorze centésimos por cento) das 
Debêntures em Circulação aprovaram, sendo assim, resta aprovada a eventual contratação de 
outros assessores técnicos. Cabe ressaltar que a referida contratação será realizada pelo Lefosse, 
inclusive, os custos deverão ser aprovados pelos Debenturistas, reunidos em assembleia geral de 
Debenturistas; e 
 
(v) em relação ao item (E) da Ordem do Dia, Debenturistas representando 1,54% (um inteiro, 
cinquenta e quatro centésimos por cento) das Debêntures em Circulação se abstiveram e 
Debenturistas representando 87,14% (oitenta e sete inteiros, quatorze centésimos por cento) das 
Debêntures em Circulação aprovaram, sendo assim, resta aprovada a autorização para que o 
Agente Fiduciário possa: (i) praticar todos os atos necessários à realização, formalização, 
implementação e aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas; e (ii) para realização do 
protocolo dos documentos que se fizerem necessários à implementação das deliberações ora 
tomadas, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados da sua celebração por todas as partes, 
caso aplicável. 
 
Os debenturistas detentores de 87,14% das Debêntures em Circulação, consignam em ata que, a 
Emissora não disponibilizou qualquer representante para participar na presente AGD, bem como, 
até a presente data, não manifestou interesse em se reunir com os credores para discutir, de forma 
amigável, qualquer forma para sanar as dúvidas e questionamentos dos credores, tampouco 
apresentou qualquer tipo de proposta de renegociação da dívida e/ou dos termos da emissão em 
referência. 
 
O Presidente e o Secretário informam que a presente Assembleia atendeu a todos os requisitos e 
orientações de procedimentos para sua realização, conforme determina a Resolução 81. 
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As Deliberações acima estão restritas apenas à Ordem do Dia e não serão interpretadas como 
renúncia de qualquer direito dos Debenturistas e/ou deveres da Emissora, decorrentes de lei e/ou 
da Escritura de Emissão.

7. ENCERRAMENTO: Oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso, não houve 
qualquer manifestação. Assim sendo, nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a sessão e 
lavrada a presente ata, que lida e achada conforme, foi assinada pelos presentes.

Termos com iniciais maiúsculas utilizados neste documento que não estiverem expressamente 
aqui definidos têm o significado que lhes foi atribuído na Escritura de Emissão. Autorizada a 
lavratura da presente ata de Assembleia Geral de Debenturistas na forma de sumário, nos termos 
do Art. 130, §1º da Lei das S.A.

Rio de Janeiro, 10 de maio de 2023.

Luis Frederico Pilhares de 
Miranda
Presidente

Maurício Ruan Fernandes
Secretário
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PÁGINA DE ASSINATURA DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 9ª 
(NONA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, 
EM DUAS SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA 
FIDEJUSSÓRIA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS DE 
DISTRIBUIÇÃO, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A., REALIZADA EM 
PRIMEIRA CONVOCAÇÃO, EM 10 DE MAIO DE 2023

Agente Fiduciário:

___________________________________________________

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS S.A.
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LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 
CNPJ Nº 60.444.437/0001-46 

NIRE 33.300.106.448 
 
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 21ª (VIGÉSIMA 
PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM 
AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA 
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS 
RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A., REALIZADA EM 
PRIMEIRA CONVOCAÇÃO, EM 10 DE MAIO DE 2023 
 
1. DATA E HORÁRIO: 10 de maio de 2023, às 14:00 horas, de forma exclusivamente 
digital, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários ( CVM ) nº 81, de 29 de 
março de 2022 ( Resolução 81 ), com realização de vídeo conferência online por meio da 
plataforma Google Meet, cujo link de acesso foi disponibilizado pela OLIVEIRA TRUST 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira, 
com sede na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, 
nº 3.434, bloco 7, sala 201, CEP 22640-102, inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0001-91, 
agente fiduciário e representante da comunhão dos interesses dos titulares de debêntures da 21ª 
(Vigésima Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série 
Única, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública 
com Esforços Restritos, da Light Serviços de Eletricidade S.A. ( Agente Fiduciário , 
Debêntures  e Emissão , respectivamente). 

 
2. CONVOCAÇÃO: o Edital de 1ª (Primeira) Convocação foi publicado na forma do 
Art. 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 ( Lei das S.A. ), no Diário Comercial, nas 
edições dos dias 19, 20 e 24 de abril de 2023, nas páginas 14, 5 e 1 respectivamente, e no Diário 
Oficial do Estado do Rio de Janeiro nas edições dos dias 20, 24 e 25 de abril de 2023, bem como 
disponibilizado no website do Agente Fiduciário. 
 
3. PRESENÇA: Presentes, em primeira convocação, os titulares de Debêntures 

Debenturistas 72,99% (setenta e dois inteiros, noventa e nove centésimos por 
cento) das Debêntures em Circulação, conforme lista de presença da presente ata. Presentes, 
ainda, representantes do Agente Fiduciário. 
 
4. COMPOSIÇÃO DA MESA: Presidente: Yannick Bergamo; e Secretário: Maurício 
Fernandes. 
 
5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: 
 
(A) em atenção ao Fato Relevante divulgado pela Emissora, em 11 de abril de 2023, bem 
como da Tutela Cautelar Requerida em Caráter Antecedente ajuizada pela Emissora, pela Light 
S.A., Light Energia S.A. e Lajes Energia S.A., em 10 de abril de 2023, perante a Comarca da 

defesa dos interesses dos Debenturistas, de forma negocial e extrajudicial, além da contratação de 
assessor legal para defesa dos interesses dos Debenturistas, de forma judicial, inclusive no âmbito 
da Tutela Cautelar e eventuais processos correlatos, conforme material complementar 
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disponibilizado até a data da Assembleia Geral e indicação dos Debenturistas; 
 
(B) a contratação de assessor financeiro para condução e defesa dos interesses dos 
Debenturistas junto à Emissora, inclusive no âmbito da Tutela Cautelar e eventuais processos 
correlatos, conforme material complementar disponibilizado até a data da Assembleia Geral e 
indicação dos Debenturistas; 
 
(C) a contratação de assessor regulatório para condução dos interesses dos Debenturistas 
junto à Emissora, inclusive no âmbito da Tutela Cautelar e eventuais processos correlatos, 
conforme material complementar disponibilizado até a data da Assembleia Geral e indicação dos 
Debenturistas; 
 
(D) eventual contratação de outros assessores técnicos, além dos acima listados para conduzir 
os interesses dos Debenturistas junto à Emissora, conforme recomendado pelo assessor financeiro 
e assessores legais contratados, conforme material complementar disponibilizado até a data da 
Assembleia Geral e indicação dos Debenturistas; e  

 
(E) caso as matérias constantes da Ordem do Dia acima sejam aprovadas, a autorização para 
que o Agente Fiduciário possa: (i) praticar todos os atos necessários à realização, formalização, 
implementação e aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas; e (ii) para realização do 
protocolo dos documentos que se fizerem necessários à implementação das deliberações ora 
tomadas, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados da sua celebração por todas as partes, 
caso aplicável. 
 
6. DELIBERAÇÃO: Tomando a palavra, o Agente Fiduciário comunicou a todos que 
havia apresentado aos Debenturistas, previamente a esta Assembleia, três propostas de assessores 
legais, em consonância com a ordem do dia. Em seguida, passada a leitura da Ordem do Dia, os 
Debenturistas presentes à Assembleia analisaram e discutiram os respectivos temas e deliberaram 
o quanto segue:  
 
(i) em relação ao item (A) da Ordem do Dia, Debenturistas representando 0,01% (um 
centésimo por cento) das Debêntures em Circulação se abstiveram e Debenturistas representando 
72,98% (setenta e dois inteiros, noventa e oito centésimos por cento) das Debêntures em 
Circulação aprovaram, sendo assim, resta aprovada a contratação do Lefosse Advogados, 

Lefosse  em conjunto com o Ferro, Castro Neves, Daltro & Gomide Advogados ( FCDG  
o Leonardo Espíndola Advogados, LE Advogados
FCDG Assessores Legais
Debenturistas, para atuar em defesa dos interesses dos Debenturistas, de forma negocial e 
extrajudicial, além da contratação de assessor legal para defesa dos interesses dos Debenturistas, 
de forma judicial, inclusive no âmbito da Tutela Cautelar e eventuais processos correlatos, 
conforme material complementar disponibilizado até a data da Assembleia Geral e indicação dos 
Debenturistas. 
 
Considerando a aprovação acima, os Debenturistas declaram estar cientes e concordar, sem 
quaisquer restrições e ressalvas, com a integralidade dos termos e condições referentes à 
contratação dos Assessores Legais, conforme previstos na Proposta de Honorário enviada em 26 
de abril de 2023 Proposta de Honorários  descrita no Anexo I desta Ata; 
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(ii) em relação ao item (B) da Ordem do Dia, Debenturistas representando 0,01% (centésimo 
por cento) das Debêntures em Circulação se abstiveram e Debenturistas representando 72,98% 
(setenta e dois inteiros, noventa e oito centésimos por cento) das Debêntures em Circulação 
aprovaram, sendo assim, resta aprovada a eventual de assessor financeiro para condução e defesa 
dos interesses dos Debenturistas junto à Emissora, inclusive no âmbito da Tutela Cautelar e 
eventuais processos correlatos. Cabe ressaltar que a referida contratação será realizada pelo 
Lefosse, inclusive, os custos já estão incluídos na Proposta de Honorários; 
 
(iii) em relação ao item (C) da Ordem do Dia, Debenturistas representando 0,01% (um 
centésimo por cento) das Debêntures em Circulação se abstiveram e Debenturistas representando 
72,98% (setenta e dois inteiros, noventa e oito centésimos por cento) das Debêntures em 
Circulação aprovaram, sendo assim, resta aprovada a eventual contratação de assessor 
regulatório para condução dos interesses dos Debenturistas junto à Emissora, inclusive no âmbito 
da Tutela Cautelar e eventuais processos correlatos. Cabe ressaltar que a referida contratação será 
realizada pelo Lefosse, inclusive, os custos deverão ser aprovados pelos Debenturistas, reunidos 
em assembleia geral de Debenturistas; 
 
(iv) em relação ao item (D) da Ordem do Dia, Debenturistas representando Debenturistas 
representando 0,01% (um centésimo por cento) das Debêntures em Circulação se abstiveram e 
Debenturistas representando 72,98% (setenta e dois inteiros, noventa e oito centésimos por cento 
por cento) das Debêntures em Circulação aprovaram, sendo assim, resta aprovada a eventual 
contratação de outros assessores técnicos. Cabe ressaltar que a referida contratação será realizada 
pelo Lefosse, inclusive, os custos deverão ser aprovados pelos Debenturistas, reunidos em 
assembleia geral de Debenturistas; e 
 
(v) em relação ao item (E) da Ordem do Dia, Debenturistas representando Debenturistas 
representando 0,01% (um centésimo por cento) das Debêntures em Circulação se abstiveram e 
Debenturistas representando 72,98% (setenta e dois inteiros, noventa e oito centésimos por cento) 
das Debêntures em Circulação aprovaram, sendo assim, resta aprovada a autorização para que o 
Agente Fiduciário possa: (i) praticar todos os atos necessários à realização, formalização, 
implementação e aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas; e (ii) para realização do 
protocolo dos documentos que se fizerem necessários à implementação das deliberações ora 
tomadas, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados da sua celebração por todas as partes, 
caso aplicável. 
 
Os debenturistas detentores de 72,98% das Debêntures em Circulação, consignam em ata que, a 
Emissora não disponibilizou qualquer representante para participar na presente AGD, bem como, 
até a presente data, não manifestou interesse em se reunir com os credores para discutir, de forma 
amigável, qualquer forma para sanar as dúvidas e questionamentos dos credores, tampouco 
apresentou qualquer tipo de proposta de renegociação da dívida e/ou dos termos da emissão em 
referência. 
 
O Presidente e o Secretário informam que a presente Assembleia atendeu a todos os requisitos e 
orientações de procedimentos para sua realização, conforme determina a Resolução 81. 
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As Deliberações acima estão restritas apenas à Ordem do Dia e não serão interpretadas como 
renúncia de qualquer direito dos Debenturistas e/ou deveres da Emissora, decorrentes de lei e/ou 
da Escritura de Emissão.

7. ENCERRAMENTO: Oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso, não houve 
qualquer manifestação. Assim sendo, nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a sessão e 
lavrada a presente ata, que lida e achada conforme, foi assinada pelos presentes.

Termos com iniciais maiúsculas utilizados neste documento que não estiverem expressamente 
aqui definidos têm o significado que lhes foi atribuído na Escritura de Emissão. Autorizada a 
lavratura da presente ata de Assembleia Geral de Debenturistas na forma de sumário, nos termos 
do Art. 130, §1º da Lei das S.A.

Rio de Janeiro, 10 de maio de 2023.

Yannick Bergamo
Presidente

Maurício Ruan Fernandes
Secretário
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PÁGINA DE ASSINATURA DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 21ª 
(VIGÉSIMA PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO 
CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, 
COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA 
COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.,
REALIZADA EM PRIMEIRA CONVOCAÇÃO, EM 10 DE MAIO DE 2023

Agente Fiduciário:

___________________________________________________

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS S.A.
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EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL 

 

 

 

Processo nº 0843430-58.2023.8.19.0001 

 

 PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS (“PENTÁGONO” ou “AGENTE FIDUCIÁRIO”), exclusivamente na qualidade 

de representante da comunhão de debenturistas das 17ª, 24ª, 19ª e 20ª Emissões de 

Debêntures de Light SESA, já qualificada nos autos da recuperação judicial em epígrafe, 

ajuizado por LIGHT S.A. (“LIGHT HOLDING”, em conjunto com “LIGHT ENERGIA” e “LIGHT 

SESA”, denominadas como “LIGHT”), vem, por seus advogados, em atenção às rr. 

decisões de Ids. 63949490 e 64124564, expor e requerer a V.Exa. o seguinte: 

 

A LIGHT QUER CALAR OS DEBENTURISTAS 

INDUÇÃO EM ERRO DESSE MM. JUÍZO 

 

1. Surpreende o fato de a administração da LIGHT, agora, mediante (para dizer 

o mínimo) deselegantes e descabidas manifestações de Ids. 62443016 e 64084937, se 

manifestar, em foro inapropriado, contra os debenturistas, seu AGENTE FIDUCIÁRIO e 

assessores legais – até o momento contratados apenas no âmbito das 17ª e 24ª Emissões 

de Debêntures da LIGHT SESA, uma vez que, em relação às 19ª e 20ª Emissões, a outorga 

de procuração aos advogados ora signatários é pontual e específica, e se deu mediante 

devido processo concorrencial, para a apresentação da presente manifestação, nos 

termos do art. 12, §2º, da Resolução CVM nº 17 (doc. 9), uma vez que não foi alcançado 

o quórum deliberativo nas Assembleias Gerais de Debenturistas convocadas até a 

presente data para tais Emissões –, para o fim de constrangê-los a não mais se 

defenderem nestes autos. 
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2. Através de uma impugnação distorcida nos fatos e no direito, a LIGHT, em 

evidente postura de má-fé, busca podar o direito fundamental dos seus maiores credores 

de se defenderem e constituírem procuradores, nos termos da lei e das escrituras de 

debêntures. Mais do que isso, quer a LIGHT, de forma ilegítima e inédita, influenciar na 

escolha dos assessores dos seus credores.  

 

3. O fato de a LIGHT ser responsável legal e contratualmente pelo pagamento 

das despesas dos debenturistas com seus assessores não significa, obviamente, que ela 

possa ter ingerência nos trâmites assembleares de escolha desses advisors. Isso nunca 

aconteceu. Inconcebível, ademais, levar o tema para o processo de recuperação 

judicial, QUE JAMAIS SERÁ O FORO PARA TRATAR DO TEMA OU DECIDIR SOBRE 

AS ASSEMBLEIAS GERAIS DE DEBENTURISTAS.  

 

4. Apesar do espanto com que receberam as manifestações da LIGHT a esse 

respeito – sobretudo porque, as assembleias em questão foram convocadas antes do 

pedido de recuperação judicial, sem que qualquer impugnação tivesse sido suscitada 

pela LIGHT até então, destacando-se que os conclaves das 17ª e 24ª emissões, objeto 

do pedido de suspensão foram  novamente convocadas  a  pedidos dos debenturistas, 

apenas para permitir a possibilidade de escolha de uma proposta geral mais ampla --, a 

manifestação em apreço vem demonstrar, serenamente, a higidez de todo o processo 

decisório questionado em nítida má-fé, dela devedora, através dos documentos ora 

anexados.  

 

5. Inclusive, no que diz respeito às assembleias ora suspensas das 17ª e 24ª 

emissões, cabe destacar que as mesmas só se fizeram necessárias, sob a ótica dos 

debenturistas, em razão do entendimento apresentado pela PENTÁGONO, de forma 

prévia as assembleias ocorridas em 05.10.23 e 10.05.23, de que o edital convocado 

naquele momento dizia respeito tão somente a contratação de assessoria jurídica. Assim 

sendo, em razão do zelo deste AGENTE FIDUCIÁRIO, em observância ao artigo 4º, p.u. da 

Resolução nº 81 da CVM, nas emissões em que já houve alguma contratação para 
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defesa dos debenturistas, quais sejam a 17ª e a 24ª, esta contratação se limitou à 

assessoria jurídica, não abarcando qualquer outra assessoria ou prestação de serviços. 

 

6. Conquanto a LIGHT tenha tratado todas as emissões de debêntures de forma 

genérica – em uma verdadeira “baciada” --, a PENTÁGONO esclarece que atua como 

agente fiduciário de diversas dessas emissões, sendo certo que cada qual possui suas 

respectivas particularidades e encontram-se em estágios distintos. Por exemplo, 

somente houve contratação de assessoria legal, e tão somente isso, nenhuma outra 

assessoria fora contratada, por via deliberativa assemblear, nas 17ª e 24ª emissões, cujas 

Assembleias Gerais estão sendo novamente convocadas para efeitos de adesão a uma 

“proposta master”, que tem o escopo de reduzir os custos dos debenturistas. Mais uma 

vez, observa-se o cuidado da PENTÁGONO de deixar o edital completo de forma a dar 

ampla publicidade a tudo aquilo que pode ser objeto de deliberação do investidor, em 

respeito à norma. 

 

7. Diante dessa necessária distinção, colaciona-se, abaixo, uma tabela 

explicativa, com o andamento de cada uma das séries, em termos de aprovação de 

contratação de assessoria legal: 

 
Emissão Status 

17ª Assembleia Geral de Debenturistas instalada em 05.05.23, na qual se 
aprovou a contratação de assessoria legal. Atualmente, aguarda-se a 
realização da nova assembleia, solicitada pelos próprios debenturistas, para 
possível aprovação de adesão a uma “proposta master”, que tem o escopo 
de reduzir os custos dos debenturistas. 

24ª Assembleia Geral de Debenturistas instalada em 05.05.23, na qual se 
aprovou a contratação de assessoria legal. Atualmente, aguarda-se a 
realização da nova assembleia, solicitada pelos debenturistas, para possível 
aprovação de adesão a uma “proposta master”, que tem o escopo de reduzir 
os custos dos debenturistas. 

19ª Assembleia Geral de Debenturistas instalada em 23.05.23, porém não foi 
possível assegurar o quórum deliberativo necessário para aprovação das 
matérias da ordem do dia. Não houve, até o momento, a contratação de 
assessoria legal pelos debenturistas. 

20ª Assembleia Geral de Debenturistas instalada em 23.05.23, porém não foi 
possível assegurar o quórum deliberativo necessário para aprovação das 
matérias da ordem do dia. Não houve, até o momento, a contratação de 
assessoria legal pelos debenturistas. 
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8. De todo modo, antes de adentrar na minúcia de cada uma das emissões 

representadas pela PENTÁGONO, serão expostos inicialmente nesta manifestação 

argumentos processuais que são pertinentes a todas as emissões, relacionados à 

inadequação da via eleita e à incompetência desse MM. Juízo. E a razão é uma 

obviedade jurídica: se a LIGHT tiver alguma pretensão relativa à regularidade dos 

trâmites das assembleias de seus credores, deverá se insurgir não aqui, repita-se, dos 

autos de uma recuperação judicial, mas na jurisdição adequada. 

 

9. Em seguida, em capítulos próprios, serão demonstradas, para cada emissão, 

que todas as formalidades legais e contratuais para convocação das assembleias foram 

observadas pela PENTÁGONO. 

 

10. Ao final, uma vez esclarecidos esses pontos, a PENTÁGONO confia em que 

V.Exa. reconsiderará, de imediato, a r. decisão de Id. 64124564, a fim de permitir o 

regular prosseguimento das Assembleias Gerais de Debenturistas lá referidas, 

convocadas em 02.06.23 e 07.06.23, muito antes das manifestações de Ids. 62443016 

e 64084937 da LIGHT. 

 

INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA E  

JUÍZO MANIFESTAMENTE INCOMPETENTE 

 

11. A LIGHT requer, por meio de petição avulsa e perante o Juízo de sua 

recuperação judicial, a exibição de diversos documentos relativos ao procedimento de 

escolha dos assessores dos debenturistas, no âmbito de assembleias realizadas pelo 

AGENTE FIDUCIÁRIO, para “comprovar a eventual regularidade das assembleias e (sic) o 

preenchimento dos requisitos objetivos que as propostas parecem ter apresentado”. 
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12. A LIGHT tem, portanto, juridicamente, a pretensão da exibição de 

documentos pelo AGENTE FIDUCIÁRIO e o potencial pleito de nulidade das respectivas 

assembleias de contratação dos assessores. 

 

13. Sem sombra de dúvidas, esse tipo de pedido jamais poderia ser feito por 

uma petição avulsa, existindo, no CPC, um rito próprio para busca desse pretenso 

direito: a LIGHT deveria, se entender cabível, promover uma ação de produção 

antecipada de provas, na forma do art. 381, III do CPC, valendo, de todo modo, já dizer 

que muito do que pediu ela tem acesso por serem publicas as informações. Isso só 

reforça que a artimanha de vir ao Juízo da Recuperação choramingar não passa de uma 

manobra vil, para tentar tumultuar o feito e impedir que os seus credores possam, 

livremente, se defender. 

 

14. Se a LIGHT quer ter acesso a documentos (que lhe foram franqueados) para, 

nas suas palavras, “comprovar a eventual regularidade das assembleias e o 

preenchimento dos requisitos objetivos que as propostas parecem ter apresentado”, 

deve promover, como se sabe, perante o juízo competente, o respectivo pedido de 

produção antecipada de provas, no qual, dentro do rito previsto no CPC, o AGENTE 

FIDUCIÁRIO terá a oportunidade de se defender e de demonstrar o descabimento ou a 

impertinência do pleito exibitório. 

 

15. Ou, ainda, se tem tanta convicção da suposta nulidade das assembleias, 

como defendido nos itens 9/23 de sua manifestação de Id. 62443016, a LIGHT deveria 

promover a ação própria para anulação da deliberação assemblear, na forma do art. 286 

da Lei nº 6.404/76: 

 
“Art. 286. A ação para anular as deliberações tomadas em assembléia-
geral ou especial, irregularmente convocada ou instalada, violadoras da 
lei ou do estatuto, ou eivadas de erro, dolo, fraude ou simulação, 
prescreve em 2 (dois) anos, contados da deliberação”. 
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16. Significa dizer que as discussões acerca de eventuais irregularidades nas 

Assembleias Gerais de Debenturistas convocados pelo AGENTE FIDUCIÁRIO apenas 

poderiam ser travadas em demanda autônoma, ajuizada para esse fim, com garantia ao 

amplo contraditório e à devida instrução probatória, de acordo com as normas da Lei 

nº 6.404/76, além dos inerentes riscos sucumbenciais. Não há como se cogitar que 

pretensão dessa natureza seja formulada nos autos de uma recuperação judicial, a qual 

segue o rito especial estabelecido na Lei nº 11.101/05, por não ser o meio hábil para 

tanto1. Justamente por isso, ao deferir o processamento do pedido reucperacional, esse 

MM. Juízo advertiu que “Qualquer requerimento estranho ao andamento regular deverá 

ser apresentado em apartado, em procedimento incidental” (Id. 58279881). 

 

17. Resta evidente, assim, que a petição da LIGHT é meio absolutamente 

impróprio para formular tal pleito, diante da inadequação da via eleita, na forma do art. 

485, VI, do CPC.  

 

18. Não bastasse isso, o pleito da LIGHT foi formulado perante Juízo 

manifestamente incompetente. É EVIDENTE QUE NÃO CABE AO JUÍZO DA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DELIBERAR SOBRE PEDIDO DE EXIBIÇÃO DE 

DOCUMENTOS E/OU POTENCIAL AÇÃO PARA ANULAÇÃO DE ASSEMBLEIA DE 

DEBENTURISTAS.   

 

 
1 A jurisprudência desse e. TJRJ é firme em reconhecer, em situações análogas, a impossibilidade de 
se discutir de forma periférica eventuais irregularidades de deliberações assembleares em ações que 
não tenham sido ajuizadas especificamente para esse fim. Nesse sentido: “APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO 
DE COBRANÇA DE COTA CONDOMINIAL EXTRAORDINÁRIA. (…) Uma vez autorizada a 
cobrança de taxa extra, pela assembleia do condomínio, sem que haja irregularidade na deliberação, 
é lícito que o condomínio promova a sua cobrança. A ação de cobrança não é a via adequada para 
impugnar a deliberação da assembleia condominial, cabendo ao interessado, se for o caso, impugná-
la pela via jurídica adequada. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO”. (TJ-RJ – APL: 
00175986320138190209 RIO DE JANEIRO BARRA DA TIJUCA REGIONAL 5 VARA CIVEL, Relator: 
FERNANDO CERQUEIRA CHAGAS, Data de Julgamento: 11/05/2016, DÉCIMA PRIMEIRA 
CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 13/05/2016). Na mesma linha: TJSP, APL. 1031581-
56.2013.8.26.0100, Relator: Sá Moreira de Oliveira, Data de Julgamento: 29/05/2014, 36ª Câmara 
de Direito Privado, Data de Publicação: 29/05/2014. 

Num. 64745702 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: MARCOS PITANGA CAETE FERREIRA - 26/06/2023 23:36:34
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23062623363418900000061722480
Número do documento: 23062623363418900000061722480



 
 

7 
 

19. Isso porque não há Juízo Universal em processos de recuperação judicial, 

tal como existe em processos falimentares conforme disposto no art. 76 da Lei nº 

11.101/05. A doutrina é uníssona: 

 
“Inicialmente, cumpre registrar que inexiste no art. 76 qualquer 
referência ao processo de recuperação judicial. Aliás, a literalidade do 
dispositivo indica exatamente o contrário, como revelam as expressões 
nele empregadas ('o juízo da falência', '(....) bens, interesses e negócios 
do falido...' e '...em que o falido...', que nenhuma referência fazem ao 
processo de recuperação, mostrando-se a ele, inclusive, incompatíveis). 
(...) Tem-se, assim, que o deferimento do processamento da recuperação 
judicial não tem o condão de instituir a universalidade do juízo que a 
decreta” (grifou-se2) 

 
20. Dessa forma, a competência do juízo recuperacional está adstrita às 

questões relacionadas diretamente ao plano de reestruturação e aos atos constritivos 

que possam afetar o patrimônio da recuperanda, consoante o firme entendimento da 

jurisprudência: 

 
“RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Agravante recuperanda pretende ver 
reconhecida a prevenção do Juízo da recuperação em relação a todas as 
ações e execuções contra ela distribuídas, até que encerramento do 
período de fiscalização. Juízo da recuperação não é universal, como 
ocorre na falência. Tem apenas competência exclusiva para decidir sobre 
as matérias afetas ao cumprimento do plano de recuperação. Somente os 
atos de execução ou pagamento, que importem diminuição do 
patrimônio das recuperandas, é que deverão se submeter controle do 
Juízo da recuperação. Recurso não provido”. (grifou-se3) 

 
21. As discussões quanto à regularidade das Assembleias Gerais de 

Debenturistas não possuem conexão alguma com a recuperação judicial, uma vez que 

envolvem matérias regulatórias da CVM e da Lei da S.A., que fogem completamente da 

jurisdição desse MM. Juízo e do objeto desta lide. 

 

 
2 FRANCISCO SATIRO DE SOUZA, Comentários à Lei de Recuperações de Empresas e Falência, 2ª ed., 
págs. 340/341. 
3 TJSP, AI. 2182329-87.2016.8.26.0000, Relator: FRANCISCO LOUREIRO; Órgão Julgador: 1ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial; Data do Julgamento: 06.02.17. 
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22. Logo, também pela incompetência, o requerimento formulado pela LIGHT 

jamais poderia ter sido conhecido por V.Exa. 

 
ASSEMBLEIAS REGULARES 

E A LIGHT SABE DISSO 

 
23. Inobstante os óbices processuais suscitados, o fato é que tanto a pretensão 

da LIGHT de exibição dos documentos, quanto às alegações por ela formuladas em 

relação à falta de observância das regras dispostas na Resolução nº 81 da CVM no ato 

de convocação das Assembleias Gerais de Debenturistas por parte do AGENTE 

FIDUCIÁRIO, não possuem qualquer fundamento. 

 

24. A documentação solicitada pela LIGHT, cuja apresentação foi determinada 

pela r. decisão de Id. 639494904, sempre esteve à disposição da recuperanda, 

inexistindo qualquer falta de transparência ou de acesso à informação pelo AGENTE 

FIDUCIÁRIO.  

 

25. De fato, a administração da LIGHT sempre teve ciência das Assembleias 

Gerais de Debenturistas realizadas pela PENTÁGONO. E há uma prova cabal disso: antes 

dos conclaves das 17ª, 24ª, 19ª e 20ª Emissões, a administração da LIGHT foi notificada 

pela PENTÁGONO para o pagamento dos custos atrelados à publicação dos editais de 

convocação (doc. 1), na forma prevista nas respectivas Escrituras, a atestar a falta de 

lealdade da recuperanda em alegar que não teria conhecimento das AGDs. 

 

26. Ademais, é importante registrar que em algumas das Emissões de 

Debêntures da LIGHT SESA, representadas pela PENTÁGONO, sequer houve a deliberação 

sobre a contratação de assessor legal até o momento. 

 

 
4 Onde se deferiu a exibição (1) dos editais de convocação das Assembleias; (2) as comunicações de 
convocação enviadas diretamente aos debenturistas; (3) toda a documentação de suporte; (4) as 
propostas dos assessores, inclusive advogados; (5) a lista de presença nas assembleias; (6) os votos 
de cada um dos presentes e (7) o valor do crédito que representaram. 
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27. É o que se passará a expor nos subcapítulos adiante. 

 
A. EDITAIS DE CONVOCAÇÃO 

 
28. Os editais de convocação das Assembleias Gerais Debenturistas das 17ª, 

24ª, 19ª e 20ª Emissões de Debêntures da LIGHT SESA, foram amplamente anunciados, 

enviados à Emissora e publicados no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro e no 

jornal “Diário Comercial” (doc. 2), tal como previsto nas cláusulas de publicidade 

contidas nas Escrituras de emissão de cada uma das séries acima referidas (doc. 3): 

Cláusula 5.13.1 da Escritura da 17ª Emissão: 
“Todos os anúncios, avisos e demais atos e decisões decorrentes desta 
Emissão que, de qualquer forma, envolvam os interesses dos 
Debenturistas, serão publicados no Diário Oficial do Estado do Rio de 
Janeiro, na forma de ‘Aviso aos Debenturistas’ e, quando exigido pela 
legislação, no Diário Comercial, observado o estabelecido no artigo 269 
da Lei nº 6.404/76 e as limitações impostas pela Instrução CVM nº 
476/09 em relação à publicidade da oferta pública de Debêntures e na 
pagina da Emissora na rede internacional de computadores, que está 
localizada dentro da página de seu grupo econômico (ri.light.com.br). 
Caso a Emissora altere seu jornal de publicação após a Data de Emissão, 
deverá enviar notificação ao Agente Fiduciário informando o novo 
veículo”. 
 
Cláusula 4.21.1 da Escritura da 24ª Emissão: 
“Todos os atos e decisões a serem tomados decorrentes desta Emissão 
que, de qualquer forma, envolvam os interesses dos Debenturistas, serão 
publicados na forma de aviso no jornal ‘Diário Comercial’, observado o 
estabelecido no artigo 289 da Lei das Sociedades por Ações e na página 
da Emissora na rede internacional de computadores, que está localizada 
dentro da página de seu grupo econômico (www.light.com.br/ri). Caso a 
Emissora altere seu jornal de publicação após a Data de Emissão, deverá 
enviar notificação ao Agente Fiduciário informando o novo veículo”. 
 
Cláusula 4.11.1 da Escritura da 19ª Emissão: 
“Todos os anúncios, avisos e demais atos e decisões decorrentes desta 
Emissão que, de qualquer forma, envolvam os interesses dos 
Debenturistas, serão publicados no Diário Oficial do Estado do Rio de 
Janeiro, na forma de ‘Aviso aos Debenturistas’ e, quando exigido pela 
legislação, no Diário Comercial, observado o estabelecido no artigo 289 
da Lei das Sociedades por Ações e as limitações impostas pela Instrução 
CVM 476 em relação à publicidade da oferta pública de Debêntures e 
na pagina da Emissora na rede internacional de computadores, que está 
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localizada dentro da página de seu grupo econômico (ri.light.com.br). 
Caso a Emissora altere seu jornal de publicação após a Data de Emissão, 
deverá enviar notificação ao Agente Fiduciário informando o novo 
veículo”. 
 
Cláusula 4.11.1 da Escritura da 20ª Emissão: 
“Todos os anúncios, avisos e demais atos e decisões decorrentes desta 
Emissão que, de qualquer forma, envolvam os interesses dos 
Debenturistas, serão publicados no Diário Oficial do Estado do Rio de 
Janeiro, na forma de ‘Aviso aos Debenturistas’ e, quando exigido pela 
legislação, no Diário Comercial, observado o estabelecido no artigo 289 
da Lei das Sociedades por Ações e as limitações impostas pela Instrução 
CVM 476 em relação à publicidade da oferta pública de Debêntures e 
na pagina da Emissora na rede internacional de computadores, que está 
localizada dentro da página de seu grupo econômico (ri.light.com.br). 
Caso a Emissora altere seu jornal de publicação após a Data de Emissão, 
deverá enviar notificação ao Agente Fiduciário informando o novo 
veículo”. 

 

29. As disposições acima transcritas correspondem à forma de comunicação 

prevista em lei e determinada pela própria LIGHT nas Escrituras de Emissão, uma vez 

que o conteúdo das escrituras é definido unilateralmente pela Emissora. Em outras 

palavras, a recuperanda tinha plena ciência sobre onde e como se dariam as 

interlocuções entre o AGENTE FIDUCIÁRIO e os DEBENTURISTAS. 

 

30. Mas, ainda que assim não o fosse, é relevantíssimo lembrar que a 

administração da LIGHT teve plena ciência, com antecedência, das Assembleias 

agendadas pela PENTÁGONO, uma vez que, antes da sua realização, foi devidamente 

notificada para o pagamento dos custos atrelados à publicação dos editais de 

convocação (doc. 1), na forma prevista nas respectivas Escrituras. Veja-se: 
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-.-.- 

 

 

31. Adicionalmente, ficaram essas convocações disponíveis no site do AGENTE 

FIDUCIÁRIO, nos termos das orientações da ANBIMA e a comunhão de debenturistas foi, 

inclusive, cientificada diretamente do seu teor por meio de correspondência eletrônica 

enviada pela PENTÁGONO (doc. 4). Vale destacar que o art. 78 da Resolução nº 81 da 

CVM não elenca os editais como documentos a serem previamente enviados à 

Emissora, mas apenas o dever do agente fiduciário em divulga-los publicamente aos 

interessados, tal como fez a PENTÁGONO, de acordo com o que fora estabelecido nas 

escrituras de debêntures 

 

32. O certo é que, AGENTE FIDUCIÁRIO enviou os editais à Emissora de forma 

prévia a realização das assembleias, bem como enviou as atas das assembleais após a 

sua realização, inclusive, as mesmas já foram registradas na JUCERJA pela Recuperanda 

(doc. 5). 

 

33. Vale destacar, por oportuno, que, nos termos das Escrituras de Emissão e da 

Lei das S.A., os debenturistas têm direito de se reunir em assembleia para deliberar sem 

a Emissora. Dado que as matérias em apreço dizem respeito a atos para recebimento 

dos valores devidos pela emissora, caso a participação da LIGHT fosse obrigatória, os 

credores seriam prejudicados. Inclusive, na própria Escritura de Emissão das Emissões 

encontramos cláusula, formulada pela própria Emissora, visto que a Escritura é ato 

unilateral de vontade do emissor, indicando que a presença da emissora só é obrigatória 

nas assembleias por ela convocadas, sendo facultativa nos demais casos. É o que dispõe 
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a cláusula 10.1.6 da Escritura da 17ª Emissão, cujo teor é replicado igualmente nas 

Escrituras das 24ª, 19ª e 20ª Emissões: 

 

"10.1.6. Será obrigatória a presença dos representantes legais da Emissora 
nas Assembleias Gerais de Debenturistas convocadas pela Emissora, 
enquanto que nas assembleias convocadas pelos Debenturistas ou pelo 
Agente Fiduciário, a presença dos representantes legais da Emissora será 
facultada, a não ser quando ela seja solicitada pelos Debenturistas ou 
pelo Agente Fiduciário, conforme o caso, hipótese em que será 
obrigatória “. (grifou-se) 

 

B. MATERIAIS DE APOIO/SUPORTE 

 

34. Todos os materiais de apoio/suporte e demais documentos relacionados às 

ordens do dia de cada uma das Assembleias foram e estão disponibilizados no portal 

eletrônico da PENTÁGONO, em que se encontra as atas dos conclaves, os editais, os fatos 

relevantes, as comunicações ao mercado e os avisos aos debenturistas , sendo certo que 

em respeito à LGPD, e nos termos do manual da ANBIMA as listas de debenturistas, 

com nomes e CPFs/CNPJ, são subtraídas, em respeito ao direito de sigilo assegurado ao 

investidor (doc. 6): 

 

Agente 
Fiduciário 

Link do portal 
eletrônico 

Documentos disponibilizados 

PENTÁGONO 
(17ª Emissão) 

www.pentagonotr
ustee.com.br 
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PENTÁGONO 
(19ª Emissão 

www.pentagonotr
ustee.com.br 

 
PENTÁGONO 

(20ª Emissão) 
www.pentagonotr

ustee.com.br 

 
PENTÁGONO 

(24ª Emissão) 
www.pentagonotr

ustee.com.br 
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35. Todos esses documentos são reapresentados nestes autos por excesso de 

zelo e respeito a V.Exa., sem que isso represente qualquer aquiescência de que tal 

discussão deva ser feita aqui nesse Juízo da recuperação judicial. Como já dito, grande 

parte das informações são públicas e a LIGHT SESA já tinha ciência inequívoca delas. 

 

C. PROPOSTAS DOS ASSESSORES 

 

36. Em relação às propostas dos assessores, inclusive advogados, ressalta-se, 

como já mencionado nos itens anteriores, que nas 19ª e 20ª Emissões não houve 

aprovação de quaisquer propostas de contratação de assessores legais para defesa dos 

interesses da comunhão dos debenturistas daquelas emissões neste processo de 

recuperação judicial, uma vez que não foi alcançado o quórum deliberativo nas 

Assembleias convocadas até a presente data. A procuração outorgada pela PENTÁGONO 

aos advogados ora signatários, para representação das referidas séries, é pontual e 

específica para o protocolo da presente manifestação, e se deu nos termos do art. 12, 

§2º, da Resolução CVM nº 17, mediante processo concorrencial, sendo certo ainda que 

a Pentágono optou pela contratação do prestador de serviços menos onerosa. 

 

37. À vista disso, mostra-se impossível a apresentação das propostas de 

assessoria legal, em relação às 19ª e 20ª Emissões, eis que suas respectivas Assembleias 

Gerais de Debenturistas, apesar de terem sido instaladas, não contaram com a presença 

do percentual de debêntures em circulação necessário para aprovação dessa matéria 

(doc. 8). Em tais emissões, as debêntures encontram-se espalhadas por milhares de 

pessoas físicas. Inobstante a enorme mobilização para a convocações dos conclaves, 

não foi possível assegurar o quórum de deliberação. 

 

38. No que diz respeito às 17ª e 24ª Emissões, conquanto tenha sido aprovada 

a contratação de assessoria legal para o patrocínio dos interesses dos debenturistas das 

referidas emissões nestes autos – em deliberação feita nas Assembleias dos dias 

05.05.23 e 10.05.23 (doc. 7) --, as propostas submetidas à votação naquela ocasião são 
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protegidas pelo sigilo profissional5.De toda sorte, a proposta aprovada diz respeito tão 

somente a contratação de assessoria jurídica, não comportando nenhuma outra 

prestação de serviços.  

 
39. Dessa forma, a PENTÁGONO não têm permissão por escrito dos escritórios 

licitantes para apresentar a íntegra de suas propostas em um processo público, sob o 

risco de ser responsabilizada por infração à LGPD. 

 
D. QUÓRUM DE DELIBERAÇÃO/LISTA DE VOTAÇÃO 

 
40. Quanto ao quórum de deliberação/ lista de votação, novamente, a 

PENTÁGONO reforça que as Assembleias das 19ª e 20ª Emissões não foram sequer 

instaladas em primeira convocação, sendo posteriormente instaladas em segunda 

chamadas, sem, contudo, ter ocorrido a obtenção do quórum mínimo deliberativo nos 

termos das Escrituras de Emissão, conforme atesta o teor das atas recortadas abaixo (doc. 

8):  

19ª Emissão (1ª convocação): 
 

 

 
5 “7. É garantida a inviolabilidade do local de trabalho do advogado, de seus arquivos e dados, de 
sua correspondência e de suas comunicações, inclusive telefônicas e afins. (...). 9. O contrato de 
prestação de serviços advocatícios está sob a guarda do sigilo profissional, assim como se comunica 
à inviolabilidade da atividade advocatícia, sendo possível o afastamento daquelas garantias tão 
somente por meio de ordem judicial expressa e fundamentada e em relação a questões envolvendo 
o próprio advogado e que sejam relativas a fato ilícito em que ele seja autor. 10. Recurso ordinário 
provido para deferir a segurança”. (RMS n. 67.105/SP, relator Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta 
Turma, julgado em 21/9/2021, DJe de 17/11/2021 – grifou-se) 
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19ª Emissão (2ª convocação): 
 

 
 
 
 

20ª Emissão (1ª convocação): 
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20ª Emissão (2ª convocação): 
 
 

 
 

41. Quanto às deliberações aprovadas nas assembleias das 17ª e 24ª emissões, 

devidamente instaladas, insta ressaltar que, diante da pulverização no mercado das 

debêntures relativas a essas emissões, afigura-se inviável a individualização de voto por 

debenturista. A despeito disso, as atas ora anexadas (doc. 7) – e, igualmente, 

disponibilizadas nos portais eletrônicos da PENTÁGONO -- explicitam de forma clara o 

percentual de presença das debêntures em circulação, a validar a instalação do 

conclave; bem como a maioria alcançada para aprovação das matérias postas na ordem 

do dia. 

 

42. O método é o mesmo usado pela LIGHT com relação às suas assembleias de 

acionistas, onde são discutidos, inclusive, matéria de mais relevância para o mercado 

do que contratação de assessores. 

 

43. Veja-se, para ilustrar a questão, as atas das Assembleias Gerais de 

Debenturistas das 17ª e 24ª Emissão de Debêntures da LIGHT SESA, realizadas em 

05.05.23 e 10.05.23, que contaram, respectivamente, com a presença expressiva de 

72,97% e 79,62% das debêntures em circulação de cada série (doc. 7): 
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24ª Emissão: 

 
 

17ª Emissão: 

 
 

44. Vale ainda dizer que, em razão das normas da Lei Geral de Proteção de 

Dados (LGPD)6, as listas de investidores não podem ser divulgadas publicamente, 

motivo pelo qual não foram compartilhadas no portal eletrônico do AGENTE FIDUCIÁRIO 

e são apresentadas, nesta oportunidade, em caráter sigiloso (docs. 7/8).  

 
CONCLUSÃO 

 

45. Toda a documentação requerida, que está sendo produzida no anexo da 

presente manifestação junto com uma tabela explicativa, evidencia que a Administração 

da LIGHT teve ciência, a todo tempo, dos trâmites atinentes às Assembleias Gerais de 

Debenturistas das 17ª, 24ª, 19ª e 20ª Emissões, cujos editais de convocação foram 

publicados regularmente -- inclusive em nome da recuperanda, que possui a obrigação 

de verificar os avisos que lhe são endereçados.  (docs. 1/8).  

 

46. Em suma, as Assembleias Gerais realizadas atenderam plenamente às 

formalidades exigidas nas Escrituras de Emissão de Debêntures, na Lei e nas resoluções 

 
6 Art. 18, III, da LGPD: “O titular dos dados pessoais tem direito a obter do controlador, em relação 
aos dados do titular por ele tratados, a qualquer momento e mediante requisição: (...); IV - 
anonimização, bloqueio ou eliminação de dados desnecessários, excessivos ou tratados em 
desconformidade com o disposto nesta Lei”. 
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normativas da CVM, inclusive no que diz respeito à transparência dos editais quanto ao 

que seria deliberado, sendo certo que a administração da LIGHT e a comunhão de 

Debenturistas foram devidamente cientificadas de todos os atos realizados, por meio de 

avisos, notificações e publicações divulgadas ora no portal eletrônico da PENTÁGONO, 

ora em Diário Oficial (docs. 1, 2, 4 e 6). 
 

47. Falsas, infundadas e levianas, portanto, as acusações levantadas pela LIGHT 

quanto à atuação da PENTÁGONO, instituição experiente e sazonada, que exerce esse 

papel há décadas, junto como os demais Agentes Fiduciários que tiveram os seus nomes 

enxovalhados pela LIGHT, e concentram basicamente o mercado brasileiro nesse setor.  
 

48. Como se antecipou nas linhas acima, o requerimento ora respondido, busca 

apenas constranger os credores, impedindo o exercício do pleno e lídimo direito de 

defesa daqueles que não coonestam com as ilegalidades postuladas pela LIGHT nessa 

recuperação judicial. 
 

49. Caso estivesse sinceramente interessada nas deliberações assembleares dos 

debenturistas, poderia a LIGHT, a qualquer momento, solicitar tais informações 

diretamente ao AGENTE FIDUCIÁRIO. Ao revés, a recuperanda optou por trazer o tema ao 

Juízo da recuperação, em postura nitidamente adversarial (inclusive quanto aos 

assessores legais contratados), que nada colaboram na busca de uma solução para 

reorganização de seu passivo. 

 

50. Assim, uma vez aclaradas as circunstâncias omitidas pela LIGHT em suas 

petições de Ids. 62443016 e 64084937 e comprovada a regularidade das Assembleias 

Gerais de Debenturistas, por meio da farta documentação ora apresentada, a 

PENTÁGONO espera que a r. decisão de Id. 64124564 seja reconsiderada, com a 

consequente revogação da ordem de suspensão dos conclaves lá indicados, referentes 

às 17ª e 24ª Emissões, convocados em 02.06.23 e 07.06.23, muito antes das 

manifestações de Ids. 62443016 e 64084937 da LIGHT. 
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REQUERIMENTOS 
 

51. Por todo o exposto, a PENTÁGONO requere a V.Exa. que se digne determinar 

a juntada dos inclusos documentos, em segredo de justiça diante – dado que a sua 

publicidade violará as normas da LGPD --, em cumprimento à determinação de Id. 

63949490, os quais demonstram a regularidades das Assembleias Gerais de 

Debenturistas, confiando, ainda, em que será imediatamente reconsiderada a r. decisão 

de Id. 64124564, permitindo que os credores concluam o procedimento necessário 

para escolha de seus assessores legais nas emissões remanescentes.  
 

52. Por fim, a despeito das declarações da LIGHT quanto à recusa no pagamento 

das despesas dos debenturistas, a PENTÁGONO informa a V.Exa. que tratará desse tema 

pela via própria – que não são autos da recuperação judicial – e efetuará a sua cobrança 

no momento oportuno. 

 
Nestes termos,  
P. deferimento. 

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2023. 
 

José Roberto de Castro Neves 
OAB/RJ 85.888 

 

Leonardo Espíndola 
OAB/RJ 97.964 

 
Marcos Pitanga Ferreira 

OAB/RJ 144.825 
 

Flavio de Araújo Willeman 
OAB/RJ 102.246 

Thiago Peixoto Alves 
OAB/RJ 155.282 

 

Vitor Alves Fortes 
OAB/RJ 220.500 

 
Marcelo Lopes 
OAB/RJ 78.488 

Pedro Seixas De Medeiros 
OAB/RJ 221.259 

 
Vitor Chen Hsia 

OAB/RJ 218.821-E 
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Vitor Chen

De: Gustavo Gaglianone <ggaglianone@pentagonotrustee.com.br>
Enviado em: quarta-feira, 17 de maio de 2023 01:50
Para: windsor marcelo guarieiro carneiro 3137511; gerson lapinha gil 4001830; 

Administrativo - MailGroup; douglas tavares marques 4001957; elaine 
monteiro de carvalho 4001182; pablo soares dos santos 4004628; 
GR_OPERFIN

Assunto: Reembolso Light Serviços de Eletricidade  - Publicação de Convocação.
Anexos: Edital de 2ª CNV 19ª (Assessor Legal) - DC DIGITAL- 2023.05.16vf.pdf; Edital 

de 2ª CNV 19ª (Assessor Legal) - DOERJ - 2023.05.16vf.pdf; Edital de 2ª CNV 
19ª (Assessor Legal) - DC - 2023.05.16vf.pdf; Edital de 2ª CNV 19ª (Assessor 
Legal) - DC - 2023.05.15vf.pdf; Edital de 2ª CNV 19ª (Assessor Legal) - DOERJ- 
2023.05.15vf.pdf; Edital de 2ª CNV 19ª (Assessor Legal) - DC DIGITAL - 
2023.05.15vf.pdf; Edital de 2ª CNV 19ª (Assessor Legal) - DOERJ - 2023.05.12 
vf.pdf; Edital de 2ª CNV 19ª (Assessor Legal) - DC - 2023.05.12 vf.pdf; Edital de 
2ª CNV 19ª (Assessor Legal) - DC DIGITAL - 2023.05.12 vf.pdf; NF 62800.pdf; 
NF 62798.pdf; REEMBOLSO LIGHT.pdf

Prezados, boa noite! 
 
Segue anexo, reembolso da luz publicidade, referente a publicação da 2ª convocação para assembleia de 
debenturistas relacionadas as emissões 19ª e 20ª da Light Serviços de Eletricidade, divulgadas nos dias 12, 15 e 16 
de maio de 2023, para pagamento no dia 31/05/2023, no valor de R$ 28.431,36 
 
Em tempo, seguem em anexo as publicações e as NFs. 
 
Qualquer dúvida, estou à disposição. 
 
Atenciosamente, 
 

 

    Gustavo Gaglianone 
    (21) 3385.4286 (21) 98329.0267 
 

     Av das Américas, 4200 bl.08-B 302-303-304 
     Rio de Janeiro -RJ - CEP: 22640-102 
     Converse comigo pelo Teams  
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Rio de Janeiro
17/05/2023

REEMBOLSO Nº L17052023

Vencimento: 31/05/23

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A 60.444.437/0001-46
19ª E 20ª EMISSÕES

Reembolso luz publicidade referente as publicações de convocação para assembleia de 
debenturistas (dias 12/05, 15/05 e 16/03) relacionada a emissão 19ª da LIGHT

R$ 14.215,68

Reembolso luz publicidade referente as publicações de convocação para assembleia de 
debenturistas (dias 12/05, 15/05 e 16/03) relacionada a emissão 20ª da LIGHT

R$ 14.215,68

R$ 28.431,36

Atenciosamente, PENTÁGONO S.A. DTVM - CNPJ: 17.343.682/0001-38      
       Dados Bancários:  (341) BANCO ITAÚ | AG: 3831       CC: 22520-0

Na qualidade de Agente Fiduciário da operação abaixo, vimos por meio desta, encaminhar à V.Sas. as instruções para o recibo de reembolso de despesas descritas abaixo.

       PENTÁGONO S.A. DTVM
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Vitor Chen

De: Gustavo Gaglianone <ggaglianone@pentagonotrustee.com.br>
Enviado em: terça-feira, 18 de abril de 2023 16:40
Para: windsor marcelo guarieiro carneiro 3137511; gerson lapinha gil 4001830; 

Administrativo - MailGroup; douglas tavares marques 4001957; elaine 
monteiro de carvalho 4001182; pablo soares dos santos 4004628; 
GR_OPERFIN

Assunto: Reembolso Light Serviços de Eletricidade  - Publicação de Convocação.
Anexos: REEMBOLSO LIGHT.pdf; NF 62468.pdf; PUBLICAÇÕES DIA 17.04.pdf; 

PUBLICAÇÕES DIA 14.04.pdf; PUBLICAÇÕES DIA 18.04.pdf

Prezados, boa tarde! 
 
Segue anexo, reembolso da luz publicidade, referente a publicação da convocação para assembleia de debenturistas 
relacionadas as emissões 17ª, 19ª, 20ª e 24ª da Light Serviços de Eletricidade, divulgadas nos dias 14, 17 e 18 de 
abril de 2023, para pagamento no dia 05/05/2023, no valor de R$ 56.989,05 
 
Em tempo, seguem em anexo as publicações. 
 
Qualquer dúvida, estou à disposição. 
 
Atenciosamente, 
 

 

    Gustavo Gaglianone 
    (21) 3385.4286 (21) 98329.0267 
 

     Av das Américas, 4200 bl.08-B 302-303-304 
     Rio de Janeiro -RJ - CEP: 22640-102 
     Converse comigo pelo Teams  
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Rio de Janeiro
18/04/2023

REEMBOLSO Nº L18042023

Vencimento: 05/05/2023

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 60.444.437/0001-46
17ª, 19ª, 20ª e 24ª Emissões

Reembolso luz publicidade referente as publicações de convocação para 
assembleia de debenturistas (dias 14/04, 17/04 e 18/04) relacionadas as 
emissões 17ª, 19ª, 20ª e 24ª da Light Serviços de Eletricidade.

R$ 56.989,05

R$ 56.989,05

Atenciosamente, PENTÁGONO S.A. DTVM - CNPJ: 17.343.682/0001-38      
       Dados Bancários:  (341) BANCO ITAÚ | AG: 3831       CC: 22520-0

Na qualidade de Agente Fiduciário da operação abaixo, vimos por meio desta, encaminhar à V.Sas. as instruções para o recibo de reembolso de despesas descritas abaixo.

       PENTÁGONO S.A. DTVM
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LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 
DE DEBENTURISTAS DA 17ª (DÉCIMA SÉTIMA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ 4 
(QUATRO) SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA 
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM 
ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A. (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO 
S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente 
Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos titulares das 
debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de Emissão, vem 
pelo presente, em decorrência do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 
que tramita perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro interposto pela Emissora e pela Light S.A., na 
qualidade de fiadora da Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido 
face ao Agente Fiduciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar 
em 12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras 
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento 
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação 
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem em 
assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, 
em primeira convocação, no próximo dia 05/05/2023, às 10h, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário 
aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 
81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para examinar e deliberar 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratificação das eventuais 
medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos 
interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, 
assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação da contratação 
de assessor legal, para perseguição do credito decorrente da Emissão, 
atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas 
(“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas 
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@
pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências da efetiva 
deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações adicionais sobre 
a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas 
junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico contencioso@
pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do sistema 
eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pelo 
Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) 
último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado 
na junta comercial competente; (b) documentos societários que comprovem 
a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento: (a) 
último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social 
do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de 
voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do 
representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos 
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração 
com poderes específicos para sua representação na AGD. Ressalta-se 
que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que não realizem o 
depósito prévio referido acima, bastando a apresentação de tais documentos, 
por meio dos e-mails informados acima, até o horário de abertura da AGD. O 
Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão 
ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 
Rio de Janeiro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS. 

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 
DE DEBENTURISTAS DA 19ª (DÉCIMA NONA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM 
SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA 
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM 
ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A. (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO 
S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente 
Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos titulares das 
debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de Emissão, vem 
pelo presente, em decorrência do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 
que tramita perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro interposto pela Emissora e pela Light S.A., na 
qualidade de fiadora da Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido 
face ao Agente Fiduciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar 
em 12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras 
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento 
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação 
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem em 
assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, 
em primeira convocação, no próximo dia 08/05/2023, às 10h, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário 
aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“Lei das S.A.”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários  
nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para examinar e deliberar 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratificação das eventuais 
medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos 
interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, 
assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação da contratação 
de assessor legal, para perseguição do credito decorrente da Emissão, 
atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas 
(“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas 
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@
pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências da efetiva 
deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações adicionais sobre 
a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas 
junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico contencioso@
pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do sistema 
eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pelo 
Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica:  
(a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente 
registrado na junta comercial competente; (b) documentos societários que 
comprovem a representação legal do debenturista; e (c) documento de 
identidade válido com foto do representante legal; (iii) quando fundo de 
investimento: (a) último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou 
contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada 
a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os 
poderes de representação em AGD; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas 
indicados nos itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, 
além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar 
procuração com poderes específicos para sua representação na AGD. 
Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que 
não realizem o depósito prévio referido acima, bastando a apresentação de 
tais documentos, por meio dos e-mails informados acima, até o horário de 
abertura da AGD. O Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais 
falhas de conexão ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos 
dos Debenturistas. Rio de Janeiro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE 
DEBENTURISTAS DA 20ª (VIGÉSIMA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES 
SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, 
DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA 
ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS 
RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 
(“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO S.A. 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente 
Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos titulares das 
debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de Emissão, vem 
pelo presente, em decorrência do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 
que tramita perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro interposto pela Emissora e pela Light S.A., na 
qualidade de fiadora da Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido 
face ao Agente Fiduciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar 
em 12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras 
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento 
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação 
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem em 
assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, 
em primeira convocação, no próximo dia 09/05/2023, às 10h, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário 
aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 
81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para examinar e deliberar 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratificação das eventuais 
medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos 
interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, 
assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação da contratação 
de assessor legal, para perseguição do credito decorrente da Emissão, 
atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas 
(“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas 
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@
pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências da efetiva 
deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações adicionais sobre 
a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas 
junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico contencioso@
pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do sistema 
eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pelo 
Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) 
último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado 
na junta comercial competente; (b) documentos societários que comprovem 
a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento: (a) 
último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social 
do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de 
voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do 
representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos 
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração 
com poderes específicos para sua representação na AGD. Ressalta-se 
que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que não realizem o 
depósito prévio referido acima, bastando a apresentação de tais documentos, 
por meio dos e-mails informados acima, até o horário de abertura da AGD. O 
Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão 
ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 
Rio de Janeiro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS. 

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 
DE DEBENTURISTAS DA 24ª (VIGÉSIMA QUARTA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM 
SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA 
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM 
ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A. (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO 
S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente 
Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos titulares das 
debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de Emissão, vem 
pelo presente, em decorrência do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 
que tramita perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro interposto pela Emissora e pela Light S.A., na 
qualidade de fiadora da Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido 
face ao Agente Fiduciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar 
em 12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras 
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento 
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação 
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem em 
assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, 
em primeira convocação, no próximo dia 10/05/2023, às 10h, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário 
aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“Lei das S.A.”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários  
nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para examinar e deliberar 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratificação das eventuais 
medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos 
interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, 
assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação da contratação 
de assessor legal, para perseguição do credito decorrente da Emissão, 
atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas 
(“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas 
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@
pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências da efetiva 
deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações adicionais sobre 
a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas 
junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico contencioso@
pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do sistema 
eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pelo 
Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica:  
(a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente 
registrado na junta comercial competente; (b) documentos societários que 
comprovem a representação legal do debenturista; e (c) documento de 
identidade válido com foto do representante legal; (iii) quando fundo de 
investimento: (a) último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou 
contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada 
a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os 
poderes de representação em AGD; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas 
indicados nos itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, 
além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar 
procuração com poderes específicos para sua representação na AGD. 
Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que 
não realizem o depósito prévio referido acima, bastando a apresentação de 
tais documentos, por meio dos e-mails informados acima, até o horário de 
abertura da AGD. O Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais 
falhas de conexão ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos 
dos Debenturistas. Rio de Janeiro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS. 

NAVARRA RJ SERVIÇOS ONCOLÓGICOS S.A.
CNPJ/MF nº 33.495.365/0001-93 - NIRE 333.0033.032-1

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 03 DE ABRIL DE 2023

1. Data, Hora e Local: Aos 03 dias do mês de abril de 2023, às 10:00 horas, 
na sede da NAVARRA RJ SERVIÇOS ONCOLÓGICOS S.A., localizada 
na Estrada Francisco da Cruz Nunes, nº 5.599, Parte, Itaipu, CEP 24340-
000, na Cidade de Niterói, Estado do Rio de Janeiro. 2. Publicações: As 
demonstrações financeiras da Companhia, o relatório da administração e 
parecer dos auditores independentes, referentes ao exercício social findo 
em 31 de dezembro de 2022, foram devidamente publicadas na edição 
de 01 de março de 2023 do Jornal Diário Comercial do Rio de Janeiro, na 
página B1 da via física e na página da internet, nos termos do art. 289 da 
Lei das Sociedades por Ações, ambas constantes do Anexo I à presente 
ata. Referidas demonstrações financeiras, bem como os demais documentos 
pertinentes a assuntos integrantes da ordem do dia, incluindo a proposta da 
administração para a assembleia geral, foram colocados à disposição dos 
acionistas, nos termos da Lei das Sociedades por Ações, e disponibilizados 
aos acionistas por meio digital, em observância à Lei das Sociedades por 
Ações. 3. Presenças e Convocação: O edital de convocação foi publicado 
nas edições de 24, 25, e 28 de março de 2023 no Jornal Diário Comercial 
do Rio de Janeiro, nas páginas B6, B28 e B17, respectivamente, das vias 
físicas e nas páginas da internet, conforme disposto no artigo 124 da Lei 
n.º 6.404/1976, conforme alterada (“LSA”). 4. Composição da Mesa: 
Presidente: Marcelo Ribeiro Alves de Faria; e Secretária: Ana Carolina 
Rovida de Oliveira. 5. Ordem do Dia: (i) tomar as contas da administração, 
bem como examinar, discutir e deliberar sobre o balanço patrimonial, o de 
resultado econômico e as demais demonstrações financeiras da Companhia, 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022; 
(ii) exame, discussão e votação da proposta de destinação do resultado 
econômico da Companhia no exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2022; e (iii) deliberar sobre a proposta para remuneração anual global 
dos administradores para o exercício social de 2023. 6. Deliberações: 
Instalada a Assembleia Geral Ordinária, inicialmente as acionistas ratificam e 
retificam que não houve convocação sobre matéria de ordem extraordinária 
e portanto, as matérias sob análise são apenas as constantes da Ordem do 
Dia acima, e após discussão e votação das matérias constantes da ordem do 
dia, os acionistas presentes, de forma unânime e sem quaisquer reservas, 
objeções ou ressalvas, deliberaram o seguinte: (i) em razão do disposto no 
§4º, do artigo 133 da Lei das Sociedades por Ações, considerar sanada a 
falta de publicação do anúncio e a inobservância dos prazos previstos no 
referido dispositivo legal; (ii) aprovar, sem quaisquer reservas, as contas 
da administração, o balanço patrimonial, o de resultado econômico e as 
demais demonstrações financeiras da Companhia, relativos ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2022; e (iii) aprovar a proposta da 
administração para a destinação do lucro líquido apurado pela Companhia 
no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, no montante 
de R$ 32.239.402,18 (trinta e dois milhões, duzentos e trinta e nove mil, 
quatrocentos e dois reais e dezoito centavos) distribuído da seguinte forma: 
(a) R$ 1.611.970,11 (um milhão, seiscentos e onze mil, novecentos e setenta 
reais e onze centavos) foi destinado à conta de reserva legal, nos termos do 
art. 193 da Lei das Sociedades por Ações; (b) R$ 12.250.972,83 (doze milhões, 
duzentos e cinquenta mil, novecentos e setenta e dois reais e oitenta e três 
centavos), são, neste ato, distribuídos a título de dividendos aos acionistas, 
a serem pagos em 02 de maio de 2023. Ratifica-se que desse montante o 
valor total bruto de R$1.020.064,00 (um milhão, vinte mil, sessenta e quatro 
reais) foram distribuídos a título de Juros sobre Capital Próprio (“JCP”) 
em 31.12.2022 a serem pagos em 01 de junho de 2023; e, (c) a parcela 
remanescente, no montante de R$ 18.376.459,24 (dezoito milhões, trezentos 
e setenta e seis mil, quatrocentos e cinquenta e nove reais e vinte e quatro 
centavos) foi destinada à conta de reserva de lucros da Companhia. (iv) Em 
relação à proposta da acionista Oncoclínicas de manutenção da quantia de 
R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais) a ser destinada à remuneração global 
anual dos administradores da Companhia para o exercício social de 2023, R$ 
36.000,00 (trinta e seis mil reais) destinados ao conselho de administração 
e R$ 36.000,00 (trinta e seis mil) destinados à diretoria, foi apresentada 
uma contra proposta da acionista Cada de Saúde Santa Lúcia, que será 
analisada e as acionistas acordaram em deliberar sobre a proposta final 
da remuneração global anual dos administradores até 30 de abril de 2023. 
7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por 
encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata que, depois de lida, foi 
aprovada e assinada pela totalidade dos presentes. Mesa: Marcelo Ribeiro 
Alves de Faria – Presidente; Ana Carolina Rovida de Oliveira – Secretária. 
Acionistas presentes: (i) Oncoclínicas do Brasil Serviços Médicos S.A, 
representada por Ana Carolina Rovida de Oliveira; e (ii) Casa de Saúde Santa 
Lúcia Ltda., representada por Marcelo Ribeiro Alves de Faria. Niterói/RJ, 03 
de abril de 2023.Mesa:  Marcelo Ribeiro Alves de Faria - Presidente da 
Mesa; Ana Carolina Rovida de Oliveira - Secretária da Mesa. Acionistas: 
ONCOCLÍNICAS DO BRASIL SERVIÇOS MÉDICOS S.A. por Ana Carolina 
Rovida de Oliveira; CASA DE SAÚDE SANTA LÚCIA LTDA. Marcelo Ribeiro 
Alves de Faria. Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro. Empresa: 
NAVARRA RJ SERVIÇOS ONCOLOGICOS S.A. NIRE: 333.0033032-1 
Protocolo: 00-2023/281261-6 Data do protocolo: 11/04/2023.CERTIFICO O 
ARQUIVAMENTO em 12/04/2023 SOB O NÚMERO 00005418652 e demais 
constantes do termo de autenticação. Autenticação:C54ECD27DE861B6DE
B10AF6B79BFB0CF8F3A20193D749957049CB83A69768E40. 

RAÍZEN S.A.
CNPJ/ME nº 33.453.598/0001-23 - NIRE nº 33300298673 (“Companhia”)

Ata da Reunião do Conselho de Administração 
Realizada em 30 de Março de 2023

1. Data, Horário e Local: No dia 30 de março de 2023, às 10:00 horas, na 
Avenida Almirante Barroso, nº 81, 36º andar, Sala 32B109, no município do 
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP 20031-004. 2. Convocação 
e presença: Realizada a convocação da presente reunião em observância 
aos prazos e termos previstos no Estatuto Social e no Regimento Interno  
do Conselho de Administração. Presentes os membros do Conselho de  
Administração da Companhia, a saber: os Srs. Rubens Ometto Silveira  
Mello, na qualidade de Presidente do Conselho, e os demais Conselheiros, 
todos por teleconferência, nos termos do Estatuto Social da Companhia, 
Luis Henrique Cals de Beauclair Guimarães, Marcelo Eduardo Martins,  
Huibert Hans Vigeveno, Brian Paul Eggleston, Istvan Kapitany, Luciana de  
Oliveira Cezar Coelho e Sonat Burman-Olsson. 3. Mesa: Presidente - Rubens  
Ometto Silveira Mello; Secretária - Ana Clara Machado Correa. 4. Ordem 
do Dia: Deliberar sobre a rerratificação da Ata de Reunião do Conselho 
de Administração da Companhia, realizada no dia 10 de março de 2023, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro (“JUCERJA”), 
na sessão do dia 20 de março de 2023, com registro sob o nº 00005378013 
(doravante designada apenas como “ARCA de 10.03.2023”), para deixar 
claro que foram postos em votação a aprovação da contratação, negociação 
e celebração de documentos relativos aos financiamentos na modalidade 
de “pré-pagamento de exportação” (“PPE”) tomados ou a serem tomados, 
conforme o caso, (A) pela Companhia, com garantia fidejussória da sua 
subsidiária Raízen Energia S.A. (“Raízen Energia”); e (B) pela Raízen 
Energia, com garantia fidejussória da Companhia. 5. Deliberações: 
5.1. Posto em votação o único item constante da ordem do dia, por 
unanimidade e sem quaisquer ressalvas ou restrições, foi aprovada a 
rerratificação da ARCA de 10.03.2023 para deixar claro que foram postos 
em votação a aprovação da contratação, negociação e celebração de 
documentos relativos aos financiamentos na modalidade de PPE tomados 
ou a serem tomados, conforme o caso, no valor total agregado de até USD 
600.000.000,00 (seiscentos milhões de dólares) (A) pela Companhia, com 
garantia fidejussória da Raízen Energia; e/ou (B) pela Raízen Energia, com 
garantia fidejussória da Companhia. 5.1.1. Em razão da deliberação acima, 
os itens 4 e 5 da ARCA de 10.03.2023 passam a vigorar com as seguintes 
redações: Redação original do item 4 da ARCA de 10.03.2023: “Deliberar 
acerca da aprovação para contratação, pela sua subsidiária Raízen Energia 
S.A., na qualidade de tomadora, de financiamentos na modalidade “pré-
pagamento de exportação” (“PPE”), em um montante total de até USD 
600.000.000,00 (seiscentos milhões de dólares), com garantia fidejussória 
da Companhia”. Redação original do item 5 da ARCA de 10.03.2023: 
“Após a análise e discussão da única matéria constante da ordem do dia, 
os conselheiros decidiram, por unanimidade de votos e sem quaisquer 
restrições, aprovarem a contratação, pela sua subsidiária Raízen Energia 
S.A., na qualidade de tomadora, de financiamentos na modalidade PPE, 
em um montante total de até USD 600.000.000,00 (seiscentos milhões de 
dólares) com garantia fidejussória da Companhia”. Nova redação do item 4 
da ARCA de 10.03.2023: “Deliberar acerca da aprovação para contratação, 
negociação e celebração de documentos relativos aos financiamentos 
na modalidade de “pré-pagamento de exportação” (“PPE”) tomados ou 
a serem tomados, conforme o caso, no valor total agregado de até USD 
600.000.000,00 (seiscentos milhões de dólares) (A) pela Companhia, 
com garantia fidejussória da sua subsidiária Raízen Energia S.A. (“Raízen 
Energia”); e/ou (B) pela Raízen Energia, com garantia fidejussória da 
Companhia, bem como para autorização para que os Diretores e/ou 
procuradores pratiquem todos os atos necessários e suficientes para a 
implementação das deliberações aprovadas nesta reunião.” Nova redação 
do item 5 da ARCA de 10.03.2023: “Após a análise e discussão da 
única matéria constante da ordem do dia, os conselheiros decidiram, por 
unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, aprovarem a contratação, 
negociação e celebração de documentos relativos aos financiamentos na 
modalidade PPE tomados ou a serem tomados, conforme o caso, no valor 
total agregado de até USD 600.000.000,00 (seiscentos milhões de dólares) 
(A) pela Companhia, com garantia fidejussória da Raízen Energia; e/ou (B) 
pela Raízen Energia, com garantia fidejussória da Companhia, bem como 
para autorização para que os Diretores e/ou procuradores pratiquem todos 
os atos necessários e suficientes para a implementação das deliberações 
aprovadas nesta reunião.” 6. Encerramento, Lavratura, Aprovação e 
Assinatura da Ata: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Reunião 
do Conselho de Administração, da qual se lavrou a presente ata que, lida e 
aprovada, foi assinada por todos os presentes. Mesa: Srs. Rubens Ometto 
Silveira Mello, na qualidade de Presidente do Conselho. Ana Clara Machado 
Correa - secretária da mesa, e os demais Conselheiros, Luis Henrique Cals 
de Beauclair Guimarães, Marcelo Eduardo Martins, Huibert Hans Vigeveno, 
Brian Paul Eggleston, Istvan Kapitany, Luciana de Oliveira Cezar Coelho 
e Sonat Burman-Olsson. Confere com o original lavrado em livro próprio. 
Ana Clara Machado Correa - Secretária da Mesa. Junta Comercial 
do Estado do Rio de Janeiro - Protocolo: 00-2023/259004-4. Data do 
Protocolo: 31/03/2023. Certifico o Arquivamento em 04/04/2023 sob o nº 
00005405979. Jorge Paulo Magdaleno Filho - Secretário Geral.

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE GRAVAÇÃO DE 
DISCOS E FITAS DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
 O Presidente do Sindicato, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
convoca a Categoria Profissional dos Trabalhadores em Empresas de 
Gravação de Discos e Fitas do Município do Rio de Janeiro, para se reunirem 
em Assembleia Geral Extraordinária, no próximo dia 20 de abril (Quinta 
-feira), às 16 horas em primeira convocação ou, caso não haja número legal, 
em segunda convocação, às 16 horas e 30 minutos, na Sede do Sindicato, 
Rua da Alfândega, 323 - 3º andar - Centro, para tomar conhecimento e 
deliberar sobre a seguinte: ORDEM DO DIA: a) Tratar do aumento salarial 
da Categoria Profissional e outras reivindicações; b) Autorizar a Diretoria do 
Sindicato a instaurar processo de Dissídio Coletivo, bem como firmar Acordo 
Coletivo de Trabalho; c) Desconto a favor do Sindicato na conformidade do 
Art. 8º, inciso IV, da Constituição Federal. RJ,14/04/2023. Laercyr Costa - 
Presidente.

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA - EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Rio de Janeiro, 13 de Abril de 2023. Aos Condôminos do BLISS ZONA NOR-
TE, Av. Ministro Edgard Romero, 841, Vaz Lobo - Rio de Janeiro/ RJ. Prezados 
Senhores: Na qualidade de Síndico do Condomínio do Bliss Zona Norte, loca-
lizado a Av. Edgard Romero, 841, Vaz Lobo, venho pela presente convocar os 
SENHORES CONDÔMINOS a participarem da Assembleia Geral Ordinária, 
a realizar-se no dia 20/04/2023, quinta-feira, nas dependências do Centro de 
Cidadania, na Av. Monsenhor Félix, 119, Irajá, Rio de Janeiro - RJ, 21361-131, 
às 17h30 em primeira convocação, com presença de 2/3 (dois terços) dos 
condôminos, ou 18h, em segunda convocação, no mesmo dia e local, com 
qualquer número de presentes, a fim de deliberarem e aprovarem o(s) 
seguinte(s) assunto(s): 1 - Apresentação da Sra. Adriana Arcelino como nova 
preposta da síndica; 2 - Aprovação das contas até fevereiro/2023; 3 - Eleição 
de Subsíndico e Conselho Fiscal - Período de 1 ano; 4 - Aprovação do novo 
orçamento - Período maio/2023 à abril/2024; 5 - Contratação Garantidora de 
Crédito; 6 - Assuntos gerais. As pessoas que comparecerem, na qualidade 
de representantes legais de Condôminos, deverão apresentar as respectivas 
procurações em conformidade com a Lei Civil vigente (artigo 654 do Código 
Civil). Orientamos os Senhores Condôminos ou seus representantes legais 
de que não poderão participar das deliberações da Assembleia, se não esti-
verem quites com o pagamento das cotas condominiais. A ausência dos se-
nhores condôminos não os desobriga de aceitarem como tácita concordância 
aos assuntos que forem tratados e deliberados. Atenciosamente, Paiva Con-
sultoria e Empreendimentos Imobiliários Ltda - Síndico.

PARA A PUBLICAÇÃO DE ATAS, BALANÇOS, 
EDITAIS, FATOS RELEVANTES E UNDERWRITING NO DIÁRIO COMERCIAL,

FALE COM SUA AGÊNCIA DE PUBLICIDADE OU NOS CONSULTE
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FCC Tarrio TX-1 ConsTrução LTda.
CNPJ/ME nº 17.367.338/0001-89 - NIRE 33.209.416.47-2

Edital de segunda Convocação de reunião de sócios. Ficam 
convocados os senhores sócios da FCC Tarrio TX-1 Construção Ltda. 
(“Sociedade”) para se reunirem em Reunião de Sócios a ser realizada em 
segunda convocação às 10:00 horas do dia 28 de abril de 2023, na sua 
sede social localizada no Município de Campos dos Goytacazes, Estado do 
Rio de Janeiro, na Rua Marcílio Dias, nº 35, Virtua Business Center, Parque 
Tamandaré, CEP: 28035-015, para deliberarem a respeito da seguinte 
ordem do dia: (i) a mudança da forma de representação da Sociedade; e  
(ii) a destituição e eleição de membros do Conselho de Administração da 
Sociedade. A reunião de sócios poderá ser realizada presencialmente, 
semipresencial ou de forma digital, podendo os sócios participar e votar 
por meio do sistema eletrônico a ser disponibilizado pela Sociedade ou 
exercer o direito de voto mediante uso do boletim de voto à distância, em 
ambos os casos nos termos previstos da IN DREI 81 e Parágrafo Único do 
Art. 1080-A do Código Civil. Os documentos relativos às matérias constantes 
da ordem do dia da Reunião de Sócios encontram-se à disposição de V.Sas., 
a partir da presente data, na sede social da Sociedade. Os representantes 
legais dos sócios deverão comparecer à Reunião de Sócios munido dos 
instrumentos de mandato regularizados na forma da lei. Campos dos 
Goytacazes, 13 de abril de 2023. FCC Construções do Brasil Ltda.; FCC 
Construcción, s.a. - sócias. José Maria Torroja ribera - Presidente do 
Conselho de Administração.

 VIAÇÃO NOVACAP S.A. - Em recuperação judicial
CNPJ/MF nº 33.225.335/0001-67

RELATÓRIO DA DIRETORIA. Prezados acionistas:  Cumprindo disposições legais e estatutárias, vimos submeter a V. Sas., para apreciação, o Balanço Geral e 
a Demonstração de Resultados, relativos ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2022.  As cifras dos citados documentos representam a situação da So-
ciedade, entretanto, estamos ao inteiro dispor de V. Sas. para os esclarecimentos que se fizerem necessários ao bom entendimento das contas ora apresenta-
das. Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 2022. Luiz Carlos Araújo de Almeida - Diretor Presidente, José Luiz Araújo de Almeida - Diretor Superintendente.

BALANÇO PATRIMONIAL (Em Reais)
A T I V O 2022 2021
CIRCULANTE 9.847.127 4.451.905
Caixa e Bancos 4.358.973 2.187.743
Contas a Receber 3.402.850 273.939
Bens e Direitos a Realizar 1.414.588 1.361.111
Despesas do Exercício Seguinte 670.716 629.112

NÃO CIRCULANTE 52.394.021 47.713.985
Depósitos Judiciais 507.490 507.490
Imobilizado 50.762.476 45.904.116
Intangível 1.124.055 1.302.379

Total do Ativo 62.241.148 52.165.890

P A S S I V O 2022 2021
CIRCULANTE 27.109.951 19.929.746
Fornecedores 9.405.064 2.950.068
Obrigações Trabalhistas 4.333.707 4.016.722
Impostos e Contribuições a Recolher 437.099 522.177
Contas a Pagar 7.435.396 6.942.094
Empréstimos e Financiamentos 5.498.685 5.498.685

NÃO CIRCULANTE 8.686.968 12.462.399
Empréstimos e Financiamentos 8.284.304 12.117.659
Provisões para Contingências 402.664 344.740

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 26.444.229 19.773.745
Capital Social 7.737.000 7.737.000
Reservas de Lucros 20.507.229 13.836.745
Ações em Tesouraria (1.800.000) (1.800.000)

Total do Passivo 62.241.148 52.165.890

Luiz Carlos Araújo de Almeida - Diretor Presidente
José Luiz Araújo de Almeida - Diretor Superintendente

Alceir Pereira Dutra - Contador - CRC-RJ - 76.779/O-3 - CPF-843.840.187-20

Discriminação 2022 2021
Receita Operacional Bruta 82.145.618 59.467.458
Deduções 1.438.789 1.195.300

Receita Operacional Líquida 80.706.829 58.272.158
Custos Operacionais 65.867.810 54.877.327

Lucro Bruto 14.839.019 3.394.831
Despesas Administrativas 9.612.682 9.117.534

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO (Em Reais)
Capital Subscrito Reserva Legal Lucros Retidos Ações em Tesouraria Lucros /Prejuízos Acumulados TOTAL

Em 31/12/2020 7.737.000 614.357 20.556.005 (1.800.000) 0 27.107.362
Prejuízo do Exercício (7.333.617) (7.333.617)
Lucros / Prejuízos Acumulados (7.333.617) 7.333.617 0
Em 31/12/2021 7.737.000 614.357 13.222.388 (1.800.000) 0 19.773.745
Lucro do Exercício 6.670.484 6.670.484
Constituição de Reserva Legal 333.524 (333.524) 0
Lucros Retidos 6.336.960 (6.336.960) 0
Em 31/12/2022 7.737.000 947.881 19.559.348 (1.800.000) 0 26.444.229

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA (Em Reais)
Discriminação 2022 2021

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERA-
CIONAIS
Lucro / Prejuízo Líquido do Exercício 6.670.484 (7.333.617)

Ajustes para conciliar resultado às disponibili-
dades geradas pelas atividades operacionais
Depreciação e amortização 4.525.953 4.880.053
Custo do Imobilizado baixado ou alienado 6.193.977 9.826.439
Provisão para Contingências 57.924 270.076

Variação de Ativos e Passivos
Aumento em contas a receber (3.128.911) (58.974)
Aumento em outros ativos circulantes (95.081) (1.100.176)
Aumento em ativos não circulantes 0 (10.680)
Aumento em fornecedores 6.454.996 514.939
Redução / Aumento em impostos e contribuições 
a recolher (85.078) 157.592
Aumento / Redução em outras contas a pagar e 
provisões 810.287 (1.378.231)
Redução / Aumento em outros passivos não 
circulantes (3.833.355) 1.861.222

Disponibilidades líquidas geradas pelas ativida-
des operacionais 17.571.196 7.628.643
FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVES-
TIMENTOS
Compras de Imobilizado (15.399.966) (7.691.392)

Disponibilidades líquidas aplicadas pelas ativi-
dades de investimentos (15.399.966) (7.691.392)
REDUÇÃO LÍQUIDO DAS DISPONIBILIDADES 2.171.230 (62.749)
SALDO INICIAL DE CAIXA E EQUIVALENTES 2.187.743 2.250.492
SALDO FINAL DE CAIXA E EQUIVALENTES 4.358.973 2.187.743
NOTAS EXPLICATIVAS. 1) – As Demonstrações Contábeis, foram elaboradas 
de acordo com os critérios estabelecidos pela Lei das Sociedades por Ações; 
2) – Depreciação – Os encargos da Depreciação foram efetuados com base no 
tempo de vida útil estimado do bem; 3) – O Capital Social é de R$ 7.737.000,00 
totalmente integralizado e representado por 7.737.000 ações ordinárias e no-
minativas de valor nominal de R$ 1,00 cada uma.

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO (Em Reais)
Discriminação 2022 2021

Resultado Financeiro Líquido (1.644.518) (1.923.268)
Outras Receitas e Despesas 3.088.665 312.354

Resultado Exercício Antes I.Renda 6.670.484 (7.333.617)
Provisão p/ I.Renda e C.Social 0 0

Lucro / Prejuízo do Exercício 6.670.484 (7.333.617)
Lucro / Prejuízo do Exercício por ação 0,86 (0,95)

MEDISE MEDICINA DIAGNÓSTICO E SERVIÇOS S.A.
CNPJ: 29.259.736/0001-60

Relatório da Diretoria: Prezados Acionistas: Atendendo às disposições legais 
e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas. o Balanço Patrimonial e De-
monstrações Financeiras, relativos ao exercício findo em 31.12.2022. A Diretoria.

Nilo César Braga de Almeida 
 Contador - CRC 068910/O-6 RJ - CPF 967.034.827-72

Balanços Patrimoniais - Exercícios findos em 
31 de dezembro de 2022 e 2021 (Em milhares de reais)

Ativo 31/12/2022 31/12/2021
Ativo circulante 170.444 192.311
Caixa e equivalentes de caixa 864 812
Títulos e valores mobiliários 26.833 31.181
Contas a receber 134.011 148.965
Estoques 7.212 8.841
Impostos a recuperar 988 1102
Outros 536 1.410
Ativo não circulante 165.520 167.414
Partes Relacionadas 51.406 62.749
Depósitos judiciais 10.713 10.528
Imposto de renda e contribuição social diferido 14.219 13.482
Imobilizado 63.762 58.975
Arrendamento 16.366 12.547
Intangível 9.051 9.133
Outros 3 -
Total do ativo 335.964 359.725

31/12/2022 31/12/2021
Passivo circulante 21.182 40.094
Fornecedores 3.602 3.938
Salários, provisões e encargos sociais 6.763 7.576
Obrigações fiscais 6.590 13.162
Tributos parcelados 1.141 1.225
Arrendamento 2.562 4.233
Outros 524 9.960
Passivo não circulante 54.501 73.133
Partes relacionadas 26.461 50.225
Tributos parcelados 1.126 2.218
Imposto de renda e contribuição social diferidos 5.855 4.933
Provisão para contingências 2.394 2.486
Arrendamento 14.571 9.026
Outros 3.476 3.627
Adiantamento para futuro aumento de capital 618 618
Patrimônio líquido 260.281 246.498
Capital social 45.404 45.404
Reservas de capital 8.354 8.354
Ações em tesouraria  (220)  (54)
Reserva de lucros 206.743 192.794
Total do passivo e patrimônio líquido 335.964 359.725

Demonstrações do Resultado 
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021 

(Em milhares de reais)
2022 2021

Receita Bruta 284.214 313.716
Glosas e cancelamentos (15.425) (16.416)
Deduções (14.272) (16.263)
Receita Líquida 254.517 281.037
Custos e despesas operacionais (217.420) (225.149)
Pessoal (94.183) (90.249)
Materiais e medicamentos (54.529) (70.347)
Serviços de terceiros (50.847) (49.641)
Depreciação e amortização (5.568) (3.065)
Arrendamento  (812) (1.079)
Aluguéis  (74)  (71)
Utilidades e serviços (8.913) (8.187)
Outros custos e despesas operacionais (2.494) (2.510)
Lucro antes das receitas e despesas financeiras 37.097 55.888
Resultado financeiro líquido  (132)  937 
Resultado antes dos impostos sobre o lucro 36.965 56.825
Despesas com impostos sobre o lucro (12.455) (18.739)
Resultado líquido do exercício 24.510 38.086

Notas Explicativas - Principais práticas contábeis: As demonstrações 
financeiras da MEDISE MEDICINA DIAGNÓSTICO E SERVIÇOS S.A.  são de 
responsabilidade da Administração e foram elaboradas com base nas práticas 
contábeis adotadas no Brasil, observando a legislação societária (Lei nº 
6.404/76 e alterações subsequentes) e os pronunciamentos técnicos emitidos 
pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC). As principais políticas 
contábeis adotadas pela Sociedade na elaboração das demonstrações 
financeiras são descritas abaixo: a) Reconhecimento da receita e custos: 

As receitas, custos e despesas das operações são reconhecidos em 
conformidade com o regime contábil de competência dos exercícios. As 
receitas são reconhecidas de acordo com a prestação dos serviços de 
diagnósticos e laboratoriais, quando seu valor pode ser mensurado de forma 
confiável, líquidas de descontos, créditos, abatimentos e possíveis glosas 
estimadas. Uma receita não é reconhecida se há uma incerteza significativa 
da sua realização. b) Ativos e passivos circulantes e não circulantes: Os ativos 

são classificados como circulantes quando realizáveis dentro dos doze meses 
seguintes. Os passivos circulantes e não circulantes são demonstrados pelos 
montantes nos quais eles serão liquidados considerando a data de cada 
balanço, incluindo juros provisionados e variações monetárias ou cambiais 
de acordo com as condições contratuais.

CONCESSIONÁRIA DO VLT CARIOCA S.A.
CNPJ/ME 18.201.378/0001-19
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
O Conselho de Administração do VLT Carioca S.A. (“Companhia”) convoca 
os senhores acionistas da Companhia a se reunirem em 02 de maio de 
2023, às 16:00 horas, para Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), a ser 
realizada de forma exclusivamente digital, disponibilizando-se os dados 
de acesso ao ambiente virtual àqueles que comprovarem sua qualidade 
de acionistas (e, em caso de procuradores, a respectiva procuração), por 
solicitação a ser enviada ao e-mail societario.vltcarioca@grupoccr.com.br, 
sendo permitido o envio de manifestação de voto ao referido e-mail, a  m 
de deliberar sobre o aumento do capital social da Companhia com emissão 
e subscrição de novas ações. Os documentos pertinentes à deliberação 
estão à disposição dos acionistas na sede da Companhia, podendo ser 
enviados por e-mail. As procurações outorgadas aos representantes dos 
acionistas que participarão do ato, cujos mandatos não estejam arquivados 
na sede da Companhia, acompanhadas dos demais documentos de 
representação das acionistas, deverão ser encaminhadas ao e-mail 
societario.vltcarioca@grupoccr.com.br, com no mínimo 30 minutos de 
antecedência da abertura dos trabalhos.

Ary Azevedo Franco Neto
Presidente do Conselho de Administração

MORPETH ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 28.471.578/0001-45 - NIRE nº 33.3.0032436-4

Edital de Convocação para Assembleia Especial. Ficam os senhores 
acionistas titulares de ações preferenciais de emissão da Morpeth Administração 
e Participações S.A. (“Companhia”) convocados para, em primeira convocação, 
se reunirem em Assembleia Especial de acionistas titulares de ações 
preferenciais, a se realizar em 21 de abril de 2023, às 10:00 horas, na sede da 
Companhia, localizada na Avenida Barão de Tefé nº 34, sala 1401, Saúde, na 
Cidade e Estado do Rio de Janeiro, CEP 20.220-460 (“Assembleia Especial”) 
para deliberarem acerca das seguintes matérias, nos termos dos arts. 124, 
§1º, I, e 136, §1º, da Lei nº 6.404/1976: (i) a criação de novas classes de ações 
ordinárias “A” e “B”, nominativas, sem valor nominal e com voto plural, sendo 
que (i) as “Ações Ordinárias Classe A” conferirão aos seus titulares o direito a 
10 (dez) votos por ação; e (ii) as “Ações Ordinárias Classe B” conferirão aos 
seus titulares o direito a 9 (nove) votos por ação, ambas com prazo de vigência 
inicial de 6 (seis) meses e prorrogável nos termos do art. 110-A, §7º, da Lei nº 
6.404/1976; (ii) a conversão de 701.189 (setecentas e uma mil, cento e oitenta 
e nove) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, com direito a 1 (um) 
voto cada, de titularidade do acionista Christopher John Ogle Freeman, em 
Ações Ordinárias Classe A; (iii) a conversão de 246.703 (duzentas e quarenta e 
seis mil, setecentas e três) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, 
com direito a 1 (um) voto cada, de titularidade da acionista Clícia Maria Lutti 
Freeman, em Ações Ordinárias Classe B. Rio de Janeiro, 13 de abril de 2023. 
Christopher John Ogle Freeman - Diretor Presidente.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 
DE DEBENTURISTAS DA 17ª (DÉCIMA SÉTIMA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ 4 
(QUATRO) SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA 
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM 
ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A. (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO 
S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente 
Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos titulares das 
debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de Emissão, vem 
pelo presente, em decorrência do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 
que tramita perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro interposto pela Emissora e pela Light S.A., na 
qualidade de fiadora da Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido 
face ao Agente Fiduciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar 
em 12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras 
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento 
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação 
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem em 
assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, 
em primeira convocação, no próximo dia 05/05/2023, às 10h, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário 
aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 
81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para examinar e deliberar 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratificação das eventuais 
medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos 
interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, 
assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação da contratação 
de assessor legal, para perseguição do credito decorrente da Emissão, 
atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas 
(“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas 
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@
pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências da efetiva 
deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações adicionais sobre 
a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas 
junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico contencioso@
pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do sistema 
eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pelo 
Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) 
último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado 
na junta comercial competente; (b) documentos societários que comprovem 
a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento: (a) 
último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social 
do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de 
voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do 
representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos 
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração 
com poderes específicos para sua representação na AGD. Ressalta-se 
que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que não realizem o 
depósito prévio referido acima, bastando a apresentação de tais documentos, 
por meio dos e-mails informados acima, até o horário de abertura da AGD. O 
Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão 
ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 
Rio de Janeiro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS. 

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 
DE DEBENTURISTAS DA 19ª (DÉCIMA NONA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM 
SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA 
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM 
ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A. (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO 
S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente 
Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos titulares das 
debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de Emissão, vem 
pelo presente, em decorrência do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 
que tramita perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro interposto pela Emissora e pela Light S.A., na 
qualidade de fiadora da Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido 
face ao Agente Fiduciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar 
em 12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras 
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento 
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação 
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem em 
assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, 
em primeira convocação, no próximo dia 08/05/2023, às 10h, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário 
aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“Lei das S.A.”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários  
nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para examinar e deliberar 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratificação das eventuais 
medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos 
interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, 
assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação da contratação 
de assessor legal, para perseguição do credito decorrente da Emissão, 
atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas 
(“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas 
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@
pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências da efetiva 
deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações adicionais sobre 
a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas 
junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico contencioso@
pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do sistema 
eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pelo 
Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica:  
(a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente 
registrado na junta comercial competente; (b) documentos societários que 
comprovem a representação legal do debenturista; e (c) documento de 
identidade válido com foto do representante legal; (iii) quando fundo de 
investimento: (a) último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou 
contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada 
a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os 
poderes de representação em AGD; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas 
indicados nos itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, 
além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar 
procuração com poderes específicos para sua representação na AGD. 
Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que 
não realizem o depósito prévio referido acima, bastando a apresentação de 
tais documentos, por meio dos e-mails informados acima, até o horário de 
abertura da AGD. O Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais 
falhas de conexão ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos 
dos Debenturistas. Rio de Janeiro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE 
DEBENTURISTAS DA 20ª (VIGÉSIMA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES 
SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, 
DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA 
ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS 
RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 
(“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO S.A. 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente 
Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos titulares das 
debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de Emissão, vem 
pelo presente, em decorrência do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 
que tramita perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro interposto pela Emissora e pela Light S.A., na 
qualidade de fiadora da Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido 
face ao Agente Fiduciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar 
em 12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras 
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento 
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação 
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem em 
assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, 
em primeira convocação, no próximo dia 09/05/2023, às 10h, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário 
aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 
81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para examinar e deliberar 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratificação das eventuais 
medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos 
interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, 
assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação da contratação 
de assessor legal, para perseguição do credito decorrente da Emissão, 
atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas 
(“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas 
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@
pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências da efetiva 
deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações adicionais sobre 
a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas 
junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico contencioso@
pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do sistema 
eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pelo 
Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) 
último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado 
na junta comercial competente; (b) documentos societários que comprovem 
a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento: (a) 
último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social 
do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de 
voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do 
representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos 
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração 
com poderes específicos para sua representação na AGD. Ressalta-se 
que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que não realizem o 
depósito prévio referido acima, bastando a apresentação de tais documentos, 
por meio dos e-mails informados acima, até o horário de abertura da AGD. O 
Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão 
ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 
Rio de Janeiro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS. 
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LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 
DE DEBENTURISTAS DA 17ª (DÉCIMA SÉTIMA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ 4 
(QUATRO) SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA 
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM 
ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A. (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO 
S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente 
Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos titulares das 
debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de Emissão, vem 
pelo presente, em decorrência do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 
que tramita perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro interposto pela Emissora e pela Light S.A., na 
qualidade de fiadora da Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido 
face ao Agente Fiduciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar 
em 12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras 
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento 
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação 
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem em 
assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, 
em primeira convocação, no próximo dia 05/05/2023, às 10h, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário 
aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 
81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para examinar e deliberar 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratificação das eventuais 
medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos 
interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, 
assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação da contratação 
de assessor legal, para perseguição do credito decorrente da Emissão, 
atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas 
(“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas 
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@
pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências da efetiva 
deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações adicionais sobre 
a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas 
junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico contencioso@
pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do sistema 
eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pelo 
Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) 
último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado 
na junta comercial competente; (b) documentos societários que comprovem 
a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento: (a) 
último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social 
do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de 
voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do 
representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos 
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração 
com poderes específicos para sua representação na AGD. Ressalta-se 
que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que não realizem o 
depósito prévio referido acima, bastando a apresentação de tais documentos, 
por meio dos e-mails informados acima, até o horário de abertura da AGD. O 
Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão 
ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 
Rio de Janeiro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS. 

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 
DE DEBENTURISTAS DA 19ª (DÉCIMA NONA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM 
SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA 
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM 
ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A. (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO 
S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente 
Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos titulares das 
debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de Emissão, vem 
pelo presente, em decorrência do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 
que tramita perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro interposto pela Emissora e pela Light S.A., na 
qualidade de fiadora da Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido 
face ao Agente Fiduciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar 
em 12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras 
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento 
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação 
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem em 
assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, 
em primeira convocação, no próximo dia 08/05/2023, às 10h, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário 
aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“Lei das S.A.”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários  
nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para examinar e deliberar 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratificação das eventuais 
medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos 
interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, 
assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação da contratação 
de assessor legal, para perseguição do credito decorrente da Emissão, 
atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas 
(“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas 
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@
pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências da efetiva 
deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações adicionais sobre 
a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas 
junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico contencioso@
pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do sistema 
eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pelo 
Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica:  
(a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente 
registrado na junta comercial competente; (b) documentos societários que 
comprovem a representação legal do debenturista; e (c) documento de 
identidade válido com foto do representante legal; (iii) quando fundo de 
investimento: (a) último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou 
contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada 
a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os 
poderes de representação em AGD; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas 
indicados nos itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, 
além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar 
procuração com poderes específicos para sua representação na AGD. 
Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que 
não realizem o depósito prévio referido acima, bastando a apresentação de 
tais documentos, por meio dos e-mails informados acima, até o horário de 
abertura da AGD. O Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais 
falhas de conexão ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos 
dos Debenturistas. Rio de Janeiro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE 
DEBENTURISTAS DA 20ª (VIGÉSIMA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES 
SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, 
DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA 
ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS 
RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 
(“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO S.A. 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente 
Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos titulares das 
debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de Emissão, vem 
pelo presente, em decorrência do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 
que tramita perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro interposto pela Emissora e pela Light S.A., na 
qualidade de fiadora da Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido 
face ao Agente Fiduciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar 
em 12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras 
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento 
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação 
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem em 
assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, 
em primeira convocação, no próximo dia 09/05/2023, às 10h, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário 
aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 
81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para examinar e deliberar 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratificação das eventuais 
medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos 
interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, 
assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação da contratação 
de assessor legal, para perseguição do credito decorrente da Emissão, 
atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas 
(“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas 
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@
pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências da efetiva 
deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações adicionais sobre 
a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas 
junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico contencioso@
pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do sistema 
eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pelo 
Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) 
último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado 
na junta comercial competente; (b) documentos societários que comprovem 
a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento: (a) 
último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social 
do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de 
voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do 
representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos 
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração 
com poderes específicos para sua representação na AGD. Ressalta-se 
que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que não realizem o 
depósito prévio referido acima, bastando a apresentação de tais documentos, 
por meio dos e-mails informados acima, até o horário de abertura da AGD. O 
Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão 
ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 
Rio de Janeiro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS. 

OEG OFFSHORE DO BRASIL ACONDICIONAMENTO, LOCAÇÃO E SERVIÇOS INDUSTRIAIS E COMERCIAIS LTDA.
CNPJ/MF nº 13.595.820/0001-15 - NIRE 33.208.954.683

18ª ALTERAÇÃO AO CONTRATO SOCIAL. Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, OEG 
OFFSHORE GROUP LIMITED, sociedade constituída e existente de acordo com as leis do Reino Unido, com sede na C/O 
Harran Limited Yarmouth Business Park, Thamesfield Way, Great Yarmouth, Norfolk, Reino Unido, NR31 0ER, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 39.851.015/0001-07 (“OEG Offshore”), representada por seu procurador, o Sr. Ramon Sancho Siqueira 
de Souza, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Carteira de Identidade n.º 200366623, expedida 
pelo Detran/RJ, inscrito no CPF/MF sob o n.º 107.795.577-43 e com endereço profissional na cidade de Macaé, Estado 
do Rio de Janeiro, na Estrada Maria Quitéria, n.º 351, Imboassica, CEP 27932-376; e MODEX ENERGY RENTALS LLC, 
sociedade constituída e existente de acordo com as leis da República das Ilhas Marshall, com sede em Trust Company 
Complex, Ajeltake Road, Ajeltake Island, Majuro, República das Ilhas Marshall, MH 96960, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
18.305.278/0001-32 (“Modex Energy Rentals”), representada por seu procurador, o Sr. Ramon Sancho Siqueira de Souza, 
brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Carteira de Identidade n.º 200366623, expedida pelo Detran/RJ, 
inscrito no CPF/MF sob o n.º 107.795.577-43 e com endereço profissional na cidade de Macaé, Estado do Rio de Janeiro, 
na Estrada Maria Quitéria, n.º 351, Imboassica, CEP 27932-376. Na qualidade de únicos sócios da OEG OFFSHORE DO 
BRASIL ACONDICIONAMENTO, LOCAÇÃO E SERVIÇOS INDUSTRIAIS E COMERCIAIS LTDA., sociedade limitada 
com sede na Cidade de Macaé, Estado do Rio de Janeiro, na Estrada Maria Quitéria, nº 351, Imboassica, CEP 27932-376, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.595.820/0001-15, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado 
do Rio de Janeiro sob o NIRE 33.208.954.683 (“Sociedade”); Têm entre si justo e contratado alterar o Contrato Social da 
Sociedade, o que fazem de acordo com as seguintes cláusulas e condições: 1. CANCELAMENTO DE QUOTAS: 1.1. Tendo 
em vista que até o momento restam pendentes de integralização 6.770.000 (seis milhões, setecentas e setenta mil) quotas, 
no valor de R$ 1,00 (um real) cada, subscritas pela OEG Offshore, resolvem as sócias aprovar o cancelamento de tais 
quotas não integralizadas, com a consequente redução do capital social em R$ 6.770.000,00 (seis milhões, setecentos e 
setenta mil reais), passando o capital social da Sociedade dos atuais R$ 61.244.920,00 (sessenta e um milhões, duzentos e 
quarenta e quatro mil, novecentos e vinte reais) para R$ 54.474.920,00 (cinquenta e quatro milhões, quatrocentos e setenta 
e quatro mil, novecentos e vinte reais), dividido em 54.474.920 (cinquenta e quatro milhões, quatrocentas e setenta e quatro 
mil, novecentas e vinte) quotas, totalmente subscritas e integralizadas. 2. REDUÇÃO DE CAPITAL PARA ABSORÇÃO 
DE PREJUÍZOS: 2.1. Aprovar a redução do capital social da Sociedade, face a perdas irreparáveis, mediante a absorção 
de prejuízos acumulados da Sociedade, nos termos do artigo 1.082, I, da Lei 10.406/2002 (“Código Civil”), no montante 
de R$ 16.357.591,29 (dezesseis milhões, trezentos e cinquenta e sete mil, quinhentos e noventa e um reais e vinte e nove 
centavos), com o cancelamento de 16.357.591 (dezesseis milhões, trezentas e cinquenta e sete mil, quinhentas e noventa 
e uma) quotas, proporcionalmente às respectivas participações das sócias no capital social da Sociedade, passando, 
portanto, o capital social de R$ 54.474.920,00 (cinquenta e quatro milhões, quatrocentos e setenta e quatro mil, novecentos 
e vinte reais) para R$ 38.117.328,71 (trinta e oito milhões, cento e dezessete mil, trezentos e vinte e oito reais e setenta 
e um centavos), dividido em 38.117.329 (trinta e oito milhões, cento e dezessete mil, trezentas e vinte e nove) quotas, 
totalmente subscritas e integralizadas. 2.2. Consignar que, em razão da deliberação acima, o capital social da Sociedade 
ficaria transitoriamente - isto é, sujeito ainda aos efeitos da deliberação nº 3 aprovada abaixo - distribuído entre as sócias 
da seguinte forma: 

Sócios Quotas %
OEG Offshore Group 30.249.005 79,36%
Modex Energy Rentals 7.868.324 20,64%
Total 38.117.329 100%
3. REDUÇÃO DE CAPITAL COM RESTITUIÇÃO DE CAPITAL AOS SÓCIOS: 3.1. Nos termos do artigo 1.082, II, do 
Código Civil, aprovar a redução do capital social da Sociedade, por ser o capital excessivo em relação ao objeto da 
Sociedade, no valor total de R$ 18.297.498,67 (dezoito milhões, duzentos e noventa e sete mil, quatrocentos e noventa 
e oito reais e sessenta e sete centavos), mediante restituição de capital às sócias em moeda corrente nacional, sendo 
(i) R$ 14.520.459,46 (quatorze milhões, quinhentos e vinte mil, quatrocentos e cinquenta e nove reais e quarenta e seis 
centavos) restituídos à OEG Offshore, e (ii) R$ 3.777.039,21 (três milhões, setecentos e setenta e sete mil, trinta e nove 
reais e vinte e um centavos) restituídos à Modex Energy Rentals, com o cancelamento, proporcionalmente às participações 
das sócias no capital social, de 18.297.498 (dezoito milhões, duzentas e noventa e sete mil, quatrocentas e noventa e 
oito) quotas. Assim, passa o capital social da Sociedade de R$ 38.117.328,71 (trinta e oito milhões, cento e dezessete mil, 
trezentos e vinte e oito reais e setenta e um centavos) para R$ 19.819.830,04 (dezenove milhões, oitocentos e dezenove 
mil, oitocentos e trinta reais e quatro centavos), divididos em 19.819.831 (dezenove milhões, oitocentas e dezenove mil, 
oitocentas e trinta e uma) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real), cada (desprezadas para tanto as frações de 
real), totalmente subscritas e integralizadas. A redução de capital só se tornará efetiva após o cumprimento das seguintes 
condições suspensivas, cumulativamente: (a) publicação da presente ata; e (b) decurso do prazo de 90 (noventa) dias, 
contados da data da publicação desta ata, sem que tenha sido apresentada, pelos credores quirografários, oposição a 
essa deliberação ou, se tiver havido oposição, mediante a prova do pagamento e/ou depósito judicial dos valores devidos 
a tais credores, conforme estabelecido no artigo 1.084, §2º, do Código Civil. 3.2. Tendo em vista a existência de créditos 
detidos pela Sociedade em face das sócias nos exatos valores das restituições de capital devidas a cada sócia nos termos 
da deliberação acima, os créditos e débitos recíprocos extinguem-se por confusão e a Sociedade, de um lado, e as sócias, 
do outro lado, outorgam-se mutuamente, neste ato, a mais ampla, plena, rasa, geral, irrestrita, irretratável e irrevogável 
quitação em relação às respectivas obrigações de pagar. 3.3. Em decorrência da deliberação no item 3.1 acima, resolvem 
as sócias alterar o caput da Cláusula Quinta do Contrato Social da Sociedade, passando a vigorar, a partir da eficácia 
das deliberações ora aprovadas, com a seguinte redação: “Cláusula Quinta. O capital social da Sociedade, totalmente 
subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é de R$ 19.819.830,04 (dezenove milhões, oitocentos e dezenove 
mil, oitocentos e trinta reais e quatro centavos), dividido em 19.819.831 (dezenove milhões, oitocentas e dezenove mil, 
oitocentas e trinta e uma) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada (desprezadas as frações de real), assim 
distribuídas entre as sócias:”

Sócios Quotas Valor (R$) %
OEG Offshore Group 15.728.546 R$ 15.728.545,40 79,36%
Modex Energy Rentals 4.091.285 R$ 4.091.284,64 20,64%
Total 19.819.831 R$ 19.819.830,04 100%
4. ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE: 4.1. Registrar o desligamento do Sr. Marcelo Duarte, brasileiro, casado, empresário, 
portador da Carteira de Identidade RG n.º 06.584.368-2 e inscrito no CPF/MF sob o n.º 688.187.187-20, com endereço 
profissional na Rua do Rosário, n.º 99, 7º andar, Centro, CEP 20041-004, na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 
Janeiro, do cargo de Diretor sem designação específica da Sociedade, sem que seja eleito, por ora, um substituto.. As 
sócias registraram seus agradecimentos ao Sr. Marcelo Duarte por todos os serviços prestados à Sociedade e outorgaram 
ao Sr. Marcelo Duarte a mais plena, incondicional, irrevogável, rasa e geral quitação pelos atos regulares de gestão por 
ele praticados. Por sua vez, o Sr. Marcelo Duarte também outorga à Sociedade a mais plena incondicional, irrevogável, 
rasa e geral quitação. 4.2. Assim, resolvem as sócias alterar a redação do Parágrafo Primeiro da Cláusula Sétima do 
Contrato Social da Sociedade, para refletir a deliberação tomada acima, de modo que o referido Parágrafo passa a vigorar 
com a seguinte nova redação: “Cláusula Sétima. [...] Parágrafo Primeiro. A administração da Sociedade será exercida, 
por tempo indeterminado, por seu Diretor Geral, o Sr. RAMON SANCHO SIQUEIRA DE SOUZA, brasileiro, casado, 
administrador de empresas, portador da Carteira de Identidade n.º 200366623 Detran/RJ, inscrito no CPF/MF sob o n.º 
107.795.577-43 e com domicílio profissional na cidade de Macaé, Estado do Rio de Janeiro, na Estrada Maria Quitéria, n.º 
351, Imboassica, CEP 27932-376.” Macaé, 10 de abril de 2023. Sócios: OEG OFFSHORE GROUP LIMITED Por: Ramon 
Sancho Siqueira de Souza - Cargo/Função: Procurador; MODEX ENERGY RENTALS LLC Por: Ramon Sancho Siqueira 
de Souza - Cargo/Função: Procurador.

CONCESSÃO DE LICENÇA
A TGRJ-19 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - CNPJ 
27.873.242/0001-46 torna público que recebeu da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, Inovação e Simplificação - SMDEIS, através 
do processo nº EIS-PRO-2022/05676.03, Licença Ambiental Municipal 
Prévia - LMP nº 2023/00013 com validade de 48 meses para a Construção 
de Grupamento Residencial Multifamiliar situado na Avenida Prefeito 
Dulcídio Cardoso, Lote 2 do PAL a ser aprovado (nº 2900, antigo lote 12 do 
PAL 38.182) - Barra da Tijuca.

DINACO IMPORTAÇÃO, COMÉRCIO LTDA.
CNPJ/ME Nº 33.424.730/0001-79 - NIRE 332.1043894-8

Convocação: Pelo presente edital, ficam convocados os sócios da DINACO 
IMPORTAÇÃO, COMÉRCIO LTDA., para a Reunião de Sócios a ser reali-
zada no dia 24 de abril de 2023 às 09:00 horas, na sede social, localizada 
na capital do Estado do Rio de Janeiro, na Rua do Ouvidor nº 50 - 9 e 10º 
andares, Centro, a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) registrar 
o falecimento e cancelar a quota de titularidade da sócia Martha Kaplan, com 
a consequente redução do capital social; (ii) celebração de alteração do con-
trato social, com sua consequente consolidação, a fim de averbar o cancela-
mento da quota de titularidade da sócia Martha Kaplan e redução do capital 
social. Rio de Janeiro, 17 de abril de 2023. ALEXANDRE KAPLAN - Adminis-
trador; LUIZ EDUARDO CATARINO NORONHA DA SILVA - Administrador.

Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 

Cartório da 30º Vara Cível 
Erasmo Braga, 115 S 318/320/322 SL CEP: 20020-000 – Centro – Rio de Janeiro – RJ 

Tel: 3133-2989 e-mail: cap30vciv@tjrj.jus.br
EDITAL DE CITAÇÃO

Com o Prazo de Vinte Dias
O MM Juiz de Direito, Dr.(a) Renata Gomes Casanova de Oliveira e Castro – Juiz 
em Exercício do Cartório da 30ª Vara Cível da Comarca da Capital, RJ, FAZ SABER 
aos que presente edital com o prazo de vinte dias virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo, que funciona a Erasmo Braga, 
115 S 318/320/322 D L I CEP: 20020-000 – Centro – Rio de Janeiro – RJ Tel: 
3133-2989 e-mail: cap30vciv@tjrj.jus.br, tramitam os autos da Classe/Assunto 
Procedimento Comum – Pagamento, de nº 0497196-09-2014.8.19.0001, movida 
por PETROLEO BRASILEIRO S/A em face de CONSBRASIL CONTRUÇÃO E 
REFORMAS LTDA, objetivando CITAÇÃO . Assim, pelo presente edital CITA o réu 
CONSBRASIL CONTRUÇÃO E REFORMAS LTDA, que se encontra no lugar incerto 
e desconhecido, para no prazo de quinze dias oferecer contestação ao pedido inicial, 
querendo, ficando ciente de que presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos 
alegados (Art. 344, CPC), caso não ofereça contestação, e de que, permanecendo 
revel, será nomeado curador especial (Art. 257, IV, CPC). Dado e passado nesta 
cidade de Rio de Janeiro, aos quatorze dias no mês de outubro do ano de dois 
mil e vinte dois. Eu, ____________________________ Edinaldo da Costa e Silva – 
Técnico de Atividade Judiciária – Matr. 27912, digitei. E eu ____________ Pedro E. B 
Guimaraes – Responsável pelo Expediente – Matr. 01/31432, o subscrevo.

GYPSOLITE DO BRASIL S/A
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE GESSO

CNPJ/ME 33.965.146/0001-20 - NIRE nº 33 3 0016203 8
Assembleia Geral Ordinária - Edital de Convocação

Ficam convocados os Senhores Acionistas da Gypsolite do Brasil S/A 
Indústria e Comércio de Gesso, convocados para se reunirem no dia 
25 de abril de 2023, às 08:00 horas, em chamada única e de modo 
digital, através da plataforma de videochamadas “Zoom”, cujo link 
será encaminhado após a confirmação de presença através do e-mail: 
assembleia.tmc.2021@gmail.com, devendo no mesmo ato informar o nome 
completo, RG, CPF e e-mail do solicitante, para deliberar sobre a seguinte 
Ordem do Dia: 01. Tomar conhecimento, discutir e aprovar o balanço social 
encerrado em 31 de dezembro de 2022. 

Duque de Caxias, 14 de abril de 2023
Eneida Melo Cruz - Diretora Presidente

CONCESSIONÁRIA DO VLT CARIOCA S.A.
CNPJ/ME 18.201.378/0001-19
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
O Conselho de Administração do VLT Carioca S.A. (“Companhia”) convoca 
os senhores acionistas da Companhia a se reunirem em 02 de maio de 
2023, às 16:00 horas, para Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), a ser 
realizada de forma exclusivamente digital, disponibilizando-se os dados 
de acesso ao ambiente virtual àqueles que comprovarem sua qualidade 
de acionistas (e, em caso de procuradores, a respectiva procuração), por 
solicitação a ser enviada ao e-mail societario.vltcarioca@grupoccr.com.br, 
sendo permitido o envio de manifestação de voto ao referido e-mail, a  m 
de deliberar sobre o aumento do capital social da Companhia com emissão 
e subscrição de novas ações. Os documentos pertinentes à deliberação 
estão à disposição dos acionistas na sede da Companhia, podendo ser 
enviados por e-mail. As procurações outorgadas aos representantes dos 
acionistas que participarão do ato, cujos mandatos não estejam arquivados 
na sede da Companhia, acompanhadas dos demais documentos de 
representação das acionistas, deverão ser encaminhadas ao e-mail 
societario.vltcarioca@grupoccr.com.br, com no mínimo 30 minutos de 
antecedência da abertura dos trabalhos.

Ary Azevedo Franco Neto
Presidente do Conselho de Administração

GRUPO SALTA EDUCAÇÃO S.A.
CNPJ: 17.765.891/0001-70 - NIRE: 33.3.0030675-7 - Cia. Fechada

Edital de Convocação. Ficam convocados os acionistas da Grupo Salta 
Educação S.A. (“Cia.”) na forma prevista no art. 124 da Lei n° 6.404, de 15 
de dezembro de 1976 (“LSA”) a comparecerem à AGO, a realizar-se no dia 
24 de abril de 2023, às 10h, na sede da Cia., situada na Rua Rodrigo de 
Brito, 13, Botafogo/RJ, a fim de deliberarem sobre as seguintes matérias 
constantes da Ordem do Dia: (i) tomar as contas dos administradores, bem 
como examinar, discutir e deliberar sobre as demonstrações financeiras, 
acompanhadas do parecer dos auditores independentes e da proposta da 
administração relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2022; e (ii) deliberar sobre a destinação do resultado apurado no exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2022. Os documentos enunciados 
estarão disponíveis para cópias na sede da Cia. Para exercer seus direitos, os 
acionistas deverão comparecer à AGO portando documento de identidade. 
Nos termos do art. 126 da LSA, os acionistas poderão ser representados 
por procurador, desde que estes apresentem o respectivo instrumento 
de mandato, com firma reconhecida em cartório. RJ, 14 de abril de 2023. 
Rafaela Dantas Rodenburg, Presidente do Conselho de Administração.

Cláudio Castro 
debate setor 
energético 
em Londres

Maior produtor de gás natu-
ral do país, com 73% da produ-
ção nacional, o Estado do Rio de 
Janeiro se consolida como hub 
energético. Em busca de novas 
parcerias para o setor, o gover-
nador Cláudio Castro esteve com 
representantes da bp Energy, um 
dos mais importantes grupos de 
energia do mundo, para conhe-
cer os projetos da empresa no 
Porto do Açu, no Norte Flumi-
nense, maior empreendimento 
privado da América Latina. A reu-
nião aconteceu nesta segunda-
-feira (17/04), em Londres, na 
Inglaterra.

“A reunião com a bp foi muito 
produtiva, e esperamos fechar, 
em breve, novas parcerias com a 
empresa, o que será fundamen-
tal para transformar o Rio em 
um dos maiores polos de ener-
gia do país. Já temos forte atua-
ção no setor. Elaboramos mapas 
sobre o potencial de geração 
de energia limpa para atração 
e implantação de projetos. São 
12 plantas de produção”, expli-
cou o governador.

O secretário de Energia e 
Economia do Mar, Hugo Leal, 
apresentou aos executivos a 
produção de hidrogênio, tra-
tada como estratégica para o 
Governo do Estado. Entre as van-
tagens do Rio de Janeiro estão a 
situação privilegiada do estado 
para a obtenção de gás natural 
para a produção e a sinergia com 
os projetos de eólica offshore e 
outras renováveis.

“O governo já assinou um 
Memorando de Entendimento 
com a White Martins, para via-
bilizar a produção de hidrogê-
nio verde no estado. Também 
foi realizada uma parceria entre 
a Shell e a Prumo Logística para 
a implantação, no Porto do Açu, 
da primeira planta para geração 
de hidrogênio verde no país”, 
destacou.

INVESTIMENTOS
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DEXXOS PARTICIPAÇÕES S.A. 
CNPJ nº 02.193.750/0001-52 - Companhia Aberta 

fiscais correntes contra os passivos fiscais correntes e quando os impostos de renda diferidos ativos e passivos se 
relacionam com os impostos de renda incidentes pela mesma autoridade tributária sobre a entidade tributável ou di-
ferentes entidades tributáveis onde há intenção de liquidar os saldos numa base líquida. 5.2.(q) Lucro líquido por 
ação: Lucro líquido por ação é calculado com base no CPC 41/IAS 33. O cálculo do lucro básico por ação é efetuado 
através da divisão do lucro (prejuízo) do exercício, atribuído aos detentores de ações ordinárias da Companhia, pela 
quantidade média ponderada de ações ordinárias em circulação durante o mesmo exercício. O Lucro diluído por ação 
é calculado através da divisão do lucro (prejuízo) atribuído aos detentores de ações ordinárias da controladora pela 
quantidade média ponderada de ações ordinárias disponíveis durante o exercício mais a quantidade média ponderada 
de ações ordinárias, que seriam emitidas na conversão de todas as ações ordinárias potenciais diluídas em ações 
ordinárias. 5.2.(r) Capital social: As ações ordinárias e as preferenciais são classificadas no patrimônio líquido. Os 
custos incrementais diretamente atribuíveis à emissão de novas ações ou opções são demonstrados no patrimônio 
líquido como uma dedução do valor captado, líquida de impostos. 5.2.(s) Subvenções governamentais: Subvenções 
e Assistências Governamentais são retidos em conta apropriada do Patrimônio Líquido (Reserva de Incentivos Fis-
cais) após terem sido reconhecidos na Demonstração do Resultado. 5.2.(t) Distribuição de dividendos: A Compa-
nhia reconhece um passivo para pagamento de dividendos quando essa distribuição é autorizada e deixa de ser uma 
opção da empresa ou ainda quando previsto em Lei. Conforme a legislação societária vigente, uma distribuição é 
autorizada quando aprovada pelos acionistas e o montante correspondente é diretamente reconhecido no patrimônio 
líquido. A legislação societária estabelece ainda o requerimento de pagamento de um dividendo mínimo obrigatório, 
após efetuados os ajustes ao lucro auferido no exercício e destinação das reservas também previstas no artigo 202 
da Lei das Sociedades por Ações. 5.3 Seguros: As controladas da Companhia mantém apólices de seguro contrata-
das junto às principais seguradoras do país que foram definidas por orientação de especialistas e levam em conside-
ração a natureza e o grau de risco envolvido.  As premissas de riscos adotadas, dada a sua natureza, não fazem 
parte do escopo de um exame de auditoria e, consequentemente, não foram auditadas pelos nossos auditores inde-
pendentes.  As principais coberturas e prêmios de seguro são:

Posição 
31/12/2022

Posição 
31/12/2021

Apólices Cobertura Prêmio Cobertura Prêmio Cobertura
Lucros cessantes Danos a estoque e imob. (parada de prod.) 308 223.849 297 223.849
Prédios e conteúdos (próprios)  
+ estoques e almoxarifados Danos a estoque e imob. 649 254.105 582 254.105

Veículos Furtos, colisões e resp civil condutor 77 2.236 61 1.615
Responsabilidade civil (produtos 
e estab. Ind.) Op. e comércio de prod. de estab. Ind. 161 10.000 154 10.000

Responsabilidade civil - ADM Atos relacionados a gestão 487 20.000 463 20.000
1.682 510.190 1.557 509.569

5.4 Evento Subsequente: Em relação à decisão tomada em 8 de fevereiro de 2023 pelo Plenário do Supremo Tribu-
nal Federal (“STF”), por unanimidade de votos, a qual considerou que uma decisão definitiva sobre tributos recolhidos 
de forma continuada perde seus efeitos caso o STF se pronuncie ainda que posteriormente em sentido contrário, após 
consulta aos advogados que patrocinam causas tributárias para a Companhia e suas controladas, não identificamos 
qualquer processo que seja afetado pela referida decisão. 

Composição do Conselho de Administração
Presidente: Paulo Cesar Peixoto de Castro Palhares
Vice-Presidente: Omar Carneiro da Cunha Sobrinho

Membro do Conselho: Amim Alves Murad
Membro do Conselho: Fernando Boabaid Furtado

Membro do Conselho: Carlos Eduardo de Sá Baptista
Composição da Diretoria

Presidente: Rafael Alcides Raphael
Diretor Executivo e de Relação com Investidores: George Abi-Rihan Cordeiro

Contador
George Abi-Rihan Cordeiro - CRC-BA 013312/0-3 T-RJ - CPF nº 665.172.817-20

Parecer do Conselho Fiscal
No exercício de suas atribuições estatutárias e nos termos da legislação vigente, os membros do Conselho Fiscal da 
Dexxos Participações S.A. (“Companhia”), em reunião realizada na presente data, após esclarecimentos prestados 
por representes da Administração e a análise do parecer dos Auditores Independentes, por unanimidade de votos, 
aprovaram a emissão deste parecer favorável ao Relatório da Administração da Companhia, às suas contas e às De-
monstrações Financeiras, acompanhados da minuta do parecer dos Auditores Independentes, relativos ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2022, bem como à proposta submetida pela administração da Companhia 
quanto à destinação do lucro líquido apurado em tal exercício social, estando as citadas peças em condições de se-
rem submetidas à apreciação dos Senhores Acionistas em Assembleia Geral da Companhia.

Rio de Janeiro, 21 de março de 2023.
Carlos Roberto Magalhães Presidente do Conselho Fiscal

José Joaquim Geraldo Neto Cid Gabriel Ferreira de Sampaio
Membro do Conselho Fiscal Membro do Conselho Fiscal

Relatório do auditor independente sobre as demonstrações contábeis - individuais e consolidadas
Aos Administradores e Acionistas da Dexxos Participações S.A.
Opinião: Examinamos as demonstrações contábeis individuais da Dexxos Participações S.A. (“Companhia”), que 
compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2022 e as respectivas demonstrações do resultado, do re-
sultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, assim 
como as demonstrações contábeis consolidadas da Dexxos Participações S.A. e suas controladas (“Consolidado”), 
que compreendem o balanço patrimonial consolidado em 31 de dezembro de 2022 e as respectivas demonstrações 
consolidadas do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o 
exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas contábeis significa-
tivas e outras informações elucidativas. Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Dexxos Participações S.A. 
e da Dexxos Participações S.A. e suas controladas em 31 de dezembro de 2022, o desempenho de suas operações 
e os seus respectivos fluxos de caixa, bem como o desempenho consolidado de suas operações e os seus fluxos de 
caixa consolidados para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e as 
normas internacionais de relatório financeiro (IFRS) emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB). 
Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. 
Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada “Respon-
sabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis individuais e consolidadas”. Somos independentes 
em relação à Companhia e suas controladas, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de 
Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cum-
primos com as demais responsabilidades éticas conforme essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria 
obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. 

Principais Assuntos de Auditoria: Principais Assuntos de Auditoria (PAA) são aqueles que, 
em nosso julgamento profissional, foram os mais significativos em nossa auditoria do exercício 
corrente. Esses assuntos foram tratados no contexto de nossa auditoria das demonstrações con-
tábeis individuais e consolidadas como um todo e na formação de nossa opinião sobre essas 
demonstrações contábeis individuais e consolidadas e, portanto, não expressamos uma opinião 
separada sobre esses assuntos. 

 

  

 

 

 

Assuntos 

Por que  
é um PAA? 

Como o  
assunto foi 
conduzido 

Porque é um PAA Como o assunto foi conduzido em nossa auditoria
Reconhecimento de receita (Nota 2.1 (a))
As receitas da Companhia derivam essencialmente da 
comercialização de produtos químicos e tubos de aço, 
reconhecidas no momento em que ocorre a transferên-
cia de controle sobre o ativo ao comprador. O proces-
so de reconhecimento das receitas de vendas envolve 
a análise e monitoramento dos prazos de entrega dos 
produtos para os clientes, bem como requer a necessi-
dade de manutenção de atividades e controles internos 
para identificar e mensurar as vendas faturadas e não 
entregues ao final do exercício. Devido à relevância das 
transações de vendas no contexto das demonstrações 
contábeis individuais e consolidadas, incluindo uma par-
cela de tais receitas decorrente de vendas no exterior, a 
determinação do montante de receita a ser reconhecido, 
bem como o momento do seu reconhecimento, requer da 
administração da Companhia uma análise detalhada dos 
termos e condições das vendas. Em função desses as-
pectos, consideramos o reconhecimento de receita como 
um principal assunto de auditoria.

Nossos procedimentos de auditoria incluíram, entre ou-
tros, o entendimento do processo de reconhecimento 
de receita, análise em base amostral da documentação 
suporte para o registro das transações de receita, bem 
como as respectivas liquidações financeiras. Observa-
mos a consistência da aplicação da política contábil de 
reconhecimento de receita para as transações de venda 
e analisamos o critério da Companhia para determina-
ção do momento do registro das vendas faturadas e não 
entregues ao final do exercício. Avaliamos ainda se as 
divulgações nas demonstrações contábeis consideram 
as informações relevantes. Com base na abordagem 
da nossa auditoria e nos procedimentos efetuados, en-
tendemos que o reconhecimento e os critérios adotados 
pela Companhia e suas controladas para o registro das 
receitas operacionais estão adequados no contexto das 
demonstrações contábeis individuais e consolidadas to-
madas em conjunto.

Outros assuntos: Demonstrações do Valor Adicionado: As demonstrações individual e consolidada do valor adi-
cionado (DVA) referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2022, elaboradas sob a responsabilidade da ad-
ministração da Companhia e apresentadas como informação suplementar para fins de IFRS, foram submetidas a 
procedimentos de auditoria executados em conjunto com a auditoria das demonstrações contábeis da Companhia. 
Para a formação de nossa opinião, avaliamos se essas demonstrações estão conciliadas com as demonstrações 
contábeis e registros contábeis, conforme aplicável, e se a sua forma e conteúdo estão de acordo com os critérios 
definidos no Pronunciamento Técnico CPC 09 - “Demonstração do Valor Adicionado”. Em nossa opinião, essas de-
monstrações do valor adicionado foram adequadamente elaboradas, em todos os aspectos relevantes, segundo os 
critérios definidos nesse Pronunciamento Técnico e são consistentes em relação às demonstrações contábeis indivi-
duais e consolidadas tomadas em conjunto. Outras informações que acompanham as demonstrações contábeis 
individuais e consolidadas e o relatório do auditor: A administração da Companhia é responsável por essas outras 
informações que compreendem o Relatório da Administração. Nossa opinião sobre as demonstrações contábeis indi-
viduais e consolidadas não abrange o Relatório da Administração e não expressamos qualquer forma de conclusão 
de auditoria sobre esse relatório. Em conexão com a auditoria das demonstrações contábeis individuais e consolida-

das, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, 
de forma relevante, inconsistente com as demonstrações contábeis ou com nosso conhecimento obtido na auditoria 
ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que 
há distorção relevante no Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a 
relatar a este respeito. Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações contábeis 
individuais e consolidadas: A administração da Companhia é responsável pela elaboração e adequada apresenta-
ção das demonstrações contábeis individuais e consolidadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil 
e com as normas internacionais de relatório financeiro (IFRS), emitidas pelo International Accounting Standards Bo-
ard (IASB), e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstra-
ções contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das 
demonstrações contábeis individuais e consolidadas, a administração é responsável pela avaliação da capacidade de 
a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade 
operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a administração 
pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o 
encerramento das operações. Os responsáveis pela governança da Companhia e suas controladas são aqueles com 
responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações contábeis. Responsabilidades do 
auditor pela auditoria das demonstrações contábeis individuais e consolidadas: Nossos objetivos são obter 
segurança razoável de que as demonstrações contábeis individuais e consolidadas, tomadas em conjunto, estão li-
vres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria conten-
do nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria reali-
zada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções 
relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas 
dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis. Como parte de uma auditoria realizada de 
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceti-
cismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas 
demonstrações contábeis individuais e consolidadas, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos 
e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apro-
priada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de 
fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, 
conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos controles internos 
relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com 
o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia e suas controladas. • Ava-
liamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divul-
gações feitas pela administração. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de 
continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a 
eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional 
da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de audi-
toria para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis individuais e consolidadas ou incluir modificação 
em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de 
auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não 
mais se manter em continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demons-
trações contábeis individuais e consolidadas, inclusive as divulgações e se essas demonstrações contábeis represen-
tam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. 
• Obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente referente às informações financeiras das entidades ou ativi-
dades de negócio do grupo para expressar uma opinião sobre as demonstrações contábeis individuais e consolida-
das. Somos responsáveis pela direção, supervisão e desempenho da auditoria do grupo e, consequentemente, pela 
opinião de auditoria. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do 
alcance e da época dos trabalhos de auditoria planejados e das constatações significativas de auditoria, inclusive as 
deficiências significativas nos controles internos que, eventualmente, tenham sido identificadas durante nossos traba-
lhos. Fornecemos também aos responsáveis pela governança declaração de que cumprimos com as exigências éticas 
relevantes, incluindo os requisitos aplicáveis de independência, e comunicamos todos os eventuais relacionamentos 
ou assuntos que poderiam afetar, consideravelmente, nossa independência, incluindo, quando aplicável, as respecti-
vas salvaguardas. Dos assuntos que foram objeto de comunicação com os responsáveis pela governança, determina-
mos aqueles que foram considerados como mais significativos na auditoria das demonstrações contábeis do exercício 
corrente e que, dessa maneira, constituem os principais assuntos de auditoria. Descrevemos esses assuntos em 
nosso relatório de auditoria, a menos que lei ou regulamento tenha proibido divulgação pública do assunto, ou quando, 
em circunstâncias extremamente raras, determinarmos que o assunto não deve ser comunicado em nosso relatório 
porque as consequências adversas de tal comunicação podem, dentro de uma perspectiva razoável, superar os be-
nefícios da comunicação para o interesse público. Rio de Janeiro, 24 de março de 2023.
PricewaterhouseCoopers
Auditores Independentes Ltda.
CRC 2SP000160/O-5
Valter Vieira de Aquino Junior
Contador CRC 1SP263641/O-0

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 
DE DEBENTURISTAS DA 17ª (DÉCIMA SÉTIMA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ 4 
(QUATRO) SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA 
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM 
ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A. (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO 
S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente 
Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos titulares das 
debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de Emissão, vem 
pelo presente, em decorrência do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 
que tramita perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro interposto pela Emissora e pela Light S.A., na 
qualidade de fiadora da Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido 
face ao Agente Fiduciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar 
em 12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras 
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento 
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação 
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem em 
assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, 
em primeira convocação, no próximo dia 05/05/2023, às 10h, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário 
aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 
81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para examinar e deliberar 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratificação das eventuais 
medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos 
interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, 
assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação da contratação 
de assessor legal, para perseguição do credito decorrente da Emissão, 
atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas 
(“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas 
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@
pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências da efetiva 
deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações adicionais sobre 
a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas 
junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico contencioso@
pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do sistema 
eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pelo 
Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) 
último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado 
na junta comercial competente; (b) documentos societários que comprovem 
a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento: (a) 
último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social 
do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de 
voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do 
representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos 
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração 
com poderes específicos para sua representação na AGD. Ressalta-se 
que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que não realizem o 
depósito prévio referido acima, bastando a apresentação de tais documentos, 
por meio dos e-mails informados acima, até o horário de abertura da AGD. O 
Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão 
ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 
Rio de Janeiro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS. 

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 
DE DEBENTURISTAS DA 19ª (DÉCIMA NONA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM 
SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA 
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM 
ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A. (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO 
S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente 
Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos titulares das 
debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de Emissão, vem 
pelo presente, em decorrência do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 
que tramita perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro interposto pela Emissora e pela Light S.A., na 
qualidade de fiadora da Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido 
face ao Agente Fiduciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar 
em 12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras 
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento 
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação 
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem em 
assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, 
em primeira convocação, no próximo dia 08/05/2023, às 10h, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário 
aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“Lei das S.A.”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários  
nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para examinar e deliberar 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratificação das eventuais 
medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos 
interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, 
assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação da contratação 
de assessor legal, para perseguição do credito decorrente da Emissão, 
atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas 
(“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas 
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@
pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências da efetiva 
deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações adicionais sobre 
a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas 
junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico contencioso@
pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do sistema 
eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pelo 
Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica:  
(a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente 
registrado na junta comercial competente; (b) documentos societários que 
comprovem a representação legal do debenturista; e (c) documento de 
identidade válido com foto do representante legal; (iii) quando fundo de 
investimento: (a) último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou 
contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada 
a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os 
poderes de representação em AGD; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas 
indicados nos itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, 
além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar 
procuração com poderes específicos para sua representação na AGD. 
Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que 
não realizem o depósito prévio referido acima, bastando a apresentação de 
tais documentos, por meio dos e-mails informados acima, até o horário de 
abertura da AGD. O Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais 
falhas de conexão ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos 
dos Debenturistas. Rio de Janeiro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE 
DEBENTURISTAS DA 20ª (VIGÉSIMA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES 
SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, 
DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA 
ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS 
RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 
(“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO S.A. 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente 
Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos titulares das 
debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de Emissão, vem 
pelo presente, em decorrência do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 
que tramita perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro interposto pela Emissora e pela Light S.A., na 
qualidade de fiadora da Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido 
face ao Agente Fiduciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar 
em 12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras 
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento 
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação 
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem em 
assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, 
em primeira convocação, no próximo dia 09/05/2023, às 10h, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário 
aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 
81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para examinar e deliberar 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratificação das eventuais 
medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos 
interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, 
assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação da contratação 
de assessor legal, para perseguição do credito decorrente da Emissão, 
atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas 
(“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas 
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@
pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências da efetiva 
deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações adicionais sobre 
a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas 
junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico contencioso@
pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do sistema 
eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pelo 
Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) 
último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado 
na junta comercial competente; (b) documentos societários que comprovem 
a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento: (a) 
último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social 
do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de 
voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do 
representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos 
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração 
com poderes específicos para sua representação na AGD. Ressalta-se 
que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que não realizem o 
depósito prévio referido acima, bastando a apresentação de tais documentos, 
por meio dos e-mails informados acima, até o horário de abertura da AGD. O 
Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão 
ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 
Rio de Janeiro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS. 
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MORPETH ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 28.471.578/0001-45 - NIRE nº 33.3.0032436-4

Edital de Convocação para Assembleia Especial. Ficam os senhores 
acionistas titulares de ações preferenciais de emissão da Morpeth Administração 
e Participações S.A. (“Companhia”) convocados para, em primeira convocação, 
se reunirem em Assembleia Especial de acionistas titulares de ações 
preferenciais, a se realizar em 21 de abril de 2023, às 10:00 horas, na sede da 
Companhia, localizada na Avenida Barão de Tefé nº 34, sala 1401, Saúde, na 
Cidade e Estado do Rio de Janeiro, CEP 20.220-460 (“Assembleia Especial”) 
para deliberarem acerca das seguintes matérias, nos termos dos arts. 124, 
§1º, I, e 136, §1º, da Lei nº 6.404/1976: (i) a criação de novas classes de ações 
ordinárias “A” e “B”, nominativas, sem valor nominal e com voto plural, sendo 
que (i) as “Ações Ordinárias Classe A” conferirão aos seus titulares o direito a 
10 (dez) votos por ação; e (ii) as “Ações Ordinárias Classe B” conferirão aos 
seus titulares o direito a 9 (nove) votos por ação, ambas com prazo de vigência 
inicial de 6 (seis) meses e prorrogável nos termos do art. 110-A, §7º, da Lei nº 
6.404/1976; (ii) a conversão de 701.189 (setecentas e uma mil, cento e oitenta 
e nove) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, com direito a 1 (um) 
voto cada, de titularidade do acionista Christopher John Ogle Freeman, em 
Ações Ordinárias Classe A; (iii) a conversão de 246.703 (duzentas e quarenta e 
seis mil, setecentas e três) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, 
com direito a 1 (um) voto cada, de titularidade da acionista Clícia Maria Lutti 
Freeman, em Ações Ordinárias Classe B. Rio de Janeiro, 13 de abril de 2023. 
Christopher John Ogle Freeman - Diretor Presidente.

CONCESSIONÁRIA DO VLT CARIOCA S.A.
CNPJ/ME 18.201.378/0001-19
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
O Conselho de Administração do VLT Carioca S.A. (“Companhia”) convoca 
os senhores acionistas da Companhia a se reunirem em 02 de maio de 
2023, às 16:00 horas, para Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), a ser 
realizada de forma exclusivamente digital, disponibilizando-se os dados 
de acesso ao ambiente virtual àqueles que comprovarem sua qualidade 
de acionistas (e, em caso de procuradores, a respectiva procuração), por 
solicitação a ser enviada ao e-mail societario.vltcarioca@grupoccr.com.br, 
sendo permitido o envio de manifestação de voto ao referido e-mail, a  m 
de deliberar sobre o aumento do capital social da Companhia com emissão 
e subscrição de novas ações. Os documentos pertinentes à deliberação 
estão à disposição dos acionistas na sede da Companhia, podendo ser 
enviados por e-mail. As procurações outorgadas aos representantes dos 
acionistas que participarão do ato, cujos mandatos não estejam arquivados 
na sede da Companhia, acompanhadas dos demais documentos de 
representação das acionistas, deverão ser encaminhadas ao e-mail 
societario.vltcarioca@grupoccr.com.br, com no mínimo 30 minutos de 
antecedência da abertura dos trabalhos.

Ary Azevedo Franco Neto
Presidente do Conselho de Administração

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 
DE DEBENTURISTAS DA 17ª (DÉCIMA SÉTIMA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ 4 
(QUATRO) SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA 
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM 
ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A. (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO 
S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente 
Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos titulares das 
debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de Emissão, vem 
pelo presente, em decorrência do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 
que tramita perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro interposto pela Emissora e pela Light S.A., na 
qualidade de fiadora da Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido 
face ao Agente Fiduciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar 
em 12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras 
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento 
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação 
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem em 
assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, 
em primeira convocação, no próximo dia 05/05/2023, às 10h, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário 
aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 
81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para examinar e deliberar 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratificação das eventuais 
medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos 
interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, 
assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação da contratação 
de assessor legal, para perseguição do credito decorrente da Emissão, 
atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas 
(“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas 
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@
pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências da efetiva 
deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações adicionais sobre 
a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas 
junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico contencioso@
pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do sistema 
eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pelo 
Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) 
último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado 
na junta comercial competente; (b) documentos societários que comprovem 
a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento: (a) 
último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social 
do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de 
voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do 
representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos 
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração 
com poderes específicos para sua representação na AGD. Ressalta-se 
que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que não realizem o 
depósito prévio referido acima, bastando a apresentação de tais documentos, 
por meio dos e-mails informados acima, até o horário de abertura da AGD. O 
Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão 
ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 
Rio de Janeiro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS. 

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 
DE DEBENTURISTAS DA 19ª (DÉCIMA NONA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM 
SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA 
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM 
ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A. (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO 
S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente 
Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos titulares das 
debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de Emissão, vem 
pelo presente, em decorrência do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 
que tramita perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro interposto pela Emissora e pela Light S.A., na 
qualidade de fiadora da Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido 
face ao Agente Fiduciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar 
em 12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras 
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento 
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação 
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem em 
assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, 
em primeira convocação, no próximo dia 08/05/2023, às 10h, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário 
aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“Lei das S.A.”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários  
nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para examinar e deliberar 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratificação das eventuais 
medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos 
interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, 
assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação da contratação 
de assessor legal, para perseguição do credito decorrente da Emissão, 
atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas 
(“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas 
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@
pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências da efetiva 
deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações adicionais sobre 
a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas 
junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico contencioso@
pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do sistema 
eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pelo 
Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica:  
(a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente 
registrado na junta comercial competente; (b) documentos societários que 
comprovem a representação legal do debenturista; e (c) documento de 
identidade válido com foto do representante legal; (iii) quando fundo de 
investimento: (a) último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou 
contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada 
a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os 
poderes de representação em AGD; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas 
indicados nos itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, 
além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar 
procuração com poderes específicos para sua representação na AGD. 
Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que 
não realizem o depósito prévio referido acima, bastando a apresentação de 
tais documentos, por meio dos e-mails informados acima, até o horário de 
abertura da AGD. O Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais 
falhas de conexão ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos 
dos Debenturistas. Rio de Janeiro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE 
DEBENTURISTAS DA 20ª (VIGÉSIMA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES 
SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, 
DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA 
ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS 
RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 
(“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO S.A. 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente 
Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos titulares das 
debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de Emissão, vem 
pelo presente, em decorrência do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 
que tramita perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro interposto pela Emissora e pela Light S.A., na 
qualidade de fiadora da Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido 
face ao Agente Fiduciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar 
em 12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras 
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento 
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação 
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem em 
assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, 
em primeira convocação, no próximo dia 09/05/2023, às 10h, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário 
aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 
81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para examinar e deliberar 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratificação das eventuais 
medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos 
interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, 
assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação da contratação 
de assessor legal, para perseguição do credito decorrente da Emissão, 
atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas 
(“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas 
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@
pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências da efetiva 
deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações adicionais sobre 
a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas 
junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico contencioso@
pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do sistema 
eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pelo 
Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) 
último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado 
na junta comercial competente; (b) documentos societários que comprovem 
a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento: (a) 
último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social 
do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de 
voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do 
representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos 
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração 
com poderes específicos para sua representação na AGD. Ressalta-se 
que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que não realizem o 
depósito prévio referido acima, bastando a apresentação de tais documentos, 
por meio dos e-mails informados acima, até o horário de abertura da AGD. O 
Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão 
ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 
Rio de Janeiro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS. 

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 
DE DEBENTURISTAS DA 24ª (VIGÉSIMA QUARTA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM 
SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA 
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM 
ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A. (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO 
S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente 
Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos titulares das 
debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de Emissão, vem 
pelo presente, em decorrência do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 
que tramita perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro interposto pela Emissora e pela Light S.A., na 
qualidade de fiadora da Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido 
face ao Agente Fiduciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar 
em 12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras 
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento 
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação 
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem em 
assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, 
em primeira convocação, no próximo dia 10/05/2023, às 10h, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário 
aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“Lei das S.A.”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários  
nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para examinar e deliberar 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratificação das eventuais 
medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos 
interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, 
assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação da contratação 
de assessor legal, para perseguição do credito decorrente da Emissão, 
atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas 
(“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas 
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@
pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências da efetiva 
deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações adicionais sobre 
a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas 
junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico contencioso@
pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do sistema 
eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pelo 
Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica:  
(a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente 
registrado na junta comercial competente; (b) documentos societários que 
comprovem a representação legal do debenturista; e (c) documento de 
identidade válido com foto do representante legal; (iii) quando fundo de 
investimento: (a) último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou 
contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada 
a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os 
poderes de representação em AGD; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas 
indicados nos itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, 
além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar 
procuração com poderes específicos para sua representação na AGD. 
Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que 
não realizem o depósito prévio referido acima, bastando a apresentação de 
tais documentos, por meio dos e-mails informados acima, até o horário de 
abertura da AGD. O Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais 
falhas de conexão ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos 
dos Debenturistas. Rio de Janeiro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS. 

GYPSOLITE DO BRASIL S/A
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE GESSO

CNPJ/ME 33.965.146/0001-20 - NIRE nº 33 3 0016203 8
Assembleia Geral Ordinária - Edital de Convocação

Ficam convocados os Senhores Acionistas da Gypsolite do Brasil S/A 
Indústria e Comércio de Gesso, convocados para se reunirem no dia 
25 de abril de 2023, às 08:00 horas, em chamada única e de modo 
digital, através da plataforma de videochamadas “Zoom”, cujo link 
será encaminhado após a confirmação de presença através do e-mail: 
assembleia.tmc.2021@gmail.com, devendo no mesmo ato informar o nome 
completo, RG, CPF e e-mail do solicitante, para deliberar sobre a seguinte 
Ordem do Dia: 01. Tomar conhecimento, discutir e aprovar o balanço social 
encerrado em 31 de dezembro de 2022. 

Duque de Caxias, 14 de abril de 2023
Eneida Melo Cruz - Diretora Presidente

GRUPO SALTA EDUCAÇÃO S.A.
CNPJ: 17.765.891/0001-70 - NIRE: 33.3.0030675-7 - Cia. Fechada

Edital de Convocação. Ficam convocados os acionistas da Grupo Salta 
Educação S.A. (“Cia.”) na forma prevista no art. 124 da Lei n° 6.404, de 15 
de dezembro de 1976 (“LSA”) a comparecerem à AGO, a realizar-se no dia 
24 de abril de 2023, às 10h, na sede da Cia., situada na Rua Rodrigo de 
Brito, 13, Botafogo/RJ, a fim de deliberarem sobre as seguintes matérias 
constantes da Ordem do Dia: (i) tomar as contas dos administradores, bem 
como examinar, discutir e deliberar sobre as demonstrações financeiras, 
acompanhadas do parecer dos auditores independentes e da proposta da 
administração relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2022; e (ii) deliberar sobre a destinação do resultado apurado no exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2022. Os documentos enunciados 
estarão disponíveis para cópias na sede da Cia. Para exercer seus direitos, os 
acionistas deverão comparecer à AGO portando documento de identidade. 
Nos termos do art. 126 da LSA, os acionistas poderão ser representados 
por procurador, desde que estes apresentem o respectivo instrumento 
de mandato, com firma reconhecida em cartório. RJ, 14 de abril de 2023. 
Rafaela Dantas Rodenburg, Presidente do Conselho de Administração.
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Companhia de desenvolvimento do norte Capixaba
CNPJ Nº 14.017.185/0001-51

notas expliCativas às demonstrações finanCeiras
31 de dezembro de 2022

(Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)
1. Contexto operacional: A Companhia de Desenvolvimento do Norte Capixaba 
(“Companhia”) é uma companhia de capital fechado constituída em 19 de julho 
de 2011, tendo como objeto: (a) a prestação de serviços de logística integrada 
de transporte de carga; (b) a construção, operação e exploração de terminais 
portuários próprios ou de terceiros, de uso privativo, misto ou público; a cons-
trução, operação e exploração de ferrovias e/ou tráfego ferroviário próprio ou 
de terceiros, e/ou de rodovias e/ou tráfego rodoviário, como concessionária de 
serviço público ou não; (c) a construção, operação e exploração de dutos e/ou 
tráfego dutoviário próprio ou de terceiros; (d) a movimentação e armazenagem 
de mercadorias destinadas ou provenientes de transporte aquaviário, ferroviá-
rio, rodoviário, dutoviário e outros; (e) a exploração de atividades relacionadas 
direta ou indiretamente a serviços de transporte de carga, tais como planeja-
mento logístico, carga, descarga, transbordo, movimentação e armazenagem 
de mercadorias e contêineres, exploração e administração de entrepostos de 
armazenagem, armazéns gerais e entrepostos aduaneiros; e (f) a execução de 
quaisquer atividades afins, correlatas, acessórias ou complementares às descri-
tas anteriormente, além de outras que utilizem como base a estrutura da Com-
panhia, podendo, ainda, participar do capital de outras sociedades, como sócia, 
sócia-quotista ou acionista. Em 31 de dezembro de 2022 a Companhia não tinha 
geração operacional de caixa. 2. base de preparação e apresentação das 

demonstrações financeiras: As demonstrações financeiras foram elaboradas 
e estão sendo apresentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil, que incluem as disposições da Lei das Sociedades por Ações e normas e 
procedimentos contábeis emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis 
– CPC aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade – CFC. As demons-
trações financeiras da Companhia são apresentadas em reais (R$) mil, sendo 
essa a moeda do ambiente econômico no qual a Companhia atua (“moeda fun-
cional”). 3. sumário das principais práticas contábeis: A seguir, apresenta-
mos as principais práticas contábeis utilizadas pela Companhia: 3.1. reconhe-
cimento de ativos. Um ativo é reconhecido no balanço quando for provável que 
seus benefícios econômicos futuros serão gerados em favor da Companhia e 
seu custo ou valor puder ser mensurado com segurança. 3.2. demonstrações 
dos fluxos de caixa. Foram preparadas e apresentadas pelo método indireto, 
de acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 03 (R2) - Demonstração dos flu-
xos de caixa. 4. imobilizado: O imobilizado da Companhia refere-se a terrenos 
no município de Linhares-ES, adquiridos para fins portuários. 5. partes rela-
cionadas: O valor de partes relacionadas de R$ 10.015, refere-se a uma Nota 
Promissória com vencimento em 28 de setembro de 2032 com sua controladora.  

6. imposto de renda e contribuição social: O imposto de renda e a contribui-
ção social são apurados pelo regime de tributação com base no lucro real. A 
base de cálculo para apuração dos impostos considera as adições e exclusões 
previstas na legislação vigente. A Administração optou, tendo em vista a falta 
de expectativa de rentabilidade futura, por não registrar contabilmente o mon-
tante de prejuízo fiscal de Imposto de renda e base negativa de Contribuição 
social existente em 31 de dezembro de 2021. 7. adiantamentos para futuros 
aumentos de capital: Os adiantamentos para futuros aumentos de capital são 
oriundos da Controladora MLog S.A., basicamente para administrativos. A ca-
pitalização ocorre em período não superior a um ano. 8. Capital social: Em 
Assembleia Geral ordinária e Extraordinária, realizada em 27/09/2022, foi apro-
vado o aumento de capital de R$10.180 mediante a emissão de 10.179.832 
(Dez milhões, cento e setenta e nove mil, oitocentas e trinta e duas) novas ações 
ordinárias. Em 30 de setembro de 2022, o capital social subscrito e integralizado 
de R$ 72.346, está representado por 66.408.429 (sessenta e seis milhões, qua-
trocentas e oito mil, quatrocentas e vinte nove) ações ordinárias, nominativas e 
sem valor nominal, todas pertencentes à Controladora MLog S.A..

antônio frias oliva neto -  Diretor Financeiro 
bruno Júnior dornelas da rocha Gomes

 Contador – CRC MG 106836/O-8-S-RJ

relatÓrio da administraçÃo. A Administração da Companhia de Desenvolvimento do Norte Capixaba, em atendimento às disposições legais e estatu-
tárias, submete à apreciação dos Srs. os documentos relativos às Demonstrações Financeiras referentes ao exercício encerrado em 31/12/2022.

balanços patrimoniais em 31/12/2022 e 2021 (R$ Mil) demonstrações dos resultados
exerCíCios findos em 31/12/2022 e 2021 (Em R$ Mil)

2022 2021
despesas operacionais
Serviços prestados (38) (2)
Gerais e administrativas (2) (6)
Tributárias (68) (92)
Outras despesas operacionais (122) –

resultado operacional antes do resultado financeiro (230) (100)
  Despesas financeiras (16) (14)
prejuízo do exercício (246) (114)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

demonstrações dos resultados abranGentes
exerCíCios findos em 31/12/2022 e 2021 (Em R$ Mil)

demonstrações dos fluxos de Caixa 
exerCíCios findos em 31/12/2022 e 2021 (Em R$ Mil)

Capital
 social

prejuízos  
acumulados total

em 31 de dezembro de 2020 62.081 (40.975) 21.106
Aumentos de capital 85 – 85
Prejuízo do exercício – (114) (114)

em 31 de dezembro de 2021 62.166 (41.089) 21.077
Aumentos de capital (nota 8) 10.180 – 10.180
Prejuízo do exercício – (246) (246)

em 31 de dezembro de 2022 72.346 (41.335) 31.011
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

demonstrações das mutações do patrimônio líquido
exerCíCios findos em 31/12/2022 e 2021 (Em R$ Mil)

2022 2021
Prejuízo do exercício (246) (114)
Resultado abrangente do exercício (246) (114)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

fluxos de caixa das atividades operacionais 2022 2021
Prejuízo do exercício (246) (114)
Outras receitas (15) –
  variações no passivo
    Adiantamento a fornecedores 4 (8)
    Obrigações tributárias 10 –
    Fornecedores (6) 6
    Provisões 138 –
Caixa e equivalentes de caixa líquidos consumido
  pelas atividades operacionais (115) (116)
fluxos de caixa das atividades de financiamentos
  Adiantamentos para futuros aumentos de capital 115 116
variação de caixa e equivalente de caixa – –
Caixa no início do exercício – –
Caixa no final do exercício – –

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

ativo nota 2022 2021
Circulante: Adiantamentos a fornecedores 3 7
não circulante: 31.161 21.146
Partes relacionadas 5 10.015 –
Imobilizado 4 21.146 21.146
total do ativo 31.164 21.153
passivo
Circulante: 149 7
Fornecedores – 7
Obrigações tributárias 11 –
Provisões 138 –
não circulante: 4 69
Adiantamentos para futuros aumentos de capital 7 4 69
patrimônio líquido 31.011 21.107
Capital social 8 72.346 62.166
Prejuízos acumulados (41.335) (41.089)
total do passivo e patrimônio líquido 31.164 21.153

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
 Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTU-
RISTAS DA 22ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍ-
VEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, 
COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚ-
BLICA DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. Nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades 
por Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, a SIMPLI-
FIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério das 
Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50 (“Agente Fiduciário”) 
vem convocar os titulares das Debêntures da 22ª Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirogra-
fária, com Garantia Fidejussória Adicional, para distribuição pública, da LI-
GHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”, “Emissão” e 
“Emissora”, respectivamente) a reunirem-se em primeira convocação, para 
Assembleia Geral de Debenturistas da Emissão (“Assembleia”), a ser realiza-
da em 10 de maio de 2023, às 11h00, de forma exclusivamente remota e 
eletrônica através da plataforma Microsoft Teams (“Plataforma Digital”), nos 
termos da “Escritura Particular da 22ª Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, com Ga-
rantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública da Light Serviços de 
Eletricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a Fiadora 
da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para deliberar sobre a 
seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”): i. Em atenção aos Fatos Relevantes 
divulgados pela Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a contra-
tação e/ou ratificação da contratação de assessor(es) legal(is) para a repre-
sentação do Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou asses-
sores técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas junto 
à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, inclusive 
para negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos Debenturis-
tas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter Antecedente 
ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, em trâ-
mite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) e eventuais pro-
cessos correlatos na esfera judicial e extrajudicial, incidentes e recursos, em 
conformidade com as propostas de honorários e detalhamentos de escopo a 
serem recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme material complementar a 
ser disponibilizado até a data da Assembleia e por indicação dos Debenturis-
tas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo Agente Fiduciário, 
Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na qualidade de representan-
tes dos Debenturistas, para proteção dos interesses dos Debenturistas, bem 
como autorizar os Assessores Legais e Assessor Financeiro contratados a 
praticar atos de cunho estratégico para a reestruturação, negociação e/ou 
recuperação do crédito, na qualidade de representantes dos Debenturistas, 
inclusive no âmbito da Medida Cautelar, recursos ou processos relacionados 
à Emissão, outorgando-lhes poderes para que atuem e pratiquem atos em 
nome e em benefício dos Debenturistas, independente de nova Assembleia 
Geral de Debenturistas, com exceção da prática de atos que impliquem quais-
quer alterações definitivas nas características das debêntures e/ou dos ter-
mos e condições que constam na Escritura de Emissão, hipóteses que deve-
rão ser deliberadas no âmbito de Assembleia Geral de Debenturistas especí-
fica a ser convocada pelo Agente Fiduciário na forma da Escritura de Emis-
são; iii. Aprovar a alteração da Escritura de Emissão a fim de reduzir o quó-
rum de deliberação disposto nas cláusulas 10.4.1 e 10.4.2 da Escritura de 
Emissão para que passe de 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação 
ou das Debêntures em Circulação da respectiva série, para 50% (cinquenta 
por cento) mais um das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em 
Circulação da respectiva serie, em primeira ou em segunda convocação. iv. 
Aprovar, ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte e o meca-
nismo de aporte de recursos para composição e manutenção do Fundo de 
Despesas, pelos Debenturistas, de acordo com as informações que serão 
disponibilizadas em material complementar até a data da Assembleia Geral, 
em valor suficiente para suprir as despesas de manutenção da Emissão pre-
vistas na Escritura, contratação dos assessores legais, financeiros e outros 
que se façam necessários, bem como dos custos de convocação de eventu-
ais novas Assembleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da 
Cautelar a fim de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem 
como para diligências que se façam necessárias para defesa dos interesses 
dos Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); v. Apro-
var que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou 
Assessor Técnico possam praticar todos os atos necessários à formalização, 
implementação e aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas. 1. Informa-
ções Gerais. 1.1. A Assembleia será realizada de modo exclusivamente digi-
tal, por meio da disponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Mi-
crosoft Teams que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e 
votar na Assembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 
29.03.2022, o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente 
Fiduciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico do 
Agente Fiduciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br e claims@vortx.
com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO – LIGHT – 22ª EMISSAO”, em até 2 
(dois) dias úteis antes da realização da Assembleia, os seguintes documentos: 
(a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, 
cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do 
Debenturista; e (c) quando for representado por procurador, procuração com 
poderes específicos para sua representação na AGD, obedecidas as condições 
legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das Sociedades Por Ações e do 
art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (“Código Civil”). 
1.2. O Agente Fiduciário não se responsabilizará por quaisquer problemas ope-
racionais ou de conexão que os Debenturistas possam enfrentar, bem como por 
eventuais questões alheias ao Agente Fiduciário que possam dificultar ou im-
possibilitar a sua participação na Assembleia por meio do sistema eletrônico. 
1.3. Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia Geral 
de Debenturistas serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a 
solicitação de participação e os documentos na forma referida acima (sendo 
remetido apenas um convite individual por debenturista). Somente serão admi-
tidos, pelos convites individuais, os Debenturistas e seus representantes ou 
procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso este deben-
turista não receba o convite individual para participação na Assembleia Geral 
de Debenturistas com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação 
ao horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas, deverá entrar em 
contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiduciario@vortx.com.br e 
claims@vortx.com.br com assunto: “ACESSO AGD LIGHT – 22ª EMISSÃO”, 
com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de 
início da Assembleia Geral de Debenturistas para que seja prestado o suporte 
adequado e, conforme o caso, o acesso do Debenturista seja liberado me-
diante o envio de novo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda que os 
Debenturistas acessem a Plataforma Digital com antecedência de, no míni-
mo, 30 (trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturistas, a fim 
de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturistas se fami-
liarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar problemas com a 
sua utilização no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. 1.5. Os Debentu-
ristas que participarem via Plataforma Digital, de acordo com as instruções do 
Agente Fiduciário, serão considerados presentes à Assembleia Geral de De-
benturistas e assinantes da ata e do livro de presença, ou, alternativamente, 
o registro em ata dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de 
Debenturistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo pre-
sidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de Debenturistas, 
cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certificação digital ou reconhe-
cidas por outro meio que garanta sua autoria e integridade em formato com-
patível com o adotado para a realização da Assembleia Geral de Debenturis-
tas, observado o disposto no artigo 76, §2º da Resolução CVM 81. Este Edital 
e eventuais outros documentos relacionados à Ordem do dia serão disponibi-
lizados nas respectivas páginas do Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.
com.br). Os termos com iniciais maiúsculas utilizados neste Edital que não 
estiverem aqui expressamente definidos têm o significado que lhes foi atribu-
ído na Escritura da Emissão. São Paulo, 17 de abril de 2023.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTU-
RISTAS DA 2ª e 3ª SÉRIES DA 16ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIM-
PLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ TRÊS SÉRIES, DA ES-
PÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, 
PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS DA LI-
GHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. Nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por 
Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, a VÓRTX 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoas Júridicas do Ministério das Finanças 
(“CNPJ/MF”) sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”) vem convo-
car os titulares das Debêntures da 2ª e 3ª Séries da 16ª Emissão de Debên-
tures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries, da Espécie 
Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para distribuição pública, 
com esforços restritos, da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“De-
benturistas”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-se em 
primeira convocação, para Assembleia Geral de Debenturistas da Emissão 
(“Assembleia”), a ser realizada em 09 de maio de 2023, às 15h30, de forma 
exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams 
(“Plataforma Digital”), nos termos da “Escritura Particular da 16ª Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries, da 
Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribui-
ção Pública com Esforços Restritos, da Light Serviços de Eletricidade S.A.” 
celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a Fiadora da Emissão, Li-
ght S.A. (“Escritura de Debêntures”), para deliberar sobre a seguinte ordem 
do dia (“Ordem do Dia”): i. Em atenção aos Fatos Relevantes divulgados pela 
Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a contratação e/ou rati-
ficação da contratação de assessor(es) legal(is) para a representação do 
Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores técni-
cos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas junto à Emis-
sora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, inclusive para 
negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos Debenturistas 
no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter Antecedente 
ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, em 
trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) e eventuais 
processos correlatos na esfera judicial e extrajudicial, incidentes e recursos, 
em conformidade com as propostas de honorários e detalhamentos de esco-
po a serem recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme material complemen-
tar a ser disponibilizado até a data da Assembleia e por indicação dos Deben-
turistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo Agente Fiduci-
ário, Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na qualidade de repre-
sentantes dos Debenturistas, para proteção dos interesses dos Debenturis-
tas, bem como autorizar os Assessores Legais e Assessor Financeiro contra-
tados a praticar atos de cunho estratégico para a reestruturação, negociação 
e/ou recuperação do crédito, na qualidade de representantes dos Debentu-
ristas, inclusive no âmbito da Medida Cautelar, recursos ou processos rela-
cionados à Emissão, outorgando-lhes poderes para que atuem e pratiquem 
atos em nome e em benefício dos Debenturistas, independente de nova As-
sembleia Geral de Debenturistas, com exceção da prática de atos que impli-
quem quaisquer alterações definitivas nas características das debêntures e/
ou dos termos e condições que constam na Escritura de Emissão, hipóteses 
que deverão ser deliberadas no âmbito de Assembleia Geral de Debenturis-
tas específica a ser convocada pelo Agente Fiduciário na forma da Escritura 
de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Escritura de Emissão a fim de reduzir 
o quórum de deliberação disposto nas cláusulas 10.4.1 da Escritura de Emis-
são para que passe de 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação ou 
das Debêntures em Circulação da respectiva série, para 50% (cinquenta por 
cento) mais um das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circu-
lação da respectiva serie, em primeira ou em segunda convocação. iv. Apro-
var, ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte e o mecanismo 
de aporte de recursos para composição e manutenção do Fundo de Despe-
sas, pelos Debenturistas, de acordo com as informações que serão disponi-
bilizadas em material complementar até a data da Assembleia Geral, em va-
lor suficiente para suprir as despesas de manutenção da Emissão previstas 
na Escritura, contratação dos assessores legais, financeiros e outros que se 
façam necessários, bem como dos custos de convocação de eventuais no-
vas Assembleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cau-
telar a fim de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem como 
para diligências que se façam necessárias para defesa dos interesses dos 
Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); v. Aprovar 
que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou As-
sessor Técnico possam praticar todos os atos necessários à formalização, 
implementação e aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas. 1. Infor-
mações Gerais. 1.1. A Assembleia será realizada de modo exclusivamente 
digital, por meio da disponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico 
Microsoft Teams que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar 
e votar na Assembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 
29.03.2022, o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente 
Fiduciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico do 
Agente Fiduciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br e claims@vortx.
com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO – LIGHT – 16ª EMISSAO”, em 
até 2 (dois) dias úteis antes da realização da Assembleia, os seguintes docu-
mentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pes-
soa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a repre-
sentação do Debenturista; e (c) quando for representado por procurador, 
procuração com poderes específicos para sua representação na AGD, obe-
decidas as condições legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das 
Sociedades Por Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se responsabi-
lizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão que os Debentu-
ristas possam enfrentar, bem como por eventuais questões alheias ao Agen-
te Fiduciário que possam dificultar ou impossibilitar a sua participação na 
Assembleia por meio do sistema eletrônico. 1.3. Os convites individuais para 
admissão e participação na Assembleia Geral de Debenturistas serão reme-
tidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e 
os documentos na forma referida acima (sendo remetido apenas um convite 
individual por debenturista). Somente serão admitidos, pelos convites indivi-
duais, os Debenturistas e seus representantes ou procuradores (nos termos 
da Lei das Sociedades por Ações). Caso este debenturista não receba o 
convite individual para participação na Assembleia Geral de Debenturistas 
com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de 
início da Assembleia Geral de Debenturistas, deverá entrar em contato com 
o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiduciario@vortx.com.br e claims@
vortx.com.br com assunto: “ACESSO AGD LIGHT – 16ª EMISSÃO”, com, no 
mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da 
Assembleia Geral de Debenturistas para que seja prestado o suporte ade-
quado e, conforme o caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante 
o envio de novo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda que os Deben-
turistas acessem a Plataforma Digital com antecedência de, no mínimo, 30 
(trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturistas, a fim de 
evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturistas se familiari-
zem previamente com a Plataforma Digital para evitar problemas com a sua 
utilização no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. 1.5. Os Debenturis-
tas que participarem via Plataforma Digital, de acordo com as instruções do 
Agente Fiduciário, serão considerados presentes à Assembleia Geral de De-
benturistas e assinantes da ata e do livro de presença, ou, alternativamente, 
o registro em ata dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de 
Debenturistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo 
presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de Debenturis-
tas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certificação digital ou 
reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e integridade em forma-
to compatível com o adotado para a realização da Assembleia Geral de De-
benturistas, observado o disposto no artigo 76, §2º da Resolução CVM 81. 
Este Edital e eventuais outros documentos relacionados à Ordem do dia se-
rão disponibilizados nas respectivas páginas do Agente Fiduciário (www.vor-
tx.com.br). Os termos com iniciais maiúsculas utilizados neste Edital que não 
estiverem aqui expressamente definidos têm o significado que lhes foi atribu-
ído na Escritura da Emissão. São Paulo, 17 de abril de 2023.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 
DE DEBENTURISTAS DA 17ª (DÉCIMA SÉTIMA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ 4 
(QUATRO) SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA 
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM 
ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A. (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO 
S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente 
Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos titulares das 
debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de Emissão, vem 
pelo presente, em decorrência do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 
que tramita perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro interposto pela Emissora e pela Light S.A., na 
qualidade de fiadora da Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido 
face ao Agente Fiduciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar 
em 12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras 
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento 
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação 
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem em 
assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, 
em primeira convocação, no próximo dia 05/05/2023, às 10h, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário 
aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 
81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para examinar e deliberar 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratificação das eventuais 
medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos 
interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, 
assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação da contratação 
de assessor legal, para perseguição do credito decorrente da Emissão, 
atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas 
(“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas 
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@
pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências da efetiva 
deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações adicionais sobre 
a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas 
junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico contencioso@
pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do sistema 
eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pelo 
Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) 
último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado 
na junta comercial competente; (b) documentos societários que comprovem 
a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento: (a) 
último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social 
do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de 
voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do 
representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos 
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração 
com poderes específicos para sua representação na AGD. Ressalta-se 
que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que não realizem o 
depósito prévio referido acima, bastando a apresentação de tais documentos, 
por meio dos e-mails informados acima, até o horário de abertura da AGD. O 
Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão 
ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 
Rio de Janeiro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS. 

REAL ENGENHARIA E INCORPORAÇÕES S.A.
CNPJ/MF 36.079.804/0001-75

Edital de Convocação - Assembléia Geral Ordinária a se realizar no dia 
27.04.23. Real Engenharia e Incorporações S.A., sociedade anônima inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 36.079.804/0001-75, com sua sede na Rua São José n° 
70, sala 1901, Centro, na cidade e estado do Rio de Janeiro, vem Convocar 
todos os seus acionistas da sociedade e especialmente V.Sas., para a Assem-
bléia Geral Ordinária, nos termos do artigo 131, da Lei nº. 6.404/76, que será re-
alizada no dia 27.04.23, de forma exclusivamente virtual, no endereço eletrônico:  
https://www.tenmeetings.com.br/assembleia/portal/?id=037CADE740D6 em pri-
meira convocação, com a presença de acionistas que representem no mínimo 
½ (metade) do capital social com direito a voto, e às 14:00 horas, se segunda 
e última convocação, às 14:30 horas, com qualquer número de acionistas, nos 
termos do artigo 20, dos Estatutos Sociais da sociedade, a fim de deliberarem 
sobre a seguinte ordem do dia: 1. Aprovação de contas do exercício social 
encerrado em 31.12.22; 2. Destinação do Resultado do exercício de 2022; 
3. Assuntos de interesse geral. Em conformidade com o artigo 23 dos Estatu-
tos Sociais da Sociedade, o acionista poderá ser representado na Assembleia 
Geral por procurador constituído há pelo menos 01 (um) ano, que seja acionista, 
administrador da sociedade ou advogado, ou, ainda por seu represente legal. 
Em atenção às medidas de distanciamento social decretadas pelas autoridades 
sanitárias e governamentais em decorrência da pandemia de COVID-19, e con-
forme autorizado pela Lei 6.404/76, art. 124, §2º-A, a Assembleia ora convoca-
da será realizada de modo exclusivamente digital, mediante sistema eletrônico 
disponibilizado pela Companhia aos seus acionistas para que acompanhem e 
votem a distância na Assembleia, sem prejuízo do uso do boletim de voto a 
distância como meio para o exercício do direito de voto. A documentação re-
lativa às propostas a serem apreciadas (DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS) 
ESTÃO DISPONÍVEIS PARA CONHECIMENTO PRÉVIO NO SEGUINTE EN-
DEREÇO: CENTRAL DE BALANÇOS.GOV.BR na rede mundial de computado-
res. Para participar e deliberar na Assembleia, os acionistas devem observar as 
seguintes orientações, as quais estão detalhadas e disponível para download 
no Endereço Eletrônico do Evento: https://www.tenmeetings.com.br/assembleia/
portal/?id=037CADE740D6. a) Os instrumentos de procuração, os documentos 
de identificação e de posição acionária serão recebidos mediante ao cadastro 
na plataforma Ten Meetings que deverá ser realizado no Endereço Eletrônico do 
Evento em até 48 horas antes da realização da Assembleia. b) tanto acionistas, 
quanto procuradores, no momento em que efetuarem os cadastros, receberão 
um e-mail informando que a companhia irá avaliar a solicitação de cadastro. Em 
caso de aprovação, os acionistas e procuradores receberão uma confirmação 
por e-mail de que o cadastro foi aprovado. Em caso de rejeição, receberão um 
e-mail explicando o motivo da rejeição e, se for o caso, orientando como podem 
fazer a regularização do cadastro. c) após cadastrado, o procurador terá um 
ambiente virtual, “Painel de Representantes”, que também é acessado através 
do Endereço Eletrônico do Evento. Nesse ambiente ele pode acompanhar a si-
tuação da aprovação de cada representado, bem como atualizar suas documen-
tações, ao acessar com o login e senha previamente cadastrado. d) O acesso 
à Assembleia será restrito aos acionistas, seus representantes ou procuradores 
que se credenciarem no prazo fixado neste Edital de Convocação. Rio de Ja-
neiro, 17 de abril de 2023. REAL ENGENHARIA E INCORPORAÇÕES S.A. 
- Diretor Presidente e Acionista.
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SAURUPT EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.
NIRE nº 33.2.0871543-3 - CNPJ/MF nº 12.392.302/0001-31

Ata de Reunião de Sócios realizada em 30 de março 2023. A reu-
nião de sócios da Saurupt Empreendimentos e Participações Ltda.,
instalada com a presença dos sócios representando a totalidade do
capital social, dispensada a sua convocação conforme permite o §2º
do artigo 1.072 da Lei 10.406/02, presidida pela Sra. Luzia Lucia Ma-
cedo Neves, e secretariada pela Sra. Fernanda Macedo Neves, rea-
lizou-se às 10 horas do dia 30 de março de 2023, na sede social,
localizada na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na
Rua Engenheiro Alfredo Niemeyer, nº 111, Itanhangá, Rio de Janeiro,
CEP 22641-080. Na conformidade da Ordem do Dia, as sócias apro-
varam, por unanimidade e sem ressalvas: (1) Aprovar a redução do
capital social da Sociedade para absorção da totalidade dos prejuízos
acumulados apurados no Balanço Patrimonial referente ao exercício
social encerrado em 31 de dezembro de 2022, em R$2.270.312,53
(dois milhões duzentos e setenta mil trezentos e doze reais e cin-
quenta e três centavos). (1.1) A redução de capital ora aprovada se
dará mediante a redução do valor nominal das quotas de emissão da
Sociedade, de R$1,00 (um real) cada para R$0,72 (setenta e dois
centavos de real) cada. (1.2) Em virtude da redução ora aprovada, o
capital social da Sociedade passará de R$8.117.550,00 (oito milhões
cento e dezessete mil e quinhentos e cinquenta reais) para
R$5.847.237,47 (cinco milhões oitocentos e quarenta e sete mil du-
zentos e trinta e sete reais e quarenta e sete centavos), representado
por 8.117.550 (oito milhões cento e dezessete mil e quinhentos e cin-
quenta) quotas com valor nominal de R$0,72 (setenta e dois centavos
de real), sendo desprezados os centavos para arredondamento da
conta; e (2) Em virtude da revisão do modelo de negócios sociais, as
Sócias entendem que o capital remanescente se tornará excessivo
para o desempenho das futuras atividades sociais e, desta forma, re-
solvem aprovar uma nova redução do capital social da Sociedade em
R$1.747.237,47 (um milhão setecentos e quarenta e sete mil duzentos
e trinta e sete reais e quarenta e sete centavos). (2.1) A redução de
capital ora aprovada se dará mediante o cancelamento de 2.423.106
(dois milhões quatrocentos e vinte e três mil cento e seis) quotas com
valor nominal de R$0,72 (setenta e dois centavos de real) cada, pro-
porcionalmente à participação das Sócias no Capital Social da Socie-
dade com o pagamento do reembolso equivalente. (2.2) Em virtude da
redução ora aprovada, o capital social passará de R$5.847.237,47
(cinco milhões oitocentos e quarenta e sete mil duzentos e trinta e
sete reais e quarenta e sete centavos) para R$4.100.000,00 (quatro
milhões e cem mil reais), representado por 5.694.444 (cinco milhões
seiscentos e noventa e quatro mil quatrocentos e quarenta e quatro)
quotas com valor nominal de R$0,72 (setenta e dois centavos de real)
cada, sendo desprezados os centavos para arredondamento da conta.
(3) Por conta das mudanças aprovadas acima, o “Artigo 5º - Capital
Social” do Contrato Social será atualizado e passará a vigorar com a
seguinte redação: “Artigo 5° - O capital social é de R$4.100.000,00
(quatro milhões e cem mil reais), representado por 5.694.444 (cinco
milhões seiscentos e noventa e quatro mil quatrocentos e quarenta e
quatro) quotas com valor nominal de R$0,72 (setenta e dois centavos
de real) cada, todas integralizadas em moeda corrente nacional e as-
sim distribuídas entre as sócias:

Sócio Quotas Participação
(%)

Valor (R$)

Luzia Lucia Macedo
Neves

5.687.429 99,88% R$ 4.094.950,00

Fernanda Macedo
Neves

7.015 0,12% R$ 5.050,00

TO TA L 5 . 6 9 1 . 9 11 100% R$4.100.000,00

Parágrafo Único: As sócias não respondem subsidiariamente pelas
obrigações  da  sociedade,  estando  sua  responsabilidade  restrita,  na
forma da lei, à integralização de suas quotas, sendo certo que todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social. Nada
mais havendo a tratar, os termos desta ata foram aprovados pela to-
talidade das sócias, que a subscrevem. Rio de Janeiro, 30 de março
de 2023. Sócias: Luzia Lucia Macedo Neves - Presidente / Sócia
Administradora; Fernanda Macedo Neves - Secretária/Sócia.

Id: 2471138

Avisos, Editais e Termos

Associações, Sociedades e Firmas

EMPRESA MINERADORA DE CALCÁRIO LTDA-EMCA
CNPJ: 13073046/0001-82

REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA

A EMPRESA MINERADORA DE CALCÁRIO LTDA-EMCA torna públi-
co que iniciou a elaboração do Estudo de Impacto Ambiental referente
ao requerimento da Licença Prévia (LP) para análise da viabilidade
ambiental para a extração e o beneficiamento de calcário no Muni-
cípio de Cantagalo tendo como diretriz a Instrução Técnica PRES/CO-
OEAM nº 02/2023 do INEA, encaminhada em 03/04/23, conforme
consta do processo de licenciamento E-07/002.8255/2014

Id: 2469056

CEREAIS BRAMIL LTDA

CNPJ: 32.296.378/001657
CONCESSÃO DE LICENÇA

CEREAIS BRAMIL LTDA torna público que recebeu do
Instituto Estadual do Ambiente INEA, a LICENÇA DE OPERAÇÃO LO
nº IN053206, com validade até 27 de março de 2029, que a autori-
za para a captação e envase de água mineral na área referente
ao processo minerário da ANM N° 890.592/1993., na ESTRADA
ELIAS JORGE, 102, CANTAGALO, município de TRÊS RIOS. (Pro-
cesso n°: E07/201636/2005)

Id: 2470133

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL
DE DEBENTURISTAS DA 19ª (DÉCIMA NONA) EMISSÃO DE DE-
BÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉ-
RIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FI-
DEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM
ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A. (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁ-
GONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁ-
RIOS (“Agente Fiduciário”), na qualidade de representante da comu-
nhão dos titulares das debêntures (“Debenturistas”) emitidas através
Escritura de Emissão, vem pelo presente, em decorrência do Proces-
so nº 0843430-58.2023.8.19.000 que tramita perante a 3ª Vara Em-
presarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro inter-
posto pela Emissora e pela Light S.A., na qualidade de fiadora da
Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido face ao Agente Fidu-
ciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar em
12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem
em assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser
realizada, em primeira convocação, no próximo dia 08/05/2023, às
10h, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma ele-
trônica Microsoft Teams, com link de acesso a ser encaminhado pe-
lo Agente Fiduciário aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei
nº 6.404, de 15/12/1976 (“Lei das S.A.”), e da Resolução da Comis-
são de Valores Mobiliários nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81
CVM”), para examinar e deliberar as seguintes matérias da Ordem
do Dia: 1) Ratificação das eventuais medidas processuais tomadas
pelo Agente Fiduciário, na defesa dos interesses dos Debenturistas,
no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, assim como possíveis pro-
cessos incidentais; e 2) Aprovação da contratação de assessor legal,
para perseguição do credito decorrente da Emissão, atuando na de-
fesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas (“As-
sessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencio-
so@pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências
da efetiva deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações
adicionais sobre a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia
podem ser obtidas junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço
eletrônico contencioso@pentagonotrustee.com.br). A AGD será realiza-
da através do sistema eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso
a ser disponibilizado pelo Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-
mail), àqueles Debenturistas que enviarem, para o endereço eletrônico
contencioso@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente, até 2 (dois)
dias antes da data de realização da AGD, observado o disposto no
artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 81, os seguintes documen-
tos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada de documento de
identidade válido com foto do debenturista (Carteira de Identidade Re-
gistro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte,
carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais e car-
teiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública,
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurí-
dica: (a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devi-
damente registrado na junta comercial competente; (b) documentos
societários que comprovem a representação legal do debenturista; e
(c) documento de identidade válido com foto do representante legal;
(iii) quando fundo de investimento: (a) último regulamento consoli-
dado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou
gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e do-
cumentos societários que comprovem os poderes de representação
em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do repre-
sentante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além
dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar pro-
curação com poderes específicos para sua representação na AGD.
Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda
que não realizem o depósito prévio referido acima, bastando a apre-
sentação de tais documentos, por meio dos e-mails informados acima,
até o horário de abertura da AGD. O Agente Fiduciário não se
responsabilizará por eventuais falhas de conexão ou problemas ope-
racionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. Rio de Ja-
neiro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.

Id: 2471469

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ S.A -
CODEMAR

CNPJ Nº 20.009.382/0001-21 - NIRE Nº33.3.0031166-1
CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam os senhores Acionistas convocados para Assembleia Geral Ex-
traordinária que será realizada em sua sede social, na Rua Jovino
Duarte de Oliveira, Nº 481, Aeroporto, Galpão Central, Centro, CEP
24.9011-30, Maricá/RJ, bem como pela Plataforma TEAMS, consoante
dispõe o artigo 123 da Lei Nº6.404/1976 e artigo 18 do Estatuto So-
cial da Empresa, no dia 20 de abril de 2023 às 10 horas, a fim de
deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia:
Pauta:
Alteração do Estatuto Social.
Nomeação de Conselho Fiscal.
Assuntos Gerais.

IGOR SARDINHA
Presidente do Conselho de Administração

Id: 2470755

ASSOCIAÇÃO CIVIL DE DIVULGAÇÃO CULTURAL E
EDUCACIONAL JAPONESA DO RJ

CNPJ: 34.166.058/0001-21
EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL

Associação Civil de Divulgação Cultural e Educacional Japonesa do
Rio de Janeiro (ACDCEJ), convida os seus associados para assem-
bleia geral, a ser realizada no dia 25 de abril de 2023 ás 11:00 (Onze
horas), em primeira convocação e ás 12:00 (Doze horas), em segun-

ASSESSORIA DE EMPRESAS EM LIQUIDAÇÃO
CENTRAIS ELÉTRICAS FLUMINENSES S/A - EM LIQUIDAÇÃO

CNPJ: 30.066.658/0001-67
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA -

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam convocados os(as) senhores(as) acionistas e potenciais credo-
res a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
(AGOE) a ser realizada no dia 27 de abril de 2023, às 10:00horas,
na sede da empresa situada na Av. Erasmo Braga, Nº.118, 2º. An-
d a r, Centro Rio de Janeiro-RJ, com a seguinte ORDEM DO DIA: (A)
Em Assembleia Geral Ordinária: (i) Exame do Relatório do Liquidan-
te, da Prestação de Contas, do Balanço Patrimonial e demais de-
monstrações financeiras referentes ao exercício de 2022: (B) Em As-
sembleia Geral Extraordinária: (i) aos acionistas e aos demais in-
teressados para tomar ciência e manifestar-se sobre e ao longo do
processo de liquidação da companhia, notadamente no que que se
refere à hipótese de extinção da companhia mediante assunção de
seus direitos e obrigações pelo acionista majoritário (Estado do Rio de
Janeiro), inclusive as oriundas de ações judiciais, no limite do capital
social; (ii) para habilitar-se, o acionista minoritário deverá informar o
seu domicílio, endereço eletrônico e de seu eventual representante,
bem como apresentar originais ou cópias autenticadas dos seguintes
documentos: (a) certificado, título ou qualquer outro documento idôneo
que comprove sua condição de acionista da companhia, inclusive
quanto ao tipo e quantidade; (b) carteira de identidade própria e de
seu eventual representante; (c) comprovante de residência próprio e
de seu eventual representante; (d) instrumento de procuração, com fir-
ma reconhecida, na hipótese de representação do acionista; em sen-
do o acionista pessoa jurídica, deverá apresentar os seguintes docu-
mentos: (a) contrato ou estatuto social; (b) CNPJ em situação regular;
(c) documentação do sócio administrador, os mesmos requisitados pa-
ra o acionista pessoa física; (iii) para habilitar-se, os credores que de-
tenham títulos válidos e exigíveis judicialmente contra a companhia
deverão apresentar originais ou cópias autenticadas do referido título,
acompanhados dos mesmos documentos requisitados para os sócios
pessoa física e jurídica. Para melhor organização da AGOE, acionis-
tas e credores deverão transmitir para o endereço eletrônico da com-
panhia (celf@casacivil,rj.gov.br), com 05(cinco) dias de antecedência,
cópia simples dos documentos acima elencados. Toda a documenta-
ção da empresa encontra-se à disposição dos acionistas em sua
sede localizada na Rua Erasmo Braga, n.118, 2º. andar, Centro, Rio
de Janeiro, incluindo relatórios do liquidante, prestações de con-
tas, balanços patrimoniais e demais demonstrações financeiras.
As demonstrações contábeis do exercício de 2021 podem também ser
acessadas na Central de Balanços do Sistema Público de Es-
crituração Fiscal SPED (https://www.gov.br/centraldebalancos/#/de-
monstracoes; HASH de publicação
E11CFD0EBB101E3666A7CCA028E1932CCA2C1D02.Por fim, informa
a companhia que o procedimento voltado à sua extinção tramita sob o
SEI 120001/011254/2020. Rio de Janeiro, 03 de abril de 2023.MAR-
CELO DE QUEIROZ PIMENTEL, Liquidante, Mat. 4.333.136-0.

Id: 2469711

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL
DE DEBENTURISTAS DA 17ª (DÉCIMA SÉTIMA) EMISSÃO DE DE-
BÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ 4
(QUATRO) SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARAN-
TIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA,
COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRI-
CIDADE S.A (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente).
PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MO-
BILIÁRIOS (“Agente Fiduciário”), na qualidade de representante da
comunhão dos titulares das debêntures (“Debenturistas”) emitidas atra-
vés Escritura de Emissão, vem pelo presente, em decorrência do Pro-
cesso nº 0843430-58.2023.8.19.000 que tramita perante a 3ª Vara
Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro in-
terposto pela Emissora e pela Light S.A., na qualidade de fiadora da
Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido face ao Agente Fidu-
ciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar em
12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem
em assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser
realizada, em primeira convocação, no próximo dia 05/05/2023, às
10h, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma ele-
trônica Microsoft Teams, com link de acesso a ser encaminhado pe-
lo Agente Fiduciário aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei
nº 6.404, de 15/12/1976 (“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão
de Valores Mobiliários nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”),
para examinar e deliberar as seguintes matérias da Ordem do
Dia: 1) Ratificação das eventuais medidas processuais tomadas pelo
Agente Fiduciário, na defesa dos interesses dos Debenturistas, no
âmbito da Medida Cautelar e Mediação, assim como possíveis pro-

da e última convocação. Com sua sede na Rua Cosme Velho, 1166 -
Cosme Velho - Rio de Janeiro, a fim de deliberarem ordem do dia:

a) Explicação de exercício do ano de 2022 e previsão para o ano
2023;
b) Resultado do balanço de 2022 e orçamento para ano de 2023
c) Eleição e substituições dos membros da diretoria;
d) Outros assuntos de interesse social.
De conformidade com Estatuto (artigo12 - b/parágrafo único)
Obs.: Quem quiser participar online entrar em contato com ACDCEJ
pelo telefone: 21
2273-6799 até 20 de abril de 2023 onde informaremos o URL.

Rio de Janeiro, 12 de abril de 2023
Satoshi Sakamoto
Diretor Presidente

Id: 2470796
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cessos incidentais; e 2) Aprovação da contratação de assessor legal,
para perseguição do credito decorrente da Emissão, atuando na de-
fesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas (“As-
sessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencio-
so@pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências
da efetiva deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações
adicionais sobre a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia
podem ser obtidas junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço
eletrônico contencioso@pentagonotrustee.com.br). A AGD será realiza-
da através do sistema eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso
a ser disponibilizado pelo Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-
mail), àqueles Debenturistas que enviarem, para o endereço eletrônico
contencioso@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente, até 2 (dois)
dias antes da data de realização da AGD, observado o disposto no
artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 81, os seguintes documen-
tos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada de documento de
identidade válido com foto do debenturista (Carteira de Identidade Re-
gistro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte,
carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais e car-
teiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública,
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurí-
dica: (a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devi-
damente registrado na junta comercial competente; (b) documentos
societários que comprovem a representação legal do debenturista; e
(c) documento de identidade válido com foto do representante legal;
(iii) quando fundo de investimento, (a) último regulamento consoli-
dado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou
gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e do-
cumentos societários que comprovem os poderes de representação
em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do repre-
sentante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além
dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar pro-
curação com poderes específicos para sua representação na AGD.
Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda
que não realizem o depósito prévio referido acima, bastando a apre-
sentação de tais documentos, por meio dos e-mails informados acima,
até o horário de abertura da AGD. O Agente Fiduciário não se
responsabilizará por eventuais falhas de conexão ou problemas ope-
racionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. Rio de Ja-
neiro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.

Id: 2471463

FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FIRJAN

CNPJ Nº 42.422.212/0001-07
DECLARAÇÃO

De acordo com o disposto no Decreto nº 45.237/15, que alterou o art.
3º da lei nº 6.979/15, declaro que a FIRJAN emitiu os atestados de
não similaridade relacionados no extrato abaixo:

AUTENTICADOR CNPJ REQUERENTE NCM
FI_0165/23 11 . 9 3 9 . 9 2 7 / 0 0 0 1 - 0 8 0713.33.29
FI_0166/23 42.153.841/0001-89 9612.10.00
FI_0167/23 33.810.293/0001-21 8443.91.99
FI_0168/23 33.810.293/0001-21 8443.91.99
FI_0169/23 33.810.293/0001-21 8443.91.99
FI_0170/23 33.810.293/0001-21 8443.91.99
FI_0171/23 33.810.293/0001-21 8443.91.99
FI_0172/23 33.810.293/0001-21 8443.99.90
FI_0173/23 33.810.293/0001-21 8443.99.90
FI_0174/23 33.810.293/0001-21 8443.91.99
FI_0175/23 10.601.662/0001-70 8479.89.99

Rio de Janeiro, 14 de abril de 2023
João Paulo Alcantara Gomes - Diretor

Id: 2471135

SUPERCOMMERCE S.A.
CNPJ 39.893.680/0001-55

Atestado Técnico

A Supercommerce S.A. inscrita sob CNPJ 39.893.680/0001-55, em
cumprimento à exigência disposta no artigo 6, parágrafo 2° do decreto
42649 de 05 de Outubro de 2010 da Secretaria de Fazenda do Es-
tado do Rio de Janeiro, declara através do atestado técnico 001/2023
emitido pela empresa Foton One Soluções em Redes Opticas, por-
tadora do CNPJ 29.860.919/0001-37, que os itens nele descrito en-
quadram-se como produtos de informática e possuem aplicação na
construção de servidores de internet e distribuição de dados de in-
ternet por provedores. NCMs relacionadas: 8517.62.52.

Id: 2471153

ARGENTINA HOTEL SOCIEDADE LTDA
CNPJ: 33.196.171/0001-97

CONVOCAÇÃO: Ficam convocados os sócios cotistas, nos termos do
Art. 1071 - I e II - do CCB, a comparecerem à Assembleia de Sócios
na sede da empresa na Rua Cruz Lima, 30 - Rio de Janeiro - RJ, no
dia 02/05/2023, às 08:30 h, em 1ª convocação e às 09:00 h em 2ª e
última convocação, para deliberarem sobre Alteração de Contrato So-
cial, para Exclusão de Sócio por Justa Causa. Id: 2470508

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL
DE DEBENTURISTAS DA 24ª (VIGÉSIMA QUARTA) EMISSÃO DE
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM
SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM
ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A. (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁ-
GONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁ-
RIOS (“Agente Fiduciário”), na qualidade de representante da comu-
nhão dos titulares das debêntures (“Debenturistas”) emitidas através
Escritura de Emissão, vem pelo presente, em decorrência do Proces-
so nº 0843430-58.2023.8.19.000 que tramita perante a 3ª Vara Em-
presarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro inter-
posto pela Emissora e pela Light S.A., na qualidade de fiadora da
Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido face ao Agente Fidu-
ciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar em
12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem
em assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser
realizada, em primeira convocação, no próximo dia 10/05/2023, às
10h, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma ele-
trônica Microsoft Teams, com link de acesso a ser encaminhado pe-
lo Agente Fiduciário aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei
nº 6.404, de 15/12/1976 (“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão
de Valores Mobiliários nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”),
para examinar e deliberar as seguintes matérias da Ordem do
Dia: 1) Ratificação das eventuais medidas processuais tomadas pelo
Agente Fiduciário, na defesa dos interesses dos Debenturistas, no
âmbito da Medida Cautelar e Mediação, assim como possíveis pro-
cessos incidentais; e 2) Aprovação da contratação de assessor legal,
para perseguição do credito decorrente da Emissão, atuando na de-
fesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas (“As-
sessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencio-
so@pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências
da efetiva deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações
adicionais sobre a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia
podem ser obtidas junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço
eletrônico contencioso@pentagonotrustee.com.br). A AGD será realiza-
da através do sistema eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso
a ser disponibilizado pelo Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-
mail), àqueles Debenturistas que enviarem, para o endereço eletrônico
contencioso@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente, até 2 (dois)
dias antes da data de realização da AGD, observado o disposto no
artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 81, os seguintes documen-
tos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada de documento de
identidade válido com foto do debenturista (Carteira de Identidade Re-
gistro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte,
carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais e car-
teiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública,
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurí-
dica: (a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devi-
damente registrado na junta comercial competente; (b) documentos
societários que comprovem a representação legal do debenturista; e
(c) documento de identidade válido com foto do representante legal;
(iii) quando fundo de investimento: (a) último regulamento consoli-
dado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou
gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e do-
cumentos societários que comprovem os poderes de representação
em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do repre-
sentante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além
dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar pro-
curação com poderes específicos para sua representação na AGD.
Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda
que não realizem o depósito prévio referido acima, bastando a apre-
sentação de tais documentos, por meio dos e-mails informados acima,
até o horário de abertura da AGD. O Agente Fiduciário não se res-
ponsabilizará por eventuais falhas de conexão ou problemas opera-
cionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. Rio de Janei-
ro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍ-
TULOS E VALORES MOBILIÁRIOS. Id: 2471472

FCC TARRIO TX-1 CONSTRUÇÃO LTDA.
CNPJ/ME nº 17.367.338/0001-89 - NIRE 33.209.416.47-2

Edital de Segunda Convocação de Reunião de Sócios. Ficam con-
vocados os senhores sócios da FCC Tarrio TX-1 Construção Ltda.
(“Sociedade”) para se reunirem em Reunião de Sócios a ser realizada
em segunda convocação às 10:00 horas do dia 28 de abril de 2023,
na sua sede social localizada no Município de Campos dos Goyta-
cazes, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Marcílio Dias, nº 35, Virtua
Business Center, Parque Tamandaré, CEP: 28035-015, para delibera-
rem a respeito da seguinte ordem do dia: (i) a mudança da forma de
representação da Sociedade; e (ii) a destituição e eleição de membros
do Conselho de Administração da Sociedade. A Reunião de Sócios
poderá ser realizada presencialmente, semipresencial ou de forma
digital, podendo os sócios participar e votar por meio do sistema ele-
trônico a ser disponibilizado pela Sociedade ou exercer o direito de
voto mediante uso do boletim de voto à distância, em ambos os ca-

MACALSA PARTICIPAÇÕES LTDA.
CNPJ/MF n.º 04.468.130/0001-04 - NIRE n.º 33.2.0671819-2

Edital de Convocação - Reunião de Sócios Quotistas a ser rea-
lizada em 17 de abril de 2023. A Administração da Macalsa Parti-
cipações Ltda., com sede na cidade e estado do Rio de Janeiro, na
Avenida das Américas, n.º 13.733, sala 206 - parte, Recreio dos Ban-
deirantes, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 04.468.130/0001-04, com
seus atos constitutivos arquivados na JUCERJA sob o NIRE n.º
3320671819-2 (“Sociedade”) vem, na forma da Lei n.º 10.406/2002,
convocar os sócios-quotistas da Sociedade para se reunirem em Reu-
nião de Sócios Quotistas, a ser realizada, em segunda convocação,
no dia 17 de abril de 2023, às 9h, na sede social da Sociedade, com
a seguinte ordem do dia: deliberar sobre a nomeação de procuradora
da Sociedade. Rio de Janeiro, 12 de abril de 2023. Macalsa Parti-
cipações Ltda. Id: 2470401

INSTITUTO SAGRADO CORAÇÃO DE MARIA
CNPJ 07.025.718/0001-81

E D I TA L
O DIRETOR DO INSTITUTO SAGRADO CORAÇÃO DE MARIA -
CNPJ 07.025.718/0001-81 - Censo Escolar 33186375 - torna pública a
seguinte listagem de concluintes: Curso 2º Grau Sistema de Crédito
Técnico em Administração - Ano 1998/ 2º semestre: Leonardo de
Souza Oliveira. Curso Educação de Jovens e Adultos - Ensino Médio
- Ano 2001/ 2º semestre: Ricardo de Lima Campos. Ano 2002/ 2º se-
mestre: Greice Kelly de Queiroz Tavares; Simone da Silva Lessa Car-

Relações de Concluintes

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL
DE DEBENTURISTAS DA 20ª (VIGÉSIMA) EMISSÃO DE DEBÊNTU-
RES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNI-
CA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓ-
RIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFOR-
ÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A
(“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO
S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
(“Agente Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos
titulares das debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de
Emissão, vem pelo presente, em decorrência do Processo nº
0843430-58.2023.8.19.000 que tramita perante a 3ª Vara Empresarial
da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro interposto pela
Emissora e pela Light S.A., na qualidade de fiadora da Emissão (“Fia-
dora”) (“Medida Cautelar”) movido face ao Agente Fiduciário e tercei-
ros, no qual foi requerido de forma liminar em 12/04/2023, a suspen-
são da exigibilidade das obrigações financeiras decorrentes da Emis-
são e quaisquer possíveis efeitos de vencimento antecipado da Emis-
são desde 10/04/2023, e instauração de mediação coletiva (“Media-
ção”), convocar os Debenturistas para se reunirem em assembleia
geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, em
primeira convocação, no próximo dia 09/05/2023, às 10h, de modo
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Micro-
soft Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fi-
duciário aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de
15/12/1976 (“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão de Valores
Mobiliários nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para exami-
nar e deliberar as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ra-
tificação das eventuais medidas processuais tomadas pelo Agente Fi-
duciário, na defesa dos interesses dos Debenturistas, no âmbito da
Medida Cautelar e Mediação, assim como possíveis processos inci-
dentais; e 2) Aprovação da contratação de assessor legal, para per-
seguição do credito decorrente da Emissão, atuando na defesa judicial
e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas (“Assessor Legal”),
conforme escopo das cotações a serem apresentadas pelo Agente Fi-
duciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@pentagono-
trustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências da efetiva de-
liberação em AGD. Informações Gerais Informações adicionais sobre
a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas
junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico conten-
cioso@pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do
sistema eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser dispo-
nibilizado pelo Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àque-
les Debenturistas que enviarem, para o endereço eletrônico conten-
cioso@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias
antes da data de realização da AGD, observado o disposto no artigo
72, parágrafo 1º da Resolução CVM 81, os seguintes documentos: (i)
quando pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade
válido com foto do debenturista (Carteira de Identidade Registro Geral
(RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteiras de
identidade expedidas pelos conselhos profissionais e carteiras funcio-
nais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que
contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) último
estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado
na junta comercial competente; (b) documentos societários que com-
provem a representação legal do debenturista; e (c) documento de
identidade válido com foto do representante legal; (iii) quando fundo
de investimento, (a) último regulamento consolidado do fundo; (b) es-
tatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o
caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários
que comprovem os poderes de representação em AGD; e (c) docu-
mento de identidade válido com foto do representante legal; e (iv) ca-
so qualquer dos Debenturistas indicados nos itens (i) a (iii) acima ve-
nha a ser representado por procurador, além dos respectivos docu-
mentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes
específicos para sua representação na AGD. Ressalta-se que os De-
benturistas poderão participar da AGD ainda que não realizem o de-
pósito prévio referido acima, bastando a apresentação de tais docu-
mentos, por meio dos e-mails informados acima, até o horário de
abertura da AGD. O Agente Fiduciário não se responsabilizará por
eventuais falhas de conexão ou problemas operacionais de acesso ou
equipamentos dos Debenturistas. Rio de Janeiro, 14 de abril de 2023.
PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MO-
BILIÁRIOS.

Id: 2471466

sos nos termos previstos da IN DREI 81 e Parágrafo Único do Art.
1080-A do Código Civil. Os documentos relativos às matérias cons-
tantes da ordem do dia da Reunião de Sócios encontram-se à dis-
posição de V.Sas., a partir da presente data, na sede social da So-
ciedade. Os representantes legais dos sócios deverão comparecer à
Reunião de Sócios munido dos instrumentos de mandato regulariza-
dos na forma da lei. Campos dos Goytacazes, 13 de abril de 2023.
FCC Construções do Brasil Ltda.; FCC Construcción, S.A. - Só-
cias. José Maria Torroja Ribera - Presidente do Conselho de
Administração.

Id: 2470997
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Avisos, Editais e Termos

Associações, Sociedades e Firmas
LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)

CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
Companhia Aberta

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL
DE DEBENTURISTAS DA 19ª (DÉCIMA NONA) EMISSÃO DE DE-
BÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉ-
RIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FI-
DEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM
ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A. (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁ-
GONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁ-
RIOS (“Agente Fiduciário”), na qualidade de representante da comu-
nhão dos titulares das debêntures (“Debenturistas”) emitidas através
Escritura de Emissão, vem pelo presente, em decorrência do Proces-
so nº 0843430-58.2023.8.19.000 que tramita perante a 3ª Vara Em-
presarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro inter-
posto pela Emissora e pela Light S.A., na qualidade de fiadora da
Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido face ao Agente Fidu-
ciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar em
12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem
em assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser
realizada, em primeira convocação, no próximo dia 08/05/2023, às
10h, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma ele-
trônica Microsoft Teams, com link de acesso a ser encaminhado pe-
lo Agente Fiduciário aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei
nº 6.404, de 15/12/1976 (“Lei das S.A.”), e da Resolução da Comis-
são de Valores Mobiliários nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81
CVM”), para examinar e deliberar as seguintes matérias da Ordem
do Dia: 1) Ratificação das eventuais medidas processuais tomadas
pelo Agente Fiduciário, na defesa dos interesses dos Debenturistas,
no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, assim como possíveis pro-
cessos incidentais; e 2) Aprovação da contratação de assessor legal,
para perseguição do credito decorrente da Emissão, atuando na de-
fesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas (“As-
sessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencio-
so@pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências
da efetiva deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações
adicionais sobre a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia
podem ser obtidas junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço
eletrônico contencioso@pentagonotrustee.com.br). A AGD será realiza-
da através do sistema eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso
a ser disponibilizado pelo Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-
mail), àqueles Debenturistas que enviarem, para o endereço eletrônico
contencioso@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente, até 2 (dois)
dias antes da data de realização da AGD, observado o disposto no
artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 81, os seguintes documen-
tos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada de documento de
identidade válido com foto do debenturista (Carteira de Identidade Re-
gistro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte,
carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais e car-
teiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública,
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurí-
dica: (a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devi-
damente registrado na junta comercial competente; (b) documentos
societários que comprovem a representação legal do debenturista; e
(c) documento de identidade válido com foto do representante legal;
(iii) quando fundo de investimento: (a) último regulamento consoli-
dado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou
gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e do-

cumentos societários que comprovem os poderes de representação
em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do repre-
sentante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além
dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar
procuração com poderes específicos para sua representação na
AGD. Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da AGD
ainda que não realizem o depósito prévio referido acima, bastando a
apresentação de tais documentos, por meio dos e-mails informados
acima, até o horário de abertura da AGD. O Agente Fiduciário não se
responsabilizará por eventuais falhas de conexão ou problemas ope-
racionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. Rio de Ja-
neiro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.

Id: 2471471

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL
DE DEBENTURISTAS DA 17ª (DÉCIMA SÉTIMA) EMISSÃO DE
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM
ATÉ 4 (QUATRO) SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM
GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO
PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE
ELETRICIDADE S.A (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectiva-
mente). PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALO-
RES MOBILIÁRIOS (“Agente Fiduciário”), na qualidade de represen-
tante da comunhão dos titulares das debêntures (“Debenturistas”) emi-
tidas através Escritura de Emissão, vem pelo presente, em decorrên-
cia do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 que tramita perante a
3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Ja-
neiro interposto pela Emissora e pela Light S.A., na qualidade de fia-
dora da Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido face ao
Agente Fiduciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar
em 12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financei-
ras decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de venci-
mento antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de
mediação coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se
reunirem em assembleia geral de Debenturistas da Emissão
(“AGD”), a ser realizada, em primeira convocação, no próximo dia
05/05/2023, às 10h, de modo exclusivamente digital, por meio da
plataforma eletrônica Microsoft Teams, com link de acesso a ser
encaminhado pelo Agente Fiduciário aos Debenturistas habilitados,
nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 (“Lei das S.A”), e da Re-
solução da Comissão de Valores Mobiliários nº 81, de 29/03/2022
(“Resolução 81 CVM”), para examinar e deliberar as seguintes ma-
térias da Ordem do Dia: 1) Ratificação das eventuais medidas pro-
cessuais tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos interesses
dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, assim
como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação da contratação
de assessor legal, para perseguição do credito decorrente da Emis-
são, atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos
Debenturistas (“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a se-
rem apresentadas pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do
e-mail contencioso@pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias
de antecedências da efetiva deliberação em AGD. Informações Ge-
rais: Informações adicionais sobre a AGD e as matérias constantes
da Ordem do Dia podem ser obtidas junto ao Agente Fiduciário (por
meio do endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.com.br).
A AGD será realizada através do sistema eletrônico Microsoft Teams,
com link de acesso a ser disponibilizado pelo Agente Fiduciário, via
correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas que enviarem, para
o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.com.br, preferen-
cialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da AGD, ob-
servado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 81,
os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira
de Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação
(CNH), passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos
profissionais e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Admi-
nistração Pública, desde que contenham foto de seu titular); (ii) quan-
do pessoa jurídica: (a) último estatuto social ou contrato social con-
solidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (b)
documentos societários que comprovem a representação legal do de-
benturista; e (c) documento de identidade válido com foto do repre-

sentante legal; (iii) quando fundo de investimento, (a) último regu-
lamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu
administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de vo-
to do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de
representação em AGD; e (c) documento de identidade válido com fo-
to do representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas in-
dicados nos itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por pro-
curador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá
encaminhar procuração com poderes específicos para sua represen-
tação na AGD. Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar
da AGD ainda que não realizem o depósito prévio referido acima,
bastando a apresentação de tais documentos, por meio dos e-mails
informados acima, até o horário de abertura da AGD. O Agente Fi-
duciário não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão ou
problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturis-
tas. Rio de Janeiro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. DISTRI-
BUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS. Id: 2471465

COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA DE NITERÓI
CNPJ Nº 35.893.999/0001-20

AUDITORIA AMBIENTAL
A Companhia Municipal de Limpeza Urbana de Niterói, torna público
que entregou ao Instituto Estadual do Ambiente - INEA, em
26/12/2022, Relatório de Auditoria Ambiental do ano de 2022 para
operar Aterro Sanitário em área de 70.000 m² para disposição exclu-
siva de resíduo sólido de varrição pública, e informa que este estará
à disposição para consulta na Rodovia Amaral Peixoto, 4.500 - parte -
Baldeador no Município de Niterói no período de 01/05/2023 a
29/06/2023, das 10h às 16h. Informa, ainda, que o referido relatório
também se encontram no endereço eletrônico w w w. i n e a . r j . g o v. b r / b i b l i o -
teca. (Processo nº PD-07/014.829/2017). Id: 2471531

ASSESSORIA DE EMPRESAS EM LIQUIDAÇÃO
CENTRAIS ELÉTRICAS FLUMINENSES S/A - EM LIQUIDAÇÃO

CNPJ: 30.066.658/0001-67
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA -

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam convocados os(as) senhores(as) acionistas e potenciais credo-
res a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
(AGOE) a ser realizada no dia 27 de abril de 2023, às 10:00horas,
na sede da empresa situada na Av. Erasmo Braga, Nº.118, 2º. An-
d a r, Centro Rio de Janeiro-RJ, com a seguinte ORDEM DO DIA: (A)
Em Assembleia Geral Ordinária: (i) Exame do Relatório do Liquidan-
te, da Prestação de Contas, do Balanço Patrimonial e demais de-
monstrações financeiras referentes ao exercício de 2022: (B) Em As-
sembleia Geral Extraordinária: (i) aos acionistas e aos demais in-
teressados para tomar ciência e manifestar-se sobre e ao longo do
processo de liquidação da companhia, notadamente no que que se
refere à hipótese de extinção da companhia mediante assunção de
seus direitos e obrigações pelo acionista majoritário (Estado do Rio de
Janeiro), inclusive as oriundas de ações judiciais, no limite do capital
social; (ii) para habilitar-se, o acionista minoritário deverá informar o
seu domicílio, endereço eletrônico e de seu eventual representante,
bem como apresentar originais ou cópias autenticadas dos seguintes
documentos: (a) certificado, título ou qualquer outro documento idôneo
que comprove sua condição de acionista da companhia, inclusive
quanto ao tipo e quantidade; (b) carteira de identidade própria e de
seu eventual representante; (c) comprovante de residência próprio e
de seu eventual representante; (d) instrumento de procuração, com fir-
ma reconhecida, na hipótese de representação do acionista; em sen-
do o acionista pessoa jurídica, deverá apresentar os seguintes docu-
mentos: (a) contrato ou estatuto social; (b) CNPJ em situação regular;
(c) documentação do sócio administrador, os mesmos requisitados pa-
ra o acionista pessoa física; (iii) para habilitar-se, os credores que de-
tenham títulos válidos e exigíveis judicialmente contra a companhia
deverão apresentar originais ou cópias autenticadas do referido título,
acompanhados dos mesmos documentos requisitados para os sócios
pessoa física e jurídica. Para melhor organização da AGOE, acionis-
tas e credores deverão transmitir para o endereço eletrônico da
companhia (celf@casacivil,rj.gov.br), com 05(cinco) dias de antecedên-
cia, cópia simples dos documentos acima elencados. Toda a docu-
mentação da empresa encontra-se à disposição dos acionistas
em sua sede localizada na Rua Erasmo Braga, n.118, 2º. andar, Cen-
tro, Rio de Janeiro, incluindo relatórios do liquidante, prestações
de contas, balanços patrimoniais e demais demonstrações finan-
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Avisos, Editais e Termos

Associações, Sociedades e Firmas

SOFT GRILL RESTAURANTE LTDA EPP
CNPJ 31.860.760/0001-00 NIRE 3320174607-4

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO DE SÓCIOS
Nos termos do art. 1.152, § 3o, da Lei n.º 10.406, de 10 de Janeiro
de 2002 (“Código Civil”), ficam convocados os quotistas da SOFT
GRILL RESTAURANTE LTDA EPP (“Sociedade”), para a Reunião de
Sócios a ser realizada, em primeira convocação, no dia 27 de abril de
2023, às 11:00 horas, na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de
Janeiro, na Rua Barão de Tefé, nº 07, 5º andar, Bairro Saúde, CEP
20.2020-460, a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) a
destituição de Olga Maria de Souza Marques do cargo de adminis-
tradora da Sociedade; (ii) a eleição de Beatriz de Abreu Coutinho pa-
ra o cargo de administradora da Sociedade; (iii) o ingresso de Gui-
lherme Marques Assumpção como sócio em decorrência de sucessão
hereditária; (iv) alteração e consolidação do Contrato Social. Todos os
documentos relacionados às matérias da ordem do dia estão à dis-
posição dos acionistas na sede da Sociedade.Rio de Janeiro/RJ, 14
de abril de 2023. OLGA MARIA DE SOUZA MARQUES - Adminis-
tradora.

Id: 2471952

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL
DE DEBENTURISTAS DA 19ª (DÉCIMA NONA) EMISSÃO DE DE-
BÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉ-
RIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FI-
DEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM
ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A. (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁ-
GONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁ-
RIOS (“Agente Fiduciário”), na qualidade de representante da comu-
nhão dos titulares das debêntures (“Debenturistas”) emitidas através
Escritura de Emissão, vem pelo presente, em decorrência do Proces-
so nº 0843430-58.2023.8.19.000 que tramita perante a 3ª Vara Em-
presarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro inter-
posto pela Emissora e pela Light S.A., na qualidade de fiadora da
Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido face ao Agente Fidu-
ciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar em
12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação

coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem
em assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser
realizada, em primeira convocação, no próximo dia 08/05/2023, às
10h, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma ele-
trônica Microsoft Teams, com link de acesso a ser encaminhado pe-
lo Agente Fiduciário aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei
nº 6.404, de 15/12/1976 (“Lei das S.A.”), e da Resolução da Comis-
são de Valores Mobiliários nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81
CVM”), para examinar e deliberar as seguintes matérias da Ordem
do Dia: 1) Ratificação das eventuais medidas processuais tomadas
pelo Agente Fiduciário, na defesa dos interesses dos Debenturistas,
no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, assim como possíveis pro-
cessos incidentais; e 2) Aprovação da contratação de assessor legal,
para perseguição do credito decorrente da Emissão, atuando na de-
fesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas (“As-
sessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencio-
so@pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências
da efetiva deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações
adicionais sobre a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia
podem ser obtidas junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço
eletrônico contencioso@pentagonotrustee.com.br). A AGD será realiza-
da através do sistema eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso
a ser disponibilizado pelo Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-
mail), àqueles Debenturistas que enviarem, para o endereço eletrônico
contencioso@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente, até 2 (dois)
dias antes da data de realização da AGD, observado o disposto no
artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 81, os seguintes documen-
tos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada de documento de
identidade válido com foto do debenturista (Carteira de Identidade Re-
gistro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte,
carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais e car-
teiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública,
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurí-
dica: (a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devi-
damente registrado na junta comercial competente; (b) documentos
societários que comprovem a representação legal do debenturista; e
(c) documento de identidade válido com foto do representante legal;
(iii) quando fundo de investimento: (a) último regulamento consoli-
dado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou
gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e do-
cumentos societários que comprovem os poderes de representação
em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do repre-
sentante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além
dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar pro-
curação com poderes específicos para sua representação na AGD.
Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda
que não realizem o depósito prévio referido acima, bastando a apre-
sentação de tais documentos, por meio dos e-mails informados acima,
até o horário de abertura da AGD. O Agente Fiduciário não se res-
ponsabilizará por eventuais falhas de conexão ou problemas opera-
cionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. Rio de Janei-
ro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍ-
TULOS E VALORES MOBILIÁRIOS. Id: 2471473

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL
DE DEBENTURISTAS DA 17ª (DÉCIMA SÉTIMA) EMISSÃO DE DE-
BÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ 4
(QUATRO) SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARAN-
TIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA,
COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRI-
CIDADE S.A (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente).
PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MO-
BILIÁRIOS (“Agente Fiduciário”), na qualidade de representante da
comunhão dos titulares das debêntures (“Debenturistas”) emitidas atra-
vés Escritura de Emissão, vem pelo presente, em decorrência do Pro-
cesso nº 0843430-58.2023.8.19.000 que tramita perante a 3ª Vara
Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro in-
terposto pela Emissora e pela Light S.A., na qualidade de fiadora da
Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido face ao Agente Fidu-
ciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar em
12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem
em assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser
realizada, em primeira convocação, no próximo dia 05/05/2023, às
10h, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma ele-
trônica Microsoft Teams, com link de acesso a ser encaminhado pe-
lo Agente Fiduciário aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei
nº 6.404, de 15/12/1976 (“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão
de Valores Mobiliários nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”),
para examinar e deliberar as seguintes matérias da Ordem do
Dia: 1) Ratificação das eventuais medidas processuais tomadas pelo
Agente Fiduciário, na defesa dos interesses dos Debenturistas, no
âmbito da Medida Cautelar e Mediação, assim como possíveis pro-
cessos incidentais; e 2) Aprovação da contratação de assessor legal,
para perseguição do credito decorrente da Emissão, atuando na de-
fesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas (“As-
sessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencio-
so@pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências
da efetiva deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações
adicionais sobre a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia
podem ser obtidas junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço
eletrônico contencioso@pentagonotrustee.com.br). A AGD será realiza-
da através do sistema eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso
a ser disponibilizado pelo Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-
mail), àqueles Debenturistas que enviarem, para o endereço eletrônico
contencioso@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente, até 2 (dois)
dias antes da data de realização da AGD, observado o disposto no
artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 81, os seguintes documen-
tos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada de documento de
identidade válido com foto do debenturista (Carteira de Identidade Re-
gistro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte,
carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais e car-
teiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública,
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desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurí-
dica: (a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devi-
damente registrado na junta comercial competente; (b) documentos
societários que comprovem a representação legal do debenturista; e
(c) documento de identidade válido com foto do representante legal;
(iii) quando fundo de investimento, (a) último regulamento consoli-
dado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou
gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e do-
cumentos societários que comprovem os poderes de representação
em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do repre-
sentante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além
dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar pro-
curação com poderes específicos para sua representação na AGD.
Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda
que não realizem o depósito prévio referido acima, bastando a apre-
sentação de tais documentos, por meio dos e-mails informados acima,
até o horário de abertura da AGD. O Agente Fiduciário não se res-
ponsabilizará por eventuais falhas de conexão ou problemas opera-
cionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. Rio de Janei-
ro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍ-
TULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.

Id: 2471467

DINACO IMPORTAÇÃO, COMÉRCIO LTDA.
CNPJ/ME Nº 33.424.730/0001-79 - NIRE 332.1043894-8

Convocação: Pelo presente edital, ficam convocados os sócios da DI-
NACO IMPORTAÇÃO, COMÉRCIO LTDA., para a Reunião de Sócios
a ser realizada no dia 24 de abril de 2023 às 09:00 horas, na sede
social, localizada na capital do Estado do Rio de Janeiro, na Rua do
Ouvidor nº 50 - 9 e 10º andares, Centro, a fim de deliberar sobre a
seguinte ordem do dia: (i) registrar o falecimento e cancelar a quota
de titularidade da sócia Martha Kaplan, com a consequente redução
do capital social; (ii) celebração de alteração do contrato social, com
sua consequente consolidação, a fim de averbar o cancelamento da
quota de titularidade da sócia Martha Kaplan e redução do capital so-
cial. Rio de Janeiro, 17 de abril de 2023. ALEXANDRE KAPLAN -
Administrador; LUIZ EDUARDO CATARINO NORONHA DA SILVA -
A d m i n i s t r a d o r.

Id: 2471890

AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S/A
CNPJ: 33.050.071/0001-58

CONCESSÃO DE CERTIDÃO DE REGULARIDADE AMBIENTAL
A Concessionária Ampla Energia e Serviços S/A torna público que re-
cebeu da Secretaria de Meio Ambiente de Rio Bonito, a Certidão de
Regularidade Ambiental CRA nº 001, com validade por tempo inde-
terminado para regularização da Repetidora Morro do Cruzeiro, loca-
lizada na Rua Paulino Siqueira, nº 2216-2342 - Praça Cruzeiro - Rio
Bonito, RJ.

Id: 2471998

ITAGÁS AUTO POSTO LTDA.
CNPJ: 16.671.480/0001-52

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL DE INSTALA-
ÇÃO

LAM-O Nº 015/2023 - PROCESSO 250/000200/2022
Itagás Auto Posto Ltda. - CNPJ: 16.671.480/0001-52, torna público
que recebeu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Recursos Hí-
dricos e Sustentabilidade da Prefeitura Municipal de Niterói LICENÇA
AMBIENTAL MUNICIPAL DE OPERAÇÃO - LAM-O Nº 015/2023 em
21/03/2023, para realizar operação da atividade de COMERCIO VA-
REJISTA DE COMBUSTIVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, na
Avenida Doutor Raul de Oliveira Rodrigues, nº 226, Piratininga, Nite-
rói, RJ, com validade de 3 (três) anos.

Id: 2470741

BR MARINAS JL BRACUHY S.A

CONCESSÃO DE LICENÇA

46.682.861/0001-06

BR MARINAS JL BRACUHY S.A, torna público que recebeu do Ins-
tituto Estadual do Ambiente - INEA, O DOCUMENTO DE AVERBA-
ÇÃO - nº AVB004747, fica alterada a titularidade da Licença de Ope-
ração LO nº IN038734 em nome de Marina Porto Bracuhy LTDA, pa-
ra: BR Marinas JL Bracuhy S.A, CNPJ: 46.682.861/0001-06, no se-
guinte local: Rua do Barrigudinho, lote 01 Gleba 01 - Bracuhy, no Mu-
nicípio de Angra dos Reis. (Processo n°: E-07/002.19794/2013).

Id: 2471564

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DE-
BENTURISTAS DA 1ª SÉRIE DA 15ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES
SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ TRÊS SÉ-
RIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUS-
SÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFOR-
ÇOS RESTRITOS DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Resolução CVM nº
81, de 29 de março de 2022, a SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDO-
RA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no Ca-
dastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério das Finanças
(“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50 (“Agente Fiduciário”) vem
convocar os titulares das Debêntures da 1ª Série da 15ª Emissão de
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries,
da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para
distribuição pública, com esforços restritos, da LIGHT SERVIÇOS DE
ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”, “Emissão” e “Emissora”, res-
pectivamente) a reunirem-se em primeira convocação, para Assem-
bleia Geral de Debenturistas da Emissão (“Assembleia”), a ser rea-
lizada em 09 de maio de 2023, às 11h00, de forma exclusivamente
remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams (“Platafor-
ma Digital”), nos termos da “Escritura Particular da 15ª Emissão de
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries,
da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para
Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Light Serviços de Ele-
tricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a
Fiadora da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para de-
liberar sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”): i. Em aten-
ção aos Fatos Relevantes divulgados pela Emissora nos dias 11 e 12
de abril de 2023, aprovar a contratação e/ou ratificação da contrata-
ção de assessor(es) legal(is) para a representação do Agente Fidu-
ciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores técnicos, em
benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas junto à Emissora
e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, inclusive para
negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos Deben-
turistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter
Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio
de Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001
(“Cautelar”) e eventuais processos correlatos na esfera judicial e ex-
trajudicial, incidentes e recursos, em conformidade com as propostas
de honorários e detalhamentos de escopo a serem recebidos pelo
Agente Fiduciário, conforme material complementar a ser disponibili-
zado até a data da Assembleia e por indicação dos Debenturistas; ii.
Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo Agente Fiduciário,
Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na qualidade de re-
presentantes dos Debenturistas, para proteção dos interesses dos De-
benturistas, bem como autorizar os Assessores Legais e Assessor Fi-
nanceiro contratados a praticar atos de cunho estratégico para a re-
estruturação, negociação e/ou recuperação do crédito, na qualidade
de representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito da Medida
Cautelar, recursos ou processos relacionados à Emissão, outorgando-

lhes poderes para que atuem e pratiquem atos em nome e em be-
nefício dos Debenturistas, independente de nova Assembleia Geral de
Debenturistas, com exceção da prática de atos que impliquem quais-
quer alterações definitivas nas características das debêntures e/ou dos
termos e condições que constam na Escritura de Emissão, hipóteses
que deverão ser deliberadas no âmbito de Assembleia Geral de De-
benturistas específica a ser convocada pelo Agente Fiduciário na for-
ma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Escritura de
Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação disposto nas cláu-
sulas 10.4.1 da Escritura de Emissão para que passe de 2/3 (dois
terços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circu-
lação da respectiva série, para 50% (cinquenta por cento) mais um
das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circulação da
respectiva serie, em primeira ou em segunda convocação. iv. A p r o v a r,
ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte e o me-
canismo de aporte de recursos para composição e manutenção do
Fundo de Despesas, pelos Debenturistas, de acordo com as informa-
ções que serão disponibilizadas em material complementar até a data
da Assembleia Geral, em valor suficiente para suprir as despesas de
manutenção da Emissão previstas na Escritura, contratação dos as-
sessores legais, financeiros e outros que se façam necessários, bem
como dos custos de convocação de eventuais novas Assembleias,
custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar a fim
de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem como pa-
ra diligências que se façam necessárias para defesa dos interesses
dos Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”);
v. Aprovar que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou Assessor Fi-
nanceiro e/ou Assessor Técnico possam praticar todos os atos neces-
sários à formalização, implementação e aperfeiçoamento das delibe-
rações ora tomadas. 1. Informações Gerais. 1.1. A Assembleia será
realizada de modo exclusivamente digital, por meio da disponibilização
de link de acesso ao sistema eletrônico Microsoft Teams que possi-
bilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e votar na Assem-
bleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 29.03.2022,
o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente Fi-
duciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico
do Agente Fiduciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br e
claims@vortx.com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO - LIGHT - 15ª
EMISSAO”, em até 2 (dois) dias úteis antes da realização da Assem-
bleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento
de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e
documentos que comprovem a representação do Debenturista; e (c)
quando for representado por procurador, procuração com poderes es-
pecíficos para sua representação na AGD, obedecidas as condições
legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das Sociedades Por
Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro
dede 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se respon-
sabilizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão que
os Debenturistas possam enfrentar, bem como por eventuais questões
alheias ao Agente Fiduciário que possam dificultar ou impossibilitar a
sua participação na Assembleia por meio do sistema eletrônico. 1.3.
Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia
Geral de Debenturistas serão remetidos aos endereços de e-mail que
enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma re-
ferida acima (sendo remetido apenas um convite individual por deben-
turista). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os De-
benturistas e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei
das Sociedades por Ações). Caso este debenturista não receba o
convite individual para participação na Assembleia Geral de Deben-
turistas com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação
ao horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas, deverá en-
trar em contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiducia-
rio@vortx.com.br e claims@vortx.com.br com assunto: “ACESSO AGD
LIGHT - 15ª EMISSÃO”, com, no mínimo, 2 (duas) horas de ante-
cedência em relação ao horário de início da Assembleia Geral de De-
benturistas para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o
caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante o envio de no-
vo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda que os Debenturistas
acessem a Plataforma Digital com antecedência de, no mínimo, 30
(trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturistas, a fim
de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturistas
se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar pro-
blemas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de Deben-
turistas. 1.5. Os Debenturistas que participarem via Plataforma Digital,
de acordo com as instruções do Agente Fiduciário, serão considera-
dos presentes à Assembleia Geral de Debenturistas e assinantes da
ata e do livro de presença, ou, alternativamente, o registro em ata
dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de Deben-
turistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo
presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de De-
benturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certifica-
ção digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e
integridade em formato compatível com o adotado para a realização
da Assembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo
76, §2º da Resolução CVM 81. Este Edital e eventuais outros docu-
mentos relacionados à Ordem do dia serão disponibilizados nas res-
pectivas páginas do Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br).
Os termos com iniciais maiúsculas utilizados neste Edital que não es-
tiverem aqui expressamente definidos têm o significado que lhes foi
atribuído na Escritura da Emissão. São Paulo, 17 de abril de 2023.

Id: 2472115

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DE-
BENTURISTAS DA 22ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES,
NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE
QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL,
PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRI-
CIDADE S.A. Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de
1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Re-
solução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, a SIMPLIFIC PAVA-
RINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LT-
DA., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
das Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50 (“Agente Fi-
duciário”) vem convocar os titulares das Debêntures da 22ª Emissão
de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única,
da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para
distribuição pública, da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
(“Debenturistas”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-
se em primeira convocação, para Assembleia Geral de Debenturistas
da Emissão (“Assembleia”), a ser realizada em 10 de maio de 2023,
às 11h00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da
plataforma Microsoft Teams (“Plataforma Digital”), nos termos da “Es-
critura Particular da 22ª Emissão de Debêntures Simples, Não Con-
versíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, com
Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública da Light Ser-
viços de Eletricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fi-
duciário e a Fiadora da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntu-
res”), para deliberar sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”):
i. Em atenção aos Fatos Relevantes divulgados pela Emissora nos
dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a contratação e/ou ratificação
da contratação de assessor(es) legal(is) para a representação do
Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores
técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas jun-
to à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial,
inclusive para negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses
dos Debenturistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida
em Caráter Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do
Estado do Rio de Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-
58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) e eventuais processos correlatos na
esfera judicial e extrajudicial, incidentes e recursos, em conformidade
com as propostas de honorários e detalhamentos de escopo a serem
recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme material complementar a
ser disponibilizado até a data da Assembleia e por indicação dos De-
benturistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo

Agente Fiduciário, Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na
qualidade de representantes dos Debenturistas, para proteção dos in-
teresses dos Debenturistas, bem como autorizar os Assessores Legais
e Assessor Financeiro contratados a praticar atos de cunho estraté-
gico para a reestruturação, negociação e/ou recuperação do crédito,
na qualidade de representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito
da Medida Cautelar, recursos ou processos relacionados à Emissão,
outorgando-lhes poderes para que atuem e pratiquem atos em nome
e em benefício dos Debenturistas, independente de nova Assembleia
Geral de Debenturistas, com exceção da prática de atos que impli-
quem quaisquer alterações definitivas nas características das debên-
tures e/ou dos termos e condições que constam na Escritura de Emis-
são, hipóteses que deverão ser deliberadas no âmbito de Assembleia
Geral de Debenturistas específica a ser convocada pelo Agente Fidu-
ciário na forma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da
Escritura de Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação dis-
posto nas cláusulas 10.4.1 e 10.4.2 da Escritura de Emissão para que
passe de 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação ou das De-
bêntures em Circulação da respectiva série, para 50% (cinquenta por
cento) mais um das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em
Circulação da respectiva serie, em primeira ou em segunda convoca-
ção. iv. Aprovar, ou não, da abertura de conta escrow, bem como o
aporte e o mecanismo de aporte de recursos para composição e ma-
nutenção do Fundo de Despesas, pelos Debenturistas, de acordo com
as informações que serão disponibilizadas em material complementar
até a data da Assembleia Geral, em valor suficiente para suprir as
despesas de manutenção da Emissão previstas na Escritura, contra-
tação dos assessores legais, financeiros e outros que se façam ne-
cessários, bem como dos custos de convocação de eventuais novas
Assembleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da
Cautelar a fim de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas,
bem como para diligências que se façam necessárias para defesa dos
interesses dos Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de
Aporte”); v. Aprovar que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou As-
sessor Financeiro e/ou Assessor Técnico possam praticar todos os
atos necessários à formalização, implementação e aperfeiçoamento
das deliberações ora tomadas. 1. Informações Gerais. 1.1. A Assem-
bleia será realizada de modo exclusivamente digital, por meio da dis-
ponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Microsoft Teams
que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e votar na
Assembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de
29.03.2022, o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo
Agente Fiduciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço
eletrônico do Agente Fiduciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br
e claims@vortx.com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO - LIGHT -
22ª EMISSAO”, em até 2 (dois) dias úteis antes da realização da As-
sembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, docu-
mento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos so-
cietários e documentos que comprovem a representação do Deben-
turista; e (c) quando for representado por procurador, procuração com
poderes específicos para sua representação na AGD, obedecidas as
condições legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das So-
ciedades Por Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10
de janeiro dede 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se
responsabilizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão
que os Debenturistas possam enfrentar, bem como por eventuais
questões alheias ao Agente Fiduciário que possam dificultar ou impos-
sibilitar a sua participação na Assembleia por meio do sistema ele-
trônico. 1.3. Os convites individuais para admissão e participação na
Assembleia Geral de Debenturistas serão remetidos aos endereços de
e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na
forma referida acima (sendo remetido apenas um convite individual
por debenturista). Somente serão admitidos, pelos convites individuais,
os Debenturistas e seus representantes ou procuradores (nos termos
da Lei das Sociedades por Ações). Caso este debenturista não re-
ceba o convite individual para participação na Assembleia Geral de
Debenturistas com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em
relação ao horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas,
deverá entrar em contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail agen-
tefiduciario@vortx.com.br e claims@vortx.com.br com assunto: “ACES-
SO AGD LIGHT - 22ª EMISSÃO”, com, no mínimo, 2 (duas) horas de
antecedência em relação ao horário de início da Assembleia Geral de
Debenturistas para que seja prestado o suporte adequado e, conforme
o caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante o envio de
novo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda que os Debentu-
ristas acessem a Plataforma Digital com antecedência de, no mínimo,
30 (trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturistas, a
fim de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturis-
tas se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar
problemas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de De-
benturistas. 1.5. Os Debenturistas que participarem via Plataforma Di-
gital, de acordo com as instruções do Agente Fiduciário, serão con-
siderados presentes à Assembleia Geral de Debenturistas e assinan-
tes da ata e do livro de presença, ou, alternativamente, o registro em
ata dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de De-
benturistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo
presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de De-
benturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certifica-
ção digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e
integridade em formato compatível com o adotado para a realização
da Assembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo
76, §2º da Resolução CVM 81. Este Edital e eventuais outros docu-
mentos relacionados à Ordem do dia serão disponibilizados nas res-
pectivas páginas do Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br).
Os termos com iniciais maiúsculas utilizados neste Edital que não es-
tiverem aqui expressamente definidos têm o significado que lhes foi
atribuído na Escritura da Emissão. São Paulo, 17 de abril de 2023.

Id: 2472141

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DE-
BENTURISTAS DA 1ª E 2ª SÉRIES DA 23ª EMISSÃO DE DEBÊN-
TURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ
DUAS SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM
ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO DA LIGHT SERVIÇOS
DE ELETRICIDADE S.A. Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de de-
zembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”)
e da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, a SIMPLIFIC
PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁ-
RIOS LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Júridicas do
Ministério das Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50
(“Agente Fiduciário”) vem convocar os titulares das Debêntures da 1ª
e 2ª Séries, da 23ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversí-
veis em Ações, em até Duas Séries, da Espécie Quirografária, com
Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública com Esfor-
ços Restritos de Distribuição da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDA-
DE S.A. (“Debenturistas”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a
reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia Geral de De-
benturistas da Emissão (“Assembleia”), a ser realizada em 10 de
maio de 2023, às 15h30, de forma exclusivamente remota e eletrô-
nica através da plataforma Microsoft Teams (“Plataforma Digital”), nos
termos da “Escritura Particular da 23ª Emissão de Debêntures Sim-
ples, Não Conversíveis em Ações, em até Duas Séries, da Espécie
Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição
Pública, com Esforços Restritos de Distribuição da Light Serviços de
Eletricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a
Fiadora da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para de-
liberar sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”): i. Em aten-
ção aos Fatos Relevantes divulgados pela Emissora nos dias 11 e 12
de abril de 2023, aprovar a contratação e/ou ratificação da contrata-
ção de assessor(es) legal(is) para a representação do Agente Fidu-
ciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores técnicos, em
benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas junto à Emissora
e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, inclusive para
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negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos Deben-
turistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter
Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio
de Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001
(“Cautelar”) e eventuais processos correlatos na esfera judicial e ex-
trajudicial, incidentes e recursos, em conformidade com as propostas
de honorários e detalhamentos de escopo a serem recebidos pelo
Agente Fiduciário, conforme material complementar a ser disponibili-
zado até a data da Assembleia e por indicação dos Debenturistas; ii.
Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo Agente Fiduciário,
Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na qualidade de re-
presentantes dos Debenturistas, para proteção dos interesses dos De-
benturistas, bem como autorizar os Assessores Legais e Assessor Fi-
nanceiro contratados a praticar atos de cunho estratégico para a re-
estruturação, negociação e/ou recuperação do crédito, na qualidade
de representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito da Medida
Cautelar, recursos ou processos relacionados à Emissão, outorgando-
lhes poderes para que atuem e pratiquem atos em nome e em be-
nefício dos Debenturistas, independente de nova Assembleia Geral de
Debenturistas, com exceção da prática de atos que impliquem quais-
quer alterações definitivas nas características das debêntures e/ou dos
termos e condições que constam na Escritura de Emissão, hipóteses
que deverão ser deliberadas no âmbito de Assembleia Geral de De-
benturistas específica a ser convocada pelo Agente Fiduciário na for-
ma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Escritura de
Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação disposto nas cláu-
sulas 11.4.1 e 11.4.2 da Escritura de Emissão para que passe de 2/3
(dois terços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em
Circulação da respectiva série, para 50% (cinquenta por cento) mais
um das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circulação
da respectiva serie, em primeira ou em segunda convocação. iv.
Aprovar, ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte e
o mecanismo de aporte de recursos para composição e manutenção
do Fundo de Despesas, pelos Debenturistas, de acordo com as in-
formações que serão disponibilizadas em material complementar até a
data da Assembleia Geral, em valor suficiente para suprir as despe-
sas de manutenção da Emissão previstas na Escritura, contratação
dos assessores legais, financeiros e outros que se façam necessários,
bem como dos custos de convocação de eventuais novas Assem-
bleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar
a fim de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem co-
mo para diligências que se façam necessárias para defesa dos inte-
resses dos Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de
Aporte”); v. Aprovar que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou As-
sessor Financeiro e/ou Assessor Técnico possam praticar todos os
atos necessários à formalização, implementação e aperfeiçoamento
das deliberações ora tomadas. 1. Informações Gerais. 1.1. A Assem-
bleia será realizada de modo exclusivamente digital, por meio da dis-
ponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Microsoft Teams
que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e votar na
Assembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de
29.03.2022, o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo
Agente Fiduciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço
eletrônico do Agente Fiduciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br
e claims@vortx.com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO - LIGHT -
23ª EMISSAO”, em até 2 (dois) dias úteis antes da realização da As-
sembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, docu-
mento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos so-
cietários e documentos que comprovem a representação do Deben-
turista; e (c) quando for representado por procurador, procuração com
poderes específicos para sua representação na AGD, obedecidas as
condições legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das So-
ciedades Por Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10
de janeiro dede 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se
responsabilizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão
que os Debenturistas possam enfrentar, bem como por eventuais
questões alheias ao Agente Fiduciário que possam dificultar ou impos-
sibilitar a sua participação na Assembleia por meio do sistema ele-
trônico. 1.3. Os convites individuais para admissão e participação na
Assembleia Geral de Debenturistas serão remetidos aos endereços de
e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na
forma referida acima (sendo remetido apenas um convite individual
por debenturista). Somente serão admitidos, pelos convites individuais,
os Debenturistas e seus representantes ou procuradores (nos termos
da Lei das Sociedades por Ações). Caso este debenturista não re-
ceba o convite individual para participação na Assembleia Geral de
Debenturistas com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em
relação ao horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas,
deverá entrar em contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail agen-
tefiduciario@vortx.com.br e claims@vortx.com.br com assunto: “ACES-
SO AGD LIGHT - 23ª EMISSÃO”, com, no mínimo, 2 (duas) horas de
antecedência em relação ao horário de início da Assembleia Geral de
Debenturistas para que seja prestado o suporte adequado e, conforme
o caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante o envio de
novo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda que os Debentu-
ristas acessem a Plataforma Digital com antecedência de, no mínimo,
30 (trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturistas, a
fim de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturis-
tas se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar
problemas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de De-
benturistas. 1.5. Os Debenturistas que participarem via Plataforma Di-
gital, de acordo com as instruções do Agente Fiduciário, serão con-
siderados presentes à Assembleia Geral de Debenturistas e assinan-
tes da ata e do livro de presença, ou, alternativamente, o registro em
ata dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de De-
benturistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo
presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de De-
benturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certifica-
ção digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e
integridade em formato compatível com o adotado para a realização
da Assembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo
76, §2º da Resolução CVM 81. Este Edital e eventuais outros docu-
mentos relacionados à Ordem do dia serão disponibilizados nas res-
pectivas páginas do Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br).
Os termos com iniciais maiúsculas utilizados neste Edital que não es-
tiverem aqui expressamente definidos têm o significado que lhes foi
atribuído na Escritura da Emissão. São Paulo, 17 de abril de 2023.

Id: 2472150

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DE-
BENTURISTAS DA 2ª e 3ª SÉRIES DA 16ª EMISSÃO DE DEBÊN-
TURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ TRÊS
SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDE-
JUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ES-
FORÇOS RESTRITOS DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A. Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, con-
forme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Resolução CVM
nº 81, de 29 de março de 2022, a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍ-
TULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no Cadastro Na-
cional de Pessoas Júridicas do Ministério das Finanças (“CNPJ/MF”)
sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”) vem convocar os
titulares das Debêntures da 2ª e 3ª Séries da 16ª Emissão de De-
bêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries,
da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para
distribuição pública, com esforços restritos, da LIGHT SERVIÇOS DE
ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”, “Emissão” e “Emissora”, res-
pectivamente) a reunirem-se em primeira convocação, para Assem-
bleia Geral de Debenturistas da Emissão (“Assembleia”), a ser rea-
lizada em 09 de maio de 2023, às 15h30, de forma exclusivamente
remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams (“Platafor-
ma Digital”), nos termos da “Escritura Particular da 16ª Emissão de
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries,
da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para
Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Light Serviços de Ele-

tricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a
Fiadora da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para de-
liberar sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”): i. Em aten-
ção aos Fatos Relevantes divulgados pela Emissora nos dias 11 e 12
de abril de 2023, aprovar a contratação e/ou ratificação da contrata-
ção de assessor(es) legal(is) para a representação do Agente Fidu-
ciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores técnicos, em
benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas junto à Emissora
e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, inclusive para
negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos Deben-
turistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter
Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio
de Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001
(“Cautelar”) e eventuais processos correlatos na esfera judicial e ex-
trajudicial, incidentes e recursos, em conformidade com as propostas
de honorários e detalhamentos de escopo a serem recebidos pelo
Agente Fiduciário, conforme material complementar a ser disponibili-
zado até a data da Assembleia e por indicação dos Debenturistas; ii.
Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo Agente Fiduciário,
Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na qualidade de re-
presentantes dos Debenturistas, para proteção dos interesses dos De-
benturistas, bem como autorizar os Assessores Legais e Assessor Fi-
nanceiro contratados a praticar atos de cunho estratégico para a re-
estruturação, negociação e/ou recuperação do crédito, na qualidade
de representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito da Medida
Cautelar, recursos ou processos relacionados à Emissão, outorgando-
lhes poderes para que atuem e pratiquem atos em nome e em be-
nefício dos Debenturistas, independente de nova Assembleia Geral de
Debenturistas, com exceção da prática de atos que impliquem quais-
quer alterações definitivas nas características das debêntures e/ou dos
termos e condições que constam na Escritura de Emissão, hipóteses
que deverão ser deliberadas no âmbito de Assembleia Geral de De-
benturistas específica a ser convocada pelo Agente Fiduciário na for-
ma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Escritura de
Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação disposto nas cláu-
sulas 10.4.1 da Escritura de Emissão para que passe de 2/3 (dois
terços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circu-
lação da respectiva série, para 50% (cinquenta por cento) mais um
das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circulação da
respectiva serie, em primeira ou em segunda convocação. iv. A p r o v a r,
ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte e o me-
canismo de aporte de recursos para composição e manutenção do
Fundo de Despesas, pelos Debenturistas, de acordo com as informa-
ções que serão disponibilizadas em material complementar até a data
da Assembleia Geral, em valor suficiente para suprir as despesas de
manutenção da Emissão previstas na Escritura, contratação dos as-
sessores legais, financeiros e outros que se façam necessários, bem
como dos custos de convocação de eventuais novas Assembleias,
custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar a fim
de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem como pa-
ra diligências que se façam necessárias para defesa dos interesses
dos Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”);
v. Aprovar que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou Assessor Fi-
nanceiro e/ou Assessor Técnico possam praticar todos os atos neces-
sários à formalização, implementação e aperfeiçoamento das delibe-
rações ora tomadas. 1. Informações Gerais. 1.1. A Assembleia será
realizada de modo exclusivamente digital, por meio da disponibilização
de link de acesso ao sistema eletrônico Microsoft Teams que possi-
bilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e votar na Assem-
bleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 29.03.2022,
o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente Fi-
duciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico
do Agente Fiduciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br e
claims@vortx.com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO - LIGHT - 16ª
EMISSAO”, em até 2 (dois) dias úteis antes da realização da Assem-
bleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento
de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e
documentos que comprovem a representação do Debenturista; e (c)
quando for representado por procurador, procuração com poderes es-
pecíficos para sua representação na AGD, obedecidas as condições
legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das Sociedades Por
Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro
dede 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se respon-
sabilizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão que
os Debenturistas possam enfrentar, bem como por eventuais questões
alheias ao Agente Fiduciário que possam dificultar ou impossibilitar a
sua participação na Assembleia por meio do sistema eletrônico. 1.3.
Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia
Geral de Debenturistas serão remetidos aos endereços de e-mail que
enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma re-
ferida acima (sendo remetido apenas um convite individual por deben-
turista). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os De-
benturistas e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei
das Sociedades por Ações). Caso este debenturista não receba o
convite individual para participação na Assembleia Geral de Deben-
turistas com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação
ao horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas, deverá en-
trar em contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiducia-
rio@vortx.com.br e claims@vortx.com.br com assunto: “ACESSO AGD
LIGHT - 16ª EMISSÃO”, com, no mínimo, 2 (duas) horas de ante-
cedência em relação ao horário de início da Assembleia Geral de De-
benturistas para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o
caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante o envio de no-
vo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda que os Debenturistas
acessem a Plataforma Digital com antecedência de, no mínimo, 30
(trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturistas, a fim
de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturistas
se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar pro-
blemas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de Deben-
turistas. 1.5. Os Debenturistas que participarem via Plataforma Digital,
de acordo com as instruções do Agente Fiduciário, serão considera-
dos presentes à Assembleia Geral de Debenturistas e assinantes da
ata e do livro de presença, ou, alternativamente, o registro em ata
dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de Deben-
turistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo
presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de De-
benturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certifica-
ção digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e
integridade em formato compatível com o adotado para a realização
da Assembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo
76, §2º da Resolução CVM 81. Este Edital e eventuais outros docu-
mentos relacionados à Ordem do dia serão disponibilizados nas res-
pectivas páginas do Agente Fiduciário (www.vortx.com.br). Os termos
com iniciais maiúsculas utilizados neste Edital que não estiverem aqui
expressamente definidos têm o significado que lhes foi atribuído na
Escritura da Emissão. São Paulo, 17 de abril de 2023.

Id: 2472127

FEANBE PARTICIPAÇÕES LTDA
CNPJ 24.230.725/0001-34 NIRE: 33210124544

RETIFICAÇÃO. Na REDUÇÃO DE CAPITAL, publicado no dia
05.04.2023 nº 063, página 4, onde se Lê: Aprovaram redução de R$
1.288.648,00 (um milhão duzentos e oitenta e oito mil seiscentos e
quarenta e oito reais), Leia - se: Aprovaram redução de R$
1.288.640,00 (Um milhão duzentos e oitenta e oito reais e seiscentos
e quarenta reais). Onde se Lê: Jose Antônio Martins Monteiro -
2.649.735 (quotas), leia - se Jose Antônio Martins Monteiro 2.649.800
(quotas). Onde se lê: Capital social de R$ 2.649.735,00, leia se: Ca-
pital social de 2.649.800,00.

Id: 2472003

ASSOCIAÇÃO DA IRMANDADE DE SÃO VICENTE DE PAULO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

CNPJ: 30.081.012/0001-59
EDITAL DE CONVOCAÇÃO. O Conselho Deliberativo da Associação
da Irmandade de São Vicente de Paulo, fundamentado no Artigo 8º
parágrafo 1º letra b e 9º letra a e parágrafo 2º e 3º, convoca os As-
sociados Irmãos para Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada em

25 (vinte e cinco) de abril de 2023 às 9h30min, em primeira convo-
cação e às 10h em segunda e última convocação, com qualquer nú-
mero de presentes, em sua sede da Associação, na Rua Miguel de
Frias, 123, Icaraí, Niterói, Estado do Rio de Janeiro, com a seguinte
ordem do dia: I - Apresentar o Relatório Anual da Mesa Administrativa
e suas contas, relatório dos Auditores Independentes e Parecer do
Conselho Fiscal. II - Assuntos Gerais. Niterói, 17 de abril 2023. Mar-
cos Vinicius Macedo Varella - Presidente do Conselho Deliberativo.

Id: 2472205

AKER SOLUTIONS DO BRASIL LTDA
CNPJ: 05.876.349/0003-77
CONCESSÃO DE LICENÇA

AKER SOLUTIONS DO BRASIL LTDA torna público que recebeu do
Instituto Estadual do Ambiente - INEA, a Licença de Operação e Re-
cuperação LOR nº IN053129, para armazenamento,reparo e manuten-
ção, incluindo pintura, jateamento e serviços de galvanotécnica, de
equipamentos utilizados na produção petrolífera offshore, em base in-
dustrial com área total de 43.293,50 m², em concomitância com a in-
vestigação da qualidade do solo e da água subterrânea, na Rodovia
Amaral Peixoto, s/nº, KM 162- lote 1,2 e 3 Quadra A Lote 5,4 e 3
Quadra B - Coordenadas Geográficas 22º25'14.74”S 41º51'45,2”O(Da-
tum Sirgas 2000 - Centro, município Rio das Ostras,com validade até
22 de janeiro de 2028. (Processo n°: E-07/506652/2009).

Id: 2454814

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL
DE DEBENTURISTAS DA 24ª (VIGÉSIMA QUARTA) EMISSÃO DE
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM
SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM
ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A. (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁ-
GONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁ-
RIOS (“Agente Fiduciário”), na qualidade de representante da comu-
nhão dos titulares das debêntures (“Debenturistas”) emitidas através
Escritura de Emissão, vem pelo presente, em decorrência do Proces-
so nº 0843430-58.2023.8.19.000 que tramita perante a 3ª Vara Em-
presarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro inter-
posto pela Emissora e pela Light S.A., na qualidade de fiadora da
Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido face ao Agente Fidu-
ciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar em
12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem
em assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser
realizada, em primeira convocação, no próximo dia 10/05/2023, às
10h, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma ele-
trônica Microsoft Teams, com link de acesso a ser encaminhado pe-
lo Agente Fiduciário aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei
nº 6.404, de 15/12/1976 (“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão
de Valores Mobiliários nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”),
para examinar e deliberar as seguintes matérias da Ordem do
Dia: 1) Ratificação das eventuais medidas processuais tomadas pelo
Agente Fiduciário, na defesa dos interesses dos Debenturistas, no
âmbito da Medida Cautelar e Mediação, assim como possíveis pro-
cessos incidentais; e 2) Aprovação da contratação de assessor legal,
para perseguição do credito decorrente da Emissão, atuando na de-
fesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas (“As-
sessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencio-
so@pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências
da efetiva deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações
adicionais sobre a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia
podem ser obtidas junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço
eletrônico contencioso@pentagonotrustee.com.br). A AGD será realiza-
da através do sistema eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso
a ser disponibilizado pelo Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-
mail), àqueles Debenturistas que enviarem, para o endereço eletrônico
contencioso@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente, até 2 (dois)
dias antes da data de realização da AGD, observado o disposto no
artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 81, os seguintes documen-
tos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada de documento de
identidade válido com foto do debenturista (Carteira de Identidade Re-
gistro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte,
carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais e car-
teiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública,
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurí-
dica: (a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devi-
damente registrado na junta comercial competente; (b) documentos
societários que comprovem a representação legal do debenturista; e
(c) documento de identidade válido com foto do representante legal;
(iii) quando fundo de investimento: (a) último regulamento consoli-
dado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou
gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e do-
cumentos societários que comprovem os poderes de representação
em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do repre-
sentante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além
dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar pro-
curação com poderes específicos para sua representação na AGD.
Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda
que não realizem o depósito prévio referido acima, bastando a apre-
sentação de tais documentos, por meio dos e-mails informados acima,
até o horário de abertura da AGD. O Agente Fiduciário não se res-
ponsabilizará por eventuais falhas de conexão ou problemas opera-
cionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. Rio de Janei-
ro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍ-
TULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.

Id: 2471476

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL
DE DEBENTURISTAS DA 20ª (VIGÉSIMA) EMISSÃO DE DEBÊNTU-
RES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNI-
CA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓ-
RIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFOR-
ÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A
(“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO
S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
(“Agente Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos
titulares das debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de
Emissão, vem pelo presente, em decorrência do Processo nº
0843430-58.2023.8.19.000 que tramita perante a 3ª Vara Empresarial
da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro interposto pela
Emissora e pela Light S.A., na qualidade de fiadora da Emissão (“Fia-
dora”) (“Medida Cautelar”) movido face ao Agente Fiduciário e tercei-
ros, no qual foi requerido de forma liminar em 12/04/2023, a suspen-
são da exigibilidade das obrigações financeiras decorrentes da Emis-
são e quaisquer possíveis efeitos de vencimento antecipado da Emis-
são desde 10/04/2023, e instauração de mediação coletiva (“Media-
ção”), convocar os Debenturistas para se reunirem em assembleia
geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, em
primeira convocação, no próximo dia 09/05/2023, às 10h, de modo
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Micro-

soft Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fi-
duciário aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de
15/12/1976 (“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão de Valores
Mobiliários nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para exami-
nar e deliberar as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ra-
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tificação das eventuais medidas processuais tomadas pelo Agente Fi-
duciário, na defesa dos interesses dos Debenturistas, no âmbito da
Medida Cautelar e Mediação, assim como possíveis processos inci-
dentais; e 2) Aprovação da contratação de assessor legal, para per-
seguição do credito decorrente da Emissão, atuando na defesa judicial
e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas (“Assessor Legal”),
conforme escopo das cotações a serem apresentadas pelo Agente Fi-
duciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@pentagono-
trustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências da efetiva de-
liberação em AGD. Informações Gerais Informações adicionais sobre
a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas
junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico conten-
cioso@pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do
sistema eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser dispo-
nibilizado pelo Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àque-
les Debenturistas que enviarem, para o endereço eletrônico conten-
cioso@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias
antes da data de realização da AGD, observado o disposto no artigo
72, parágrafo 1º da Resolução CVM 81, os seguintes documentos: (i)
quando pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade
válido com foto do debenturista (Carteira de Identidade Registro Geral
(RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteiras de
identidade expedidas pelos conselhos profissionais e carteiras funcio-
nais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que
contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) último
estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado
na junta comercial competente; (b) documentos societários que com-
provem a representação legal do debenturista; e (c) documento de
identidade válido com foto do representante legal; (iii) quando fundo
de investimento, (a) último regulamento consolidado do fundo; (b) es-
tatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o
caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários
que comprovem os poderes de representação em AGD; e (c) docu-
mento de identidade válido com foto do representante legal; e (iv) ca-
so qualquer dos Debenturistas indicados nos itens (i) a (iii) acima ve-
nha a ser representado por procurador, além dos respectivos docu-
mentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes
específicos para sua representação na AGD. Ressalta-se que os De-
benturistas poderão participar da AGD ainda que não realizem o de-
pósito prévio referido acima, bastando a apresentação de tais docu-
mentos, por meio dos e-mails informados acima, até o horário de
abertura da AGD. O Agente Fiduciário não se responsabilizará por
eventuais falhas de conexão ou problemas operacionais de acesso ou
equipamentos dos Debenturistas. Rio de Janeiro, 14 de abril de 2023.
PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MO-
BILIÁRIOS.

Id: 2471470

ROTISSERIA SÍRIO LIBANEZA LTDA.
CNPJ/MF nº 33.804.121/0001-45 - NIRE 33.2.0095400-5

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA DE SÓCIOS
Ficam convocados os senhores sócios da Rotisseria Sírio Libaneza Lt-
da. (“Sociedade”) a comparecer, em primeira convocação, à Assem-
bleia de Sócios da Sociedade, a ser realizada no dia 27 de abril de
2023, às 10h00min, de forma presencial, na sede da Sociedade, lo-
calizada no Largo do Machado, nº 29, Catete, CEP 22221-901, Rio de
Janeiro/RJ (a reunião terá lugar na sala 403 do referido endereço), a
fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) tomada das contas
dos administradores referentes ao exercício social encerrado em
31.12.2022; (ii) deliberação sobre o balanço patrimonial e o de resul-
tado econômico da Sociedade referente ao exercício social encerrado
em 31.12.2022; e (iii) aprovação da destinação dos resultados da So-
ciedade relativos ao exercício social encerrado em 31.12.2022 (“As-
sembleia”). A Sociedade esclarece que: (1) os documentos a que se
refere o item “(i)” da ordem do dia foram colocados à disposição dos
sócios que não exerçam a administração com antecedência de 30
dias da data da Assembleia; (2) outras solicitações de documentos
pertinentes à ordem do dia poderão ser formuladas por meio de men-
sagem eletrônica enviada para nicholas@moreiramenezes.com.br; (3)
o sócio que pretender ser representado por procurador deverá apre-
sentar o original da procuração outorgada na forma do art. 1.074, §
1º, do Código Civil e cópia do documento de identidade com foto do
procurador que comparecerá à Assembleia. Rio de Janeiro, 14 de
abril de 2023. CLAUDIA DA ROCHA CONCEIÇÃO e ARLINDO
FREITAS DA COSTA - Administradores.

Id: 2471522

Relações de Concluintes

INSTITUTO DE EDUCAÇÃO COLÔNIA DO SABER
CNPJ: 03.557.567/0001-51

E D I TA L
O Diretor do INSTITUTO DE EDUCAÇÃO COLÔNIA DO SABER,
mantenedora JARDIM ESCOLA COLÔNIA DO SABER, CNPJ -
03.557.567/0001-51, torna pública a seguinte listagem de concluintes
do CURSO DE ENSINO MÉDIO NA MODALIDADE NORMAL, FOR-
MAÇÃO DE PROFESSORES PARA A EDUCAÇÃO INFANTIL E OS
ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL NA MODALIDADE
EDUCAÇÃO À DISTÂNCIA, ANO LETIVO de 2021: Turma 114 - Dé-
bora Medeiros Chagas; ANO LETIVO de 2022: Turma 002 - Lília Nas-
cimento Villela; Turma 061 - Michele Pereira Gouvêa; Turma 092 -
Adriana Borges da Silva; Turma 094 - Gilmara da Costa Vieira da Sil-
va; Turma 096 - Marcele Izidoro Costa; Turma 098 - Daiana Alves de
Andrade; Turma 100 - Elenildo Francisco da Silva; Turma 106 - Na-
thalia Alves de Oliveira, Guilherme Aguiar dos Santos; Turma 109 -
Tamiris Monteiro Sampaio; Turma 113 - Juliana Teixeira Faria Fontes;
Veronica da Silva Tavares; Turma 115 - David Kaio Azevedo Neves;
Turma 116 - Thaís Andrade dos Santos; Turma 117 - Juliana Aguiar,
Matheus Cezar Ferreira, Julia Ernanny Masset; Turma 118 - Beatriz
Gariglio de Almeida, Josélia Pereira de Almeida Viana, Maria Alice
Santos e Silva; Turma 119 - Fernanda Miranda de Campos; Turma
CND 121: Bianca Moreira dos Santos da Cruz, Brenda Torres Vieira,
Débora Fernanda Oliveira de Souza Rezende, Flávia de Carvalho Tor-
res, Ingridi Marques de Oliveira, Sué Davanture Apraez, Rute Matos
Aragão Furtado Teixeira, ; Turma CND 122: Isabely Linhares Soares,
Patricia Murat da Silva; Turma CND 123: Adriana Rodrigues Godoy,
Ana Paula Vieira Costa Oliveira, Bruna Guimarães da Silva, Carla Al-
buquerque da Silva, Juliana Guimarães da Silva, Luciane da Silva
Gonçalves de Jesus, Luiza Loureiro Esch Pinto, Larissa Aparecida da
Silva Coimbra Mathias, Melissa Guimarães da Silva, Maria das Graças
de Souza dos Santos, Milena de Oliveira Sant'Anna; Turma CND 124:
Aline Felix dos Santos Vasquez, Gabrieli Gomes da Silva; Turma CND
125: Adallis Figueiredo Malagris, Amanda da Conceição Gonçalves
Porto, Andrea Soares Baptista, Carla Pereira Machado, Janaína
Aguiar Sá, Juliana Tavares Arantes, Lílian de Souza Gaspar , Maria
do Socorro Moura de Souza, Milena Caroline Reis Cardoso, Raimun-
da das Graças Santos Gomes, Silmara de Souza Barcelos dos San-
tos, Uildina Medeiros Carlos da Silva ; Turma CND 126: Agatha Costa
Viturino, Alice Silva dos Santos, Amanda da Silva Freitas, Andréia Al-
ves da Silva, Ariele de Andrade Rodrigues, Beatriz Cabral Bastos,
Cristiani Teixeira da Rocha Silva, Damianna Rosa Pereira de Oliveira,
Danielle Rosa Valadão Antunes, Dayane Luiz Silva de Freitas, Débora
de Souza Oliveira, Ellena Silva de Souza, Gabriela Pinheiro de Oli-
veira, Gabrielly Esther Ribeiro Copello, Hosana Sousa Vieira, Iasmin
dos Reis Ramos de Andrade, Islaine Tavares Ramos, Jessika Lôbo
Maciel Leitão, Joseane Rodrigues Ferreira, Josieli Volutão Lima Mar-
tins, Lavinia Ramos Marinho do Nascimento, Lucinete de Oliveira Pe-
reira Machado, Maria Clara Rodrigues Mota, Mariana Tamiris Monteiro
dos Santos, Michelle Dias Monteiro Ferreira, Mirian de Castro Soares
da Silva, Queila Ecard Monteiro da Costa, Nathália de Almeida Lou-
vem, Renato de Brito Vieira Junior, Tamyris de Almeida Chehab, Thaís
Barreto Silva, Wanessa Pinheiro Oliveira de Abreu, Yasmin da Silva

Pereira Almeida; Turma CND 127: Amanda da Silva Moreira, Bruna
Mayara Olmo Pereira, Caroline da Silva Abreu, Cintia Aparecida Braga
dos Santos Albuquerque, Franciele Bispo Cordeiro, Júlia da Gama
Leite de Oliveira, Karen de Moraes Corrêa Mosso, Katryn Marcella de
Oliveira Leite, Kelly Moçambite Chanchari, Larissa Peçanha Abreu
Coelho, Letícia da Gama Leite de Oliveira, Mirian Maria da Rocha
Macedo, Nayara Lourenço Gomes, Paola Cristine Machado Nunes,
Paula de Paula Santos Flores, Rhossane Bezerra Gonçalves Caval-
canti, Rosiméri Ribeiro de Souza, Rozana Silva da Rosa, Sabrina do
Nascimento Ribeiro, Tayanne Pinheiro Granadeiro; Turma CND 128:
Angelica Sodré da Silva de Carvalho, Andressa Renata Bastos de
Mello, Anna Karina Palla de Araujo Xavier, Brena dos Santos Paiva,
Edileuza Felipe Moreira, Elaine Monteiro Ribeiro, Gabriela Nunes do
Amaral, Ingrid Ramos Pimenta, Jacqueline Leal Cordeiro, Jaqueline da
Silva Marques, Jaqueline Keb Kab Vialle do Amaral, Marilene Araújo
da Silva Santos, Michele Magalhães Goulart, Murielly Rodrigues Bap-
tista Tito, Neima Coelho Leite, Raquel Motta da Silva Telles, Renata
Gomes da Silva, Rosilene Conceição Antunes de Araujo, Simone Apa-
recida Soares de Lima, Viviane Silva de Souza, Viviane Vieira Bar-
bosa; Turma CND 129: Ana Claudia Ribeiro da Silva, Ana Paula Silva,
Andreza Anchieta da Silva Santos, Angélica da Silva Peres de Souza,
Angelita Souza da Silva, Aparecida Felix da Silva, Bianca Silva de
Sousa Ribeiro, Carla Costa Barros Santos, Carolina Penna e Silva,
Débora Evelyn Gonçalves Costa, Glaucieli Gouvêa do Couto Silva, Ia-
mara Lopes Valle dos Santos Ferreira, Jéssica Cristina Santos Souza,
Julia de Barros Figueiredo, Luciane de Souza Altino Pacheco, Luci-
mara Gaspar Alfredo da Silva, Marcelle Machado Rodrigues de Cas-
tro, Maria da Gloria da Silva Nogueira, Maria Eva de Araújo Silva Fer-
reira, Milena do Espírito Santo Pimentel, Millena Asth Guerhard, Na-
talia Amaral dos Santos Sul, Natália de Andrade Pereira, Priscila de
Sousa Rodrigues de Souza, Priscila Matos Rodrigues, Raiani Flores
de Jesus, Raíssa Carolina Monteiro Oliveira Reis, Roberta Corrêa
Pereira Sento Sé, Roberta Costa Mioti Teixeira, Rosélia de Paula
Marinho Teixeira, Sabrina Rodrigues Duarte de Paula, Thainá Delga-
do Jerônimo, Thaisa Lorena Vieira, Yasmim Pereira de Oliveira. CUR-
SO DE ENSINO MÉDIO NA MODALIDADE EDUCAÇÃO DE JO-
VENS E ADULTOS, ANO LETIVO de 2022: David Litwinczuk Aguiar,
Luana Silva do Nascimento. Diretora Adjunta: Anna Lúcia Abaz
Gonçalves - Designada no Ofício DICA: 1241/14, Secretária Escolar:
Jane Eire de Santana Bomfim Paiva - Designada no Registro:
038.SE.62824.151.0076.0417. Servidores responsáveis pela publi-
cação: Luciene Maia da Costa, ID. 41221761 e Flávia Gomes de
Paula, ID. 3830773-1.

Id: 2471875

INSTITUTO PAULO APÓSTOLO
CNPJ 09.089.840/0001-47

E D I TA L
O Diretor do Instituto Paulo Apóstolo, mantido pelo Centro Politéc-
nico Aplicação Lógica LTDA, Censo Escolar: 33159629, torna pública
a seguinte listagem de concluintes: CURSO DE ENSINO MÉDIO NA
MODALIDADE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, EDUCAÇÃO
A DISTÂNCIA, no ANO LETIVO DE 2022/2º Semestre: Andreza da
Conceição dos Santos Silva, Antonio Carlos Silva de Matos, Alecsan-
dro Alexandre da Silva, Beatriz Morais de Assis Sousa, Bryan Patrick
Lima de Assis Vieira, Brena Izidio Soares, Camila Furtado da Silva,
Carolina Mendes da Silva Barboza, Cristiane Nágila Freitas de Almei-
da, Elis Regina dos Santos Costa, Érique Pereira do Nascimento, Fa-
biola Maria da Silva, Felipe Gabriel Nascimento Ribeiro, Fernando da
Costa Alves, Gabriel Lins Neves Marins, Gabriel Martins Ladislau da
Silva, Guilherme Moreira Correia, Henrique Pereira Inacio, Iara Vicente
da Silva Andrade, Isaac Lamego Silva, Isaias Macario Silva Lins, Ja-
mile Brenda Martins, Jampierre Anselmo da Silva, Joelma da Silva
Santos, Kauã Augusto de Mello Santos, Líbia Mara Silva de Souza
Franklin, Lidiane Tavares do Nascimento, Luana Gonçalves Lopes, Lu-
cas de Paiva Prado Dominguez, Luis Fernando dos Santos, Maria do
Céu Rodrigues de Lira, Marina Coelho de Almeida, Maicon Marques
Bitencourt, Michele de Oliveira Fernandes, Magna Bonfim dos Santos,
Matheus da Silva Lima, Maria Kayllane de Souza Fernandes, Maria
Gabriela Ornellas Spielmann, Nataniel Rodrigues do Valle, Noemi de

CENTRO EDUCACIONAL ELPIDIO DA SILVA
CNPJ 27.796.853/0001-38

E D I TA L

O DIRETOR DO CENTRO EDUCACIONAL ELPIDIO DA SILVA -
CNPJ 27.796.853/0001-38 - Censo Escolar 33078963 - Torna sem
efeito a publicação referente a aluna Pamella Cristine Ramos, Curso:
Ensino Fundamental na Modalidade Educação de Jovens e Adultos,
2009/2º semestre, publicado no DOERJ de 22/12/2022, página 01, 3ª
coluna. Torna pública a seguinte listagem de concluintes - Curso: Edu-
cação de Jovens e Adultos - Ensino Fundamental - Ano 2011/2º se-
mestre: Saymon Rodrigues Neves; Stephany dos Santos Nunes Tei-
xeira. Curso: Educação de Jovens e Adultos - Ensino Médio - Ano
2022/1º semestre: Andressa Santos Esteves; Ariane Silva Dias Offredi;
Davi Nascimento Silva; Hadassa Daiana de Oliveira Silva; Pedro Lu-
cas da Silva Faria. Ano 2021/2º semestre: Fabio Alves Melo; Jhonatan
Luiz da Silva Pedersetti. Ano 2019/2º semestre: Maxwell Esmeraldo
Torres. Ano 2019/1º semestre: William Nunes Alves. Ano 2018/1º se-
mestre: Victor Hugo Porto Moura. Ano 2017/1º semestre: Michele
Fróes Dias. Ano 2016/1º Semestre: Saymon Rodrigues Neves. Ano
2014/2º semestre: Igor Felipe Alves Camara; Thayane Cordeiro Alves
Pereira. Ano 2013/2º semestre: Iã Lucas da Costa Santos Meirelles;
Joane Vitoria Aparecida Melo Julião. Ano 2012/1º semestre: Gizele
Oliveira de Abreu. Ano 2009/2º semestre: Pamella Cristine Ramos. Di-
retora: Vânia Lúcia da Silva, Processo E-03/036/755/2019. Secretária:
Claudia de Carvalho Nunes, Processo E-03/036/898/2020. Servidores
que autorizaram a publicação: Gisele Maria Teixeira de Abreu, ID.
4428435-7 e Marly Niaud Ganga Alves de Lima, ID. 4258013-7.

Id: 2470264

Casa Escola Pequeno Príncipe / Clube da Educação
CNPJ - 06.190.258/0001-84

A DIRETORA DA CASA ESCOLA PEQUENO PRÍNCIPE/CLUBE
DA EDUCAÇÃO - Censo Escolar 33039992, torna pública a seguinte
listagem de concluintes. CURSO ENSINO MÉDIO NA MODALIDA-
DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS-2006, 2º semestre: Tiago
Faria dos Santos, Wagner Farroco Chaves. Diretor Rosana Bello
da Silva, Registro 042.DG.71580.117.0024.0118, Secretaria: San-
dra Teixeira Bandeira, designado pelo Ofício E/COIE.E nº 493 de
18/07/2000. Servidor responsável pela publicação: Aline Nunes da
Cruz ID 4324889-6

Id: 2437969

Souza Rosas Rodrigues, Pedro Henrique Martins Leão, Pedro Paulo
Marcio Silva de Oliveira, Pedro Paulo Gardel Lins Carneiro, Rafaela
Fonseca Racca da Rocha, Ricardo Francisco da Silva Mendonça, Ro-
gério Santos de Jesus, Rosangela Soares Ferreira, Sandra Figueira
Franco, Solange Barbosa da Silva Chaves Barroso, Tais Lino da Silva,
Tahiná Rocha Chagas, Thainá Paulino Fernandes Vieira, Thaynara Al-
ves de Sena Nunes, Vanildo de Almeida Rodrigues, Valdir Moreira da
Silva, Wallison Soares de Farias, Yasmin Nascimento de Almeida;
CURSO TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO, NO EIXO
TECNOLÓGICO DE AMBIENTE, SAÚDE E SEGURANÇA NA MO-
DALIDADE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA, no ANO LETIVO DE 2019/2º
Semestre: Juliana Stampa Machado Coimbra; RETIFICA: D.O. de
15/02/2023, página 02, 1ª coluna, CURSO DE ENSINO FUNDAMEN-
TAL NA MODALIDADE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS,
EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA, ONDE SE LÊ: William Place Veras;
LEIA-SE: no ano letivo 2020/1º semestre: William Place Veras; RE-
TIFICA: D.O. de 10/07/2019, página 04, 3ª coluna, CURSO TÉCNICO
EM SEGURANÇA DO TRABALHO, NO EIXO TECNOLÓGICO DE
AMBIENTE, SAÚDE E SEGURANÇA NA MODALIDADE EDUCAÇÃO
A DISTÂNCIA, no ANO LETIVO DE 2018/2º Semestre, ONDE SE
LÊ: Hugo Leonardo Osório Ptzold; LEIA-SE: Hugo Leonardo Osório
Petzold; Diretor Substituto: Aloysio Ferreira de Araujo Filho, Processo
SEI-030038/005289/2022; Secretária Escolar: Gabriella Regina Silva,
Processo SEI-030038/005289/2022. Servidores responsáveis pela pu-
blicação: Márcia Antônia Rocha Canivello, ID. 4429158-2 e Flavia Go-
mes de Paula, ID. 3830773-1.

Id: 2471872
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LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 
DE DEBENTURISTAS DA 17ª (DÉCIMA SÉTIMA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ 4 
(QUATRO) SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA 
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM 
ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A. (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO 
S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente 
Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos titulares das 
debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de Emissão, vem 
pelo presente, em decorrência do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 
que tramita perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro interposto pela Emissora e pela Light S.A., na 
qualidade de fiadora da Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido 
face ao Agente Fiduciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar 
em 12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras 
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento 
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação 
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem em 
assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, 
em primeira convocação, no próximo dia 05/05/2023, às 10h, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário 
aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 
81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para examinar e deliberar 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratificação das eventuais 
medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos 
interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, 
assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação da contratação 
de assessor legal, para perseguição do credito decorrente da Emissão, 
atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas 
(“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas 
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@
pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências da efetiva 
deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações adicionais sobre 
a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas 
junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico contencioso@
pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do sistema 
eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pelo 
Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) 
último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado 
na junta comercial competente; (b) documentos societários que comprovem 
a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento: (a) 
último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social 
do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de 
voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do 
representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos 
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração 
com poderes específicos para sua representação na AGD. Ressalta-se 
que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que não realizem o 
depósito prévio referido acima, bastando a apresentação de tais documentos, 
por meio dos e-mails informados acima, até o horário de abertura da AGD. O 
Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão 
ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 
Rio de Janeiro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS. 

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 
DE DEBENTURISTAS DA 19ª (DÉCIMA NONA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM 
SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA 
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM 
ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A. (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO 
S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente 
Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos titulares das 
debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de Emissão, vem 
pelo presente, em decorrência do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 
que tramita perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro interposto pela Emissora e pela Light S.A., na 
qualidade de fiadora da Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido 
face ao Agente Fiduciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar 
em 12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras 
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento 
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação 
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem em 
assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, 
em primeira convocação, no próximo dia 08/05/2023, às 10h, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário 
aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“Lei das S.A.”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários  
nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para examinar e deliberar 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratificação das eventuais 
medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos 
interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, 
assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação da contratação 
de assessor legal, para perseguição do credito decorrente da Emissão, 
atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas 
(“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas 
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@
pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências da efetiva 
deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações adicionais sobre 
a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas 
junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico contencioso@
pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do sistema 
eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pelo 
Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica:  
(a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente 
registrado na junta comercial competente; (b) documentos societários que 
comprovem a representação legal do debenturista; e (c) documento de 
identidade válido com foto do representante legal; (iii) quando fundo de 
investimento: (a) último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou 
contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada 
a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os 
poderes de representação em AGD; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas 
indicados nos itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, 
além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar 
procuração com poderes específicos para sua representação na AGD. 
Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que 
não realizem o depósito prévio referido acima, bastando a apresentação de 
tais documentos, por meio dos e-mails informados acima, até o horário de 
abertura da AGD. O Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais 
falhas de conexão ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos 
dos Debenturistas. Rio de Janeiro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE 
DEBENTURISTAS DA 20ª (VIGÉSIMA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES 
SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, 
DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA 
ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS 
RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 
(“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO S.A. 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente 
Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos titulares das 
debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de Emissão, vem 
pelo presente, em decorrência do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 
que tramita perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro interposto pela Emissora e pela Light S.A., na 
qualidade de fiadora da Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido 
face ao Agente Fiduciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar 
em 12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras 
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento 
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação 
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem em 
assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, 
em primeira convocação, no próximo dia 09/05/2023, às 10h, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário 
aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 
81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para examinar e deliberar 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratificação das eventuais 
medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos 
interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, 
assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação da contratação 
de assessor legal, para perseguição do credito decorrente da Emissão, 
atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas 
(“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas 
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@
pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências da efetiva 
deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações adicionais sobre 
a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas 
junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico contencioso@
pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do sistema 
eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pelo 
Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) 
último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado 
na junta comercial competente; (b) documentos societários que comprovem 
a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento: (a) 
último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social 
do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de 
voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do 
representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos 
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração 
com poderes específicos para sua representação na AGD. Ressalta-se 
que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que não realizem o 
depósito prévio referido acima, bastando a apresentação de tais documentos, 
por meio dos e-mails informados acima, até o horário de abertura da AGD. O 
Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão 
ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 
Rio de Janeiro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS. 

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 
DE DEBENTURISTAS DA 24ª (VIGÉSIMA QUARTA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM 
SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA 
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM 
ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A. (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO 
S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente 
Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos titulares das 
debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de Emissão, vem 
pelo presente, em decorrência do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 
que tramita perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro interposto pela Emissora e pela Light S.A., na 
qualidade de fiadora da Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido 
face ao Agente Fiduciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar 
em 12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras 
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento 
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação 
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem em 
assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, 
em primeira convocação, no próximo dia 10/05/2023, às 10h, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário 
aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“Lei das S.A.”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários  
nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para examinar e deliberar 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratificação das eventuais 
medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos 
interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, 
assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação da contratação 
de assessor legal, para perseguição do credito decorrente da Emissão, 
atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas 
(“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas 
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@
pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências da efetiva 
deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações adicionais sobre 
a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas 
junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico contencioso@
pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do sistema 
eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pelo 
Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica:  
(a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente 
registrado na junta comercial competente; (b) documentos societários que 
comprovem a representação legal do debenturista; e (c) documento de 
identidade válido com foto do representante legal; (iii) quando fundo de 
investimento: (a) último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou 
contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada 
a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os 
poderes de representação em AGD; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas 
indicados nos itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, 
além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar 
procuração com poderes específicos para sua representação na AGD. 
Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que 
não realizem o depósito prévio referido acima, bastando a apresentação de 
tais documentos, por meio dos e-mails informados acima, até o horário de 
abertura da AGD. O Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais 
falhas de conexão ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos 
dos Debenturistas. Rio de Janeiro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS. 

NAVARRA RJ SERVIÇOS ONCOLÓGICOS S.A.
CNPJ/MF nº 33.495.365/0001-93 - NIRE 333.0033.032-1

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 03 DE ABRIL DE 2023

1. Data, Hora e Local: Aos 03 dias do mês de abril de 2023, às 10:00 horas, 
na sede da NAVARRA RJ SERVIÇOS ONCOLÓGICOS S.A., localizada 
na Estrada Francisco da Cruz Nunes, nº 5.599, Parte, Itaipu, CEP 24340-
000, na Cidade de Niterói, Estado do Rio de Janeiro. 2. Publicações: As 
demonstrações financeiras da Companhia, o relatório da administração e 
parecer dos auditores independentes, referentes ao exercício social findo 
em 31 de dezembro de 2022, foram devidamente publicadas na edição 
de 01 de março de 2023 do Jornal Diário Comercial do Rio de Janeiro, na 
página B1 da via física e na página da internet, nos termos do art. 289 da 
Lei das Sociedades por Ações, ambas constantes do Anexo I à presente 
ata. Referidas demonstrações financeiras, bem como os demais documentos 
pertinentes a assuntos integrantes da ordem do dia, incluindo a proposta da 
administração para a assembleia geral, foram colocados à disposição dos 
acionistas, nos termos da Lei das Sociedades por Ações, e disponibilizados 
aos acionistas por meio digital, em observância à Lei das Sociedades por 
Ações. 3. Presenças e Convocação: O edital de convocação foi publicado 
nas edições de 24, 25, e 28 de março de 2023 no Jornal Diário Comercial 
do Rio de Janeiro, nas páginas B6, B28 e B17, respectivamente, das vias 
físicas e nas páginas da internet, conforme disposto no artigo 124 da Lei 
n.º 6.404/1976, conforme alterada (“LSA”). 4. Composição da Mesa: 
Presidente: Marcelo Ribeiro Alves de Faria; e Secretária: Ana Carolina 
Rovida de Oliveira. 5. Ordem do Dia: (i) tomar as contas da administração, 
bem como examinar, discutir e deliberar sobre o balanço patrimonial, o de 
resultado econômico e as demais demonstrações financeiras da Companhia, 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022; 
(ii) exame, discussão e votação da proposta de destinação do resultado 
econômico da Companhia no exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2022; e (iii) deliberar sobre a proposta para remuneração anual global 
dos administradores para o exercício social de 2023. 6. Deliberações: 
Instalada a Assembleia Geral Ordinária, inicialmente as acionistas ratificam e 
retificam que não houve convocação sobre matéria de ordem extraordinária 
e portanto, as matérias sob análise são apenas as constantes da Ordem do 
Dia acima, e após discussão e votação das matérias constantes da ordem do 
dia, os acionistas presentes, de forma unânime e sem quaisquer reservas, 
objeções ou ressalvas, deliberaram o seguinte: (i) em razão do disposto no 
§4º, do artigo 133 da Lei das Sociedades por Ações, considerar sanada a 
falta de publicação do anúncio e a inobservância dos prazos previstos no 
referido dispositivo legal; (ii) aprovar, sem quaisquer reservas, as contas 
da administração, o balanço patrimonial, o de resultado econômico e as 
demais demonstrações financeiras da Companhia, relativos ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2022; e (iii) aprovar a proposta da 
administração para a destinação do lucro líquido apurado pela Companhia 
no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, no montante 
de R$ 32.239.402,18 (trinta e dois milhões, duzentos e trinta e nove mil, 
quatrocentos e dois reais e dezoito centavos) distribuído da seguinte forma: 
(a) R$ 1.611.970,11 (um milhão, seiscentos e onze mil, novecentos e setenta 
reais e onze centavos) foi destinado à conta de reserva legal, nos termos do 
art. 193 da Lei das Sociedades por Ações; (b) R$ 12.250.972,83 (doze milhões, 
duzentos e cinquenta mil, novecentos e setenta e dois reais e oitenta e três 
centavos), são, neste ato, distribuídos a título de dividendos aos acionistas, 
a serem pagos em 02 de maio de 2023. Ratifica-se que desse montante o 
valor total bruto de R$1.020.064,00 (um milhão, vinte mil, sessenta e quatro 
reais) foram distribuídos a título de Juros sobre Capital Próprio (“JCP”) 
em 31.12.2022 a serem pagos em 01 de junho de 2023; e, (c) a parcela 
remanescente, no montante de R$ 18.376.459,24 (dezoito milhões, trezentos 
e setenta e seis mil, quatrocentos e cinquenta e nove reais e vinte e quatro 
centavos) foi destinada à conta de reserva de lucros da Companhia. (iv) Em 
relação à proposta da acionista Oncoclínicas de manutenção da quantia de 
R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais) a ser destinada à remuneração global 
anual dos administradores da Companhia para o exercício social de 2023, R$ 
36.000,00 (trinta e seis mil reais) destinados ao conselho de administração 
e R$ 36.000,00 (trinta e seis mil) destinados à diretoria, foi apresentada 
uma contra proposta da acionista Cada de Saúde Santa Lúcia, que será 
analisada e as acionistas acordaram em deliberar sobre a proposta final 
da remuneração global anual dos administradores até 30 de abril de 2023. 
7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por 
encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata que, depois de lida, foi 
aprovada e assinada pela totalidade dos presentes. Mesa: Marcelo Ribeiro 
Alves de Faria – Presidente; Ana Carolina Rovida de Oliveira – Secretária. 
Acionistas presentes: (i) Oncoclínicas do Brasil Serviços Médicos S.A, 
representada por Ana Carolina Rovida de Oliveira; e (ii) Casa de Saúde Santa 
Lúcia Ltda., representada por Marcelo Ribeiro Alves de Faria. Niterói/RJ, 03 
de abril de 2023.Mesa:  Marcelo Ribeiro Alves de Faria - Presidente da 
Mesa; Ana Carolina Rovida de Oliveira - Secretária da Mesa. Acionistas: 
ONCOCLÍNICAS DO BRASIL SERVIÇOS MÉDICOS S.A. por Ana Carolina 
Rovida de Oliveira; CASA DE SAÚDE SANTA LÚCIA LTDA. Marcelo Ribeiro 
Alves de Faria. Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro. Empresa: 
NAVARRA RJ SERVIÇOS ONCOLOGICOS S.A. NIRE: 333.0033032-1 
Protocolo: 00-2023/281261-6 Data do protocolo: 11/04/2023.CERTIFICO O 
ARQUIVAMENTO em 12/04/2023 SOB O NÚMERO 00005418652 e demais 
constantes do termo de autenticação. Autenticação:C54ECD27DE861B6DE
B10AF6B79BFB0CF8F3A20193D749957049CB83A69768E40. 

RAÍZEN S.A.
CNPJ/ME nº 33.453.598/0001-23 - NIRE nº 33300298673 (“Companhia”)

Ata da Reunião do Conselho de Administração 
Realizada em 30 de Março de 2023

1. Data, Horário e Local: No dia 30 de março de 2023, às 10:00 horas, na 
Avenida Almirante Barroso, nº 81, 36º andar, Sala 32B109, no município do 
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP 20031-004. 2. Convocação 
e presença: Realizada a convocação da presente reunião em observância 
aos prazos e termos previstos no Estatuto Social e no Regimento Interno  
do Conselho de Administração. Presentes os membros do Conselho de  
Administração da Companhia, a saber: os Srs. Rubens Ometto Silveira  
Mello, na qualidade de Presidente do Conselho, e os demais Conselheiros, 
todos por teleconferência, nos termos do Estatuto Social da Companhia, 
Luis Henrique Cals de Beauclair Guimarães, Marcelo Eduardo Martins,  
Huibert Hans Vigeveno, Brian Paul Eggleston, Istvan Kapitany, Luciana de  
Oliveira Cezar Coelho e Sonat Burman-Olsson. 3. Mesa: Presidente - Rubens  
Ometto Silveira Mello; Secretária - Ana Clara Machado Correa. 4. Ordem 
do Dia: Deliberar sobre a rerratificação da Ata de Reunião do Conselho 
de Administração da Companhia, realizada no dia 10 de março de 2023, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro (“JUCERJA”), 
na sessão do dia 20 de março de 2023, com registro sob o nº 00005378013 
(doravante designada apenas como “ARCA de 10.03.2023”), para deixar 
claro que foram postos em votação a aprovação da contratação, negociação 
e celebração de documentos relativos aos financiamentos na modalidade 
de “pré-pagamento de exportação” (“PPE”) tomados ou a serem tomados, 
conforme o caso, (A) pela Companhia, com garantia fidejussória da sua 
subsidiária Raízen Energia S.A. (“Raízen Energia”); e (B) pela Raízen 
Energia, com garantia fidejussória da Companhia. 5. Deliberações: 
5.1. Posto em votação o único item constante da ordem do dia, por 
unanimidade e sem quaisquer ressalvas ou restrições, foi aprovada a 
rerratificação da ARCA de 10.03.2023 para deixar claro que foram postos 
em votação a aprovação da contratação, negociação e celebração de 
documentos relativos aos financiamentos na modalidade de PPE tomados 
ou a serem tomados, conforme o caso, no valor total agregado de até USD 
600.000.000,00 (seiscentos milhões de dólares) (A) pela Companhia, com 
garantia fidejussória da Raízen Energia; e/ou (B) pela Raízen Energia, com 
garantia fidejussória da Companhia. 5.1.1. Em razão da deliberação acima, 
os itens 4 e 5 da ARCA de 10.03.2023 passam a vigorar com as seguintes 
redações: Redação original do item 4 da ARCA de 10.03.2023: “Deliberar 
acerca da aprovação para contratação, pela sua subsidiária Raízen Energia 
S.A., na qualidade de tomadora, de financiamentos na modalidade “pré-
pagamento de exportação” (“PPE”), em um montante total de até USD 
600.000.000,00 (seiscentos milhões de dólares), com garantia fidejussória 
da Companhia”. Redação original do item 5 da ARCA de 10.03.2023: 
“Após a análise e discussão da única matéria constante da ordem do dia, 
os conselheiros decidiram, por unanimidade de votos e sem quaisquer 
restrições, aprovarem a contratação, pela sua subsidiária Raízen Energia 
S.A., na qualidade de tomadora, de financiamentos na modalidade PPE, 
em um montante total de até USD 600.000.000,00 (seiscentos milhões de 
dólares) com garantia fidejussória da Companhia”. Nova redação do item 4 
da ARCA de 10.03.2023: “Deliberar acerca da aprovação para contratação, 
negociação e celebração de documentos relativos aos financiamentos 
na modalidade de “pré-pagamento de exportação” (“PPE”) tomados ou 
a serem tomados, conforme o caso, no valor total agregado de até USD 
600.000.000,00 (seiscentos milhões de dólares) (A) pela Companhia, 
com garantia fidejussória da sua subsidiária Raízen Energia S.A. (“Raízen 
Energia”); e/ou (B) pela Raízen Energia, com garantia fidejussória da 
Companhia, bem como para autorização para que os Diretores e/ou 
procuradores pratiquem todos os atos necessários e suficientes para a 
implementação das deliberações aprovadas nesta reunião.” Nova redação 
do item 5 da ARCA de 10.03.2023: “Após a análise e discussão da 
única matéria constante da ordem do dia, os conselheiros decidiram, por 
unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, aprovarem a contratação, 
negociação e celebração de documentos relativos aos financiamentos na 
modalidade PPE tomados ou a serem tomados, conforme o caso, no valor 
total agregado de até USD 600.000.000,00 (seiscentos milhões de dólares) 
(A) pela Companhia, com garantia fidejussória da Raízen Energia; e/ou (B) 
pela Raízen Energia, com garantia fidejussória da Companhia, bem como 
para autorização para que os Diretores e/ou procuradores pratiquem todos 
os atos necessários e suficientes para a implementação das deliberações 
aprovadas nesta reunião.” 6. Encerramento, Lavratura, Aprovação e 
Assinatura da Ata: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Reunião 
do Conselho de Administração, da qual se lavrou a presente ata que, lida e 
aprovada, foi assinada por todos os presentes. Mesa: Srs. Rubens Ometto 
Silveira Mello, na qualidade de Presidente do Conselho. Ana Clara Machado 
Correa - secretária da mesa, e os demais Conselheiros, Luis Henrique Cals 
de Beauclair Guimarães, Marcelo Eduardo Martins, Huibert Hans Vigeveno, 
Brian Paul Eggleston, Istvan Kapitany, Luciana de Oliveira Cezar Coelho 
e Sonat Burman-Olsson. Confere com o original lavrado em livro próprio. 
Ana Clara Machado Correa - Secretária da Mesa. Junta Comercial 
do Estado do Rio de Janeiro - Protocolo: 00-2023/259004-4. Data do 
Protocolo: 31/03/2023. Certifico o Arquivamento em 04/04/2023 sob o nº 
00005405979. Jorge Paulo Magdaleno Filho - Secretário Geral.

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE GRAVAÇÃO DE 
DISCOS E FITAS DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
 O Presidente do Sindicato, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
convoca a Categoria Profissional dos Trabalhadores em Empresas de 
Gravação de Discos e Fitas do Município do Rio de Janeiro, para se reunirem 
em Assembleia Geral Extraordinária, no próximo dia 20 de abril (Quinta 
-feira), às 16 horas em primeira convocação ou, caso não haja número legal, 
em segunda convocação, às 16 horas e 30 minutos, na Sede do Sindicato, 
Rua da Alfândega, 323 - 3º andar - Centro, para tomar conhecimento e 
deliberar sobre a seguinte: ORDEM DO DIA: a) Tratar do aumento salarial 
da Categoria Profissional e outras reivindicações; b) Autorizar a Diretoria do 
Sindicato a instaurar processo de Dissídio Coletivo, bem como firmar Acordo 
Coletivo de Trabalho; c) Desconto a favor do Sindicato na conformidade do 
Art. 8º, inciso IV, da Constituição Federal. RJ,14/04/2023. Laercyr Costa - 
Presidente.

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA - EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Rio de Janeiro, 13 de Abril de 2023. Aos Condôminos do BLISS ZONA NOR-
TE, Av. Ministro Edgard Romero, 841, Vaz Lobo - Rio de Janeiro/ RJ. Prezados 
Senhores: Na qualidade de Síndico do Condomínio do Bliss Zona Norte, loca-
lizado a Av. Edgard Romero, 841, Vaz Lobo, venho pela presente convocar os 
SENHORES CONDÔMINOS a participarem da Assembleia Geral Ordinária, 
a realizar-se no dia 20/04/2023, quinta-feira, nas dependências do Centro de 
Cidadania, na Av. Monsenhor Félix, 119, Irajá, Rio de Janeiro - RJ, 21361-131, 
às 17h30 em primeira convocação, com presença de 2/3 (dois terços) dos 
condôminos, ou 18h, em segunda convocação, no mesmo dia e local, com 
qualquer número de presentes, a fim de deliberarem e aprovarem o(s) 
seguinte(s) assunto(s): 1 - Apresentação da Sra. Adriana Arcelino como nova 
preposta da síndica; 2 - Aprovação das contas até fevereiro/2023; 3 - Eleição 
de Subsíndico e Conselho Fiscal - Período de 1 ano; 4 - Aprovação do novo 
orçamento - Período maio/2023 à abril/2024; 5 - Contratação Garantidora de 
Crédito; 6 - Assuntos gerais. As pessoas que comparecerem, na qualidade 
de representantes legais de Condôminos, deverão apresentar as respectivas 
procurações em conformidade com a Lei Civil vigente (artigo 654 do Código 
Civil). Orientamos os Senhores Condôminos ou seus representantes legais 
de que não poderão participar das deliberações da Assembleia, se não esti-
verem quites com o pagamento das cotas condominiais. A ausência dos se-
nhores condôminos não os desobriga de aceitarem como tácita concordância 
aos assuntos que forem tratados e deliberados. Atenciosamente, Paiva Con-
sultoria e Empreendimentos Imobiliários Ltda - Síndico.

PARA A PUBLICAÇÃO DE ATAS, BALANÇOS, 
EDITAIS, FATOS RELEVANTES E UNDERWRITING NO DIÁRIO COMERCIAL,

FALE COM SUA AGÊNCIA DE PUBLICIDADE OU NOS CONSULTE
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GRUPO SALTA EDUCAÇÃO S.A.
CNPJ: 17.765.891/0001-70 - NIRE: 33.3.0030675-7 - Cia. Fechada

Edital de Convocação. Ficam convocados os acionistas da Grupo Salta 
Educação S.A. (“Cia.”) na forma prevista no art. 124 da Lei n° 6.404, de 15 
de dezembro de 1976 (“LSA”) a comparecerem à AGO, a realizar-se no dia 
24 de abril de 2023, às 10h, na sede da Cia., situada na Rua Rodrigo de 
Brito, 13, Botafogo/RJ, a fim de deliberarem sobre as seguintes matérias 
constantes da Ordem do Dia: (i) tomar as contas dos administradores, bem 
como examinar, discutir e deliberar sobre as demonstrações financeiras, 
acompanhadas do parecer dos auditores independentes e da proposta da 
administração relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2022; e (ii) deliberar sobre a destinação do resultado apurado no exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2022. Os documentos enunciados 
estarão disponíveis para cópias na sede da Cia. Para exercer seus direitos, os 
acionistas deverão comparecer à AGO portando documento de identidade. 
Nos termos do art. 126 da LSA, os acionistas poderão ser representados 
por procurador, desde que estes apresentem o respectivo instrumento 
de mandato, com firma reconhecida em cartório. RJ, 14 de abril de 2023. 
Rafaela Dantas Rodenburg, Presidente do Conselho de Administração.

RENOVAÇÃO DE LICENÇA
RB COMMERCIAL PROPERTIES 30 EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS S.A, cujo CNPJ é 13.015.567/0001-83 torna 
público que requereu da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, Inovação e Simplificação - SMDEIS, através do 
processo nº 14/201.531/2012, a renovação de sua Licença de 
operação para Estação de Tratamento de Esgoto na Estrada da 
lama preta nº 2705 – Santa Cruz.

POSTO DE GASOLINA KOHARA LTDA
 CNPJ: 42.312.355/0001-66

Concessão de Licença 
Posto de Gasolina Kohara LTDA, torna público que recebeu da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Simplificação - 
SMDEIS, através do processo EIS-PRO-2022/09116, renovaçãoda Licença 
Municipal de Instalação e Operação EIS-LIO-2023/00003, com validade 
de (24/03/2023 à 24/03/2033) para Revenda de combustíveis líquidos, 
utilizando sasc composto por 08 (oito) tanques com capacidade de 15 
m³ cada (capacidade total de armazenamento de 120 m³) ; retirada de 
08 (oito) tanques subterrâneos de parede simples com capacidade de 
armazenamento de 15 m³ cada e inclusão de 08 (oito) tanques subterrâneos 
de parede dupla com a mesma capacidade de armazenamento, situado na 
Avenida das Américas, nº 2.010 – Barra da Tijuca – Rio de Janeiro/RJ, em 
substituição a Licença Municipal de Operação nº 001247/2014.

DINACO IMPORTAÇÃO, COMÉRCIO LTDA.
CNPJ/ME Nº 33.424.730/0001-79 - NIRE 332.1043894-8

Convocação: Pelo presente edital, ficam convocados os sócios da DINACO 
IMPORTAÇÃO, COMÉRCIO LTDA., para a Reunião de Sócios a ser reali-
zada no dia 24 de abril de 2023 às 09:00 horas, na sede social, localizada 
na capital do Estado do Rio de Janeiro, na Rua do Ouvidor nº 50 - 9 e 10º 
andares, Centro, a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) registrar 
o falecimento e cancelar a quota de titularidade da sócia Martha Kaplan, com 
a consequente redução do capital social; (ii) celebração de alteração do con-
trato social, com sua consequente consolidação, a fim de averbar o cancela-
mento da quota de titularidade da sócia Martha Kaplan e redução do capital 
social. Rio de Janeiro, 17 de abril de 2023. ALEXANDRE KAPLAN - Adminis-
trador; LUIZ EDUARDO CATARINO NORONHA DA SILVA - Administrador.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 
DE DEBENTURISTAS DA 24ª (VIGÉSIMA QUARTA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM 
SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA 
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM 
ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A. (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO 
S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente 
Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos titulares das 
debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de Emissão, vem 
pelo presente, em decorrência do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 
que tramita perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro interposto pela Emissora e pela Light S.A., na 
qualidade de fiadora da Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido 
face ao Agente Fiduciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar 
em 12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras 
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento 
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação 
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem em 
assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, 
em primeira convocação, no próximo dia 10/05/2023, às 10h, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário 
aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“Lei das S.A.”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários  
nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para examinar e deliberar 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratificação das eventuais 
medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos 
interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, 
assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação da contratação 
de assessor legal, para perseguição do credito decorrente da Emissão, 
atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas 
(“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas 
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@
pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências da efetiva 
deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações adicionais sobre 
a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas 
junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico contencioso@
pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do sistema 
eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pelo 
Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica:  
(a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente 
registrado na junta comercial competente; (b) documentos societários que 
comprovem a representação legal do debenturista; e (c) documento de 
identidade válido com foto do representante legal; (iii) quando fundo de 
investimento: (a) último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou 
contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada 
a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os 
poderes de representação em AGD; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas 
indicados nos itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, 
além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar 
procuração com poderes específicos para sua representação na AGD. 
Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que 
não realizem o depósito prévio referido acima, bastando a apresentação de 
tais documentos, por meio dos e-mails informados acima, até o horário de 
abertura da AGD. O Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais 
falhas de conexão ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos 
dos Debenturistas. Rio de Janeiro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS. 

GEBAN RECREIO PRAIA CLUBE
CONSELHO DELIBERATIVO

REUNIÃO ORDIÁRIA E  EXTRAORDINÁRIA
O Presidente do Conselho Deliberativo do Geban Recreio Praia Clube, no 
uso de suas atribuições e com esteio no Estatuto Social, e demais aplicável 
à espécie: 

Convoca
Os Srs. Conselheiros para uma REUNIÃO ORDINÁRIA e EXTRAORDINÁ-
RIA do CODEC, a se realizar no próximo dia 24 de abril de 2023, na Sede 
Social, situada na Rua Hermes de Lima, 231, Recreio dos Bandeirantes, 
às 19:00 horas, em primeira convocação, ou às 20:00 horas, em segunda e 
ultima convocação, visando a apreciar a seguinte ORDEM DO DIA:
a) Leitura e aprovação da atas da reunião anteriores; b) Apreciar e deliberar 
sobre orçamento e despesas de 2022; c) Julgar as contas da Diretoria, com 
parecer do Conselho Fiscal 2022; d) Votar o orçamento proposto de 2023; e) 
Eleger o Presidente, Vice–Presidente e secretários do CODEC, o Presidente 
do Geban e o CONFI (Conselho Fiscal) conforme o art. 64 Inciso II;
f) Homologar os membros da Diretoria indicada pelo Presidente do Geban 
conforme art. 64 Inciso III; g) Apreciação dos objetivos e fundamentos para 
inicio da gestão profissional do clube; h)  Assuntos Gerais.

Rio de Janeiro, 14 de abril de 2023.
Reginaldo Mathias dos Santos

Presidente do Conselho Deliberativo

GYPSOLITE DO BRASIL S/A
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE GESSO

CNPJ/ME 33.965.146/0001-20 - NIRE nº 33 3 0016203 8
Assembleia Geral Ordinária - Edital de Convocação

Ficam convocados os Senhores Acionistas da Gypsolite do Brasil S/A 
Indústria e Comércio de Gesso, convocados para se reunirem no dia 
25 de abril de 2023, às 08:00 horas, em chamada única e de modo 
digital, através da plataforma de videochamadas “Zoom”, cujo link 
será encaminhado após a confirmação de presença através do e-mail: 
assembleia.tmc.2021@gmail.com, devendo no mesmo ato informar o nome 
completo, RG, CPF e e-mail do solicitante, para deliberar sobre a seguinte 
Ordem do Dia: 01. Tomar conhecimento, discutir e aprovar o balanço social 
encerrado em 31 de dezembro de 2022. 

Duque de Caxias, 14 de abril de 2023
Eneida Melo Cruz - Diretora Presidente

PARA A PUBLICAÇÃO DE ATAS, 
BALANÇOS, EDITAIS, FATOS 

RELEVANTES E  UNDERWRITING NO 
DIÁRIO COMERCIAL, 

FALE COM SUA AGÊNCIA DE 
PUBLICIDADE OU NOS CONSULTE

ICMBio divulga balanço sobre ações de 
combate a crimes ambientais no país
Entre os ilícitos que são alvo das operações do Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade em 
todas as regiões do Brasil estão desmatamento e ocupações irregulares, além de caça e pesca ilegais.

O Inst i tu to 
Chico Men-
des de 
C o n s e r -
vação da 
Biodiversi-

dade (ICMBio) divulgou um 
balanço de operações defla-
gradas em todas as regiões 
do país, com o objetivo de 
combater crimes ambientais 
praticados em unidades de 
conservação. Entre os ilíci-
tos que são alvo das opera-
ções estão desmatamento e 
ocupações irregulares, além 
de caça e pesca ilegais.

Uma das operações defla-
gradas pelo instituto foi entre 
os dias 17 e 26 de março no 
Parque Nacional do Grande 
Sertão Veredas, localizado na 
divisa dos estados de Minas 
Gerais e Bahia. A operação 
teve como foco o combate à 
caça de animais e à criação 
irregular de gado nos limites 
do parque.

Segundo o ICMBio, foram 
apreendidas armas de fogo 
sem registro e munição. Atos 
de infração foram lavrados 
contra os suspeitos – alguns 
tendo em posse animais aba-
tidos e congelados, prontos 
para consumo. “Dois suspei-
tos foram conduzidos para a 
delegacia de Polícia Civil da 
cidade mineira de Buritis em 
uma das etapas da fiscaliza-
ção”, informou o instituto.

No extremo norte do par-
que, dois suspeitos foram 
detidos e levados à delega-
cia de Polícia Civil da cidade 
de Santa Maria da Vitória, 
na Bahia. “Além disso, houve 
um autuado por desmata-
mento, construção irregular 
e introdução de espécies no 
ambiente”, acrescentou.

No Parque Nacional da 
Chapada dos Veadeiros, em 
Goiás, o ICMBio flagrou cons-
truções irregulares em uma 
ocupação, bem como a cria-

ção de búfalos e outros ani-
mais e extrações irregulares 
de palha de Indaiá. Foram 
também encontrados “ape-
trechos de pesca” nos limi-
tes do parque.

Os fiscais apreenderam 
e destruíram o material no 
local. Além disso, as ocupa-
ções foram “descontinuadas 
no interior do parque, e autos 
de infração, ordens de demo-
lição, embargos e apreensões 
foram aplicados”, informou o 
instituto.

“Todos os registros são 
incompatíveis com o propó-
sito da unidade, que está na 

categoria de proteção inte-
gral”, complementou o ICM-
Bio.

Três pessoas foram presas 
em flagrante por transportar 
e comercializar madeira ile-
galmente no Parque Nacional 
da Chapada das Mesas, loca-
lizado no Maranhão.

Os agentes que participa-
ram da Operação Chapada 
Limpa VII lavraram autos e 
emitiram duas notificações 
“para retirar uma construção 
não autorizada na margem 
do rio limítrofe ao parque”. 
De acordo com o ICMBio, os 
ilícitos ambientais cometidos 

no parque podem resultar em 
multas que, somadas, passam 
de R$ 200 mil.

“O objetivo da operação foi 
combater a extração e comér-
cio de madeira retirada ilegal-
mente, ocupações irregulares 
e pesca ilegal dentro da uni-
dade de conservação”, acres-
centou.

Dois autos de infração 
foram emitidos pelos fiscais 
do ICMBio no Parque Nacio-
nal Montanhas do Tumucu-
maque e na Floresta Nacio-
nal do Amapá, entre os dias 
3 e 6 de abril. Todos foram 
punidos por porte de itens 

usados para caça ilegal.
A Operação Semana Santa 

foi deflagrada com o objetivo 
de combater a caça e a pesca 
ilegal nas duas unidades – ilí-
citos que, segundo o insti-
tuto, aumentam em períodos 
próximos à Semana Santa, 
quando aumenta o consumo 
de pescado.

O material apreendido na 
operação, que contou com o 
apoio do Batalhão Ambiental 
da Polícia Militar, foi encami-
nhado à Polícia Federal.

No período de 15 de 
março a 10 de abril, a Opera-
ção Migração III, realizada na 

Reserva Biológica Abufari, no 
Amazonas, fiscalizou o inte-
rior da unidade de conserva-
ção e também embarcações 
que percorriam o Rio Purus.

Dois autos de infração 
e um termo de apreensão 
foram lavrados na área terres-
tre, e mais de 6 quilos de pei-
xes, apreendidos nas embar-
cações. Mais de R$ 275 em 
multas foram aplicados e os 
peixes foram doados a duas 
instituições sem fins lucrati-
vos do município de Tapauá.

Os fiscais vistoriaram tam-
bém “áreas com potencial 
desmatamento”, tendo por 
base dados obtidos por saté-
lite. Além disso, promoveram, 
com a população local, uma 
atividade de conscientização 
sobre pesca irregular.

No Parque Nacional da 
Lagoa do Peixe, as ações 
implementadas pelo ICMBio 
foram de vigilância diária, de 
“pontos onde param aves de 
vida livre”, a fim de identifi-
car possíveis casos de gripe 
aviária.

“Dessa forma, é possível 
avaliar a saúde das aves fre-
quentando a região e adotar 
medidas, se necessário”, jus-
tificou o instituto, ao informar 
que o parque segue “todas 
as normas recomendadas” 
desde os primeiros alertas 
sobre o risco de ingresso da 
gripe aviária na região.

O ICMBio informa que, 
fora da época da migração 
de aves, a vigilância costu-
mava ser feita mensalmente. 
Durante o período das aves 
presentes, a vigilância é sema-
nal.

“No entanto, a vigilância 
tem ocorrido de forma diá-
ria, com equipe em campo, 
para identificar desde o prin-
cípio possíveis focos. Até o 
momento, nenhum caso de 
gripe aviária foi registrado no 
parque”, acrescentou.

FISCALIZAÇÃO

Marcelo Camargo - ABr

Uma das operações deflagradas pelo instituto foi de 17 a 26 de março no Parque Nacional do Grande Sertão Veredas, localizado na divisa dos estados de Minas Gerais e Bahia. 
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Notas Explicativas da Administração às Demonstrações Financeiras da Alegrete RJ Participações S/A

continuação

continua

(*) O imposto de renda e contribuição social é constituído sobre o ativo de 
contrato e se realiza durante o contrato de PPP apenas quando é recebido a 
contraprestação. 24. Resultado por Ação: Conforme requerido pelo CPC 41 
- Resultado por Ação, as tabelas a seguir reconciliam o resultado aos 
montantes usados para calcular o lucro por ação básico:

31/12/2022 31/12/2021
Lucro líquido do exercício 12.047 7.397
 Média ponderada de ações em circulação 2.334.150 2.334.150
 Resultado por ações - básico - R$ 5,1612 3,1690
Diluído: O lucro diluído por ação é calculado mediante o ajuste da quantidade 
média ponderada de ações ordinárias. A Companhia só possui uma classe de 
ação ordinária e não há ações ordinárias potenciais diluidoras ou opções que 
pudessem converter as ações preferenciais em ordinárias, portanto, o valor do 
lucro por ação diluído é igual ao básico. 24. Instrumentos financeiros:  
24.1 Análises dos instrumentos financeiros: A Companhia participa em 
operações envolvendo instrumentos financeiros com o objetivo de financiar 
suas atividades ou aplicar seus recursos financeiros disponíveis. A Compa-
nhia não efetua aplicações de caráter especulativo, em derivativos ou quais-
quer outros ativos de risco. A Companhia não efetua aplicações de caráter 
especulativo, em derivativos ou quaisquer outros ativos de risco. Os resulta-
dos obtidos com estas operações estão condizentes com as políticas e estra-
tégias definidas pela Administração. 24.2 Categoria de instrumentos finan-
ceiros: Os principais instrumentos financeiros ativos e passivos em 31 de 
dezembro 2022 e 31 de dezembro de 2021 estão descritos a seguir, bem 
como os critérios para sua valorização. O valor justo dos instrumentos finan-
ceiros, se aproxima do contábil no encerramento do período, motivo que só 

estão apresentados abaixo os valores contábeis, demonstrados abaixo:
31/12/2022 31/12/2020

Categoria Valor contábil Valor contábil
Ativo financeiros
Caixa e equivalentes
 de caixa Custo amortizado 2.193 193
Contas a receber Custo amortizado 9.068 6.354
Ativo de contrato Custo amortizado 63.638 56.056
Passivos financeiros
Fornecedores Custo amortizado 9.054 11.713
Debêntures a pagar Custo amortizado 6.601 6.439
Partes relacionadas Custo amortizado 4.979 4.269
Passivos de arrendamentosCusto amortizado 217 257
Os empréstimos e financiamentos, os quais estão mensurados pelos custos 
amortizados são atualizados monetariamente com bases nos índices e juros 
contratados até a data de fechamento das demonstrações financeiras. Fato-
res de risco: As atividades da Companhia a expõem a diversos riscos finan-
ceiros: risco de mercado, risco de crédito e risco de liquidez. A administração 
da Companhia busca minimizar potenciais efeitos adversos no desempenho 
financeiro da Companhia. (a) Risco de mercado: Risco de taxa de juros: O 
risco de taxa de juros decorre das aplicações financeiras e empréstimos refe-
renciadas ao CDI, a Administração entende que o risco de mudanças signifi-
cativas no resultado e nos fluxos de caixa é baixo. Risco de taxas de câmbio: 
A Companhia não realiza operações cambiais. (b) Risco de crédito: O risco 
de crédito decorre de caixa e equivalentes de caixa, depósitos em bancos e 
instituições financeiras, bem como de exposições de crédito a clientes. Para 

bancos e instituições financeiras, são aceitos somente títulos de entidades 
consideradas de primeira linha. Quanto ao risco de crédito associado à cliente, 
a Administração julga um risco significativo e provisiona as possíveis perdas 
de clientes. (c) Risco de liquidez: A previsão de fluxo de caixa é realizada 
pela Administração da Companhia, que monitora as previsões contínuas das 
exigências de liquidez para assegurar que ela tenha caixa suficiente para 
atender às necessidades operacionais. Essa previsão leva em consideração 
os planos de financiamento da dívida da Companhia, cumprimento de cláusu-
las, cumprimento das metas internas do quociente do balanço patrimonial.  
25.  Remuneração de diretores estatutários: Os diretores estatutários rece-
beram em 2022 o montante de R$ 352 (R$ 312 em 2021), a título de pró-labo-
re pelos serviços prestados. Não há qualquer outro benefício concedido.  
26. Seguros (não auditado): A Companhia busca estabelecer coberturas 
compatíveis com seu porte e suas operações, visando a avaliação adequada 
sobre o risco existente de perda de ativos ou de mercado. As premissas de 
risco adotadas, dada a sua natureza, não fazem parte do escopo de uma au-
ditoria, consequentemente, não foram auditadas pelos auditores independen-
tes. As coberturas de seguros são:
Serviços segurados Vigência Cobertura
Responsabilidade civil 03/2022 a 03/2023 10.374
Responsabilidade civil do empregador 03/2022 a 03/2023 50
Total de cobertura 10.424

Mario Vieira Marcondes Neto - Diretor  
Isaac do Nascimento - Contador PR 043806/O-1

Relatório do auditor independente sobre as demonstrações financeiras
Aos Administradores e Acionistas - Alegrete RJ Participações S.A. - Opinião: 
Examinamos as demonstrações financeiras da Alegrete RJ Participações S.A. 
(“Companhia”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro 
de 2022 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado 
abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o 
exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, 
incluindo as políticas contábeis significativas e outras informações elucidativas. 
Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e 
financeira da Alegrete RJ Participações S.A. em 31 de dezembro de 2022, o 
desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício 
findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. 
Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em 
conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada 
“Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras”. 
Somos independentes em relação à Companhia, de acordo com os princípios 
éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas 
normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e 
cumprimos com as demais responsabilidades éticas conforme essas normas. 
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para 
fundamentar nossa opinião. Responsabilidades da administração e da 
governança pelas demonstrações financeiras: A administração da 
Companhia é responsável pela elaboração e adequada apresentação das 
demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para 
permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção 
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração 
das demonstrações financeiras, a administração é responsável pela avaliação 
da capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando 

aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o 
uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não 
ser que a administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas 
operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o 
encerramento das operações. Os responsáveis pela governança da 
Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo 
de elaboração das demonstrações financeiras. Responsabilidades do 
auditor pela auditoria das demonstrações financeiras: Nossos objetivos 
são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas 
em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa 
opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma 
garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções 
relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro 
e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, 
possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões 
econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações 
financeiras. Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e 
mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: 
• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações 
financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e 
executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como 
obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar 
nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de 
fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o 
ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou 
representações falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos controles 
internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de 

auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de 
expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia. 
• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade 
das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. 
• Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil 
de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, 
se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam 
levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade 
operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, 
devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas 
divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa 
opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão 
fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso 
relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a 
não mais se manter em continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação 
geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive as 
divulgações e se essas demonstrações financeiras representam as 
correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o 
objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis 
pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance e da época dos 
trabalhos de auditoria planejados e das constatações significativas de 
auditoria, inclusive as deficiências significativas nos controles internos que, 
eventualmente, tenham sido identificadas durante nossos trabalhos.

Maringá, 10 de abril de 2023

PricewaterhouseCoopers 
Auditores Independentes Ltda.  Adriano Machado
CRC 2SP000160/O-5 Contador - CRC 1PR042584/O-7

RAÍZEN S.A.
CNPJ/ME nº 33.453.598/0001-23 - NIRE nº 33300298673 (“Companhia”)

Ata da Reunião do Conselho de Administração 
Realizada em 30 de Março de 2023

1. Data, Horário e Local: No dia 30 de março de 2023, às 10:00 horas, na 
Avenida Almirante Barroso, nº 81, 36º andar, Sala 32B109, no município do 
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP 20031-004. 2. Convocação 
e presença: Realizada a convocação da presente reunião em observância 
aos prazos e termos previstos no Estatuto Social e no Regimento Interno  
do Conselho de Administração. Presentes os membros do Conselho de  
Administração da Companhia, a saber: os Srs. Rubens Ometto Silveira  
Mello, na qualidade de Presidente do Conselho, e os demais Conselheiros, 
todos por teleconferência, nos termos do Estatuto Social da Companhia, 
Luis Henrique Cals de Beauclair Guimarães, Marcelo Eduardo Martins,  
Huibert Hans Vigeveno, Brian Paul Eggleston, Istvan Kapitany, Luciana de  
Oliveira Cezar Coelho e Sonat Burman-Olsson. 3. Mesa: Presidente - Rubens  
Ometto Silveira Mello; Secretária - Ana Clara Machado Correa. 4. Ordem 
do Dia: Deliberar sobre a rerratificação da Ata de Reunião do Conselho 
de Administração da Companhia, realizada no dia 10 de março de 2023, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro (“JUCERJA”), 
na sessão do dia 20 de março de 2023, com registro sob o nº 00005378013 
(doravante designada apenas como “ARCA de 10.03.2023”), para deixar 
claro que foram postos em votação a aprovação da contratação, negociação 
e celebração de documentos relativos aos financiamentos na modalidade 
de “pré-pagamento de exportação” (“PPE”) tomados ou a serem tomados, 
conforme o caso, (A) pela Companhia, com garantia fidejussória da sua 
subsidiária Raízen Energia S.A. (“Raízen Energia”); e (B) pela Raízen 
Energia, com garantia fidejussória da Companhia. 5. Deliberações: 
5.1. Posto em votação o único item constante da ordem do dia, por 
unanimidade e sem quaisquer ressalvas ou restrições, foi aprovada a 
rerratificação da ARCA de 10.03.2023 para deixar claro que foram postos 
em votação a aprovação da contratação, negociação e celebração de 
documentos relativos aos financiamentos na modalidade de PPE tomados 
ou a serem tomados, conforme o caso, no valor total agregado de até USD 
600.000.000,00 (seiscentos milhões de dólares) (A) pela Companhia, com 
garantia fidejussória da Raízen Energia; e/ou (B) pela Raízen Energia, com 
garantia fidejussória da Companhia. 5.1.1. Em razão da deliberação acima, 
os itens 4 e 5 da ARCA de 10.03.2023 passam a vigorar com as seguintes 
redações: Redação original do item 4 da ARCA de 10.03.2023: “Deliberar 
acerca da aprovação para contratação, pela sua subsidiária Raízen Energia 
S.A., na qualidade de tomadora, de financiamentos na modalidade “pré-
pagamento de exportação” (“PPE”), em um montante total de até USD 
600.000.000,00 (seiscentos milhões de dólares), com garantia fidejussória 
da Companhia”. Redação original do item 5 da ARCA de 10.03.2023: 
“Após a análise e discussão da única matéria constante da ordem do dia, 
os conselheiros decidiram, por unanimidade de votos e sem quaisquer 
restrições, aprovarem a contratação, pela sua subsidiária Raízen Energia 
S.A., na qualidade de tomadora, de financiamentos na modalidade PPE, 
em um montante total de até USD 600.000.000,00 (seiscentos milhões de 
dólares) com garantia fidejussória da Companhia”. Nova redação do item 4 
da ARCA de 10.03.2023: “Deliberar acerca da aprovação para contratação, 
negociação e celebração de documentos relativos aos financiamentos 
na modalidade de “pré-pagamento de exportação” (“PPE”) tomados ou 
a serem tomados, conforme o caso, no valor total agregado de até USD 
600.000.000,00 (seiscentos milhões de dólares) (A) pela Companhia, 
com garantia fidejussória da sua subsidiária Raízen Energia S.A. (“Raízen 
Energia”); e/ou (B) pela Raízen Energia, com garantia fidejussória da 
Companhia, bem como para autorização para que os Diretores e/ou 
procuradores pratiquem todos os atos necessários e suficientes para a 
implementação das deliberações aprovadas nesta reunião.” Nova redação 
do item 5 da ARCA de 10.03.2023: “Após a análise e discussão da 
única matéria constante da ordem do dia, os conselheiros decidiram, por 
unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, aprovarem a contratação, 
negociação e celebração de documentos relativos aos financiamentos na 
modalidade PPE tomados ou a serem tomados, conforme o caso, no valor 
total agregado de até USD 600.000.000,00 (seiscentos milhões de dólares) 
(A) pela Companhia, com garantia fidejussória da Raízen Energia; e/ou (B) 
pela Raízen Energia, com garantia fidejussória da Companhia, bem como 
para autorização para que os Diretores e/ou procuradores pratiquem todos 
os atos necessários e suficientes para a implementação das deliberações 
aprovadas nesta reunião.” 6. Encerramento, Lavratura, Aprovação e 
Assinatura da Ata: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Reunião 
do Conselho de Administração, da qual se lavrou a presente ata que, lida e 
aprovada, foi assinada por todos os presentes. Mesa: Srs. Rubens Ometto 
Silveira Mello, na qualidade de Presidente do Conselho. Ana Clara Machado 
Correa - secretária da mesa, e os demais Conselheiros, Luis Henrique Cals 
de Beauclair Guimarães, Marcelo Eduardo Martins, Huibert Hans Vigeveno, 
Brian Paul Eggleston, Istvan Kapitany, Luciana de Oliveira Cezar Coelho 
e Sonat Burman-Olsson. Confere com o original lavrado em livro próprio. 
Ana Clara Machado Correa - Secretária da Mesa. Junta Comercial 
do Estado do Rio de Janeiro - Protocolo: 00-2023/259004-4. Data do 
Protocolo: 31/03/2023. Certifico o Arquivamento em 04/04/2023 sob o nº 
00005405979. Jorge Paulo Magdaleno Filho - Secretário Geral.

NAVARRA RJ SERVIÇOS ONCOLÓGICOS S.A.
CNPJ/MF nº 33.495.365/0001-93 - NIRE 333.0033.032-1

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 03 DE ABRIL DE 2023

1. Data, Hora e Local: Aos 03 dias do mês de abril de 2023, às 10:00 horas, 
na sede da NAVARRA RJ SERVIÇOS ONCOLÓGICOS S.A., localizada 
na Estrada Francisco da Cruz Nunes, nº 5.599, Parte, Itaipu, CEP 24340-
000, na Cidade de Niterói, Estado do Rio de Janeiro. 2. Publicações: As 
demonstrações financeiras da Companhia, o relatório da administração e 
parecer dos auditores independentes, referentes ao exercício social findo 
em 31 de dezembro de 2022, foram devidamente publicadas na edição 
de 01 de março de 2023 do Jornal Diário Comercial do Rio de Janeiro, na 
página B1 da via física e na página da internet, nos termos do art. 289 da 
Lei das Sociedades por Ações, ambas constantes do Anexo I à presente 
ata. Referidas demonstrações financeiras, bem como os demais documentos 
pertinentes a assuntos integrantes da ordem do dia, incluindo a proposta da 
administração para a assembleia geral, foram colocados à disposição dos 
acionistas, nos termos da Lei das Sociedades por Ações, e disponibilizados 
aos acionistas por meio digital, em observância à Lei das Sociedades por 
Ações. 3. Presenças e Convocação: O edital de convocação foi publicado 
nas edições de 24, 25, e 28 de março de 2023 no Jornal Diário Comercial 
do Rio de Janeiro, nas páginas B6, B28 e B17, respectivamente, das vias 
físicas e nas páginas da internet, conforme disposto no artigo 124 da Lei 
n.º 6.404/1976, conforme alterada (“LSA”). 4. Composição da Mesa: 
Presidente: Marcelo Ribeiro Alves de Faria; e Secretária: Ana Carolina 
Rovida de Oliveira. 5. Ordem do Dia: (i) tomar as contas da administração, 
bem como examinar, discutir e deliberar sobre o balanço patrimonial, o de 
resultado econômico e as demais demonstrações financeiras da Companhia, 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022; 
(ii) exame, discussão e votação da proposta de destinação do resultado 
econômico da Companhia no exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2022; e (iii) deliberar sobre a proposta para remuneração anual global 
dos administradores para o exercício social de 2023. 6. Deliberações: 
Instalada a Assembleia Geral Ordinária, inicialmente as acionistas ratificam e 
retificam que não houve convocação sobre matéria de ordem extraordinária 
e portanto, as matérias sob análise são apenas as constantes da Ordem do 
Dia acima, e após discussão e votação das matérias constantes da ordem do 
dia, os acionistas presentes, de forma unânime e sem quaisquer reservas, 
objeções ou ressalvas, deliberaram o seguinte: (i) em razão do disposto no 
§4º, do artigo 133 da Lei das Sociedades por Ações, considerar sanada a 
falta de publicação do anúncio e a inobservância dos prazos previstos no 
referido dispositivo legal; (ii) aprovar, sem quaisquer reservas, as contas 
da administração, o balanço patrimonial, o de resultado econômico e as 
demais demonstrações financeiras da Companhia, relativos ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2022; e (iii) aprovar a proposta da 
administração para a destinação do lucro líquido apurado pela Companhia 
no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, no montante 
de R$ 32.239.402,18 (trinta e dois milhões, duzentos e trinta e nove mil, 
quatrocentos e dois reais e dezoito centavos) distribuído da seguinte forma: 
(a) R$ 1.611.970,11 (um milhão, seiscentos e onze mil, novecentos e setenta 
reais e onze centavos) foi destinado à conta de reserva legal, nos termos do 
art. 193 da Lei das Sociedades por Ações; (b) R$ 12.250.972,83 (doze milhões, 
duzentos e cinquenta mil, novecentos e setenta e dois reais e oitenta e três 
centavos), são, neste ato, distribuídos a título de dividendos aos acionistas, 
a serem pagos em 02 de maio de 2023. Ratifica-se que desse montante o 
valor total bruto de R$1.020.064,00 (um milhão, vinte mil, sessenta e quatro 
reais) foram distribuídos a título de Juros sobre Capital Próprio (“JCP”) 
em 31.12.2022 a serem pagos em 01 de junho de 2023; e, (c) a parcela 
remanescente, no montante de R$ 18.376.459,24 (dezoito milhões, trezentos 
e setenta e seis mil, quatrocentos e cinquenta e nove reais e vinte e quatro 
centavos) foi destinada à conta de reserva de lucros da Companhia. (iv) Em 
relação à proposta da acionista Oncoclínicas de manutenção da quantia de 
R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais) a ser destinada à remuneração global 
anual dos administradores da Companhia para o exercício social de 2023, R$ 
36.000,00 (trinta e seis mil reais) destinados ao conselho de administração 
e R$ 36.000,00 (trinta e seis mil) destinados à diretoria, foi apresentada 
uma contra proposta da acionista Cada de Saúde Santa Lúcia, que será 
analisada e as acionistas acordaram em deliberar sobre a proposta final 
da remuneração global anual dos administradores até 30 de abril de 2023. 
7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por 
encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata que, depois de lida, foi 
aprovada e assinada pela totalidade dos presentes. Mesa: Marcelo Ribeiro 
Alves de Faria – Presidente; Ana Carolina Rovida de Oliveira – Secretária. 
Acionistas presentes: (i) Oncoclínicas do Brasil Serviços Médicos S.A, 
representada por Ana Carolina Rovida de Oliveira; e (ii) Casa de Saúde Santa 
Lúcia Ltda., representada por Marcelo Ribeiro Alves de Faria. Niterói/RJ, 03 
de abril de 2023.Mesa:  Marcelo Ribeiro Alves de Faria - Presidente da 
Mesa; Ana Carolina Rovida de Oliveira - Secretária da Mesa. Acionistas: 
ONCOCLÍNICAS DO BRASIL SERVIÇOS MÉDICOS S.A. por Ana Carolina 
Rovida de Oliveira; CASA DE SAÚDE SANTA LÚCIA LTDA. Marcelo Ribeiro 
Alves de Faria. Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro. Empresa: 
NAVARRA RJ SERVIÇOS ONCOLOGICOS S.A. NIRE: 333.0033032-1 
Protocolo: 00-2023/281261-6 Data do protocolo: 11/04/2023.CERTIFICO O 
ARQUIVAMENTO em 12/04/2023 SOB O NÚMERO 00005418652 e demais 
constantes do termo de autenticação. Autenticação:C54ECD27DE861B6DE
B10AF6B79BFB0CF8F3A20193D749957049CB83A69768E40. 

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 
DE DEBENTURISTAS DA 24ª (VIGÉSIMA QUARTA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM 
SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA 
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM 
ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A. (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO 
S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente 
Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos titulares das 
debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de Emissão, vem 
pelo presente, em decorrência do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 
que tramita perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro interposto pela Emissora e pela Light S.A., na 
qualidade de fiadora da Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido 
face ao Agente Fiduciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar 
em 12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras 
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento 
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação 
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem em 
assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, 
em primeira convocação, no próximo dia 10/05/2023, às 10h, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário 
aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“Lei das S.A.”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários  
nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para examinar e deliberar 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratificação das eventuais 
medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos 
interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, 
assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação da contratação 
de assessor legal, para perseguição do credito decorrente da Emissão, 
atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas 
(“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas 
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@
pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências da efetiva 
deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações adicionais sobre 
a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas 
junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico contencioso@
pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do sistema 
eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pelo 
Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica:  
(a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente 
registrado na junta comercial competente; (b) documentos societários que 
comprovem a representação legal do debenturista; e (c) documento de 
identidade válido com foto do representante legal; (iii) quando fundo de 
investimento: (a) último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou 
contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada 
a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os 
poderes de representação em AGD; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas 
indicados nos itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, 
além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar 
procuração com poderes específicos para sua representação na AGD. 
Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que 
não realizem o depósito prévio referido acima, bastando a apresentação de 
tais documentos, por meio dos e-mails informados acima, até o horário de 
abertura da AGD. O Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais 
falhas de conexão ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos 
dos Debenturistas. Rio de Janeiro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS. 
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MORPETH ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 28.471.578/0001-45 - NIRE nº 33.3.0032436-4

Edital de Convocação para Assembleia Especial. Ficam os senhores 
acionistas titulares de ações preferenciais de emissão da Morpeth Administração 
e Participações S.A. (“Companhia”) convocados para, em primeira convocação, 
se reunirem em Assembleia Especial de acionistas titulares de ações 
preferenciais, a se realizar em 21 de abril de 2023, às 10:00 horas, na sede da 
Companhia, localizada na Avenida Barão de Tefé nº 34, sala 1401, Saúde, na 
Cidade e Estado do Rio de Janeiro, CEP 20.220-460 (“Assembleia Especial”) 
para deliberarem acerca das seguintes matérias, nos termos dos arts. 124, 
§1º, I, e 136, §1º, da Lei nº 6.404/1976: (i) a criação de novas classes de ações 
ordinárias “A” e “B”, nominativas, sem valor nominal e com voto plural, sendo 
que (i) as “Ações Ordinárias Classe A” conferirão aos seus titulares o direito a 
10 (dez) votos por ação; e (ii) as “Ações Ordinárias Classe B” conferirão aos 
seus titulares o direito a 9 (nove) votos por ação, ambas com prazo de vigência 
inicial de 6 (seis) meses e prorrogável nos termos do art. 110-A, §7º, da Lei nº 
6.404/1976; (ii) a conversão de 701.189 (setecentas e uma mil, cento e oitenta 
e nove) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, com direito a 1 (um) 
voto cada, de titularidade do acionista Christopher John Ogle Freeman, em 
Ações Ordinárias Classe A; (iii) a conversão de 246.703 (duzentas e quarenta e 
seis mil, setecentas e três) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, 
com direito a 1 (um) voto cada, de titularidade da acionista Clícia Maria Lutti 
Freeman, em Ações Ordinárias Classe B. Rio de Janeiro, 13 de abril de 2023. 
Christopher John Ogle Freeman - Diretor Presidente.

CONCESSIONÁRIA DO VLT CARIOCA S.A.
CNPJ/ME 18.201.378/0001-19
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
O Conselho de Administração do VLT Carioca S.A. (“Companhia”) convoca 
os senhores acionistas da Companhia a se reunirem em 02 de maio de 
2023, às 16:00 horas, para Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), a ser 
realizada de forma exclusivamente digital, disponibilizando-se os dados 
de acesso ao ambiente virtual àqueles que comprovarem sua qualidade 
de acionistas (e, em caso de procuradores, a respectiva procuração), por 
solicitação a ser enviada ao e-mail societario.vltcarioca@grupoccr.com.br, 
sendo permitido o envio de manifestação de voto ao referido e-mail, a  m 
de deliberar sobre o aumento do capital social da Companhia com emissão 
e subscrição de novas ações. Os documentos pertinentes à deliberação 
estão à disposição dos acionistas na sede da Companhia, podendo ser 
enviados por e-mail. As procurações outorgadas aos representantes dos 
acionistas que participarão do ato, cujos mandatos não estejam arquivados 
na sede da Companhia, acompanhadas dos demais documentos de 
representação das acionistas, deverão ser encaminhadas ao e-mail 
societario.vltcarioca@grupoccr.com.br, com no mínimo 30 minutos de 
antecedência da abertura dos trabalhos.

Ary Azevedo Franco Neto
Presidente do Conselho de Administração

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 
DE DEBENTURISTAS DA 17ª (DÉCIMA SÉTIMA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ 4 
(QUATRO) SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA 
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM 
ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A. (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO 
S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente 
Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos titulares das 
debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de Emissão, vem 
pelo presente, em decorrência do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 
que tramita perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro interposto pela Emissora e pela Light S.A., na 
qualidade de fiadora da Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido 
face ao Agente Fiduciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar 
em 12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras 
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento 
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação 
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem em 
assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, 
em primeira convocação, no próximo dia 05/05/2023, às 10h, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário 
aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 
81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para examinar e deliberar 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratificação das eventuais 
medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos 
interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, 
assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação da contratação 
de assessor legal, para perseguição do credito decorrente da Emissão, 
atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas 
(“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas 
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@
pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências da efetiva 
deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações adicionais sobre 
a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas 
junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico contencioso@
pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do sistema 
eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pelo 
Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) 
último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado 
na junta comercial competente; (b) documentos societários que comprovem 
a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento: (a) 
último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social 
do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de 
voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do 
representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos 
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração 
com poderes específicos para sua representação na AGD. Ressalta-se 
que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que não realizem o 
depósito prévio referido acima, bastando a apresentação de tais documentos, 
por meio dos e-mails informados acima, até o horário de abertura da AGD. O 
Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão 
ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 
Rio de Janeiro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS. 

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 
DE DEBENTURISTAS DA 19ª (DÉCIMA NONA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM 
SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA 
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM 
ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A. (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO 
S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente 
Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos titulares das 
debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de Emissão, vem 
pelo presente, em decorrência do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 
que tramita perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro interposto pela Emissora e pela Light S.A., na 
qualidade de fiadora da Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido 
face ao Agente Fiduciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar 
em 12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras 
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento 
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação 
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem em 
assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, 
em primeira convocação, no próximo dia 08/05/2023, às 10h, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário 
aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“Lei das S.A.”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários  
nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para examinar e deliberar 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratificação das eventuais 
medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos 
interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, 
assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação da contratação 
de assessor legal, para perseguição do credito decorrente da Emissão, 
atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas 
(“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas 
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@
pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências da efetiva 
deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações adicionais sobre 
a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas 
junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico contencioso@
pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do sistema 
eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pelo 
Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica:  
(a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente 
registrado na junta comercial competente; (b) documentos societários que 
comprovem a representação legal do debenturista; e (c) documento de 
identidade válido com foto do representante legal; (iii) quando fundo de 
investimento: (a) último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou 
contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada 
a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os 
poderes de representação em AGD; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas 
indicados nos itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, 
além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar 
procuração com poderes específicos para sua representação na AGD. 
Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que 
não realizem o depósito prévio referido acima, bastando a apresentação de 
tais documentos, por meio dos e-mails informados acima, até o horário de 
abertura da AGD. O Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais 
falhas de conexão ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos 
dos Debenturistas. Rio de Janeiro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE 
DEBENTURISTAS DA 20ª (VIGÉSIMA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES 
SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, 
DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA 
ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS 
RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 
(“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO S.A. 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente 
Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos titulares das 
debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de Emissão, vem 
pelo presente, em decorrência do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 
que tramita perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro interposto pela Emissora e pela Light S.A., na 
qualidade de fiadora da Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido 
face ao Agente Fiduciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar 
em 12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras 
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento 
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação 
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem em 
assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, 
em primeira convocação, no próximo dia 09/05/2023, às 10h, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário 
aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 
81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para examinar e deliberar 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratificação das eventuais 
medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos 
interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, 
assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação da contratação 
de assessor legal, para perseguição do credito decorrente da Emissão, 
atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas 
(“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas 
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@
pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências da efetiva 
deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações adicionais sobre 
a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas 
junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico contencioso@
pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do sistema 
eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pelo 
Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) 
último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado 
na junta comercial competente; (b) documentos societários que comprovem 
a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento: (a) 
último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social 
do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de 
voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do 
representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos 
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração 
com poderes específicos para sua representação na AGD. Ressalta-se 
que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que não realizem o 
depósito prévio referido acima, bastando a apresentação de tais documentos, 
por meio dos e-mails informados acima, até o horário de abertura da AGD. O 
Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão 
ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 
Rio de Janeiro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS. 

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 
DE DEBENTURISTAS DA 24ª (VIGÉSIMA QUARTA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM 
SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA 
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM 
ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A. (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO 
S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente 
Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos titulares das 
debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de Emissão, vem 
pelo presente, em decorrência do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 
que tramita perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro interposto pela Emissora e pela Light S.A., na 
qualidade de fiadora da Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido 
face ao Agente Fiduciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar 
em 12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras 
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento 
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação 
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem em 
assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, 
em primeira convocação, no próximo dia 10/05/2023, às 10h, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário 
aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“Lei das S.A.”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários  
nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para examinar e deliberar 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratificação das eventuais 
medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos 
interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, 
assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação da contratação 
de assessor legal, para perseguição do credito decorrente da Emissão, 
atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas 
(“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas 
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@
pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências da efetiva 
deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações adicionais sobre 
a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas 
junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico contencioso@
pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do sistema 
eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pelo 
Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica:  
(a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente 
registrado na junta comercial competente; (b) documentos societários que 
comprovem a representação legal do debenturista; e (c) documento de 
identidade válido com foto do representante legal; (iii) quando fundo de 
investimento: (a) último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou 
contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada 
a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os 
poderes de representação em AGD; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas 
indicados nos itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, 
além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar 
procuração com poderes específicos para sua representação na AGD. 
Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que 
não realizem o depósito prévio referido acima, bastando a apresentação de 
tais documentos, por meio dos e-mails informados acima, até o horário de 
abertura da AGD. O Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais 
falhas de conexão ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos 
dos Debenturistas. Rio de Janeiro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS. 

GYPSOLITE DO BRASIL S/A
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE GESSO

CNPJ/ME 33.965.146/0001-20 - NIRE nº 33 3 0016203 8
Assembleia Geral Ordinária - Edital de Convocação

Ficam convocados os Senhores Acionistas da Gypsolite do Brasil S/A 
Indústria e Comércio de Gesso, convocados para se reunirem no dia 
25 de abril de 2023, às 08:00 horas, em chamada única e de modo 
digital, através da plataforma de videochamadas “Zoom”, cujo link 
será encaminhado após a confirmação de presença através do e-mail: 
assembleia.tmc.2021@gmail.com, devendo no mesmo ato informar o nome 
completo, RG, CPF e e-mail do solicitante, para deliberar sobre a seguinte 
Ordem do Dia: 01. Tomar conhecimento, discutir e aprovar o balanço social 
encerrado em 31 de dezembro de 2022. 

Duque de Caxias, 14 de abril de 2023
Eneida Melo Cruz - Diretora Presidente

GRUPO SALTA EDUCAÇÃO S.A.
CNPJ: 17.765.891/0001-70 - NIRE: 33.3.0030675-7 - Cia. Fechada

Edital de Convocação. Ficam convocados os acionistas da Grupo Salta 
Educação S.A. (“Cia.”) na forma prevista no art. 124 da Lei n° 6.404, de 15 
de dezembro de 1976 (“LSA”) a comparecerem à AGO, a realizar-se no dia 
24 de abril de 2023, às 10h, na sede da Cia., situada na Rua Rodrigo de 
Brito, 13, Botafogo/RJ, a fim de deliberarem sobre as seguintes matérias 
constantes da Ordem do Dia: (i) tomar as contas dos administradores, bem 
como examinar, discutir e deliberar sobre as demonstrações financeiras, 
acompanhadas do parecer dos auditores independentes e da proposta da 
administração relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2022; e (ii) deliberar sobre a destinação do resultado apurado no exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2022. Os documentos enunciados 
estarão disponíveis para cópias na sede da Cia. Para exercer seus direitos, os 
acionistas deverão comparecer à AGO portando documento de identidade. 
Nos termos do art. 126 da LSA, os acionistas poderão ser representados 
por procurador, desde que estes apresentem o respectivo instrumento 
de mandato, com firma reconhecida em cartório. RJ, 14 de abril de 2023. 
Rafaela Dantas Rodenburg, Presidente do Conselho de Administração.
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 TERMOCABO S.A.
CNPJ/MF nº 04.623.135/0001-64

RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS DEMONSTRA-
ÇÕES FINANCEIRAS. Aos Administradores e Acionistas da Termocabo S.A. 
Rio de Janeiro - RJ. Opinião. Examinamos as demonstrações financeiras da 
Termocabo S.A. (“Companhia”), que compreendem o balanço patrimonial em 
31 de dezembro de 2022 e as respectivas demonstrações do resultado, do resul-
tado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para 
o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, 
incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, as de-
monstrações financeiras acima referidas apresentam, adequadamente, em todos 
os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Termocabo S.A. 
em 31 de dezembro de 2022, o desempenho de suas operações e os seus fluxos 
de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil. Base para opinião. Nossa auditoria foi conduzida de acordo 
com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabili-
dades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir 
intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações finan-
ceiras”. Somos independentes em relação à Companhia, de acordo com os prin-
cípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador 
e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e 
cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas nor-
mas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada 
para fundamentar nossa opinião. Ênfase. Continuidade operacional. Conforme 
descrito na Nota Explicativa nº 1, a Termocabo S.A. possui contrato de comer-
cialização de energia até 31 de dezembro de 2024. Entretanto, a Administração 
da Companhia está convicta de que conseguirá oportunidades de negócios para 
a Companhia após essa data ou antes, efetuando a conversão da sua fonte de 
energia de óleo para gás natural. Como consequência, as demonstrações con-
tábeis foram elaboradas levando em consideração a curso normal dos negócios, 
não sendo necessário nenhum ajuste ou reapresentação de premissas e estima-
tivas contábeis que poderiam ser necessários em função deste assunto. Outras 

(a) O custo com o óleo combustível apurado pela Termocabo em 2021 está re-
lacionado ao consumo necessário para a geração de energia, tendo em vista a 
mudança do regime de operação da usina de “hot stand-by” para “based-load”, 
influenciando diretamente o aumento no custo de sua operação e manutenção. 
Tal fato não ocorreu em 2022, devido o faturamento via fornecimento de energia 
só ter ocorrido em maio do referido ano.
19. Despesas gerais e administrativas 2022 2021
Honorários, salários, encargos sociais e benefícios (2.323) (1.947)
Serviços prestados (1.792) (1.976)
Pesquisa & Desenvolvimento (467) (2.054)
Impostos e taxas (514) (613)
Seguros (641) (380)
Despesas com viagens (174) (133)
Legais, judiciais e fiscais (72) (3)
Depreciação (56) (59)
Outros (542) (799)

(6.581) (7.964)
20. Outras receitas (despesas) operacionais, liquidas 2022 2021
Outras despesas operacionais
Custo com devolução de peças - Wartsila (379) -
Outras - (91)

(379) (91)
Outras receitas operacionais
Reversão de provisão para contingências 86 295
Outras 386 307

472 602
93 511

21. Resultado financeiro 2022 2021
Despesas financeiras Despesas bancárias (73) (67)
Juros sobre operações bancárias (314) (314)
Atualização monetária - P&D (54) (73)
Imposto sobre operações financeiras - IOF (39) (46)
Despesas de juros (23) (13)
Variação cambial passiva (24) (247)

Total das despesas financeiras (527) (760)
Receitas financeiras
Rendimentos de aplicações financeiras 3.006 1.384
Receitas de juros 106 301
Variação monetária 786 408
Variação cambial ativa 85 7

Total das receitas financeiras 3.983 2.100
3.456 1.340

22. Imposto de renda e contribuição social
Imposto de 

renda
Contribuição 

social
2022 2021 2022 2021

Lucro antes do imposto de renda e da 
contribuição social 15.583 32.342 15.583 32.342
Efeito das adições e exclusões nos cálcu-
los dos tributos
Adições permanentes e temporárias
Provisão para honorários advocatícios 135 42 135 42
Outros valores 101 45 101 45

Exclusão
Reversão de provisão para contingências (86) (295) (86) (295)

Total 150 (208) 150 (208)
Lucro real 15.733 32.134 15.733 32.134
Imposto de renda e contribuição social 
pelas alíquotas fiscais (3.910) (8.009) (1.416) (2.892)
Incentivo fiscal - Lucro da exploração 2.253 7.078 - -
Outros valores 18 17 - -
Imposto de renda e contribuição social 
correntes (1.639) (914) (1.416) (2.892)
Imposto de renda e contribuição social 
diferidos 12 (63) 4 (23)
Imposto de renda e contribuição social 
debitado no resultado (1.627) (977) (1.412) (2.915)

O imposto de renda e a contribuição social, calculados com base nas alíquo-
tas oficiais vigentes, estão reconciliados com os valores registrados no resultado 
como despesas de imposto de renda e de contribuição social, conforme apresen-
tado abaixo:

2022 2021
Lucro antes do imposto de renda 15.583 32.342
Alíquota nominal dos tributos 24% 24%
Alíquota adicional sobre o valor excendente (R$20/mês) 10% 10%
Imposto de renda e contribuição social (5.274) (10.972)
Adições permanentes e temporárias (81) (29)
Exclusões permanentes: 29 100
Outros valores 18 17

Incentivo fiscal - Lucro da exploração 2.253 7.078
Imposto de renda e contribuição social correntes (3.055) (3.806)
Alíquota efetiva 20% 12%
Imposto de renda e contribuição social diferidos 16 (86)
Imposto de renda (1.639) (914)
Contribuição social (1.416) (2.892)
A legislação tributária possibilita que as empresas situadas na Região Nordeste, 
e que atuam no setor de infraestrutura, reduzam o valor do imposto de renda (em 
30%), calculados sobre o lucro da exploração, devido para fins de investimen-
tos em projetos técnicos e econômicos de modernização ou complementação 
de equipamento, condicionada à aprovação pela Agência do Desenvolvimento 
Regional. A Companhia passou a gozar desse benefício fiscal a partir do ano-
-base de 2020, com término previsto para 2029. Impostos diferidos. Em 31 de 
dezembro de 2021, a Companhia realizou parte do imposto de renda e contri-
buição social diferidos sobre diferenças temporárias, no total de R$86. Em 31 
de dezembro de 2022, a Companhia constituiu de impostos diferidos sobre di-
ferenças temporárias, liquidas, no montante de R$16. 23. Objetivos e políticas 
para gestão de risco financeiro Considerações gerais. A Companhia possui 
políticas de mitigação de riscos financeiros e adota estratégias operacionais e 
financeiras visando manter a liquidez, segurança e rentabilidade de seus ativos. 
Com essa finalidade, mantém sistemas gerenciais de controle e acompanhamen-
to das suas transações financeiras e seus respectivos valores, com o objetivo 
de monitorar os riscos e taxas praticadas pelo mercado. Os principais fatores de 
riscos que surgem no curso normal dos negócios da Companhia são: (i) risco de 
crédito; e (ii) risco de liquidez, conforme descritos abaixo: a) Risco de crédito. 
O risco de crédito é o risco de a contraparte de um negócio não cumprir uma 
obrigação prevista em um instrumento financeiro ou contrato com cliente, o que 
levaria ao prejuízo financeiro. A Companhia está exposta ao risco de crédito em 
suas atividades operacionais (principalmente com relação a contas a receber) e 
depósitos em bancos e instituições financeiras. Este risco é avaliado como bai-
xo, tendo em vista a política de cobrança e negociação com os seus clientes, 
bem como pela política de gerenciamento financeiro administrado pela tesouraria 
da Companhia. Os recursos excedentes são investidos apenas em contrapartes 
aprovadas e dentro do limite estabelecido a cada uma. A exposição máxima ao 
risco de crédito na data-base é o valor registrado de cada classe de ativos finan-
ceiros mencionados nas Notas 4, 5 e 6. b) Risco de liquidez. O risco de liquidez 
representa a possibilidade de descasamento entre os vencimentos de ativos e 
passivos, o que pode resultar em incapacidade de cumprir com as obrigações 
nos prazos estabelecidos. A Administração da Companhia tem como política a 
manutenção de níveis de liquidez adequados para que possa garantir o cumpri-
mento de suas obrigações presentes e futuras. As contas a receber são subs-
tancialmente concentradas com empresas de reputação e solidez reconhecidas 
pelo mercado e com garantia de receitas das empresas compradoras de energia, 
conforme Contrato de Constituição de Garantia de Pagamento, via Vinculação 
de Receitas de acordo com o previsto no anexo III do CCEAR, fazendo com que 
a Administração não espere enfrentar dificuldades de realização dos créditos a 
receber. Instrumentos financeiros. Os valores constantes nas contas do ativo e 

passivo, como instrumentos financeiros, encontram-se atualizados na forma con-
tratada até 31 de dezembro de 2022 e correspondem, aproximadamente, ao seu 
valor de mercado. Esses valores estão representados substancialmente por caixa 
e equivalentes de caixa, aplicações financeiras, contas a receber e obrigações 
com fornecedores. Os valores registrados se equivalem aos valores de mercado. 
Os principais instrumentos financeiros da Companhia estão representados por: 
(i) Caixa e equivalentes de caixa e aplicações financeiras: está representado ao 
valor contábil, que equivale ao seu valor de mercado. (ii) Títulos e valores mobili-
ários: são classificadas como ativos financeiros mantidos para negociação, sendo 
registradas no balanço patrimonial a valor justo, com os correspondentes ganhos 
ou perdas reconhecidas na demonstração do resultado. As aplicações financei-
ras são atreladas a variação do (iii) Certificado de Depósito Interbancário (CDI). 
(iii) Contas a receber e obrigações com fornecedores: estão contabilizados pelos 
seus valores contratuais, os quais equivalem ao valor de mercado. Em 31 de 
dezembro de 2022 e 2021, a Companhia não possuía operações com derivativos, 
contratos a termo, operações de swap, opções, futuros ou mesmo operações de 
derivativos embutidos em outros produtos, de forma que não há qualquer risco 
associado às políticas de utilização de instrumentos financeiros derivativos. Valo-
rização dos instrumentos financeiros. O método de mensuração utilizado para 
valorização ao preço de mercado dos instrumentos financeiros foi o fluxo de caixa 
descontado, considerando expectativas de liquidação desses ativos e passivos, 
taxas de mercado vigentes e respeitando as particularidades de cada instrumento 
na data do balanço. A classificação dos ativos e passivos financeiros por categoria 
é a seguinte:

2022 2021

Categoria Nível
Contá-

bil
Valor 
justo

Contá-
bil

Valor 
justo

Ativos financeiros
Caixa e equivalen-
tes de caixa

Valor justo por 
meio do resultado 2 982 982 9.262 9.262

Títulos e valores 
mobiliários

Valor justo por 
meio do resultado 2 20.969 20.969 27.026 27.026

Contas a receber Custo amortizado 2 6.295 6.295 24.110 24.110
Outros créditos Custo amortizado 2 9.586 9.586 8.089 8.089

Passivos financeiros
Fornecedores Custo amortizado 2 2.665 2.665 26.673 26.673
Financiamento Custo amortizado 2 980 980 1.512 1.512

Valor justo hierárquico. A Companhia usa a seguinte hierarquia para determinar 
e divulgar o valor justo de instrumentos financeiros pela técnica de avaliação: • 
Nível 1 - dados provenientes de mercado ativo (preço cotado não ajustado) de 
forma que seja possível acessar diariamente inclusive na data da mensuração 
do valor justo; • Nível 2 - dados diferentes dos provenientes de mercado ativo 
(preço cotado não ajustado) incluídos no Nível 1, extraído de modelo de precifi-
cação baseado em dados observáveis de mercado; • Nível 3 - dados extraídos 
de modelo de precificação baseado em dados não observáveis de mercado. 24. 
Cobertura de seguros. A Companhia adota a política de contratar cobertura de 
seguros para os bens sujeitos a riscos por montantes considerados suficientes 
para cobrir eventuais sinistros, considerando a natureza de sua atividade. Em 
31 de dezembro de 2022, os montantes das coberturas contratadas junto a Tokio 
Marine Seguradora S.A e Chubb Seguros Brasil S.A, estão resumidos a seguir:

Natureza Vigência

Limite máximo de 
garantia por sinistro 

(R$)
Riscos operacionais
Danos materiais (edificações, linhas 
de transmissão, máquinas, móveis e 
utensílios) 07/06/2023 86.445
Lucros cessantes 07/06/2023 37.843

Responsabilidade civil geral 28/02/2023 10.000

informações que acompanham as demonstrações financeiras e o relatório 
do auditor. A administração da Companhia é responsável por essas outras infor-
mações que compreendem o Relatório da Administração. Nossa opinião sobre 
as demonstrações financeiras não abrange o Relatório da Administração e não 
expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em 
conexão com a auditoria das demonstrações financeiras, nossa responsabilida-
de é a de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse rela-
tório está, de forma relevante, inconsistente com as demonstrações financeiras 
ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta 
estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluir-
mos que há distorção relevante no Relatório da Administração, somos requeridos 
a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito. Responsabili-
dades da administração e da governança pelas demonstrações financeiras. 
A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das 
demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para per-
mitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demons-
trações financeiras, a administração é responsável pela avaliação da capacidade 
da Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos 
relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na 
elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a administração pre-
tenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma 
alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis 
pela governança da Companhia são aqueles com responsabilidade pela super-
visão do processo de elaboração das demonstrações financeiras. Responsabi-
lidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras. Nossos 
objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, 
tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente 
se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opi-
nião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia 
de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacio-
nais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. 
As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas re-
levantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de 
uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com 

base nas referidas demonstrações financeiras. Como parte da auditoria realizada 
de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos 
julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. 
Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas 
demonstrações financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro, 
planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, 
bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para funda-
mentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante 
de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver 
o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou repre-
sentações falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos controles internos 
relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apro-
priados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião 
sobre a eficácia dos controles internos da Companhia. • Avaliamos a adequação 
das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e 
respectivas divulgações feitas pela administração. • Concluímos sobre a adequa-
ção do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional 
e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante 
em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em 
relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se concluir-
mos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relató-
rio de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras 
ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. 
Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas 
até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar 
a Companhia a não mais se manter em continuidade operacional. • Avaliamos 
a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, 
inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras representam as cor-
respondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de 
apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governan-
ça a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria 
e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências 
significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos. 
Rio de janeiro (RJ), 10 de março de 2023.
Eliel Torres da Mota 
Contador - CRC-PE-025592/O-0

 Sérgio Zuanella - Diretor Superintendente, Dagoberto Chaves - Diretor Financeiro,   Benjamim Francisco da Costa Neto - Diretor Técnico-Operacional
Maria do Socorro Ferreira Miranda - Contadora - CRC 11430 - PE

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 
DE DEBENTURISTAS DA 19ª (DÉCIMA NONA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM 
SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA 
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM 
ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A. (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO 
S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente 
Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos titulares das 
debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de Emissão, vem 
pelo presente, em decorrência do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 
que tramita perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro interposto pela Emissora e pela Light S.A., na 
qualidade de fiadora da Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido 
face ao Agente Fiduciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar 
em 12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras 
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento 
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação 
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem em 
assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, 
em primeira convocação, no próximo dia 08/05/2023, às 10h, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário 
aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“Lei das S.A.”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários  
nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para examinar e deliberar 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratificação das eventuais 
medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos 
interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, 
assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação da contratação 
de assessor legal, para perseguição do credito decorrente da Emissão, 
atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas 
(“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas 
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@
pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências da efetiva 
deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações adicionais sobre 
a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas 
junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico contencioso@
pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do sistema 
eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pelo 
Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica:  
(a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente 
registrado na junta comercial competente; (b) documentos societários que 
comprovem a representação legal do debenturista; e (c) documento de 
identidade válido com foto do representante legal; (iii) quando fundo de 
investimento: (a) último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou 
contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada 
a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os 
poderes de representação em AGD; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas 
indicados nos itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, 
além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar 
procuração com poderes específicos para sua representação na AGD. 
Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que 
não realizem o depósito prévio referido acima, bastando a apresentação de 
tais documentos, por meio dos e-mails informados acima, até o horário de 
abertura da AGD. O Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais 
falhas de conexão ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos 
dos Debenturistas. Rio de Janeiro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE 
DEBENTURISTAS DA 20ª (VIGÉSIMA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES 
SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, 
DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA 
ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS 
RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 
(“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO S.A. 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente 
Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos titulares das 
debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de Emissão, vem 
pelo presente, em decorrência do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 
que tramita perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro interposto pela Emissora e pela Light S.A., na 
qualidade de fiadora da Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido 
face ao Agente Fiduciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar 
em 12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras 
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento 
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação 
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem em 
assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, 
em primeira convocação, no próximo dia 09/05/2023, às 10h, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário 
aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 
81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para examinar e deliberar 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratificação das eventuais 
medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos 
interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, 
assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação da contratação 
de assessor legal, para perseguição do credito decorrente da Emissão, 
atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas 
(“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas 
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@
pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências da efetiva 
deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações adicionais sobre 
a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas 
junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico contencioso@
pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do sistema 
eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pelo 
Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) 
último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado 
na junta comercial competente; (b) documentos societários que comprovem 
a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento: (a) 
último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social 
do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de 
voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do 
representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos 
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração 
com poderes específicos para sua representação na AGD. Ressalta-se 
que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que não realizem o 
depósito prévio referido acima, bastando a apresentação de tais documentos, 
por meio dos e-mails informados acima, até o horário de abertura da AGD. O 
Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão 
ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 
Rio de Janeiro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS. 

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 
DE DEBENTURISTAS DA 24ª (VIGÉSIMA QUARTA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM 
SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA 
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM 
ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A. (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO 
S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente 
Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos titulares das 
debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de Emissão, vem 
pelo presente, em decorrência do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 
que tramita perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro interposto pela Emissora e pela Light S.A., na 
qualidade de fiadora da Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido 
face ao Agente Fiduciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar 
em 12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras 
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento 
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação 
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem em 
assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, 
em primeira convocação, no próximo dia 10/05/2023, às 10h, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário 
aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“Lei das S.A.”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários  
nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para examinar e deliberar 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratificação das eventuais 
medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos 
interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, 
assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação da contratação 
de assessor legal, para perseguição do credito decorrente da Emissão, 
atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas 
(“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas 
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@
pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências da efetiva 
deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações adicionais sobre 
a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas 
junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico contencioso@
pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do sistema 
eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pelo 
Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica:  
(a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente 
registrado na junta comercial competente; (b) documentos societários que 
comprovem a representação legal do debenturista; e (c) documento de 
identidade válido com foto do representante legal; (iii) quando fundo de 
investimento: (a) último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou 
contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada 
a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os 
poderes de representação em AGD; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas 
indicados nos itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, 
além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar 
procuração com poderes específicos para sua representação na AGD. 
Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que 
não realizem o depósito prévio referido acima, bastando a apresentação de 
tais documentos, por meio dos e-mails informados acima, até o horário de 
abertura da AGD. O Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais 
falhas de conexão ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos 
dos Debenturistas. Rio de Janeiro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS. Es
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Id: 2472147

Avisos, Editais e Termos

Associações, Sociedades e Firmas

SOFT GRILL RESTAURANTE LTDA EPP
CNPJ 31.860.760/0001-00 NIRE 3320174607-4

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO DE SÓCIOS
Nos termos do art. 1.152, § 3o, da Lei n.º 10.406, de 10 de Janeiro
de 2002 (“Código Civil”), ficam convocados os quotistas da SOFT
GRILL RESTAURANTE LTDA EPP (“Sociedade”), para a Reunião de
Sócios a ser realizada, em primeira convocação, no dia 27 de abril de
2023, às 11:00 horas, na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de
Janeiro, na Rua Barão de Tefé, nº 07, 5º andar, Bairro Saúde, CEP
20.2020-460, a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) a
destituição de Olga Maria de Souza Marques do cargo de adminis-
tradora da Sociedade; (ii) a eleição de Beatriz de Abreu Coutinho pa-
ra o cargo de administradora da Sociedade; (iii) o ingresso de Gui-
lherme Marques Assumpção como sócio em decorrência de sucessão
hereditária; (iv) alteração e consolidação do Contrato Social. Todos os
documentos relacionados às matérias da ordem do dia estão à dis-
posição dos acionistas na sede da Sociedade.Rio de Janeiro/RJ, 14
de abril de 2023. OLGA MARIA DE SOUZA MARQUES - Adminis-
tradora.

Id: 2471952

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL
DE DEBENTURISTAS DA 19ª (DÉCIMA NONA) EMISSÃO DE DE-
BÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉ-
RIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FI-
DEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM
ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A. (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁ-
GONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁ-
RIOS (“Agente Fiduciário”), na qualidade de representante da comu-
nhão dos titulares das debêntures (“Debenturistas”) emitidas através
Escritura de Emissão, vem pelo presente, em decorrência do Proces-
so nº 0843430-58.2023.8.19.000 que tramita perante a 3ª Vara Em-
presarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro inter-
posto pela Emissora e pela Light S.A., na qualidade de fiadora da
Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido face ao Agente Fidu-
ciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar em
12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação

coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem
em assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser
realizada, em primeira convocação, no próximo dia 08/05/2023, às
10h, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma ele-
trônica Microsoft Teams, com link de acesso a ser encaminhado pe-
lo Agente Fiduciário aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei
nº 6.404, de 15/12/1976 (“Lei das S.A.”), e da Resolução da Comis-
são de Valores Mobiliários nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81
CVM”), para examinar e deliberar as seguintes matérias da Ordem
do Dia: 1) Ratificação das eventuais medidas processuais tomadas
pelo Agente Fiduciário, na defesa dos interesses dos Debenturistas,
no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, assim como possíveis pro-
cessos incidentais; e 2) Aprovação da contratação de assessor legal,
para perseguição do credito decorrente da Emissão, atuando na de-
fesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas (“As-
sessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencio-
so@pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências
da efetiva deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações
adicionais sobre a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia
podem ser obtidas junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço
eletrônico contencioso@pentagonotrustee.com.br). A AGD será realiza-
da através do sistema eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso
a ser disponibilizado pelo Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-
mail), àqueles Debenturistas que enviarem, para o endereço eletrônico
contencioso@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente, até 2 (dois)
dias antes da data de realização da AGD, observado o disposto no
artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 81, os seguintes documen-
tos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada de documento de
identidade válido com foto do debenturista (Carteira de Identidade Re-
gistro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte,
carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais e car-
teiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública,
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurí-
dica: (a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devi-
damente registrado na junta comercial competente; (b) documentos
societários que comprovem a representação legal do debenturista; e
(c) documento de identidade válido com foto do representante legal;
(iii) quando fundo de investimento: (a) último regulamento consoli-
dado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou
gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e do-
cumentos societários que comprovem os poderes de representação
em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do repre-
sentante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além
dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar pro-
curação com poderes específicos para sua representação na AGD.
Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda
que não realizem o depósito prévio referido acima, bastando a apre-
sentação de tais documentos, por meio dos e-mails informados acima,
até o horário de abertura da AGD. O Agente Fiduciário não se res-
ponsabilizará por eventuais falhas de conexão ou problemas opera-
cionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. Rio de Janei-
ro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍ-
TULOS E VALORES MOBILIÁRIOS. Id: 2471473

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL
DE DEBENTURISTAS DA 17ª (DÉCIMA SÉTIMA) EMISSÃO DE DE-
BÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ 4
(QUATRO) SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARAN-
TIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA,
COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRI-
CIDADE S.A (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente).
PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MO-
BILIÁRIOS (“Agente Fiduciário”), na qualidade de representante da
comunhão dos titulares das debêntures (“Debenturistas”) emitidas atra-
vés Escritura de Emissão, vem pelo presente, em decorrência do Pro-
cesso nº 0843430-58.2023.8.19.000 que tramita perante a 3ª Vara
Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro in-
terposto pela Emissora e pela Light S.A., na qualidade de fiadora da
Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido face ao Agente Fidu-
ciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar em
12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem
em assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser
realizada, em primeira convocação, no próximo dia 05/05/2023, às
10h, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma ele-
trônica Microsoft Teams, com link de acesso a ser encaminhado pe-
lo Agente Fiduciário aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei
nº 6.404, de 15/12/1976 (“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão
de Valores Mobiliários nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”),
para examinar e deliberar as seguintes matérias da Ordem do
Dia: 1) Ratificação das eventuais medidas processuais tomadas pelo
Agente Fiduciário, na defesa dos interesses dos Debenturistas, no
âmbito da Medida Cautelar e Mediação, assim como possíveis pro-
cessos incidentais; e 2) Aprovação da contratação de assessor legal,
para perseguição do credito decorrente da Emissão, atuando na de-
fesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas (“As-
sessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencio-
so@pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências
da efetiva deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações
adicionais sobre a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia
podem ser obtidas junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço
eletrônico contencioso@pentagonotrustee.com.br). A AGD será realiza-
da através do sistema eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso
a ser disponibilizado pelo Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-
mail), àqueles Debenturistas que enviarem, para o endereço eletrônico
contencioso@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente, até 2 (dois)
dias antes da data de realização da AGD, observado o disposto no
artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 81, os seguintes documen-
tos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada de documento de
identidade válido com foto do debenturista (Carteira de Identidade Re-
gistro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte,
carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais e car-
teiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública,
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desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurí-
dica: (a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devi-
damente registrado na junta comercial competente; (b) documentos
societários que comprovem a representação legal do debenturista; e
(c) documento de identidade válido com foto do representante legal;
(iii) quando fundo de investimento, (a) último regulamento consoli-
dado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou
gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e do-
cumentos societários que comprovem os poderes de representação
em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do repre-
sentante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além
dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar pro-
curação com poderes específicos para sua representação na AGD.
Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda
que não realizem o depósito prévio referido acima, bastando a apre-
sentação de tais documentos, por meio dos e-mails informados acima,
até o horário de abertura da AGD. O Agente Fiduciário não se res-
ponsabilizará por eventuais falhas de conexão ou problemas opera-
cionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. Rio de Janei-
ro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍ-
TULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.

Id: 2471467

DINACO IMPORTAÇÃO, COMÉRCIO LTDA.
CNPJ/ME Nº 33.424.730/0001-79 - NIRE 332.1043894-8

Convocação: Pelo presente edital, ficam convocados os sócios da DI-
NACO IMPORTAÇÃO, COMÉRCIO LTDA., para a Reunião de Sócios
a ser realizada no dia 24 de abril de 2023 às 09:00 horas, na sede
social, localizada na capital do Estado do Rio de Janeiro, na Rua do
Ouvidor nº 50 - 9 e 10º andares, Centro, a fim de deliberar sobre a
seguinte ordem do dia: (i) registrar o falecimento e cancelar a quota
de titularidade da sócia Martha Kaplan, com a consequente redução
do capital social; (ii) celebração de alteração do contrato social, com
sua consequente consolidação, a fim de averbar o cancelamento da
quota de titularidade da sócia Martha Kaplan e redução do capital so-
cial. Rio de Janeiro, 17 de abril de 2023. ALEXANDRE KAPLAN -
Administrador; LUIZ EDUARDO CATARINO NORONHA DA SILVA -
A d m i n i s t r a d o r.

Id: 2471890

AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S/A
CNPJ: 33.050.071/0001-58

CONCESSÃO DE CERTIDÃO DE REGULARIDADE AMBIENTAL
A Concessionária Ampla Energia e Serviços S/A torna público que re-
cebeu da Secretaria de Meio Ambiente de Rio Bonito, a Certidão de
Regularidade Ambiental CRA nº 001, com validade por tempo inde-
terminado para regularização da Repetidora Morro do Cruzeiro, loca-
lizada na Rua Paulino Siqueira, nº 2216-2342 - Praça Cruzeiro - Rio
Bonito, RJ.

Id: 2471998

ITAGÁS AUTO POSTO LTDA.
CNPJ: 16.671.480/0001-52

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL DE INSTALA-
ÇÃO

LAM-O Nº 015/2023 - PROCESSO 250/000200/2022
Itagás Auto Posto Ltda. - CNPJ: 16.671.480/0001-52, torna público
que recebeu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Recursos Hí-
dricos e Sustentabilidade da Prefeitura Municipal de Niterói LICENÇA
AMBIENTAL MUNICIPAL DE OPERAÇÃO - LAM-O Nº 015/2023 em
21/03/2023, para realizar operação da atividade de COMERCIO VA-
REJISTA DE COMBUSTIVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, na
Avenida Doutor Raul de Oliveira Rodrigues, nº 226, Piratininga, Nite-
rói, RJ, com validade de 3 (três) anos.

Id: 2470741

BR MARINAS JL BRACUHY S.A

CONCESSÃO DE LICENÇA

46.682.861/0001-06

BR MARINAS JL BRACUHY S.A, torna público que recebeu do Ins-
tituto Estadual do Ambiente - INEA, O DOCUMENTO DE AVERBA-
ÇÃO - nº AVB004747, fica alterada a titularidade da Licença de Ope-
ração LO nº IN038734 em nome de Marina Porto Bracuhy LTDA, pa-
ra: BR Marinas JL Bracuhy S.A, CNPJ: 46.682.861/0001-06, no se-
guinte local: Rua do Barrigudinho, lote 01 Gleba 01 - Bracuhy, no Mu-
nicípio de Angra dos Reis. (Processo n°: E-07/002.19794/2013).

Id: 2471564

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DE-
BENTURISTAS DA 1ª SÉRIE DA 15ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES
SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ TRÊS SÉ-
RIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUS-
SÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFOR-
ÇOS RESTRITOS DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Resolução CVM nº
81, de 29 de março de 2022, a SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDO-
RA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no Ca-
dastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério das Finanças
(“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50 (“Agente Fiduciário”) vem
convocar os titulares das Debêntures da 1ª Série da 15ª Emissão de
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries,
da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para
distribuição pública, com esforços restritos, da LIGHT SERVIÇOS DE
ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”, “Emissão” e “Emissora”, res-
pectivamente) a reunirem-se em primeira convocação, para Assem-
bleia Geral de Debenturistas da Emissão (“Assembleia”), a ser rea-
lizada em 09 de maio de 2023, às 11h00, de forma exclusivamente
remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams (“Platafor-
ma Digital”), nos termos da “Escritura Particular da 15ª Emissão de
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries,
da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para
Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Light Serviços de Ele-
tricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a
Fiadora da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para de-
liberar sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”): i. Em aten-
ção aos Fatos Relevantes divulgados pela Emissora nos dias 11 e 12
de abril de 2023, aprovar a contratação e/ou ratificação da contrata-
ção de assessor(es) legal(is) para a representação do Agente Fidu-
ciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores técnicos, em
benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas junto à Emissora
e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, inclusive para
negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos Deben-
turistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter
Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio
de Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001
(“Cautelar”) e eventuais processos correlatos na esfera judicial e ex-
trajudicial, incidentes e recursos, em conformidade com as propostas
de honorários e detalhamentos de escopo a serem recebidos pelo
Agente Fiduciário, conforme material complementar a ser disponibili-
zado até a data da Assembleia e por indicação dos Debenturistas; ii.
Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo Agente Fiduciário,
Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na qualidade de re-
presentantes dos Debenturistas, para proteção dos interesses dos De-
benturistas, bem como autorizar os Assessores Legais e Assessor Fi-
nanceiro contratados a praticar atos de cunho estratégico para a re-
estruturação, negociação e/ou recuperação do crédito, na qualidade
de representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito da Medida
Cautelar, recursos ou processos relacionados à Emissão, outorgando-

lhes poderes para que atuem e pratiquem atos em nome e em be-
nefício dos Debenturistas, independente de nova Assembleia Geral de
Debenturistas, com exceção da prática de atos que impliquem quais-
quer alterações definitivas nas características das debêntures e/ou dos
termos e condições que constam na Escritura de Emissão, hipóteses
que deverão ser deliberadas no âmbito de Assembleia Geral de De-
benturistas específica a ser convocada pelo Agente Fiduciário na for-
ma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Escritura de
Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação disposto nas cláu-
sulas 10.4.1 da Escritura de Emissão para que passe de 2/3 (dois
terços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circu-
lação da respectiva série, para 50% (cinquenta por cento) mais um
das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circulação da
respectiva serie, em primeira ou em segunda convocação. iv. A p r o v a r,
ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte e o me-
canismo de aporte de recursos para composição e manutenção do
Fundo de Despesas, pelos Debenturistas, de acordo com as informa-
ções que serão disponibilizadas em material complementar até a data
da Assembleia Geral, em valor suficiente para suprir as despesas de
manutenção da Emissão previstas na Escritura, contratação dos as-
sessores legais, financeiros e outros que se façam necessários, bem
como dos custos de convocação de eventuais novas Assembleias,
custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar a fim
de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem como pa-
ra diligências que se façam necessárias para defesa dos interesses
dos Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”);
v. Aprovar que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou Assessor Fi-
nanceiro e/ou Assessor Técnico possam praticar todos os atos neces-
sários à formalização, implementação e aperfeiçoamento das delibe-
rações ora tomadas. 1. Informações Gerais. 1.1. A Assembleia será
realizada de modo exclusivamente digital, por meio da disponibilização
de link de acesso ao sistema eletrônico Microsoft Teams que possi-
bilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e votar na Assem-
bleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 29.03.2022,
o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente Fi-
duciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico
do Agente Fiduciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br e
claims@vortx.com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO - LIGHT - 15ª
EMISSAO”, em até 2 (dois) dias úteis antes da realização da Assem-
bleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento
de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e
documentos que comprovem a representação do Debenturista; e (c)
quando for representado por procurador, procuração com poderes es-
pecíficos para sua representação na AGD, obedecidas as condições
legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das Sociedades Por
Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro
dede 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se respon-
sabilizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão que
os Debenturistas possam enfrentar, bem como por eventuais questões
alheias ao Agente Fiduciário que possam dificultar ou impossibilitar a
sua participação na Assembleia por meio do sistema eletrônico. 1.3.
Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia
Geral de Debenturistas serão remetidos aos endereços de e-mail que
enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma re-
ferida acima (sendo remetido apenas um convite individual por deben-
turista). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os De-
benturistas e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei
das Sociedades por Ações). Caso este debenturista não receba o
convite individual para participação na Assembleia Geral de Deben-
turistas com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação
ao horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas, deverá en-
trar em contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiducia-
rio@vortx.com.br e claims@vortx.com.br com assunto: “ACESSO AGD
LIGHT - 15ª EMISSÃO”, com, no mínimo, 2 (duas) horas de ante-
cedência em relação ao horário de início da Assembleia Geral de De-
benturistas para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o
caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante o envio de no-
vo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda que os Debenturistas
acessem a Plataforma Digital com antecedência de, no mínimo, 30
(trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturistas, a fim
de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturistas
se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar pro-
blemas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de Deben-
turistas. 1.5. Os Debenturistas que participarem via Plataforma Digital,
de acordo com as instruções do Agente Fiduciário, serão considera-
dos presentes à Assembleia Geral de Debenturistas e assinantes da
ata e do livro de presença, ou, alternativamente, o registro em ata
dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de Deben-
turistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo
presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de De-
benturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certifica-
ção digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e
integridade em formato compatível com o adotado para a realização
da Assembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo
76, §2º da Resolução CVM 81. Este Edital e eventuais outros docu-
mentos relacionados à Ordem do dia serão disponibilizados nas res-
pectivas páginas do Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br).
Os termos com iniciais maiúsculas utilizados neste Edital que não es-
tiverem aqui expressamente definidos têm o significado que lhes foi
atribuído na Escritura da Emissão. São Paulo, 17 de abril de 2023.

Id: 2472115

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DE-
BENTURISTAS DA 22ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES,
NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE
QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL,
PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRI-
CIDADE S.A. Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de
1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Re-
solução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, a SIMPLIFIC PAVA-
RINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LT-
DA., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
das Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50 (“Agente Fi-
duciário”) vem convocar os titulares das Debêntures da 22ª Emissão
de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única,
da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para
distribuição pública, da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
(“Debenturistas”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-
se em primeira convocação, para Assembleia Geral de Debenturistas
da Emissão (“Assembleia”), a ser realizada em 10 de maio de 2023,
às 11h00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da
plataforma Microsoft Teams (“Plataforma Digital”), nos termos da “Es-
critura Particular da 22ª Emissão de Debêntures Simples, Não Con-
versíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, com
Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública da Light Ser-
viços de Eletricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fi-
duciário e a Fiadora da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntu-
res”), para deliberar sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”):
i. Em atenção aos Fatos Relevantes divulgados pela Emissora nos
dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a contratação e/ou ratificação
da contratação de assessor(es) legal(is) para a representação do
Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores
técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas jun-
to à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial,
inclusive para negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses
dos Debenturistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida
em Caráter Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do
Estado do Rio de Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-
58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) e eventuais processos correlatos na
esfera judicial e extrajudicial, incidentes e recursos, em conformidade
com as propostas de honorários e detalhamentos de escopo a serem
recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme material complementar a
ser disponibilizado até a data da Assembleia e por indicação dos De-
benturistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo

Agente Fiduciário, Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na
qualidade de representantes dos Debenturistas, para proteção dos in-
teresses dos Debenturistas, bem como autorizar os Assessores Legais
e Assessor Financeiro contratados a praticar atos de cunho estraté-
gico para a reestruturação, negociação e/ou recuperação do crédito,
na qualidade de representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito
da Medida Cautelar, recursos ou processos relacionados à Emissão,
outorgando-lhes poderes para que atuem e pratiquem atos em nome
e em benefício dos Debenturistas, independente de nova Assembleia
Geral de Debenturistas, com exceção da prática de atos que impli-
quem quaisquer alterações definitivas nas características das debên-
tures e/ou dos termos e condições que constam na Escritura de Emis-
são, hipóteses que deverão ser deliberadas no âmbito de Assembleia
Geral de Debenturistas específica a ser convocada pelo Agente Fidu-
ciário na forma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da
Escritura de Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação dis-
posto nas cláusulas 10.4.1 e 10.4.2 da Escritura de Emissão para que
passe de 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação ou das De-
bêntures em Circulação da respectiva série, para 50% (cinquenta por
cento) mais um das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em
Circulação da respectiva serie, em primeira ou em segunda convoca-
ção. iv. Aprovar, ou não, da abertura de conta escrow, bem como o
aporte e o mecanismo de aporte de recursos para composição e ma-
nutenção do Fundo de Despesas, pelos Debenturistas, de acordo com
as informações que serão disponibilizadas em material complementar
até a data da Assembleia Geral, em valor suficiente para suprir as
despesas de manutenção da Emissão previstas na Escritura, contra-
tação dos assessores legais, financeiros e outros que se façam ne-
cessários, bem como dos custos de convocação de eventuais novas
Assembleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da
Cautelar a fim de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas,
bem como para diligências que se façam necessárias para defesa dos
interesses dos Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de
Aporte”); v. Aprovar que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou As-
sessor Financeiro e/ou Assessor Técnico possam praticar todos os
atos necessários à formalização, implementação e aperfeiçoamento
das deliberações ora tomadas. 1. Informações Gerais. 1.1. A Assem-
bleia será realizada de modo exclusivamente digital, por meio da dis-
ponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Microsoft Teams
que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e votar na
Assembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de
29.03.2022, o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo
Agente Fiduciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço
eletrônico do Agente Fiduciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br
e claims@vortx.com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO - LIGHT -
22ª EMISSAO”, em até 2 (dois) dias úteis antes da realização da As-
sembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, docu-
mento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos so-
cietários e documentos que comprovem a representação do Deben-
turista; e (c) quando for representado por procurador, procuração com
poderes específicos para sua representação na AGD, obedecidas as
condições legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das So-
ciedades Por Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10
de janeiro dede 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se
responsabilizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão
que os Debenturistas possam enfrentar, bem como por eventuais
questões alheias ao Agente Fiduciário que possam dificultar ou impos-
sibilitar a sua participação na Assembleia por meio do sistema ele-
trônico. 1.3. Os convites individuais para admissão e participação na
Assembleia Geral de Debenturistas serão remetidos aos endereços de
e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na
forma referida acima (sendo remetido apenas um convite individual
por debenturista). Somente serão admitidos, pelos convites individuais,
os Debenturistas e seus representantes ou procuradores (nos termos
da Lei das Sociedades por Ações). Caso este debenturista não re-
ceba o convite individual para participação na Assembleia Geral de
Debenturistas com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em
relação ao horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas,
deverá entrar em contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail agen-
tefiduciario@vortx.com.br e claims@vortx.com.br com assunto: “ACES-
SO AGD LIGHT - 22ª EMISSÃO”, com, no mínimo, 2 (duas) horas de
antecedência em relação ao horário de início da Assembleia Geral de
Debenturistas para que seja prestado o suporte adequado e, conforme
o caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante o envio de
novo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda que os Debentu-
ristas acessem a Plataforma Digital com antecedência de, no mínimo,
30 (trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturistas, a
fim de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturis-
tas se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar
problemas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de De-
benturistas. 1.5. Os Debenturistas que participarem via Plataforma Di-
gital, de acordo com as instruções do Agente Fiduciário, serão con-
siderados presentes à Assembleia Geral de Debenturistas e assinan-
tes da ata e do livro de presença, ou, alternativamente, o registro em
ata dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de De-
benturistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo
presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de De-
benturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certifica-
ção digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e
integridade em formato compatível com o adotado para a realização
da Assembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo
76, §2º da Resolução CVM 81. Este Edital e eventuais outros docu-
mentos relacionados à Ordem do dia serão disponibilizados nas res-
pectivas páginas do Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br).
Os termos com iniciais maiúsculas utilizados neste Edital que não es-
tiverem aqui expressamente definidos têm o significado que lhes foi
atribuído na Escritura da Emissão. São Paulo, 17 de abril de 2023.

Id: 2472141

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DE-
BENTURISTAS DA 1ª E 2ª SÉRIES DA 23ª EMISSÃO DE DEBÊN-
TURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ
DUAS SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM
ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO DA LIGHT SERVIÇOS
DE ELETRICIDADE S.A. Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de de-
zembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”)
e da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, a SIMPLIFIC
PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁ-
RIOS LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Júridicas do
Ministério das Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50
(“Agente Fiduciário”) vem convocar os titulares das Debêntures da 1ª
e 2ª Séries, da 23ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversí-
veis em Ações, em até Duas Séries, da Espécie Quirografária, com
Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública com Esfor-
ços Restritos de Distribuição da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDA-
DE S.A. (“Debenturistas”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a
reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia Geral de De-
benturistas da Emissão (“Assembleia”), a ser realizada em 10 de
maio de 2023, às 15h30, de forma exclusivamente remota e eletrô-
nica através da plataforma Microsoft Teams (“Plataforma Digital”), nos
termos da “Escritura Particular da 23ª Emissão de Debêntures Sim-
ples, Não Conversíveis em Ações, em até Duas Séries, da Espécie
Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição
Pública, com Esforços Restritos de Distribuição da Light Serviços de
Eletricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a
Fiadora da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para de-
liberar sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”): i. Em aten-
ção aos Fatos Relevantes divulgados pela Emissora nos dias 11 e 12
de abril de 2023, aprovar a contratação e/ou ratificação da contrata-
ção de assessor(es) legal(is) para a representação do Agente Fidu-
ciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores técnicos, em
benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas junto à Emissora
e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, inclusive para
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negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos Deben-
turistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter
Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio
de Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001
(“Cautelar”) e eventuais processos correlatos na esfera judicial e ex-
trajudicial, incidentes e recursos, em conformidade com as propostas
de honorários e detalhamentos de escopo a serem recebidos pelo
Agente Fiduciário, conforme material complementar a ser disponibili-
zado até a data da Assembleia e por indicação dos Debenturistas; ii.
Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo Agente Fiduciário,
Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na qualidade de re-
presentantes dos Debenturistas, para proteção dos interesses dos De-
benturistas, bem como autorizar os Assessores Legais e Assessor Fi-
nanceiro contratados a praticar atos de cunho estratégico para a re-
estruturação, negociação e/ou recuperação do crédito, na qualidade
de representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito da Medida
Cautelar, recursos ou processos relacionados à Emissão, outorgando-
lhes poderes para que atuem e pratiquem atos em nome e em be-
nefício dos Debenturistas, independente de nova Assembleia Geral de
Debenturistas, com exceção da prática de atos que impliquem quais-
quer alterações definitivas nas características das debêntures e/ou dos
termos e condições que constam na Escritura de Emissão, hipóteses
que deverão ser deliberadas no âmbito de Assembleia Geral de De-
benturistas específica a ser convocada pelo Agente Fiduciário na for-
ma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Escritura de
Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação disposto nas cláu-
sulas 11.4.1 e 11.4.2 da Escritura de Emissão para que passe de 2/3
(dois terços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em
Circulação da respectiva série, para 50% (cinquenta por cento) mais
um das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circulação
da respectiva serie, em primeira ou em segunda convocação. iv.
Aprovar, ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte e
o mecanismo de aporte de recursos para composição e manutenção
do Fundo de Despesas, pelos Debenturistas, de acordo com as in-
formações que serão disponibilizadas em material complementar até a
data da Assembleia Geral, em valor suficiente para suprir as despe-
sas de manutenção da Emissão previstas na Escritura, contratação
dos assessores legais, financeiros e outros que se façam necessários,
bem como dos custos de convocação de eventuais novas Assem-
bleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar
a fim de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem co-
mo para diligências que se façam necessárias para defesa dos inte-
resses dos Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de
Aporte”); v. Aprovar que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou As-
sessor Financeiro e/ou Assessor Técnico possam praticar todos os
atos necessários à formalização, implementação e aperfeiçoamento
das deliberações ora tomadas. 1. Informações Gerais. 1.1. A Assem-
bleia será realizada de modo exclusivamente digital, por meio da dis-
ponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Microsoft Teams
que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e votar na
Assembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de
29.03.2022, o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo
Agente Fiduciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço
eletrônico do Agente Fiduciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br
e claims@vortx.com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO - LIGHT -
23ª EMISSAO”, em até 2 (dois) dias úteis antes da realização da As-
sembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, docu-
mento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos so-
cietários e documentos que comprovem a representação do Deben-
turista; e (c) quando for representado por procurador, procuração com
poderes específicos para sua representação na AGD, obedecidas as
condições legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das So-
ciedades Por Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10
de janeiro dede 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se
responsabilizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão
que os Debenturistas possam enfrentar, bem como por eventuais
questões alheias ao Agente Fiduciário que possam dificultar ou impos-
sibilitar a sua participação na Assembleia por meio do sistema ele-
trônico. 1.3. Os convites individuais para admissão e participação na
Assembleia Geral de Debenturistas serão remetidos aos endereços de
e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na
forma referida acima (sendo remetido apenas um convite individual
por debenturista). Somente serão admitidos, pelos convites individuais,
os Debenturistas e seus representantes ou procuradores (nos termos
da Lei das Sociedades por Ações). Caso este debenturista não re-
ceba o convite individual para participação na Assembleia Geral de
Debenturistas com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em
relação ao horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas,
deverá entrar em contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail agen-
tefiduciario@vortx.com.br e claims@vortx.com.br com assunto: “ACES-
SO AGD LIGHT - 23ª EMISSÃO”, com, no mínimo, 2 (duas) horas de
antecedência em relação ao horário de início da Assembleia Geral de
Debenturistas para que seja prestado o suporte adequado e, conforme
o caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante o envio de
novo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda que os Debentu-
ristas acessem a Plataforma Digital com antecedência de, no mínimo,
30 (trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturistas, a
fim de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturis-
tas se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar
problemas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de De-
benturistas. 1.5. Os Debenturistas que participarem via Plataforma Di-
gital, de acordo com as instruções do Agente Fiduciário, serão con-
siderados presentes à Assembleia Geral de Debenturistas e assinan-
tes da ata e do livro de presença, ou, alternativamente, o registro em
ata dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de De-
benturistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo
presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de De-
benturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certifica-
ção digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e
integridade em formato compatível com o adotado para a realização
da Assembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo
76, §2º da Resolução CVM 81. Este Edital e eventuais outros docu-
mentos relacionados à Ordem do dia serão disponibilizados nas res-
pectivas páginas do Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br).
Os termos com iniciais maiúsculas utilizados neste Edital que não es-
tiverem aqui expressamente definidos têm o significado que lhes foi
atribuído na Escritura da Emissão. São Paulo, 17 de abril de 2023.

Id: 2472150

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DE-
BENTURISTAS DA 2ª e 3ª SÉRIES DA 16ª EMISSÃO DE DEBÊN-
TURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ TRÊS
SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDE-
JUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ES-
FORÇOS RESTRITOS DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A. Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, con-
forme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Resolução CVM
nº 81, de 29 de março de 2022, a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍ-
TULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no Cadastro Na-
cional de Pessoas Júridicas do Ministério das Finanças (“CNPJ/MF”)
sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”) vem convocar os
titulares das Debêntures da 2ª e 3ª Séries da 16ª Emissão de De-
bêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries,
da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para
distribuição pública, com esforços restritos, da LIGHT SERVIÇOS DE
ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”, “Emissão” e “Emissora”, res-
pectivamente) a reunirem-se em primeira convocação, para Assem-
bleia Geral de Debenturistas da Emissão (“Assembleia”), a ser rea-
lizada em 09 de maio de 2023, às 15h30, de forma exclusivamente
remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams (“Platafor-
ma Digital”), nos termos da “Escritura Particular da 16ª Emissão de
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries,
da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para
Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Light Serviços de Ele-

tricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a
Fiadora da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para de-
liberar sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”): i. Em aten-
ção aos Fatos Relevantes divulgados pela Emissora nos dias 11 e 12
de abril de 2023, aprovar a contratação e/ou ratificação da contrata-
ção de assessor(es) legal(is) para a representação do Agente Fidu-
ciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores técnicos, em
benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas junto à Emissora
e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, inclusive para
negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos Deben-
turistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter
Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio
de Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001
(“Cautelar”) e eventuais processos correlatos na esfera judicial e ex-
trajudicial, incidentes e recursos, em conformidade com as propostas
de honorários e detalhamentos de escopo a serem recebidos pelo
Agente Fiduciário, conforme material complementar a ser disponibili-
zado até a data da Assembleia e por indicação dos Debenturistas; ii.
Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo Agente Fiduciário,
Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na qualidade de re-
presentantes dos Debenturistas, para proteção dos interesses dos De-
benturistas, bem como autorizar os Assessores Legais e Assessor Fi-
nanceiro contratados a praticar atos de cunho estratégico para a re-
estruturação, negociação e/ou recuperação do crédito, na qualidade
de representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito da Medida
Cautelar, recursos ou processos relacionados à Emissão, outorgando-
lhes poderes para que atuem e pratiquem atos em nome e em be-
nefício dos Debenturistas, independente de nova Assembleia Geral de
Debenturistas, com exceção da prática de atos que impliquem quais-
quer alterações definitivas nas características das debêntures e/ou dos
termos e condições que constam na Escritura de Emissão, hipóteses
que deverão ser deliberadas no âmbito de Assembleia Geral de De-
benturistas específica a ser convocada pelo Agente Fiduciário na for-
ma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Escritura de
Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação disposto nas cláu-
sulas 10.4.1 da Escritura de Emissão para que passe de 2/3 (dois
terços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circu-
lação da respectiva série, para 50% (cinquenta por cento) mais um
das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circulação da
respectiva serie, em primeira ou em segunda convocação. iv. A p r o v a r,
ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte e o me-
canismo de aporte de recursos para composição e manutenção do
Fundo de Despesas, pelos Debenturistas, de acordo com as informa-
ções que serão disponibilizadas em material complementar até a data
da Assembleia Geral, em valor suficiente para suprir as despesas de
manutenção da Emissão previstas na Escritura, contratação dos as-
sessores legais, financeiros e outros que se façam necessários, bem
como dos custos de convocação de eventuais novas Assembleias,
custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar a fim
de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem como pa-
ra diligências que se façam necessárias para defesa dos interesses
dos Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”);
v. Aprovar que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou Assessor Fi-
nanceiro e/ou Assessor Técnico possam praticar todos os atos neces-
sários à formalização, implementação e aperfeiçoamento das delibe-
rações ora tomadas. 1. Informações Gerais. 1.1. A Assembleia será
realizada de modo exclusivamente digital, por meio da disponibilização
de link de acesso ao sistema eletrônico Microsoft Teams que possi-
bilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e votar na Assem-
bleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 29.03.2022,
o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente Fi-
duciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico
do Agente Fiduciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br e
claims@vortx.com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO - LIGHT - 16ª
EMISSAO”, em até 2 (dois) dias úteis antes da realização da Assem-
bleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento
de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e
documentos que comprovem a representação do Debenturista; e (c)
quando for representado por procurador, procuração com poderes es-
pecíficos para sua representação na AGD, obedecidas as condições
legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das Sociedades Por
Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro
dede 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se respon-
sabilizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão que
os Debenturistas possam enfrentar, bem como por eventuais questões
alheias ao Agente Fiduciário que possam dificultar ou impossibilitar a
sua participação na Assembleia por meio do sistema eletrônico. 1.3.
Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia
Geral de Debenturistas serão remetidos aos endereços de e-mail que
enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma re-
ferida acima (sendo remetido apenas um convite individual por deben-
turista). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os De-
benturistas e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei
das Sociedades por Ações). Caso este debenturista não receba o
convite individual para participação na Assembleia Geral de Deben-
turistas com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação
ao horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas, deverá en-
trar em contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiducia-
rio@vortx.com.br e claims@vortx.com.br com assunto: “ACESSO AGD
LIGHT - 16ª EMISSÃO”, com, no mínimo, 2 (duas) horas de ante-
cedência em relação ao horário de início da Assembleia Geral de De-
benturistas para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o
caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante o envio de no-
vo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda que os Debenturistas
acessem a Plataforma Digital com antecedência de, no mínimo, 30
(trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturistas, a fim
de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturistas
se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar pro-
blemas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de Deben-
turistas. 1.5. Os Debenturistas que participarem via Plataforma Digital,
de acordo com as instruções do Agente Fiduciário, serão considera-
dos presentes à Assembleia Geral de Debenturistas e assinantes da
ata e do livro de presença, ou, alternativamente, o registro em ata
dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de Deben-
turistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo
presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de De-
benturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certifica-
ção digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e
integridade em formato compatível com o adotado para a realização
da Assembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo
76, §2º da Resolução CVM 81. Este Edital e eventuais outros docu-
mentos relacionados à Ordem do dia serão disponibilizados nas res-
pectivas páginas do Agente Fiduciário (www.vortx.com.br). Os termos
com iniciais maiúsculas utilizados neste Edital que não estiverem aqui
expressamente definidos têm o significado que lhes foi atribuído na
Escritura da Emissão. São Paulo, 17 de abril de 2023.

Id: 2472127

FEANBE PARTICIPAÇÕES LTDA
CNPJ 24.230.725/0001-34 NIRE: 33210124544

RETIFICAÇÃO. Na REDUÇÃO DE CAPITAL, publicado no dia
05.04.2023 nº 063, página 4, onde se Lê: Aprovaram redução de R$
1.288.648,00 (um milhão duzentos e oitenta e oito mil seiscentos e
quarenta e oito reais), Leia - se: Aprovaram redução de R$
1.288.640,00 (Um milhão duzentos e oitenta e oito reais e seiscentos
e quarenta reais). Onde se Lê: Jose Antônio Martins Monteiro -
2.649.735 (quotas), leia - se Jose Antônio Martins Monteiro 2.649.800
(quotas). Onde se lê: Capital social de R$ 2.649.735,00, leia se: Ca-
pital social de 2.649.800,00.

Id: 2472003

ASSOCIAÇÃO DA IRMANDADE DE SÃO VICENTE DE PAULO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

CNPJ: 30.081.012/0001-59
EDITAL DE CONVOCAÇÃO. O Conselho Deliberativo da Associação
da Irmandade de São Vicente de Paulo, fundamentado no Artigo 8º
parágrafo 1º letra b e 9º letra a e parágrafo 2º e 3º, convoca os As-
sociados Irmãos para Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada em

25 (vinte e cinco) de abril de 2023 às 9h30min, em primeira convo-
cação e às 10h em segunda e última convocação, com qualquer nú-
mero de presentes, em sua sede da Associação, na Rua Miguel de
Frias, 123, Icaraí, Niterói, Estado do Rio de Janeiro, com a seguinte
ordem do dia: I - Apresentar o Relatório Anual da Mesa Administrativa
e suas contas, relatório dos Auditores Independentes e Parecer do
Conselho Fiscal. II - Assuntos Gerais. Niterói, 17 de abril 2023. Mar-
cos Vinicius Macedo Varella - Presidente do Conselho Deliberativo.

Id: 2472205

AKER SOLUTIONS DO BRASIL LTDA
CNPJ: 05.876.349/0003-77
CONCESSÃO DE LICENÇA

AKER SOLUTIONS DO BRASIL LTDA torna público que recebeu do
Instituto Estadual do Ambiente - INEA, a Licença de Operação e Re-
cuperação LOR nº IN053129, para armazenamento,reparo e manuten-
ção, incluindo pintura, jateamento e serviços de galvanotécnica, de
equipamentos utilizados na produção petrolífera offshore, em base in-
dustrial com área total de 43.293,50 m², em concomitância com a in-
vestigação da qualidade do solo e da água subterrânea, na Rodovia
Amaral Peixoto, s/nº, KM 162- lote 1,2 e 3 Quadra A Lote 5,4 e 3
Quadra B - Coordenadas Geográficas 22º25'14.74”S 41º51'45,2”O(Da-
tum Sirgas 2000 - Centro, município Rio das Ostras,com validade até
22 de janeiro de 2028. (Processo n°: E-07/506652/2009).

Id: 2454814

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL
DE DEBENTURISTAS DA 24ª (VIGÉSIMA QUARTA) EMISSÃO DE
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM
SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM
ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A. (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁ-
GONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁ-
RIOS (“Agente Fiduciário”), na qualidade de representante da comu-
nhão dos titulares das debêntures (“Debenturistas”) emitidas através
Escritura de Emissão, vem pelo presente, em decorrência do Proces-
so nº 0843430-58.2023.8.19.000 que tramita perante a 3ª Vara Em-
presarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro inter-
posto pela Emissora e pela Light S.A., na qualidade de fiadora da
Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido face ao Agente Fidu-
ciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar em
12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem
em assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser
realizada, em primeira convocação, no próximo dia 10/05/2023, às
10h, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma ele-
trônica Microsoft Teams, com link de acesso a ser encaminhado pe-
lo Agente Fiduciário aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei
nº 6.404, de 15/12/1976 (“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão
de Valores Mobiliários nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”),
para examinar e deliberar as seguintes matérias da Ordem do
Dia: 1) Ratificação das eventuais medidas processuais tomadas pelo
Agente Fiduciário, na defesa dos interesses dos Debenturistas, no
âmbito da Medida Cautelar e Mediação, assim como possíveis pro-
cessos incidentais; e 2) Aprovação da contratação de assessor legal,
para perseguição do credito decorrente da Emissão, atuando na de-
fesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas (“As-
sessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencio-
so@pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências
da efetiva deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações
adicionais sobre a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia
podem ser obtidas junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço
eletrônico contencioso@pentagonotrustee.com.br). A AGD será realiza-
da através do sistema eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso
a ser disponibilizado pelo Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-
mail), àqueles Debenturistas que enviarem, para o endereço eletrônico
contencioso@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente, até 2 (dois)
dias antes da data de realização da AGD, observado o disposto no
artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 81, os seguintes documen-
tos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada de documento de
identidade válido com foto do debenturista (Carteira de Identidade Re-
gistro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte,
carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais e car-
teiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública,
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurí-
dica: (a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devi-
damente registrado na junta comercial competente; (b) documentos
societários que comprovem a representação legal do debenturista; e
(c) documento de identidade válido com foto do representante legal;
(iii) quando fundo de investimento: (a) último regulamento consoli-
dado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou
gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e do-
cumentos societários que comprovem os poderes de representação
em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do repre-
sentante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além
dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar pro-
curação com poderes específicos para sua representação na AGD.
Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda
que não realizem o depósito prévio referido acima, bastando a apre-
sentação de tais documentos, por meio dos e-mails informados acima,
até o horário de abertura da AGD. O Agente Fiduciário não se res-
ponsabilizará por eventuais falhas de conexão ou problemas opera-
cionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. Rio de Janei-
ro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍ-
TULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.

Id: 2471476

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL
DE DEBENTURISTAS DA 20ª (VIGÉSIMA) EMISSÃO DE DEBÊNTU-
RES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNI-
CA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓ-
RIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFOR-
ÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A
(“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO
S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
(“Agente Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos
titulares das debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de
Emissão, vem pelo presente, em decorrência do Processo nº
0843430-58.2023.8.19.000 que tramita perante a 3ª Vara Empresarial
da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro interposto pela
Emissora e pela Light S.A., na qualidade de fiadora da Emissão (“Fia-
dora”) (“Medida Cautelar”) movido face ao Agente Fiduciário e tercei-
ros, no qual foi requerido de forma liminar em 12/04/2023, a suspen-
são da exigibilidade das obrigações financeiras decorrentes da Emis-
são e quaisquer possíveis efeitos de vencimento antecipado da Emis-
são desde 10/04/2023, e instauração de mediação coletiva (“Media-
ção”), convocar os Debenturistas para se reunirem em assembleia
geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, em
primeira convocação, no próximo dia 09/05/2023, às 10h, de modo
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Micro-

soft Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fi-
duciário aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de
15/12/1976 (“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão de Valores
Mobiliários nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para exami-
nar e deliberar as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ra-
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tificação das eventuais medidas processuais tomadas pelo Agente Fi-
duciário, na defesa dos interesses dos Debenturistas, no âmbito da
Medida Cautelar e Mediação, assim como possíveis processos inci-
dentais; e 2) Aprovação da contratação de assessor legal, para per-
seguição do credito decorrente da Emissão, atuando na defesa judicial
e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas (“Assessor Legal”),
conforme escopo das cotações a serem apresentadas pelo Agente Fi-
duciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@pentagono-
trustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências da efetiva de-
liberação em AGD. Informações Gerais Informações adicionais sobre
a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas
junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico conten-
cioso@pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do
sistema eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser dispo-
nibilizado pelo Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àque-
les Debenturistas que enviarem, para o endereço eletrônico conten-
cioso@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias
antes da data de realização da AGD, observado o disposto no artigo
72, parágrafo 1º da Resolução CVM 81, os seguintes documentos: (i)
quando pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade
válido com foto do debenturista (Carteira de Identidade Registro Geral
(RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteiras de
identidade expedidas pelos conselhos profissionais e carteiras funcio-
nais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que
contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) último
estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado
na junta comercial competente; (b) documentos societários que com-
provem a representação legal do debenturista; e (c) documento de
identidade válido com foto do representante legal; (iii) quando fundo
de investimento, (a) último regulamento consolidado do fundo; (b) es-
tatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o
caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários
que comprovem os poderes de representação em AGD; e (c) docu-
mento de identidade válido com foto do representante legal; e (iv) ca-
so qualquer dos Debenturistas indicados nos itens (i) a (iii) acima ve-
nha a ser representado por procurador, além dos respectivos docu-
mentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes
específicos para sua representação na AGD. Ressalta-se que os De-
benturistas poderão participar da AGD ainda que não realizem o de-
pósito prévio referido acima, bastando a apresentação de tais docu-
mentos, por meio dos e-mails informados acima, até o horário de
abertura da AGD. O Agente Fiduciário não se responsabilizará por
eventuais falhas de conexão ou problemas operacionais de acesso ou
equipamentos dos Debenturistas. Rio de Janeiro, 14 de abril de 2023.
PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MO-
BILIÁRIOS.

Id: 2471470

ROTISSERIA SÍRIO LIBANEZA LTDA.
CNPJ/MF nº 33.804.121/0001-45 - NIRE 33.2.0095400-5

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA DE SÓCIOS
Ficam convocados os senhores sócios da Rotisseria Sírio Libaneza Lt-
da. (“Sociedade”) a comparecer, em primeira convocação, à Assem-
bleia de Sócios da Sociedade, a ser realizada no dia 27 de abril de
2023, às 10h00min, de forma presencial, na sede da Sociedade, lo-
calizada no Largo do Machado, nº 29, Catete, CEP 22221-901, Rio de
Janeiro/RJ (a reunião terá lugar na sala 403 do referido endereço), a
fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) tomada das contas
dos administradores referentes ao exercício social encerrado em
31.12.2022; (ii) deliberação sobre o balanço patrimonial e o de resul-
tado econômico da Sociedade referente ao exercício social encerrado
em 31.12.2022; e (iii) aprovação da destinação dos resultados da So-
ciedade relativos ao exercício social encerrado em 31.12.2022 (“As-
sembleia”). A Sociedade esclarece que: (1) os documentos a que se
refere o item “(i)” da ordem do dia foram colocados à disposição dos
sócios que não exerçam a administração com antecedência de 30
dias da data da Assembleia; (2) outras solicitações de documentos
pertinentes à ordem do dia poderão ser formuladas por meio de men-
sagem eletrônica enviada para nicholas@moreiramenezes.com.br; (3)
o sócio que pretender ser representado por procurador deverá apre-
sentar o original da procuração outorgada na forma do art. 1.074, §
1º, do Código Civil e cópia do documento de identidade com foto do
procurador que comparecerá à Assembleia. Rio de Janeiro, 14 de
abril de 2023. CLAUDIA DA ROCHA CONCEIÇÃO e ARLINDO
FREITAS DA COSTA - Administradores.

Id: 2471522

Relações de Concluintes

INSTITUTO DE EDUCAÇÃO COLÔNIA DO SABER
CNPJ: 03.557.567/0001-51

E D I TA L
O Diretor do INSTITUTO DE EDUCAÇÃO COLÔNIA DO SABER,
mantenedora JARDIM ESCOLA COLÔNIA DO SABER, CNPJ -
03.557.567/0001-51, torna pública a seguinte listagem de concluintes
do CURSO DE ENSINO MÉDIO NA MODALIDADE NORMAL, FOR-
MAÇÃO DE PROFESSORES PARA A EDUCAÇÃO INFANTIL E OS
ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL NA MODALIDADE
EDUCAÇÃO À DISTÂNCIA, ANO LETIVO de 2021: Turma 114 - Dé-
bora Medeiros Chagas; ANO LETIVO de 2022: Turma 002 - Lília Nas-
cimento Villela; Turma 061 - Michele Pereira Gouvêa; Turma 092 -
Adriana Borges da Silva; Turma 094 - Gilmara da Costa Vieira da Sil-
va; Turma 096 - Marcele Izidoro Costa; Turma 098 - Daiana Alves de
Andrade; Turma 100 - Elenildo Francisco da Silva; Turma 106 - Na-
thalia Alves de Oliveira, Guilherme Aguiar dos Santos; Turma 109 -
Tamiris Monteiro Sampaio; Turma 113 - Juliana Teixeira Faria Fontes;
Veronica da Silva Tavares; Turma 115 - David Kaio Azevedo Neves;
Turma 116 - Thaís Andrade dos Santos; Turma 117 - Juliana Aguiar,
Matheus Cezar Ferreira, Julia Ernanny Masset; Turma 118 - Beatriz
Gariglio de Almeida, Josélia Pereira de Almeida Viana, Maria Alice
Santos e Silva; Turma 119 - Fernanda Miranda de Campos; Turma
CND 121: Bianca Moreira dos Santos da Cruz, Brenda Torres Vieira,
Débora Fernanda Oliveira de Souza Rezende, Flávia de Carvalho Tor-
res, Ingridi Marques de Oliveira, Sué Davanture Apraez, Rute Matos
Aragão Furtado Teixeira, ; Turma CND 122: Isabely Linhares Soares,
Patricia Murat da Silva; Turma CND 123: Adriana Rodrigues Godoy,
Ana Paula Vieira Costa Oliveira, Bruna Guimarães da Silva, Carla Al-
buquerque da Silva, Juliana Guimarães da Silva, Luciane da Silva
Gonçalves de Jesus, Luiza Loureiro Esch Pinto, Larissa Aparecida da
Silva Coimbra Mathias, Melissa Guimarães da Silva, Maria das Graças
de Souza dos Santos, Milena de Oliveira Sant'Anna; Turma CND 124:
Aline Felix dos Santos Vasquez, Gabrieli Gomes da Silva; Turma CND
125: Adallis Figueiredo Malagris, Amanda da Conceição Gonçalves
Porto, Andrea Soares Baptista, Carla Pereira Machado, Janaína
Aguiar Sá, Juliana Tavares Arantes, Lílian de Souza Gaspar , Maria
do Socorro Moura de Souza, Milena Caroline Reis Cardoso, Raimun-
da das Graças Santos Gomes, Silmara de Souza Barcelos dos San-
tos, Uildina Medeiros Carlos da Silva ; Turma CND 126: Agatha Costa
Viturino, Alice Silva dos Santos, Amanda da Silva Freitas, Andréia Al-
ves da Silva, Ariele de Andrade Rodrigues, Beatriz Cabral Bastos,
Cristiani Teixeira da Rocha Silva, Damianna Rosa Pereira de Oliveira,
Danielle Rosa Valadão Antunes, Dayane Luiz Silva de Freitas, Débora
de Souza Oliveira, Ellena Silva de Souza, Gabriela Pinheiro de Oli-
veira, Gabrielly Esther Ribeiro Copello, Hosana Sousa Vieira, Iasmin
dos Reis Ramos de Andrade, Islaine Tavares Ramos, Jessika Lôbo
Maciel Leitão, Joseane Rodrigues Ferreira, Josieli Volutão Lima Mar-
tins, Lavinia Ramos Marinho do Nascimento, Lucinete de Oliveira Pe-
reira Machado, Maria Clara Rodrigues Mota, Mariana Tamiris Monteiro
dos Santos, Michelle Dias Monteiro Ferreira, Mirian de Castro Soares
da Silva, Queila Ecard Monteiro da Costa, Nathália de Almeida Lou-
vem, Renato de Brito Vieira Junior, Tamyris de Almeida Chehab, Thaís
Barreto Silva, Wanessa Pinheiro Oliveira de Abreu, Yasmin da Silva

Pereira Almeida; Turma CND 127: Amanda da Silva Moreira, Bruna
Mayara Olmo Pereira, Caroline da Silva Abreu, Cintia Aparecida Braga
dos Santos Albuquerque, Franciele Bispo Cordeiro, Júlia da Gama
Leite de Oliveira, Karen de Moraes Corrêa Mosso, Katryn Marcella de
Oliveira Leite, Kelly Moçambite Chanchari, Larissa Peçanha Abreu
Coelho, Letícia da Gama Leite de Oliveira, Mirian Maria da Rocha
Macedo, Nayara Lourenço Gomes, Paola Cristine Machado Nunes,
Paula de Paula Santos Flores, Rhossane Bezerra Gonçalves Caval-
canti, Rosiméri Ribeiro de Souza, Rozana Silva da Rosa, Sabrina do
Nascimento Ribeiro, Tayanne Pinheiro Granadeiro; Turma CND 128:
Angelica Sodré da Silva de Carvalho, Andressa Renata Bastos de
Mello, Anna Karina Palla de Araujo Xavier, Brena dos Santos Paiva,
Edileuza Felipe Moreira, Elaine Monteiro Ribeiro, Gabriela Nunes do
Amaral, Ingrid Ramos Pimenta, Jacqueline Leal Cordeiro, Jaqueline da
Silva Marques, Jaqueline Keb Kab Vialle do Amaral, Marilene Araújo
da Silva Santos, Michele Magalhães Goulart, Murielly Rodrigues Bap-
tista Tito, Neima Coelho Leite, Raquel Motta da Silva Telles, Renata
Gomes da Silva, Rosilene Conceição Antunes de Araujo, Simone Apa-
recida Soares de Lima, Viviane Silva de Souza, Viviane Vieira Bar-
bosa; Turma CND 129: Ana Claudia Ribeiro da Silva, Ana Paula Silva,
Andreza Anchieta da Silva Santos, Angélica da Silva Peres de Souza,
Angelita Souza da Silva, Aparecida Felix da Silva, Bianca Silva de
Sousa Ribeiro, Carla Costa Barros Santos, Carolina Penna e Silva,
Débora Evelyn Gonçalves Costa, Glaucieli Gouvêa do Couto Silva, Ia-
mara Lopes Valle dos Santos Ferreira, Jéssica Cristina Santos Souza,
Julia de Barros Figueiredo, Luciane de Souza Altino Pacheco, Luci-
mara Gaspar Alfredo da Silva, Marcelle Machado Rodrigues de Cas-
tro, Maria da Gloria da Silva Nogueira, Maria Eva de Araújo Silva Fer-
reira, Milena do Espírito Santo Pimentel, Millena Asth Guerhard, Na-
talia Amaral dos Santos Sul, Natália de Andrade Pereira, Priscila de
Sousa Rodrigues de Souza, Priscila Matos Rodrigues, Raiani Flores
de Jesus, Raíssa Carolina Monteiro Oliveira Reis, Roberta Corrêa
Pereira Sento Sé, Roberta Costa Mioti Teixeira, Rosélia de Paula
Marinho Teixeira, Sabrina Rodrigues Duarte de Paula, Thainá Delga-
do Jerônimo, Thaisa Lorena Vieira, Yasmim Pereira de Oliveira. CUR-
SO DE ENSINO MÉDIO NA MODALIDADE EDUCAÇÃO DE JO-
VENS E ADULTOS, ANO LETIVO de 2022: David Litwinczuk Aguiar,
Luana Silva do Nascimento. Diretora Adjunta: Anna Lúcia Abaz
Gonçalves - Designada no Ofício DICA: 1241/14, Secretária Escolar:
Jane Eire de Santana Bomfim Paiva - Designada no Registro:
038.SE.62824.151.0076.0417. Servidores responsáveis pela publi-
cação: Luciene Maia da Costa, ID. 41221761 e Flávia Gomes de
Paula, ID. 3830773-1.

Id: 2471875

INSTITUTO PAULO APÓSTOLO
CNPJ 09.089.840/0001-47

E D I TA L
O Diretor do Instituto Paulo Apóstolo, mantido pelo Centro Politéc-
nico Aplicação Lógica LTDA, Censo Escolar: 33159629, torna pública
a seguinte listagem de concluintes: CURSO DE ENSINO MÉDIO NA
MODALIDADE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, EDUCAÇÃO
A DISTÂNCIA, no ANO LETIVO DE 2022/2º Semestre: Andreza da
Conceição dos Santos Silva, Antonio Carlos Silva de Matos, Alecsan-
dro Alexandre da Silva, Beatriz Morais de Assis Sousa, Bryan Patrick
Lima de Assis Vieira, Brena Izidio Soares, Camila Furtado da Silva,
Carolina Mendes da Silva Barboza, Cristiane Nágila Freitas de Almei-
da, Elis Regina dos Santos Costa, Érique Pereira do Nascimento, Fa-
biola Maria da Silva, Felipe Gabriel Nascimento Ribeiro, Fernando da
Costa Alves, Gabriel Lins Neves Marins, Gabriel Martins Ladislau da
Silva, Guilherme Moreira Correia, Henrique Pereira Inacio, Iara Vicente
da Silva Andrade, Isaac Lamego Silva, Isaias Macario Silva Lins, Ja-
mile Brenda Martins, Jampierre Anselmo da Silva, Joelma da Silva
Santos, Kauã Augusto de Mello Santos, Líbia Mara Silva de Souza
Franklin, Lidiane Tavares do Nascimento, Luana Gonçalves Lopes, Lu-
cas de Paiva Prado Dominguez, Luis Fernando dos Santos, Maria do
Céu Rodrigues de Lira, Marina Coelho de Almeida, Maicon Marques
Bitencourt, Michele de Oliveira Fernandes, Magna Bonfim dos Santos,
Matheus da Silva Lima, Maria Kayllane de Souza Fernandes, Maria
Gabriela Ornellas Spielmann, Nataniel Rodrigues do Valle, Noemi de

CENTRO EDUCACIONAL ELPIDIO DA SILVA
CNPJ 27.796.853/0001-38

E D I TA L

O DIRETOR DO CENTRO EDUCACIONAL ELPIDIO DA SILVA -
CNPJ 27.796.853/0001-38 - Censo Escolar 33078963 - Torna sem
efeito a publicação referente a aluna Pamella Cristine Ramos, Curso:
Ensino Fundamental na Modalidade Educação de Jovens e Adultos,
2009/2º semestre, publicado no DOERJ de 22/12/2022, página 01, 3ª
coluna. Torna pública a seguinte listagem de concluintes - Curso: Edu-
cação de Jovens e Adultos - Ensino Fundamental - Ano 2011/2º se-
mestre: Saymon Rodrigues Neves; Stephany dos Santos Nunes Tei-
xeira. Curso: Educação de Jovens e Adultos - Ensino Médio - Ano
2022/1º semestre: Andressa Santos Esteves; Ariane Silva Dias Offredi;
Davi Nascimento Silva; Hadassa Daiana de Oliveira Silva; Pedro Lu-
cas da Silva Faria. Ano 2021/2º semestre: Fabio Alves Melo; Jhonatan
Luiz da Silva Pedersetti. Ano 2019/2º semestre: Maxwell Esmeraldo
Torres. Ano 2019/1º semestre: William Nunes Alves. Ano 2018/1º se-
mestre: Victor Hugo Porto Moura. Ano 2017/1º semestre: Michele
Fróes Dias. Ano 2016/1º Semestre: Saymon Rodrigues Neves. Ano
2014/2º semestre: Igor Felipe Alves Camara; Thayane Cordeiro Alves
Pereira. Ano 2013/2º semestre: Iã Lucas da Costa Santos Meirelles;
Joane Vitoria Aparecida Melo Julião. Ano 2012/1º semestre: Gizele
Oliveira de Abreu. Ano 2009/2º semestre: Pamella Cristine Ramos. Di-
retora: Vânia Lúcia da Silva, Processo E-03/036/755/2019. Secretária:
Claudia de Carvalho Nunes, Processo E-03/036/898/2020. Servidores
que autorizaram a publicação: Gisele Maria Teixeira de Abreu, ID.
4428435-7 e Marly Niaud Ganga Alves de Lima, ID. 4258013-7.

Id: 2470264

Casa Escola Pequeno Príncipe / Clube da Educação
CNPJ - 06.190.258/0001-84

A DIRETORA DA CASA ESCOLA PEQUENO PRÍNCIPE/CLUBE
DA EDUCAÇÃO - Censo Escolar 33039992, torna pública a seguinte
listagem de concluintes. CURSO ENSINO MÉDIO NA MODALIDA-
DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS-2006, 2º semestre: Tiago
Faria dos Santos, Wagner Farroco Chaves. Diretor Rosana Bello
da Silva, Registro 042.DG.71580.117.0024.0118, Secretaria: San-
dra Teixeira Bandeira, designado pelo Ofício E/COIE.E nº 493 de
18/07/2000. Servidor responsável pela publicação: Aline Nunes da
Cruz ID 4324889-6

Id: 2437969

Souza Rosas Rodrigues, Pedro Henrique Martins Leão, Pedro Paulo
Marcio Silva de Oliveira, Pedro Paulo Gardel Lins Carneiro, Rafaela
Fonseca Racca da Rocha, Ricardo Francisco da Silva Mendonça, Ro-
gério Santos de Jesus, Rosangela Soares Ferreira, Sandra Figueira
Franco, Solange Barbosa da Silva Chaves Barroso, Tais Lino da Silva,
Tahiná Rocha Chagas, Thainá Paulino Fernandes Vieira, Thaynara Al-
ves de Sena Nunes, Vanildo de Almeida Rodrigues, Valdir Moreira da
Silva, Wallison Soares de Farias, Yasmin Nascimento de Almeida;
CURSO TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO, NO EIXO
TECNOLÓGICO DE AMBIENTE, SAÚDE E SEGURANÇA NA MO-
DALIDADE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA, no ANO LETIVO DE 2019/2º
Semestre: Juliana Stampa Machado Coimbra; RETIFICA: D.O. de
15/02/2023, página 02, 1ª coluna, CURSO DE ENSINO FUNDAMEN-
TAL NA MODALIDADE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS,
EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA, ONDE SE LÊ: William Place Veras;
LEIA-SE: no ano letivo 2020/1º semestre: William Place Veras; RE-
TIFICA: D.O. de 10/07/2019, página 04, 3ª coluna, CURSO TÉCNICO
EM SEGURANÇA DO TRABALHO, NO EIXO TECNOLÓGICO DE
AMBIENTE, SAÚDE E SEGURANÇA NA MODALIDADE EDUCAÇÃO
A DISTÂNCIA, no ANO LETIVO DE 2018/2º Semestre, ONDE SE
LÊ: Hugo Leonardo Osório Ptzold; LEIA-SE: Hugo Leonardo Osório
Petzold; Diretor Substituto: Aloysio Ferreira de Araujo Filho, Processo
SEI-030038/005289/2022; Secretária Escolar: Gabriella Regina Silva,
Processo SEI-030038/005289/2022. Servidores responsáveis pela pu-
blicação: Márcia Antônia Rocha Canivello, ID. 4429158-2 e Flavia Go-
mes de Paula, ID. 3830773-1.
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SAURUPT EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.
NIRE nº 33.2.0871543-3 - CNPJ/MF nº 12.392.302/0001-31

Ata de Reunião de Sócios realizada em 30 de março 2023. A reu-
nião de sócios da Saurupt Empreendimentos e Participações Ltda.,
instalada com a presença dos sócios representando a totalidade do
capital social, dispensada a sua convocação conforme permite o §2º
do artigo 1.072 da Lei 10.406/02, presidida pela Sra. Luzia Lucia Ma-
cedo Neves, e secretariada pela Sra. Fernanda Macedo Neves, rea-
lizou-se às 10 horas do dia 30 de março de 2023, na sede social,
localizada na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na
Rua Engenheiro Alfredo Niemeyer, nº 111, Itanhangá, Rio de Janeiro,
CEP 22641-080. Na conformidade da Ordem do Dia, as sócias apro-
varam, por unanimidade e sem ressalvas: (1) Aprovar a redução do
capital social da Sociedade para absorção da totalidade dos prejuízos
acumulados apurados no Balanço Patrimonial referente ao exercício
social encerrado em 31 de dezembro de 2022, em R$2.270.312,53
(dois milhões duzentos e setenta mil trezentos e doze reais e cin-
quenta e três centavos). (1.1) A redução de capital ora aprovada se
dará mediante a redução do valor nominal das quotas de emissão da
Sociedade, de R$1,00 (um real) cada para R$0,72 (setenta e dois
centavos de real) cada. (1.2) Em virtude da redução ora aprovada, o
capital social da Sociedade passará de R$8.117.550,00 (oito milhões
cento e dezessete mil e quinhentos e cinquenta reais) para
R$5.847.237,47 (cinco milhões oitocentos e quarenta e sete mil du-
zentos e trinta e sete reais e quarenta e sete centavos), representado
por 8.117.550 (oito milhões cento e dezessete mil e quinhentos e cin-
quenta) quotas com valor nominal de R$0,72 (setenta e dois centavos
de real), sendo desprezados os centavos para arredondamento da
conta; e (2) Em virtude da revisão do modelo de negócios sociais, as
Sócias entendem que o capital remanescente se tornará excessivo
para o desempenho das futuras atividades sociais e, desta forma, re-
solvem aprovar uma nova redução do capital social da Sociedade em
R$1.747.237,47 (um milhão setecentos e quarenta e sete mil duzentos
e trinta e sete reais e quarenta e sete centavos). (2.1) A redução de
capital ora aprovada se dará mediante o cancelamento de 2.423.106
(dois milhões quatrocentos e vinte e três mil cento e seis) quotas com
valor nominal de R$0,72 (setenta e dois centavos de real) cada, pro-
porcionalmente à participação das Sócias no Capital Social da Socie-
dade com o pagamento do reembolso equivalente. (2.2) Em virtude da
redução ora aprovada, o capital social passará de R$5.847.237,47
(cinco milhões oitocentos e quarenta e sete mil duzentos e trinta e
sete reais e quarenta e sete centavos) para R$4.100.000,00 (quatro
milhões e cem mil reais), representado por 5.694.444 (cinco milhões
seiscentos e noventa e quatro mil quatrocentos e quarenta e quatro)
quotas com valor nominal de R$0,72 (setenta e dois centavos de real)
cada, sendo desprezados os centavos para arredondamento da conta.
(3) Por conta das mudanças aprovadas acima, o “Artigo 5º - Capital
Social” do Contrato Social será atualizado e passará a vigorar com a
seguinte redação: “Artigo 5° - O capital social é de R$4.100.000,00
(quatro milhões e cem mil reais), representado por 5.694.444 (cinco
milhões seiscentos e noventa e quatro mil quatrocentos e quarenta e
quatro) quotas com valor nominal de R$0,72 (setenta e dois centavos
de real) cada, todas integralizadas em moeda corrente nacional e as-
sim distribuídas entre as sócias:

Sócio Quotas Participação
(%)

Valor (R$)

Luzia Lucia Macedo
Neves

5.687.429 99,88% R$ 4.094.950,00

Fernanda Macedo
Neves

7.015 0,12% R$ 5.050,00

TO TA L 5 . 6 9 1 . 9 11 100% R$4.100.000,00

Parágrafo Único: As sócias não respondem subsidiariamente pelas
obrigações  da  sociedade,  estando  sua  responsabilidade  restrita,  na
forma da lei, à integralização de suas quotas, sendo certo que todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social. Nada
mais havendo a tratar, os termos desta ata foram aprovados pela to-
talidade das sócias, que a subscrevem. Rio de Janeiro, 30 de março
de 2023. Sócias: Luzia Lucia Macedo Neves - Presidente / Sócia
Administradora; Fernanda Macedo Neves - Secretária/Sócia.

Id: 2471138

Avisos, Editais e Termos
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EMPRESA MINERADORA DE CALCÁRIO LTDA-EMCA
CNPJ: 13073046/0001-82

REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA

A EMPRESA MINERADORA DE CALCÁRIO LTDA-EMCA torna públi-
co que iniciou a elaboração do Estudo de Impacto Ambiental referente
ao requerimento da Licença Prévia (LP) para análise da viabilidade
ambiental para a extração e o beneficiamento de calcário no Muni-
cípio de Cantagalo tendo como diretriz a Instrução Técnica PRES/CO-
OEAM nº 02/2023 do INEA, encaminhada em 03/04/23, conforme
consta do processo de licenciamento E-07/002.8255/2014

Id: 2469056

CEREAIS BRAMIL LTDA

CNPJ: 32.296.378/001657
CONCESSÃO DE LICENÇA

CEREAIS BRAMIL LTDA torna público que recebeu do
Instituto Estadual do Ambiente INEA, a LICENÇA DE OPERAÇÃO LO
nº IN053206, com validade até 27 de março de 2029, que a autori-
za para a captação e envase de água mineral na área referente
ao processo minerário da ANM N° 890.592/1993., na ESTRADA
ELIAS JORGE, 102, CANTAGALO, município de TRÊS RIOS. (Pro-
cesso n°: E07/201636/2005)

Id: 2470133

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL
DE DEBENTURISTAS DA 19ª (DÉCIMA NONA) EMISSÃO DE DE-
BÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉ-
RIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FI-
DEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM
ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A. (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁ-
GONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁ-
RIOS (“Agente Fiduciário”), na qualidade de representante da comu-
nhão dos titulares das debêntures (“Debenturistas”) emitidas através
Escritura de Emissão, vem pelo presente, em decorrência do Proces-
so nº 0843430-58.2023.8.19.000 que tramita perante a 3ª Vara Em-
presarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro inter-
posto pela Emissora e pela Light S.A., na qualidade de fiadora da
Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido face ao Agente Fidu-
ciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar em
12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem
em assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser
realizada, em primeira convocação, no próximo dia 08/05/2023, às
10h, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma ele-
trônica Microsoft Teams, com link de acesso a ser encaminhado pe-
lo Agente Fiduciário aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei
nº 6.404, de 15/12/1976 (“Lei das S.A.”), e da Resolução da Comis-
são de Valores Mobiliários nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81
CVM”), para examinar e deliberar as seguintes matérias da Ordem
do Dia: 1) Ratificação das eventuais medidas processuais tomadas
pelo Agente Fiduciário, na defesa dos interesses dos Debenturistas,
no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, assim como possíveis pro-
cessos incidentais; e 2) Aprovação da contratação de assessor legal,
para perseguição do credito decorrente da Emissão, atuando na de-
fesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas (“As-
sessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencio-
so@pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências
da efetiva deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações
adicionais sobre a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia
podem ser obtidas junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço
eletrônico contencioso@pentagonotrustee.com.br). A AGD será realiza-
da através do sistema eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso
a ser disponibilizado pelo Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-
mail), àqueles Debenturistas que enviarem, para o endereço eletrônico
contencioso@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente, até 2 (dois)
dias antes da data de realização da AGD, observado o disposto no
artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 81, os seguintes documen-
tos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada de documento de
identidade válido com foto do debenturista (Carteira de Identidade Re-
gistro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte,
carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais e car-
teiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública,
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurí-
dica: (a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devi-
damente registrado na junta comercial competente; (b) documentos
societários que comprovem a representação legal do debenturista; e
(c) documento de identidade válido com foto do representante legal;
(iii) quando fundo de investimento: (a) último regulamento consoli-
dado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou
gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e do-
cumentos societários que comprovem os poderes de representação
em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do repre-
sentante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além
dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar pro-
curação com poderes específicos para sua representação na AGD.
Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda
que não realizem o depósito prévio referido acima, bastando a apre-
sentação de tais documentos, por meio dos e-mails informados acima,
até o horário de abertura da AGD. O Agente Fiduciário não se
responsabilizará por eventuais falhas de conexão ou problemas ope-
racionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. Rio de Ja-
neiro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.

Id: 2471469

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ S.A -
CODEMAR

CNPJ Nº 20.009.382/0001-21 - NIRE Nº33.3.0031166-1
CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam os senhores Acionistas convocados para Assembleia Geral Ex-
traordinária que será realizada em sua sede social, na Rua Jovino
Duarte de Oliveira, Nº 481, Aeroporto, Galpão Central, Centro, CEP
24.9011-30, Maricá/RJ, bem como pela Plataforma TEAMS, consoante
dispõe o artigo 123 da Lei Nº6.404/1976 e artigo 18 do Estatuto So-
cial da Empresa, no dia 20 de abril de 2023 às 10 horas, a fim de
deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia:
Pauta:
Alteração do Estatuto Social.
Nomeação de Conselho Fiscal.
Assuntos Gerais.

IGOR SARDINHA
Presidente do Conselho de Administração

Id: 2470755

ASSOCIAÇÃO CIVIL DE DIVULGAÇÃO CULTURAL E
EDUCACIONAL JAPONESA DO RJ

CNPJ: 34.166.058/0001-21
EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL

Associação Civil de Divulgação Cultural e Educacional Japonesa do
Rio de Janeiro (ACDCEJ), convida os seus associados para assem-
bleia geral, a ser realizada no dia 25 de abril de 2023 ás 11:00 (Onze
horas), em primeira convocação e ás 12:00 (Doze horas), em segun-

ASSESSORIA DE EMPRESAS EM LIQUIDAÇÃO
CENTRAIS ELÉTRICAS FLUMINENSES S/A - EM LIQUIDAÇÃO

CNPJ: 30.066.658/0001-67
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA -

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam convocados os(as) senhores(as) acionistas e potenciais credo-
res a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
(AGOE) a ser realizada no dia 27 de abril de 2023, às 10:00horas,
na sede da empresa situada na Av. Erasmo Braga, Nº.118, 2º. An-
d a r, Centro Rio de Janeiro-RJ, com a seguinte ORDEM DO DIA: (A)
Em Assembleia Geral Ordinária: (i) Exame do Relatório do Liquidan-
te, da Prestação de Contas, do Balanço Patrimonial e demais de-
monstrações financeiras referentes ao exercício de 2022: (B) Em As-
sembleia Geral Extraordinária: (i) aos acionistas e aos demais in-
teressados para tomar ciência e manifestar-se sobre e ao longo do
processo de liquidação da companhia, notadamente no que que se
refere à hipótese de extinção da companhia mediante assunção de
seus direitos e obrigações pelo acionista majoritário (Estado do Rio de
Janeiro), inclusive as oriundas de ações judiciais, no limite do capital
social; (ii) para habilitar-se, o acionista minoritário deverá informar o
seu domicílio, endereço eletrônico e de seu eventual representante,
bem como apresentar originais ou cópias autenticadas dos seguintes
documentos: (a) certificado, título ou qualquer outro documento idôneo
que comprove sua condição de acionista da companhia, inclusive
quanto ao tipo e quantidade; (b) carteira de identidade própria e de
seu eventual representante; (c) comprovante de residência próprio e
de seu eventual representante; (d) instrumento de procuração, com fir-
ma reconhecida, na hipótese de representação do acionista; em sen-
do o acionista pessoa jurídica, deverá apresentar os seguintes docu-
mentos: (a) contrato ou estatuto social; (b) CNPJ em situação regular;
(c) documentação do sócio administrador, os mesmos requisitados pa-
ra o acionista pessoa física; (iii) para habilitar-se, os credores que de-
tenham títulos válidos e exigíveis judicialmente contra a companhia
deverão apresentar originais ou cópias autenticadas do referido título,
acompanhados dos mesmos documentos requisitados para os sócios
pessoa física e jurídica. Para melhor organização da AGOE, acionis-
tas e credores deverão transmitir para o endereço eletrônico da com-
panhia (celf@casacivil,rj.gov.br), com 05(cinco) dias de antecedência,
cópia simples dos documentos acima elencados. Toda a documenta-
ção da empresa encontra-se à disposição dos acionistas em sua
sede localizada na Rua Erasmo Braga, n.118, 2º. andar, Centro, Rio
de Janeiro, incluindo relatórios do liquidante, prestações de con-
tas, balanços patrimoniais e demais demonstrações financeiras.
As demonstrações contábeis do exercício de 2021 podem também ser
acessadas na Central de Balanços do Sistema Público de Es-
crituração Fiscal SPED (https://www.gov.br/centraldebalancos/#/de-
monstracoes; HASH de publicação
E11CFD0EBB101E3666A7CCA028E1932CCA2C1D02.Por fim, informa
a companhia que o procedimento voltado à sua extinção tramita sob o
SEI 120001/011254/2020. Rio de Janeiro, 03 de abril de 2023.MAR-
CELO DE QUEIROZ PIMENTEL, Liquidante, Mat. 4.333.136-0.

Id: 2469711

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL
DE DEBENTURISTAS DA 17ª (DÉCIMA SÉTIMA) EMISSÃO DE DE-
BÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ 4
(QUATRO) SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARAN-
TIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA,
COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRI-
CIDADE S.A (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente).
PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MO-
BILIÁRIOS (“Agente Fiduciário”), na qualidade de representante da
comunhão dos titulares das debêntures (“Debenturistas”) emitidas atra-
vés Escritura de Emissão, vem pelo presente, em decorrência do Pro-
cesso nº 0843430-58.2023.8.19.000 que tramita perante a 3ª Vara
Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro in-
terposto pela Emissora e pela Light S.A., na qualidade de fiadora da
Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido face ao Agente Fidu-
ciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar em
12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem
em assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser
realizada, em primeira convocação, no próximo dia 05/05/2023, às
10h, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma ele-
trônica Microsoft Teams, com link de acesso a ser encaminhado pe-
lo Agente Fiduciário aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei
nº 6.404, de 15/12/1976 (“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão
de Valores Mobiliários nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”),
para examinar e deliberar as seguintes matérias da Ordem do
Dia: 1) Ratificação das eventuais medidas processuais tomadas pelo
Agente Fiduciário, na defesa dos interesses dos Debenturistas, no
âmbito da Medida Cautelar e Mediação, assim como possíveis pro-

da e última convocação. Com sua sede na Rua Cosme Velho, 1166 -
Cosme Velho - Rio de Janeiro, a fim de deliberarem ordem do dia:

a) Explicação de exercício do ano de 2022 e previsão para o ano
2023;
b) Resultado do balanço de 2022 e orçamento para ano de 2023
c) Eleição e substituições dos membros da diretoria;
d) Outros assuntos de interesse social.
De conformidade com Estatuto (artigo12 - b/parágrafo único)
Obs.: Quem quiser participar online entrar em contato com ACDCEJ
pelo telefone: 21
2273-6799 até 20 de abril de 2023 onde informaremos o URL.

Rio de Janeiro, 12 de abril de 2023
Satoshi Sakamoto
Diretor Presidente

Id: 2470796
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cessos incidentais; e 2) Aprovação da contratação de assessor legal,
para perseguição do credito decorrente da Emissão, atuando na de-
fesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas (“As-
sessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencio-
so@pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências
da efetiva deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações
adicionais sobre a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia
podem ser obtidas junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço
eletrônico contencioso@pentagonotrustee.com.br). A AGD será realiza-
da através do sistema eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso
a ser disponibilizado pelo Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-
mail), àqueles Debenturistas que enviarem, para o endereço eletrônico
contencioso@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente, até 2 (dois)
dias antes da data de realização da AGD, observado o disposto no
artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 81, os seguintes documen-
tos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada de documento de
identidade válido com foto do debenturista (Carteira de Identidade Re-
gistro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte,
carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais e car-
teiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública,
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurí-
dica: (a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devi-
damente registrado na junta comercial competente; (b) documentos
societários que comprovem a representação legal do debenturista; e
(c) documento de identidade válido com foto do representante legal;
(iii) quando fundo de investimento, (a) último regulamento consoli-
dado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou
gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e do-
cumentos societários que comprovem os poderes de representação
em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do repre-
sentante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além
dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar pro-
curação com poderes específicos para sua representação na AGD.
Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda
que não realizem o depósito prévio referido acima, bastando a apre-
sentação de tais documentos, por meio dos e-mails informados acima,
até o horário de abertura da AGD. O Agente Fiduciário não se
responsabilizará por eventuais falhas de conexão ou problemas ope-
racionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. Rio de Ja-
neiro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.

Id: 2471463

FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FIRJAN

CNPJ Nº 42.422.212/0001-07
DECLARAÇÃO

De acordo com o disposto no Decreto nº 45.237/15, que alterou o art.
3º da lei nº 6.979/15, declaro que a FIRJAN emitiu os atestados de
não similaridade relacionados no extrato abaixo:

AUTENTICADOR CNPJ REQUERENTE NCM
FI_0165/23 11 . 9 3 9 . 9 2 7 / 0 0 0 1 - 0 8 0713.33.29
FI_0166/23 42.153.841/0001-89 9612.10.00
FI_0167/23 33.810.293/0001-21 8443.91.99
FI_0168/23 33.810.293/0001-21 8443.91.99
FI_0169/23 33.810.293/0001-21 8443.91.99
FI_0170/23 33.810.293/0001-21 8443.91.99
FI_0171/23 33.810.293/0001-21 8443.91.99
FI_0172/23 33.810.293/0001-21 8443.99.90
FI_0173/23 33.810.293/0001-21 8443.99.90
FI_0174/23 33.810.293/0001-21 8443.91.99
FI_0175/23 10.601.662/0001-70 8479.89.99

Rio de Janeiro, 14 de abril de 2023
João Paulo Alcantara Gomes - Diretor

Id: 2471135

SUPERCOMMERCE S.A.
CNPJ 39.893.680/0001-55

Atestado Técnico

A Supercommerce S.A. inscrita sob CNPJ 39.893.680/0001-55, em
cumprimento à exigência disposta no artigo 6, parágrafo 2° do decreto
42649 de 05 de Outubro de 2010 da Secretaria de Fazenda do Es-
tado do Rio de Janeiro, declara através do atestado técnico 001/2023
emitido pela empresa Foton One Soluções em Redes Opticas, por-
tadora do CNPJ 29.860.919/0001-37, que os itens nele descrito en-
quadram-se como produtos de informática e possuem aplicação na
construção de servidores de internet e distribuição de dados de in-
ternet por provedores. NCMs relacionadas: 8517.62.52.

Id: 2471153

ARGENTINA HOTEL SOCIEDADE LTDA
CNPJ: 33.196.171/0001-97

CONVOCAÇÃO: Ficam convocados os sócios cotistas, nos termos do
Art. 1071 - I e II - do CCB, a comparecerem à Assembleia de Sócios
na sede da empresa na Rua Cruz Lima, 30 - Rio de Janeiro - RJ, no
dia 02/05/2023, às 08:30 h, em 1ª convocação e às 09:00 h em 2ª e
última convocação, para deliberarem sobre Alteração de Contrato So-
cial, para Exclusão de Sócio por Justa Causa. Id: 2470508

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL
DE DEBENTURISTAS DA 24ª (VIGÉSIMA QUARTA) EMISSÃO DE
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM
SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM
ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A. (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁ-
GONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁ-
RIOS (“Agente Fiduciário”), na qualidade de representante da comu-
nhão dos titulares das debêntures (“Debenturistas”) emitidas através
Escritura de Emissão, vem pelo presente, em decorrência do Proces-
so nº 0843430-58.2023.8.19.000 que tramita perante a 3ª Vara Em-
presarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro inter-
posto pela Emissora e pela Light S.A., na qualidade de fiadora da
Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido face ao Agente Fidu-
ciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar em
12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem
em assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser
realizada, em primeira convocação, no próximo dia 10/05/2023, às
10h, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma ele-
trônica Microsoft Teams, com link de acesso a ser encaminhado pe-
lo Agente Fiduciário aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei
nº 6.404, de 15/12/1976 (“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão
de Valores Mobiliários nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”),
para examinar e deliberar as seguintes matérias da Ordem do
Dia: 1) Ratificação das eventuais medidas processuais tomadas pelo
Agente Fiduciário, na defesa dos interesses dos Debenturistas, no
âmbito da Medida Cautelar e Mediação, assim como possíveis pro-
cessos incidentais; e 2) Aprovação da contratação de assessor legal,
para perseguição do credito decorrente da Emissão, atuando na de-
fesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas (“As-
sessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencio-
so@pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências
da efetiva deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações
adicionais sobre a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia
podem ser obtidas junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço
eletrônico contencioso@pentagonotrustee.com.br). A AGD será realiza-
da através do sistema eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso
a ser disponibilizado pelo Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-
mail), àqueles Debenturistas que enviarem, para o endereço eletrônico
contencioso@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente, até 2 (dois)
dias antes da data de realização da AGD, observado o disposto no
artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 81, os seguintes documen-
tos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada de documento de
identidade válido com foto do debenturista (Carteira de Identidade Re-
gistro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte,
carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais e car-
teiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública,
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurí-
dica: (a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devi-
damente registrado na junta comercial competente; (b) documentos
societários que comprovem a representação legal do debenturista; e
(c) documento de identidade válido com foto do representante legal;
(iii) quando fundo de investimento: (a) último regulamento consoli-
dado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou
gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e do-
cumentos societários que comprovem os poderes de representação
em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do repre-
sentante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além
dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar pro-
curação com poderes específicos para sua representação na AGD.
Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda
que não realizem o depósito prévio referido acima, bastando a apre-
sentação de tais documentos, por meio dos e-mails informados acima,
até o horário de abertura da AGD. O Agente Fiduciário não se res-
ponsabilizará por eventuais falhas de conexão ou problemas opera-
cionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. Rio de Janei-
ro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍ-
TULOS E VALORES MOBILIÁRIOS. Id: 2471472

FCC TARRIO TX-1 CONSTRUÇÃO LTDA.
CNPJ/ME nº 17.367.338/0001-89 - NIRE 33.209.416.47-2

Edital de Segunda Convocação de Reunião de Sócios. Ficam con-
vocados os senhores sócios da FCC Tarrio TX-1 Construção Ltda.
(“Sociedade”) para se reunirem em Reunião de Sócios a ser realizada
em segunda convocação às 10:00 horas do dia 28 de abril de 2023,
na sua sede social localizada no Município de Campos dos Goyta-
cazes, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Marcílio Dias, nº 35, Virtua
Business Center, Parque Tamandaré, CEP: 28035-015, para delibera-
rem a respeito da seguinte ordem do dia: (i) a mudança da forma de
representação da Sociedade; e (ii) a destituição e eleição de membros
do Conselho de Administração da Sociedade. A Reunião de Sócios
poderá ser realizada presencialmente, semipresencial ou de forma
digital, podendo os sócios participar e votar por meio do sistema ele-
trônico a ser disponibilizado pela Sociedade ou exercer o direito de
voto mediante uso do boletim de voto à distância, em ambos os ca-

MACALSA PARTICIPAÇÕES LTDA.
CNPJ/MF n.º 04.468.130/0001-04 - NIRE n.º 33.2.0671819-2

Edital de Convocação - Reunião de Sócios Quotistas a ser rea-
lizada em 17 de abril de 2023. A Administração da Macalsa Parti-
cipações Ltda., com sede na cidade e estado do Rio de Janeiro, na
Avenida das Américas, n.º 13.733, sala 206 - parte, Recreio dos Ban-
deirantes, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 04.468.130/0001-04, com
seus atos constitutivos arquivados na JUCERJA sob o NIRE n.º
3320671819-2 (“Sociedade”) vem, na forma da Lei n.º 10.406/2002,
convocar os sócios-quotistas da Sociedade para se reunirem em Reu-
nião de Sócios Quotistas, a ser realizada, em segunda convocação,
no dia 17 de abril de 2023, às 9h, na sede social da Sociedade, com
a seguinte ordem do dia: deliberar sobre a nomeação de procuradora
da Sociedade. Rio de Janeiro, 12 de abril de 2023. Macalsa Parti-
cipações Ltda. Id: 2470401

INSTITUTO SAGRADO CORAÇÃO DE MARIA
CNPJ 07.025.718/0001-81

E D I TA L
O DIRETOR DO INSTITUTO SAGRADO CORAÇÃO DE MARIA -
CNPJ 07.025.718/0001-81 - Censo Escolar 33186375 - torna pública a
seguinte listagem de concluintes: Curso 2º Grau Sistema de Crédito
Técnico em Administração - Ano 1998/ 2º semestre: Leonardo de
Souza Oliveira. Curso Educação de Jovens e Adultos - Ensino Médio
- Ano 2001/ 2º semestre: Ricardo de Lima Campos. Ano 2002/ 2º se-
mestre: Greice Kelly de Queiroz Tavares; Simone da Silva Lessa Car-

Relações de Concluintes

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL
DE DEBENTURISTAS DA 20ª (VIGÉSIMA) EMISSÃO DE DEBÊNTU-
RES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNI-
CA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓ-
RIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFOR-
ÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A
(“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO
S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
(“Agente Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos
titulares das debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de
Emissão, vem pelo presente, em decorrência do Processo nº
0843430-58.2023.8.19.000 que tramita perante a 3ª Vara Empresarial
da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro interposto pela
Emissora e pela Light S.A., na qualidade de fiadora da Emissão (“Fia-
dora”) (“Medida Cautelar”) movido face ao Agente Fiduciário e tercei-
ros, no qual foi requerido de forma liminar em 12/04/2023, a suspen-
são da exigibilidade das obrigações financeiras decorrentes da Emis-
são e quaisquer possíveis efeitos de vencimento antecipado da Emis-
são desde 10/04/2023, e instauração de mediação coletiva (“Media-
ção”), convocar os Debenturistas para se reunirem em assembleia
geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, em
primeira convocação, no próximo dia 09/05/2023, às 10h, de modo
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Micro-
soft Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fi-
duciário aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de
15/12/1976 (“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão de Valores
Mobiliários nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para exami-
nar e deliberar as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ra-
tificação das eventuais medidas processuais tomadas pelo Agente Fi-
duciário, na defesa dos interesses dos Debenturistas, no âmbito da
Medida Cautelar e Mediação, assim como possíveis processos inci-
dentais; e 2) Aprovação da contratação de assessor legal, para per-
seguição do credito decorrente da Emissão, atuando na defesa judicial
e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas (“Assessor Legal”),
conforme escopo das cotações a serem apresentadas pelo Agente Fi-
duciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@pentagono-
trustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências da efetiva de-
liberação em AGD. Informações Gerais Informações adicionais sobre
a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas
junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico conten-
cioso@pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do
sistema eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser dispo-
nibilizado pelo Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àque-
les Debenturistas que enviarem, para o endereço eletrônico conten-
cioso@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias
antes da data de realização da AGD, observado o disposto no artigo
72, parágrafo 1º da Resolução CVM 81, os seguintes documentos: (i)
quando pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade
válido com foto do debenturista (Carteira de Identidade Registro Geral
(RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteiras de
identidade expedidas pelos conselhos profissionais e carteiras funcio-
nais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que
contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) último
estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado
na junta comercial competente; (b) documentos societários que com-
provem a representação legal do debenturista; e (c) documento de
identidade válido com foto do representante legal; (iii) quando fundo
de investimento, (a) último regulamento consolidado do fundo; (b) es-
tatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o
caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários
que comprovem os poderes de representação em AGD; e (c) docu-
mento de identidade válido com foto do representante legal; e (iv) ca-
so qualquer dos Debenturistas indicados nos itens (i) a (iii) acima ve-
nha a ser representado por procurador, além dos respectivos docu-
mentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes
específicos para sua representação na AGD. Ressalta-se que os De-
benturistas poderão participar da AGD ainda que não realizem o de-
pósito prévio referido acima, bastando a apresentação de tais docu-
mentos, por meio dos e-mails informados acima, até o horário de
abertura da AGD. O Agente Fiduciário não se responsabilizará por
eventuais falhas de conexão ou problemas operacionais de acesso ou
equipamentos dos Debenturistas. Rio de Janeiro, 14 de abril de 2023.
PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MO-
BILIÁRIOS.

Id: 2471466

sos nos termos previstos da IN DREI 81 e Parágrafo Único do Art.
1080-A do Código Civil. Os documentos relativos às matérias cons-
tantes da ordem do dia da Reunião de Sócios encontram-se à dis-
posição de V.Sas., a partir da presente data, na sede social da So-
ciedade. Os representantes legais dos sócios deverão comparecer à
Reunião de Sócios munido dos instrumentos de mandato regulariza-
dos na forma da lei. Campos dos Goytacazes, 13 de abril de 2023.
FCC Construções do Brasil Ltda.; FCC Construcción, S.A. - Só-
cias. José Maria Torroja Ribera - Presidente do Conselho de
Administração.

Id: 2470997
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AGÊNCIAS DA IMPRENSA OFICIAL

RECLAMAÇÕES SOBRE PUBLICAÇÕES DE MATÉRIAS: 

Deverão ser dirigidas, por escrito, à Diretora-Presidente 

da Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro, no máxi-

mo até 10 (dez) dias após a data de sua publicação.

PREÇO PARA PUBLICAÇÃO:

Id: 2471738

Avisos, Editais e Termos

Associações, Sociedades e Firmas
LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)

CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
Companhia Aberta

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL
DE DEBENTURISTAS DA 19ª (DÉCIMA NONA) EMISSÃO DE DE-
BÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉ-
RIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FI-
DEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM
ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A. (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁ-
GONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁ-
RIOS (“Agente Fiduciário”), na qualidade de representante da comu-
nhão dos titulares das debêntures (“Debenturistas”) emitidas através
Escritura de Emissão, vem pelo presente, em decorrência do Proces-
so nº 0843430-58.2023.8.19.000 que tramita perante a 3ª Vara Em-
presarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro inter-
posto pela Emissora e pela Light S.A., na qualidade de fiadora da
Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido face ao Agente Fidu-
ciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar em
12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem
em assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser
realizada, em primeira convocação, no próximo dia 08/05/2023, às
10h, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma ele-
trônica Microsoft Teams, com link de acesso a ser encaminhado pe-
lo Agente Fiduciário aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei
nº 6.404, de 15/12/1976 (“Lei das S.A.”), e da Resolução da Comis-
são de Valores Mobiliários nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81
CVM”), para examinar e deliberar as seguintes matérias da Ordem
do Dia: 1) Ratificação das eventuais medidas processuais tomadas
pelo Agente Fiduciário, na defesa dos interesses dos Debenturistas,
no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, assim como possíveis pro-
cessos incidentais; e 2) Aprovação da contratação de assessor legal,
para perseguição do credito decorrente da Emissão, atuando na de-
fesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas (“As-
sessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencio-
so@pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências
da efetiva deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações
adicionais sobre a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia
podem ser obtidas junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço
eletrônico contencioso@pentagonotrustee.com.br). A AGD será realiza-
da através do sistema eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso
a ser disponibilizado pelo Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-
mail), àqueles Debenturistas que enviarem, para o endereço eletrônico
contencioso@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente, até 2 (dois)
dias antes da data de realização da AGD, observado o disposto no
artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 81, os seguintes documen-
tos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada de documento de
identidade válido com foto do debenturista (Carteira de Identidade Re-
gistro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte,
carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais e car-
teiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública,
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurí-
dica: (a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devi-
damente registrado na junta comercial competente; (b) documentos
societários que comprovem a representação legal do debenturista; e
(c) documento de identidade válido com foto do representante legal;
(iii) quando fundo de investimento: (a) último regulamento consoli-
dado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou
gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e do-

cumentos societários que comprovem os poderes de representação
em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do repre-
sentante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além
dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar
procuração com poderes específicos para sua representação na
AGD. Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da AGD
ainda que não realizem o depósito prévio referido acima, bastando a
apresentação de tais documentos, por meio dos e-mails informados
acima, até o horário de abertura da AGD. O Agente Fiduciário não se
responsabilizará por eventuais falhas de conexão ou problemas ope-
racionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. Rio de Ja-
neiro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.

Id: 2471471

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL
DE DEBENTURISTAS DA 17ª (DÉCIMA SÉTIMA) EMISSÃO DE
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM
ATÉ 4 (QUATRO) SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM
GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO
PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE
ELETRICIDADE S.A (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectiva-
mente). PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALO-
RES MOBILIÁRIOS (“Agente Fiduciário”), na qualidade de represen-
tante da comunhão dos titulares das debêntures (“Debenturistas”) emi-
tidas através Escritura de Emissão, vem pelo presente, em decorrên-
cia do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 que tramita perante a
3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Ja-
neiro interposto pela Emissora e pela Light S.A., na qualidade de fia-
dora da Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido face ao
Agente Fiduciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar
em 12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financei-
ras decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de venci-
mento antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de
mediação coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se
reunirem em assembleia geral de Debenturistas da Emissão
(“AGD”), a ser realizada, em primeira convocação, no próximo dia
05/05/2023, às 10h, de modo exclusivamente digital, por meio da
plataforma eletrônica Microsoft Teams, com link de acesso a ser
encaminhado pelo Agente Fiduciário aos Debenturistas habilitados,
nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 (“Lei das S.A”), e da Re-
solução da Comissão de Valores Mobiliários nº 81, de 29/03/2022
(“Resolução 81 CVM”), para examinar e deliberar as seguintes ma-
térias da Ordem do Dia: 1) Ratificação das eventuais medidas pro-
cessuais tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos interesses
dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, assim
como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação da contratação
de assessor legal, para perseguição do credito decorrente da Emis-
são, atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos
Debenturistas (“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a se-
rem apresentadas pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do
e-mail contencioso@pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias
de antecedências da efetiva deliberação em AGD. Informações Ge-
rais: Informações adicionais sobre a AGD e as matérias constantes
da Ordem do Dia podem ser obtidas junto ao Agente Fiduciário (por
meio do endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.com.br).
A AGD será realizada através do sistema eletrônico Microsoft Teams,
com link de acesso a ser disponibilizado pelo Agente Fiduciário, via
correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas que enviarem, para
o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.com.br, preferen-
cialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da AGD, ob-
servado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 81,
os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira
de Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação
(CNH), passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos
profissionais e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Admi-
nistração Pública, desde que contenham foto de seu titular); (ii) quan-
do pessoa jurídica: (a) último estatuto social ou contrato social con-
solidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (b)
documentos societários que comprovem a representação legal do de-
benturista; e (c) documento de identidade válido com foto do repre-

sentante legal; (iii) quando fundo de investimento, (a) último regu-
lamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu
administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de vo-
to do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de
representação em AGD; e (c) documento de identidade válido com fo-
to do representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas in-
dicados nos itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por pro-
curador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá
encaminhar procuração com poderes específicos para sua represen-
tação na AGD. Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar
da AGD ainda que não realizem o depósito prévio referido acima,
bastando a apresentação de tais documentos, por meio dos e-mails
informados acima, até o horário de abertura da AGD. O Agente Fi-
duciário não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão ou
problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturis-
tas. Rio de Janeiro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. DISTRI-
BUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS. Id: 2471465

COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA DE NITERÓI
CNPJ Nº 35.893.999/0001-20

AUDITORIA AMBIENTAL
A Companhia Municipal de Limpeza Urbana de Niterói, torna público
que entregou ao Instituto Estadual do Ambiente - INEA, em
26/12/2022, Relatório de Auditoria Ambiental do ano de 2022 para
operar Aterro Sanitário em área de 70.000 m² para disposição exclu-
siva de resíduo sólido de varrição pública, e informa que este estará
à disposição para consulta na Rodovia Amaral Peixoto, 4.500 - parte -
Baldeador no Município de Niterói no período de 01/05/2023 a
29/06/2023, das 10h às 16h. Informa, ainda, que o referido relatório
também se encontram no endereço eletrônico w w w. i n e a . r j . g o v. b r / b i b l i o -
teca. (Processo nº PD-07/014.829/2017). Id: 2471531

ASSESSORIA DE EMPRESAS EM LIQUIDAÇÃO
CENTRAIS ELÉTRICAS FLUMINENSES S/A - EM LIQUIDAÇÃO

CNPJ: 30.066.658/0001-67
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA -

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam convocados os(as) senhores(as) acionistas e potenciais credo-
res a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
(AGOE) a ser realizada no dia 27 de abril de 2023, às 10:00horas,
na sede da empresa situada na Av. Erasmo Braga, Nº.118, 2º. An-
d a r, Centro Rio de Janeiro-RJ, com a seguinte ORDEM DO DIA: (A)
Em Assembleia Geral Ordinária: (i) Exame do Relatório do Liquidan-
te, da Prestação de Contas, do Balanço Patrimonial e demais de-
monstrações financeiras referentes ao exercício de 2022: (B) Em As-
sembleia Geral Extraordinária: (i) aos acionistas e aos demais in-
teressados para tomar ciência e manifestar-se sobre e ao longo do
processo de liquidação da companhia, notadamente no que que se
refere à hipótese de extinção da companhia mediante assunção de
seus direitos e obrigações pelo acionista majoritário (Estado do Rio de
Janeiro), inclusive as oriundas de ações judiciais, no limite do capital
social; (ii) para habilitar-se, o acionista minoritário deverá informar o
seu domicílio, endereço eletrônico e de seu eventual representante,
bem como apresentar originais ou cópias autenticadas dos seguintes
documentos: (a) certificado, título ou qualquer outro documento idôneo
que comprove sua condição de acionista da companhia, inclusive
quanto ao tipo e quantidade; (b) carteira de identidade própria e de
seu eventual representante; (c) comprovante de residência próprio e
de seu eventual representante; (d) instrumento de procuração, com fir-
ma reconhecida, na hipótese de representação do acionista; em sen-
do o acionista pessoa jurídica, deverá apresentar os seguintes docu-
mentos: (a) contrato ou estatuto social; (b) CNPJ em situação regular;
(c) documentação do sócio administrador, os mesmos requisitados pa-
ra o acionista pessoa física; (iii) para habilitar-se, os credores que de-
tenham títulos válidos e exigíveis judicialmente contra a companhia
deverão apresentar originais ou cópias autenticadas do referido título,
acompanhados dos mesmos documentos requisitados para os sócios
pessoa física e jurídica. Para melhor organização da AGOE, acionis-
tas e credores deverão transmitir para o endereço eletrônico da
companhia (celf@casacivil,rj.gov.br), com 05(cinco) dias de antecedên-
cia, cópia simples dos documentos acima elencados. Toda a docu-
mentação da empresa encontra-se à disposição dos acionistas
em sua sede localizada na Rua Erasmo Braga, n.118, 2º. andar, Cen-
tro, Rio de Janeiro, incluindo relatórios do liquidante, prestações
de contas, balanços patrimoniais e demais demonstrações finan-
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LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 
DE DEBENTURISTAS DA 17ª (DÉCIMA SÉTIMA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ 4 
(QUATRO) SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA 
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM 
ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A. (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO 
S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente 
Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos titulares das 
debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de Emissão, vem 
pelo presente, em decorrência do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 
que tramita perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro interposto pela Emissora e pela Light S.A., na 
qualidade de fiadora da Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido 
face ao Agente Fiduciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar 
em 12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras 
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento 
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação 
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem em 
assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, 
em primeira convocação, no próximo dia 05/05/2023, às 10h, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário 
aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 
81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para examinar e deliberar 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratificação das eventuais 
medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos 
interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, 
assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação da contratação 
de assessor legal, para perseguição do credito decorrente da Emissão, 
atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas 
(“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas 
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@
pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências da efetiva 
deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações adicionais sobre 
a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas 
junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico contencioso@
pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do sistema 
eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pelo 
Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) 
último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado 
na junta comercial competente; (b) documentos societários que comprovem 
a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento: (a) 
último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social 
do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de 
voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do 
representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos 
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração 
com poderes específicos para sua representação na AGD. Ressalta-se 
que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que não realizem o 
depósito prévio referido acima, bastando a apresentação de tais documentos, 
por meio dos e-mails informados acima, até o horário de abertura da AGD. O 
Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão 
ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 
Rio de Janeiro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS. 

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 
DE DEBENTURISTAS DA 19ª (DÉCIMA NONA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM 
SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA 
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM 
ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A. (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO 
S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente 
Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos titulares das 
debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de Emissão, vem 
pelo presente, em decorrência do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 
que tramita perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro interposto pela Emissora e pela Light S.A., na 
qualidade de fiadora da Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido 
face ao Agente Fiduciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar 
em 12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras 
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento 
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação 
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem em 
assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, 
em primeira convocação, no próximo dia 08/05/2023, às 10h, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário 
aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“Lei das S.A.”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários  
nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para examinar e deliberar 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratificação das eventuais 
medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos 
interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, 
assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação da contratação 
de assessor legal, para perseguição do credito decorrente da Emissão, 
atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas 
(“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas 
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@
pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências da efetiva 
deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações adicionais sobre 
a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas 
junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico contencioso@
pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do sistema 
eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pelo 
Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica:  
(a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente 
registrado na junta comercial competente; (b) documentos societários que 
comprovem a representação legal do debenturista; e (c) documento de 
identidade válido com foto do representante legal; (iii) quando fundo de 
investimento: (a) último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou 
contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada 
a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os 
poderes de representação em AGD; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas 
indicados nos itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, 
além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar 
procuração com poderes específicos para sua representação na AGD. 
Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que 
não realizem o depósito prévio referido acima, bastando a apresentação de 
tais documentos, por meio dos e-mails informados acima, até o horário de 
abertura da AGD. O Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais 
falhas de conexão ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos 
dos Debenturistas. Rio de Janeiro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE 
DEBENTURISTAS DA 20ª (VIGÉSIMA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES 
SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, 
DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA 
ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS 
RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 
(“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO S.A. 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente 
Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos titulares das 
debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de Emissão, vem 
pelo presente, em decorrência do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 
que tramita perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro interposto pela Emissora e pela Light S.A., na 
qualidade de fiadora da Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido 
face ao Agente Fiduciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar 
em 12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras 
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento 
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação 
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem em 
assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, 
em primeira convocação, no próximo dia 09/05/2023, às 10h, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário 
aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 
81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para examinar e deliberar 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratificação das eventuais 
medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos 
interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, 
assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação da contratação 
de assessor legal, para perseguição do credito decorrente da Emissão, 
atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas 
(“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas 
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@
pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências da efetiva 
deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações adicionais sobre 
a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas 
junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico contencioso@
pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do sistema 
eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pelo 
Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) 
último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado 
na junta comercial competente; (b) documentos societários que comprovem 
a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento: (a) 
último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social 
do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de 
voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do 
representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos 
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração 
com poderes específicos para sua representação na AGD. Ressalta-se 
que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que não realizem o 
depósito prévio referido acima, bastando a apresentação de tais documentos, 
por meio dos e-mails informados acima, até o horário de abertura da AGD. O 
Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão 
ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 
Rio de Janeiro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS. 

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 
DE DEBENTURISTAS DA 24ª (VIGÉSIMA QUARTA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM 
SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA 
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM 
ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A. (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO 
S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente 
Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos titulares das 
debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de Emissão, vem 
pelo presente, em decorrência do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 
que tramita perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro interposto pela Emissora e pela Light S.A., na 
qualidade de fiadora da Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido 
face ao Agente Fiduciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar 
em 12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras 
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento 
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação 
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem em 
assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, 
em primeira convocação, no próximo dia 10/05/2023, às 10h, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário 
aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“Lei das S.A.”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários  
nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para examinar e deliberar 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratificação das eventuais 
medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos 
interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, 
assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação da contratação 
de assessor legal, para perseguição do credito decorrente da Emissão, 
atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas 
(“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas 
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@
pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências da efetiva 
deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações adicionais sobre 
a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas 
junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico contencioso@
pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do sistema 
eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pelo 
Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica:  
(a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente 
registrado na junta comercial competente; (b) documentos societários que 
comprovem a representação legal do debenturista; e (c) documento de 
identidade válido com foto do representante legal; (iii) quando fundo de 
investimento: (a) último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou 
contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada 
a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os 
poderes de representação em AGD; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas 
indicados nos itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, 
além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar 
procuração com poderes específicos para sua representação na AGD. 
Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que 
não realizem o depósito prévio referido acima, bastando a apresentação de 
tais documentos, por meio dos e-mails informados acima, até o horário de 
abertura da AGD. O Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais 
falhas de conexão ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos 
dos Debenturistas. Rio de Janeiro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS. 

NAVARRA RJ SERVIÇOS ONCOLÓGICOS S.A.
CNPJ/MF nº 33.495.365/0001-93 - NIRE 333.0033.032-1

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 03 DE ABRIL DE 2023

1. Data, Hora e Local: Aos 03 dias do mês de abril de 2023, às 10:00 horas, 
na sede da NAVARRA RJ SERVIÇOS ONCOLÓGICOS S.A., localizada 
na Estrada Francisco da Cruz Nunes, nº 5.599, Parte, Itaipu, CEP 24340-
000, na Cidade de Niterói, Estado do Rio de Janeiro. 2. Publicações: As 
demonstrações financeiras da Companhia, o relatório da administração e 
parecer dos auditores independentes, referentes ao exercício social findo 
em 31 de dezembro de 2022, foram devidamente publicadas na edição 
de 01 de março de 2023 do Jornal Diário Comercial do Rio de Janeiro, na 
página B1 da via física e na página da internet, nos termos do art. 289 da 
Lei das Sociedades por Ações, ambas constantes do Anexo I à presente 
ata. Referidas demonstrações financeiras, bem como os demais documentos 
pertinentes a assuntos integrantes da ordem do dia, incluindo a proposta da 
administração para a assembleia geral, foram colocados à disposição dos 
acionistas, nos termos da Lei das Sociedades por Ações, e disponibilizados 
aos acionistas por meio digital, em observância à Lei das Sociedades por 
Ações. 3. Presenças e Convocação: O edital de convocação foi publicado 
nas edições de 24, 25, e 28 de março de 2023 no Jornal Diário Comercial 
do Rio de Janeiro, nas páginas B6, B28 e B17, respectivamente, das vias 
físicas e nas páginas da internet, conforme disposto no artigo 124 da Lei 
n.º 6.404/1976, conforme alterada (“LSA”). 4. Composição da Mesa: 
Presidente: Marcelo Ribeiro Alves de Faria; e Secretária: Ana Carolina 
Rovida de Oliveira. 5. Ordem do Dia: (i) tomar as contas da administração, 
bem como examinar, discutir e deliberar sobre o balanço patrimonial, o de 
resultado econômico e as demais demonstrações financeiras da Companhia, 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022; 
(ii) exame, discussão e votação da proposta de destinação do resultado 
econômico da Companhia no exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2022; e (iii) deliberar sobre a proposta para remuneração anual global 
dos administradores para o exercício social de 2023. 6. Deliberações: 
Instalada a Assembleia Geral Ordinária, inicialmente as acionistas ratificam e 
retificam que não houve convocação sobre matéria de ordem extraordinária 
e portanto, as matérias sob análise são apenas as constantes da Ordem do 
Dia acima, e após discussão e votação das matérias constantes da ordem do 
dia, os acionistas presentes, de forma unânime e sem quaisquer reservas, 
objeções ou ressalvas, deliberaram o seguinte: (i) em razão do disposto no 
§4º, do artigo 133 da Lei das Sociedades por Ações, considerar sanada a 
falta de publicação do anúncio e a inobservância dos prazos previstos no 
referido dispositivo legal; (ii) aprovar, sem quaisquer reservas, as contas 
da administração, o balanço patrimonial, o de resultado econômico e as 
demais demonstrações financeiras da Companhia, relativos ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2022; e (iii) aprovar a proposta da 
administração para a destinação do lucro líquido apurado pela Companhia 
no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, no montante 
de R$ 32.239.402,18 (trinta e dois milhões, duzentos e trinta e nove mil, 
quatrocentos e dois reais e dezoito centavos) distribuído da seguinte forma: 
(a) R$ 1.611.970,11 (um milhão, seiscentos e onze mil, novecentos e setenta 
reais e onze centavos) foi destinado à conta de reserva legal, nos termos do 
art. 193 da Lei das Sociedades por Ações; (b) R$ 12.250.972,83 (doze milhões, 
duzentos e cinquenta mil, novecentos e setenta e dois reais e oitenta e três 
centavos), são, neste ato, distribuídos a título de dividendos aos acionistas, 
a serem pagos em 02 de maio de 2023. Ratifica-se que desse montante o 
valor total bruto de R$1.020.064,00 (um milhão, vinte mil, sessenta e quatro 
reais) foram distribuídos a título de Juros sobre Capital Próprio (“JCP”) 
em 31.12.2022 a serem pagos em 01 de junho de 2023; e, (c) a parcela 
remanescente, no montante de R$ 18.376.459,24 (dezoito milhões, trezentos 
e setenta e seis mil, quatrocentos e cinquenta e nove reais e vinte e quatro 
centavos) foi destinada à conta de reserva de lucros da Companhia. (iv) Em 
relação à proposta da acionista Oncoclínicas de manutenção da quantia de 
R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais) a ser destinada à remuneração global 
anual dos administradores da Companhia para o exercício social de 2023, R$ 
36.000,00 (trinta e seis mil reais) destinados ao conselho de administração 
e R$ 36.000,00 (trinta e seis mil) destinados à diretoria, foi apresentada 
uma contra proposta da acionista Cada de Saúde Santa Lúcia, que será 
analisada e as acionistas acordaram em deliberar sobre a proposta final 
da remuneração global anual dos administradores até 30 de abril de 2023. 
7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por 
encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata que, depois de lida, foi 
aprovada e assinada pela totalidade dos presentes. Mesa: Marcelo Ribeiro 
Alves de Faria – Presidente; Ana Carolina Rovida de Oliveira – Secretária. 
Acionistas presentes: (i) Oncoclínicas do Brasil Serviços Médicos S.A, 
representada por Ana Carolina Rovida de Oliveira; e (ii) Casa de Saúde Santa 
Lúcia Ltda., representada por Marcelo Ribeiro Alves de Faria. Niterói/RJ, 03 
de abril de 2023.Mesa:  Marcelo Ribeiro Alves de Faria - Presidente da 
Mesa; Ana Carolina Rovida de Oliveira - Secretária da Mesa. Acionistas: 
ONCOCLÍNICAS DO BRASIL SERVIÇOS MÉDICOS S.A. por Ana Carolina 
Rovida de Oliveira; CASA DE SAÚDE SANTA LÚCIA LTDA. Marcelo Ribeiro 
Alves de Faria. Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro. Empresa: 
NAVARRA RJ SERVIÇOS ONCOLOGICOS S.A. NIRE: 333.0033032-1 
Protocolo: 00-2023/281261-6 Data do protocolo: 11/04/2023.CERTIFICO O 
ARQUIVAMENTO em 12/04/2023 SOB O NÚMERO 00005418652 e demais 
constantes do termo de autenticação. Autenticação:C54ECD27DE861B6DE
B10AF6B79BFB0CF8F3A20193D749957049CB83A69768E40. 

RAÍZEN S.A.
CNPJ/ME nº 33.453.598/0001-23 - NIRE nº 33300298673 (“Companhia”)

Ata da Reunião do Conselho de Administração 
Realizada em 30 de Março de 2023

1. Data, Horário e Local: No dia 30 de março de 2023, às 10:00 horas, na 
Avenida Almirante Barroso, nº 81, 36º andar, Sala 32B109, no município do 
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP 20031-004. 2. Convocação 
e presença: Realizada a convocação da presente reunião em observância 
aos prazos e termos previstos no Estatuto Social e no Regimento Interno  
do Conselho de Administração. Presentes os membros do Conselho de  
Administração da Companhia, a saber: os Srs. Rubens Ometto Silveira  
Mello, na qualidade de Presidente do Conselho, e os demais Conselheiros, 
todos por teleconferência, nos termos do Estatuto Social da Companhia, 
Luis Henrique Cals de Beauclair Guimarães, Marcelo Eduardo Martins,  
Huibert Hans Vigeveno, Brian Paul Eggleston, Istvan Kapitany, Luciana de  
Oliveira Cezar Coelho e Sonat Burman-Olsson. 3. Mesa: Presidente - Rubens  
Ometto Silveira Mello; Secretária - Ana Clara Machado Correa. 4. Ordem 
do Dia: Deliberar sobre a rerratificação da Ata de Reunião do Conselho 
de Administração da Companhia, realizada no dia 10 de março de 2023, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro (“JUCERJA”), 
na sessão do dia 20 de março de 2023, com registro sob o nº 00005378013 
(doravante designada apenas como “ARCA de 10.03.2023”), para deixar 
claro que foram postos em votação a aprovação da contratação, negociação 
e celebração de documentos relativos aos financiamentos na modalidade 
de “pré-pagamento de exportação” (“PPE”) tomados ou a serem tomados, 
conforme o caso, (A) pela Companhia, com garantia fidejussória da sua 
subsidiária Raízen Energia S.A. (“Raízen Energia”); e (B) pela Raízen 
Energia, com garantia fidejussória da Companhia. 5. Deliberações: 
5.1. Posto em votação o único item constante da ordem do dia, por 
unanimidade e sem quaisquer ressalvas ou restrições, foi aprovada a 
rerratificação da ARCA de 10.03.2023 para deixar claro que foram postos 
em votação a aprovação da contratação, negociação e celebração de 
documentos relativos aos financiamentos na modalidade de PPE tomados 
ou a serem tomados, conforme o caso, no valor total agregado de até USD 
600.000.000,00 (seiscentos milhões de dólares) (A) pela Companhia, com 
garantia fidejussória da Raízen Energia; e/ou (B) pela Raízen Energia, com 
garantia fidejussória da Companhia. 5.1.1. Em razão da deliberação acima, 
os itens 4 e 5 da ARCA de 10.03.2023 passam a vigorar com as seguintes 
redações: Redação original do item 4 da ARCA de 10.03.2023: “Deliberar 
acerca da aprovação para contratação, pela sua subsidiária Raízen Energia 
S.A., na qualidade de tomadora, de financiamentos na modalidade “pré-
pagamento de exportação” (“PPE”), em um montante total de até USD 
600.000.000,00 (seiscentos milhões de dólares), com garantia fidejussória 
da Companhia”. Redação original do item 5 da ARCA de 10.03.2023: 
“Após a análise e discussão da única matéria constante da ordem do dia, 
os conselheiros decidiram, por unanimidade de votos e sem quaisquer 
restrições, aprovarem a contratação, pela sua subsidiária Raízen Energia 
S.A., na qualidade de tomadora, de financiamentos na modalidade PPE, 
em um montante total de até USD 600.000.000,00 (seiscentos milhões de 
dólares) com garantia fidejussória da Companhia”. Nova redação do item 4 
da ARCA de 10.03.2023: “Deliberar acerca da aprovação para contratação, 
negociação e celebração de documentos relativos aos financiamentos 
na modalidade de “pré-pagamento de exportação” (“PPE”) tomados ou 
a serem tomados, conforme o caso, no valor total agregado de até USD 
600.000.000,00 (seiscentos milhões de dólares) (A) pela Companhia, 
com garantia fidejussória da sua subsidiária Raízen Energia S.A. (“Raízen 
Energia”); e/ou (B) pela Raízen Energia, com garantia fidejussória da 
Companhia, bem como para autorização para que os Diretores e/ou 
procuradores pratiquem todos os atos necessários e suficientes para a 
implementação das deliberações aprovadas nesta reunião.” Nova redação 
do item 5 da ARCA de 10.03.2023: “Após a análise e discussão da 
única matéria constante da ordem do dia, os conselheiros decidiram, por 
unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, aprovarem a contratação, 
negociação e celebração de documentos relativos aos financiamentos na 
modalidade PPE tomados ou a serem tomados, conforme o caso, no valor 
total agregado de até USD 600.000.000,00 (seiscentos milhões de dólares) 
(A) pela Companhia, com garantia fidejussória da Raízen Energia; e/ou (B) 
pela Raízen Energia, com garantia fidejussória da Companhia, bem como 
para autorização para que os Diretores e/ou procuradores pratiquem todos 
os atos necessários e suficientes para a implementação das deliberações 
aprovadas nesta reunião.” 6. Encerramento, Lavratura, Aprovação e 
Assinatura da Ata: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Reunião 
do Conselho de Administração, da qual se lavrou a presente ata que, lida e 
aprovada, foi assinada por todos os presentes. Mesa: Srs. Rubens Ometto 
Silveira Mello, na qualidade de Presidente do Conselho. Ana Clara Machado 
Correa - secretária da mesa, e os demais Conselheiros, Luis Henrique Cals 
de Beauclair Guimarães, Marcelo Eduardo Martins, Huibert Hans Vigeveno, 
Brian Paul Eggleston, Istvan Kapitany, Luciana de Oliveira Cezar Coelho 
e Sonat Burman-Olsson. Confere com o original lavrado em livro próprio. 
Ana Clara Machado Correa - Secretária da Mesa. Junta Comercial 
do Estado do Rio de Janeiro - Protocolo: 00-2023/259004-4. Data do 
Protocolo: 31/03/2023. Certifico o Arquivamento em 04/04/2023 sob o nº 
00005405979. Jorge Paulo Magdaleno Filho - Secretário Geral.

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE GRAVAÇÃO DE 
DISCOS E FITAS DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
 O Presidente do Sindicato, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
convoca a Categoria Profissional dos Trabalhadores em Empresas de 
Gravação de Discos e Fitas do Município do Rio de Janeiro, para se reunirem 
em Assembleia Geral Extraordinária, no próximo dia 20 de abril (Quinta 
-feira), às 16 horas em primeira convocação ou, caso não haja número legal, 
em segunda convocação, às 16 horas e 30 minutos, na Sede do Sindicato, 
Rua da Alfândega, 323 - 3º andar - Centro, para tomar conhecimento e 
deliberar sobre a seguinte: ORDEM DO DIA: a) Tratar do aumento salarial 
da Categoria Profissional e outras reivindicações; b) Autorizar a Diretoria do 
Sindicato a instaurar processo de Dissídio Coletivo, bem como firmar Acordo 
Coletivo de Trabalho; c) Desconto a favor do Sindicato na conformidade do 
Art. 8º, inciso IV, da Constituição Federal. RJ,14/04/2023. Laercyr Costa - 
Presidente.

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA - EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Rio de Janeiro, 13 de Abril de 2023. Aos Condôminos do BLISS ZONA NOR-
TE, Av. Ministro Edgard Romero, 841, Vaz Lobo - Rio de Janeiro/ RJ. Prezados 
Senhores: Na qualidade de Síndico do Condomínio do Bliss Zona Norte, loca-
lizado a Av. Edgard Romero, 841, Vaz Lobo, venho pela presente convocar os 
SENHORES CONDÔMINOS a participarem da Assembleia Geral Ordinária, 
a realizar-se no dia 20/04/2023, quinta-feira, nas dependências do Centro de 
Cidadania, na Av. Monsenhor Félix, 119, Irajá, Rio de Janeiro - RJ, 21361-131, 
às 17h30 em primeira convocação, com presença de 2/3 (dois terços) dos 
condôminos, ou 18h, em segunda convocação, no mesmo dia e local, com 
qualquer número de presentes, a fim de deliberarem e aprovarem o(s) 
seguinte(s) assunto(s): 1 - Apresentação da Sra. Adriana Arcelino como nova 
preposta da síndica; 2 - Aprovação das contas até fevereiro/2023; 3 - Eleição 
de Subsíndico e Conselho Fiscal - Período de 1 ano; 4 - Aprovação do novo 
orçamento - Período maio/2023 à abril/2024; 5 - Contratação Garantidora de 
Crédito; 6 - Assuntos gerais. As pessoas que comparecerem, na qualidade 
de representantes legais de Condôminos, deverão apresentar as respectivas 
procurações em conformidade com a Lei Civil vigente (artigo 654 do Código 
Civil). Orientamos os Senhores Condôminos ou seus representantes legais 
de que não poderão participar das deliberações da Assembleia, se não esti-
verem quites com o pagamento das cotas condominiais. A ausência dos se-
nhores condôminos não os desobriga de aceitarem como tácita concordância 
aos assuntos que forem tratados e deliberados. Atenciosamente, Paiva Con-
sultoria e Empreendimentos Imobiliários Ltda - Síndico.

PARA A PUBLICAÇÃO DE ATAS, BALANÇOS, 
EDITAIS, FATOS RELEVANTES E UNDERWRITING NO DIÁRIO COMERCIAL,

FALE COM SUA AGÊNCIA DE PUBLICIDADE OU NOS CONSULTE
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Sábado, 15, domingo, 16, e segunda-feira, 17 de abril de 2023 B3

FCC Tarrio TX-1 ConsTrução LTda.
CNPJ/ME nº 17.367.338/0001-89 - NIRE 33.209.416.47-2

Edital de segunda Convocação de reunião de sócios. Ficam 
convocados os senhores sócios da FCC Tarrio TX-1 Construção Ltda. 
(“Sociedade”) para se reunirem em Reunião de Sócios a ser realizada em 
segunda convocação às 10:00 horas do dia 28 de abril de 2023, na sua 
sede social localizada no Município de Campos dos Goytacazes, Estado do 
Rio de Janeiro, na Rua Marcílio Dias, nº 35, Virtua Business Center, Parque 
Tamandaré, CEP: 28035-015, para deliberarem a respeito da seguinte 
ordem do dia: (i) a mudança da forma de representação da Sociedade; e  
(ii) a destituição e eleição de membros do Conselho de Administração da 
Sociedade. A reunião de sócios poderá ser realizada presencialmente, 
semipresencial ou de forma digital, podendo os sócios participar e votar 
por meio do sistema eletrônico a ser disponibilizado pela Sociedade ou 
exercer o direito de voto mediante uso do boletim de voto à distância, em 
ambos os casos nos termos previstos da IN DREI 81 e Parágrafo Único do 
Art. 1080-A do Código Civil. Os documentos relativos às matérias constantes 
da ordem do dia da Reunião de Sócios encontram-se à disposição de V.Sas., 
a partir da presente data, na sede social da Sociedade. Os representantes 
legais dos sócios deverão comparecer à Reunião de Sócios munido dos 
instrumentos de mandato regularizados na forma da lei. Campos dos 
Goytacazes, 13 de abril de 2023. FCC Construções do Brasil Ltda.; FCC 
Construcción, s.a. - sócias. José Maria Torroja ribera - Presidente do 
Conselho de Administração.

 VIAÇÃO NOVACAP S.A. - Em recuperação judicial
CNPJ/MF nº 33.225.335/0001-67

RELATÓRIO DA DIRETORIA. Prezados acionistas:  Cumprindo disposições legais e estatutárias, vimos submeter a V. Sas., para apreciação, o Balanço Geral e 
a Demonstração de Resultados, relativos ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2022.  As cifras dos citados documentos representam a situação da So-
ciedade, entretanto, estamos ao inteiro dispor de V. Sas. para os esclarecimentos que se fizerem necessários ao bom entendimento das contas ora apresenta-
das. Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 2022. Luiz Carlos Araújo de Almeida - Diretor Presidente, José Luiz Araújo de Almeida - Diretor Superintendente.

BALANÇO PATRIMONIAL (Em Reais)
A T I V O 2022 2021
CIRCULANTE 9.847.127 4.451.905
Caixa e Bancos 4.358.973 2.187.743
Contas a Receber 3.402.850 273.939
Bens e Direitos a Realizar 1.414.588 1.361.111
Despesas do Exercício Seguinte 670.716 629.112

NÃO CIRCULANTE 52.394.021 47.713.985
Depósitos Judiciais 507.490 507.490
Imobilizado 50.762.476 45.904.116
Intangível 1.124.055 1.302.379

Total do Ativo 62.241.148 52.165.890

P A S S I V O 2022 2021
CIRCULANTE 27.109.951 19.929.746
Fornecedores 9.405.064 2.950.068
Obrigações Trabalhistas 4.333.707 4.016.722
Impostos e Contribuições a Recolher 437.099 522.177
Contas a Pagar 7.435.396 6.942.094
Empréstimos e Financiamentos 5.498.685 5.498.685

NÃO CIRCULANTE 8.686.968 12.462.399
Empréstimos e Financiamentos 8.284.304 12.117.659
Provisões para Contingências 402.664 344.740

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 26.444.229 19.773.745
Capital Social 7.737.000 7.737.000
Reservas de Lucros 20.507.229 13.836.745
Ações em Tesouraria (1.800.000) (1.800.000)

Total do Passivo 62.241.148 52.165.890

Luiz Carlos Araújo de Almeida - Diretor Presidente
José Luiz Araújo de Almeida - Diretor Superintendente

Alceir Pereira Dutra - Contador - CRC-RJ - 76.779/O-3 - CPF-843.840.187-20

Discriminação 2022 2021
Receita Operacional Bruta 82.145.618 59.467.458
Deduções 1.438.789 1.195.300

Receita Operacional Líquida 80.706.829 58.272.158
Custos Operacionais 65.867.810 54.877.327

Lucro Bruto 14.839.019 3.394.831
Despesas Administrativas 9.612.682 9.117.534

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO (Em Reais)
Capital Subscrito Reserva Legal Lucros Retidos Ações em Tesouraria Lucros /Prejuízos Acumulados TOTAL

Em 31/12/2020 7.737.000 614.357 20.556.005 (1.800.000) 0 27.107.362
Prejuízo do Exercício (7.333.617) (7.333.617)
Lucros / Prejuízos Acumulados (7.333.617) 7.333.617 0
Em 31/12/2021 7.737.000 614.357 13.222.388 (1.800.000) 0 19.773.745
Lucro do Exercício 6.670.484 6.670.484
Constituição de Reserva Legal 333.524 (333.524) 0
Lucros Retidos 6.336.960 (6.336.960) 0
Em 31/12/2022 7.737.000 947.881 19.559.348 (1.800.000) 0 26.444.229

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA (Em Reais)
Discriminação 2022 2021

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERA-
CIONAIS
Lucro / Prejuízo Líquido do Exercício 6.670.484 (7.333.617)

Ajustes para conciliar resultado às disponibili-
dades geradas pelas atividades operacionais
Depreciação e amortização 4.525.953 4.880.053
Custo do Imobilizado baixado ou alienado 6.193.977 9.826.439
Provisão para Contingências 57.924 270.076

Variação de Ativos e Passivos
Aumento em contas a receber (3.128.911) (58.974)
Aumento em outros ativos circulantes (95.081) (1.100.176)
Aumento em ativos não circulantes 0 (10.680)
Aumento em fornecedores 6.454.996 514.939
Redução / Aumento em impostos e contribuições 
a recolher (85.078) 157.592
Aumento / Redução em outras contas a pagar e 
provisões 810.287 (1.378.231)
Redução / Aumento em outros passivos não 
circulantes (3.833.355) 1.861.222

Disponibilidades líquidas geradas pelas ativida-
des operacionais 17.571.196 7.628.643
FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVES-
TIMENTOS
Compras de Imobilizado (15.399.966) (7.691.392)

Disponibilidades líquidas aplicadas pelas ativi-
dades de investimentos (15.399.966) (7.691.392)
REDUÇÃO LÍQUIDO DAS DISPONIBILIDADES 2.171.230 (62.749)
SALDO INICIAL DE CAIXA E EQUIVALENTES 2.187.743 2.250.492
SALDO FINAL DE CAIXA E EQUIVALENTES 4.358.973 2.187.743
NOTAS EXPLICATIVAS. 1) – As Demonstrações Contábeis, foram elaboradas 
de acordo com os critérios estabelecidos pela Lei das Sociedades por Ações; 
2) – Depreciação – Os encargos da Depreciação foram efetuados com base no 
tempo de vida útil estimado do bem; 3) – O Capital Social é de R$ 7.737.000,00 
totalmente integralizado e representado por 7.737.000 ações ordinárias e no-
minativas de valor nominal de R$ 1,00 cada uma.

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO (Em Reais)
Discriminação 2022 2021

Resultado Financeiro Líquido (1.644.518) (1.923.268)
Outras Receitas e Despesas 3.088.665 312.354

Resultado Exercício Antes I.Renda 6.670.484 (7.333.617)
Provisão p/ I.Renda e C.Social 0 0

Lucro / Prejuízo do Exercício 6.670.484 (7.333.617)
Lucro / Prejuízo do Exercício por ação 0,86 (0,95)

MEDISE MEDICINA DIAGNÓSTICO E SERVIÇOS S.A.
CNPJ: 29.259.736/0001-60

Relatório da Diretoria: Prezados Acionistas: Atendendo às disposições legais 
e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas. o Balanço Patrimonial e De-
monstrações Financeiras, relativos ao exercício findo em 31.12.2022. A Diretoria.

Nilo César Braga de Almeida 
 Contador - CRC 068910/O-6 RJ - CPF 967.034.827-72

Balanços Patrimoniais - Exercícios findos em 
31 de dezembro de 2022 e 2021 (Em milhares de reais)

Ativo 31/12/2022 31/12/2021
Ativo circulante 170.444 192.311
Caixa e equivalentes de caixa 864 812
Títulos e valores mobiliários 26.833 31.181
Contas a receber 134.011 148.965
Estoques 7.212 8.841
Impostos a recuperar 988 1102
Outros 536 1.410
Ativo não circulante 165.520 167.414
Partes Relacionadas 51.406 62.749
Depósitos judiciais 10.713 10.528
Imposto de renda e contribuição social diferido 14.219 13.482
Imobilizado 63.762 58.975
Arrendamento 16.366 12.547
Intangível 9.051 9.133
Outros 3 -
Total do ativo 335.964 359.725

31/12/2022 31/12/2021
Passivo circulante 21.182 40.094
Fornecedores 3.602 3.938
Salários, provisões e encargos sociais 6.763 7.576
Obrigações fiscais 6.590 13.162
Tributos parcelados 1.141 1.225
Arrendamento 2.562 4.233
Outros 524 9.960
Passivo não circulante 54.501 73.133
Partes relacionadas 26.461 50.225
Tributos parcelados 1.126 2.218
Imposto de renda e contribuição social diferidos 5.855 4.933
Provisão para contingências 2.394 2.486
Arrendamento 14.571 9.026
Outros 3.476 3.627
Adiantamento para futuro aumento de capital 618 618
Patrimônio líquido 260.281 246.498
Capital social 45.404 45.404
Reservas de capital 8.354 8.354
Ações em tesouraria  (220)  (54)
Reserva de lucros 206.743 192.794
Total do passivo e patrimônio líquido 335.964 359.725

Demonstrações do Resultado 
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021 

(Em milhares de reais)
2022 2021

Receita Bruta 284.214 313.716
Glosas e cancelamentos (15.425) (16.416)
Deduções (14.272) (16.263)
Receita Líquida 254.517 281.037
Custos e despesas operacionais (217.420) (225.149)
Pessoal (94.183) (90.249)
Materiais e medicamentos (54.529) (70.347)
Serviços de terceiros (50.847) (49.641)
Depreciação e amortização (5.568) (3.065)
Arrendamento  (812) (1.079)
Aluguéis  (74)  (71)
Utilidades e serviços (8.913) (8.187)
Outros custos e despesas operacionais (2.494) (2.510)
Lucro antes das receitas e despesas financeiras 37.097 55.888
Resultado financeiro líquido  (132)  937 
Resultado antes dos impostos sobre o lucro 36.965 56.825
Despesas com impostos sobre o lucro (12.455) (18.739)
Resultado líquido do exercício 24.510 38.086

Notas Explicativas - Principais práticas contábeis: As demonstrações 
financeiras da MEDISE MEDICINA DIAGNÓSTICO E SERVIÇOS S.A.  são de 
responsabilidade da Administração e foram elaboradas com base nas práticas 
contábeis adotadas no Brasil, observando a legislação societária (Lei nº 
6.404/76 e alterações subsequentes) e os pronunciamentos técnicos emitidos 
pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC). As principais políticas 
contábeis adotadas pela Sociedade na elaboração das demonstrações 
financeiras são descritas abaixo: a) Reconhecimento da receita e custos: 

As receitas, custos e despesas das operações são reconhecidos em 
conformidade com o regime contábil de competência dos exercícios. As 
receitas são reconhecidas de acordo com a prestação dos serviços de 
diagnósticos e laboratoriais, quando seu valor pode ser mensurado de forma 
confiável, líquidas de descontos, créditos, abatimentos e possíveis glosas 
estimadas. Uma receita não é reconhecida se há uma incerteza significativa 
da sua realização. b) Ativos e passivos circulantes e não circulantes: Os ativos 

são classificados como circulantes quando realizáveis dentro dos doze meses 
seguintes. Os passivos circulantes e não circulantes são demonstrados pelos 
montantes nos quais eles serão liquidados considerando a data de cada 
balanço, incluindo juros provisionados e variações monetárias ou cambiais 
de acordo com as condições contratuais.

CONCESSIONÁRIA DO VLT CARIOCA S.A.
CNPJ/ME 18.201.378/0001-19
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
O Conselho de Administração do VLT Carioca S.A. (“Companhia”) convoca 
os senhores acionistas da Companhia a se reunirem em 02 de maio de 
2023, às 16:00 horas, para Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), a ser 
realizada de forma exclusivamente digital, disponibilizando-se os dados 
de acesso ao ambiente virtual àqueles que comprovarem sua qualidade 
de acionistas (e, em caso de procuradores, a respectiva procuração), por 
solicitação a ser enviada ao e-mail societario.vltcarioca@grupoccr.com.br, 
sendo permitido o envio de manifestação de voto ao referido e-mail, a  m 
de deliberar sobre o aumento do capital social da Companhia com emissão 
e subscrição de novas ações. Os documentos pertinentes à deliberação 
estão à disposição dos acionistas na sede da Companhia, podendo ser 
enviados por e-mail. As procurações outorgadas aos representantes dos 
acionistas que participarão do ato, cujos mandatos não estejam arquivados 
na sede da Companhia, acompanhadas dos demais documentos de 
representação das acionistas, deverão ser encaminhadas ao e-mail 
societario.vltcarioca@grupoccr.com.br, com no mínimo 30 minutos de 
antecedência da abertura dos trabalhos.

Ary Azevedo Franco Neto
Presidente do Conselho de Administração

MORPETH ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 28.471.578/0001-45 - NIRE nº 33.3.0032436-4

Edital de Convocação para Assembleia Especial. Ficam os senhores 
acionistas titulares de ações preferenciais de emissão da Morpeth Administração 
e Participações S.A. (“Companhia”) convocados para, em primeira convocação, 
se reunirem em Assembleia Especial de acionistas titulares de ações 
preferenciais, a se realizar em 21 de abril de 2023, às 10:00 horas, na sede da 
Companhia, localizada na Avenida Barão de Tefé nº 34, sala 1401, Saúde, na 
Cidade e Estado do Rio de Janeiro, CEP 20.220-460 (“Assembleia Especial”) 
para deliberarem acerca das seguintes matérias, nos termos dos arts. 124, 
§1º, I, e 136, §1º, da Lei nº 6.404/1976: (i) a criação de novas classes de ações 
ordinárias “A” e “B”, nominativas, sem valor nominal e com voto plural, sendo 
que (i) as “Ações Ordinárias Classe A” conferirão aos seus titulares o direito a 
10 (dez) votos por ação; e (ii) as “Ações Ordinárias Classe B” conferirão aos 
seus titulares o direito a 9 (nove) votos por ação, ambas com prazo de vigência 
inicial de 6 (seis) meses e prorrogável nos termos do art. 110-A, §7º, da Lei nº 
6.404/1976; (ii) a conversão de 701.189 (setecentas e uma mil, cento e oitenta 
e nove) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, com direito a 1 (um) 
voto cada, de titularidade do acionista Christopher John Ogle Freeman, em 
Ações Ordinárias Classe A; (iii) a conversão de 246.703 (duzentas e quarenta e 
seis mil, setecentas e três) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, 
com direito a 1 (um) voto cada, de titularidade da acionista Clícia Maria Lutti 
Freeman, em Ações Ordinárias Classe B. Rio de Janeiro, 13 de abril de 2023. 
Christopher John Ogle Freeman - Diretor Presidente.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 
DE DEBENTURISTAS DA 17ª (DÉCIMA SÉTIMA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ 4 
(QUATRO) SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA 
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM 
ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A. (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO 
S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente 
Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos titulares das 
debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de Emissão, vem 
pelo presente, em decorrência do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 
que tramita perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro interposto pela Emissora e pela Light S.A., na 
qualidade de fiadora da Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido 
face ao Agente Fiduciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar 
em 12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras 
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento 
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação 
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem em 
assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, 
em primeira convocação, no próximo dia 05/05/2023, às 10h, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário 
aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 
81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para examinar e deliberar 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratificação das eventuais 
medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos 
interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, 
assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação da contratação 
de assessor legal, para perseguição do credito decorrente da Emissão, 
atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas 
(“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas 
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@
pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências da efetiva 
deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações adicionais sobre 
a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas 
junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico contencioso@
pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do sistema 
eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pelo 
Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) 
último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado 
na junta comercial competente; (b) documentos societários que comprovem 
a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento: (a) 
último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social 
do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de 
voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do 
representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos 
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração 
com poderes específicos para sua representação na AGD. Ressalta-se 
que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que não realizem o 
depósito prévio referido acima, bastando a apresentação de tais documentos, 
por meio dos e-mails informados acima, até o horário de abertura da AGD. O 
Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão 
ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 
Rio de Janeiro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS. 

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 
DE DEBENTURISTAS DA 19ª (DÉCIMA NONA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM 
SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA 
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM 
ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A. (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO 
S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente 
Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos titulares das 
debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de Emissão, vem 
pelo presente, em decorrência do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 
que tramita perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro interposto pela Emissora e pela Light S.A., na 
qualidade de fiadora da Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido 
face ao Agente Fiduciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar 
em 12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras 
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento 
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação 
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem em 
assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, 
em primeira convocação, no próximo dia 08/05/2023, às 10h, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário 
aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“Lei das S.A.”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários  
nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para examinar e deliberar 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratificação das eventuais 
medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos 
interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, 
assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação da contratação 
de assessor legal, para perseguição do credito decorrente da Emissão, 
atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas 
(“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas 
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@
pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências da efetiva 
deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações adicionais sobre 
a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas 
junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico contencioso@
pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do sistema 
eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pelo 
Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica:  
(a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente 
registrado na junta comercial competente; (b) documentos societários que 
comprovem a representação legal do debenturista; e (c) documento de 
identidade válido com foto do representante legal; (iii) quando fundo de 
investimento: (a) último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou 
contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada 
a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os 
poderes de representação em AGD; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas 
indicados nos itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, 
além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar 
procuração com poderes específicos para sua representação na AGD. 
Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que 
não realizem o depósito prévio referido acima, bastando a apresentação de 
tais documentos, por meio dos e-mails informados acima, até o horário de 
abertura da AGD. O Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais 
falhas de conexão ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos 
dos Debenturistas. Rio de Janeiro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE 
DEBENTURISTAS DA 20ª (VIGÉSIMA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES 
SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, 
DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA 
ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS 
RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 
(“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO S.A. 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente 
Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos titulares das 
debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de Emissão, vem 
pelo presente, em decorrência do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 
que tramita perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro interposto pela Emissora e pela Light S.A., na 
qualidade de fiadora da Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido 
face ao Agente Fiduciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar 
em 12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras 
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento 
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação 
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem em 
assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, 
em primeira convocação, no próximo dia 09/05/2023, às 10h, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário 
aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 
81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para examinar e deliberar 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratificação das eventuais 
medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos 
interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, 
assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação da contratação 
de assessor legal, para perseguição do credito decorrente da Emissão, 
atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas 
(“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas 
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@
pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências da efetiva 
deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações adicionais sobre 
a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas 
junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico contencioso@
pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do sistema 
eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pelo 
Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) 
último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado 
na junta comercial competente; (b) documentos societários que comprovem 
a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento: (a) 
último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social 
do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de 
voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do 
representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos 
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração 
com poderes específicos para sua representação na AGD. Ressalta-se 
que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que não realizem o 
depósito prévio referido acima, bastando a apresentação de tais documentos, 
por meio dos e-mails informados acima, até o horário de abertura da AGD. O 
Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão 
ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 
Rio de Janeiro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS. 
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LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 
DE DEBENTURISTAS DA 17ª (DÉCIMA SÉTIMA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ 4 
(QUATRO) SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA 
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM 
ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A. (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO 
S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente 
Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos titulares das 
debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de Emissão, vem 
pelo presente, em decorrência do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 
que tramita perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro interposto pela Emissora e pela Light S.A., na 
qualidade de fiadora da Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido 
face ao Agente Fiduciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar 
em 12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras 
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento 
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação 
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem em 
assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, 
em primeira convocação, no próximo dia 05/05/2023, às 10h, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário 
aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 
81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para examinar e deliberar 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratificação das eventuais 
medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos 
interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, 
assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação da contratação 
de assessor legal, para perseguição do credito decorrente da Emissão, 
atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas 
(“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas 
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@
pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências da efetiva 
deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações adicionais sobre 
a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas 
junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico contencioso@
pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do sistema 
eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pelo 
Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) 
último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado 
na junta comercial competente; (b) documentos societários que comprovem 
a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento: (a) 
último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social 
do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de 
voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do 
representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos 
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração 
com poderes específicos para sua representação na AGD. Ressalta-se 
que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que não realizem o 
depósito prévio referido acima, bastando a apresentação de tais documentos, 
por meio dos e-mails informados acima, até o horário de abertura da AGD. O 
Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão 
ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 
Rio de Janeiro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS. 

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 
DE DEBENTURISTAS DA 19ª (DÉCIMA NONA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM 
SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA 
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM 
ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A. (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO 
S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente 
Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos titulares das 
debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de Emissão, vem 
pelo presente, em decorrência do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 
que tramita perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro interposto pela Emissora e pela Light S.A., na 
qualidade de fiadora da Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido 
face ao Agente Fiduciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar 
em 12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras 
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento 
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação 
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem em 
assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, 
em primeira convocação, no próximo dia 08/05/2023, às 10h, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário 
aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“Lei das S.A.”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários  
nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para examinar e deliberar 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratificação das eventuais 
medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos 
interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, 
assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação da contratação 
de assessor legal, para perseguição do credito decorrente da Emissão, 
atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas 
(“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas 
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@
pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências da efetiva 
deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações adicionais sobre 
a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas 
junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico contencioso@
pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do sistema 
eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pelo 
Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica:  
(a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente 
registrado na junta comercial competente; (b) documentos societários que 
comprovem a representação legal do debenturista; e (c) documento de 
identidade válido com foto do representante legal; (iii) quando fundo de 
investimento: (a) último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou 
contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada 
a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os 
poderes de representação em AGD; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas 
indicados nos itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, 
além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar 
procuração com poderes específicos para sua representação na AGD. 
Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que 
não realizem o depósito prévio referido acima, bastando a apresentação de 
tais documentos, por meio dos e-mails informados acima, até o horário de 
abertura da AGD. O Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais 
falhas de conexão ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos 
dos Debenturistas. Rio de Janeiro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE 
DEBENTURISTAS DA 20ª (VIGÉSIMA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES 
SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, 
DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA 
ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS 
RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 
(“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO S.A. 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente 
Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos titulares das 
debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de Emissão, vem 
pelo presente, em decorrência do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 
que tramita perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro interposto pela Emissora e pela Light S.A., na 
qualidade de fiadora da Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido 
face ao Agente Fiduciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar 
em 12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras 
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento 
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação 
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem em 
assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, 
em primeira convocação, no próximo dia 09/05/2023, às 10h, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário 
aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 
81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para examinar e deliberar 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratificação das eventuais 
medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos 
interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, 
assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação da contratação 
de assessor legal, para perseguição do credito decorrente da Emissão, 
atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas 
(“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas 
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@
pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências da efetiva 
deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações adicionais sobre 
a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas 
junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico contencioso@
pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do sistema 
eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pelo 
Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) 
último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado 
na junta comercial competente; (b) documentos societários que comprovem 
a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento: (a) 
último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social 
do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de 
voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do 
representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos 
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração 
com poderes específicos para sua representação na AGD. Ressalta-se 
que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que não realizem o 
depósito prévio referido acima, bastando a apresentação de tais documentos, 
por meio dos e-mails informados acima, até o horário de abertura da AGD. O 
Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão 
ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 
Rio de Janeiro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS. 

OEG OFFSHORE DO BRASIL ACONDICIONAMENTO, LOCAÇÃO E SERVIÇOS INDUSTRIAIS E COMERCIAIS LTDA.
CNPJ/MF nº 13.595.820/0001-15 - NIRE 33.208.954.683

18ª ALTERAÇÃO AO CONTRATO SOCIAL. Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, OEG 
OFFSHORE GROUP LIMITED, sociedade constituída e existente de acordo com as leis do Reino Unido, com sede na C/O 
Harran Limited Yarmouth Business Park, Thamesfield Way, Great Yarmouth, Norfolk, Reino Unido, NR31 0ER, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 39.851.015/0001-07 (“OEG Offshore”), representada por seu procurador, o Sr. Ramon Sancho Siqueira 
de Souza, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Carteira de Identidade n.º 200366623, expedida 
pelo Detran/RJ, inscrito no CPF/MF sob o n.º 107.795.577-43 e com endereço profissional na cidade de Macaé, Estado 
do Rio de Janeiro, na Estrada Maria Quitéria, n.º 351, Imboassica, CEP 27932-376; e MODEX ENERGY RENTALS LLC, 
sociedade constituída e existente de acordo com as leis da República das Ilhas Marshall, com sede em Trust Company 
Complex, Ajeltake Road, Ajeltake Island, Majuro, República das Ilhas Marshall, MH 96960, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
18.305.278/0001-32 (“Modex Energy Rentals”), representada por seu procurador, o Sr. Ramon Sancho Siqueira de Souza, 
brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Carteira de Identidade n.º 200366623, expedida pelo Detran/RJ, 
inscrito no CPF/MF sob o n.º 107.795.577-43 e com endereço profissional na cidade de Macaé, Estado do Rio de Janeiro, 
na Estrada Maria Quitéria, n.º 351, Imboassica, CEP 27932-376. Na qualidade de únicos sócios da OEG OFFSHORE DO 
BRASIL ACONDICIONAMENTO, LOCAÇÃO E SERVIÇOS INDUSTRIAIS E COMERCIAIS LTDA., sociedade limitada 
com sede na Cidade de Macaé, Estado do Rio de Janeiro, na Estrada Maria Quitéria, nº 351, Imboassica, CEP 27932-376, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.595.820/0001-15, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado 
do Rio de Janeiro sob o NIRE 33.208.954.683 (“Sociedade”); Têm entre si justo e contratado alterar o Contrato Social da 
Sociedade, o que fazem de acordo com as seguintes cláusulas e condições: 1. CANCELAMENTO DE QUOTAS: 1.1. Tendo 
em vista que até o momento restam pendentes de integralização 6.770.000 (seis milhões, setecentas e setenta mil) quotas, 
no valor de R$ 1,00 (um real) cada, subscritas pela OEG Offshore, resolvem as sócias aprovar o cancelamento de tais 
quotas não integralizadas, com a consequente redução do capital social em R$ 6.770.000,00 (seis milhões, setecentos e 
setenta mil reais), passando o capital social da Sociedade dos atuais R$ 61.244.920,00 (sessenta e um milhões, duzentos e 
quarenta e quatro mil, novecentos e vinte reais) para R$ 54.474.920,00 (cinquenta e quatro milhões, quatrocentos e setenta 
e quatro mil, novecentos e vinte reais), dividido em 54.474.920 (cinquenta e quatro milhões, quatrocentas e setenta e quatro 
mil, novecentas e vinte) quotas, totalmente subscritas e integralizadas. 2. REDUÇÃO DE CAPITAL PARA ABSORÇÃO 
DE PREJUÍZOS: 2.1. Aprovar a redução do capital social da Sociedade, face a perdas irreparáveis, mediante a absorção 
de prejuízos acumulados da Sociedade, nos termos do artigo 1.082, I, da Lei 10.406/2002 (“Código Civil”), no montante 
de R$ 16.357.591,29 (dezesseis milhões, trezentos e cinquenta e sete mil, quinhentos e noventa e um reais e vinte e nove 
centavos), com o cancelamento de 16.357.591 (dezesseis milhões, trezentas e cinquenta e sete mil, quinhentas e noventa 
e uma) quotas, proporcionalmente às respectivas participações das sócias no capital social da Sociedade, passando, 
portanto, o capital social de R$ 54.474.920,00 (cinquenta e quatro milhões, quatrocentos e setenta e quatro mil, novecentos 
e vinte reais) para R$ 38.117.328,71 (trinta e oito milhões, cento e dezessete mil, trezentos e vinte e oito reais e setenta 
e um centavos), dividido em 38.117.329 (trinta e oito milhões, cento e dezessete mil, trezentas e vinte e nove) quotas, 
totalmente subscritas e integralizadas. 2.2. Consignar que, em razão da deliberação acima, o capital social da Sociedade 
ficaria transitoriamente - isto é, sujeito ainda aos efeitos da deliberação nº 3 aprovada abaixo - distribuído entre as sócias 
da seguinte forma: 

Sócios Quotas %
OEG Offshore Group 30.249.005 79,36%
Modex Energy Rentals 7.868.324 20,64%
Total 38.117.329 100%
3. REDUÇÃO DE CAPITAL COM RESTITUIÇÃO DE CAPITAL AOS SÓCIOS: 3.1. Nos termos do artigo 1.082, II, do 
Código Civil, aprovar a redução do capital social da Sociedade, por ser o capital excessivo em relação ao objeto da 
Sociedade, no valor total de R$ 18.297.498,67 (dezoito milhões, duzentos e noventa e sete mil, quatrocentos e noventa 
e oito reais e sessenta e sete centavos), mediante restituição de capital às sócias em moeda corrente nacional, sendo 
(i) R$ 14.520.459,46 (quatorze milhões, quinhentos e vinte mil, quatrocentos e cinquenta e nove reais e quarenta e seis 
centavos) restituídos à OEG Offshore, e (ii) R$ 3.777.039,21 (três milhões, setecentos e setenta e sete mil, trinta e nove 
reais e vinte e um centavos) restituídos à Modex Energy Rentals, com o cancelamento, proporcionalmente às participações 
das sócias no capital social, de 18.297.498 (dezoito milhões, duzentas e noventa e sete mil, quatrocentas e noventa e 
oito) quotas. Assim, passa o capital social da Sociedade de R$ 38.117.328,71 (trinta e oito milhões, cento e dezessete mil, 
trezentos e vinte e oito reais e setenta e um centavos) para R$ 19.819.830,04 (dezenove milhões, oitocentos e dezenove 
mil, oitocentos e trinta reais e quatro centavos), divididos em 19.819.831 (dezenove milhões, oitocentas e dezenove mil, 
oitocentas e trinta e uma) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real), cada (desprezadas para tanto as frações de 
real), totalmente subscritas e integralizadas. A redução de capital só se tornará efetiva após o cumprimento das seguintes 
condições suspensivas, cumulativamente: (a) publicação da presente ata; e (b) decurso do prazo de 90 (noventa) dias, 
contados da data da publicação desta ata, sem que tenha sido apresentada, pelos credores quirografários, oposição a 
essa deliberação ou, se tiver havido oposição, mediante a prova do pagamento e/ou depósito judicial dos valores devidos 
a tais credores, conforme estabelecido no artigo 1.084, §2º, do Código Civil. 3.2. Tendo em vista a existência de créditos 
detidos pela Sociedade em face das sócias nos exatos valores das restituições de capital devidas a cada sócia nos termos 
da deliberação acima, os créditos e débitos recíprocos extinguem-se por confusão e a Sociedade, de um lado, e as sócias, 
do outro lado, outorgam-se mutuamente, neste ato, a mais ampla, plena, rasa, geral, irrestrita, irretratável e irrevogável 
quitação em relação às respectivas obrigações de pagar. 3.3. Em decorrência da deliberação no item 3.1 acima, resolvem 
as sócias alterar o caput da Cláusula Quinta do Contrato Social da Sociedade, passando a vigorar, a partir da eficácia 
das deliberações ora aprovadas, com a seguinte redação: “Cláusula Quinta. O capital social da Sociedade, totalmente 
subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é de R$ 19.819.830,04 (dezenove milhões, oitocentos e dezenove 
mil, oitocentos e trinta reais e quatro centavos), dividido em 19.819.831 (dezenove milhões, oitocentas e dezenove mil, 
oitocentas e trinta e uma) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada (desprezadas as frações de real), assim 
distribuídas entre as sócias:”

Sócios Quotas Valor (R$) %
OEG Offshore Group 15.728.546 R$ 15.728.545,40 79,36%
Modex Energy Rentals 4.091.285 R$ 4.091.284,64 20,64%
Total 19.819.831 R$ 19.819.830,04 100%
4. ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE: 4.1. Registrar o desligamento do Sr. Marcelo Duarte, brasileiro, casado, empresário, 
portador da Carteira de Identidade RG n.º 06.584.368-2 e inscrito no CPF/MF sob o n.º 688.187.187-20, com endereço 
profissional na Rua do Rosário, n.º 99, 7º andar, Centro, CEP 20041-004, na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 
Janeiro, do cargo de Diretor sem designação específica da Sociedade, sem que seja eleito, por ora, um substituto.. As 
sócias registraram seus agradecimentos ao Sr. Marcelo Duarte por todos os serviços prestados à Sociedade e outorgaram 
ao Sr. Marcelo Duarte a mais plena, incondicional, irrevogável, rasa e geral quitação pelos atos regulares de gestão por 
ele praticados. Por sua vez, o Sr. Marcelo Duarte também outorga à Sociedade a mais plena incondicional, irrevogável, 
rasa e geral quitação. 4.2. Assim, resolvem as sócias alterar a redação do Parágrafo Primeiro da Cláusula Sétima do 
Contrato Social da Sociedade, para refletir a deliberação tomada acima, de modo que o referido Parágrafo passa a vigorar 
com a seguinte nova redação: “Cláusula Sétima. [...] Parágrafo Primeiro. A administração da Sociedade será exercida, 
por tempo indeterminado, por seu Diretor Geral, o Sr. RAMON SANCHO SIQUEIRA DE SOUZA, brasileiro, casado, 
administrador de empresas, portador da Carteira de Identidade n.º 200366623 Detran/RJ, inscrito no CPF/MF sob o n.º 
107.795.577-43 e com domicílio profissional na cidade de Macaé, Estado do Rio de Janeiro, na Estrada Maria Quitéria, n.º 
351, Imboassica, CEP 27932-376.” Macaé, 10 de abril de 2023. Sócios: OEG OFFSHORE GROUP LIMITED Por: Ramon 
Sancho Siqueira de Souza - Cargo/Função: Procurador; MODEX ENERGY RENTALS LLC Por: Ramon Sancho Siqueira 
de Souza - Cargo/Função: Procurador.

CONCESSÃO DE LICENÇA
A TGRJ-19 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - CNPJ 
27.873.242/0001-46 torna público que recebeu da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, Inovação e Simplificação - SMDEIS, através 
do processo nº EIS-PRO-2022/05676.03, Licença Ambiental Municipal 
Prévia - LMP nº 2023/00013 com validade de 48 meses para a Construção 
de Grupamento Residencial Multifamiliar situado na Avenida Prefeito 
Dulcídio Cardoso, Lote 2 do PAL a ser aprovado (nº 2900, antigo lote 12 do 
PAL 38.182) - Barra da Tijuca.

DINACO IMPORTAÇÃO, COMÉRCIO LTDA.
CNPJ/ME Nº 33.424.730/0001-79 - NIRE 332.1043894-8

Convocação: Pelo presente edital, ficam convocados os sócios da DINACO 
IMPORTAÇÃO, COMÉRCIO LTDA., para a Reunião de Sócios a ser reali-
zada no dia 24 de abril de 2023 às 09:00 horas, na sede social, localizada 
na capital do Estado do Rio de Janeiro, na Rua do Ouvidor nº 50 - 9 e 10º 
andares, Centro, a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) registrar 
o falecimento e cancelar a quota de titularidade da sócia Martha Kaplan, com 
a consequente redução do capital social; (ii) celebração de alteração do con-
trato social, com sua consequente consolidação, a fim de averbar o cancela-
mento da quota de titularidade da sócia Martha Kaplan e redução do capital 
social. Rio de Janeiro, 17 de abril de 2023. ALEXANDRE KAPLAN - Adminis-
trador; LUIZ EDUARDO CATARINO NORONHA DA SILVA - Administrador.

Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 

Cartório da 30º Vara Cível 
Erasmo Braga, 115 S 318/320/322 SL CEP: 20020-000 – Centro – Rio de Janeiro – RJ 

Tel: 3133-2989 e-mail: cap30vciv@tjrj.jus.br
EDITAL DE CITAÇÃO

Com o Prazo de Vinte Dias
O MM Juiz de Direito, Dr.(a) Renata Gomes Casanova de Oliveira e Castro – Juiz 
em Exercício do Cartório da 30ª Vara Cível da Comarca da Capital, RJ, FAZ SABER 
aos que presente edital com o prazo de vinte dias virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo, que funciona a Erasmo Braga, 
115 S 318/320/322 D L I CEP: 20020-000 – Centro – Rio de Janeiro – RJ Tel: 
3133-2989 e-mail: cap30vciv@tjrj.jus.br, tramitam os autos da Classe/Assunto 
Procedimento Comum – Pagamento, de nº 0497196-09-2014.8.19.0001, movida 
por PETROLEO BRASILEIRO S/A em face de CONSBRASIL CONTRUÇÃO E 
REFORMAS LTDA, objetivando CITAÇÃO . Assim, pelo presente edital CITA o réu 
CONSBRASIL CONTRUÇÃO E REFORMAS LTDA, que se encontra no lugar incerto 
e desconhecido, para no prazo de quinze dias oferecer contestação ao pedido inicial, 
querendo, ficando ciente de que presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos 
alegados (Art. 344, CPC), caso não ofereça contestação, e de que, permanecendo 
revel, será nomeado curador especial (Art. 257, IV, CPC). Dado e passado nesta 
cidade de Rio de Janeiro, aos quatorze dias no mês de outubro do ano de dois 
mil e vinte dois. Eu, ____________________________ Edinaldo da Costa e Silva – 
Técnico de Atividade Judiciária – Matr. 27912, digitei. E eu ____________ Pedro E. B 
Guimaraes – Responsável pelo Expediente – Matr. 01/31432, o subscrevo.

GYPSOLITE DO BRASIL S/A
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE GESSO

CNPJ/ME 33.965.146/0001-20 - NIRE nº 33 3 0016203 8
Assembleia Geral Ordinária - Edital de Convocação

Ficam convocados os Senhores Acionistas da Gypsolite do Brasil S/A 
Indústria e Comércio de Gesso, convocados para se reunirem no dia 
25 de abril de 2023, às 08:00 horas, em chamada única e de modo 
digital, através da plataforma de videochamadas “Zoom”, cujo link 
será encaminhado após a confirmação de presença através do e-mail: 
assembleia.tmc.2021@gmail.com, devendo no mesmo ato informar o nome 
completo, RG, CPF e e-mail do solicitante, para deliberar sobre a seguinte 
Ordem do Dia: 01. Tomar conhecimento, discutir e aprovar o balanço social 
encerrado em 31 de dezembro de 2022. 

Duque de Caxias, 14 de abril de 2023
Eneida Melo Cruz - Diretora Presidente

CONCESSIONÁRIA DO VLT CARIOCA S.A.
CNPJ/ME 18.201.378/0001-19
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
O Conselho de Administração do VLT Carioca S.A. (“Companhia”) convoca 
os senhores acionistas da Companhia a se reunirem em 02 de maio de 
2023, às 16:00 horas, para Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), a ser 
realizada de forma exclusivamente digital, disponibilizando-se os dados 
de acesso ao ambiente virtual àqueles que comprovarem sua qualidade 
de acionistas (e, em caso de procuradores, a respectiva procuração), por 
solicitação a ser enviada ao e-mail societario.vltcarioca@grupoccr.com.br, 
sendo permitido o envio de manifestação de voto ao referido e-mail, a  m 
de deliberar sobre o aumento do capital social da Companhia com emissão 
e subscrição de novas ações. Os documentos pertinentes à deliberação 
estão à disposição dos acionistas na sede da Companhia, podendo ser 
enviados por e-mail. As procurações outorgadas aos representantes dos 
acionistas que participarão do ato, cujos mandatos não estejam arquivados 
na sede da Companhia, acompanhadas dos demais documentos de 
representação das acionistas, deverão ser encaminhadas ao e-mail 
societario.vltcarioca@grupoccr.com.br, com no mínimo 30 minutos de 
antecedência da abertura dos trabalhos.

Ary Azevedo Franco Neto
Presidente do Conselho de Administração

GRUPO SALTA EDUCAÇÃO S.A.
CNPJ: 17.765.891/0001-70 - NIRE: 33.3.0030675-7 - Cia. Fechada

Edital de Convocação. Ficam convocados os acionistas da Grupo Salta 
Educação S.A. (“Cia.”) na forma prevista no art. 124 da Lei n° 6.404, de 15 
de dezembro de 1976 (“LSA”) a comparecerem à AGO, a realizar-se no dia 
24 de abril de 2023, às 10h, na sede da Cia., situada na Rua Rodrigo de 
Brito, 13, Botafogo/RJ, a fim de deliberarem sobre as seguintes matérias 
constantes da Ordem do Dia: (i) tomar as contas dos administradores, bem 
como examinar, discutir e deliberar sobre as demonstrações financeiras, 
acompanhadas do parecer dos auditores independentes e da proposta da 
administração relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2022; e (ii) deliberar sobre a destinação do resultado apurado no exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2022. Os documentos enunciados 
estarão disponíveis para cópias na sede da Cia. Para exercer seus direitos, os 
acionistas deverão comparecer à AGO portando documento de identidade. 
Nos termos do art. 126 da LSA, os acionistas poderão ser representados 
por procurador, desde que estes apresentem o respectivo instrumento 
de mandato, com firma reconhecida em cartório. RJ, 14 de abril de 2023. 
Rafaela Dantas Rodenburg, Presidente do Conselho de Administração.

Cláudio Castro 
debate setor 
energético 
em Londres

Maior produtor de gás natu-
ral do país, com 73% da produ-
ção nacional, o Estado do Rio de 
Janeiro se consolida como hub 
energético. Em busca de novas 
parcerias para o setor, o gover-
nador Cláudio Castro esteve com 
representantes da bp Energy, um 
dos mais importantes grupos de 
energia do mundo, para conhe-
cer os projetos da empresa no 
Porto do Açu, no Norte Flumi-
nense, maior empreendimento 
privado da América Latina. A reu-
nião aconteceu nesta segunda-
-feira (17/04), em Londres, na 
Inglaterra.

“A reunião com a bp foi muito 
produtiva, e esperamos fechar, 
em breve, novas parcerias com a 
empresa, o que será fundamen-
tal para transformar o Rio em 
um dos maiores polos de ener-
gia do país. Já temos forte atua-
ção no setor. Elaboramos mapas 
sobre o potencial de geração 
de energia limpa para atração 
e implantação de projetos. São 
12 plantas de produção”, expli-
cou o governador.

O secretário de Energia e 
Economia do Mar, Hugo Leal, 
apresentou aos executivos a 
produção de hidrogênio, tra-
tada como estratégica para o 
Governo do Estado. Entre as van-
tagens do Rio de Janeiro estão a 
situação privilegiada do estado 
para a obtenção de gás natural 
para a produção e a sinergia com 
os projetos de eólica offshore e 
outras renováveis.

“O governo já assinou um 
Memorando de Entendimento 
com a White Martins, para via-
bilizar a produção de hidrogê-
nio verde no estado. Também 
foi realizada uma parceria entre 
a Shell e a Prumo Logística para 
a implantação, no Porto do Açu, 
da primeira planta para geração 
de hidrogênio verde no país”, 
destacou.

INVESTIMENTOS
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DEXXOS PARTICIPAÇÕES S.A. 
CNPJ nº 02.193.750/0001-52 - Companhia Aberta 

fiscais correntes contra os passivos fiscais correntes e quando os impostos de renda diferidos ativos e passivos se 
relacionam com os impostos de renda incidentes pela mesma autoridade tributária sobre a entidade tributável ou di-
ferentes entidades tributáveis onde há intenção de liquidar os saldos numa base líquida. 5.2.(q) Lucro líquido por 
ação: Lucro líquido por ação é calculado com base no CPC 41/IAS 33. O cálculo do lucro básico por ação é efetuado 
através da divisão do lucro (prejuízo) do exercício, atribuído aos detentores de ações ordinárias da Companhia, pela 
quantidade média ponderada de ações ordinárias em circulação durante o mesmo exercício. O Lucro diluído por ação 
é calculado através da divisão do lucro (prejuízo) atribuído aos detentores de ações ordinárias da controladora pela 
quantidade média ponderada de ações ordinárias disponíveis durante o exercício mais a quantidade média ponderada 
de ações ordinárias, que seriam emitidas na conversão de todas as ações ordinárias potenciais diluídas em ações 
ordinárias. 5.2.(r) Capital social: As ações ordinárias e as preferenciais são classificadas no patrimônio líquido. Os 
custos incrementais diretamente atribuíveis à emissão de novas ações ou opções são demonstrados no patrimônio 
líquido como uma dedução do valor captado, líquida de impostos. 5.2.(s) Subvenções governamentais: Subvenções 
e Assistências Governamentais são retidos em conta apropriada do Patrimônio Líquido (Reserva de Incentivos Fis-
cais) após terem sido reconhecidos na Demonstração do Resultado. 5.2.(t) Distribuição de dividendos: A Compa-
nhia reconhece um passivo para pagamento de dividendos quando essa distribuição é autorizada e deixa de ser uma 
opção da empresa ou ainda quando previsto em Lei. Conforme a legislação societária vigente, uma distribuição é 
autorizada quando aprovada pelos acionistas e o montante correspondente é diretamente reconhecido no patrimônio 
líquido. A legislação societária estabelece ainda o requerimento de pagamento de um dividendo mínimo obrigatório, 
após efetuados os ajustes ao lucro auferido no exercício e destinação das reservas também previstas no artigo 202 
da Lei das Sociedades por Ações. 5.3 Seguros: As controladas da Companhia mantém apólices de seguro contrata-
das junto às principais seguradoras do país que foram definidas por orientação de especialistas e levam em conside-
ração a natureza e o grau de risco envolvido.  As premissas de riscos adotadas, dada a sua natureza, não fazem 
parte do escopo de um exame de auditoria e, consequentemente, não foram auditadas pelos nossos auditores inde-
pendentes.  As principais coberturas e prêmios de seguro são:

Posição 
31/12/2022

Posição 
31/12/2021

Apólices Cobertura Prêmio Cobertura Prêmio Cobertura
Lucros cessantes Danos a estoque e imob. (parada de prod.) 308 223.849 297 223.849
Prédios e conteúdos (próprios)  
+ estoques e almoxarifados Danos a estoque e imob. 649 254.105 582 254.105

Veículos Furtos, colisões e resp civil condutor 77 2.236 61 1.615
Responsabilidade civil (produtos 
e estab. Ind.) Op. e comércio de prod. de estab. Ind. 161 10.000 154 10.000

Responsabilidade civil - ADM Atos relacionados a gestão 487 20.000 463 20.000
1.682 510.190 1.557 509.569

5.4 Evento Subsequente: Em relação à decisão tomada em 8 de fevereiro de 2023 pelo Plenário do Supremo Tribu-
nal Federal (“STF”), por unanimidade de votos, a qual considerou que uma decisão definitiva sobre tributos recolhidos 
de forma continuada perde seus efeitos caso o STF se pronuncie ainda que posteriormente em sentido contrário, após 
consulta aos advogados que patrocinam causas tributárias para a Companhia e suas controladas, não identificamos 
qualquer processo que seja afetado pela referida decisão. 

Composição do Conselho de Administração
Presidente: Paulo Cesar Peixoto de Castro Palhares
Vice-Presidente: Omar Carneiro da Cunha Sobrinho

Membro do Conselho: Amim Alves Murad
Membro do Conselho: Fernando Boabaid Furtado

Membro do Conselho: Carlos Eduardo de Sá Baptista
Composição da Diretoria

Presidente: Rafael Alcides Raphael
Diretor Executivo e de Relação com Investidores: George Abi-Rihan Cordeiro

Contador
George Abi-Rihan Cordeiro - CRC-BA 013312/0-3 T-RJ - CPF nº 665.172.817-20

Parecer do Conselho Fiscal
No exercício de suas atribuições estatutárias e nos termos da legislação vigente, os membros do Conselho Fiscal da 
Dexxos Participações S.A. (“Companhia”), em reunião realizada na presente data, após esclarecimentos prestados 
por representes da Administração e a análise do parecer dos Auditores Independentes, por unanimidade de votos, 
aprovaram a emissão deste parecer favorável ao Relatório da Administração da Companhia, às suas contas e às De-
monstrações Financeiras, acompanhados da minuta do parecer dos Auditores Independentes, relativos ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2022, bem como à proposta submetida pela administração da Companhia 
quanto à destinação do lucro líquido apurado em tal exercício social, estando as citadas peças em condições de se-
rem submetidas à apreciação dos Senhores Acionistas em Assembleia Geral da Companhia.

Rio de Janeiro, 21 de março de 2023.
Carlos Roberto Magalhães Presidente do Conselho Fiscal

José Joaquim Geraldo Neto Cid Gabriel Ferreira de Sampaio
Membro do Conselho Fiscal Membro do Conselho Fiscal

Relatório do auditor independente sobre as demonstrações contábeis - individuais e consolidadas
Aos Administradores e Acionistas da Dexxos Participações S.A.
Opinião: Examinamos as demonstrações contábeis individuais da Dexxos Participações S.A. (“Companhia”), que 
compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2022 e as respectivas demonstrações do resultado, do re-
sultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, assim 
como as demonstrações contábeis consolidadas da Dexxos Participações S.A. e suas controladas (“Consolidado”), 
que compreendem o balanço patrimonial consolidado em 31 de dezembro de 2022 e as respectivas demonstrações 
consolidadas do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o 
exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas contábeis significa-
tivas e outras informações elucidativas. Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Dexxos Participações S.A. 
e da Dexxos Participações S.A. e suas controladas em 31 de dezembro de 2022, o desempenho de suas operações 
e os seus respectivos fluxos de caixa, bem como o desempenho consolidado de suas operações e os seus fluxos de 
caixa consolidados para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e as 
normas internacionais de relatório financeiro (IFRS) emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB). 
Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. 
Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada “Respon-
sabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis individuais e consolidadas”. Somos independentes 
em relação à Companhia e suas controladas, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de 
Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cum-
primos com as demais responsabilidades éticas conforme essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria 
obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. 

Principais Assuntos de Auditoria: Principais Assuntos de Auditoria (PAA) são aqueles que, 
em nosso julgamento profissional, foram os mais significativos em nossa auditoria do exercício 
corrente. Esses assuntos foram tratados no contexto de nossa auditoria das demonstrações con-
tábeis individuais e consolidadas como um todo e na formação de nossa opinião sobre essas 
demonstrações contábeis individuais e consolidadas e, portanto, não expressamos uma opinião 
separada sobre esses assuntos. 

 

  

 

 

 

Assuntos 

Por que  
é um PAA? 

Como o  
assunto foi 
conduzido 

Porque é um PAA Como o assunto foi conduzido em nossa auditoria
Reconhecimento de receita (Nota 2.1 (a))
As receitas da Companhia derivam essencialmente da 
comercialização de produtos químicos e tubos de aço, 
reconhecidas no momento em que ocorre a transferên-
cia de controle sobre o ativo ao comprador. O proces-
so de reconhecimento das receitas de vendas envolve 
a análise e monitoramento dos prazos de entrega dos 
produtos para os clientes, bem como requer a necessi-
dade de manutenção de atividades e controles internos 
para identificar e mensurar as vendas faturadas e não 
entregues ao final do exercício. Devido à relevância das 
transações de vendas no contexto das demonstrações 
contábeis individuais e consolidadas, incluindo uma par-
cela de tais receitas decorrente de vendas no exterior, a 
determinação do montante de receita a ser reconhecido, 
bem como o momento do seu reconhecimento, requer da 
administração da Companhia uma análise detalhada dos 
termos e condições das vendas. Em função desses as-
pectos, consideramos o reconhecimento de receita como 
um principal assunto de auditoria.

Nossos procedimentos de auditoria incluíram, entre ou-
tros, o entendimento do processo de reconhecimento 
de receita, análise em base amostral da documentação 
suporte para o registro das transações de receita, bem 
como as respectivas liquidações financeiras. Observa-
mos a consistência da aplicação da política contábil de 
reconhecimento de receita para as transações de venda 
e analisamos o critério da Companhia para determina-
ção do momento do registro das vendas faturadas e não 
entregues ao final do exercício. Avaliamos ainda se as 
divulgações nas demonstrações contábeis consideram 
as informações relevantes. Com base na abordagem 
da nossa auditoria e nos procedimentos efetuados, en-
tendemos que o reconhecimento e os critérios adotados 
pela Companhia e suas controladas para o registro das 
receitas operacionais estão adequados no contexto das 
demonstrações contábeis individuais e consolidadas to-
madas em conjunto.

Outros assuntos: Demonstrações do Valor Adicionado: As demonstrações individual e consolidada do valor adi-
cionado (DVA) referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2022, elaboradas sob a responsabilidade da ad-
ministração da Companhia e apresentadas como informação suplementar para fins de IFRS, foram submetidas a 
procedimentos de auditoria executados em conjunto com a auditoria das demonstrações contábeis da Companhia. 
Para a formação de nossa opinião, avaliamos se essas demonstrações estão conciliadas com as demonstrações 
contábeis e registros contábeis, conforme aplicável, e se a sua forma e conteúdo estão de acordo com os critérios 
definidos no Pronunciamento Técnico CPC 09 - “Demonstração do Valor Adicionado”. Em nossa opinião, essas de-
monstrações do valor adicionado foram adequadamente elaboradas, em todos os aspectos relevantes, segundo os 
critérios definidos nesse Pronunciamento Técnico e são consistentes em relação às demonstrações contábeis indivi-
duais e consolidadas tomadas em conjunto. Outras informações que acompanham as demonstrações contábeis 
individuais e consolidadas e o relatório do auditor: A administração da Companhia é responsável por essas outras 
informações que compreendem o Relatório da Administração. Nossa opinião sobre as demonstrações contábeis indi-
viduais e consolidadas não abrange o Relatório da Administração e não expressamos qualquer forma de conclusão 
de auditoria sobre esse relatório. Em conexão com a auditoria das demonstrações contábeis individuais e consolida-

das, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, 
de forma relevante, inconsistente com as demonstrações contábeis ou com nosso conhecimento obtido na auditoria 
ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que 
há distorção relevante no Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a 
relatar a este respeito. Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações contábeis 
individuais e consolidadas: A administração da Companhia é responsável pela elaboração e adequada apresenta-
ção das demonstrações contábeis individuais e consolidadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil 
e com as normas internacionais de relatório financeiro (IFRS), emitidas pelo International Accounting Standards Bo-
ard (IASB), e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstra-
ções contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das 
demonstrações contábeis individuais e consolidadas, a administração é responsável pela avaliação da capacidade de 
a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade 
operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a administração 
pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o 
encerramento das operações. Os responsáveis pela governança da Companhia e suas controladas são aqueles com 
responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações contábeis. Responsabilidades do 
auditor pela auditoria das demonstrações contábeis individuais e consolidadas: Nossos objetivos são obter 
segurança razoável de que as demonstrações contábeis individuais e consolidadas, tomadas em conjunto, estão li-
vres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria conten-
do nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria reali-
zada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções 
relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas 
dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis. Como parte de uma auditoria realizada de 
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceti-
cismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas 
demonstrações contábeis individuais e consolidadas, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos 
e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apro-
priada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de 
fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, 
conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos controles internos 
relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com 
o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia e suas controladas. • Ava-
liamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divul-
gações feitas pela administração. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de 
continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a 
eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional 
da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de audi-
toria para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis individuais e consolidadas ou incluir modificação 
em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de 
auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não 
mais se manter em continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demons-
trações contábeis individuais e consolidadas, inclusive as divulgações e se essas demonstrações contábeis represen-
tam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. 
• Obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente referente às informações financeiras das entidades ou ativi-
dades de negócio do grupo para expressar uma opinião sobre as demonstrações contábeis individuais e consolida-
das. Somos responsáveis pela direção, supervisão e desempenho da auditoria do grupo e, consequentemente, pela 
opinião de auditoria. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do 
alcance e da época dos trabalhos de auditoria planejados e das constatações significativas de auditoria, inclusive as 
deficiências significativas nos controles internos que, eventualmente, tenham sido identificadas durante nossos traba-
lhos. Fornecemos também aos responsáveis pela governança declaração de que cumprimos com as exigências éticas 
relevantes, incluindo os requisitos aplicáveis de independência, e comunicamos todos os eventuais relacionamentos 
ou assuntos que poderiam afetar, consideravelmente, nossa independência, incluindo, quando aplicável, as respecti-
vas salvaguardas. Dos assuntos que foram objeto de comunicação com os responsáveis pela governança, determina-
mos aqueles que foram considerados como mais significativos na auditoria das demonstrações contábeis do exercício 
corrente e que, dessa maneira, constituem os principais assuntos de auditoria. Descrevemos esses assuntos em 
nosso relatório de auditoria, a menos que lei ou regulamento tenha proibido divulgação pública do assunto, ou quando, 
em circunstâncias extremamente raras, determinarmos que o assunto não deve ser comunicado em nosso relatório 
porque as consequências adversas de tal comunicação podem, dentro de uma perspectiva razoável, superar os be-
nefícios da comunicação para o interesse público. Rio de Janeiro, 24 de março de 2023.
PricewaterhouseCoopers
Auditores Independentes Ltda.
CRC 2SP000160/O-5
Valter Vieira de Aquino Junior
Contador CRC 1SP263641/O-0

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 
DE DEBENTURISTAS DA 17ª (DÉCIMA SÉTIMA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ 4 
(QUATRO) SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA 
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM 
ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A. (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO 
S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente 
Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos titulares das 
debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de Emissão, vem 
pelo presente, em decorrência do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 
que tramita perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro interposto pela Emissora e pela Light S.A., na 
qualidade de fiadora da Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido 
face ao Agente Fiduciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar 
em 12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras 
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento 
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação 
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem em 
assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, 
em primeira convocação, no próximo dia 05/05/2023, às 10h, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário 
aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 
81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para examinar e deliberar 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratificação das eventuais 
medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos 
interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, 
assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação da contratação 
de assessor legal, para perseguição do credito decorrente da Emissão, 
atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas 
(“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas 
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@
pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências da efetiva 
deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações adicionais sobre 
a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas 
junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico contencioso@
pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do sistema 
eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pelo 
Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) 
último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado 
na junta comercial competente; (b) documentos societários que comprovem 
a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento: (a) 
último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social 
do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de 
voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do 
representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos 
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração 
com poderes específicos para sua representação na AGD. Ressalta-se 
que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que não realizem o 
depósito prévio referido acima, bastando a apresentação de tais documentos, 
por meio dos e-mails informados acima, até o horário de abertura da AGD. O 
Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão 
ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 
Rio de Janeiro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS. 

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 
DE DEBENTURISTAS DA 19ª (DÉCIMA NONA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM 
SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA 
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM 
ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A. (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO 
S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente 
Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos titulares das 
debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de Emissão, vem 
pelo presente, em decorrência do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 
que tramita perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro interposto pela Emissora e pela Light S.A., na 
qualidade de fiadora da Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido 
face ao Agente Fiduciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar 
em 12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras 
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento 
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação 
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem em 
assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, 
em primeira convocação, no próximo dia 08/05/2023, às 10h, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário 
aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“Lei das S.A.”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários  
nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para examinar e deliberar 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratificação das eventuais 
medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos 
interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, 
assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação da contratação 
de assessor legal, para perseguição do credito decorrente da Emissão, 
atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas 
(“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas 
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@
pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências da efetiva 
deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações adicionais sobre 
a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas 
junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico contencioso@
pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do sistema 
eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pelo 
Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica:  
(a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente 
registrado na junta comercial competente; (b) documentos societários que 
comprovem a representação legal do debenturista; e (c) documento de 
identidade válido com foto do representante legal; (iii) quando fundo de 
investimento: (a) último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou 
contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada 
a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os 
poderes de representação em AGD; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas 
indicados nos itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, 
além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar 
procuração com poderes específicos para sua representação na AGD. 
Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que 
não realizem o depósito prévio referido acima, bastando a apresentação de 
tais documentos, por meio dos e-mails informados acima, até o horário de 
abertura da AGD. O Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais 
falhas de conexão ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos 
dos Debenturistas. Rio de Janeiro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE 
DEBENTURISTAS DA 20ª (VIGÉSIMA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES 
SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, 
DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA 
ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS 
RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 
(“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO S.A. 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente 
Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos titulares das 
debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de Emissão, vem 
pelo presente, em decorrência do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 
que tramita perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro interposto pela Emissora e pela Light S.A., na 
qualidade de fiadora da Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido 
face ao Agente Fiduciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar 
em 12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras 
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento 
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação 
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem em 
assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, 
em primeira convocação, no próximo dia 09/05/2023, às 10h, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário 
aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 
81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para examinar e deliberar 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratificação das eventuais 
medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos 
interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, 
assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação da contratação 
de assessor legal, para perseguição do credito decorrente da Emissão, 
atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas 
(“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas 
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@
pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências da efetiva 
deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações adicionais sobre 
a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas 
junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico contencioso@
pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do sistema 
eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pelo 
Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) 
último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado 
na junta comercial competente; (b) documentos societários que comprovem 
a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento: (a) 
último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social 
do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de 
voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do 
representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos 
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração 
com poderes específicos para sua representação na AGD. Ressalta-se 
que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que não realizem o 
depósito prévio referido acima, bastando a apresentação de tais documentos, 
por meio dos e-mails informados acima, até o horário de abertura da AGD. O 
Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão 
ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 
Rio de Janeiro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS. 
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MORPETH ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 28.471.578/0001-45 - NIRE nº 33.3.0032436-4

Edital de Convocação para Assembleia Especial. Ficam os senhores 
acionistas titulares de ações preferenciais de emissão da Morpeth Administração 
e Participações S.A. (“Companhia”) convocados para, em primeira convocação, 
se reunirem em Assembleia Especial de acionistas titulares de ações 
preferenciais, a se realizar em 21 de abril de 2023, às 10:00 horas, na sede da 
Companhia, localizada na Avenida Barão de Tefé nº 34, sala 1401, Saúde, na 
Cidade e Estado do Rio de Janeiro, CEP 20.220-460 (“Assembleia Especial”) 
para deliberarem acerca das seguintes matérias, nos termos dos arts. 124, 
§1º, I, e 136, §1º, da Lei nº 6.404/1976: (i) a criação de novas classes de ações 
ordinárias “A” e “B”, nominativas, sem valor nominal e com voto plural, sendo 
que (i) as “Ações Ordinárias Classe A” conferirão aos seus titulares o direito a 
10 (dez) votos por ação; e (ii) as “Ações Ordinárias Classe B” conferirão aos 
seus titulares o direito a 9 (nove) votos por ação, ambas com prazo de vigência 
inicial de 6 (seis) meses e prorrogável nos termos do art. 110-A, §7º, da Lei nº 
6.404/1976; (ii) a conversão de 701.189 (setecentas e uma mil, cento e oitenta 
e nove) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, com direito a 1 (um) 
voto cada, de titularidade do acionista Christopher John Ogle Freeman, em 
Ações Ordinárias Classe A; (iii) a conversão de 246.703 (duzentas e quarenta e 
seis mil, setecentas e três) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, 
com direito a 1 (um) voto cada, de titularidade da acionista Clícia Maria Lutti 
Freeman, em Ações Ordinárias Classe B. Rio de Janeiro, 13 de abril de 2023. 
Christopher John Ogle Freeman - Diretor Presidente.

CONCESSIONÁRIA DO VLT CARIOCA S.A.
CNPJ/ME 18.201.378/0001-19
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
O Conselho de Administração do VLT Carioca S.A. (“Companhia”) convoca 
os senhores acionistas da Companhia a se reunirem em 02 de maio de 
2023, às 16:00 horas, para Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), a ser 
realizada de forma exclusivamente digital, disponibilizando-se os dados 
de acesso ao ambiente virtual àqueles que comprovarem sua qualidade 
de acionistas (e, em caso de procuradores, a respectiva procuração), por 
solicitação a ser enviada ao e-mail societario.vltcarioca@grupoccr.com.br, 
sendo permitido o envio de manifestação de voto ao referido e-mail, a  m 
de deliberar sobre o aumento do capital social da Companhia com emissão 
e subscrição de novas ações. Os documentos pertinentes à deliberação 
estão à disposição dos acionistas na sede da Companhia, podendo ser 
enviados por e-mail. As procurações outorgadas aos representantes dos 
acionistas que participarão do ato, cujos mandatos não estejam arquivados 
na sede da Companhia, acompanhadas dos demais documentos de 
representação das acionistas, deverão ser encaminhadas ao e-mail 
societario.vltcarioca@grupoccr.com.br, com no mínimo 30 minutos de 
antecedência da abertura dos trabalhos.

Ary Azevedo Franco Neto
Presidente do Conselho de Administração

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 
DE DEBENTURISTAS DA 17ª (DÉCIMA SÉTIMA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ 4 
(QUATRO) SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA 
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM 
ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A. (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO 
S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente 
Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos titulares das 
debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de Emissão, vem 
pelo presente, em decorrência do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 
que tramita perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro interposto pela Emissora e pela Light S.A., na 
qualidade de fiadora da Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido 
face ao Agente Fiduciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar 
em 12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras 
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento 
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação 
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem em 
assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, 
em primeira convocação, no próximo dia 05/05/2023, às 10h, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário 
aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 
81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para examinar e deliberar 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratificação das eventuais 
medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos 
interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, 
assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação da contratação 
de assessor legal, para perseguição do credito decorrente da Emissão, 
atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas 
(“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas 
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@
pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências da efetiva 
deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações adicionais sobre 
a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas 
junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico contencioso@
pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do sistema 
eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pelo 
Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) 
último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado 
na junta comercial competente; (b) documentos societários que comprovem 
a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento: (a) 
último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social 
do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de 
voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do 
representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos 
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração 
com poderes específicos para sua representação na AGD. Ressalta-se 
que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que não realizem o 
depósito prévio referido acima, bastando a apresentação de tais documentos, 
por meio dos e-mails informados acima, até o horário de abertura da AGD. O 
Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão 
ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 
Rio de Janeiro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS. 

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 
DE DEBENTURISTAS DA 19ª (DÉCIMA NONA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM 
SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA 
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM 
ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A. (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO 
S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente 
Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos titulares das 
debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de Emissão, vem 
pelo presente, em decorrência do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 
que tramita perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro interposto pela Emissora e pela Light S.A., na 
qualidade de fiadora da Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido 
face ao Agente Fiduciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar 
em 12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras 
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento 
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação 
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem em 
assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, 
em primeira convocação, no próximo dia 08/05/2023, às 10h, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário 
aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“Lei das S.A.”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários  
nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para examinar e deliberar 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratificação das eventuais 
medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos 
interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, 
assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação da contratação 
de assessor legal, para perseguição do credito decorrente da Emissão, 
atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas 
(“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas 
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@
pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências da efetiva 
deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações adicionais sobre 
a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas 
junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico contencioso@
pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do sistema 
eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pelo 
Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica:  
(a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente 
registrado na junta comercial competente; (b) documentos societários que 
comprovem a representação legal do debenturista; e (c) documento de 
identidade válido com foto do representante legal; (iii) quando fundo de 
investimento: (a) último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou 
contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada 
a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os 
poderes de representação em AGD; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas 
indicados nos itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, 
além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar 
procuração com poderes específicos para sua representação na AGD. 
Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que 
não realizem o depósito prévio referido acima, bastando a apresentação de 
tais documentos, por meio dos e-mails informados acima, até o horário de 
abertura da AGD. O Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais 
falhas de conexão ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos 
dos Debenturistas. Rio de Janeiro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE 
DEBENTURISTAS DA 20ª (VIGÉSIMA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES 
SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, 
DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA 
ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS 
RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 
(“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO S.A. 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente 
Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos titulares das 
debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de Emissão, vem 
pelo presente, em decorrência do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 
que tramita perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro interposto pela Emissora e pela Light S.A., na 
qualidade de fiadora da Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido 
face ao Agente Fiduciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar 
em 12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras 
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento 
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação 
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem em 
assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, 
em primeira convocação, no próximo dia 09/05/2023, às 10h, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário 
aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 
81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para examinar e deliberar 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratificação das eventuais 
medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos 
interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, 
assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação da contratação 
de assessor legal, para perseguição do credito decorrente da Emissão, 
atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas 
(“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas 
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@
pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências da efetiva 
deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações adicionais sobre 
a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas 
junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico contencioso@
pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do sistema 
eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pelo 
Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) 
último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado 
na junta comercial competente; (b) documentos societários que comprovem 
a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento: (a) 
último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social 
do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de 
voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do 
representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos 
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração 
com poderes específicos para sua representação na AGD. Ressalta-se 
que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que não realizem o 
depósito prévio referido acima, bastando a apresentação de tais documentos, 
por meio dos e-mails informados acima, até o horário de abertura da AGD. O 
Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão 
ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 
Rio de Janeiro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS. 

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 
DE DEBENTURISTAS DA 24ª (VIGÉSIMA QUARTA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM 
SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA 
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM 
ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A. (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO 
S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente 
Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos titulares das 
debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de Emissão, vem 
pelo presente, em decorrência do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 
que tramita perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro interposto pela Emissora e pela Light S.A., na 
qualidade de fiadora da Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido 
face ao Agente Fiduciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar 
em 12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras 
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento 
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação 
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem em 
assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, 
em primeira convocação, no próximo dia 10/05/2023, às 10h, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário 
aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“Lei das S.A.”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários  
nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para examinar e deliberar 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratificação das eventuais 
medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos 
interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, 
assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação da contratação 
de assessor legal, para perseguição do credito decorrente da Emissão, 
atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas 
(“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas 
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@
pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências da efetiva 
deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações adicionais sobre 
a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas 
junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico contencioso@
pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do sistema 
eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pelo 
Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica:  
(a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente 
registrado na junta comercial competente; (b) documentos societários que 
comprovem a representação legal do debenturista; e (c) documento de 
identidade válido com foto do representante legal; (iii) quando fundo de 
investimento: (a) último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou 
contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada 
a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os 
poderes de representação em AGD; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas 
indicados nos itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, 
além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar 
procuração com poderes específicos para sua representação na AGD. 
Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que 
não realizem o depósito prévio referido acima, bastando a apresentação de 
tais documentos, por meio dos e-mails informados acima, até o horário de 
abertura da AGD. O Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais 
falhas de conexão ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos 
dos Debenturistas. Rio de Janeiro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS. 

GYPSOLITE DO BRASIL S/A
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE GESSO

CNPJ/ME 33.965.146/0001-20 - NIRE nº 33 3 0016203 8
Assembleia Geral Ordinária - Edital de Convocação

Ficam convocados os Senhores Acionistas da Gypsolite do Brasil S/A 
Indústria e Comércio de Gesso, convocados para se reunirem no dia 
25 de abril de 2023, às 08:00 horas, em chamada única e de modo 
digital, através da plataforma de videochamadas “Zoom”, cujo link 
será encaminhado após a confirmação de presença através do e-mail: 
assembleia.tmc.2021@gmail.com, devendo no mesmo ato informar o nome 
completo, RG, CPF e e-mail do solicitante, para deliberar sobre a seguinte 
Ordem do Dia: 01. Tomar conhecimento, discutir e aprovar o balanço social 
encerrado em 31 de dezembro de 2022. 

Duque de Caxias, 14 de abril de 2023
Eneida Melo Cruz - Diretora Presidente

GRUPO SALTA EDUCAÇÃO S.A.
CNPJ: 17.765.891/0001-70 - NIRE: 33.3.0030675-7 - Cia. Fechada

Edital de Convocação. Ficam convocados os acionistas da Grupo Salta 
Educação S.A. (“Cia.”) na forma prevista no art. 124 da Lei n° 6.404, de 15 
de dezembro de 1976 (“LSA”) a comparecerem à AGO, a realizar-se no dia 
24 de abril de 2023, às 10h, na sede da Cia., situada na Rua Rodrigo de 
Brito, 13, Botafogo/RJ, a fim de deliberarem sobre as seguintes matérias 
constantes da Ordem do Dia: (i) tomar as contas dos administradores, bem 
como examinar, discutir e deliberar sobre as demonstrações financeiras, 
acompanhadas do parecer dos auditores independentes e da proposta da 
administração relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2022; e (ii) deliberar sobre a destinação do resultado apurado no exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2022. Os documentos enunciados 
estarão disponíveis para cópias na sede da Cia. Para exercer seus direitos, os 
acionistas deverão comparecer à AGO portando documento de identidade. 
Nos termos do art. 126 da LSA, os acionistas poderão ser representados 
por procurador, desde que estes apresentem o respectivo instrumento 
de mandato, com firma reconhecida em cartório. RJ, 14 de abril de 2023. 
Rafaela Dantas Rodenburg, Presidente do Conselho de Administração.
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 TERMOCABO S.A.
CNPJ/MF nº 04.623.135/0001-64

RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS DEMONSTRA-
ÇÕES FINANCEIRAS. Aos Administradores e Acionistas da Termocabo S.A. 
Rio de Janeiro - RJ. Opinião. Examinamos as demonstrações financeiras da 
Termocabo S.A. (“Companhia”), que compreendem o balanço patrimonial em 
31 de dezembro de 2022 e as respectivas demonstrações do resultado, do resul-
tado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para 
o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, 
incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, as de-
monstrações financeiras acima referidas apresentam, adequadamente, em todos 
os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Termocabo S.A. 
em 31 de dezembro de 2022, o desempenho de suas operações e os seus fluxos 
de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil. Base para opinião. Nossa auditoria foi conduzida de acordo 
com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabili-
dades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir 
intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações finan-
ceiras”. Somos independentes em relação à Companhia, de acordo com os prin-
cípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador 
e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e 
cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas nor-
mas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada 
para fundamentar nossa opinião. Ênfase. Continuidade operacional. Conforme 
descrito na Nota Explicativa nº 1, a Termocabo S.A. possui contrato de comer-
cialização de energia até 31 de dezembro de 2024. Entretanto, a Administração 
da Companhia está convicta de que conseguirá oportunidades de negócios para 
a Companhia após essa data ou antes, efetuando a conversão da sua fonte de 
energia de óleo para gás natural. Como consequência, as demonstrações con-
tábeis foram elaboradas levando em consideração a curso normal dos negócios, 
não sendo necessário nenhum ajuste ou reapresentação de premissas e estima-
tivas contábeis que poderiam ser necessários em função deste assunto. Outras 

(a) O custo com o óleo combustível apurado pela Termocabo em 2021 está re-
lacionado ao consumo necessário para a geração de energia, tendo em vista a 
mudança do regime de operação da usina de “hot stand-by” para “based-load”, 
influenciando diretamente o aumento no custo de sua operação e manutenção. 
Tal fato não ocorreu em 2022, devido o faturamento via fornecimento de energia 
só ter ocorrido em maio do referido ano.
19. Despesas gerais e administrativas 2022 2021
Honorários, salários, encargos sociais e benefícios (2.323) (1.947)
Serviços prestados (1.792) (1.976)
Pesquisa & Desenvolvimento (467) (2.054)
Impostos e taxas (514) (613)
Seguros (641) (380)
Despesas com viagens (174) (133)
Legais, judiciais e fiscais (72) (3)
Depreciação (56) (59)
Outros (542) (799)

(6.581) (7.964)
20. Outras receitas (despesas) operacionais, liquidas 2022 2021
Outras despesas operacionais
Custo com devolução de peças - Wartsila (379) -
Outras - (91)

(379) (91)
Outras receitas operacionais
Reversão de provisão para contingências 86 295
Outras 386 307

472 602
93 511

21. Resultado financeiro 2022 2021
Despesas financeiras Despesas bancárias (73) (67)
Juros sobre operações bancárias (314) (314)
Atualização monetária - P&D (54) (73)
Imposto sobre operações financeiras - IOF (39) (46)
Despesas de juros (23) (13)
Variação cambial passiva (24) (247)

Total das despesas financeiras (527) (760)
Receitas financeiras
Rendimentos de aplicações financeiras 3.006 1.384
Receitas de juros 106 301
Variação monetária 786 408
Variação cambial ativa 85 7

Total das receitas financeiras 3.983 2.100
3.456 1.340

22. Imposto de renda e contribuição social
Imposto de 

renda
Contribuição 

social
2022 2021 2022 2021

Lucro antes do imposto de renda e da 
contribuição social 15.583 32.342 15.583 32.342
Efeito das adições e exclusões nos cálcu-
los dos tributos
Adições permanentes e temporárias
Provisão para honorários advocatícios 135 42 135 42
Outros valores 101 45 101 45

Exclusão
Reversão de provisão para contingências (86) (295) (86) (295)

Total 150 (208) 150 (208)
Lucro real 15.733 32.134 15.733 32.134
Imposto de renda e contribuição social 
pelas alíquotas fiscais (3.910) (8.009) (1.416) (2.892)
Incentivo fiscal - Lucro da exploração 2.253 7.078 - -
Outros valores 18 17 - -
Imposto de renda e contribuição social 
correntes (1.639) (914) (1.416) (2.892)
Imposto de renda e contribuição social 
diferidos 12 (63) 4 (23)
Imposto de renda e contribuição social 
debitado no resultado (1.627) (977) (1.412) (2.915)

O imposto de renda e a contribuição social, calculados com base nas alíquo-
tas oficiais vigentes, estão reconciliados com os valores registrados no resultado 
como despesas de imposto de renda e de contribuição social, conforme apresen-
tado abaixo:

2022 2021
Lucro antes do imposto de renda 15.583 32.342
Alíquota nominal dos tributos 24% 24%
Alíquota adicional sobre o valor excendente (R$20/mês) 10% 10%
Imposto de renda e contribuição social (5.274) (10.972)
Adições permanentes e temporárias (81) (29)
Exclusões permanentes: 29 100
Outros valores 18 17

Incentivo fiscal - Lucro da exploração 2.253 7.078
Imposto de renda e contribuição social correntes (3.055) (3.806)
Alíquota efetiva 20% 12%
Imposto de renda e contribuição social diferidos 16 (86)
Imposto de renda (1.639) (914)
Contribuição social (1.416) (2.892)
A legislação tributária possibilita que as empresas situadas na Região Nordeste, 
e que atuam no setor de infraestrutura, reduzam o valor do imposto de renda (em 
30%), calculados sobre o lucro da exploração, devido para fins de investimen-
tos em projetos técnicos e econômicos de modernização ou complementação 
de equipamento, condicionada à aprovação pela Agência do Desenvolvimento 
Regional. A Companhia passou a gozar desse benefício fiscal a partir do ano-
-base de 2020, com término previsto para 2029. Impostos diferidos. Em 31 de 
dezembro de 2021, a Companhia realizou parte do imposto de renda e contri-
buição social diferidos sobre diferenças temporárias, no total de R$86. Em 31 
de dezembro de 2022, a Companhia constituiu de impostos diferidos sobre di-
ferenças temporárias, liquidas, no montante de R$16. 23. Objetivos e políticas 
para gestão de risco financeiro Considerações gerais. A Companhia possui 
políticas de mitigação de riscos financeiros e adota estratégias operacionais e 
financeiras visando manter a liquidez, segurança e rentabilidade de seus ativos. 
Com essa finalidade, mantém sistemas gerenciais de controle e acompanhamen-
to das suas transações financeiras e seus respectivos valores, com o objetivo 
de monitorar os riscos e taxas praticadas pelo mercado. Os principais fatores de 
riscos que surgem no curso normal dos negócios da Companhia são: (i) risco de 
crédito; e (ii) risco de liquidez, conforme descritos abaixo: a) Risco de crédito. 
O risco de crédito é o risco de a contraparte de um negócio não cumprir uma 
obrigação prevista em um instrumento financeiro ou contrato com cliente, o que 
levaria ao prejuízo financeiro. A Companhia está exposta ao risco de crédito em 
suas atividades operacionais (principalmente com relação a contas a receber) e 
depósitos em bancos e instituições financeiras. Este risco é avaliado como bai-
xo, tendo em vista a política de cobrança e negociação com os seus clientes, 
bem como pela política de gerenciamento financeiro administrado pela tesouraria 
da Companhia. Os recursos excedentes são investidos apenas em contrapartes 
aprovadas e dentro do limite estabelecido a cada uma. A exposição máxima ao 
risco de crédito na data-base é o valor registrado de cada classe de ativos finan-
ceiros mencionados nas Notas 4, 5 e 6. b) Risco de liquidez. O risco de liquidez 
representa a possibilidade de descasamento entre os vencimentos de ativos e 
passivos, o que pode resultar em incapacidade de cumprir com as obrigações 
nos prazos estabelecidos. A Administração da Companhia tem como política a 
manutenção de níveis de liquidez adequados para que possa garantir o cumpri-
mento de suas obrigações presentes e futuras. As contas a receber são subs-
tancialmente concentradas com empresas de reputação e solidez reconhecidas 
pelo mercado e com garantia de receitas das empresas compradoras de energia, 
conforme Contrato de Constituição de Garantia de Pagamento, via Vinculação 
de Receitas de acordo com o previsto no anexo III do CCEAR, fazendo com que 
a Administração não espere enfrentar dificuldades de realização dos créditos a 
receber. Instrumentos financeiros. Os valores constantes nas contas do ativo e 

passivo, como instrumentos financeiros, encontram-se atualizados na forma con-
tratada até 31 de dezembro de 2022 e correspondem, aproximadamente, ao seu 
valor de mercado. Esses valores estão representados substancialmente por caixa 
e equivalentes de caixa, aplicações financeiras, contas a receber e obrigações 
com fornecedores. Os valores registrados se equivalem aos valores de mercado. 
Os principais instrumentos financeiros da Companhia estão representados por: 
(i) Caixa e equivalentes de caixa e aplicações financeiras: está representado ao 
valor contábil, que equivale ao seu valor de mercado. (ii) Títulos e valores mobili-
ários: são classificadas como ativos financeiros mantidos para negociação, sendo 
registradas no balanço patrimonial a valor justo, com os correspondentes ganhos 
ou perdas reconhecidas na demonstração do resultado. As aplicações financei-
ras são atreladas a variação do (iii) Certificado de Depósito Interbancário (CDI). 
(iii) Contas a receber e obrigações com fornecedores: estão contabilizados pelos 
seus valores contratuais, os quais equivalem ao valor de mercado. Em 31 de 
dezembro de 2022 e 2021, a Companhia não possuía operações com derivativos, 
contratos a termo, operações de swap, opções, futuros ou mesmo operações de 
derivativos embutidos em outros produtos, de forma que não há qualquer risco 
associado às políticas de utilização de instrumentos financeiros derivativos. Valo-
rização dos instrumentos financeiros. O método de mensuração utilizado para 
valorização ao preço de mercado dos instrumentos financeiros foi o fluxo de caixa 
descontado, considerando expectativas de liquidação desses ativos e passivos, 
taxas de mercado vigentes e respeitando as particularidades de cada instrumento 
na data do balanço. A classificação dos ativos e passivos financeiros por categoria 
é a seguinte:

2022 2021

Categoria Nível
Contá-

bil
Valor 
justo

Contá-
bil

Valor 
justo

Ativos financeiros
Caixa e equivalen-
tes de caixa

Valor justo por 
meio do resultado 2 982 982 9.262 9.262

Títulos e valores 
mobiliários

Valor justo por 
meio do resultado 2 20.969 20.969 27.026 27.026

Contas a receber Custo amortizado 2 6.295 6.295 24.110 24.110
Outros créditos Custo amortizado 2 9.586 9.586 8.089 8.089

Passivos financeiros
Fornecedores Custo amortizado 2 2.665 2.665 26.673 26.673
Financiamento Custo amortizado 2 980 980 1.512 1.512

Valor justo hierárquico. A Companhia usa a seguinte hierarquia para determinar 
e divulgar o valor justo de instrumentos financeiros pela técnica de avaliação: • 
Nível 1 - dados provenientes de mercado ativo (preço cotado não ajustado) de 
forma que seja possível acessar diariamente inclusive na data da mensuração 
do valor justo; • Nível 2 - dados diferentes dos provenientes de mercado ativo 
(preço cotado não ajustado) incluídos no Nível 1, extraído de modelo de precifi-
cação baseado em dados observáveis de mercado; • Nível 3 - dados extraídos 
de modelo de precificação baseado em dados não observáveis de mercado. 24. 
Cobertura de seguros. A Companhia adota a política de contratar cobertura de 
seguros para os bens sujeitos a riscos por montantes considerados suficientes 
para cobrir eventuais sinistros, considerando a natureza de sua atividade. Em 
31 de dezembro de 2022, os montantes das coberturas contratadas junto a Tokio 
Marine Seguradora S.A e Chubb Seguros Brasil S.A, estão resumidos a seguir:

Natureza Vigência

Limite máximo de 
garantia por sinistro 

(R$)
Riscos operacionais
Danos materiais (edificações, linhas 
de transmissão, máquinas, móveis e 
utensílios) 07/06/2023 86.445
Lucros cessantes 07/06/2023 37.843

Responsabilidade civil geral 28/02/2023 10.000

informações que acompanham as demonstrações financeiras e o relatório 
do auditor. A administração da Companhia é responsável por essas outras infor-
mações que compreendem o Relatório da Administração. Nossa opinião sobre 
as demonstrações financeiras não abrange o Relatório da Administração e não 
expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em 
conexão com a auditoria das demonstrações financeiras, nossa responsabilida-
de é a de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse rela-
tório está, de forma relevante, inconsistente com as demonstrações financeiras 
ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta 
estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluir-
mos que há distorção relevante no Relatório da Administração, somos requeridos 
a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito. Responsabili-
dades da administração e da governança pelas demonstrações financeiras. 
A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das 
demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para per-
mitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demons-
trações financeiras, a administração é responsável pela avaliação da capacidade 
da Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos 
relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na 
elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a administração pre-
tenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma 
alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis 
pela governança da Companhia são aqueles com responsabilidade pela super-
visão do processo de elaboração das demonstrações financeiras. Responsabi-
lidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras. Nossos 
objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, 
tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente 
se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opi-
nião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia 
de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacio-
nais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. 
As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas re-
levantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de 
uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com 

base nas referidas demonstrações financeiras. Como parte da auditoria realizada 
de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos 
julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. 
Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas 
demonstrações financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro, 
planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, 
bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para funda-
mentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante 
de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver 
o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou repre-
sentações falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos controles internos 
relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apro-
priados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião 
sobre a eficácia dos controles internos da Companhia. • Avaliamos a adequação 
das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e 
respectivas divulgações feitas pela administração. • Concluímos sobre a adequa-
ção do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional 
e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante 
em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em 
relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se concluir-
mos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relató-
rio de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras 
ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. 
Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas 
até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar 
a Companhia a não mais se manter em continuidade operacional. • Avaliamos 
a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, 
inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras representam as cor-
respondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de 
apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governan-
ça a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria 
e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências 
significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos. 
Rio de janeiro (RJ), 10 de março de 2023.
Eliel Torres da Mota 
Contador - CRC-PE-025592/O-0

 Sérgio Zuanella - Diretor Superintendente, Dagoberto Chaves - Diretor Financeiro,   Benjamim Francisco da Costa Neto - Diretor Técnico-Operacional
Maria do Socorro Ferreira Miranda - Contadora - CRC 11430 - PE

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 
DE DEBENTURISTAS DA 19ª (DÉCIMA NONA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM 
SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA 
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM 
ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A. (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO 
S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente 
Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos titulares das 
debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de Emissão, vem 
pelo presente, em decorrência do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 
que tramita perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro interposto pela Emissora e pela Light S.A., na 
qualidade de fiadora da Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido 
face ao Agente Fiduciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar 
em 12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras 
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento 
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação 
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem em 
assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, 
em primeira convocação, no próximo dia 08/05/2023, às 10h, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário 
aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“Lei das S.A.”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários  
nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para examinar e deliberar 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratificação das eventuais 
medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos 
interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, 
assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação da contratação 
de assessor legal, para perseguição do credito decorrente da Emissão, 
atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas 
(“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas 
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@
pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências da efetiva 
deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações adicionais sobre 
a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas 
junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico contencioso@
pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do sistema 
eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pelo 
Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica:  
(a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente 
registrado na junta comercial competente; (b) documentos societários que 
comprovem a representação legal do debenturista; e (c) documento de 
identidade válido com foto do representante legal; (iii) quando fundo de 
investimento: (a) último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou 
contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada 
a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os 
poderes de representação em AGD; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas 
indicados nos itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, 
além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar 
procuração com poderes específicos para sua representação na AGD. 
Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que 
não realizem o depósito prévio referido acima, bastando a apresentação de 
tais documentos, por meio dos e-mails informados acima, até o horário de 
abertura da AGD. O Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais 
falhas de conexão ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos 
dos Debenturistas. Rio de Janeiro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE 
DEBENTURISTAS DA 20ª (VIGÉSIMA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES 
SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, 
DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA 
ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS 
RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 
(“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO S.A. 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente 
Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos titulares das 
debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de Emissão, vem 
pelo presente, em decorrência do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 
que tramita perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro interposto pela Emissora e pela Light S.A., na 
qualidade de fiadora da Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido 
face ao Agente Fiduciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar 
em 12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras 
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento 
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação 
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem em 
assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, 
em primeira convocação, no próximo dia 09/05/2023, às 10h, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário 
aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 
81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para examinar e deliberar 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratificação das eventuais 
medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos 
interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, 
assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação da contratação 
de assessor legal, para perseguição do credito decorrente da Emissão, 
atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas 
(“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas 
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@
pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências da efetiva 
deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações adicionais sobre 
a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas 
junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico contencioso@
pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do sistema 
eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pelo 
Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) 
último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado 
na junta comercial competente; (b) documentos societários que comprovem 
a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento: (a) 
último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social 
do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de 
voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do 
representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos 
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração 
com poderes específicos para sua representação na AGD. Ressalta-se 
que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que não realizem o 
depósito prévio referido acima, bastando a apresentação de tais documentos, 
por meio dos e-mails informados acima, até o horário de abertura da AGD. O 
Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão 
ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 
Rio de Janeiro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS. 

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 
DE DEBENTURISTAS DA 24ª (VIGÉSIMA QUARTA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM 
SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA 
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM 
ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A. (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO 
S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente 
Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos titulares das 
debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de Emissão, vem 
pelo presente, em decorrência do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 
que tramita perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro interposto pela Emissora e pela Light S.A., na 
qualidade de fiadora da Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido 
face ao Agente Fiduciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar 
em 12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras 
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento 
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação 
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem em 
assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, 
em primeira convocação, no próximo dia 10/05/2023, às 10h, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário 
aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“Lei das S.A.”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários  
nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para examinar e deliberar 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratificação das eventuais 
medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos 
interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, 
assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação da contratação 
de assessor legal, para perseguição do credito decorrente da Emissão, 
atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas 
(“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas 
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@
pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências da efetiva 
deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações adicionais sobre 
a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas 
junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico contencioso@
pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do sistema 
eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pelo 
Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica:  
(a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente 
registrado na junta comercial competente; (b) documentos societários que 
comprovem a representação legal do debenturista; e (c) documento de 
identidade válido com foto do representante legal; (iii) quando fundo de 
investimento: (a) último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou 
contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada 
a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os 
poderes de representação em AGD; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas 
indicados nos itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, 
além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar 
procuração com poderes específicos para sua representação na AGD. 
Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que 
não realizem o depósito prévio referido acima, bastando a apresentação de 
tais documentos, por meio dos e-mails informados acima, até o horário de 
abertura da AGD. O Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais 
falhas de conexão ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos 
dos Debenturistas. Rio de Janeiro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS. Es
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SAURUPT EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.
NIRE nº 33.2.0871543-3 - CNPJ/MF nº 12.392.302/0001-31

Ata de Reunião de Sócios realizada em 30 de março 2023. A reu-
nião de sócios da Saurupt Empreendimentos e Participações Ltda.,
instalada com a presença dos sócios representando a totalidade do
capital social, dispensada a sua convocação conforme permite o §2º
do artigo 1.072 da Lei 10.406/02, presidida pela Sra. Luzia Lucia Ma-
cedo Neves, e secretariada pela Sra. Fernanda Macedo Neves, rea-
lizou-se às 10 horas do dia 30 de março de 2023, na sede social,
localizada na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na
Rua Engenheiro Alfredo Niemeyer, nº 111, Itanhangá, Rio de Janeiro,
CEP 22641-080. Na conformidade da Ordem do Dia, as sócias apro-
varam, por unanimidade e sem ressalvas: (1) Aprovar a redução do
capital social da Sociedade para absorção da totalidade dos prejuízos
acumulados apurados no Balanço Patrimonial referente ao exercício
social encerrado em 31 de dezembro de 2022, em R$2.270.312,53
(dois milhões duzentos e setenta mil trezentos e doze reais e cin-
quenta e três centavos). (1.1) A redução de capital ora aprovada se
dará mediante a redução do valor nominal das quotas de emissão da
Sociedade, de R$1,00 (um real) cada para R$0,72 (setenta e dois
centavos de real) cada. (1.2) Em virtude da redução ora aprovada, o
capital social da Sociedade passará de R$8.117.550,00 (oito milhões
cento e dezessete mil e quinhentos e cinquenta reais) para
R$5.847.237,47 (cinco milhões oitocentos e quarenta e sete mil du-
zentos e trinta e sete reais e quarenta e sete centavos), representado
por 8.117.550 (oito milhões cento e dezessete mil e quinhentos e cin-
quenta) quotas com valor nominal de R$0,72 (setenta e dois centavos
de real), sendo desprezados os centavos para arredondamento da
conta; e (2) Em virtude da revisão do modelo de negócios sociais, as
Sócias entendem que o capital remanescente se tornará excessivo
para o desempenho das futuras atividades sociais e, desta forma, re-
solvem aprovar uma nova redução do capital social da Sociedade em
R$1.747.237,47 (um milhão setecentos e quarenta e sete mil duzentos
e trinta e sete reais e quarenta e sete centavos). (2.1) A redução de
capital ora aprovada se dará mediante o cancelamento de 2.423.106
(dois milhões quatrocentos e vinte e três mil cento e seis) quotas com
valor nominal de R$0,72 (setenta e dois centavos de real) cada, pro-
porcionalmente à participação das Sócias no Capital Social da Socie-
dade com o pagamento do reembolso equivalente. (2.2) Em virtude da
redução ora aprovada, o capital social passará de R$5.847.237,47
(cinco milhões oitocentos e quarenta e sete mil duzentos e trinta e
sete reais e quarenta e sete centavos) para R$4.100.000,00 (quatro
milhões e cem mil reais), representado por 5.694.444 (cinco milhões
seiscentos e noventa e quatro mil quatrocentos e quarenta e quatro)
quotas com valor nominal de R$0,72 (setenta e dois centavos de real)
cada, sendo desprezados os centavos para arredondamento da conta.
(3) Por conta das mudanças aprovadas acima, o “Artigo 5º - Capital
Social” do Contrato Social será atualizado e passará a vigorar com a
seguinte redação: “Artigo 5° - O capital social é de R$4.100.000,00
(quatro milhões e cem mil reais), representado por 5.694.444 (cinco
milhões seiscentos e noventa e quatro mil quatrocentos e quarenta e
quatro) quotas com valor nominal de R$0,72 (setenta e dois centavos
de real) cada, todas integralizadas em moeda corrente nacional e as-
sim distribuídas entre as sócias:

Sócio Quotas Participação
(%)

Valor (R$)

Luzia Lucia Macedo
Neves

5.687.429 99,88% R$ 4.094.950,00

Fernanda Macedo
Neves

7.015 0,12% R$ 5.050,00

TO TA L 5 . 6 9 1 . 9 11 100% R$4.100.000,00

Parágrafo Único: As sócias não respondem subsidiariamente pelas
obrigações  da  sociedade,  estando  sua  responsabilidade  restrita,  na
forma da lei, à integralização de suas quotas, sendo certo que todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social. Nada
mais havendo a tratar, os termos desta ata foram aprovados pela to-
talidade das sócias, que a subscrevem. Rio de Janeiro, 30 de março
de 2023. Sócias: Luzia Lucia Macedo Neves - Presidente / Sócia
Administradora; Fernanda Macedo Neves - Secretária/Sócia.

Id: 2471138

Avisos, Editais e Termos

Associações, Sociedades e Firmas

EMPRESA MINERADORA DE CALCÁRIO LTDA-EMCA
CNPJ: 13073046/0001-82

REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA

A EMPRESA MINERADORA DE CALCÁRIO LTDA-EMCA torna públi-
co que iniciou a elaboração do Estudo de Impacto Ambiental referente
ao requerimento da Licença Prévia (LP) para análise da viabilidade
ambiental para a extração e o beneficiamento de calcário no Muni-
cípio de Cantagalo tendo como diretriz a Instrução Técnica PRES/CO-
OEAM nº 02/2023 do INEA, encaminhada em 03/04/23, conforme
consta do processo de licenciamento E-07/002.8255/2014

Id: 2469056

CEREAIS BRAMIL LTDA

CNPJ: 32.296.378/001657
CONCESSÃO DE LICENÇA

CEREAIS BRAMIL LTDA torna público que recebeu do
Instituto Estadual do Ambiente INEA, a LICENÇA DE OPERAÇÃO LO
nº IN053206, com validade até 27 de março de 2029, que a autori-
za para a captação e envase de água mineral na área referente
ao processo minerário da ANM N° 890.592/1993., na ESTRADA
ELIAS JORGE, 102, CANTAGALO, município de TRÊS RIOS. (Pro-
cesso n°: E07/201636/2005)

Id: 2470133

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL
DE DEBENTURISTAS DA 19ª (DÉCIMA NONA) EMISSÃO DE DE-
BÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉ-
RIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FI-
DEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM
ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A. (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁ-
GONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁ-
RIOS (“Agente Fiduciário”), na qualidade de representante da comu-
nhão dos titulares das debêntures (“Debenturistas”) emitidas através
Escritura de Emissão, vem pelo presente, em decorrência do Proces-
so nº 0843430-58.2023.8.19.000 que tramita perante a 3ª Vara Em-
presarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro inter-
posto pela Emissora e pela Light S.A., na qualidade de fiadora da
Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido face ao Agente Fidu-
ciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar em
12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem
em assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser
realizada, em primeira convocação, no próximo dia 08/05/2023, às
10h, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma ele-
trônica Microsoft Teams, com link de acesso a ser encaminhado pe-
lo Agente Fiduciário aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei
nº 6.404, de 15/12/1976 (“Lei das S.A.”), e da Resolução da Comis-
são de Valores Mobiliários nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81
CVM”), para examinar e deliberar as seguintes matérias da Ordem
do Dia: 1) Ratificação das eventuais medidas processuais tomadas
pelo Agente Fiduciário, na defesa dos interesses dos Debenturistas,
no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, assim como possíveis pro-
cessos incidentais; e 2) Aprovação da contratação de assessor legal,
para perseguição do credito decorrente da Emissão, atuando na de-
fesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas (“As-
sessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencio-
so@pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências
da efetiva deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações
adicionais sobre a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia
podem ser obtidas junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço
eletrônico contencioso@pentagonotrustee.com.br). A AGD será realiza-
da através do sistema eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso
a ser disponibilizado pelo Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-
mail), àqueles Debenturistas que enviarem, para o endereço eletrônico
contencioso@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente, até 2 (dois)
dias antes da data de realização da AGD, observado o disposto no
artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 81, os seguintes documen-
tos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada de documento de
identidade válido com foto do debenturista (Carteira de Identidade Re-
gistro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte,
carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais e car-
teiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública,
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurí-
dica: (a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devi-
damente registrado na junta comercial competente; (b) documentos
societários que comprovem a representação legal do debenturista; e
(c) documento de identidade válido com foto do representante legal;
(iii) quando fundo de investimento: (a) último regulamento consoli-
dado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou
gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e do-
cumentos societários que comprovem os poderes de representação
em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do repre-
sentante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além
dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar pro-
curação com poderes específicos para sua representação na AGD.
Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda
que não realizem o depósito prévio referido acima, bastando a apre-
sentação de tais documentos, por meio dos e-mails informados acima,
até o horário de abertura da AGD. O Agente Fiduciário não se
responsabilizará por eventuais falhas de conexão ou problemas ope-
racionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. Rio de Ja-
neiro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.

Id: 2471469

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ S.A -
CODEMAR

CNPJ Nº 20.009.382/0001-21 - NIRE Nº33.3.0031166-1
CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam os senhores Acionistas convocados para Assembleia Geral Ex-
traordinária que será realizada em sua sede social, na Rua Jovino
Duarte de Oliveira, Nº 481, Aeroporto, Galpão Central, Centro, CEP
24.9011-30, Maricá/RJ, bem como pela Plataforma TEAMS, consoante
dispõe o artigo 123 da Lei Nº6.404/1976 e artigo 18 do Estatuto So-
cial da Empresa, no dia 20 de abril de 2023 às 10 horas, a fim de
deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia:
Pauta:
Alteração do Estatuto Social.
Nomeação de Conselho Fiscal.
Assuntos Gerais.

IGOR SARDINHA
Presidente do Conselho de Administração

Id: 2470755

ASSOCIAÇÃO CIVIL DE DIVULGAÇÃO CULTURAL E
EDUCACIONAL JAPONESA DO RJ

CNPJ: 34.166.058/0001-21
EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL

Associação Civil de Divulgação Cultural e Educacional Japonesa do
Rio de Janeiro (ACDCEJ), convida os seus associados para assem-
bleia geral, a ser realizada no dia 25 de abril de 2023 ás 11:00 (Onze
horas), em primeira convocação e ás 12:00 (Doze horas), em segun-

ASSESSORIA DE EMPRESAS EM LIQUIDAÇÃO
CENTRAIS ELÉTRICAS FLUMINENSES S/A - EM LIQUIDAÇÃO

CNPJ: 30.066.658/0001-67
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA -

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam convocados os(as) senhores(as) acionistas e potenciais credo-
res a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
(AGOE) a ser realizada no dia 27 de abril de 2023, às 10:00horas,
na sede da empresa situada na Av. Erasmo Braga, Nº.118, 2º. An-
d a r, Centro Rio de Janeiro-RJ, com a seguinte ORDEM DO DIA: (A)
Em Assembleia Geral Ordinária: (i) Exame do Relatório do Liquidan-
te, da Prestação de Contas, do Balanço Patrimonial e demais de-
monstrações financeiras referentes ao exercício de 2022: (B) Em As-
sembleia Geral Extraordinária: (i) aos acionistas e aos demais in-
teressados para tomar ciência e manifestar-se sobre e ao longo do
processo de liquidação da companhia, notadamente no que que se
refere à hipótese de extinção da companhia mediante assunção de
seus direitos e obrigações pelo acionista majoritário (Estado do Rio de
Janeiro), inclusive as oriundas de ações judiciais, no limite do capital
social; (ii) para habilitar-se, o acionista minoritário deverá informar o
seu domicílio, endereço eletrônico e de seu eventual representante,
bem como apresentar originais ou cópias autenticadas dos seguintes
documentos: (a) certificado, título ou qualquer outro documento idôneo
que comprove sua condição de acionista da companhia, inclusive
quanto ao tipo e quantidade; (b) carteira de identidade própria e de
seu eventual representante; (c) comprovante de residência próprio e
de seu eventual representante; (d) instrumento de procuração, com fir-
ma reconhecida, na hipótese de representação do acionista; em sen-
do o acionista pessoa jurídica, deverá apresentar os seguintes docu-
mentos: (a) contrato ou estatuto social; (b) CNPJ em situação regular;
(c) documentação do sócio administrador, os mesmos requisitados pa-
ra o acionista pessoa física; (iii) para habilitar-se, os credores que de-
tenham títulos válidos e exigíveis judicialmente contra a companhia
deverão apresentar originais ou cópias autenticadas do referido título,
acompanhados dos mesmos documentos requisitados para os sócios
pessoa física e jurídica. Para melhor organização da AGOE, acionis-
tas e credores deverão transmitir para o endereço eletrônico da com-
panhia (celf@casacivil,rj.gov.br), com 05(cinco) dias de antecedência,
cópia simples dos documentos acima elencados. Toda a documenta-
ção da empresa encontra-se à disposição dos acionistas em sua
sede localizada na Rua Erasmo Braga, n.118, 2º. andar, Centro, Rio
de Janeiro, incluindo relatórios do liquidante, prestações de con-
tas, balanços patrimoniais e demais demonstrações financeiras.
As demonstrações contábeis do exercício de 2021 podem também ser
acessadas na Central de Balanços do Sistema Público de Es-
crituração Fiscal SPED (https://www.gov.br/centraldebalancos/#/de-
monstracoes; HASH de publicação
E11CFD0EBB101E3666A7CCA028E1932CCA2C1D02.Por fim, informa
a companhia que o procedimento voltado à sua extinção tramita sob o
SEI 120001/011254/2020. Rio de Janeiro, 03 de abril de 2023.MAR-
CELO DE QUEIROZ PIMENTEL, Liquidante, Mat. 4.333.136-0.

Id: 2469711

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL
DE DEBENTURISTAS DA 17ª (DÉCIMA SÉTIMA) EMISSÃO DE DE-
BÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ 4
(QUATRO) SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARAN-
TIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA,
COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRI-
CIDADE S.A (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente).
PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MO-
BILIÁRIOS (“Agente Fiduciário”), na qualidade de representante da
comunhão dos titulares das debêntures (“Debenturistas”) emitidas atra-
vés Escritura de Emissão, vem pelo presente, em decorrência do Pro-
cesso nº 0843430-58.2023.8.19.000 que tramita perante a 3ª Vara
Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro in-
terposto pela Emissora e pela Light S.A., na qualidade de fiadora da
Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido face ao Agente Fidu-
ciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar em
12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem
em assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser
realizada, em primeira convocação, no próximo dia 05/05/2023, às
10h, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma ele-
trônica Microsoft Teams, com link de acesso a ser encaminhado pe-
lo Agente Fiduciário aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei
nº 6.404, de 15/12/1976 (“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão
de Valores Mobiliários nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”),
para examinar e deliberar as seguintes matérias da Ordem do
Dia: 1) Ratificação das eventuais medidas processuais tomadas pelo
Agente Fiduciário, na defesa dos interesses dos Debenturistas, no
âmbito da Medida Cautelar e Mediação, assim como possíveis pro-

da e última convocação. Com sua sede na Rua Cosme Velho, 1166 -
Cosme Velho - Rio de Janeiro, a fim de deliberarem ordem do dia:

a) Explicação de exercício do ano de 2022 e previsão para o ano
2023;
b) Resultado do balanço de 2022 e orçamento para ano de 2023
c) Eleição e substituições dos membros da diretoria;
d) Outros assuntos de interesse social.
De conformidade com Estatuto (artigo12 - b/parágrafo único)
Obs.: Quem quiser participar online entrar em contato com ACDCEJ
pelo telefone: 21
2273-6799 até 20 de abril de 2023 onde informaremos o URL.

Rio de Janeiro, 12 de abril de 2023
Satoshi Sakamoto
Diretor Presidente

Id: 2470796
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cessos incidentais; e 2) Aprovação da contratação de assessor legal,
para perseguição do credito decorrente da Emissão, atuando na de-
fesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas (“As-
sessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencio-
so@pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências
da efetiva deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações
adicionais sobre a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia
podem ser obtidas junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço
eletrônico contencioso@pentagonotrustee.com.br). A AGD será realiza-
da através do sistema eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso
a ser disponibilizado pelo Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-
mail), àqueles Debenturistas que enviarem, para o endereço eletrônico
contencioso@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente, até 2 (dois)
dias antes da data de realização da AGD, observado o disposto no
artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 81, os seguintes documen-
tos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada de documento de
identidade válido com foto do debenturista (Carteira de Identidade Re-
gistro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte,
carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais e car-
teiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública,
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurí-
dica: (a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devi-
damente registrado na junta comercial competente; (b) documentos
societários que comprovem a representação legal do debenturista; e
(c) documento de identidade válido com foto do representante legal;
(iii) quando fundo de investimento, (a) último regulamento consoli-
dado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou
gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e do-
cumentos societários que comprovem os poderes de representação
em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do repre-
sentante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além
dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar pro-
curação com poderes específicos para sua representação na AGD.
Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda
que não realizem o depósito prévio referido acima, bastando a apre-
sentação de tais documentos, por meio dos e-mails informados acima,
até o horário de abertura da AGD. O Agente Fiduciário não se
responsabilizará por eventuais falhas de conexão ou problemas ope-
racionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. Rio de Ja-
neiro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.

Id: 2471463

FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FIRJAN

CNPJ Nº 42.422.212/0001-07
DECLARAÇÃO

De acordo com o disposto no Decreto nº 45.237/15, que alterou o art.
3º da lei nº 6.979/15, declaro que a FIRJAN emitiu os atestados de
não similaridade relacionados no extrato abaixo:

AUTENTICADOR CNPJ REQUERENTE NCM
FI_0165/23 11 . 9 3 9 . 9 2 7 / 0 0 0 1 - 0 8 0713.33.29
FI_0166/23 42.153.841/0001-89 9612.10.00
FI_0167/23 33.810.293/0001-21 8443.91.99
FI_0168/23 33.810.293/0001-21 8443.91.99
FI_0169/23 33.810.293/0001-21 8443.91.99
FI_0170/23 33.810.293/0001-21 8443.91.99
FI_0171/23 33.810.293/0001-21 8443.91.99
FI_0172/23 33.810.293/0001-21 8443.99.90
FI_0173/23 33.810.293/0001-21 8443.99.90
FI_0174/23 33.810.293/0001-21 8443.91.99
FI_0175/23 10.601.662/0001-70 8479.89.99

Rio de Janeiro, 14 de abril de 2023
João Paulo Alcantara Gomes - Diretor

Id: 2471135

SUPERCOMMERCE S.A.
CNPJ 39.893.680/0001-55

Atestado Técnico

A Supercommerce S.A. inscrita sob CNPJ 39.893.680/0001-55, em
cumprimento à exigência disposta no artigo 6, parágrafo 2° do decreto
42649 de 05 de Outubro de 2010 da Secretaria de Fazenda do Es-
tado do Rio de Janeiro, declara através do atestado técnico 001/2023
emitido pela empresa Foton One Soluções em Redes Opticas, por-
tadora do CNPJ 29.860.919/0001-37, que os itens nele descrito en-
quadram-se como produtos de informática e possuem aplicação na
construção de servidores de internet e distribuição de dados de in-
ternet por provedores. NCMs relacionadas: 8517.62.52.

Id: 2471153

ARGENTINA HOTEL SOCIEDADE LTDA
CNPJ: 33.196.171/0001-97

CONVOCAÇÃO: Ficam convocados os sócios cotistas, nos termos do
Art. 1071 - I e II - do CCB, a comparecerem à Assembleia de Sócios
na sede da empresa na Rua Cruz Lima, 30 - Rio de Janeiro - RJ, no
dia 02/05/2023, às 08:30 h, em 1ª convocação e às 09:00 h em 2ª e
última convocação, para deliberarem sobre Alteração de Contrato So-
cial, para Exclusão de Sócio por Justa Causa. Id: 2470508

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL
DE DEBENTURISTAS DA 24ª (VIGÉSIMA QUARTA) EMISSÃO DE
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM
SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM
ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A. (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁ-
GONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁ-
RIOS (“Agente Fiduciário”), na qualidade de representante da comu-
nhão dos titulares das debêntures (“Debenturistas”) emitidas através
Escritura de Emissão, vem pelo presente, em decorrência do Proces-
so nº 0843430-58.2023.8.19.000 que tramita perante a 3ª Vara Em-
presarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro inter-
posto pela Emissora e pela Light S.A., na qualidade de fiadora da
Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido face ao Agente Fidu-
ciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar em
12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem
em assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser
realizada, em primeira convocação, no próximo dia 10/05/2023, às
10h, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma ele-
trônica Microsoft Teams, com link de acesso a ser encaminhado pe-
lo Agente Fiduciário aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei
nº 6.404, de 15/12/1976 (“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão
de Valores Mobiliários nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”),
para examinar e deliberar as seguintes matérias da Ordem do
Dia: 1) Ratificação das eventuais medidas processuais tomadas pelo
Agente Fiduciário, na defesa dos interesses dos Debenturistas, no
âmbito da Medida Cautelar e Mediação, assim como possíveis pro-
cessos incidentais; e 2) Aprovação da contratação de assessor legal,
para perseguição do credito decorrente da Emissão, atuando na de-
fesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas (“As-
sessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencio-
so@pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências
da efetiva deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações
adicionais sobre a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia
podem ser obtidas junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço
eletrônico contencioso@pentagonotrustee.com.br). A AGD será realiza-
da através do sistema eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso
a ser disponibilizado pelo Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-
mail), àqueles Debenturistas que enviarem, para o endereço eletrônico
contencioso@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente, até 2 (dois)
dias antes da data de realização da AGD, observado o disposto no
artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 81, os seguintes documen-
tos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada de documento de
identidade válido com foto do debenturista (Carteira de Identidade Re-
gistro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte,
carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais e car-
teiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública,
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurí-
dica: (a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devi-
damente registrado na junta comercial competente; (b) documentos
societários que comprovem a representação legal do debenturista; e
(c) documento de identidade válido com foto do representante legal;
(iii) quando fundo de investimento: (a) último regulamento consoli-
dado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou
gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e do-
cumentos societários que comprovem os poderes de representação
em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do repre-
sentante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além
dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar pro-
curação com poderes específicos para sua representação na AGD.
Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda
que não realizem o depósito prévio referido acima, bastando a apre-
sentação de tais documentos, por meio dos e-mails informados acima,
até o horário de abertura da AGD. O Agente Fiduciário não se res-
ponsabilizará por eventuais falhas de conexão ou problemas opera-
cionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. Rio de Janei-
ro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍ-
TULOS E VALORES MOBILIÁRIOS. Id: 2471472

FCC TARRIO TX-1 CONSTRUÇÃO LTDA.
CNPJ/ME nº 17.367.338/0001-89 - NIRE 33.209.416.47-2

Edital de Segunda Convocação de Reunião de Sócios. Ficam con-
vocados os senhores sócios da FCC Tarrio TX-1 Construção Ltda.
(“Sociedade”) para se reunirem em Reunião de Sócios a ser realizada
em segunda convocação às 10:00 horas do dia 28 de abril de 2023,
na sua sede social localizada no Município de Campos dos Goyta-
cazes, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Marcílio Dias, nº 35, Virtua
Business Center, Parque Tamandaré, CEP: 28035-015, para delibera-
rem a respeito da seguinte ordem do dia: (i) a mudança da forma de
representação da Sociedade; e (ii) a destituição e eleição de membros
do Conselho de Administração da Sociedade. A Reunião de Sócios
poderá ser realizada presencialmente, semipresencial ou de forma
digital, podendo os sócios participar e votar por meio do sistema ele-
trônico a ser disponibilizado pela Sociedade ou exercer o direito de
voto mediante uso do boletim de voto à distância, em ambos os ca-

MACALSA PARTICIPAÇÕES LTDA.
CNPJ/MF n.º 04.468.130/0001-04 - NIRE n.º 33.2.0671819-2

Edital de Convocação - Reunião de Sócios Quotistas a ser rea-
lizada em 17 de abril de 2023. A Administração da Macalsa Parti-
cipações Ltda., com sede na cidade e estado do Rio de Janeiro, na
Avenida das Américas, n.º 13.733, sala 206 - parte, Recreio dos Ban-
deirantes, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 04.468.130/0001-04, com
seus atos constitutivos arquivados na JUCERJA sob o NIRE n.º
3320671819-2 (“Sociedade”) vem, na forma da Lei n.º 10.406/2002,
convocar os sócios-quotistas da Sociedade para se reunirem em Reu-
nião de Sócios Quotistas, a ser realizada, em segunda convocação,
no dia 17 de abril de 2023, às 9h, na sede social da Sociedade, com
a seguinte ordem do dia: deliberar sobre a nomeação de procuradora
da Sociedade. Rio de Janeiro, 12 de abril de 2023. Macalsa Parti-
cipações Ltda. Id: 2470401

INSTITUTO SAGRADO CORAÇÃO DE MARIA
CNPJ 07.025.718/0001-81

E D I TA L
O DIRETOR DO INSTITUTO SAGRADO CORAÇÃO DE MARIA -
CNPJ 07.025.718/0001-81 - Censo Escolar 33186375 - torna pública a
seguinte listagem de concluintes: Curso 2º Grau Sistema de Crédito
Técnico em Administração - Ano 1998/ 2º semestre: Leonardo de
Souza Oliveira. Curso Educação de Jovens e Adultos - Ensino Médio
- Ano 2001/ 2º semestre: Ricardo de Lima Campos. Ano 2002/ 2º se-
mestre: Greice Kelly de Queiroz Tavares; Simone da Silva Lessa Car-

Relações de Concluintes

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL
DE DEBENTURISTAS DA 20ª (VIGÉSIMA) EMISSÃO DE DEBÊNTU-
RES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNI-
CA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓ-
RIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFOR-
ÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A
(“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO
S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
(“Agente Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos
titulares das debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de
Emissão, vem pelo presente, em decorrência do Processo nº
0843430-58.2023.8.19.000 que tramita perante a 3ª Vara Empresarial
da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro interposto pela
Emissora e pela Light S.A., na qualidade de fiadora da Emissão (“Fia-
dora”) (“Medida Cautelar”) movido face ao Agente Fiduciário e tercei-
ros, no qual foi requerido de forma liminar em 12/04/2023, a suspen-
são da exigibilidade das obrigações financeiras decorrentes da Emis-
são e quaisquer possíveis efeitos de vencimento antecipado da Emis-
são desde 10/04/2023, e instauração de mediação coletiva (“Media-
ção”), convocar os Debenturistas para se reunirem em assembleia
geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, em
primeira convocação, no próximo dia 09/05/2023, às 10h, de modo
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Micro-
soft Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fi-
duciário aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de
15/12/1976 (“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão de Valores
Mobiliários nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para exami-
nar e deliberar as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ra-
tificação das eventuais medidas processuais tomadas pelo Agente Fi-
duciário, na defesa dos interesses dos Debenturistas, no âmbito da
Medida Cautelar e Mediação, assim como possíveis processos inci-
dentais; e 2) Aprovação da contratação de assessor legal, para per-
seguição do credito decorrente da Emissão, atuando na defesa judicial
e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas (“Assessor Legal”),
conforme escopo das cotações a serem apresentadas pelo Agente Fi-
duciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@pentagono-
trustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências da efetiva de-
liberação em AGD. Informações Gerais Informações adicionais sobre
a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas
junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico conten-
cioso@pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do
sistema eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser dispo-
nibilizado pelo Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àque-
les Debenturistas que enviarem, para o endereço eletrônico conten-
cioso@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias
antes da data de realização da AGD, observado o disposto no artigo
72, parágrafo 1º da Resolução CVM 81, os seguintes documentos: (i)
quando pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade
válido com foto do debenturista (Carteira de Identidade Registro Geral
(RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteiras de
identidade expedidas pelos conselhos profissionais e carteiras funcio-
nais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que
contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) último
estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado
na junta comercial competente; (b) documentos societários que com-
provem a representação legal do debenturista; e (c) documento de
identidade válido com foto do representante legal; (iii) quando fundo
de investimento, (a) último regulamento consolidado do fundo; (b) es-
tatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o
caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários
que comprovem os poderes de representação em AGD; e (c) docu-
mento de identidade válido com foto do representante legal; e (iv) ca-
so qualquer dos Debenturistas indicados nos itens (i) a (iii) acima ve-
nha a ser representado por procurador, além dos respectivos docu-
mentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes
específicos para sua representação na AGD. Ressalta-se que os De-
benturistas poderão participar da AGD ainda que não realizem o de-
pósito prévio referido acima, bastando a apresentação de tais docu-
mentos, por meio dos e-mails informados acima, até o horário de
abertura da AGD. O Agente Fiduciário não se responsabilizará por
eventuais falhas de conexão ou problemas operacionais de acesso ou
equipamentos dos Debenturistas. Rio de Janeiro, 14 de abril de 2023.
PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MO-
BILIÁRIOS.

Id: 2471466

sos nos termos previstos da IN DREI 81 e Parágrafo Único do Art.
1080-A do Código Civil. Os documentos relativos às matérias cons-
tantes da ordem do dia da Reunião de Sócios encontram-se à dis-
posição de V.Sas., a partir da presente data, na sede social da So-
ciedade. Os representantes legais dos sócios deverão comparecer à
Reunião de Sócios munido dos instrumentos de mandato regulariza-
dos na forma da lei. Campos dos Goytacazes, 13 de abril de 2023.
FCC Construções do Brasil Ltda.; FCC Construcción, S.A. - Só-
cias. José Maria Torroja Ribera - Presidente do Conselho de
Administração.

Id: 2470997
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Avisos, Editais e Termos

Associações, Sociedades e Firmas
LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)

CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
Companhia Aberta

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL
DE DEBENTURISTAS DA 19ª (DÉCIMA NONA) EMISSÃO DE DE-
BÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉ-
RIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FI-
DEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM
ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A. (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁ-
GONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁ-
RIOS (“Agente Fiduciário”), na qualidade de representante da comu-
nhão dos titulares das debêntures (“Debenturistas”) emitidas através
Escritura de Emissão, vem pelo presente, em decorrência do Proces-
so nº 0843430-58.2023.8.19.000 que tramita perante a 3ª Vara Em-
presarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro inter-
posto pela Emissora e pela Light S.A., na qualidade de fiadora da
Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido face ao Agente Fidu-
ciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar em
12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem
em assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser
realizada, em primeira convocação, no próximo dia 08/05/2023, às
10h, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma ele-
trônica Microsoft Teams, com link de acesso a ser encaminhado pe-
lo Agente Fiduciário aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei
nº 6.404, de 15/12/1976 (“Lei das S.A.”), e da Resolução da Comis-
são de Valores Mobiliários nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81
CVM”), para examinar e deliberar as seguintes matérias da Ordem
do Dia: 1) Ratificação das eventuais medidas processuais tomadas
pelo Agente Fiduciário, na defesa dos interesses dos Debenturistas,
no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, assim como possíveis pro-
cessos incidentais; e 2) Aprovação da contratação de assessor legal,
para perseguição do credito decorrente da Emissão, atuando na de-
fesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas (“As-
sessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencio-
so@pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências
da efetiva deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações
adicionais sobre a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia
podem ser obtidas junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço
eletrônico contencioso@pentagonotrustee.com.br). A AGD será realiza-
da através do sistema eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso
a ser disponibilizado pelo Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-
mail), àqueles Debenturistas que enviarem, para o endereço eletrônico
contencioso@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente, até 2 (dois)
dias antes da data de realização da AGD, observado o disposto no
artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 81, os seguintes documen-
tos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada de documento de
identidade válido com foto do debenturista (Carteira de Identidade Re-
gistro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte,
carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais e car-
teiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública,
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurí-
dica: (a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devi-
damente registrado na junta comercial competente; (b) documentos
societários que comprovem a representação legal do debenturista; e
(c) documento de identidade válido com foto do representante legal;
(iii) quando fundo de investimento: (a) último regulamento consoli-
dado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou
gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e do-

cumentos societários que comprovem os poderes de representação
em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do repre-
sentante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além
dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar
procuração com poderes específicos para sua representação na
AGD. Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da AGD
ainda que não realizem o depósito prévio referido acima, bastando a
apresentação de tais documentos, por meio dos e-mails informados
acima, até o horário de abertura da AGD. O Agente Fiduciário não se
responsabilizará por eventuais falhas de conexão ou problemas ope-
racionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. Rio de Ja-
neiro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.

Id: 2471471

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL
DE DEBENTURISTAS DA 17ª (DÉCIMA SÉTIMA) EMISSÃO DE
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM
ATÉ 4 (QUATRO) SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM
GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO
PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE
ELETRICIDADE S.A (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectiva-
mente). PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALO-
RES MOBILIÁRIOS (“Agente Fiduciário”), na qualidade de represen-
tante da comunhão dos titulares das debêntures (“Debenturistas”) emi-
tidas através Escritura de Emissão, vem pelo presente, em decorrên-
cia do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 que tramita perante a
3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Ja-
neiro interposto pela Emissora e pela Light S.A., na qualidade de fia-
dora da Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido face ao
Agente Fiduciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar
em 12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financei-
ras decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de venci-
mento antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de
mediação coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se
reunirem em assembleia geral de Debenturistas da Emissão
(“AGD”), a ser realizada, em primeira convocação, no próximo dia
05/05/2023, às 10h, de modo exclusivamente digital, por meio da
plataforma eletrônica Microsoft Teams, com link de acesso a ser
encaminhado pelo Agente Fiduciário aos Debenturistas habilitados,
nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 (“Lei das S.A”), e da Re-
solução da Comissão de Valores Mobiliários nº 81, de 29/03/2022
(“Resolução 81 CVM”), para examinar e deliberar as seguintes ma-
térias da Ordem do Dia: 1) Ratificação das eventuais medidas pro-
cessuais tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos interesses
dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, assim
como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação da contratação
de assessor legal, para perseguição do credito decorrente da Emis-
são, atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos
Debenturistas (“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a se-
rem apresentadas pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do
e-mail contencioso@pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias
de antecedências da efetiva deliberação em AGD. Informações Ge-
rais: Informações adicionais sobre a AGD e as matérias constantes
da Ordem do Dia podem ser obtidas junto ao Agente Fiduciário (por
meio do endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.com.br).
A AGD será realizada através do sistema eletrônico Microsoft Teams,
com link de acesso a ser disponibilizado pelo Agente Fiduciário, via
correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas que enviarem, para
o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.com.br, preferen-
cialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da AGD, ob-
servado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 81,
os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira
de Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação
(CNH), passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos
profissionais e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Admi-
nistração Pública, desde que contenham foto de seu titular); (ii) quan-
do pessoa jurídica: (a) último estatuto social ou contrato social con-
solidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (b)
documentos societários que comprovem a representação legal do de-
benturista; e (c) documento de identidade válido com foto do repre-

sentante legal; (iii) quando fundo de investimento, (a) último regu-
lamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu
administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de vo-
to do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de
representação em AGD; e (c) documento de identidade válido com fo-
to do representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas in-
dicados nos itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por pro-
curador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá
encaminhar procuração com poderes específicos para sua represen-
tação na AGD. Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar
da AGD ainda que não realizem o depósito prévio referido acima,
bastando a apresentação de tais documentos, por meio dos e-mails
informados acima, até o horário de abertura da AGD. O Agente Fi-
duciário não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão ou
problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturis-
tas. Rio de Janeiro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. DISTRI-
BUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS. Id: 2471465

COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA DE NITERÓI
CNPJ Nº 35.893.999/0001-20

AUDITORIA AMBIENTAL
A Companhia Municipal de Limpeza Urbana de Niterói, torna público
que entregou ao Instituto Estadual do Ambiente - INEA, em
26/12/2022, Relatório de Auditoria Ambiental do ano de 2022 para
operar Aterro Sanitário em área de 70.000 m² para disposição exclu-
siva de resíduo sólido de varrição pública, e informa que este estará
à disposição para consulta na Rodovia Amaral Peixoto, 4.500 - parte -
Baldeador no Município de Niterói no período de 01/05/2023 a
29/06/2023, das 10h às 16h. Informa, ainda, que o referido relatório
também se encontram no endereço eletrônico w w w. i n e a . r j . g o v. b r / b i b l i o -
teca. (Processo nº PD-07/014.829/2017). Id: 2471531

ASSESSORIA DE EMPRESAS EM LIQUIDAÇÃO
CENTRAIS ELÉTRICAS FLUMINENSES S/A - EM LIQUIDAÇÃO

CNPJ: 30.066.658/0001-67
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA -

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam convocados os(as) senhores(as) acionistas e potenciais credo-
res a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
(AGOE) a ser realizada no dia 27 de abril de 2023, às 10:00horas,
na sede da empresa situada na Av. Erasmo Braga, Nº.118, 2º. An-
d a r, Centro Rio de Janeiro-RJ, com a seguinte ORDEM DO DIA: (A)
Em Assembleia Geral Ordinária: (i) Exame do Relatório do Liquidan-
te, da Prestação de Contas, do Balanço Patrimonial e demais de-
monstrações financeiras referentes ao exercício de 2022: (B) Em As-
sembleia Geral Extraordinária: (i) aos acionistas e aos demais in-
teressados para tomar ciência e manifestar-se sobre e ao longo do
processo de liquidação da companhia, notadamente no que que se
refere à hipótese de extinção da companhia mediante assunção de
seus direitos e obrigações pelo acionista majoritário (Estado do Rio de
Janeiro), inclusive as oriundas de ações judiciais, no limite do capital
social; (ii) para habilitar-se, o acionista minoritário deverá informar o
seu domicílio, endereço eletrônico e de seu eventual representante,
bem como apresentar originais ou cópias autenticadas dos seguintes
documentos: (a) certificado, título ou qualquer outro documento idôneo
que comprove sua condição de acionista da companhia, inclusive
quanto ao tipo e quantidade; (b) carteira de identidade própria e de
seu eventual representante; (c) comprovante de residência próprio e
de seu eventual representante; (d) instrumento de procuração, com fir-
ma reconhecida, na hipótese de representação do acionista; em sen-
do o acionista pessoa jurídica, deverá apresentar os seguintes docu-
mentos: (a) contrato ou estatuto social; (b) CNPJ em situação regular;
(c) documentação do sócio administrador, os mesmos requisitados pa-
ra o acionista pessoa física; (iii) para habilitar-se, os credores que de-
tenham títulos válidos e exigíveis judicialmente contra a companhia
deverão apresentar originais ou cópias autenticadas do referido título,
acompanhados dos mesmos documentos requisitados para os sócios
pessoa física e jurídica. Para melhor organização da AGOE, acionis-
tas e credores deverão transmitir para o endereço eletrônico da
companhia (celf@casacivil,rj.gov.br), com 05(cinco) dias de antecedên-
cia, cópia simples dos documentos acima elencados. Toda a docu-
mentação da empresa encontra-se à disposição dos acionistas
em sua sede localizada na Rua Erasmo Braga, n.118, 2º. andar, Cen-
tro, Rio de Janeiro, incluindo relatórios do liquidante, prestações
de contas, balanços patrimoniais e demais demonstrações finan-
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Id: 2472147

Avisos, Editais e Termos

Associações, Sociedades e Firmas
SOFT GRILL RESTAURANTE LTDA EPP

CNPJ 31.860.760/0001-00 NIRE 3320174607-4
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO DE SÓCIOS

Nos termos do art. 1.152, § 3o, da Lei n.º 10.406, de 10 de Janeiro
de 2002 (“Código Civil”), ficam convocados os quotistas da SOFT
GRILL RESTAURANTE LTDA EPP (“Sociedade”), para a Reunião de
Sócios a ser realizada, em primeira convocação, no dia 27 de abril de
2023, às 11:00 horas, na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de
Janeiro, na Rua Barão de Tefé, nº 07, 5º andar, Bairro Saúde, CEP
20.2020-460, a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) a
destituição de Olga Maria de Souza Marques do cargo de adminis-
tradora da Sociedade; (ii) a eleição de Beatriz de Abreu Coutinho pa-
ra o cargo de administradora da Sociedade; (iii) o ingresso de Gui-
lherme Marques Assumpção como sócio em decorrência de sucessão
hereditária; (iv) alteração e consolidação do Contrato Social. Todos os
documentos relacionados às matérias da ordem do dia estão à dis-
posição dos acionistas na sede da Sociedade.Rio de Janeiro/RJ, 14
de abril de 2023. OLGA MARIA DE SOUZA MARQUES - Adminis-
tradora.

Id: 2471952

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL
DE DEBENTURISTAS DA 19ª (DÉCIMA NONA) EMISSÃO DE DE-
BÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉ-
RIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FI-
DEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM
ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A. (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁ-
GONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁ-
RIOS (“Agente Fiduciário”), na qualidade de representante da comu-
nhão dos titulares das debêntures (“Debenturistas”) emitidas através
Escritura de Emissão, vem pelo presente, em decorrência do Proces-
so nº 0843430-58.2023.8.19.000 que tramita perante a 3ª Vara Em-
presarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro inter-
posto pela Emissora e pela Light S.A., na qualidade de fiadora da
Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido face ao Agente Fidu-
ciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar em
12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação

coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem
em assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser
realizada, em primeira convocação, no próximo dia 08/05/2023, às
10h, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma ele-
trônica Microsoft Teams, com link de acesso a ser encaminhado pe-
lo Agente Fiduciário aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei
nº 6.404, de 15/12/1976 (“Lei das S.A.”), e da Resolução da Comis-
são de Valores Mobiliários nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81
CVM”), para examinar e deliberar as seguintes matérias da Ordem
do Dia: 1) Ratificação das eventuais medidas processuais tomadas
pelo Agente Fiduciário, na defesa dos interesses dos Debenturistas,
no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, assim como possíveis pro-
cessos incidentais; e 2) Aprovação da contratação de assessor legal,
para perseguição do credito decorrente da Emissão, atuando na de-
fesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas (“As-
sessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencio-
so@pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências
da efetiva deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações
adicionais sobre a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia
podem ser obtidas junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço
eletrônico contencioso@pentagonotrustee.com.br). A AGD será realiza-
da através do sistema eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso
a ser disponibilizado pelo Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-
mail), àqueles Debenturistas que enviarem, para o endereço eletrônico
contencioso@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente, até 2 (dois)
dias antes da data de realização da AGD, observado o disposto no
artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 81, os seguintes documen-
tos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada de documento de
identidade válido com foto do debenturista (Carteira de Identidade Re-
gistro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte,
carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais e car-
teiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública,
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurí-
dica: (a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devi-
damente registrado na junta comercial competente; (b) documentos
societários que comprovem a representação legal do debenturista; e
(c) documento de identidade válido com foto do representante legal;
(iii) quando fundo de investimento: (a) último regulamento consoli-
dado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou
gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e do-
cumentos societários que comprovem os poderes de representação
em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do repre-
sentante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além
dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar pro-
curação com poderes específicos para sua representação na AGD.
Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda
que não realizem o depósito prévio referido acima, bastando a apre-
sentação de tais documentos, por meio dos e-mails informados acima,
até o horário de abertura da AGD. O Agente Fiduciário não se res-
ponsabilizará por eventuais falhas de conexão ou problemas opera-
cionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. Rio de Janei-
ro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍ-
TULOS E VALORES MOBILIÁRIOS. Id: 2471473

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL
DE DEBENTURISTAS DA 17ª (DÉCIMA SÉTIMA) EMISSÃO DE DE-
BÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ 4
(QUATRO) SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARAN-
TIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA,
COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRI-
CIDADE S.A (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente).
PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MO-
BILIÁRIOS (“Agente Fiduciário”), na qualidade de representante da
comunhão dos titulares das debêntures (“Debenturistas”) emitidas atra-
vés Escritura de Emissão, vem pelo presente, em decorrência do Pro-
cesso nº 0843430-58.2023.8.19.000 que tramita perante a 3ª Vara
Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro in-
terposto pela Emissora e pela Light S.A., na qualidade de fiadora da
Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido face ao Agente Fidu-
ciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar em
12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem
em assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser
realizada, em primeira convocação, no próximo dia 05/05/2023, às
10h, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma ele-
trônica Microsoft Teams, com link de acesso a ser encaminhado pe-
lo Agente Fiduciário aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei
nº 6.404, de 15/12/1976 (“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão
de Valores Mobiliários nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”),
para examinar e deliberar as seguintes matérias da Ordem do
Dia: 1) Ratificação das eventuais medidas processuais tomadas pelo
Agente Fiduciário, na defesa dos interesses dos Debenturistas, no
âmbito da Medida Cautelar e Mediação, assim como possíveis pro-
cessos incidentais; e 2) Aprovação da contratação de assessor legal,
para perseguição do credito decorrente da Emissão, atuando na de-
fesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas (“As-
sessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencio-
so@pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências
da efetiva deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações
adicionais sobre a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia
podem ser obtidas junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço
eletrônico contencioso@pentagonotrustee.com.br). A AGD será realiza-
da através do sistema eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso
a ser disponibilizado pelo Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-
mail), àqueles Debenturistas que enviarem, para o endereço eletrônico
contencioso@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente, até 2 (dois)
dias antes da data de realização da AGD, observado o disposto no
artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 81, os seguintes documen-
tos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada de documento de
identidade válido com foto do debenturista (Carteira de Identidade Re-
gistro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte,
carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais e car-
teiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública,
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desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurí-
dica: (a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devi-
damente registrado na junta comercial competente; (b) documentos
societários que comprovem a representação legal do debenturista; e
(c) documento de identidade válido com foto do representante legal;
(iii) quando fundo de investimento, (a) último regulamento consoli-
dado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou
gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e do-
cumentos societários que comprovem os poderes de representação
em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do repre-
sentante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além
dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar pro-
curação com poderes específicos para sua representação na AGD.
Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda
que não realizem o depósito prévio referido acima, bastando a apre-
sentação de tais documentos, por meio dos e-mails informados acima,
até o horário de abertura da AGD. O Agente Fiduciário não se res-
ponsabilizará por eventuais falhas de conexão ou problemas opera-
cionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. Rio de Janei-
ro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍ-
TULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.

Id: 2471467

DINACO IMPORTAÇÃO, COMÉRCIO LTDA.
CNPJ/ME Nº 33.424.730/0001-79 - NIRE 332.1043894-8

Convocação: Pelo presente edital, ficam convocados os sócios da DI-
NACO IMPORTAÇÃO, COMÉRCIO LTDA., para a Reunião de Sócios
a ser realizada no dia 24 de abril de 2023 às 09:00 horas, na sede
social, localizada na capital do Estado do Rio de Janeiro, na Rua do
Ouvidor nº 50 - 9 e 10º andares, Centro, a fim de deliberar sobre a
seguinte ordem do dia: (i) registrar o falecimento e cancelar a quota
de titularidade da sócia Martha Kaplan, com a consequente redução
do capital social; (ii) celebração de alteração do contrato social, com
sua consequente consolidação, a fim de averbar o cancelamento da
quota de titularidade da sócia Martha Kaplan e redução do capital so-
cial. Rio de Janeiro, 17 de abril de 2023. ALEXANDRE KAPLAN -
Administrador; LUIZ EDUARDO CATARINO NORONHA DA SILVA -
A d m i n i s t r a d o r.

Id: 2471890

AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S/A
CNPJ: 33.050.071/0001-58

CONCESSÃO DE CERTIDÃO DE REGULARIDADE AMBIENTAL
A Concessionária Ampla Energia e Serviços S/A torna público que re-
cebeu da Secretaria de Meio Ambiente de Rio Bonito, a Certidão de
Regularidade Ambiental CRA nº 001, com validade por tempo inde-
terminado para regularização da Repetidora Morro do Cruzeiro, loca-
lizada na Rua Paulino Siqueira, nº 2216-2342 - Praça Cruzeiro - Rio
Bonito, RJ.

Id: 2471998

ITAGÁS AUTO POSTO LTDA.
CNPJ: 16.671.480/0001-52

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL DE INSTALA-
ÇÃO

LAM-O Nº 015/2023 - PROCESSO 250/000200/2022
Itagás Auto Posto Ltda. - CNPJ: 16.671.480/0001-52, torna público
que recebeu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Recursos Hí-
dricos e Sustentabilidade da Prefeitura Municipal de Niterói LICENÇA
AMBIENTAL MUNICIPAL DE OPERAÇÃO - LAM-O Nº 015/2023 em
21/03/2023, para realizar operação da atividade de COMERCIO VA-
REJISTA DE COMBUSTIVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, na
Avenida Doutor Raul de Oliveira Rodrigues, nº 226, Piratininga, Nite-
rói, RJ, com validade de 3 (três) anos.

Id: 2470741

BR MARINAS JL BRACUHY S.A

CONCESSÃO DE LICENÇA

46.682.861/0001-06

BR MARINAS JL BRACUHY S.A, torna público que recebeu do Ins-
tituto Estadual do Ambiente - INEA, O DOCUMENTO DE AVERBA-
ÇÃO - nº AVB004747, fica alterada a titularidade da Licença de Ope-
ração LO nº IN038734 em nome de Marina Porto Bracuhy LTDA, pa-
ra: BR Marinas JL Bracuhy S.A, CNPJ: 46.682.861/0001-06, no se-
guinte local: Rua do Barrigudinho, lote 01 Gleba 01 - Bracuhy, no Mu-
nicípio de Angra dos Reis. (Processo n°: E-07/002.19794/2013).

Id: 2471564

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DE-
BENTURISTAS DA 1ª SÉRIE DA 15ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES
SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ TRÊS SÉ-
RIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUS-
SÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFOR-
ÇOS RESTRITOS DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Resolução CVM nº
81, de 29 de março de 2022, a SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDO-
RA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no Ca-
dastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério das Finanças
(“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50 (“Agente Fiduciário”) vem
convocar os titulares das Debêntures da 1ª Série da 15ª Emissão de
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries,
da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para
distribuição pública, com esforços restritos, da LIGHT SERVIÇOS DE
ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”, “Emissão” e “Emissora”, res-
pectivamente) a reunirem-se em primeira convocação, para Assem-
bleia Geral de Debenturistas da Emissão (“Assembleia”), a ser rea-
lizada em 09 de maio de 2023, às 11h00, de forma exclusivamente
remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams (“Platafor-
ma Digital”), nos termos da “Escritura Particular da 15ª Emissão de
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries,
da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para
Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Light Serviços de Ele-
tricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a
Fiadora da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para de-
liberar sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”): i. Em aten-
ção aos Fatos Relevantes divulgados pela Emissora nos dias 11 e 12
de abril de 2023, aprovar a contratação e/ou ratificação da contrata-
ção de assessor(es) legal(is) para a representação do Agente Fidu-
ciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores técnicos, em
benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas junto à Emissora
e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, inclusive para
negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos Deben-
turistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter
Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio
de Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001
(“Cautelar”) e eventuais processos correlatos na esfera judicial e ex-
trajudicial, incidentes e recursos, em conformidade com as propostas
de honorários e detalhamentos de escopo a serem recebidos pelo
Agente Fiduciário, conforme material complementar a ser disponibili-
zado até a data da Assembleia e por indicação dos Debenturistas; ii.
Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo Agente Fiduciário,
Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na qualidade de re-
presentantes dos Debenturistas, para proteção dos interesses dos De-
benturistas, bem como autorizar os Assessores Legais e Assessor Fi-
nanceiro contratados a praticar atos de cunho estratégico para a re-
estruturação, negociação e/ou recuperação do crédito, na qualidade
de representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito da Medida
Cautelar, recursos ou processos relacionados à Emissão, outorgando-

lhes poderes para que atuem e pratiquem atos em nome e em be-
nefício dos Debenturistas, independente de nova Assembleia Geral de
Debenturistas, com exceção da prática de atos que impliquem quais-
quer alterações definitivas nas características das debêntures e/ou dos
termos e condições que constam na Escritura de Emissão, hipóteses
que deverão ser deliberadas no âmbito de Assembleia Geral de De-
benturistas específica a ser convocada pelo Agente Fiduciário na for-
ma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Escritura de
Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação disposto nas cláu-
sulas 10.4.1 da Escritura de Emissão para que passe de 2/3 (dois
terços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circu-
lação da respectiva série, para 50% (cinquenta por cento) mais um
das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circulação da
respectiva serie, em primeira ou em segunda convocação. iv. A p r o v a r,
ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte e o me-
canismo de aporte de recursos para composição e manutenção do
Fundo de Despesas, pelos Debenturistas, de acordo com as informa-
ções que serão disponibilizadas em material complementar até a data
da Assembleia Geral, em valor suficiente para suprir as despesas de
manutenção da Emissão previstas na Escritura, contratação dos as-
sessores legais, financeiros e outros que se façam necessários, bem
como dos custos de convocação de eventuais novas Assembleias,
custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar a fim
de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem como pa-
ra diligências que se façam necessárias para defesa dos interesses
dos Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”);
v. Aprovar que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou Assessor Fi-
nanceiro e/ou Assessor Técnico possam praticar todos os atos neces-
sários à formalização, implementação e aperfeiçoamento das delibe-
rações ora tomadas. 1. Informações Gerais. 1.1. A Assembleia será
realizada de modo exclusivamente digital, por meio da disponibilização
de link de acesso ao sistema eletrônico Microsoft Teams que possi-
bilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e votar na Assem-
bleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 29.03.2022,
o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente Fi-
duciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico
do Agente Fiduciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br e
claims@vortx.com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO - LIGHT - 15ª
EMISSAO”, em até 2 (dois) dias úteis antes da realização da Assem-
bleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento
de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e
documentos que comprovem a representação do Debenturista; e (c)
quando for representado por procurador, procuração com poderes es-
pecíficos para sua representação na AGD, obedecidas as condições
legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das Sociedades Por
Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro
dede 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se respon-
sabilizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão que
os Debenturistas possam enfrentar, bem como por eventuais questões
alheias ao Agente Fiduciário que possam dificultar ou impossibilitar a
sua participação na Assembleia por meio do sistema eletrônico. 1.3.
Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia
Geral de Debenturistas serão remetidos aos endereços de e-mail que
enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma re-
ferida acima (sendo remetido apenas um convite individual por deben-
turista). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os De-
benturistas e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei
das Sociedades por Ações). Caso este debenturista não receba o
convite individual para participação na Assembleia Geral de Deben-
turistas com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação
ao horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas, deverá en-
trar em contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiducia-
rio@vortx.com.br e claims@vortx.com.br com assunto: “ACESSO AGD
LIGHT - 15ª EMISSÃO”, com, no mínimo, 2 (duas) horas de ante-
cedência em relação ao horário de início da Assembleia Geral de De-
benturistas para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o
caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante o envio de no-
vo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda que os Debenturistas
acessem a Plataforma Digital com antecedência de, no mínimo, 30
(trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturistas, a fim
de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturistas
se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar pro-
blemas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de Deben-
turistas. 1.5. Os Debenturistas que participarem via Plataforma Digital,
de acordo com as instruções do Agente Fiduciário, serão considera-
dos presentes à Assembleia Geral de Debenturistas e assinantes da
ata e do livro de presença, ou, alternativamente, o registro em ata
dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de Deben-
turistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo
presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de De-
benturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certifica-
ção digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e
integridade em formato compatível com o adotado para a realização
da Assembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo
76, §2º da Resolução CVM 81. Este Edital e eventuais outros docu-
mentos relacionados à Ordem do dia serão disponibilizados nas res-
pectivas páginas do Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br).
Os termos com iniciais maiúsculas utilizados neste Edital que não es-
tiverem aqui expressamente definidos têm o significado que lhes foi
atribuído na Escritura da Emissão. São Paulo, 17 de abril de 2023.

Id: 2472115

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DE-
BENTURISTAS DA 22ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES,
NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE
QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL,
PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRI-
CIDADE S.A. Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de
1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Re-
solução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, a SIMPLIFIC PAVA-
RINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LT-
DA., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
das Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50 (“Agente Fi-
duciário”) vem convocar os titulares das Debêntures da 22ª Emissão
de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única,
da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para
distribuição pública, da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
(“Debenturistas”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-
se em primeira convocação, para Assembleia Geral de Debenturistas
da Emissão (“Assembleia”), a ser realizada em 10 de maio de 2023,
às 11h00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da
plataforma Microsoft Teams (“Plataforma Digital”), nos termos da “Es-
critura Particular da 22ª Emissão de Debêntures Simples, Não Con-
versíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, com
Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública da Light Ser-
viços de Eletricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fi-
duciário e a Fiadora da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntu-
res”), para deliberar sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”):
i. Em atenção aos Fatos Relevantes divulgados pela Emissora nos
dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a contratação e/ou ratificação
da contratação de assessor(es) legal(is) para a representação do
Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores
técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas jun-
to à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial,
inclusive para negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses
dos Debenturistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida
em Caráter Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do
Estado do Rio de Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-
58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) e eventuais processos correlatos na
esfera judicial e extrajudicial, incidentes e recursos, em conformidade
com as propostas de honorários e detalhamentos de escopo a serem
recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme material complementar a
ser disponibilizado até a data da Assembleia e por indicação dos De-
benturistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo

Agente Fiduciário, Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na
qualidade de representantes dos Debenturistas, para proteção dos in-
teresses dos Debenturistas, bem como autorizar os Assessores Legais
e Assessor Financeiro contratados a praticar atos de cunho estraté-
gico para a reestruturação, negociação e/ou recuperação do crédito,
na qualidade de representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito
da Medida Cautelar, recursos ou processos relacionados à Emissão,
outorgando-lhes poderes para que atuem e pratiquem atos em nome
e em benefício dos Debenturistas, independente de nova Assembleia
Geral de Debenturistas, com exceção da prática de atos que impli-
quem quaisquer alterações definitivas nas características das debên-
tures e/ou dos termos e condições que constam na Escritura de Emis-
são, hipóteses que deverão ser deliberadas no âmbito de Assembleia
Geral de Debenturistas específica a ser convocada pelo Agente Fidu-
ciário na forma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da
Escritura de Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação dis-
posto nas cláusulas 10.4.1 e 10.4.2 da Escritura de Emissão para que
passe de 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação ou das De-
bêntures em Circulação da respectiva série, para 50% (cinquenta por
cento) mais um das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em
Circulação da respectiva serie, em primeira ou em segunda convoca-
ção. iv. Aprovar, ou não, da abertura de conta escrow, bem como o
aporte e o mecanismo de aporte de recursos para composição e ma-
nutenção do Fundo de Despesas, pelos Debenturistas, de acordo com
as informações que serão disponibilizadas em material complementar
até a data da Assembleia Geral, em valor suficiente para suprir as
despesas de manutenção da Emissão previstas na Escritura, contra-
tação dos assessores legais, financeiros e outros que se façam ne-
cessários, bem como dos custos de convocação de eventuais novas
Assembleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da
Cautelar a fim de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas,
bem como para diligências que se façam necessárias para defesa dos
interesses dos Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de
Aporte”); v. Aprovar que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou As-
sessor Financeiro e/ou Assessor Técnico possam praticar todos os
atos necessários à formalização, implementação e aperfeiçoamento
das deliberações ora tomadas. 1. Informações Gerais. 1.1. A Assem-
bleia será realizada de modo exclusivamente digital, por meio da dis-
ponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Microsoft Teams
que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e votar na
Assembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de
29.03.2022, o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo
Agente Fiduciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço
eletrônico do Agente Fiduciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br
e claims@vortx.com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO - LIGHT -
22ª EMISSAO”, em até 2 (dois) dias úteis antes da realização da As-
sembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, docu-
mento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos so-
cietários e documentos que comprovem a representação do Deben-
turista; e (c) quando for representado por procurador, procuração com
poderes específicos para sua representação na AGD, obedecidas as
condições legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das So-
ciedades Por Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10
de janeiro dede 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se
responsabilizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão
que os Debenturistas possam enfrentar, bem como por eventuais
questões alheias ao Agente Fiduciário que possam dificultar ou impos-
sibilitar a sua participação na Assembleia por meio do sistema ele-
trônico. 1.3. Os convites individuais para admissão e participação na
Assembleia Geral de Debenturistas serão remetidos aos endereços de
e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na
forma referida acima (sendo remetido apenas um convite individual
por debenturista). Somente serão admitidos, pelos convites individuais,
os Debenturistas e seus representantes ou procuradores (nos termos
da Lei das Sociedades por Ações). Caso este debenturista não re-
ceba o convite individual para participação na Assembleia Geral de
Debenturistas com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em
relação ao horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas,
deverá entrar em contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail agen-
tefiduciario@vortx.com.br e claims@vortx.com.br com assunto: “ACES-
SO AGD LIGHT - 22ª EMISSÃO”, com, no mínimo, 2 (duas) horas de
antecedência em relação ao horário de início da Assembleia Geral de
Debenturistas para que seja prestado o suporte adequado e, conforme
o caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante o envio de
novo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda que os Debentu-
ristas acessem a Plataforma Digital com antecedência de, no mínimo,
30 (trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturistas, a
fim de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturis-
tas se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar
problemas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de De-
benturistas. 1.5. Os Debenturistas que participarem via Plataforma Di-
gital, de acordo com as instruções do Agente Fiduciário, serão con-
siderados presentes à Assembleia Geral de Debenturistas e assinan-
tes da ata e do livro de presença, ou, alternativamente, o registro em
ata dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de De-
benturistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo
presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de De-
benturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certifica-
ção digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e
integridade em formato compatível com o adotado para a realização
da Assembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo
76, §2º da Resolução CVM 81. Este Edital e eventuais outros docu-
mentos relacionados à Ordem do dia serão disponibilizados nas res-
pectivas páginas do Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br).
Os termos com iniciais maiúsculas utilizados neste Edital que não es-
tiverem aqui expressamente definidos têm o significado que lhes foi
atribuído na Escritura da Emissão. São Paulo, 17 de abril de 2023.

Id: 2472141

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DE-
BENTURISTAS DA 1ª E 2ª SÉRIES DA 23ª EMISSÃO DE DEBÊN-
TURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ
DUAS SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM
ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO DA LIGHT SERVIÇOS
DE ELETRICIDADE S.A. Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de de-
zembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”)
e da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, a SIMPLIFIC
PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁ-
RIOS LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Júridicas do
Ministério das Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50
(“Agente Fiduciário”) vem convocar os titulares das Debêntures da 1ª
e 2ª Séries, da 23ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversí-
veis em Ações, em até Duas Séries, da Espécie Quirografária, com
Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública com Esfor-
ços Restritos de Distribuição da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDA-
DE S.A. (“Debenturistas”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a
reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia Geral de De-
benturistas da Emissão (“Assembleia”), a ser realizada em 10 de
maio de 2023, às 15h30, de forma exclusivamente remota e eletrô-
nica através da plataforma Microsoft Teams (“Plataforma Digital”), nos
termos da “Escritura Particular da 23ª Emissão de Debêntures Sim-
ples, Não Conversíveis em Ações, em até Duas Séries, da Espécie
Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição
Pública, com Esforços Restritos de Distribuição da Light Serviços de
Eletricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a
Fiadora da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para de-
liberar sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”): i. Em aten-
ção aos Fatos Relevantes divulgados pela Emissora nos dias 11 e 12
de abril de 2023, aprovar a contratação e/ou ratificação da contrata-
ção de assessor(es) legal(is) para a representação do Agente Fidu-
ciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores técnicos, em
benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas junto à Emissora
e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, inclusive para
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negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos Deben-
turistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter
Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio
de Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001
(“Cautelar”) e eventuais processos correlatos na esfera judicial e ex-
trajudicial, incidentes e recursos, em conformidade com as propostas
de honorários e detalhamentos de escopo a serem recebidos pelo
Agente Fiduciário, conforme material complementar a ser disponibili-
zado até a data da Assembleia e por indicação dos Debenturistas; ii.
Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo Agente Fiduciário,
Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na qualidade de re-
presentantes dos Debenturistas, para proteção dos interesses dos De-
benturistas, bem como autorizar os Assessores Legais e Assessor Fi-
nanceiro contratados a praticar atos de cunho estratégico para a re-
estruturação, negociação e/ou recuperação do crédito, na qualidade
de representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito da Medida
Cautelar, recursos ou processos relacionados à Emissão, outorgando-
lhes poderes para que atuem e pratiquem atos em nome e em be-
nefício dos Debenturistas, independente de nova Assembleia Geral de
Debenturistas, com exceção da prática de atos que impliquem quais-
quer alterações definitivas nas características das debêntures e/ou dos
termos e condições que constam na Escritura de Emissão, hipóteses
que deverão ser deliberadas no âmbito de Assembleia Geral de De-
benturistas específica a ser convocada pelo Agente Fiduciário na for-
ma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Escritura de
Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação disposto nas cláu-
sulas 11.4.1 e 11.4.2 da Escritura de Emissão para que passe de 2/3
(dois terços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em
Circulação da respectiva série, para 50% (cinquenta por cento) mais
um das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circulação
da respectiva serie, em primeira ou em segunda convocação. iv.
Aprovar, ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte e
o mecanismo de aporte de recursos para composição e manutenção
do Fundo de Despesas, pelos Debenturistas, de acordo com as in-
formações que serão disponibilizadas em material complementar até a
data da Assembleia Geral, em valor suficiente para suprir as despe-
sas de manutenção da Emissão previstas na Escritura, contratação
dos assessores legais, financeiros e outros que se façam necessários,
bem como dos custos de convocação de eventuais novas Assem-
bleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar
a fim de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem co-
mo para diligências que se façam necessárias para defesa dos inte-
resses dos Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de
Aporte”); v. Aprovar que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou As-
sessor Financeiro e/ou Assessor Técnico possam praticar todos os
atos necessários à formalização, implementação e aperfeiçoamento
das deliberações ora tomadas. 1. Informações Gerais. 1.1. A Assem-
bleia será realizada de modo exclusivamente digital, por meio da dis-
ponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Microsoft Teams
que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e votar na
Assembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de
29.03.2022, o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo
Agente Fiduciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço
eletrônico do Agente Fiduciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br
e claims@vortx.com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO - LIGHT -
23ª EMISSAO”, em até 2 (dois) dias úteis antes da realização da As-
sembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, docu-
mento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos so-
cietários e documentos que comprovem a representação do Deben-
turista; e (c) quando for representado por procurador, procuração com
poderes específicos para sua representação na AGD, obedecidas as
condições legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das So-
ciedades Por Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10
de janeiro dede 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se
responsabilizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão
que os Debenturistas possam enfrentar, bem como por eventuais
questões alheias ao Agente Fiduciário que possam dificultar ou impos-
sibilitar a sua participação na Assembleia por meio do sistema ele-
trônico. 1.3. Os convites individuais para admissão e participação na
Assembleia Geral de Debenturistas serão remetidos aos endereços de
e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na
forma referida acima (sendo remetido apenas um convite individual
por debenturista). Somente serão admitidos, pelos convites individuais,
os Debenturistas e seus representantes ou procuradores (nos termos
da Lei das Sociedades por Ações). Caso este debenturista não re-
ceba o convite individual para participação na Assembleia Geral de
Debenturistas com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em
relação ao horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas,
deverá entrar em contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail agen-
tefiduciario@vortx.com.br e claims@vortx.com.br com assunto: “ACES-
SO AGD LIGHT - 23ª EMISSÃO”, com, no mínimo, 2 (duas) horas de
antecedência em relação ao horário de início da Assembleia Geral de
Debenturistas para que seja prestado o suporte adequado e, conforme
o caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante o envio de
novo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda que os Debentu-
ristas acessem a Plataforma Digital com antecedência de, no mínimo,
30 (trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturistas, a
fim de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturis-
tas se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar
problemas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de De-
benturistas. 1.5. Os Debenturistas que participarem via Plataforma Di-
gital, de acordo com as instruções do Agente Fiduciário, serão con-
siderados presentes à Assembleia Geral de Debenturistas e assinan-
tes da ata e do livro de presença, ou, alternativamente, o registro em
ata dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de De-
benturistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo
presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de De-
benturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certifica-
ção digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e
integridade em formato compatível com o adotado para a realização
da Assembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo
76, §2º da Resolução CVM 81. Este Edital e eventuais outros docu-
mentos relacionados à Ordem do dia serão disponibilizados nas res-
pectivas páginas do Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br).
Os termos com iniciais maiúsculas utilizados neste Edital que não es-
tiverem aqui expressamente definidos têm o significado que lhes foi
atribuído na Escritura da Emissão. São Paulo, 17 de abril de 2023.

Id: 2472150

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DE-
BENTURISTAS DA 2ª e 3ª SÉRIES DA 16ª EMISSÃO DE DEBÊN-
TURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ TRÊS
SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDE-
JUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ES-
FORÇOS RESTRITOS DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A. Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, con-
forme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Resolução CVM
nº 81, de 29 de março de 2022, a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍ-
TULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no Cadastro Na-
cional de Pessoas Júridicas do Ministério das Finanças (“CNPJ/MF”)
sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”) vem convocar os
titulares das Debêntures da 2ª e 3ª Séries da 16ª Emissão de De-
bêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries,
da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para
distribuição pública, com esforços restritos, da LIGHT SERVIÇOS DE
ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”, “Emissão” e “Emissora”, res-
pectivamente) a reunirem-se em primeira convocação, para Assem-
bleia Geral de Debenturistas da Emissão (“Assembleia”), a ser rea-
lizada em 09 de maio de 2023, às 15h30, de forma exclusivamente
remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams (“Platafor-
ma Digital”), nos termos da “Escritura Particular da 16ª Emissão de
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries,
da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para
Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Light Serviços de Ele-

tricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a
Fiadora da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para de-
liberar sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”): i. Em aten-
ção aos Fatos Relevantes divulgados pela Emissora nos dias 11 e 12
de abril de 2023, aprovar a contratação e/ou ratificação da contrata-
ção de assessor(es) legal(is) para a representação do Agente Fidu-
ciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores técnicos, em
benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas junto à Emissora
e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, inclusive para
negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos Deben-
turistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter
Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio
de Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001
(“Cautelar”) e eventuais processos correlatos na esfera judicial e ex-
trajudicial, incidentes e recursos, em conformidade com as propostas
de honorários e detalhamentos de escopo a serem recebidos pelo
Agente Fiduciário, conforme material complementar a ser disponibili-
zado até a data da Assembleia e por indicação dos Debenturistas; ii.
Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo Agente Fiduciário,
Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na qualidade de re-
presentantes dos Debenturistas, para proteção dos interesses dos De-
benturistas, bem como autorizar os Assessores Legais e Assessor Fi-
nanceiro contratados a praticar atos de cunho estratégico para a re-
estruturação, negociação e/ou recuperação do crédito, na qualidade
de representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito da Medida
Cautelar, recursos ou processos relacionados à Emissão, outorgando-
lhes poderes para que atuem e pratiquem atos em nome e em be-
nefício dos Debenturistas, independente de nova Assembleia Geral de
Debenturistas, com exceção da prática de atos que impliquem quais-
quer alterações definitivas nas características das debêntures e/ou dos
termos e condições que constam na Escritura de Emissão, hipóteses
que deverão ser deliberadas no âmbito de Assembleia Geral de De-
benturistas específica a ser convocada pelo Agente Fiduciário na for-
ma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Escritura de
Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação disposto nas cláu-
sulas 10.4.1 da Escritura de Emissão para que passe de 2/3 (dois
terços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circu-
lação da respectiva série, para 50% (cinquenta por cento) mais um
das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circulação da
respectiva serie, em primeira ou em segunda convocação. iv. A p r o v a r,
ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte e o me-
canismo de aporte de recursos para composição e manutenção do
Fundo de Despesas, pelos Debenturistas, de acordo com as informa-
ções que serão disponibilizadas em material complementar até a data
da Assembleia Geral, em valor suficiente para suprir as despesas de
manutenção da Emissão previstas na Escritura, contratação dos as-
sessores legais, financeiros e outros que se façam necessários, bem
como dos custos de convocação de eventuais novas Assembleias,
custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar a fim
de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem como pa-
ra diligências que se façam necessárias para defesa dos interesses
dos Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”);
v. Aprovar que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou Assessor Fi-
nanceiro e/ou Assessor Técnico possam praticar todos os atos neces-
sários à formalização, implementação e aperfeiçoamento das delibe-
rações ora tomadas. 1. Informações Gerais. 1.1. A Assembleia será
realizada de modo exclusivamente digital, por meio da disponibilização
de link de acesso ao sistema eletrônico Microsoft Teams que possi-
bilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e votar na Assem-
bleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 29.03.2022,
o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente Fi-
duciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico
do Agente Fiduciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br e
claims@vortx.com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO - LIGHT - 16ª
EMISSAO”, em até 2 (dois) dias úteis antes da realização da Assem-
bleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento
de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e
documentos que comprovem a representação do Debenturista; e (c)
quando for representado por procurador, procuração com poderes es-
pecíficos para sua representação na AGD, obedecidas as condições
legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das Sociedades Por
Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro
dede 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se respon-
sabilizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão que
os Debenturistas possam enfrentar, bem como por eventuais questões
alheias ao Agente Fiduciário que possam dificultar ou impossibilitar a
sua participação na Assembleia por meio do sistema eletrônico. 1.3.
Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia
Geral de Debenturistas serão remetidos aos endereços de e-mail que
enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma re-
ferida acima (sendo remetido apenas um convite individual por deben-
turista). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os De-
benturistas e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei
das Sociedades por Ações). Caso este debenturista não receba o
convite individual para participação na Assembleia Geral de Deben-
turistas com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação
ao horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas, deverá en-
trar em contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiducia-
rio@vortx.com.br e claims@vortx.com.br com assunto: “ACESSO AGD
LIGHT - 16ª EMISSÃO”, com, no mínimo, 2 (duas) horas de ante-
cedência em relação ao horário de início da Assembleia Geral de De-
benturistas para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o
caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante o envio de no-
vo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda que os Debenturistas
acessem a Plataforma Digital com antecedência de, no mínimo, 30
(trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturistas, a fim
de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturistas
se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar pro-
blemas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de Deben-
turistas. 1.5. Os Debenturistas que participarem via Plataforma Digital,
de acordo com as instruções do Agente Fiduciário, serão considera-
dos presentes à Assembleia Geral de Debenturistas e assinantes da
ata e do livro de presença, ou, alternativamente, o registro em ata
dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de Deben-
turistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo
presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de De-
benturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certifica-
ção digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e
integridade em formato compatível com o adotado para a realização
da Assembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo
76, §2º da Resolução CVM 81. Este Edital e eventuais outros docu-
mentos relacionados à Ordem do dia serão disponibilizados nas res-
pectivas páginas do Agente Fiduciário (www.vortx.com.br). Os termos
com iniciais maiúsculas utilizados neste Edital que não estiverem aqui
expressamente definidos têm o significado que lhes foi atribuído na
Escritura da Emissão. São Paulo, 17 de abril de 2023.

Id: 2472127

FEANBE PARTICIPAÇÕES LTDA
CNPJ 24.230.725/0001-34 NIRE: 33210124544

RETIFICAÇÃO. Na REDUÇÃO DE CAPITAL, publicado no dia
05.04.2023 nº 063, página 4, onde se Lê: Aprovaram redução de R$
1.288.648,00 (um milhão duzentos e oitenta e oito mil seiscentos e
quarenta e oito reais), Leia - se: Aprovaram redução de R$
1.288.640,00 (Um milhão duzentos e oitenta e oito reais e seiscentos
e quarenta reais). Onde se Lê: Jose Antônio Martins Monteiro -
2.649.735 (quotas), leia - se Jose Antônio Martins Monteiro 2.649.800
(quotas). Onde se lê: Capital social de R$ 2.649.735,00, leia se: Ca-
pital social de 2.649.800,00.

Id: 2472003

ASSOCIAÇÃO DA IRMANDADE DE SÃO VICENTE DE PAULO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

CNPJ: 30.081.012/0001-59
EDITAL DE CONVOCAÇÃO. O Conselho Deliberativo da Associação
da Irmandade de São Vicente de Paulo, fundamentado no Artigo 8º
parágrafo 1º letra b e 9º letra a e parágrafo 2º e 3º, convoca os As-
sociados Irmãos para Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada em

25 (vinte e cinco) de abril de 2023 às 9h30min, em primeira convo-
cação e às 10h em segunda e última convocação, com qualquer nú-
mero de presentes, em sua sede da Associação, na Rua Miguel de
Frias, 123, Icaraí, Niterói, Estado do Rio de Janeiro, com a seguinte
ordem do dia: I - Apresentar o Relatório Anual da Mesa Administrativa
e suas contas, relatório dos Auditores Independentes e Parecer do
Conselho Fiscal. II - Assuntos Gerais. Niterói, 17 de abril 2023. Mar-
cos Vinicius Macedo Varella - Presidente do Conselho Deliberativo.

Id: 2472205

AKER SOLUTIONS DO BRASIL LTDA
CNPJ: 05.876.349/0003-77
CONCESSÃO DE LICENÇA

AKER SOLUTIONS DO BRASIL LTDA torna público que recebeu do
Instituto Estadual do Ambiente - INEA, a Licença de Operação e Re-
cuperação LOR nº IN053129, para armazenamento,reparo e manuten-
ção, incluindo pintura, jateamento e serviços de galvanotécnica, de
equipamentos utilizados na produção petrolífera offshore, em base in-
dustrial com área total de 43.293,50 m², em concomitância com a in-
vestigação da qualidade do solo e da água subterrânea, na Rodovia
Amaral Peixoto, s/nº, KM 162- lote 1,2 e 3 Quadra A Lote 5,4 e 3
Quadra B - Coordenadas Geográficas 22º25'14.74”S 41º51'45,2”O(Da-
tum Sirgas 2000 - Centro, município Rio das Ostras,com validade até
22 de janeiro de 2028. (Processo n°: E-07/506652/2009).

Id: 2454814

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL
DE DEBENTURISTAS DA 24ª (VIGÉSIMA QUARTA) EMISSÃO DE
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM
SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM
ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A. (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁ-
GONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁ-
RIOS (“Agente Fiduciário”), na qualidade de representante da comu-
nhão dos titulares das debêntures (“Debenturistas”) emitidas através
Escritura de Emissão, vem pelo presente, em decorrência do Proces-
so nº 0843430-58.2023.8.19.000 que tramita perante a 3ª Vara Em-
presarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro inter-
posto pela Emissora e pela Light S.A., na qualidade de fiadora da
Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido face ao Agente Fidu-
ciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar em
12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem
em assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser
realizada, em primeira convocação, no próximo dia 10/05/2023, às
10h, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma ele-
trônica Microsoft Teams, com link de acesso a ser encaminhado pe-
lo Agente Fiduciário aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei
nº 6.404, de 15/12/1976 (“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão
de Valores Mobiliários nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”),
para examinar e deliberar as seguintes matérias da Ordem do
Dia: 1) Ratificação das eventuais medidas processuais tomadas pelo
Agente Fiduciário, na defesa dos interesses dos Debenturistas, no
âmbito da Medida Cautelar e Mediação, assim como possíveis pro-
cessos incidentais; e 2) Aprovação da contratação de assessor legal,
para perseguição do credito decorrente da Emissão, atuando na de-
fesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas (“As-
sessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencio-
so@pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências
da efetiva deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações
adicionais sobre a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia
podem ser obtidas junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço
eletrônico contencioso@pentagonotrustee.com.br). A AGD será realiza-
da através do sistema eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso
a ser disponibilizado pelo Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-
mail), àqueles Debenturistas que enviarem, para o endereço eletrônico
contencioso@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente, até 2 (dois)
dias antes da data de realização da AGD, observado o disposto no
artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 81, os seguintes documen-
tos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada de documento de
identidade válido com foto do debenturista (Carteira de Identidade Re-
gistro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte,
carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais e car-
teiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública,
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurí-
dica: (a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devi-
damente registrado na junta comercial competente; (b) documentos
societários que comprovem a representação legal do debenturista; e
(c) documento de identidade válido com foto do representante legal;
(iii) quando fundo de investimento: (a) último regulamento consoli-
dado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou
gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e do-
cumentos societários que comprovem os poderes de representação
em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do repre-
sentante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além
dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar pro-
curação com poderes específicos para sua representação na AGD.
Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda
que não realizem o depósito prévio referido acima, bastando a apre-
sentação de tais documentos, por meio dos e-mails informados acima,
até o horário de abertura da AGD. O Agente Fiduciário não se res-
ponsabilizará por eventuais falhas de conexão ou problemas opera-
cionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. Rio de Janei-
ro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍ-
TULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.

Id: 2471476

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL
DE DEBENTURISTAS DA 20ª (VIGÉSIMA) EMISSÃO DE DEBÊNTU-
RES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNI-
CA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓ-
RIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFOR-
ÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A
(“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO
S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
(“Agente Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos
titulares das debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de
Emissão, vem pelo presente, em decorrência do Processo nº
0843430-58.2023.8.19.000 que tramita perante a 3ª Vara Empresarial
da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro interposto pela
Emissora e pela Light S.A., na qualidade de fiadora da Emissão (“Fia-
dora”) (“Medida Cautelar”) movido face ao Agente Fiduciário e tercei-
ros, no qual foi requerido de forma liminar em 12/04/2023, a suspen-
são da exigibilidade das obrigações financeiras decorrentes da Emis-
são e quaisquer possíveis efeitos de vencimento antecipado da Emis-
são desde 10/04/2023, e instauração de mediação coletiva (“Media-
ção”), convocar os Debenturistas para se reunirem em assembleia
geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, em
primeira convocação, no próximo dia 09/05/2023, às 10h, de modo
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Micro-

soft Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fi-
duciário aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de
15/12/1976 (“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão de Valores
Mobiliários nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para exami-
nar e deliberar as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ra-
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tificação das eventuais medidas processuais tomadas pelo Agente Fi-
duciário, na defesa dos interesses dos Debenturistas, no âmbito da
Medida Cautelar e Mediação, assim como possíveis processos inci-
dentais; e 2) Aprovação da contratação de assessor legal, para per-
seguição do credito decorrente da Emissão, atuando na defesa judicial
e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas (“Assessor Legal”),
conforme escopo das cotações a serem apresentadas pelo Agente Fi-
duciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@pentagono-
trustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências da efetiva de-
liberação em AGD. Informações Gerais Informações adicionais sobre
a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas
junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico conten-
cioso@pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do
sistema eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser dispo-
nibilizado pelo Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àque-
les Debenturistas que enviarem, para o endereço eletrônico conten-
cioso@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias
antes da data de realização da AGD, observado o disposto no artigo
72, parágrafo 1º da Resolução CVM 81, os seguintes documentos: (i)
quando pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade
válido com foto do debenturista (Carteira de Identidade Registro Geral
(RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteiras de
identidade expedidas pelos conselhos profissionais e carteiras funcio-
nais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que
contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) último
estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado
na junta comercial competente; (b) documentos societários que com-
provem a representação legal do debenturista; e (c) documento de
identidade válido com foto do representante legal; (iii) quando fundo
de investimento, (a) último regulamento consolidado do fundo; (b) es-
tatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o
caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários
que comprovem os poderes de representação em AGD; e (c) docu-
mento de identidade válido com foto do representante legal; e (iv) ca-
so qualquer dos Debenturistas indicados nos itens (i) a (iii) acima ve-
nha a ser representado por procurador, além dos respectivos docu-
mentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes
específicos para sua representação na AGD. Ressalta-se que os De-
benturistas poderão participar da AGD ainda que não realizem o de-
pósito prévio referido acima, bastando a apresentação de tais docu-
mentos, por meio dos e-mails informados acima, até o horário de
abertura da AGD. O Agente Fiduciário não se responsabilizará por
eventuais falhas de conexão ou problemas operacionais de acesso ou
equipamentos dos Debenturistas. Rio de Janeiro, 14 de abril de 2023.
PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MO-
BILIÁRIOS.

Id: 2471470

ROTISSERIA SÍRIO LIBANEZA LTDA.
CNPJ/MF nº 33.804.121/0001-45 - NIRE 33.2.0095400-5

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA DE SÓCIOS
Ficam convocados os senhores sócios da Rotisseria Sírio Libaneza Lt-
da. (“Sociedade”) a comparecer, em primeira convocação, à Assem-
bleia de Sócios da Sociedade, a ser realizada no dia 27 de abril de
2023, às 10h00min, de forma presencial, na sede da Sociedade, lo-
calizada no Largo do Machado, nº 29, Catete, CEP 22221-901, Rio de
Janeiro/RJ (a reunião terá lugar na sala 403 do referido endereço), a
fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) tomada das contas
dos administradores referentes ao exercício social encerrado em
31.12.2022; (ii) deliberação sobre o balanço patrimonial e o de resul-
tado econômico da Sociedade referente ao exercício social encerrado
em 31.12.2022; e (iii) aprovação da destinação dos resultados da So-
ciedade relativos ao exercício social encerrado em 31.12.2022 (“As-
sembleia”). A Sociedade esclarece que: (1) os documentos a que se
refere o item “(i)” da ordem do dia foram colocados à disposição dos
sócios que não exerçam a administração com antecedência de 30
dias da data da Assembleia; (2) outras solicitações de documentos
pertinentes à ordem do dia poderão ser formuladas por meio de men-
sagem eletrônica enviada para nicholas@moreiramenezes.com.br; (3)
o sócio que pretender ser representado por procurador deverá apre-
sentar o original da procuração outorgada na forma do art. 1.074, §
1º, do Código Civil e cópia do documento de identidade com foto do
procurador que comparecerá à Assembleia. Rio de Janeiro, 14 de
abril de 2023. CLAUDIA DA ROCHA CONCEIÇÃO e ARLINDO
FREITAS DA COSTA - Administradores.

Id: 2471522

Relações de Concluintes
INSTITUTO DE EDUCAÇÃO COLÔNIA DO SABER

CNPJ: 03.557.567/0001-51
E D I TA L

O Diretor do INSTITUTO DE EDUCAÇÃO COLÔNIA DO SABER,
mantenedora JARDIM ESCOLA COLÔNIA DO SABER, CNPJ -
03.557.567/0001-51, torna pública a seguinte listagem de concluintes
do CURSO DE ENSINO MÉDIO NA MODALIDADE NORMAL, FOR-
MAÇÃO DE PROFESSORES PARA A EDUCAÇÃO INFANTIL E OS
ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL NA MODALIDADE
EDUCAÇÃO À DISTÂNCIA, ANO LETIVO de 2021: Turma 114 - Dé-
bora Medeiros Chagas; ANO LETIVO de 2022: Turma 002 - Lília Nas-
cimento Villela; Turma 061 - Michele Pereira Gouvêa; Turma 092 -
Adriana Borges da Silva; Turma 094 - Gilmara da Costa Vieira da Sil-
va; Turma 096 - Marcele Izidoro Costa; Turma 098 - Daiana Alves de
Andrade; Turma 100 - Elenildo Francisco da Silva; Turma 106 - Na-
thalia Alves de Oliveira, Guilherme Aguiar dos Santos; Turma 109 -
Tamiris Monteiro Sampaio; Turma 113 - Juliana Teixeira Faria Fontes;
Veronica da Silva Tavares; Turma 115 - David Kaio Azevedo Neves;
Turma 116 - Thaís Andrade dos Santos; Turma 117 - Juliana Aguiar,
Matheus Cezar Ferreira, Julia Ernanny Masset; Turma 118 - Beatriz
Gariglio de Almeida, Josélia Pereira de Almeida Viana, Maria Alice
Santos e Silva; Turma 119 - Fernanda Miranda de Campos; Turma
CND 121: Bianca Moreira dos Santos da Cruz, Brenda Torres Vieira,
Débora Fernanda Oliveira de Souza Rezende, Flávia de Carvalho Tor-
res, Ingridi Marques de Oliveira, Sué Davanture Apraez, Rute Matos
Aragão Furtado Teixeira, ; Turma CND 122: Isabely Linhares Soares,
Patricia Murat da Silva; Turma CND 123: Adriana Rodrigues Godoy,
Ana Paula Vieira Costa Oliveira, Bruna Guimarães da Silva, Carla Al-
buquerque da Silva, Juliana Guimarães da Silva, Luciane da Silva
Gonçalves de Jesus, Luiza Loureiro Esch Pinto, Larissa Aparecida da
Silva Coimbra Mathias, Melissa Guimarães da Silva, Maria das Graças
de Souza dos Santos, Milena de Oliveira Sant'Anna; Turma CND 124:
Aline Felix dos Santos Vasquez, Gabrieli Gomes da Silva; Turma CND
125: Adallis Figueiredo Malagris, Amanda da Conceição Gonçalves
Porto, Andrea Soares Baptista, Carla Pereira Machado, Janaína
Aguiar Sá, Juliana Tavares Arantes, Lílian de Souza Gaspar , Maria
do Socorro Moura de Souza, Milena Caroline Reis Cardoso, Raimun-
da das Graças Santos Gomes, Silmara de Souza Barcelos dos San-
tos, Uildina Medeiros Carlos da Silva ; Turma CND 126: Agatha Costa
Viturino, Alice Silva dos Santos, Amanda da Silva Freitas, Andréia Al-
ves da Silva, Ariele de Andrade Rodrigues, Beatriz Cabral Bastos,
Cristiani Teixeira da Rocha Silva, Damianna Rosa Pereira de Oliveira,
Danielle Rosa Valadão Antunes, Dayane Luiz Silva de Freitas, Débora
de Souza Oliveira, Ellena Silva de Souza, Gabriela Pinheiro de Oli-
veira, Gabrielly Esther Ribeiro Copello, Hosana Sousa Vieira, Iasmin
dos Reis Ramos de Andrade, Islaine Tavares Ramos, Jessika Lôbo
Maciel Leitão, Joseane Rodrigues Ferreira, Josieli Volutão Lima Mar-
tins, Lavinia Ramos Marinho do Nascimento, Lucinete de Oliveira Pe-
reira Machado, Maria Clara Rodrigues Mota, Mariana Tamiris Monteiro
dos Santos, Michelle Dias Monteiro Ferreira, Mirian de Castro Soares
da Silva, Queila Ecard Monteiro da Costa, Nathália de Almeida Lou-
vem, Renato de Brito Vieira Junior, Tamyris de Almeida Chehab, Thaís
Barreto Silva, Wanessa Pinheiro Oliveira de Abreu, Yasmin da Silva

Pereira Almeida; Turma CND 127: Amanda da Silva Moreira, Bruna
Mayara Olmo Pereira, Caroline da Silva Abreu, Cintia Aparecida Braga
dos Santos Albuquerque, Franciele Bispo Cordeiro, Júlia da Gama
Leite de Oliveira, Karen de Moraes Corrêa Mosso, Katryn Marcella de
Oliveira Leite, Kelly Moçambite Chanchari, Larissa Peçanha Abreu
Coelho, Letícia da Gama Leite de Oliveira, Mirian Maria da Rocha
Macedo, Nayara Lourenço Gomes, Paola Cristine Machado Nunes,
Paula de Paula Santos Flores, Rhossane Bezerra Gonçalves Caval-
canti, Rosiméri Ribeiro de Souza, Rozana Silva da Rosa, Sabrina do
Nascimento Ribeiro, Tayanne Pinheiro Granadeiro; Turma CND 128:
Angelica Sodré da Silva de Carvalho, Andressa Renata Bastos de
Mello, Anna Karina Palla de Araujo Xavier, Brena dos Santos Paiva,
Edileuza Felipe Moreira, Elaine Monteiro Ribeiro, Gabriela Nunes do
Amaral, Ingrid Ramos Pimenta, Jacqueline Leal Cordeiro, Jaqueline da
Silva Marques, Jaqueline Keb Kab Vialle do Amaral, Marilene Araújo
da Silva Santos, Michele Magalhães Goulart, Murielly Rodrigues Bap-
tista Tito, Neima Coelho Leite, Raquel Motta da Silva Telles, Renata
Gomes da Silva, Rosilene Conceição Antunes de Araujo, Simone Apa-
recida Soares de Lima, Viviane Silva de Souza, Viviane Vieira Bar-
bosa; Turma CND 129: Ana Claudia Ribeiro da Silva, Ana Paula Silva,
Andreza Anchieta da Silva Santos, Angélica da Silva Peres de Souza,
Angelita Souza da Silva, Aparecida Felix da Silva, Bianca Silva de
Sousa Ribeiro, Carla Costa Barros Santos, Carolina Penna e Silva,
Débora Evelyn Gonçalves Costa, Glaucieli Gouvêa do Couto Silva, Ia-
mara Lopes Valle dos Santos Ferreira, Jéssica Cristina Santos Souza,
Julia de Barros Figueiredo, Luciane de Souza Altino Pacheco, Luci-
mara Gaspar Alfredo da Silva, Marcelle Machado Rodrigues de Cas-
tro, Maria da Gloria da Silva Nogueira, Maria Eva de Araújo Silva Fer-
reira, Milena do Espírito Santo Pimentel, Millena Asth Guerhard, Na-
talia Amaral dos Santos Sul, Natália de Andrade Pereira, Priscila de
Sousa Rodrigues de Souza, Priscila Matos Rodrigues, Raiani Flores
de Jesus, Raíssa Carolina Monteiro Oliveira Reis, Roberta Corrêa
Pereira Sento Sé, Roberta Costa Mioti Teixeira, Rosélia de Paula
Marinho Teixeira, Sabrina Rodrigues Duarte de Paula, Thainá Delga-
do Jerônimo, Thaisa Lorena Vieira, Yasmim Pereira de Oliveira. CUR-
SO DE ENSINO MÉDIO NA MODALIDADE EDUCAÇÃO DE JO-
VENS E ADULTOS, ANO LETIVO de 2022: David Litwinczuk Aguiar,
Luana Silva do Nascimento. Diretora Adjunta: Anna Lúcia Abaz
Gonçalves - Designada no Ofício DICA: 1241/14, Secretária Escolar:
Jane Eire de Santana Bomfim Paiva - Designada no Registro:
038.SE.62824.151.0076.0417. Servidores responsáveis pela publi-
cação: Luciene Maia da Costa, ID. 41221761 e Flávia Gomes de
Paula, ID. 3830773-1.

Id: 2471875

INSTITUTO PAULO APÓSTOLO
CNPJ 09.089.840/0001-47

E D I TA L
O Diretor do Instituto Paulo Apóstolo, mantido pelo Centro Politéc-
nico Aplicação Lógica LTDA, Censo Escolar: 33159629, torna pública
a seguinte listagem de concluintes: CURSO DE ENSINO MÉDIO NA
MODALIDADE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, EDUCAÇÃO
A DISTÂNCIA, no ANO LETIVO DE 2022/2º Semestre: Andreza da
Conceição dos Santos Silva, Antonio Carlos Silva de Matos, Alecsan-
dro Alexandre da Silva, Beatriz Morais de Assis Sousa, Bryan Patrick
Lima de Assis Vieira, Brena Izidio Soares, Camila Furtado da Silva,
Carolina Mendes da Silva Barboza, Cristiane Nágila Freitas de Almei-
da, Elis Regina dos Santos Costa, Érique Pereira do Nascimento, Fa-
biola Maria da Silva, Felipe Gabriel Nascimento Ribeiro, Fernando da
Costa Alves, Gabriel Lins Neves Marins, Gabriel Martins Ladislau da
Silva, Guilherme Moreira Correia, Henrique Pereira Inacio, Iara Vicente
da Silva Andrade, Isaac Lamego Silva, Isaias Macario Silva Lins, Ja-
mile Brenda Martins, Jampierre Anselmo da Silva, Joelma da Silva
Santos, Kauã Augusto de Mello Santos, Líbia Mara Silva de Souza
Franklin, Lidiane Tavares do Nascimento, Luana Gonçalves Lopes, Lu-
cas de Paiva Prado Dominguez, Luis Fernando dos Santos, Maria do
Céu Rodrigues de Lira, Marina Coelho de Almeida, Maicon Marques
Bitencourt, Michele de Oliveira Fernandes, Magna Bonfim dos Santos,
Matheus da Silva Lima, Maria Kayllane de Souza Fernandes, Maria
Gabriela Ornellas Spielmann, Nataniel Rodrigues do Valle, Noemi de

CENTRO EDUCACIONAL ELPIDIO DA SILVA
CNPJ 27.796.853/0001-38

E D I TA L

O DIRETOR DO CENTRO EDUCACIONAL ELPIDIO DA SILVA -
CNPJ 27.796.853/0001-38 - Censo Escolar 33078963 - Torna sem
efeito a publicação referente a aluna Pamella Cristine Ramos, Curso:
Ensino Fundamental na Modalidade Educação de Jovens e Adultos,
2009/2º semestre, publicado no DOERJ de 22/12/2022, página 01, 3ª
coluna. Torna pública a seguinte listagem de concluintes - Curso: Edu-
cação de Jovens e Adultos - Ensino Fundamental - Ano 2011/2º se-
mestre: Saymon Rodrigues Neves; Stephany dos Santos Nunes Tei-
xeira. Curso: Educação de Jovens e Adultos - Ensino Médio - Ano
2022/1º semestre: Andressa Santos Esteves; Ariane Silva Dias Offredi;
Davi Nascimento Silva; Hadassa Daiana de Oliveira Silva; Pedro Lu-
cas da Silva Faria. Ano 2021/2º semestre: Fabio Alves Melo; Jhonatan
Luiz da Silva Pedersetti. Ano 2019/2º semestre: Maxwell Esmeraldo
Torres. Ano 2019/1º semestre: William Nunes Alves. Ano 2018/1º se-
mestre: Victor Hugo Porto Moura. Ano 2017/1º semestre: Michele
Fróes Dias. Ano 2016/1º Semestre: Saymon Rodrigues Neves. Ano
2014/2º semestre: Igor Felipe Alves Camara; Thayane Cordeiro Alves
Pereira. Ano 2013/2º semestre: Iã Lucas da Costa Santos Meirelles;
Joane Vitoria Aparecida Melo Julião. Ano 2012/1º semestre: Gizele
Oliveira de Abreu. Ano 2009/2º semestre: Pamella Cristine Ramos. Di-
retora: Vânia Lúcia da Silva, Processo E-03/036/755/2019. Secretária:
Claudia de Carvalho Nunes, Processo E-03/036/898/2020. Servidores
que autorizaram a publicação: Gisele Maria Teixeira de Abreu, ID.
4428435-7 e Marly Niaud Ganga Alves de Lima, ID. 4258013-7.

Id: 2470264

Casa Escola Pequeno Príncipe / Clube da Educação
CNPJ - 06.190.258/0001-84

A DIRETORA DA CASA ESCOLA PEQUENO PRÍNCIPE/CLUBE
DA EDUCAÇÃO - Censo Escolar 33039992, torna pública a seguinte
listagem de concluintes. CURSO ENSINO MÉDIO NA MODALIDA-
DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS-2006, 2º semestre: Tiago
Faria dos Santos, Wagner Farroco Chaves. Diretor Rosana Bello
da Silva, Registro 042.DG.71580.117.0024.0118, Secretaria: San-
dra Teixeira Bandeira, designado pelo Ofício E/COIE.E nº 493 de
18/07/2000. Servidor responsável pela publicação: Aline Nunes da
Cruz ID 4324889-6

Id: 2437969

Souza Rosas Rodrigues, Pedro Henrique Martins Leão, Pedro Paulo
Marcio Silva de Oliveira, Pedro Paulo Gardel Lins Carneiro, Rafaela
Fonseca Racca da Rocha, Ricardo Francisco da Silva Mendonça, Ro-
gério Santos de Jesus, Rosangela Soares Ferreira, Sandra Figueira
Franco, Solange Barbosa da Silva Chaves Barroso, Tais Lino da Silva,
Tahiná Rocha Chagas, Thainá Paulino Fernandes Vieira, Thaynara Al-
ves de Sena Nunes, Vanildo de Almeida Rodrigues, Valdir Moreira da
Silva, Wallison Soares de Farias, Yasmin Nascimento de Almeida;
CURSO TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO, NO EIXO
TECNOLÓGICO DE AMBIENTE, SAÚDE E SEGURANÇA NA MO-
DALIDADE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA, no ANO LETIVO DE 2019/2º
Semestre: Juliana Stampa Machado Coimbra; RETIFICA: D.O. de
15/02/2023, página 02, 1ª coluna, CURSO DE ENSINO FUNDAMEN-
TAL NA MODALIDADE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS,
EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA, ONDE SE LÊ: William Place Veras;
LEIA-SE: no ano letivo 2020/1º semestre: William Place Veras; RE-
TIFICA: D.O. de 10/07/2019, página 04, 3ª coluna, CURSO TÉCNICO
EM SEGURANÇA DO TRABALHO, NO EIXO TECNOLÓGICO DE
AMBIENTE, SAÚDE E SEGURANÇA NA MODALIDADE EDUCAÇÃO
A DISTÂNCIA, no ANO LETIVO DE 2018/2º Semestre, ONDE SE
LÊ: Hugo Leonardo Osório Ptzold; LEIA-SE: Hugo Leonardo Osório
Petzold; Diretor Substituto: Aloysio Ferreira de Araujo Filho, Processo
SEI-030038/005289/2022; Secretária Escolar: Gabriella Regina Silva,
Processo SEI-030038/005289/2022. Servidores responsáveis pela pu-
blicação: Márcia Antônia Rocha Canivello, ID. 4429158-2 e Flavia Go-
mes de Paula, ID. 3830773-1.
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YARA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
CNPJ nº 23.620.680/0001-41 - NIRE (RJ) 33.2.1007420-2

5ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL: OLIVIER JOSÉ ALAIN JOSEPH, francês, casado, empresário, portador do 
passaporte francês nº 15DE34064, emitido em 16.11.2015, inscrito no CPF sob o nº 060.701.337-06, residente e 
domiciliado na Rua da Picaria nº 21, 1º andar, 4050-478, cidade do Porto, Portugal, neste ato representado por seu 
procurador Sr. José Carlos Della Vedova Ribeiro Dantas, brasileiro, divorciado, administrador de empresas, portador 
da carteira de identidade nº 03758850-6 emitida pelo DETRAN/RJ em 04.05.2013, inscrito no CPF sob o nº 
607.005.057-68, residente e domiciliado na Rua Aiuru nº 73, apt. 301, Humaitá, Rio de Janeiro - RJ, CEP 22261-110; 
e JOSÉ CARLOS DELLA VEDOVA RIBEIRO DANTAS, acima qualificado; Únicos sócios da YARA 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., com sede na Rua Aiuru nº 73, apt. 301, Humaitá, Rio de Janeiro - RJ, 
CEP 22261-110, inscrita no CNPJ sob o nº 23.620.680/0001-41, e registrada na JUCERJA sob o NIRE 33.2.1007420-
2 (“Sociedade”). Decidem alterar o contrato social da Sociedade nos seguintes termos: 1. Resolvem reduzir o capital 
social da Sociedade, de R$ 6.451.645,00 para R$ 3.102.869,00, sendo dita redução no valor de R$ 3.348.776,00, 
realizada por ser o capital social considerado excessivo, na forma do Art. 1.082, II, da Lei nº 10.406/2002, devendo o 
valor da redução ser restituído ao sócia quotista Olivier José Alain Joseph, com expressa anuência do outro sócio 
quotista. 2. Em função da redução acima mencionada, foi aprovado o cancelamento de 3.348.776 quotas 
representativas do capital social da Sociedade, a ser suportado, exclusivamente, pelo sócio Olivier José Alain 
Joseph, sendo o valor das quotas canceladas restituído na forma do item 3 abaixo. 3. Em decorrência da redução 
acima aprovada e consequente cancelamento de quotas representativas do capital social da Sociedade, o pagamento 
da redução será realizado mediante entrega ao sócio Olivier José Alain Joseph dos imóveis de propriedade da 
Sociedade abaixo descritos e caracterizados, pelo respectivo valor contábil de R$ 3.348.776,00: IMóVEL: Imóvel 
urbano denominado “Lote 01”, do “Condomínio Horizontal de Lotes Yara Residence”, situado na zona de 
Algodões, município de Maraú, Estado da Bahia. MATRíCULA:11.288 do Ofício de Registro de Imóveis, Títulos e 
Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Maraú, Estado da Bahia. Com frente para o Lote 02 - M-11.289, 
limitando-se ao norte com Lote 02 - M-11.289; leste com via de acesso; sul com via acesso e oeste com estrada 
vicinal, com área privativa de 5.231,98m², área de uso comum de 3.834,42m², encerrando uma área total de 
9.066,40m² e 0,083% de fração ideal. Benfeitorias: não constam. Cadastro imobiliário municipal: 39.01.001.2319.001. 
IMóVEL: Imóvel urbano denominado “Lote 02”, do “Condomínio Horizontal de Lotes Yara Residence”, situado 
na zona de Algodões, município de Maraú, Estado da Bahia. MATRíCULA: 11.289 do Ofício de Registro de 
Imóveis, Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Maraú, Estado da Bahia. Com frente para o Lote 03 
- M-11.290, limitando-se ao norte com Lote 03 - M-11.290; leste com via de acesso; sul com Lote 01 - M-11.288 e oeste 
com estrada vicinal, com área privativa de 6.923,57m² área de uso comum de 5.074,16m², encerrando uma área total 
de 11.937,73m² e 0,109% de fração ideal. Benfeitorias: não constam. Cadastro imobiliário municipal: 39.01.002.3241.001. 
IMóVEL: Imóvel urbano denominado “Lote 03”, do “Condomínio Horizontal de Lotes Yara Residence”, situado 
na zona de Algodões, município de Maraú, Estado da Bahia. MATRíCULA: 11.290 do Ofício de Registro de 
Imóveis, Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Maraú, Estado da Bahia. Com frente para a fazenda 
Parte 5, propriedade de Humberto Moacir Pinto Assunção Junior e irmãs - M-10.790; leste com Lote 04 - M-11.289 e 
oeste com estrada vicinal, com área privativa de 7.689,04m² áreas de uso comum de 5.635m², encerrando uma área 
total de 13.324,20m² e 0,121% de fração ideal. Benfeitorias: não constam. Cadastro imobiliário municipal: 
39.01.003.4258.001. IMóVEL: Imóvel urbano denominado “Lote 04”, do “Condomínio Horizontal de Lotes Yara 
Residence”, situado na zona de Algodões, município de Maraú, Estado da Bahia. MATRíCULA: 11.291 do Ofício 
de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Maraú, Estado da Bahia. Com frente 
para a fazenda lembrança Parte 5, propriedade de Humberto Moacir Pinto Assunção Junior e irmãs - M-10.790; leste 
com lago; sul com acesso e Lote 05 - M- 11.292 e oeste com Lote 03 - M-11.290, área privativa de 5.037,86m². Área 
de uso comum de 3.692,16m², encerrando uma área total de 8.730,02m² e 0,080% de fração ideal. Benfeitorias: não 
constam. Cadastro imobiliário municipal: 39.01.004.1740.001. IMóVEL: Imóvel urbano denominado “Lote 05”, do 
“Condomínio Horizontal de Lotes Yara Residence”, situado na zona de Algodões, município de Maraú, Estado 
da Bahia. MATRíCULA: 11.292 do Ofício de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas 
de Maraú, Estado da Bahia. Com frente para via de acesso, limitando-se ao norte com a via de acesso; leste com 
Lote 06, propriedade de Yara Empreendimentos Imobiliários Ltda. M-10.090 e oeste com via de acesso com área 
privativa de 5.613,01m², área de uso comum de 4.113,67m², encerrando uma área total de 9.726,68m² e 0,089% de 
fração ideal. Benfeitorias: não constam. Cadastro imobiliário municipal: 39.01.001.2319.001. IMóVEL: Imóvel urbano 
denominado “Lote 06”, do “Condomínio Horizontal de Lotes Yara Residence”, situado na zona de Algodões, 
município de Maraú, Estado da Bahia. MATRíCULA: 11.293 do Ofício de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos 
e Civil das Pessoas Jurídicas de Maraú, Estado da Bahia. Com frente para via de acesso, limitando-se ao norte a via 
de acesso; leste com Lote 07, sul com Sítio Lembrança Yara, propriedade de Yara Empreendimentos Imobiliários 
Ltda. M-10.090 e oeste com Lote 05 - M- 11.292, com área privativa de 5.325,13m², área de uso comum de 3.902,69m², 
encerrando uma área total de 9.227,82m² e 0,084% de fração ideal. Benfeitorias: não constam. Cadastro imobiliário 
municipal: 39.01.006.6489.001. IMóVEL: Imóvel urbano denominado “Lote 07”, do “Condomínio Horizontal de 
Lotes Yara Residence”, situado na zona de Algodões, município de Maraú, Estado da Bahia. MATRíCULA: 
11.294 do Ofício de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Maraú, Estado da 
Bahia. Com frente para via de acesso, limitando-se ao norte com a via de acesso; leste com via de acesso; sul com 
Sítio Lembrança, propriedade de Yara Empreendimentos Imobiliários Ltda. M-10.090, com área privativa de 
5.481,88m², área de uso comum de 4.017,7m², encerrando uma área total de 9.499,45m² e 0,087% de fração ideal. 
Benfeitorias: não constam. Cadastro imobiliário municipal: 39.01.007.7611.001. IMóVEL: Imóvel urbano denominado 
“Lote 08”, do “Condomínio Horizontal de Lotes Yara Residence”, situado na zona de Algodões, município de 
Maraú, Estado da Bahia. MATRíCULA: 11.295 do Ofício de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil das 
Pessoas Jurídicas de Maraú, Estado da Bahia. Com frente para a fazenda lembrança Parte 5, propriedade de 
Humberto Moacir Pinto Assunção Junior e irmãs - M-10.790; limitando-se ao norte com fazenda lembrança Parte 5, 
propriedade de Humberto Moacir Pinto Assunção Junior e irmãs; sul com via de acesso e oeste Lote 07 - M-11.294 
e oeste e lago, com área privativa de 7.020,04m². Área de uso comum de 5.144,86m², encerrando uma área total de 
12.164,90m² e 0,111% de fração ideal. Benfeitorias: não constam. Cadastro imobiliário municipal: 39.01.008.8075.001. 
IMóVEL: Imóvel urbano denominado “Lote 09 - MASTER”, do “Condomínio Horizontal de Lotes Yara Residence”, 
situado na zona de Algodões, município de Maraú, Estado da Bahia. MATRíCULA: 11.296 do Ofício de Registro 
de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Maraú, Estado da Bahia. Com frente para a 
fazenda lembrança Parte 5, propriedade de Humberto Moacir Pinto Assunção Junior e irmãs - M-10.790; limitando-se 
ao norte com fazenda lembrança Parte 5, propriedade de Humberto Moacir Pinto Assunção Junior e irmãs - M-10.070 
e sul com via de acesso; leste com terreno marinha e oeste com rio, com área privativa de 14.992,24m². Área de uso 
comum de 10.987,55m², encerrando uma área total de 25,979,79m² e 0,237% de fração ideal. Benfeitorias: não 
constam. Cadastro imobiliário municipal: 39.01.009.9634.001. 4. Tendo em vista as deliberações acima, resolvem os 
sócios modificar o caput da Cláusula Quinta do Contrato Social que passa a vigorar com a seguinte redação: “Cl. 5ª. 
O capital social da Sociedade é de R$ 3.102.869,00, dividido em 3.102.869 quotas, de valor nominal de R$ 1,00 
cada uma, assim distribuídas entre os Sócios Quotistas: Sócios - Quotas - Valor (R$) - %: OLIVIER JOSÉ ALAIN 
JOSEPH: 3.102.868; 3.102.868,00; 99,99. JOSÉ CARLOS DELLA VEDOVA RIBEIRO DANTAS: 1; 1; 0,01. Total: 
3.102.869; 3.102.869,00; 100,00. 5. Na forma do, e como permitido pelo, Capítulo IV, Seção I, item 3, III, do Manual 
de Registro de Sociedade Limitada do DREI, como atualmente em vigor, os sócios decidem não consolidar o contrato 
social, atestando que todas as demais cláusulas do contrato social não modificadas neste instrumento permanecem 
em pleno vigor e efeito. E, por estarem assim justos e contratados, assinam a presente 5ª Alteração Contratual da 
Yara Empreendimentos Imobiliários Ltda. Rio de Janeiro, 8 de maio de 2023. OLIVIER JOSÉ ALAIN JOSEPH - 
p. José Carlos Della Vedova Ribeiro Dantas. JOSÉ CARLOS DELLA VEDOVA RIBEIRO DANTAS.

Tamanho Fork Travel V. Molhada
Até 26 R$ 1.690,00 R$ 3.600,00 R$ 2.470,00

27 R$ 1.890,00 R$ 4.360,00 R$2.720,00
28 R$ 2.140,00 R$ 4.670,00 R$ 2.820,00
29 R$ 2.470,00 R$ 4.990,00 R$ 2.950,00
30 R$ 2.790,00 R$ 5.510,00 R$ 3.230,00
31 R$ 3.030,00 R$ 5.860,00 R$ 3.280,00
32 R$ 3.540,00 R$ 6.040,00 R$ 3.350,00
33 R$ 3.940,00 R$ 6.260,00 R$ 3.400,00
34 R$ 4.280,00 R$ 6.430,00 R$ 3.490,00
35 R$ 4.580,00 R$ 6.500,00 R$ 3.590,00
36 R$ 4.900,00 R$ 6.630,00 R$ 3.700,00
37 R$ 5.230,00 R$ 6.710,00 R$ 3.810,00
38 R$ 5.400,00 R$ 6.800,00 R$ 3.850,00
39 R$ 5.720,00 R$ 7.260,00 R$ 3.920,00
40 R$6.030,00 R$ 7.720,00 R$ 3.980,00
41 R$ 6.370,00 R$ 8.150,00 R$ 4.130,00
42 R$ 6.700,00 R$ 8.350,00 R$ 4.220,00
43 R$ 7.010,00 R$ 8.570,00 R$ 4.340,00
44 R$ 7.350,00 R$ 8.750,00 R$ 4.480,00
45 R$ 7.660,00 R$ 8.940,00 R$ 4.600,00
46 R$ 8.000,00 R$ 9.150,00 R$ 4.720,00
47 R$ 9.520,00 R$ 4.890,00
48 R$ 9.900,00 R$ 5.020,00
49 R$ 10.290,00 R$ 5.150,00
50 R$ 10.660,00 R$ 5.320,00
51 R$ 10.800,00 R$ 5.700,00
52 R$ 10.950,00 R$ 6.100,00
53 R$ 11.050,00 R$ 6.440,00
54 R$ 11.200,00 R$ 6.650,00
55 R$ 11.340,00 R$ 6.910,00
56 R$ 11.440,00 R$ 7.180,00
57 R$ 11.580,00 R$ 7.390,00
58 R$ 11.710,00 R$ 7.690,00
59 R$ 11.870,00 R$ 7.850,00
60 R$ 12.030,00 R$ 8.190,00
61 R$ 12.320,00 R$ 8.280,00
62 R$ 12.610,00 R$ 8.430,00

Item Polo Particular Obs
ABSORVENTE - BARREIRA R$ 190,00 R$ 190,00 Por unidade
ABSORVENTE - CORDÃO R$ 80,00 R$ 80,00 Por unidade
ABSORVENTE - MANTA R$ 30,00 R$ 30,00 Por peça
ABSORVENTE - POC R$ 1.090,00 R$ 1.090,00 Unidade
ABSORVENTE - ROLO R$ 50,00 R$ 50,00 Por metro
AGLUTINANTE R$ 50,00 R$ 50,00 Unidade
ALUGUEL DE BERÇO R$ 360,00 R$ 360,00 Mensal
CRACHÁ 2ª VIA R$ 50,00 R$ 50,00 Por evento
DESCARTE R$ 350,00 R$ 350,00 Por evento
DIÁRIA CAIS DE SERVIÇO R$ 4,5 R$ 11,00 Por Pé
DIÁRIA JET SKI R$ 90,00 R$ 150,00 Período único
DIÁRIA / PERNOITE MOLHADA P/ CLIENTES R$ 4,00 – Por pé
DIÁRIA MOLHADA NÃO CLIENTE – R$ 16,00 Por pé
DIÁRIA SECA PÁTIO DE SERVIÇO R$ 6,6 R$ 11,00 Por pé
EMPILHADEIRA R$ 270,00 R$ 270,00 Por operação
LINGADA EXCEDIDA FORK R$ 80,00 – Por lingada
LINGADA EXCEDIDA TRAVEL R$ 150,00 – Por lingada
LINGADA FORK R$ 30,00 R$ 60,00 Mínimo de R$ 500,00
LINGADA FORK - CAMINHÃO – R$ 2.150,00 Por lingada
LINGADA GUINCHO R$ 190,00 R$ 270,00 Por operação
LINGADA TRAVEL - CAMINHÃO R$ 1.900,00 R$ 2.370,00 Por lingada
LINGADA TRAVEL ATÉ 50’ PÉS R$ 30,00 R$ 50,00 Mínimo de R$ 600,00
LINGADA TRAVEL DE 51’ ATÉ 60’ PÉS R$ 40,00 R$ 90,00 Por pé
LINGADA TRAVEL DE 61’ ATÉ 70’ PÉS R$ 70,00 R$ 130,00 Por pé
LINGADA TRAVEL DE 71’ ATÉ 80’ PÉS R$ 90,00 R$ 160,00 Por pé
LINGADA TRAVEL DE 81’ ATÉ 84’ PÉS R$ 140,00 R$ 250,00 Por pé
LINGADA TRAVEL MAIOR QUE 84’ PÉS R$ 210,00 R$ 310,00 Por pé
MACACO CAMBÃO R$ 550,00 R$ 550,00 Por operação
MOVIMENTAÇÃO TRAVEL R$ 30,00 R$ 40,00 Por minuto
PRESTADOR DE SERVIÇOS EXTERNOS R$ 60,00 – Por Pessoa / por dia
REEMBOLSO M.O. MEIO AMBIENTE R$ 550,00 R$ 550,00 Por ocorrência
TOMADA/ ADAPTADOR DE CAIS (VENDAS) R$ 300,00 R$ 300,00 Unidade
TRANSPORTE CARRETA HIDRÁULICA R$ 660,00 R$ 660,00 Por operação
TX. EMBARQUE / DESEMBARQUE R$ 500,00 R$ 500,00 Por operação
TX. PERNOITE HELICÓPTERO R$ 370,00 R$ 720,00 Por noite
UTILIZAÇÃO DA PISCINA TRAVEL R$ 200,00 R$ 300,00 Por hora
STANDS DE ESCORAMENTO CENTRAL / LATERAL R$ 250,00 – Por mês cada peça

* Embarcações de serviços e multicasco sob consulta e disponibilidade técnica.

Tamanho Fork Travel V. Molhada
63 R$ 12.770,00 R$ 8.550,00
64 R$12.910,00 R$ 8.630,00
65 R$ 13.080,00 R$ 8.730,00
66 R$ 13.220,00 R$ 8.870,00
67 R$ 13.350,00 R$ 8.950,00
68 R$ 13.690,00 R$ 8.980,00
69 R$ 14.020,00 R$9.170,00
70 R$ 14.350,00 R$ 9.380,00
71 R$ 14.530,00 R$ 9.500,00
72 R$ 14.730,00 R$ 9.600,00
73 R$ 14.930,00 R$ 9.720,00
74 R$ 15.100,00 R$ 9.850,00
75 R$ 15.830,00 R$ 10.070,00
76 R$ 16.520,00 R$ 10.250,00
77 R$ 17.230,00 R$ 10.410,00
78 R$ 17.680,00 R$ 10.760,00
79 R$ 18.140,00 R$ 11.080,00
80 R$ 18.580,00 R$ 11.260,00
81 R$ 19.160,00 R$ 11.480,00
82 R$ 19.750,00 R$ 11.650,00
83 R$ 20.330,00 R$ 11.930,00
84 R$ 20.630,00 R$ 12.250,00
85 R$ 20.900,00 R$ 12.540,00
86 R$ 21.180,00 R$ 12.840,00
87 R$ 21.460,00 R$ 13.010,00
88 R$ 22.180,00 R$ 13.140,00
89 R$ 22.640,00 R$ 13.270,00
90 R$ 23.260,00 R$ 13.420,00

91 ou acima sob consulta  sob consulta
PARATY

JET-SKI 
Cliente R$ 870,00
JET-SKI R$ 1.190,00

Box R$ 480,00 R$ 700,00
Box Duplo R$ 930,00 R$ 1.400,00

Carro
Blindado R$ 300,00

BR MARINAS GLÓRIA S.A.
CNPJ nº 11.107.074/0001-48

TABELA DE PREÇOS - 2023
Embarcações Esporte Recreio

PARA A PUBLICAÇÃO DE ATAS, BALANÇOS, 
EDITAIS, FATOS RELEVANTES E UNDERWRITING NO DIÁRIO COMERCIAL, FALE COM SUA 

AGÊNCIA DE PUBLICIDADE OU NOS CONSULTE

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE 
DEBENTURISTAS DA 19ª (DÉCIMA NONA) EMISSÃO DE DEBÊNTU-
RES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA 
ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIO-
NAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS, 
DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A (“Emissão” e “Escritura de 
Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍ-
TULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente Fiduciário”), na qualidade de 
representante da comunhão dos titulares das debêntures (“Debenturistas”) 
emitidas através Escritura de Emissão, vem pelo presente, em decorrência 
do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 que tramita perante a 3ª Vara 
Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro interposto 
pela Emissora e pela Light S.A., na qualidade de fiadora da Emissão (“Fia-
dora”) (“Medida Cautelar”) movido face ao Agente Fiduciário e terceiros, no 
qual foi requerido de forma liminar em 12/04/2023, a suspensão da exigi-
bilidade das obrigações financeiras decorrentes da Emissão e quaisquer 
possíveis efeitos de vencimento antecipado da Emissão desde 10/04/2023, 
e instauração de mediação coletiva (“Mediação”), convocar os Deben-
turistas para se reunirem em assembleia geral de Debenturistas da 
Emissão (“AGD”), a ser realizada, em segunda convocação, no próximo 
dia 23/05/2023, às 14h, de modo exclusivamente digital, por meio da 
plataforma eletrônica Microsoft Teams, com link de acesso a ser encami-
nhado pelo Agente Fiduciário aos Debenturistas habilitados, nos termos da 
Lei nº 6.404, de 15/12/1976 (“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão 
de Valores Mobiliários nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para 
examinar e deliberar as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratifi-
cação das eventuais medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, 
na defesa dos interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar 
e Mediação, assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação 
da contratação de assessor legal, para perseguição do credito decorrente 
da Emissão, atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos 
Debenturistas (“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem 
apresentadas pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail 
contencioso@pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antece-
dências da efetiva deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações 
adicionais sobre a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem 
ser obtidas junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico 
contencioso@pentagonotrustee.com.br).  A AGD será realizada através do 
sistema eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado 
pelo Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) 
último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registra-
do na junta comercial competente; (b) documentos societários que compro-
vem a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade 
válido com foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento: 
(a) último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato so-
cial do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política 
de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do 
representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos 
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração 
com poderes específicos para sua representação na AGD.  Ressalta-se que 
os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que não realizem o depó-
sito prévio referido acima, bastando a apresentação de tais documentos, por 
meio dos e-mails informados acima, até o horário de abertura da AGD.  O 
Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão 
ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 
Rio de Janeiro, 12 de maio de 2023.PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 
DE DEBENTURISTAS DA 20ª (VIGÉSIMA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES 
SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, 
DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA 
ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS 
RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 
(“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO S.A. 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente 
Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos titulares das 
debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de Emissão, vem 
pelo presente, em decorrência do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 
que tramita perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro interposto pela Emissora e pela Light S.A., na 
qualidade de fiadora da Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido 
face ao Agente Fiduciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar 
em 12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras 
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento 
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação 
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem em 
Assembleia Geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, 
em segunda convocação, no próximo dia 24/05/2023, às 14h, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário 
aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 
81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para examinar e deliberar 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratificação das eventuais 
medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos 
interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, 
assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação da contratação 
de assessor legal, para perseguição do credito decorrente da Emissão, 
atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas 
(“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas 
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@
pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedência da efetiva 
deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações adicionais sobre a 
AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas junto 
ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico (contencioso@
pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do sistema 
eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pelo 
Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) 
último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado 
na junta comercial competente; (b) documentos societários que comprovem 
a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento, (a) 
último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social 
do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de 
voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do 
representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos 
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração 
com poderes específicos para sua representação na AGD.  Ressalta-se 
que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que não realizem o 
depósito prévio referido acima, bastando a apresentação de tais documentos, 
por meio dos e-mails informados acima, até o horário de abertura da AGD.  O 
Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão 
ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 
Rio de Janeiro, 12 de maio de 2023. PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.

REQUERIMENTO DE LICENÇA
POLIMIX CONCRETO LTDA – CNPJ: 29.067.113/0255-04 torna público 
que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SMAC, através 
do processo nº 14/200.325/2011, Licença Ambiental Municipal para a 
atividade de fabricação de concreto e argamassa na Est. do Pedregoso, 
S/N, Quadra1 Lote 7 Parte, Bairro Campo Grande, Rio de Janeiro – RJ.

REQUERIMENTO DE LICENÇA
POLIMIX CONCRETO LTDA – CNPJ: 29.067.113/0260-71 torna público 
que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SMAC, através do 
processo nº 14/201.411/2008, Licença Ambiental Municipal para a atividade 
de fabricação de concreto e argamassa na rua Carlos Seidl, N° 1388, Carlos 
Seixas, Bairro Caju, Rio de Janeiro – RJ.

PLANTAÇÕES MICHELIN DA BAHIA LTDA.
CNPJ nº 28.835.676/0001-14 - NIRE nº 332.050.613.35

Ata de Reunião Extraordinária das Sócias-Quotistas da Sociedade. 
1. Data, Hora e Local da Reunião: Dia 17 de Abril de 2023, às 11:00 horas, 
na sede da sociedade, localizada na Av. das Américas, n.º 700, Bloco 4, 
salas 101 a 332 - Parte, Condomínio “Città América”, Barra da Tijuca, Rio 
de Janeiro, RJ, CEP: 22640-100. 2. Sócias-Quotistas Presentes: As 
sócias-quotistas da sociedade, representando a totalidade de seu Capital 
Social, dispensando-se, dessa forma, a convocação, nos termos do 
art,1.072, §2º, do Código Civil. 3. Presidente e Secretário da Reunião: 
Presidente: O sr. Ruy Ferreira Franco Junior, Diretor da Sociedade Michelin 
de Participações, Indústria e Comércio Ltda., sócia-quotista detentora de 
mais de 2/3 do Capital Social da sociedade. Secretária: Convocado o sr. 
Rodrigo de Aimoré Vieira, para secretariar os trabalhos. 4. Ordem do Dia da 
Reunião: 4.1. Deliberar sobre redução do capital social. 4.2. Aprovação de 
alteração do contrato social da sociedade para refletir a deliberação sobre 
a redução do capital social. 5. Deliberações tomadas pela Unanimidade 
das Sócias-Quotistas: 5.1 Aprovar, de comum acordo, e obedecendo as 
disposições legais pertinentes, a redução do capital social da empresa 
de R$ 28.161.603,52 (vinte e oito milhões, cento e sessenta e um mil, 
seiscentos e três reais e cinquenta e dois centavos) para o valor de 
R$ 13.661.603,52 (treze milhões, seiscentos e sessenta e um mil, 
seiscentos e três reais e cinquenta e dois centavos), em virtude do 
excesso de capital em relação ao objeto social da sociedade, conforme 
previsto no artigo 1.082, II do código civil. A redução se dará de forma 
proporcional para ambas as sócias, de forma que a participação de cada 
uma na sociedade seja preservada. Assim, ficam as sócias com as seguintes 
posições societárias: Sociedade Michelin de Participações, Indústria e 
Comércio e Ltda. possui 1081 cotas, no valor de R$ 13.648.977,27 (treze 
milhões, seiscentos e quarenta e oito mil, novecentos e setenta e sete 
reais e vinte e sete centavos) e; Plantações E. Michelin Ltda. possui 1 
cota, no valor de R$ 12.626,25 (doze mil, seiscentos e vinte e seis reais 
e vinte e cinco centavos). 5.2. Decidem, por fim, consolidar o contrato 
social da sociedade com as respectivas alterações. Nada mais havendo 
a tratar, foi a presente ata lavrada, lida, aprovada e assinada por todos os 
presentes. Rio de Janeiro, 17 de abril de 2023. Ruy Ferreira Franco Junior 
- Presidente; Rodrigo de Aimoré Vieira - Secretário. Sócias-quotistas: 
Plantações E. Michelin Ltda.: Ruy Ferreira Franco Junior - Diretor; Marcelo 
Ramires Ribeiro - Diretor. Sociedade Michelin de Participações, Indústria 
e Comércio Ltda.: Ruy Ferreira Franco Junior - Diretor; Marcelo Ramires 
Ribeiro - Diretor.

SENDAS COMÉRCIO EXTERIOR E ARMAZÉNS GERAIS S.A.
CNPJ/ME Nº 02.452.569/0001-13 / NIRE 33.3.0016709-9

CONVOCAÇÃO
Convidamos os senhores acionistas a se reunirem em Assembleia Geral 
Ordinária, a realizar-se em sua sede social, na Rua Maria Soares Sendas, nº 
111, loja 525, Venda Velha, Cidade de São João de Meriti, Estado do Rio de 
Janeiro, CEP 25.581-325, no próximo dia 22 de maio de 2023, às 10 horas, 
a fim de deliberar sobre as seguintes matérias: A) relatórios e contas dos 
administradores, balanço patrimonial e demais demonstrações financeiras 
correspondentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2022; B) o resultado do exercício encerrado em 31 de dezembro de 2022; 
C) alteração do prazo de mandato da Diretoria com a consequente alteração 
do Parágrafo 1º do art. 7º do Estatuto Social; (D) eleição da Diretoria; e E) 
outros assuntos de interesse dos acionistas. São João de Meriti, 12 de maio 
de 2023. Paulo Roberto Vasconcelos – Presidente.

LIGA INDEPENDENTE DAS ESCOLAS DE SAMBA DO BRASIL, LIESB
CNPJ:18.467.130/0001-02
Edital de Convocação

O Presidente Administrativo Clayton Ferreira do Sacramento da LIGA IN-
DEPENDENTE DAS ESCOLAS DE SAMBA DO BRASIL, LIESB, nos ter-
mos do Artigo 23 do Estatuto Social, comunica e convoca todos os associa-
dos aptos para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, que será 
realizada no dia 20 de maio de 2023, em sua sede provisória na Rua Soares 
Caldeira, 142, sala 1106, Madureira – Rio de Janeiro/RJ – Cep.: 22.640-
102 às 10:00 horas em primeira convocação e às 11:00 horas em segunda 
convocação, obedecendo ambas ao quórum estatutário, para deliberarem 
sobre as seguintes ordens do dia: 1) Renúncia do Presidente Administra-
tivo; 2) Renúncia do Vice-Presidente Administrativo; 3) Substituição de 
Membros da Diretoria Administrativa para complementação de manda-
to; 4) Assuntos Gerais.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2023.
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Edição Nacional

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE 
DEBENTURISTAS DA 1ª SÉRIE DA 15ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIM-
PLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ DUAS SÉRIES, DA ES-
PÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, 
PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDA-
DE S.A. Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 29 
de março de 2022, a SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS 
E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pesso-
as Jurídicas do Ministério das Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº 
15.227.994/0001-50 (“Agente Fiduciário”) vem convocar os titulares das De-
bêntures da 1ª Série da 15ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversí-
veis em Ações, em até Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia 
Fidejussória Adicional, para distribuição pública da LIGHT SERVIÇOS DE 
ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”, “Emissão” e “Emissora”, respectiva-
mente) a reunirem-se em segunda convocação, para Assembleia Geral de 
Debenturistas da Emissão (“Assembleia”), a ser realizada em 19 de maio de 
2023, às 11h00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da 
plataforma Microsoft Teams ou outra plataforma que será previamente dispo-
nibilizado o link de acesso (“Plataforma Digital”), nos termos da “Escritura 
Particular da 15ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, em até Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejus-
sória Adicional, para Distribuição Pública da Light Serviços de Eletricidade 
S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a Fiadora da Emis-
são, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para deliberar sobre a seguinte 
ordem do dia (“Ordem do Dia”). i. Em atenção aos Fatos Relevantes divulga-
dos pela Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a contratação 
e/ou ratificação da contratação de assessor(es) legal(is) para a representa-
ção do Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores 
técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas junto à 
Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, inclusive 
para negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos Debenturis-
tas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter Antecedente 
ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, em 
trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) e eventuais 
processos correlatos na esfera judicial e extrajudicial, incidentes e recursos, 
em conformidade com as propostas de honorários e detalhamentos de esco-
po a serem recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme material complemen-
tar a ser disponibilizado até a data da Assembleia e por indicação dos Deben-
turistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo Agente Fiduci-
ário, Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na qualidade de repre-
sentantes dos Debenturistas, para proteção dos interesses dos Debenturis-
tas, bem como autorizar os Assessores Legais e Assessor Financeiro contra-
tados a praticar atos de cunho estratégico para a reestruturação, negociação 
e/ou recuperação do crédito, na qualidade de representantes dos Debentu-
ristas, inclusive no âmbito da Medida Cautelar, recursos ou processos rela-
cionados à Emissão, outorgando-lhes poderes para que atuem e pratiquem 
atos em nome e em benefício dos Debenturistas, independente de nova As-
sembleia Geral de Debenturistas, com exceção da prática de atos que impli-
quem quaisquer alterações definitivas nas características das debêntures e/
ou dos termos e condições que constam na Escritura de Emissão, hipóteses 
que deverão ser deliberadas no âmbito de Assembleia Geral de Debenturis-
tas específica a ser convocada pelo Agente Fiduciário na forma da Escritura 
de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Escritura de Emissão a fim de reduzir 
o quórum de deliberação disposto nas cláusulas 10.4.1 da Escritura de Emis-
são para que passe de 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação ou 
das Debêntures em Circulação da respectiva série, para 50% (cinquenta por 
cento) mais um das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circu-
lação da respectiva serie, em primeira ou em segunda convocação. iv. Apro-
var, ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte e o mecanismo 
de aporte de recursos para composição e manutenção do Fundo de Despe-
sas, pelos Debenturistas, de acordo com as informações que serão disponi-
bilizadas em material complementar até a data da Assembleia Geral, em va-
lor suficiente para suprir as despesas de manutenção da Emissão previstas 
na Escritura, contratação dos assessores legais, financeiros e outros que se 
façam necessários, bem como dos custos de convocação de eventuais no-
vas Assembleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cau-
telar a fim de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem como 
para diligências que se façam necessárias para defesa dos interesses dos 
Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); v. Aprovar 
que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou As-
sessor Técnico possam praticar todos os atos necessários à formalização, 
implementação e aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas.  1. Infor-
mações Gerais. 1.1. A Assembleia será realizada de modo exclusivamente 
digital, por meio da disponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico 
Microsoft Teams ou outra plataforma que será previamente disponibilizado o 
link de acesso que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e 
votar na Assembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 
29.03.2022, o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente 
Fiduciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico do 
Agente Fiduciário, a saber, light@vortx.com.br e claims@vortx.com.br com 
assunto: “REPRESENTAÇÃO - LIGHT - 15ª EMISSAO”, em até 2 (dois) dias 
úteis antes da realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quan-
do pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia 
de atos societários e documentos que comprovem a representação do De-
benturista; e (c) quando for representado por procurador, procuração com 
poderes específicos para sua representação na AGD, obedecidas as condi-
ções legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das Sociedades Por 
Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro dede 2002 
(“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se responsabilizará por quais-
quer problemas operacionais ou de conexão que os Debenturistas possam 
enfrentar, bem como por eventuais questões alheias ao Agente Fiduciário 
que possam dificultar ou impossibilitar a sua participação na Assembleia por 
meio do sistema eletrônico. 1.3. Para fins de melhor andamento da Assem-
bleia, o Agente Fiduciário recomenda que os Debenturistas acessem o link 
da Plataforma Digital com antecedência de, no mínimo, 2h30 (duas horas 
e meia) de início da Assembleia Geral de Debenturistas para que pos-
sam ser previamente habilitados (“Sala de Triagem”), a fim de evitar even-
tuais problemas operacionais, e que os Debenturistas se familiarizem previa-
mente com a Plataforma Digital para evitar problemas com a sua utilização 
no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. Após a Sala de Triagem, o 
Agente Fiduciário disponibilizará outro link aos Debenturistas habilitados, 
para que acessem diretamente a Assembleia Geral. . 1.4. Os convites indivi-
duais para admissão e participação na Assembleia Geral de Debenturistas 
serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de par-
ticipação e os documentos na forma referida acima (sendo remetido apenas 
um convite individual por debenturista). Somente serão admitidos, pelos con-
vites individuais, os Debenturistas e seus representantes ou procuradores 
(nos termos da Lei das Sociedades por Ações). 1.5. Os Debenturistas que 
participarem via Plataforma Digital, de acordo com as instruções do Agente 
Fiduciário, serão considerados presentes à Assembleia Geral de Debenturis-
tas e assinantes da ata e do livro de presença, ou, alternativamente, o regis-
tro em ata dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de De-
benturistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo presi-
dente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de Debenturistas, 
cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certificação digital ou reco-
nhecidas por outro meio que garanta sua autoria e integridade em formato 
compatível com o adotado para a realização da Assembleia Geral de Deben-
turistas, observado o disposto no artigo 76, §2º da Resolução CVM 81. Este 
Edital e eventuais outros documentos relacionados à Ordem do dia serão 
disponibilizados nas respectivas páginas do Agente Fiduciário (www.simplifi-
cpavarini.com.br). Os termos com iniciais maiúsculas utilizados neste Edital 
que não estiverem aqui expressamente definidos têm o significado que lhes 
foi atribuído na Escritura da Emissão. São Paulo, 10 de maio de 2023.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE 
DEBENTURISTAS DA 22ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO 
CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIRO-
GRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DIS-
TRIBUIÇÃO PÚBLICA DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. Nos 
termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 
das Sociedades por Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 
2022, a SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério das Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50 
(“Agente Fiduciário”) vem convocar os titulares das Debêntures da 22ª Emis-
são de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da 
Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para distribuição 
pública, da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”, 
“Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-se em segunda convo-
cação, para Assembleia Geral de Debenturistas da Emissão (“Assembleia”), 
a ser realizada em 19 de maio de 2023, às 16h00, de forma exclusivamente 
remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams ou outra platafor-
ma que será previamente disponibilizado o link de acesso (“Plataforma Digi-
tal”), nos termos da “Escritura Particular da 22ª Emissão de Debêntures Sim-
ples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, 
com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública da Light Ser-
viços de Eletricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e 
a Fiadora da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para deliberar 
sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”). i. Em atenção aos Fatos 
Relevantes divulgados pela Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, 
aprovar a contratação e/ou ratificação da contratação de assessor(es) 
legal(is) para a representação do Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) 
financeiro(s) e/ou assessores técnicos, em benefício dos interesses e direitos 
dos Debenturistas junto à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extraju-
dicial e judicial, inclusive para negociação, defesa e proteção dos direitos e 
interesses dos Debenturistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requeri-
da em Caráter Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do Esta-
do do Rio de Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 
(“Cautelar”) e eventuais processos correlatos na esfera judicial e extrajudi-
cial, incidentes e recursos, em conformidade com as propostas de honorários 
e detalhamentos de escopo a serem recebidos pelo Agente Fiduciário, con-
forme material complementar a ser disponibilizado até a data da Assembleia 
e por indicação dos Debenturistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando 
aplicável, pelo Agente Fiduciário, Assessores Legais e pelo Assessor Finan-
ceiro, na qualidade de representantes dos Debenturistas, para proteção dos 
interesses dos Debenturistas, bem como autorizar os Assessores Legais e 
Assessor Financeiro contratados a praticar atos de cunho estratégico para a 
reestruturação, negociação e/ou recuperação do crédito, na qualidade de re-
presentantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito da Medida Cautelar, 
recursos ou processos relacionados à Emissão, outorgando-lhes poderes 
para que atuem e pratiquem atos em nome e em benefício dos Debenturis-
tas, independente de nova Assembleia Geral de Debenturistas, com exceção 
da prática de atos que impliquem quaisquer alterações definitivas nas carac-
terísticas das debêntures e/ou dos termos e condições que constam na Es-
critura de Emissão, hipóteses que deverão ser deliberadas no âmbito de As-
sembleia Geral de Debenturistas específica a ser convocada pelo Agente 
Fiduciário na forma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Es-
critura de Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação disposto nas 
cláusulas 10.4.1 e 10.4.2 da Escritura de Emissão para que passe de 2/3 
(dois terços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circula-
ção da respectiva série, para 50% (cinquenta por cento) mais um das Debên-
tures em Circulação ou das Debêntures em Circulação da respectiva serie, 
em primeira ou em segunda convocação. iv. Aprovar, ou não, da abertura de 
conta escrow, bem como o aporte e o mecanismo de aporte de recursos para 
composição e manutenção do Fundo de Despesas, pelos Debenturistas, de 
acordo com as informações que serão disponibilizadas em material comple-
mentar até a data da Assembleia Geral, em valor suficiente para suprir as 
despesas de manutenção da Emissão previstas na Escritura, contratação 
dos assessores legais, financeiros e outros que se façam necessários, bem 
como dos custos de convocação de eventuais novas Assembleias, custeio 
das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar a fim de proteger os 
direitos e interesses dos Debenturistas, bem como para diligências que se 
façam necessárias para defesa dos interesses dos Debenturistas (“Fundo de 
Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); v. Aprovar que o Agente Fiduciário, 
Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou Assessor Técnico possam 
praticar todos os atos necessários à formalização, implementação e aperfei-
çoamento das deliberações ora tomadas. 1. Informações Gerais. 1.1. A As-
sembleia será realizada de modo exclusivamente digital, por meio da dispo-
nibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Microsoft Teams ou outra 
plataforma que será previamente disponibilizado o link de acesso que possi-
bilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e votar na Assembleia. Em 
conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 29.03.2022, o link de acesso 
à Assembleia será disponibilizado pelo Agente Fiduciário àqueles Debentu-
ristas que enviarem ao endereço eletrônico do Agente Fiduciário, a saber, li-
ght@vortx.com.br e claims@vortx.com.br com assunto: “REPRESENTA-
ÇÃO - LIGHT - 22ª EMISSAO”, em até 2 (dois) dias úteis antes da realização 
da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, docu-
mento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e 
documentos que comprovem a representação do Debenturista; e (c) quando 
for representado por procurador, procuração com poderes específicos para 
sua representação na AGD, obedecidas as condições legais, especialmente 
as do art. 126, §1º da Lei das Sociedades Por Ações e do art. 654, §1º e §2º 
da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro dede 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente 
Fiduciário não se responsabilizará por quaisquer problemas operacionais ou 
de conexão que os Debenturistas possam enfrentar, bem como por eventuais 
questões alheias ao Agente Fiduciário que possam dificultar ou impossibilitar 
a sua participação na Assembleia por meio do sistema eletrônico. 1.3. Para 
fins de melhor andamento da Assembleia, o Agente Fiduciário recomenda 
que os Debenturistas acessem o link da Plataforma Digital com antecedên-
cia de, no mínimo, 2h30 (duas horas e meia) de início da Assembleia 
Geral de Debenturistas para que possam ser previamente habilitados 
(“Sala de Triagem”), a fim de evitar eventuais problemas operacionais, e que 
os Debenturistas se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para 
evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de Deben-
turistas. Após a Sala de Triagem, o Agente Fiduciário disponibilizará outro 
link aos Debenturistas habilitados, para que acessem diretamente a Assem-
bleia Geral. 1.4. Os convites individuais para admissão e participação na 
Assembleia Geral de Debenturistas serão remetidos aos endereços de e-
-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma 
referida acima (sendo remetido apenas um convite individual por debenturis-
ta). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Debenturistas e 
seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por 
Ações). 1.5. Os Debenturistas que participarem via Plataforma Digital, de 
acordo com as instruções do Agente Fiduciário, serão considerados presen-
tes à Assembleia Geral de Debenturistas e assinantes da ata e do livro de 
presença, ou, alternativamente, o registro em ata dos Debenturistas que par-
ticiparem da Assembleia Geral de Debenturistas, pelos meios referidos neste 
edital, pode ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário da As-
sembleia Geral de Debenturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por 
meio de certificação digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua 
autoria e integridade em formato compatível com o adotado para a realização 
da Assembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo 76, 
§2º da Resolução CVM 81. Este Edital e eventuais outros documentos rela-
cionados à Ordem do dia serão disponibilizados nas respectivas páginas do 
Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br). Os termos com iniciais 
maiúsculas utilizados neste Edital que não estiverem aqui expressamente 
definidos têm o significado que lhes foi atribuído na Escritura da Emissão. 
São Paulo, 10 de maio de 2023.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE 
DEBENTURISTAS DA 19ª (DÉCIMA NONA) EMISSÃO DE DEBÊNTU-
RES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA 
ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIO-
NAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS, 
DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A (“Emissão” e “Escritura de 
Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍ-
TULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente Fiduciário”), na qualidade de 
representante da comunhão dos titulares das debêntures (“Debenturistas”) 
emitidas através Escritura de Emissão, vem pelo presente, em decorrência 
do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 que tramita perante a 3ª Vara 
Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro interposto 
pela Emissora e pela Light S.A., na qualidade de fiadora da Emissão (“Fia-
dora”) (“Medida Cautelar”) movido face ao Agente Fiduciário e terceiros, no 
qual foi requerido de forma liminar em 12/04/2023, a suspensão da exigi-
bilidade das obrigações financeiras decorrentes da Emissão e quaisquer 
possíveis efeitos de vencimento antecipado da Emissão desde 10/04/2023, 
e instauração de mediação coletiva (“Mediação”), convocar os Deben-
turistas para se reunirem em assembleia geral de Debenturistas da 
Emissão (“AGD”), a ser realizada, em segunda convocação, no próximo 
dia 23/05/2023, às 14h, de modo exclusivamente digital, por meio da 
plataforma eletrônica Microsoft Teams, com link de acesso a ser encami-
nhado pelo Agente Fiduciário aos Debenturistas habilitados, nos termos da 
Lei nº 6.404, de 15/12/1976 (“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão 
de Valores Mobiliários nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para 
examinar e deliberar as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratifi-
cação das eventuais medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, 
na defesa dos interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar 
e Mediação, assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação 
da contratação de assessor legal, para perseguição do credito decorrente 
da Emissão, atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos 
Debenturistas (“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem 
apresentadas pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail 
contencioso@pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antece-
dências da efetiva deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações 
adicionais sobre a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem 
ser obtidas junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico 
contencioso@pentagonotrustee.com.br).  A AGD será realizada através do 
sistema eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado 
pelo Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) 
último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registra-
do na junta comercial competente; (b) documentos societários que compro-
vem a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade 
válido com foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento: 
(a) último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato so-
cial do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política 
de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do 
representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos 
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração 
com poderes específicos para sua representação na AGD.  Ressalta-se que 
os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que não realizem o depó-
sito prévio referido acima, bastando a apresentação de tais documentos, por 
meio dos e-mails informados acima, até o horário de abertura da AGD.  O 
Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão 
ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 
Rio de Janeiro, 12 de maio de 2023.PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 
DE DEBENTURISTAS DA 20ª (VIGÉSIMA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES 
SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, 
DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA 
ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS 
RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 
(“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO S.A. 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente 
Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos titulares das 
debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de Emissão, vem 
pelo presente, em decorrência do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 
que tramita perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro interposto pela Emissora e pela Light S.A., na 
qualidade de fiadora da Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido 
face ao Agente Fiduciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar 
em 12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras 
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento 
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação 
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem em 
Assembleia Geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, 
em segunda convocação, no próximo dia 24/05/2023, às 14h, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário 
aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 
81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para examinar e deliberar 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratificação das eventuais 
medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos 
interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, 
assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação da contratação 
de assessor legal, para perseguição do credito decorrente da Emissão, 
atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas 
(“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas 
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@
pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedência da efetiva 
deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações adicionais sobre a 
AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas junto 
ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico (contencioso@
pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do sistema 
eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pelo 
Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) 
último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado 
na junta comercial competente; (b) documentos societários que comprovem 
a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento, (a) 
último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social 
do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de 
voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do 
representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos 
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração 
com poderes específicos para sua representação na AGD.  Ressalta-se 
que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que não realizem o 
depósito prévio referido acima, bastando a apresentação de tais documentos, 
por meio dos e-mails informados acima, até o horário de abertura da AGD.  O 
Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão 
ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 
Rio de Janeiro, 12 de maio de 2023. PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.

PORTO SUDESTE V.M. S.A.
CNPJ/ME nº 18.494.485/0001-82 - NIRE 33.3.0030837-7

Companhia Aberta
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA 
EM 20 DE MARÇO DE 2023. 1. Data, Hora e Local: Aos 20 dias do mês de 
março de 2023, às 16:00 horas, em reunião realizada remotamente por vídeo 
conferência, conforme autoriza a cláusula 15, parágrafo 2º do estatuto social 
(“Estatuto Social”) da Porto Sudeste V.M. S.A. (“Companhia”). 2. Mesa: Os 
trabalhos foram presididos pelo Sr. Julien Rolland e secretariados pelo Sra. 
Mariana Carlos Boechat. 3. Convocação e Presença: Dispensada a exigência 
de envio do aviso de convocação, nos termos da cláusula 15, parágrafo 2º, do 
estatuto social da Companhia (“Estatuto Social”), por estarem presentes todos 
os membros do conselho de administração da Companhia, mencionados 
ao final da presente ata. 4. Ordem do Dia: Reuniram-se os membros do 
conselho de administração da Companhia para: (i) examinar, discutir e votar 
o relatório da administração e as demonstrações financeiras, acompanhadas 
do parecer dos auditores independentes, referentes ao exercício social 
findo em 31 de dezembro de 2022 (“Exercício 2022”); (ii) deliberar sobre a 
proposta para a destinação do resultado da Companhia relativo ao Exercício 
2022; e (iii) deliberar sobre a convocação da Assembleia Geral Ordinária da 
Companhia (“AGO”). 5. Deliberações Tomadas: Após análise e discussão, 
os membros do conselho de administração, por unanimidade de votos e sem 
quaisquer ressalvas ou restrição, aprovaram a lavratura da presente ata sob a 
forma de sumário, conforme faculta o artigo 130, parágrafo primeiro, da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades 
por Ações”), e deliberaram o quanto segue: 5.1. Demonstrações financeiras 
do Exercício 2022. Após examinar e discutir o relatório da administração e 
as demonstrações financeiras, acompanhadas do parecer dos auditores 
independentes, referentes ao Exercício 2022, os membros do conselho 
de administração acharam tais documentos em boa ordem e decidiram 
recomendar a sua aprovação pela acionista da Companhia, em AGO, sem 
ressalvas. 5.2. Destinação do resultado do Exercício 2022. Recomendar aos 
acionistas da Companhia a aprovar a proposta de destinação do prejuízo 
apurado pela Companhia no Exercício 2022, no valor de R$ 401.472,89 
(quatrocentos e um mil, quatrocentos e setenta e dois reais e oitenta e nove 
centavos), para a conta de prejuízos acumulados da empresa. Tendo em vista 
que a Companhia apurou prejuízo no Exercício 2022, não haverá distribuição 
de dividendos e demais proventos aos acionistas. 5.3. Convocação da AGO 
de 2023. Aprovar a convocação da AGO, nos termos do artigo 132 da Lei das 
Sociedades por Ações, para examinar, discutir e votar a respeito da seguinte 
ordem do dia: (1) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e 
votar as demonstrações financeiras, o relatório da administração e o relatório 
anual dos auditores independentes referentes ao Exercício 2022; (2) aprovar 
a destinação do resultado do Exercício 2022; (3) reeleger os membros da 
administração da Companhia; e (4) fixar a remuneração global anual dos 
administradores para o exercício de 2023. 6. Encerramento: Nada mais 
havendo a ser tratado, foram os trabalhos suspensos pelo tempo necessário 
à lavratura da presente ata que, lida, conferida e achada conforme, foi por 
todos assinada. Mesa: Julien Rolland - presidente; Mariana Carlos Boechat - 
secretária. Membros do conselho de administração: Julien Rolland, Oscar 
Fahlgren, Kelly Thomson e Carlos Pons. Certificamos que a presente é cópia 
fiel da ata original lavrada em livro próprio. Itaguaí, 20 de março de 2023. 
Mariana Carlos Boechat - SECRETÁRIA. Jucerja nº 00005468529, em 
11/05/2023. Jorge Paulo Magdaleno Filho - Secretário Geral.

SF 659 Participações Societárias S.A. 
Ata da Assembleia Geral de Constituição de Sociedade por Ações 

Aos 18/04/2023, às 10h, na sede, RJ/RJ. Convocação e Presença: Tota-
lidade. Mesa: Presidente: Sr. Luis Guilherme de Souza Silva; Secretário: 
Sr. Lawrence Santini Echenique. Deliberações: Deliberaram o quanto 
segue: 1. Aprovar a constituição da Companhia, sob a denominação de 
SF 659 Participações Societárias S.A. 2. Aprovar, a subscrição de 400 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, emitidas por R$1,00 
cada, totalizando um valor de R$400,00 e a integralização parcial de 10% 
do valor total dessas ações pelos acionistas fundadores. 3. Aprovar o Es-
tatuto Social da Companhia. Aprovar a eleição de (i) Sr. Luis Guilherme 
de Souza Silva para a posição de Diretor; (ii) Sr. Lawrence Santini Eche-
nique para a posição de Diretor. Aprovar que as publicações ocorrerão 
em jornais que sigam os parâmetros estabelecidos pela Lei vigente das 
Sociedades por Ações, quando necessárias. Encerramento: Formalida-
des legais. Extrato da ata. São Paulo, 18/04/2023. Mesa: Luis Guilherme 
de Souza Silva - Presidente; Lawrence Santini Echenique - Secretário. 
Acionistas: Totalidade. JUCERJA/NIRE no 3330034860 - 3 em 27/04/2023. 
Jorge Paulo Magdaleno Filho - Secretário Geral. 

INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES
EM INFRAESTRUTURA S.A. - INVEPAR

CNPJ/MF nº: 03.758.318/0001-24 - NIRE: nº: 33.3.002.6.520-1
Companhia Aberta

Assembleia Geral Extraordinária - Convocação. Ficam convidados 
os Srs. Acionistas da Investimentos e Participações em Infraestrutura 
S.A. - INVEPAR a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, no 
dia 15 de junho de 2023, às 11h, por meio da plataforma digital Teams, a 
fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: (i) Eleição de membros 
do Conselho Fiscal; (ii) Consolidação do Estatuto Social da Companhia. 
A participação dos acionistas poderá ser pessoal ou por representante 
legal/procurador devidamente constituído, ou via boletim de voto a 
distância, conforme abaixo: Por Representante Legal/Procurador: Os 
Representantes Legais/Procuradores deverão apresentar os respectivos 
instrumentos de mandato e/ou representação, bem como documento que 
comprove a sua identidade (cédula de identidade e CPF). Boletim de Voto: 
Caso o acionista opte por exercer seu direito de voto à distância, nos termos 
da RCVM 81, poderá enviar o boletim de voto por meio de seu respectivo 
agente de custódia, do escriturador da Companhia (Itaú Corretora de 
Valores S.A.) ou diretamente à Companhia, aos cuidados da Gerência 
de Governança Corporativa. Os documentos pertinentes às matérias a 
serem deliberadas encontram-se à disposição dos acionistas na sede da 
Companhia, no site da CVM (www.cvm.gov.br) e no site de Relações com 
Investidores da Companhia (https://ri.invepar.com.br/).

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2023.
Aldo Luiz Mendes

Presidente do Conselho de Administração

COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO NORSUL
CNPJ/MF Nº 33.127.002/0001-03 - NIRE 2130000173-5

AVISO AOS ACIONISTAS. Encontram-se à disposição dos Srs. Acionistas 
na sede da Companhia, na Avenida Presidente Wilson 231, 3º andar, Rio 
de Janeiro, RJ, os documentos previstos no artigo 133 da Lei das S.A. 
Presidente do Conselho de Administração - Luciano Puccini Medeiros.

Estado do Rio de Janeiro - Poder Judiciário - Tribunal de Justiça - Regional da 
Leopoldina - Cartório da 2ª Vara Cível - Rua Filomena Nunes, 1071 5º ANDCEP: 
21021-380 - Olaria - Rio de Janeiro - RJ e-mail: leo02vciv@tjrj.jus.br. Edital De 
Citação - Com o prazo de 20(vinte) dias. O MM Juiz de Direito, Dr. Daniela Reetz de 
Paiva - Juiz em Exercício do Cartório da 2ª Vara Cível da Regional da Leopoldina, 
RJ, FAZ SABER aos que o presente edital com o prazo de vinte dias virem ou dele 
conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo, que funciona a Rua Fi-
lomena Nunes, 1071 5º AND CEP: 21021-380 - Olaria - Rio de Janeiro - RJ. E-mail: 
leo02vciv@tjrj.jus.br, tramitam os autos da Classe/Assunto Execução de Título Ex-
trajudicial - CPC - Pagamento; Cobrança de Aluguéis - Sem despejo / Locação de 
Imóvel / Espécies de Contratos / Obrigações, de nº 0032376-93.2012.8.19.0202, 
movida por Malls Brasil Plural Fundo De Investimento Imobiliário em face de MA-
GU’S 224 JÓIAS LTDA, objetivando citação, com prazo de 20(vinte ) dias. Assim, 
pelo presente edital CITA o réu MAGU’S 224 JÓIAS LTDA, que se encontra em 
lugar incerto e desconhecido, para no prazo de 15(quinze) dias oferecer contesta-
ção ao pedido inicial, querendo, ficando ciente de que presumir-se-ão aceitos como 
verdadeiros os fatos alegados (Art. 344, CPC), caso não ofereça contestação, e de 
que, permanecendo revel, será nomeado curador especial (Art. 257, IV, CPC). Dado 
e passado nesta cidade de Rio de Janeiro, três de maio de dois mil e vinte e três. 
Eu, KFS, TAJ, Matr. 01/27861, digitei. E eu, Nanci Santana Evangelista - Chefe de 
Serventia - Matr. 01/27736, o subscrevo.
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Edição Nacional

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE 
DEBENTURISTAS DA 1ª SÉRIE DA 15ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIM-
PLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ DUAS SÉRIES, DA ES-
PÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, 
PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDA-
DE S.A. Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 29 
de março de 2022, a SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS 
E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pesso-
as Jurídicas do Ministério das Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº 
15.227.994/0001-50 (“Agente Fiduciário”) vem convocar os titulares das De-
bêntures da 1ª Série da 15ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversí-
veis em Ações, em até Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia 
Fidejussória Adicional, para distribuição pública da LIGHT SERVIÇOS DE 
ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”, “Emissão” e “Emissora”, respectiva-
mente) a reunirem-se em segunda convocação, para Assembleia Geral de 
Debenturistas da Emissão (“Assembleia”), a ser realizada em 19 de maio de 
2023, às 11h00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da 
plataforma Microsoft Teams ou outra plataforma que será previamente dispo-
nibilizado o link de acesso (“Plataforma Digital”), nos termos da “Escritura 
Particular da 15ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, em até Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejus-
sória Adicional, para Distribuição Pública da Light Serviços de Eletricidade 
S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a Fiadora da Emis-
são, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para deliberar sobre a seguinte 
ordem do dia (“Ordem do Dia”). i. Em atenção aos Fatos Relevantes divulga-
dos pela Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a contratação 
e/ou ratificação da contratação de assessor(es) legal(is) para a representa-
ção do Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores 
técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas junto à 
Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, inclusive 
para negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos Debenturis-
tas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter Antecedente 
ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, em 
trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) e eventuais 
processos correlatos na esfera judicial e extrajudicial, incidentes e recursos, 
em conformidade com as propostas de honorários e detalhamentos de esco-
po a serem recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme material complemen-
tar a ser disponibilizado até a data da Assembleia e por indicação dos Deben-
turistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo Agente Fiduci-
ário, Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na qualidade de repre-
sentantes dos Debenturistas, para proteção dos interesses dos Debenturis-
tas, bem como autorizar os Assessores Legais e Assessor Financeiro contra-
tados a praticar atos de cunho estratégico para a reestruturação, negociação 
e/ou recuperação do crédito, na qualidade de representantes dos Debentu-
ristas, inclusive no âmbito da Medida Cautelar, recursos ou processos rela-
cionados à Emissão, outorgando-lhes poderes para que atuem e pratiquem 
atos em nome e em benefício dos Debenturistas, independente de nova As-
sembleia Geral de Debenturistas, com exceção da prática de atos que impli-
quem quaisquer alterações definitivas nas características das debêntures e/
ou dos termos e condições que constam na Escritura de Emissão, hipóteses 
que deverão ser deliberadas no âmbito de Assembleia Geral de Debenturis-
tas específica a ser convocada pelo Agente Fiduciário na forma da Escritura 
de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Escritura de Emissão a fim de reduzir 
o quórum de deliberação disposto nas cláusulas 10.4.1 da Escritura de Emis-
são para que passe de 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação ou 
das Debêntures em Circulação da respectiva série, para 50% (cinquenta por 
cento) mais um das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circu-
lação da respectiva serie, em primeira ou em segunda convocação. iv. Apro-
var, ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte e o mecanismo 
de aporte de recursos para composição e manutenção do Fundo de Despe-
sas, pelos Debenturistas, de acordo com as informações que serão disponi-
bilizadas em material complementar até a data da Assembleia Geral, em va-
lor suficiente para suprir as despesas de manutenção da Emissão previstas 
na Escritura, contratação dos assessores legais, financeiros e outros que se 
façam necessários, bem como dos custos de convocação de eventuais no-
vas Assembleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cau-
telar a fim de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem como 
para diligências que se façam necessárias para defesa dos interesses dos 
Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); v. Aprovar 
que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou As-
sessor Técnico possam praticar todos os atos necessários à formalização, 
implementação e aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas.  1. Infor-
mações Gerais. 1.1. A Assembleia será realizada de modo exclusivamente 
digital, por meio da disponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico 
Microsoft Teams ou outra plataforma que será previamente disponibilizado o 
link de acesso que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e 
votar na Assembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 
29.03.2022, o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente 
Fiduciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico do 
Agente Fiduciário, a saber, light@vortx.com.br e claims@vortx.com.br com 
assunto: “REPRESENTAÇÃO - LIGHT - 15ª EMISSAO”, em até 2 (dois) dias 
úteis antes da realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quan-
do pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia 
de atos societários e documentos que comprovem a representação do De-
benturista; e (c) quando for representado por procurador, procuração com 
poderes específicos para sua representação na AGD, obedecidas as condi-
ções legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das Sociedades Por 
Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro dede 2002 
(“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se responsabilizará por quais-
quer problemas operacionais ou de conexão que os Debenturistas possam 
enfrentar, bem como por eventuais questões alheias ao Agente Fiduciário 
que possam dificultar ou impossibilitar a sua participação na Assembleia por 
meio do sistema eletrônico. 1.3. Para fins de melhor andamento da Assem-
bleia, o Agente Fiduciário recomenda que os Debenturistas acessem o link 
da Plataforma Digital com antecedência de, no mínimo, 2h30 (duas horas 
e meia) de início da Assembleia Geral de Debenturistas para que pos-
sam ser previamente habilitados (“Sala de Triagem”), a fim de evitar even-
tuais problemas operacionais, e que os Debenturistas se familiarizem previa-
mente com a Plataforma Digital para evitar problemas com a sua utilização 
no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. Após a Sala de Triagem, o 
Agente Fiduciário disponibilizará outro link aos Debenturistas habilitados, 
para que acessem diretamente a Assembleia Geral. . 1.4. Os convites indivi-
duais para admissão e participação na Assembleia Geral de Debenturistas 
serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de par-
ticipação e os documentos na forma referida acima (sendo remetido apenas 
um convite individual por debenturista). Somente serão admitidos, pelos con-
vites individuais, os Debenturistas e seus representantes ou procuradores 
(nos termos da Lei das Sociedades por Ações). 1.5. Os Debenturistas que 
participarem via Plataforma Digital, de acordo com as instruções do Agente 
Fiduciário, serão considerados presentes à Assembleia Geral de Debenturis-
tas e assinantes da ata e do livro de presença, ou, alternativamente, o regis-
tro em ata dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de De-
benturistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo presi-
dente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de Debenturistas, 
cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certificação digital ou reco-
nhecidas por outro meio que garanta sua autoria e integridade em formato 
compatível com o adotado para a realização da Assembleia Geral de Deben-
turistas, observado o disposto no artigo 76, §2º da Resolução CVM 81. Este 
Edital e eventuais outros documentos relacionados à Ordem do dia serão 
disponibilizados nas respectivas páginas do Agente Fiduciário (www.simplifi-
cpavarini.com.br). Os termos com iniciais maiúsculas utilizados neste Edital 
que não estiverem aqui expressamente definidos têm o significado que lhes 
foi atribuído na Escritura da Emissão. São Paulo, 10 de maio de 2023.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE 
DEBENTURISTAS DA 22ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO 
CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIRO-
GRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DIS-
TRIBUIÇÃO PÚBLICA DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. Nos 
termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 
das Sociedades por Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 
2022, a SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério das Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50 
(“Agente Fiduciário”) vem convocar os titulares das Debêntures da 22ª Emis-
são de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da 
Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para distribuição 
pública, da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”, 
“Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-se em segunda convo-
cação, para Assembleia Geral de Debenturistas da Emissão (“Assembleia”), 
a ser realizada em 19 de maio de 2023, às 16h00, de forma exclusivamente 
remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams ou outra platafor-
ma que será previamente disponibilizado o link de acesso (“Plataforma Digi-
tal”), nos termos da “Escritura Particular da 22ª Emissão de Debêntures Sim-
ples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, 
com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública da Light Ser-
viços de Eletricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e 
a Fiadora da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para deliberar 
sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”). i. Em atenção aos Fatos 
Relevantes divulgados pela Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, 
aprovar a contratação e/ou ratificação da contratação de assessor(es) 
legal(is) para a representação do Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) 
financeiro(s) e/ou assessores técnicos, em benefício dos interesses e direitos 
dos Debenturistas junto à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extraju-
dicial e judicial, inclusive para negociação, defesa e proteção dos direitos e 
interesses dos Debenturistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requeri-
da em Caráter Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do Esta-
do do Rio de Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 
(“Cautelar”) e eventuais processos correlatos na esfera judicial e extrajudi-
cial, incidentes e recursos, em conformidade com as propostas de honorários 
e detalhamentos de escopo a serem recebidos pelo Agente Fiduciário, con-
forme material complementar a ser disponibilizado até a data da Assembleia 
e por indicação dos Debenturistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando 
aplicável, pelo Agente Fiduciário, Assessores Legais e pelo Assessor Finan-
ceiro, na qualidade de representantes dos Debenturistas, para proteção dos 
interesses dos Debenturistas, bem como autorizar os Assessores Legais e 
Assessor Financeiro contratados a praticar atos de cunho estratégico para a 
reestruturação, negociação e/ou recuperação do crédito, na qualidade de re-
presentantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito da Medida Cautelar, 
recursos ou processos relacionados à Emissão, outorgando-lhes poderes 
para que atuem e pratiquem atos em nome e em benefício dos Debenturis-
tas, independente de nova Assembleia Geral de Debenturistas, com exceção 
da prática de atos que impliquem quaisquer alterações definitivas nas carac-
terísticas das debêntures e/ou dos termos e condições que constam na Es-
critura de Emissão, hipóteses que deverão ser deliberadas no âmbito de As-
sembleia Geral de Debenturistas específica a ser convocada pelo Agente 
Fiduciário na forma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Es-
critura de Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação disposto nas 
cláusulas 10.4.1 e 10.4.2 da Escritura de Emissão para que passe de 2/3 
(dois terços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circula-
ção da respectiva série, para 50% (cinquenta por cento) mais um das Debên-
tures em Circulação ou das Debêntures em Circulação da respectiva serie, 
em primeira ou em segunda convocação. iv. Aprovar, ou não, da abertura de 
conta escrow, bem como o aporte e o mecanismo de aporte de recursos para 
composição e manutenção do Fundo de Despesas, pelos Debenturistas, de 
acordo com as informações que serão disponibilizadas em material comple-
mentar até a data da Assembleia Geral, em valor suficiente para suprir as 
despesas de manutenção da Emissão previstas na Escritura, contratação 
dos assessores legais, financeiros e outros que se façam necessários, bem 
como dos custos de convocação de eventuais novas Assembleias, custeio 
das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar a fim de proteger os 
direitos e interesses dos Debenturistas, bem como para diligências que se 
façam necessárias para defesa dos interesses dos Debenturistas (“Fundo de 
Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); v. Aprovar que o Agente Fiduciário, 
Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou Assessor Técnico possam 
praticar todos os atos necessários à formalização, implementação e aperfei-
çoamento das deliberações ora tomadas. 1. Informações Gerais. 1.1. A As-
sembleia será realizada de modo exclusivamente digital, por meio da dispo-
nibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Microsoft Teams ou outra 
plataforma que será previamente disponibilizado o link de acesso que possi-
bilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e votar na Assembleia. Em 
conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 29.03.2022, o link de acesso 
à Assembleia será disponibilizado pelo Agente Fiduciário àqueles Debentu-
ristas que enviarem ao endereço eletrônico do Agente Fiduciário, a saber, li-
ght@vortx.com.br e claims@vortx.com.br com assunto: “REPRESENTA-
ÇÃO - LIGHT - 22ª EMISSAO”, em até 2 (dois) dias úteis antes da realização 
da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, docu-
mento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e 
documentos que comprovem a representação do Debenturista; e (c) quando 
for representado por procurador, procuração com poderes específicos para 
sua representação na AGD, obedecidas as condições legais, especialmente 
as do art. 126, §1º da Lei das Sociedades Por Ações e do art. 654, §1º e §2º 
da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro dede 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente 
Fiduciário não se responsabilizará por quaisquer problemas operacionais ou 
de conexão que os Debenturistas possam enfrentar, bem como por eventuais 
questões alheias ao Agente Fiduciário que possam dificultar ou impossibilitar 
a sua participação na Assembleia por meio do sistema eletrônico. 1.3. Para 
fins de melhor andamento da Assembleia, o Agente Fiduciário recomenda 
que os Debenturistas acessem o link da Plataforma Digital com antecedên-
cia de, no mínimo, 2h30 (duas horas e meia) de início da Assembleia 
Geral de Debenturistas para que possam ser previamente habilitados 
(“Sala de Triagem”), a fim de evitar eventuais problemas operacionais, e que 
os Debenturistas se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para 
evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de Deben-
turistas. Após a Sala de Triagem, o Agente Fiduciário disponibilizará outro 
link aos Debenturistas habilitados, para que acessem diretamente a Assem-
bleia Geral. 1.4. Os convites individuais para admissão e participação na 
Assembleia Geral de Debenturistas serão remetidos aos endereços de e-
-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma 
referida acima (sendo remetido apenas um convite individual por debenturis-
ta). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Debenturistas e 
seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por 
Ações). 1.5. Os Debenturistas que participarem via Plataforma Digital, de 
acordo com as instruções do Agente Fiduciário, serão considerados presen-
tes à Assembleia Geral de Debenturistas e assinantes da ata e do livro de 
presença, ou, alternativamente, o registro em ata dos Debenturistas que par-
ticiparem da Assembleia Geral de Debenturistas, pelos meios referidos neste 
edital, pode ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário da As-
sembleia Geral de Debenturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por 
meio de certificação digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua 
autoria e integridade em formato compatível com o adotado para a realização 
da Assembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo 76, 
§2º da Resolução CVM 81. Este Edital e eventuais outros documentos rela-
cionados à Ordem do dia serão disponibilizados nas respectivas páginas do 
Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br). Os termos com iniciais 
maiúsculas utilizados neste Edital que não estiverem aqui expressamente 
definidos têm o significado que lhes foi atribuído na Escritura da Emissão. 
São Paulo, 10 de maio de 2023.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE 
DEBENTURISTAS DA 19ª (DÉCIMA NONA) EMISSÃO DE DEBÊNTU-
RES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA 
ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIO-
NAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS, 
DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A (“Emissão” e “Escritura de 
Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍ-
TULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente Fiduciário”), na qualidade de 
representante da comunhão dos titulares das debêntures (“Debenturistas”) 
emitidas através Escritura de Emissão, vem pelo presente, em decorrência 
do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 que tramita perante a 3ª Vara 
Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro interposto 
pela Emissora e pela Light S.A., na qualidade de fiadora da Emissão (“Fia-
dora”) (“Medida Cautelar”) movido face ao Agente Fiduciário e terceiros, no 
qual foi requerido de forma liminar em 12/04/2023, a suspensão da exigi-
bilidade das obrigações financeiras decorrentes da Emissão e quaisquer 
possíveis efeitos de vencimento antecipado da Emissão desde 10/04/2023, 
e instauração de mediação coletiva (“Mediação”), convocar os Deben-
turistas para se reunirem em assembleia geral de Debenturistas da 
Emissão (“AGD”), a ser realizada, em segunda convocação, no próximo 
dia 23/05/2023, às 14h, de modo exclusivamente digital, por meio da 
plataforma eletrônica Microsoft Teams, com link de acesso a ser encami-
nhado pelo Agente Fiduciário aos Debenturistas habilitados, nos termos da 
Lei nº 6.404, de 15/12/1976 (“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão 
de Valores Mobiliários nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para 
examinar e deliberar as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratifi-
cação das eventuais medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, 
na defesa dos interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar 
e Mediação, assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação 
da contratação de assessor legal, para perseguição do credito decorrente 
da Emissão, atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos 
Debenturistas (“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem 
apresentadas pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail 
contencioso@pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antece-
dências da efetiva deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações 
adicionais sobre a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem 
ser obtidas junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico 
contencioso@pentagonotrustee.com.br).  A AGD será realizada através do 
sistema eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado 
pelo Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) 
último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registra-
do na junta comercial competente; (b) documentos societários que compro-
vem a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade 
válido com foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento: 
(a) último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato so-
cial do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política 
de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do 
representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos 
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração 
com poderes específicos para sua representação na AGD.  Ressalta-se que 
os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que não realizem o depó-
sito prévio referido acima, bastando a apresentação de tais documentos, por 
meio dos e-mails informados acima, até o horário de abertura da AGD.  O 
Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão 
ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 
Rio de Janeiro, 12 de maio de 2023.PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 
DE DEBENTURISTAS DA 20ª (VIGÉSIMA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES 
SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, 
DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA 
ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS 
RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 
(“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO S.A. 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente 
Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos titulares das 
debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de Emissão, vem 
pelo presente, em decorrência do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 
que tramita perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro interposto pela Emissora e pela Light S.A., na 
qualidade de fiadora da Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido 
face ao Agente Fiduciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar 
em 12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras 
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento 
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação 
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem em 
Assembleia Geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, 
em segunda convocação, no próximo dia 24/05/2023, às 14h, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário 
aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 
81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para examinar e deliberar 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratificação das eventuais 
medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos 
interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, 
assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação da contratação 
de assessor legal, para perseguição do credito decorrente da Emissão, 
atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas 
(“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas 
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@
pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedência da efetiva 
deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações adicionais sobre a 
AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas junto 
ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico (contencioso@
pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do sistema 
eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pelo 
Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) 
último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado 
na junta comercial competente; (b) documentos societários que comprovem 
a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento, (a) 
último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social 
do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de 
voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do 
representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos 
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração 
com poderes específicos para sua representação na AGD.  Ressalta-se 
que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que não realizem o 
depósito prévio referido acima, bastando a apresentação de tais documentos, 
por meio dos e-mails informados acima, até o horário de abertura da AGD.  O 
Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão 
ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 
Rio de Janeiro, 12 de maio de 2023. PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.

PORTO SUDESTE V.M. S.A.
CNPJ/ME nº 18.494.485/0001-82 - NIRE 33.3.0030837-7

Companhia Aberta
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA 
EM 20 DE MARÇO DE 2023. 1. Data, Hora e Local: Aos 20 dias do mês de 
março de 2023, às 16:00 horas, em reunião realizada remotamente por vídeo 
conferência, conforme autoriza a cláusula 15, parágrafo 2º do estatuto social 
(“Estatuto Social”) da Porto Sudeste V.M. S.A. (“Companhia”). 2. Mesa: Os 
trabalhos foram presididos pelo Sr. Julien Rolland e secretariados pelo Sra. 
Mariana Carlos Boechat. 3. Convocação e Presença: Dispensada a exigência 
de envio do aviso de convocação, nos termos da cláusula 15, parágrafo 2º, do 
estatuto social da Companhia (“Estatuto Social”), por estarem presentes todos 
os membros do conselho de administração da Companhia, mencionados 
ao final da presente ata. 4. Ordem do Dia: Reuniram-se os membros do 
conselho de administração da Companhia para: (i) examinar, discutir e votar 
o relatório da administração e as demonstrações financeiras, acompanhadas 
do parecer dos auditores independentes, referentes ao exercício social 
findo em 31 de dezembro de 2022 (“Exercício 2022”); (ii) deliberar sobre a 
proposta para a destinação do resultado da Companhia relativo ao Exercício 
2022; e (iii) deliberar sobre a convocação da Assembleia Geral Ordinária da 
Companhia (“AGO”). 5. Deliberações Tomadas: Após análise e discussão, 
os membros do conselho de administração, por unanimidade de votos e sem 
quaisquer ressalvas ou restrição, aprovaram a lavratura da presente ata sob a 
forma de sumário, conforme faculta o artigo 130, parágrafo primeiro, da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades 
por Ações”), e deliberaram o quanto segue: 5.1. Demonstrações financeiras 
do Exercício 2022. Após examinar e discutir o relatório da administração e 
as demonstrações financeiras, acompanhadas do parecer dos auditores 
independentes, referentes ao Exercício 2022, os membros do conselho 
de administração acharam tais documentos em boa ordem e decidiram 
recomendar a sua aprovação pela acionista da Companhia, em AGO, sem 
ressalvas. 5.2. Destinação do resultado do Exercício 2022. Recomendar aos 
acionistas da Companhia a aprovar a proposta de destinação do prejuízo 
apurado pela Companhia no Exercício 2022, no valor de R$ 401.472,89 
(quatrocentos e um mil, quatrocentos e setenta e dois reais e oitenta e nove 
centavos), para a conta de prejuízos acumulados da empresa. Tendo em vista 
que a Companhia apurou prejuízo no Exercício 2022, não haverá distribuição 
de dividendos e demais proventos aos acionistas. 5.3. Convocação da AGO 
de 2023. Aprovar a convocação da AGO, nos termos do artigo 132 da Lei das 
Sociedades por Ações, para examinar, discutir e votar a respeito da seguinte 
ordem do dia: (1) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e 
votar as demonstrações financeiras, o relatório da administração e o relatório 
anual dos auditores independentes referentes ao Exercício 2022; (2) aprovar 
a destinação do resultado do Exercício 2022; (3) reeleger os membros da 
administração da Companhia; e (4) fixar a remuneração global anual dos 
administradores para o exercício de 2023. 6. Encerramento: Nada mais 
havendo a ser tratado, foram os trabalhos suspensos pelo tempo necessário 
à lavratura da presente ata que, lida, conferida e achada conforme, foi por 
todos assinada. Mesa: Julien Rolland - presidente; Mariana Carlos Boechat - 
secretária. Membros do conselho de administração: Julien Rolland, Oscar 
Fahlgren, Kelly Thomson e Carlos Pons. Certificamos que a presente é cópia 
fiel da ata original lavrada em livro próprio. Itaguaí, 20 de março de 2023. 
Mariana Carlos Boechat - SECRETÁRIA. Jucerja nº 00005468529, em 
11/05/2023. Jorge Paulo Magdaleno Filho - Secretário Geral.

SF 659 Participações Societárias S.A. 
Ata da Assembleia Geral de Constituição de Sociedade por Ações 

Aos 18/04/2023, às 10h, na sede, RJ/RJ. Convocação e Presença: Tota-
lidade. Mesa: Presidente: Sr. Luis Guilherme de Souza Silva; Secretário: 
Sr. Lawrence Santini Echenique. Deliberações: Deliberaram o quanto 
segue: 1. Aprovar a constituição da Companhia, sob a denominação de 
SF 659 Participações Societárias S.A. 2. Aprovar, a subscrição de 400 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, emitidas por R$1,00 
cada, totalizando um valor de R$400,00 e a integralização parcial de 10% 
do valor total dessas ações pelos acionistas fundadores. 3. Aprovar o Es-
tatuto Social da Companhia. Aprovar a eleição de (i) Sr. Luis Guilherme 
de Souza Silva para a posição de Diretor; (ii) Sr. Lawrence Santini Eche-
nique para a posição de Diretor. Aprovar que as publicações ocorrerão 
em jornais que sigam os parâmetros estabelecidos pela Lei vigente das 
Sociedades por Ações, quando necessárias. Encerramento: Formalida-
des legais. Extrato da ata. São Paulo, 18/04/2023. Mesa: Luis Guilherme 
de Souza Silva - Presidente; Lawrence Santini Echenique - Secretário. 
Acionistas: Totalidade. JUCERJA/NIRE no 3330034860 - 3 em 27/04/2023. 
Jorge Paulo Magdaleno Filho - Secretário Geral. 

INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES
EM INFRAESTRUTURA S.A. - INVEPAR

CNPJ/MF nº: 03.758.318/0001-24 - NIRE: nº: 33.3.002.6.520-1
Companhia Aberta

Assembleia Geral Extraordinária - Convocação. Ficam convidados 
os Srs. Acionistas da Investimentos e Participações em Infraestrutura 
S.A. - INVEPAR a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, no 
dia 15 de junho de 2023, às 11h, por meio da plataforma digital Teams, a 
fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: (i) Eleição de membros 
do Conselho Fiscal; (ii) Consolidação do Estatuto Social da Companhia. 
A participação dos acionistas poderá ser pessoal ou por representante 
legal/procurador devidamente constituído, ou via boletim de voto a 
distância, conforme abaixo: Por Representante Legal/Procurador: Os 
Representantes Legais/Procuradores deverão apresentar os respectivos 
instrumentos de mandato e/ou representação, bem como documento que 
comprove a sua identidade (cédula de identidade e CPF). Boletim de Voto: 
Caso o acionista opte por exercer seu direito de voto à distância, nos termos 
da RCVM 81, poderá enviar o boletim de voto por meio de seu respectivo 
agente de custódia, do escriturador da Companhia (Itaú Corretora de 
Valores S.A.) ou diretamente à Companhia, aos cuidados da Gerência 
de Governança Corporativa. Os documentos pertinentes às matérias a 
serem deliberadas encontram-se à disposição dos acionistas na sede da 
Companhia, no site da CVM (www.cvm.gov.br) e no site de Relações com 
Investidores da Companhia (https://ri.invepar.com.br/).

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2023.
Aldo Luiz Mendes

Presidente do Conselho de Administração

COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO NORSUL
CNPJ/MF Nº 33.127.002/0001-03 - NIRE 2130000173-5

AVISO AOS ACIONISTAS. Encontram-se à disposição dos Srs. Acionistas 
na sede da Companhia, na Avenida Presidente Wilson 231, 3º andar, Rio 
de Janeiro, RJ, os documentos previstos no artigo 133 da Lei das S.A. 
Presidente do Conselho de Administração - Luciano Puccini Medeiros.

Estado do Rio de Janeiro - Poder Judiciário - Tribunal de Justiça - Regional da 
Leopoldina - Cartório da 2ª Vara Cível - Rua Filomena Nunes, 1071 5º ANDCEP: 
21021-380 - Olaria - Rio de Janeiro - RJ e-mail: leo02vciv@tjrj.jus.br. Edital De 
Citação - Com o prazo de 20(vinte) dias. O MM Juiz de Direito, Dr. Daniela Reetz de 
Paiva - Juiz em Exercício do Cartório da 2ª Vara Cível da Regional da Leopoldina, 
RJ, FAZ SABER aos que o presente edital com o prazo de vinte dias virem ou dele 
conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo, que funciona a Rua Fi-
lomena Nunes, 1071 5º AND CEP: 21021-380 - Olaria - Rio de Janeiro - RJ. E-mail: 
leo02vciv@tjrj.jus.br, tramitam os autos da Classe/Assunto Execução de Título Ex-
trajudicial - CPC - Pagamento; Cobrança de Aluguéis - Sem despejo / Locação de 
Imóvel / Espécies de Contratos / Obrigações, de nº 0032376-93.2012.8.19.0202, 
movida por Malls Brasil Plural Fundo De Investimento Imobiliário em face de MA-
GU’S 224 JÓIAS LTDA, objetivando citação, com prazo de 20(vinte ) dias. Assim, 
pelo presente edital CITA o réu MAGU’S 224 JÓIAS LTDA, que se encontra em 
lugar incerto e desconhecido, para no prazo de 15(quinze) dias oferecer contesta-
ção ao pedido inicial, querendo, ficando ciente de que presumir-se-ão aceitos como 
verdadeiros os fatos alegados (Art. 344, CPC), caso não ofereça contestação, e de 
que, permanecendo revel, será nomeado curador especial (Art. 257, IV, CPC). Dado 
e passado nesta cidade de Rio de Janeiro, três de maio de dois mil e vinte e três. 
Eu, KFS, TAJ, Matr. 01/27861, digitei. E eu, Nanci Santana Evangelista - Chefe de 
Serventia - Matr. 01/27736, o subscrevo.
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COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO NORSUL
CNPJ/MF Nº 33.127.002/0001-03 - NIRE 2130000173-5

AVISO AOS ACIONISTAS. Encontram-se à disposição dos Srs. Acionistas 
na sede da Companhia, na Avenida Presidente Wilson 231, 3º andar, Rio 
de Janeiro, RJ, os documentos previstos no artigo 133 da Lei das S.A. 
Presidente do Conselho de Administração - Luciano Puccini Medeiros.

SENDAS COMÉRCIO EXTERIOR E ARMAZÉNS GERAIS S.A.
CNPJ/ME Nº 02.452.569/0001-13 / NIRE 33.3.0016709-9

CONVOCAÇÃO
Convidamos os senhores acionistas a se reunirem em Assembleia Geral 
Ordinária, a realizar-se em sua sede social, na Rua Maria Soares Sendas, nº 
111, loja 525, Venda Velha, Cidade de São João de Meriti, Estado do Rio de 
Janeiro, CEP 25.581-325, no próximo dia 22 de maio de 2023, às 10 horas, 
a fim de deliberar sobre as seguintes matérias: A) relatórios e contas dos 
administradores, balanço patrimonial e demais demonstrações financeiras 
correspondentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2022; B) o resultado do exercício encerrado em 31 de dezembro de 2022; 
C) alteração do prazo de mandato da Diretoria com a consequente alteração 
do Parágrafo 1º do art. 7º do Estatuto Social; (D) eleição da Diretoria; e E) 
outros assuntos de interesse dos acionistas. São João de Meriti, 12 de maio 
de 2023. Paulo Roberto Vasconcelos – Presidente.

SENDAS COMÉRCIO EXTERIOR E ARMAZÉNS GERAIS S.A.
CNPJ/ME Nº 02.452.569/0001-13 / NIRE 33.3.0016709-9

CONVOCAÇÃO
Convidamos os senhores acionistas a se reunirem em Assembleia Geral 
Extraordinária, a realizar-se em sua sede social, na Rua Maria Soares 
Sendas, nº 111, loja 525, Venda Velha, Cidade de São João de Meriti, 
Estado do Rio de Janeiro, CEP 25.581-325, no próximo dia 22 de maio 
de 2023, às 11 horas, a fim de deliberar sobre as seguintes matérias: A) 
aumento do capital social da Companhia com a consequente alteração do 
art. 5º do Estatuto Social, observado o disposto no art. 171, §4º da Lei das 
Sociedades Anônimas; B) alteração do objeto social com a consequente 
alteração do art. 3º do Estatuto Social; e C) outros assuntos de interesse 
dos acionistas. São João de Meriti, 12 de maio de 2023. Paulo Roberto 
Vasconcelos – Presidente.

BCM - ATIVOS IMOBILIÁRIOS S.A.
CNPJ/MF sob providência

Companhia Fechada
Edital de Convocação para Assembleia Geral Especial de Acionistas, 
Neste Ato Representado Por Sua Maior Acionista E-Partner - Participações 
E Empreendimentos Ltda - CNPJ 09.567.704/0001-15. Ficam convocados 
os senhores acionistas titulares de ações do BCM - Ativos Imobiliários 
S.A. (Banco de Crédito Móvel) -, na forma prevista no art. 124 da Lei nº 
6.404/1976, § 2º - A do art. 124 da Lei 6.404/76, alterado pela Lei 14.030/2020, 
art. 1.080-A da Lei 10.406/2002 (Código Civil) igualmente alterado pelo 
mesmo dispositivo legal retromencionado, a se reunirem em Assembleia 
Extraordinária, a se realizar no dia 22 de maio de 2023, às 19:00 horas, 
na Av. das Américas, 3434, Bloco 2, conj. 203/204,  Barra da Tijuca, para 
tratar  das seguintes e principais matérias: a) criar a Diretoria de Assuntos 
Estratégicos e Institucionais; b) alteração dos cargos de diretoria; c) dar 
conhecimento da modificação do status da Companhia junto à JUCERJA; 
d) Transferência da Sede da Companhia para a Comarca de Brasília (DF); 
e) tratativas junto ao BACEN para a recondução da Companhia a condição 
de Banco, como originalmente criado e constituído. Rio de Janeiro (RJ), 12 
de maio de 2023.  BCM - Ativos Imobliários S.A., E-Partner Participações 
e Empreendimentos/Mattos & Mattos Advogados, todas representadas por 
seu Vice Presidente e procurador, Osmar Rosa Mattos.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE 
DEBENTURISTAS DA 1ª SÉRIE DA 15ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIM-
PLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ DUAS SÉRIES, DA ES-
PÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, 
PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDA-
DE S.A. Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 29 
de março de 2022, a SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS 
E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pesso-
as Jurídicas do Ministério das Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº 
15.227.994/0001-50 (“Agente Fiduciário”) vem convocar os titulares das De-
bêntures da 1ª Série da 15ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversí-
veis em Ações, em até Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia 
Fidejussória Adicional, para distribuição pública da LIGHT SERVIÇOS DE 
ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”, “Emissão” e “Emissora”, respectiva-
mente) a reunirem-se em segunda convocação, para Assembleia Geral de 
Debenturistas da Emissão (“Assembleia”), a ser realizada em 19 de maio de 
2023, às 11h00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da 
plataforma Microsoft Teams ou outra plataforma que será previamente dispo-
nibilizado o link de acesso (“Plataforma Digital”), nos termos da “Escritura 
Particular da 15ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, em até Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejus-
sória Adicional, para Distribuição Pública da Light Serviços de Eletricidade 
S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a Fiadora da Emis-
são, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para deliberar sobre a seguinte 
ordem do dia (“Ordem do Dia”). i. Em atenção aos Fatos Relevantes divulga-
dos pela Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a contratação 
e/ou ratificação da contratação de assessor(es) legal(is) para a representa-
ção do Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores 
técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas junto à 
Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, inclusive 
para negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos Debenturis-
tas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter Antecedente 
ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, em 
trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) e eventuais 
processos correlatos na esfera judicial e extrajudicial, incidentes e recursos, 
em conformidade com as propostas de honorários e detalhamentos de esco-
po a serem recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme material complemen-
tar a ser disponibilizado até a data da Assembleia e por indicação dos Deben-
turistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo Agente Fiduci-
ário, Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na qualidade de repre-
sentantes dos Debenturistas, para proteção dos interesses dos Debenturis-
tas, bem como autorizar os Assessores Legais e Assessor Financeiro contra-
tados a praticar atos de cunho estratégico para a reestruturação, negociação 
e/ou recuperação do crédito, na qualidade de representantes dos Debentu-
ristas, inclusive no âmbito da Medida Cautelar, recursos ou processos rela-
cionados à Emissão, outorgando-lhes poderes para que atuem e pratiquem 
atos em nome e em benefício dos Debenturistas, independente de nova As-
sembleia Geral de Debenturistas, com exceção da prática de atos que impli-
quem quaisquer alterações definitivas nas características das debêntures e/
ou dos termos e condições que constam na Escritura de Emissão, hipóteses 
que deverão ser deliberadas no âmbito de Assembleia Geral de Debenturis-
tas específica a ser convocada pelo Agente Fiduciário na forma da Escritura 
de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Escritura de Emissão a fim de reduzir 
o quórum de deliberação disposto nas cláusulas 10.4.1 da Escritura de Emis-
são para que passe de 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação ou 
das Debêntures em Circulação da respectiva série, para 50% (cinquenta por 
cento) mais um das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circu-
lação da respectiva serie, em primeira ou em segunda convocação. iv. Apro-
var, ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte e o mecanismo 
de aporte de recursos para composição e manutenção do Fundo de Despe-
sas, pelos Debenturistas, de acordo com as informações que serão disponi-
bilizadas em material complementar até a data da Assembleia Geral, em va-
lor suficiente para suprir as despesas de manutenção da Emissão previstas 
na Escritura, contratação dos assessores legais, financeiros e outros que se 
façam necessários, bem como dos custos de convocação de eventuais no-
vas Assembleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cau-
telar a fim de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem como 
para diligências que se façam necessárias para defesa dos interesses dos 
Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); v. Aprovar 
que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou As-
sessor Técnico possam praticar todos os atos necessários à formalização, 
implementação e aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas.  1. Infor-
mações Gerais. 1.1. A Assembleia será realizada de modo exclusivamente 
digital, por meio da disponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico 
Microsoft Teams ou outra plataforma que será previamente disponibilizado o 
link de acesso que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e 
votar na Assembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 
29.03.2022, o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente 
Fiduciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico do 
Agente Fiduciário, a saber, light@vortx.com.br e claims@vortx.com.br com 
assunto: “REPRESENTAÇÃO - LIGHT - 15ª EMISSAO”, em até 2 (dois) dias 
úteis antes da realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quan-
do pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia 
de atos societários e documentos que comprovem a representação do De-
benturista; e (c) quando for representado por procurador, procuração com 
poderes específicos para sua representação na AGD, obedecidas as condi-
ções legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das Sociedades Por 
Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro dede 2002 
(“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se responsabilizará por quais-
quer problemas operacionais ou de conexão que os Debenturistas possam 
enfrentar, bem como por eventuais questões alheias ao Agente Fiduciário 
que possam dificultar ou impossibilitar a sua participação na Assembleia por 
meio do sistema eletrônico. 1.3. Para fins de melhor andamento da Assem-
bleia, o Agente Fiduciário recomenda que os Debenturistas acessem o link 
da Plataforma Digital com antecedência de, no mínimo, 2h30 (duas horas 
e meia) de início da Assembleia Geral de Debenturistas para que pos-
sam ser previamente habilitados (“Sala de Triagem”), a fim de evitar even-
tuais problemas operacionais, e que os Debenturistas se familiarizem previa-
mente com a Plataforma Digital para evitar problemas com a sua utilização 
no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. Após a Sala de Triagem, o 
Agente Fiduciário disponibilizará outro link aos Debenturistas habilitados, 
para que acessem diretamente a Assembleia Geral. . 1.4. Os convites indivi-
duais para admissão e participação na Assembleia Geral de Debenturistas 
serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de par-
ticipação e os documentos na forma referida acima (sendo remetido apenas 
um convite individual por debenturista). Somente serão admitidos, pelos con-
vites individuais, os Debenturistas e seus representantes ou procuradores 
(nos termos da Lei das Sociedades por Ações). 1.5. Os Debenturistas que 
participarem via Plataforma Digital, de acordo com as instruções do Agente 
Fiduciário, serão considerados presentes à Assembleia Geral de Debenturis-
tas e assinantes da ata e do livro de presença, ou, alternativamente, o regis-
tro em ata dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de De-
benturistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo presi-
dente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de Debenturistas, 
cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certificação digital ou reco-
nhecidas por outro meio que garanta sua autoria e integridade em formato 
compatível com o adotado para a realização da Assembleia Geral de Deben-
turistas, observado o disposto no artigo 76, §2º da Resolução CVM 81. Este 
Edital e eventuais outros documentos relacionados à Ordem do dia serão 
disponibilizados nas respectivas páginas do Agente Fiduciário (www.simplifi-
cpavarini.com.br). Os termos com iniciais maiúsculas utilizados neste Edital 
que não estiverem aqui expressamente definidos têm o significado que lhes 
foi atribuído na Escritura da Emissão. São Paulo, 10 de maio de 2023.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE 
DEBENTURISTAS DA 22ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO 
CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIRO-
GRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DIS-
TRIBUIÇÃO PÚBLICA DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. Nos 
termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 
das Sociedades por Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 
2022, a SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério das Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50 
(“Agente Fiduciário”) vem convocar os titulares das Debêntures da 22ª Emis-
são de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da 
Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para distribuição 
pública, da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”, 
“Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-se em segunda convo-
cação, para Assembleia Geral de Debenturistas da Emissão (“Assembleia”), 
a ser realizada em 19 de maio de 2023, às 16h00, de forma exclusivamente 
remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams ou outra platafor-
ma que será previamente disponibilizado o link de acesso (“Plataforma Digi-
tal”), nos termos da “Escritura Particular da 22ª Emissão de Debêntures Sim-
ples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, 
com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública da Light Ser-
viços de Eletricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e 
a Fiadora da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para deliberar 
sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”). i. Em atenção aos Fatos 
Relevantes divulgados pela Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, 
aprovar a contratação e/ou ratificação da contratação de assessor(es) 
legal(is) para a representação do Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) 
financeiro(s) e/ou assessores técnicos, em benefício dos interesses e direitos 
dos Debenturistas junto à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extraju-
dicial e judicial, inclusive para negociação, defesa e proteção dos direitos e 
interesses dos Debenturistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requeri-
da em Caráter Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do Esta-
do do Rio de Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 
(“Cautelar”) e eventuais processos correlatos na esfera judicial e extrajudi-
cial, incidentes e recursos, em conformidade com as propostas de honorários 
e detalhamentos de escopo a serem recebidos pelo Agente Fiduciário, con-
forme material complementar a ser disponibilizado até a data da Assembleia 
e por indicação dos Debenturistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando 
aplicável, pelo Agente Fiduciário, Assessores Legais e pelo Assessor Finan-
ceiro, na qualidade de representantes dos Debenturistas, para proteção dos 
interesses dos Debenturistas, bem como autorizar os Assessores Legais e 
Assessor Financeiro contratados a praticar atos de cunho estratégico para a 
reestruturação, negociação e/ou recuperação do crédito, na qualidade de re-
presentantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito da Medida Cautelar, 
recursos ou processos relacionados à Emissão, outorgando-lhes poderes 
para que atuem e pratiquem atos em nome e em benefício dos Debenturis-
tas, independente de nova Assembleia Geral de Debenturistas, com exceção 
da prática de atos que impliquem quaisquer alterações definitivas nas carac-
terísticas das debêntures e/ou dos termos e condições que constam na Es-
critura de Emissão, hipóteses que deverão ser deliberadas no âmbito de As-
sembleia Geral de Debenturistas específica a ser convocada pelo Agente 
Fiduciário na forma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Es-
critura de Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação disposto nas 
cláusulas 10.4.1 e 10.4.2 da Escritura de Emissão para que passe de 2/3 
(dois terços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circula-
ção da respectiva série, para 50% (cinquenta por cento) mais um das Debên-
tures em Circulação ou das Debêntures em Circulação da respectiva serie, 
em primeira ou em segunda convocação. iv. Aprovar, ou não, da abertura de 
conta escrow, bem como o aporte e o mecanismo de aporte de recursos para 
composição e manutenção do Fundo de Despesas, pelos Debenturistas, de 
acordo com as informações que serão disponibilizadas em material comple-
mentar até a data da Assembleia Geral, em valor suficiente para suprir as 
despesas de manutenção da Emissão previstas na Escritura, contratação 
dos assessores legais, financeiros e outros que se façam necessários, bem 
como dos custos de convocação de eventuais novas Assembleias, custeio 
das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar a fim de proteger os 
direitos e interesses dos Debenturistas, bem como para diligências que se 
façam necessárias para defesa dos interesses dos Debenturistas (“Fundo de 
Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); v. Aprovar que o Agente Fiduciário, 
Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou Assessor Técnico possam 
praticar todos os atos necessários à formalização, implementação e aperfei-
çoamento das deliberações ora tomadas. 1. Informações Gerais. 1.1. A As-
sembleia será realizada de modo exclusivamente digital, por meio da dispo-
nibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Microsoft Teams ou outra 
plataforma que será previamente disponibilizado o link de acesso que possi-
bilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e votar na Assembleia. Em 
conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 29.03.2022, o link de acesso 
à Assembleia será disponibilizado pelo Agente Fiduciário àqueles Debentu-
ristas que enviarem ao endereço eletrônico do Agente Fiduciário, a saber, li-
ght@vortx.com.br e claims@vortx.com.br com assunto: “REPRESENTA-
ÇÃO - LIGHT - 22ª EMISSAO”, em até 2 (dois) dias úteis antes da realização 
da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, docu-
mento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e 
documentos que comprovem a representação do Debenturista; e (c) quando 
for representado por procurador, procuração com poderes específicos para 
sua representação na AGD, obedecidas as condições legais, especialmente 
as do art. 126, §1º da Lei das Sociedades Por Ações e do art. 654, §1º e §2º 
da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro dede 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente 
Fiduciário não se responsabilizará por quaisquer problemas operacionais ou 
de conexão que os Debenturistas possam enfrentar, bem como por eventuais 
questões alheias ao Agente Fiduciário que possam dificultar ou impossibilitar 
a sua participação na Assembleia por meio do sistema eletrônico. 1.3. Para 
fins de melhor andamento da Assembleia, o Agente Fiduciário recomenda 
que os Debenturistas acessem o link da Plataforma Digital com antecedên-
cia de, no mínimo, 2h30 (duas horas e meia) de início da Assembleia 
Geral de Debenturistas para que possam ser previamente habilitados 
(“Sala de Triagem”), a fim de evitar eventuais problemas operacionais, e que 
os Debenturistas se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para 
evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de Deben-
turistas. Após a Sala de Triagem, o Agente Fiduciário disponibilizará outro 
link aos Debenturistas habilitados, para que acessem diretamente a Assem-
bleia Geral. 1.4. Os convites individuais para admissão e participação na 
Assembleia Geral de Debenturistas serão remetidos aos endereços de e-
-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma 
referida acima (sendo remetido apenas um convite individual por debenturis-
ta). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Debenturistas e 
seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por 
Ações). 1.5. Os Debenturistas que participarem via Plataforma Digital, de 
acordo com as instruções do Agente Fiduciário, serão considerados presen-
tes à Assembleia Geral de Debenturistas e assinantes da ata e do livro de 
presença, ou, alternativamente, o registro em ata dos Debenturistas que par-
ticiparem da Assembleia Geral de Debenturistas, pelos meios referidos neste 
edital, pode ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário da As-
sembleia Geral de Debenturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por 
meio de certificação digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua 
autoria e integridade em formato compatível com o adotado para a realização 
da Assembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo 76, 
§2º da Resolução CVM 81. Este Edital e eventuais outros documentos rela-
cionados à Ordem do dia serão disponibilizados nas respectivas páginas do 
Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br). Os termos com iniciais 
maiúsculas utilizados neste Edital que não estiverem aqui expressamente 
definidos têm o significado que lhes foi atribuído na Escritura da Emissão. 
São Paulo, 10 de maio de 2023.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE 
DEBENTURISTAS DA 19ª (DÉCIMA NONA) EMISSÃO DE DEBÊNTU-
RES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA 
ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIO-
NAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS, 
DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A (“Emissão” e “Escritura de 
Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍ-
TULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente Fiduciário”), na qualidade de 
representante da comunhão dos titulares das debêntures (“Debenturistas”) 
emitidas através Escritura de Emissão, vem pelo presente, em decorrência 
do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 que tramita perante a 3ª Vara 
Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro interposto 
pela Emissora e pela Light S.A., na qualidade de fiadora da Emissão (“Fia-
dora”) (“Medida Cautelar”) movido face ao Agente Fiduciário e terceiros, no 
qual foi requerido de forma liminar em 12/04/2023, a suspensão da exigi-
bilidade das obrigações financeiras decorrentes da Emissão e quaisquer 
possíveis efeitos de vencimento antecipado da Emissão desde 10/04/2023, 
e instauração de mediação coletiva (“Mediação”), convocar os Deben-
turistas para se reunirem em assembleia geral de Debenturistas da 
Emissão (“AGD”), a ser realizada, em segunda convocação, no próximo 
dia 23/05/2023, às 14h, de modo exclusivamente digital, por meio da 
plataforma eletrônica Microsoft Teams, com link de acesso a ser encami-
nhado pelo Agente Fiduciário aos Debenturistas habilitados, nos termos da 
Lei nº 6.404, de 15/12/1976 (“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão 
de Valores Mobiliários nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para 
examinar e deliberar as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratifi-
cação das eventuais medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, 
na defesa dos interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar 
e Mediação, assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação 
da contratação de assessor legal, para perseguição do credito decorrente 
da Emissão, atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos 
Debenturistas (“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem 
apresentadas pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail 
contencioso@pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antece-
dências da efetiva deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações 
adicionais sobre a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem 
ser obtidas junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico 
contencioso@pentagonotrustee.com.br).  A AGD será realizada através do 
sistema eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado 
pelo Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) 
último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registra-
do na junta comercial competente; (b) documentos societários que compro-
vem a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade 
válido com foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento: 
(a) último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato so-
cial do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política 
de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do 
representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos 
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração 
com poderes específicos para sua representação na AGD.  Ressalta-se que 
os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que não realizem o depó-
sito prévio referido acima, bastando a apresentação de tais documentos, por 
meio dos e-mails informados acima, até o horário de abertura da AGD.  O 
Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão 
ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 
Rio de Janeiro, 12 de maio de 2023.PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 
DE DEBENTURISTAS DA 20ª (VIGÉSIMA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES 
SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, 
DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA 
ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS 
RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 
(“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO S.A. 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente 
Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos titulares das 
debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de Emissão, vem 
pelo presente, em decorrência do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 
que tramita perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro interposto pela Emissora e pela Light S.A., na 
qualidade de fiadora da Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido 
face ao Agente Fiduciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar 
em 12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras 
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento 
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação 
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem em 
Assembleia Geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, 
em segunda convocação, no próximo dia 24/05/2023, às 14h, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário 
aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 
81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para examinar e deliberar 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratificação das eventuais 
medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos 
interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, 
assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação da contratação 
de assessor legal, para perseguição do credito decorrente da Emissão, 
atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas 
(“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas 
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@
pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedência da efetiva 
deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações adicionais sobre a 
AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas junto 
ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico (contencioso@
pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do sistema 
eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pelo 
Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) 
último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado 
na junta comercial competente; (b) documentos societários que comprovem 
a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento, (a) 
último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social 
do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de 
voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do 
representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos 
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração 
com poderes específicos para sua representação na AGD.  Ressalta-se 
que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que não realizem o 
depósito prévio referido acima, bastando a apresentação de tais documentos, 
por meio dos e-mails informados acima, até o horário de abertura da AGD.  O 
Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão 
ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 
Rio de Janeiro, 12 de maio de 2023. PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.
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SF 659 PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS S.A.
(em constituição)

Ata da Assembleia Geral de Constituição de Sociedade por Ações
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 18 de abril de 2023, às 10 horas, na sede social da SF 659 Participações 
Societárias S.A. (“Companhia”), na Cidade de Rio de Janeiro, Estado de Rio de Janeiro, Avenida José Silva de 
Azevedo Neto, N. 200, bloco 4, sala 208, Bairro Barra da Tijuca, CEP 22775-056. 2. Convocação e Presença: 
Presentes os fundadores e subscritores representando a totalidade do capital inicial da Companhia, a saber: (a) 
Luis Guilherme de Souza Silva, brasileiro, casado, regime de comunhão parcial de bens, advogado, portador da 
cédula de identidade RG nº. 30267600-4 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº. 355.147.028-63, residente e do-
miciliado à Rua Fabia, nº. 800, apto 51B, Vila Romana, São Paulo - SP CEP: 05051-030; e (b) Lawrence Santini 
Echenique, brasileiro, casado, regime de comunhão parcial de bens, advogado, portador da cédula de identidade 
RG nº. 437276703 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº. 360.198.918-28, residente e domiciliado à Rua Candido 
Lacerda, nº. 312, Apto. 52, Bairro Vila Regente Feijó, São Paulo - SP CEP: 03336-010; 3. Mesa: Após eleitos pelos 
acionistas fundadores acima qualificados, os trabalhos foram presididos pelo Sr. Luis Guilherme de Souza Silva 
e secretariados pelo Sr. Lawrence Santini Echenique. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a constituição de uma 
sociedade por ações sob a denominação de SF 659 Participações Societárias s.a.; (ii) a subscrição e integraliza-
ção do capital social da Companhia; (iii) a eleição dos diretores da Companhia; (iv) a remuneração dos diretores da 
Companhia; e (v) a definição dos jornais de grande circulação que realizarão a publicação dos atos societários da 
Companhia. 5. Deliberações: Após a discussão das matérias, os acionistas fundadores, por unanimidade de votos 
e sem quaisquer restrições, deliberaram o quanto segue: 5.1. Aprovar a constituição da Companhia, sob a denomi-
nação de SF 659 Participações Societárias S.A., bem como o projeto de estatuto social apresentado aos presen-
tes, o qual foi anexado à presente ata na forma do Anexo I. 5.2. Aprovar, sem quaisquer ressalvas, a subscrição de 
400 (quatrocentas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, emitidas por R$1,00 (um real) cada uma, 
totalizando um valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) e a integralização parcial de 10% do valor total dessas 
ações pelos acionistas fundadores. 5.3. A totalidade das ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal de 
emissão da Companhia são subscritas pelos acionistas fundadores presentes, de acordo com as seguintes propor-
ções: (a) o acionista Luis Guilherme de Souza Silva subscreveu 200 (duzentas) ações ordinárias de emissão da 
Companhia, pelo valor total de R$200,00 (duzentos reais), a ser integralizada na forma do Boletim de Subscrição 
assinado na presente data, que integra esta ata na forma do Anexo II; e (b) o acionista Lawrence Santini Echeni-
que subscreveu 200 (duzentas) ações ordinárias de emissão da Companhia, pelo valor total de R$200,00 (duzen-
tos reais), a ser integralizada na forma do Boletim de Subscrição assinado na presente data, que integra esta ata 
na forma do Anexo III; 5.4. O Capital será integralizado em moeda corrente do País em até 12 meses, a contar da 
data de expedição da Autorização de Funcionamento Jurídico. 5.5. Atendidos os requisitos preliminares exigidos 
nos termos do artigo 80 da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”), o Sr. Pre-
sidente declarou constituída a Companhia. 5.6. Em seguida, nos termos do estatuto social, os acionistas fundado-
res elegeram, por unanimidade, para um mandato unificado de 1 (um) ano, os seguintes diretores sem designação 
específica: (i) o Sr. Luis Guilherme de Souza Silva, brasileiro, casado, regime de comunhão parcial de bens, ad-
vogado, portador da cédula de identidade RG nº. 30.267.600-4 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº. 355.147.028-
63, residente e domiciliado à Rua Fabia, nº. 800, Apto 51B, Vila Romana, São Paulo - SP CEP: 05051-030; (ii) e Sr. 
Lawrence Santini Echenique, brasileiro, casado, regime de comunhão parcial de bens, advogado, portador da 
cédula de identidade RG nº. 43.727.670-3 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº. 360.198.918-28, residente e 
domiciliado à Rua Candido Lacerda, nº. 312, Apto 52, Bairro Vila Regente Feijó, São Paulo - SP CEP: 03336-010; 
5.6.1. Os diretores aceitam os cargos para os quais foram eleitos e declaram expressamente, sob as penas da lei, 
que não estão impedidos, por lei especial, de exercer a administração da Companhia, e nem condenados ou sob 
efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a 
propriedade. Dessa forma, os diretores ora eleitos tomam posse em seus respectivos cargos mediante a assinatu-
ra dos respectivos termos de posse no Livro de Registro de Atas da Diretoria. 5.7. A remuneração global dos dire-
tores, para o exercício social corrente, será fixada oportunamente, observado o disposto na legislação aplicável e 
no estatuto social que ora passa a reger a Companhia. 5.8. Aprovar que as publicações ocorrerão em jornais que 
sigam os parâmetros estabelecidos pela lei vigente das Sociedades por Ações, quando necessárias. 5.9. Autorizar 
os diretores ora eleitos a ultimar todas as formalidades remanescentes para registro da constituição da Companhia 
perante os órgãos competentes. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, e como nenhum dos presentes 
quis fazer uso da palavra, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata que, lida e achada conforme, 
foi por todos os presentes assinada. São Paulo, 18 de abril de 2023. Mesa: Luis Guilherme de Souza Silva - Pre-
sidente; Lawrence Santini Echenique - Secretário. Acionistas Subscritores: Luis Guilherme de Souza Silva; 
Lawrence Santini Echenique. Diretores Eleitos: Luis Guilherme de Souza Silva; Lawrence Santini Echenique. 
Advogado Responsável: Luis Guilherme de Souza Silva - OAB/SP n.º 316.225. JUCERJA/NIRE no 3330034860 
- 3 em 27/04/2023. Jorge Paulo Magdaleno Filho - Secretário Geral. Anexo I à Ata de Assembleia Geral de Consti-
tuição de Sociedade por Ações da SF 659 Participações Societárias S.A., realizada em 18 de abril de 2023.o Ane-
xo I - Estatuto Social - Capítulo I - Da Denominação, Sede, Objeto e Duração - Artigo Primeiro. A SF 659 
Participações Societárias S.A. (“Companhia”) é uma sociedade por ações que se rege por este Estatuto Social e 
pelas demais disposições legais que lhe forem aplicáveis. Artigo Segundo. A Companhia tem sede e foro na Ci-
dade de Rio de Janeiro, Estado de Rio de Janeiro, Avenida José Silva de Azevedo Neto, N. 200, bloco 4, sala 208, 
Bairro Barra da Tijuca, CEP 22775-056, podendo abrir filiais, agências ou escritórios por deliberação da Diretoria. 
Artigo Terceiro. A Companhia tem por objeto social a participação em outras sociedades, na qualidade de acionis-
ta ou quotista. Artigo Quarto. A Companhia terá prazo indeterminado de duração. Capítulo II - Do Capital - Artigo 
Quinto. O capital social é de R$400,00 (quatrocentos reais), representado por 400 (quatrocentas) ações, sendo 
todas ordinárias, nominativas, e sem valor nominal. Parágrafo Primeiro. Cada ação corresponde a um voto nas 
deliberações sociais. Parágrafo Segundo. As ações provenientes de aumento de capital serão distribuídas entre 
os acionistas, na forma da lei, no prazo que for fixado pela assembleia que deliberar sobre o aumento de capital. 
Parágrafo Terceiro. Mediante aprovação de acionistas representando a maioria do capital social, a Companhia 
poderá adquirir as próprias ações para efeito de cancelamento ou permanência em tesouraria, sem diminuição do 
capital social, para posteriormente aliená-las, observadas as normas legais e regulamentares em vigor. Capítulo III 
- Da Assembleia Geral - Artigo Sexto. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos 4 (quatro) primeiros 
meses após o encerramento do exercício social e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigi-
rem. Parágrafo Primeiro. A Assembleia Geral será presidida por acionista ou diretor eleito no ato, que convidará, 
dentre os diretores ou acionistas presentes, o secretário dos trabalhos. Parágrafo Segundo. As deliberações das 
Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias, ressalvadas as exceções previstas em lei e sem prejuízo do 
disposto neste Estatuto Social, serão tomadas por maioria absoluta de votos, não computando os votos em branco. 
Capítulo IV - Da Administração - Artigo Sétimo. A administração da Companhia será exercida por uma Diretoria, 
composta de 2 (dois) a 5 (cinco) membros, todos com a designação de diretores, podendo ser acionistas ou não, 
residentes no país, eleitos anualmente pela Assembleia Geral, permitida a reeleição. Vencido o mandato, os direto-
res continuarão no exercício de seus cargos, até a posse de seus sucessores. Parágrafo Primeiro. Os diretores 
ficam dispensados de prestar caução e suas remunerações serão fixadas pela Assembleia Geral que os eleger, 
salvo se decidido de forma diversa pelos acionistas representando a maioria absoluta dos votos. Parágrafo Segun-
do. A investidura nos cargos far-se-á por termo lavrado no livro próprio. Artigo Oitavo. No caso de impedimento 
ocasional de um diretor, suas funções serão exercidas por qualquer outro diretor, indicado pelos demais. No caso 
de vaga, o indicado deverá permanecer no cargo até a eleição e posse do substituto pela Assembleia Geral. Artigo 
Nono. A Diretoria tem amplos poderes de administração e gestão dos negócios sociais, podendo praticar todos os 
atos necessários para gerenciar a Companhia e representá-la perante terceiros, em juízo ou fora dele, e perante 
qualquer autoridade pública e órgãos governamentais federais, estaduais ou municipais; exercer os poderes nor-
mais de gerência, assinar documentos, escrituras, contratos e instrumentos de crédito; emitir e endossar cheque; 
abrir, operar encerrar contas bancárias; contratar empréstimos, concedendo garantias, adquirir, vender, onerar ou 
ceder, no todo ou em parte, bens móveis ou imóveis. Artigo Décimo. A representação da Companhia em juízo ou 
fora dele, assim como a prática de todos os atos referidos no artigo nono competem a qualquer 2 (dois) diretores, 
agindo em conjunto, ou a um ou mais procuradores, na forma indicada nos respectivos instrumentos de mandato. 
A nomeação de procurador(es) dar-se-á pela assinatura de 2 (dois) diretores, em conjunto, devendo os instrumen-
tos de mandato especificarem os poderes conferidos aos mandatários e serem outorgados com prazo de validade 
não superior a 12 (doze) meses, exceto em relação às procurações “ad judicia”, as quais poderão ser outorgadas 
por prazo indeterminado. Parágrafo Único. Dependerão de aprovação de acionistas representando a maioria do 
capital social, a prestação de avais, fianças e outras garantias em favor de terceiros. Artigo Onze. Compete à Di-
retoria gerenciar o andamento dos negócios da Companhia, praticando todos os atos necessários ao seu regular 
funcionamento. Capítulo V - Conselho Fiscal - Artigo Doze. A Companhia terá um Conselho Fiscal, de funciona-
mento não permanente que, quando instalado, deverá ser composto de, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) 
membros efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou não. Parágrafo Único. Os membros do Conselho 
Fiscal serão eleitos pela Assembleia Geral Ordinária para um mandato de 1 (um) ano, permitida a reeleição. Capí-
tulo VI - Disposições Gerais - Artigo Treze. O exercício social da Companhia coincide com o ano civil, encerran-
do-se em 31 (trinta e um) de dezembro de cada ano. Quando do encerramento do exercício social, a Companhia 
preparará um balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras exigidas pela legislação aplicável. Artigo 
Quatorze. Os lucros apurados em cada exercício terão o destino que a Assembleia Geral lhes der, conforme reco-
mendação da Diretoria, depois de ouvido o Conselho Fiscal, quando em funcionamento, e depois de feitas as de-
duções determinadas pela legislação aplicável. Artigo Quinze. Mediante decisão de acionistas representando a 
maioria do capital social, a Companhia poderá preparar balanços periódicos a qualquer momento, a fim de deter-
minar os resultados e distribuir lucros em períodos menores. Artigo Dezesseis. A sociedade distribuirá, como divi-
dendo obrigatório em cada exercício social, o percentual mínimo de 1% previsto e ajustado nos termos da legisla-
ção aplicável. Artigo Dezessete. A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por deliberação 
da Assembleia Geral, com o quórum de acionistas representando a maioria do capital social, a qual determinará a 
forma de sua liquidação, elegerá os liquidantes e fixará a sua remuneração. Artigo Dezoito. Qualquer ação entre 
os acionistas ou deles contra a Companhia, será proposta perante o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São 
Paulo. Mesa: Luis Guilherme de Souza Silva - Presidente; Lawrence Santini Echenique - Secretário. Advogado 
Responsável: Luis Guilherme de Souza Silva - OAB/SP n.º 316.225.

INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES EM
INFRAESTRUTURA S.A. - INVEPAR

CNPJ/MF nº: 03.758.318/0001-24
NIRE nº: 33.3.002.6.520-1

CONCESSIONÁRIA DO AEROPORTO
INTERNACIONAL DE GUARULHOS S.A. -

GRU AIRPORT
CNPJ/MF nº: 15.578.569/0001-06

NIRE nº: 35.300.438.26-4
FATO RELEVANTE

A INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES EM INFRAESTRUTURA S.A. - INVEPAR (“Invepar” ou “Companhia”) 
e a CONCESSIONÁRIA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS S.A. - GRU AIRPORT, 
(“GRU Airport”), em atendimento às disposições da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 44, 
de 23 de agosto de 2021, informam que nesta data, as partes, Concessionária do Aeroporto Internacional de 
Guarulhos S.A. e a Agência Nacional de Aviação Civil (“ANAC”), com o intuito de colocar fim à ação judicial 
nº 1000848-18.2022.4.01.3400, que resulta em custos adicionais para ambas as partes envolvidas no processo, 
firmaram ACORDO, com efeitos retroativos a 11 de janeiro de 2022, por meio do qual a ANAC reconheceu o 
direito de GRU Airport à reprogramação do pagamento da Outorga Fixa do ano de 2021, observadas as condições 
definidas na Nota Técnica nº 04/2023/SRA, de 15/02/23. 

Rio de Janeiro, 11 de maio de 2023.

 Investimentos e Participações em Concessionária do Aeroporto Internacional
 Infraestrutura S.A. - INVEPAR de Guarulhos S.A. - GRU Airport
 Marcus Vinicius Figur da Rosa Ricardo Perrone
 Diretor de Relações com Investidores Diretor de Relações com Investidores
 da INVEPAR de Gru Airport

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE 
DEBENTURISTAS DA 19ª (DÉCIMA NONA) EMISSÃO DE DEBÊNTU-
RES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA 
ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIO-
NAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS, 
DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A (“Emissão” e “Escritura de 
Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍ-
TULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente Fiduciário”), na qualidade de 
representante da comunhão dos titulares das debêntures (“Debenturistas”) 
emitidas através Escritura de Emissão, vem pelo presente, em decorrência 
do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 que tramita perante a 3ª Vara 
Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro interposto 
pela Emissora e pela Light S.A., na qualidade de fiadora da Emissão (“Fia-
dora”) (“Medida Cautelar”) movido face ao Agente Fiduciário e terceiros, no 
qual foi requerido de forma liminar em 12/04/2023, a suspensão da exigi-
bilidade das obrigações financeiras decorrentes da Emissão e quaisquer 
possíveis efeitos de vencimento antecipado da Emissão desde 10/04/2023, 
e instauração de mediação coletiva (“Mediação”), convocar os Deben-
turistas para se reunirem em assembleia geral de Debenturistas da 
Emissão (“AGD”), a ser realizada, em segunda convocação, no próximo 
dia 23/05/2023, às 14h, de modo exclusivamente digital, por meio da 
plataforma eletrônica Microsoft Teams, com link de acesso a ser encami-
nhado pelo Agente Fiduciário aos Debenturistas habilitados, nos termos da 
Lei nº 6.404, de 15/12/1976 (“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão 
de Valores Mobiliários nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para 
examinar e deliberar as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratifi-
cação das eventuais medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, 
na defesa dos interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar 
e Mediação, assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação 
da contratação de assessor legal, para perseguição do credito decorrente 
da Emissão, atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos 
Debenturistas (“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem 
apresentadas pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail 
contencioso@pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antece-
dências da efetiva deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações 
adicionais sobre a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem 
ser obtidas junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico 
contencioso@pentagonotrustee.com.br).  A AGD será realizada através do 
sistema eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado 
pelo Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) 
último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registra-
do na junta comercial competente; (b) documentos societários que compro-
vem a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade 
válido com foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento: 
(a) último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato so-
cial do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política 
de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do 
representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos 
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração 
com poderes específicos para sua representação na AGD.  Ressalta-se que 
os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que não realizem o depó-
sito prévio referido acima, bastando a apresentação de tais documentos, por 
meio dos e-mails informados acima, até o horário de abertura da AGD.  O 
Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão 
ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 
Rio de Janeiro, 12 de maio de 2023.PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 
DE DEBENTURISTAS DA 20ª (VIGÉSIMA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES 
SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, 
DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA 
ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS 
RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 
(“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO S.A. 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente 
Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos titulares das 
debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de Emissão, vem 
pelo presente, em decorrência do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 
que tramita perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro interposto pela Emissora e pela Light S.A., na 
qualidade de fiadora da Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido 
face ao Agente Fiduciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar 
em 12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras 
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento 
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação 
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem em 
Assembleia Geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, 
em segunda convocação, no próximo dia 24/05/2023, às 14h, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário 
aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 
81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para examinar e deliberar 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratificação das eventuais 
medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos 
interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, 
assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação da contratação 
de assessor legal, para perseguição do credito decorrente da Emissão, 
atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas 
(“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas 
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@
pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedência da efetiva 
deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações adicionais sobre a 
AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas junto 
ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico (contencioso@
pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do sistema 
eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pelo 
Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) 
último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado 
na junta comercial competente; (b) documentos societários que comprovem 
a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento, (a) 
último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social 
do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de 
voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do 
representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos 
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração 
com poderes específicos para sua representação na AGD.  Ressalta-se 
que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que não realizem o 
depósito prévio referido acima, bastando a apresentação de tais documentos, 
por meio dos e-mails informados acima, até o horário de abertura da AGD.  O 
Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão 
ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 
Rio de Janeiro, 12 de maio de 2023. PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.
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Edição Nacional
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Sábado, 13, domingo, 14 e segunda-feira, 15 de maio de 2023 1

SF 659 PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS S.A.
(em constituição)

Ata da Assembleia Geral de Constituição de Sociedade por Ações
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 18 de abril de 2023, às 10 horas, na sede social da SF 659 Participações 
Societárias S.A. (“Companhia”), na Cidade de Rio de Janeiro, Estado de Rio de Janeiro, Avenida José Silva de 
Azevedo Neto, N. 200, bloco 4, sala 208, Bairro Barra da Tijuca, CEP 22775-056. 2. Convocação e Presença: 
Presentes os fundadores e subscritores representando a totalidade do capital inicial da Companhia, a saber: (a) 
Luis Guilherme de Souza Silva, brasileiro, casado, regime de comunhão parcial de bens, advogado, portador da 
cédula de identidade RG nº. 30267600-4 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº. 355.147.028-63, residente e do-
miciliado à Rua Fabia, nº. 800, apto 51B, Vila Romana, São Paulo - SP CEP: 05051-030; e (b) Lawrence Santini 
Echenique, brasileiro, casado, regime de comunhão parcial de bens, advogado, portador da cédula de identidade 
RG nº. 437276703 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº. 360.198.918-28, residente e domiciliado à Rua Candido 
Lacerda, nº. 312, Apto. 52, Bairro Vila Regente Feijó, São Paulo - SP CEP: 03336-010; 3. Mesa: Após eleitos pelos 
acionistas fundadores acima qualificados, os trabalhos foram presididos pelo Sr. Luis Guilherme de Souza Silva 
e secretariados pelo Sr. Lawrence Santini Echenique. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a constituição de uma 
sociedade por ações sob a denominação de SF 659 Participações Societárias s.a.; (ii) a subscrição e integraliza-
ção do capital social da Companhia; (iii) a eleição dos diretores da Companhia; (iv) a remuneração dos diretores da 
Companhia; e (v) a definição dos jornais de grande circulação que realizarão a publicação dos atos societários da 
Companhia. 5. Deliberações: Após a discussão das matérias, os acionistas fundadores, por unanimidade de votos 
e sem quaisquer restrições, deliberaram o quanto segue: 5.1. Aprovar a constituição da Companhia, sob a denomi-
nação de SF 659 Participações Societárias S.A., bem como o projeto de estatuto social apresentado aos presen-
tes, o qual foi anexado à presente ata na forma do Anexo I. 5.2. Aprovar, sem quaisquer ressalvas, a subscrição de 
400 (quatrocentas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, emitidas por R$1,00 (um real) cada uma, 
totalizando um valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) e a integralização parcial de 10% do valor total dessas 
ações pelos acionistas fundadores. 5.3. A totalidade das ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal de 
emissão da Companhia são subscritas pelos acionistas fundadores presentes, de acordo com as seguintes propor-
ções: (a) o acionista Luis Guilherme de Souza Silva subscreveu 200 (duzentas) ações ordinárias de emissão da 
Companhia, pelo valor total de R$200,00 (duzentos reais), a ser integralizada na forma do Boletim de Subscrição 
assinado na presente data, que integra esta ata na forma do Anexo II; e (b) o acionista Lawrence Santini Echeni-
que subscreveu 200 (duzentas) ações ordinárias de emissão da Companhia, pelo valor total de R$200,00 (duzen-
tos reais), a ser integralizada na forma do Boletim de Subscrição assinado na presente data, que integra esta ata 
na forma do Anexo III; 5.4. O Capital será integralizado em moeda corrente do País em até 12 meses, a contar da 
data de expedição da Autorização de Funcionamento Jurídico. 5.5. Atendidos os requisitos preliminares exigidos 
nos termos do artigo 80 da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”), o Sr. Pre-
sidente declarou constituída a Companhia. 5.6. Em seguida, nos termos do estatuto social, os acionistas fundado-
res elegeram, por unanimidade, para um mandato unificado de 1 (um) ano, os seguintes diretores sem designação 
específica: (i) o Sr. Luis Guilherme de Souza Silva, brasileiro, casado, regime de comunhão parcial de bens, ad-
vogado, portador da cédula de identidade RG nº. 30.267.600-4 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº. 355.147.028-
63, residente e domiciliado à Rua Fabia, nº. 800, Apto 51B, Vila Romana, São Paulo - SP CEP: 05051-030; (ii) e Sr. 
Lawrence Santini Echenique, brasileiro, casado, regime de comunhão parcial de bens, advogado, portador da 
cédula de identidade RG nº. 43.727.670-3 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº. 360.198.918-28, residente e 
domiciliado à Rua Candido Lacerda, nº. 312, Apto 52, Bairro Vila Regente Feijó, São Paulo - SP CEP: 03336-010; 
5.6.1. Os diretores aceitam os cargos para os quais foram eleitos e declaram expressamente, sob as penas da lei, 
que não estão impedidos, por lei especial, de exercer a administração da Companhia, e nem condenados ou sob 
efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a 
propriedade. Dessa forma, os diretores ora eleitos tomam posse em seus respectivos cargos mediante a assinatu-
ra dos respectivos termos de posse no Livro de Registro de Atas da Diretoria. 5.7. A remuneração global dos dire-
tores, para o exercício social corrente, será fixada oportunamente, observado o disposto na legislação aplicável e 
no estatuto social que ora passa a reger a Companhia. 5.8. Aprovar que as publicações ocorrerão em jornais que 
sigam os parâmetros estabelecidos pela lei vigente das Sociedades por Ações, quando necessárias. 5.9. Autorizar 
os diretores ora eleitos a ultimar todas as formalidades remanescentes para registro da constituição da Companhia 
perante os órgãos competentes. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, e como nenhum dos presentes 
quis fazer uso da palavra, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata que, lida e achada conforme, 
foi por todos os presentes assinada. São Paulo, 18 de abril de 2023. Mesa: Luis Guilherme de Souza Silva - Pre-
sidente; Lawrence Santini Echenique - Secretário. Acionistas Subscritores: Luis Guilherme de Souza Silva; 
Lawrence Santini Echenique. Diretores Eleitos: Luis Guilherme de Souza Silva; Lawrence Santini Echenique. 
Advogado Responsável: Luis Guilherme de Souza Silva - OAB/SP n.º 316.225. JUCERJA/NIRE no 3330034860 
- 3 em 27/04/2023. Jorge Paulo Magdaleno Filho - Secretário Geral. Anexo I à Ata de Assembleia Geral de Consti-
tuição de Sociedade por Ações da SF 659 Participações Societárias S.A., realizada em 18 de abril de 2023.o Ane-
xo I - Estatuto Social - Capítulo I - Da Denominação, Sede, Objeto e Duração - Artigo Primeiro. A SF 659 
Participações Societárias S.A. (“Companhia”) é uma sociedade por ações que se rege por este Estatuto Social e 
pelas demais disposições legais que lhe forem aplicáveis. Artigo Segundo. A Companhia tem sede e foro na Ci-
dade de Rio de Janeiro, Estado de Rio de Janeiro, Avenida José Silva de Azevedo Neto, N. 200, bloco 4, sala 208, 
Bairro Barra da Tijuca, CEP 22775-056, podendo abrir filiais, agências ou escritórios por deliberação da Diretoria. 
Artigo Terceiro. A Companhia tem por objeto social a participação em outras sociedades, na qualidade de acionis-
ta ou quotista. Artigo Quarto. A Companhia terá prazo indeterminado de duração. Capítulo II - Do Capital - Artigo 
Quinto. O capital social é de R$400,00 (quatrocentos reais), representado por 400 (quatrocentas) ações, sendo 
todas ordinárias, nominativas, e sem valor nominal. Parágrafo Primeiro. Cada ação corresponde a um voto nas 
deliberações sociais. Parágrafo Segundo. As ações provenientes de aumento de capital serão distribuídas entre 
os acionistas, na forma da lei, no prazo que for fixado pela assembleia que deliberar sobre o aumento de capital. 
Parágrafo Terceiro. Mediante aprovação de acionistas representando a maioria do capital social, a Companhia 
poderá adquirir as próprias ações para efeito de cancelamento ou permanência em tesouraria, sem diminuição do 
capital social, para posteriormente aliená-las, observadas as normas legais e regulamentares em vigor. Capítulo III 
- Da Assembleia Geral - Artigo Sexto. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos 4 (quatro) primeiros 
meses após o encerramento do exercício social e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigi-
rem. Parágrafo Primeiro. A Assembleia Geral será presidida por acionista ou diretor eleito no ato, que convidará, 
dentre os diretores ou acionistas presentes, o secretário dos trabalhos. Parágrafo Segundo. As deliberações das 
Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias, ressalvadas as exceções previstas em lei e sem prejuízo do 
disposto neste Estatuto Social, serão tomadas por maioria absoluta de votos, não computando os votos em branco. 
Capítulo IV - Da Administração - Artigo Sétimo. A administração da Companhia será exercida por uma Diretoria, 
composta de 2 (dois) a 5 (cinco) membros, todos com a designação de diretores, podendo ser acionistas ou não, 
residentes no país, eleitos anualmente pela Assembleia Geral, permitida a reeleição. Vencido o mandato, os direto-
res continuarão no exercício de seus cargos, até a posse de seus sucessores. Parágrafo Primeiro. Os diretores 
ficam dispensados de prestar caução e suas remunerações serão fixadas pela Assembleia Geral que os eleger, 
salvo se decidido de forma diversa pelos acionistas representando a maioria absoluta dos votos. Parágrafo Segun-
do. A investidura nos cargos far-se-á por termo lavrado no livro próprio. Artigo Oitavo. No caso de impedimento 
ocasional de um diretor, suas funções serão exercidas por qualquer outro diretor, indicado pelos demais. No caso 
de vaga, o indicado deverá permanecer no cargo até a eleição e posse do substituto pela Assembleia Geral. Artigo 
Nono. A Diretoria tem amplos poderes de administração e gestão dos negócios sociais, podendo praticar todos os 
atos necessários para gerenciar a Companhia e representá-la perante terceiros, em juízo ou fora dele, e perante 
qualquer autoridade pública e órgãos governamentais federais, estaduais ou municipais; exercer os poderes nor-
mais de gerência, assinar documentos, escrituras, contratos e instrumentos de crédito; emitir e endossar cheque; 
abrir, operar encerrar contas bancárias; contratar empréstimos, concedendo garantias, adquirir, vender, onerar ou 
ceder, no todo ou em parte, bens móveis ou imóveis. Artigo Décimo. A representação da Companhia em juízo ou 
fora dele, assim como a prática de todos os atos referidos no artigo nono competem a qualquer 2 (dois) diretores, 
agindo em conjunto, ou a um ou mais procuradores, na forma indicada nos respectivos instrumentos de mandato. 
A nomeação de procurador(es) dar-se-á pela assinatura de 2 (dois) diretores, em conjunto, devendo os instrumen-
tos de mandato especificarem os poderes conferidos aos mandatários e serem outorgados com prazo de validade 
não superior a 12 (doze) meses, exceto em relação às procurações “ad judicia”, as quais poderão ser outorgadas 
por prazo indeterminado. Parágrafo Único. Dependerão de aprovação de acionistas representando a maioria do 
capital social, a prestação de avais, fianças e outras garantias em favor de terceiros. Artigo Onze. Compete à Di-
retoria gerenciar o andamento dos negócios da Companhia, praticando todos os atos necessários ao seu regular 
funcionamento. Capítulo V - Conselho Fiscal - Artigo Doze. A Companhia terá um Conselho Fiscal, de funciona-
mento não permanente que, quando instalado, deverá ser composto de, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) 
membros efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou não. Parágrafo Único. Os membros do Conselho 
Fiscal serão eleitos pela Assembleia Geral Ordinária para um mandato de 1 (um) ano, permitida a reeleição. Capí-
tulo VI - Disposições Gerais - Artigo Treze. O exercício social da Companhia coincide com o ano civil, encerran-
do-se em 31 (trinta e um) de dezembro de cada ano. Quando do encerramento do exercício social, a Companhia 
preparará um balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras exigidas pela legislação aplicável. Artigo 
Quatorze. Os lucros apurados em cada exercício terão o destino que a Assembleia Geral lhes der, conforme reco-
mendação da Diretoria, depois de ouvido o Conselho Fiscal, quando em funcionamento, e depois de feitas as de-
duções determinadas pela legislação aplicável. Artigo Quinze. Mediante decisão de acionistas representando a 
maioria do capital social, a Companhia poderá preparar balanços periódicos a qualquer momento, a fim de deter-
minar os resultados e distribuir lucros em períodos menores. Artigo Dezesseis. A sociedade distribuirá, como divi-
dendo obrigatório em cada exercício social, o percentual mínimo de 1% previsto e ajustado nos termos da legisla-
ção aplicável. Artigo Dezessete. A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por deliberação 
da Assembleia Geral, com o quórum de acionistas representando a maioria do capital social, a qual determinará a 
forma de sua liquidação, elegerá os liquidantes e fixará a sua remuneração. Artigo Dezoito. Qualquer ação entre 
os acionistas ou deles contra a Companhia, será proposta perante o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São 
Paulo. Mesa: Luis Guilherme de Souza Silva - Presidente; Lawrence Santini Echenique - Secretário. Advogado 
Responsável: Luis Guilherme de Souza Silva - OAB/SP n.º 316.225.

INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES EM
INFRAESTRUTURA S.A. - INVEPAR

CNPJ/MF nº: 03.758.318/0001-24
NIRE nº: 33.3.002.6.520-1

CONCESSIONÁRIA DO AEROPORTO
INTERNACIONAL DE GUARULHOS S.A. -

GRU AIRPORT
CNPJ/MF nº: 15.578.569/0001-06

NIRE nº: 35.300.438.26-4
FATO RELEVANTE

A INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES EM INFRAESTRUTURA S.A. - INVEPAR (“Invepar” ou “Companhia”) 
e a CONCESSIONÁRIA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS S.A. - GRU AIRPORT, 
(“GRU Airport”), em atendimento às disposições da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 44, 
de 23 de agosto de 2021, informam que nesta data, as partes, Concessionária do Aeroporto Internacional de 
Guarulhos S.A. e a Agência Nacional de Aviação Civil (“ANAC”), com o intuito de colocar fim à ação judicial 
nº 1000848-18.2022.4.01.3400, que resulta em custos adicionais para ambas as partes envolvidas no processo, 
firmaram ACORDO, com efeitos retroativos a 11 de janeiro de 2022, por meio do qual a ANAC reconheceu o 
direito de GRU Airport à reprogramação do pagamento da Outorga Fixa do ano de 2021, observadas as condições 
definidas na Nota Técnica nº 04/2023/SRA, de 15/02/23. 

Rio de Janeiro, 11 de maio de 2023.

 Investimentos e Participações em Concessionária do Aeroporto Internacional
 Infraestrutura S.A. - INVEPAR de Guarulhos S.A. - GRU Airport
 Marcus Vinicius Figur da Rosa Ricardo Perrone
 Diretor de Relações com Investidores Diretor de Relações com Investidores
 da INVEPAR de Gru Airport

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE 
DEBENTURISTAS DA 19ª (DÉCIMA NONA) EMISSÃO DE DEBÊNTU-
RES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA 
ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIO-
NAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS, 
DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A (“Emissão” e “Escritura de 
Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍ-
TULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente Fiduciário”), na qualidade de 
representante da comunhão dos titulares das debêntures (“Debenturistas”) 
emitidas através Escritura de Emissão, vem pelo presente, em decorrência 
do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 que tramita perante a 3ª Vara 
Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro interposto 
pela Emissora e pela Light S.A., na qualidade de fiadora da Emissão (“Fia-
dora”) (“Medida Cautelar”) movido face ao Agente Fiduciário e terceiros, no 
qual foi requerido de forma liminar em 12/04/2023, a suspensão da exigi-
bilidade das obrigações financeiras decorrentes da Emissão e quaisquer 
possíveis efeitos de vencimento antecipado da Emissão desde 10/04/2023, 
e instauração de mediação coletiva (“Mediação”), convocar os Deben-
turistas para se reunirem em assembleia geral de Debenturistas da 
Emissão (“AGD”), a ser realizada, em segunda convocação, no próximo 
dia 23/05/2023, às 14h, de modo exclusivamente digital, por meio da 
plataforma eletrônica Microsoft Teams, com link de acesso a ser encami-
nhado pelo Agente Fiduciário aos Debenturistas habilitados, nos termos da 
Lei nº 6.404, de 15/12/1976 (“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão 
de Valores Mobiliários nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para 
examinar e deliberar as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratifi-
cação das eventuais medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, 
na defesa dos interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar 
e Mediação, assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação 
da contratação de assessor legal, para perseguição do credito decorrente 
da Emissão, atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos 
Debenturistas (“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem 
apresentadas pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail 
contencioso@pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antece-
dências da efetiva deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações 
adicionais sobre a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem 
ser obtidas junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico 
contencioso@pentagonotrustee.com.br).  A AGD será realizada através do 
sistema eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado 
pelo Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) 
último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registra-
do na junta comercial competente; (b) documentos societários que compro-
vem a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade 
válido com foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento: 
(a) último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato so-
cial do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política 
de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do 
representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos 
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração 
com poderes específicos para sua representação na AGD.  Ressalta-se que 
os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que não realizem o depó-
sito prévio referido acima, bastando a apresentação de tais documentos, por 
meio dos e-mails informados acima, até o horário de abertura da AGD.  O 
Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão 
ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 
Rio de Janeiro, 12 de maio de 2023.PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 
DE DEBENTURISTAS DA 20ª (VIGÉSIMA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES 
SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, 
DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA 
ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS 
RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 
(“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO S.A. 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente 
Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos titulares das 
debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de Emissão, vem 
pelo presente, em decorrência do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 
que tramita perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro interposto pela Emissora e pela Light S.A., na 
qualidade de fiadora da Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido 
face ao Agente Fiduciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar 
em 12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras 
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento 
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação 
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem em 
Assembleia Geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, 
em segunda convocação, no próximo dia 24/05/2023, às 14h, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário 
aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 
81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para examinar e deliberar 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratificação das eventuais 
medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos 
interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, 
assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação da contratação 
de assessor legal, para perseguição do credito decorrente da Emissão, 
atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas 
(“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas 
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@
pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedência da efetiva 
deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações adicionais sobre a 
AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas junto 
ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico (contencioso@
pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do sistema 
eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pelo 
Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) 
último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado 
na junta comercial competente; (b) documentos societários que comprovem 
a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento, (a) 
último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social 
do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de 
voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do 
representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos 
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração 
com poderes específicos para sua representação na AGD.  Ressalta-se 
que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que não realizem o 
depósito prévio referido acima, bastando a apresentação de tais documentos, 
por meio dos e-mails informados acima, até o horário de abertura da AGD.  O 
Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão 
ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 
Rio de Janeiro, 12 de maio de 2023. PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.
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PLANTAÇÕES MICHELIN DA BAHIA LTDA.
CNPJ nº 28.835.676/0001-14 - NIRE nº 332.050.613.35

Ata de Reunião Extraordinária das Sócias-Quotistas da Socieda-
de. 1. Data, Hora e Local da Reunião: Dia 17 de Abril de 2023, às
11:00 horas, na sede da sociedade, localizada na Av. das Américas,
n.º 700, Bloco 4, salas 101 a 332 - Parte, Condomínio “Città Amé-
rica”, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, RJ, CEP: 22640-100. 2. Só-
cias-Quotistas Presentes: As sócias-quotistas da sociedade, repre-
sentando a totalidade de seu Capital Social, dispensando-se, dessa
forma, a convocação, nos termos do art,1.072, §2º, do Código Civil. 3.
Presidente e Secretário da Reunião: Presidente: O sr. Ruy Ferreira
Franco Junior, Diretor da Sociedade Michelin de Participações, Indús-
tria e Comércio Ltda., sócia-quotista detentora de mais de 2/3 do Ca-
pital Social da sociedade. Secretária: Convocado o sr. Rodrigo de Ai-
moré Vieira, para secretariar os trabalhos. 4. Ordem do Dia da Reu-
nião: 4.1. Deliberar sobre redução do capital social. 4.2. Aprovação
de alteração do contrato social da sociedade para refletir a delibera-
ção sobre a redução do capital social. 5. Deliberações tomadas pela
Unanimidade das Sócias-Quotistas: 5.1 Aprovar, de comum acordo,
e obedecendo as disposições legais pertinentes, a redução do capital
social da empresa de R$ 28.161.603,52 (vinte e oito milhões, cento
e sessenta e um mil, seiscentos e três reais e cinquenta e dois
centavos) para o valor de R$ 13.661.603,52 (treze milhões, seiscen-
tos e sessenta e um mil, seiscentos e três reais e cinquenta e
dois centavos), em virtude do excesso de capital em relação ao ob-
jeto social da sociedade, conforme previsto no artigo 1.082, II do có-
digo civil. A redução se dará de forma proporcional para ambas as
sócias, de forma que a participação de cada uma na sociedade seja
preservada. Assim, ficam as sócias com as seguintes posições socie-
tárias: Sociedade Michelin de Participações, Indústria e Comércio
e Ltda. possui 1081 cotas, no valor de R$ 13.648.977,27 (treze mi-
lhões, seiscentos e quarenta e oito mil, novecentos e setenta e
sete reais e vinte e sete centavos) e; Plantações E. Michelin Ltda.
possui 1 cota, no valor de R$ 12.626,25 (doze mil, seiscentos e vin-
te e seis reais e vinte e cinco centavos). 5.2. Decidem, por fim,
consolidar o contrato social da sociedade com as respectivas altera-
ções. Nada mais havendo a tratar, foi a presente ata lavrada, lida,
aprovada e assinada por todos os presentes. Rio de Janeiro, 17 de
abril de 2023. Ruy Ferreira Franco Junior - Presidente; Rodrigo de Ai-
moré Vieira - Secretário. Sócias-quotistas: Plantações E. Michelin
Ltda.: Ruy Ferreira Franco Junior - Diretor; Marcelo Ramires Ribeiro -
Diretor. Sociedade Michelin de Participações, Indústria e Comér-
cio Ltda.: Ruy Ferreira Franco Junior - Diretor; Marcelo Ramires Ri-
beiro - Diretor.

Id: 2477732

YARA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
CNPJ nº 23.620.680/0001-41 - NIRE (RJ) 33.2.1007420-2

5ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL: OLIVIER JOSÉ ALAIN JOSEPH,
francês, casado, empresário, portador do passaporte francês nº
15DE34064, emitido em 16.11.2015, inscrito no CPF sob o nº
060.701.337-06, residente e domiciliado na Rua da Picaria nº 21, 1º
andar, 4050-478, cidade do Porto, Portugal, neste ato representado
por seu procurador Sr. José Carlos Della Vedova Ribeiro Dantas, bra-
sileiro, divorciado, administrador de empresas, portador da carteira de
identidade nº 03758850-6 emitida pelo DETRAN/RJ em 04.05.2013,
inscrito no CPF sob o nº 607.005.057-68, residente e domiciliado na
Rua Aiuru nº 73, apt. 301, Humaitá, Rio de Janeiro - RJ, CEP 22261-
110; e JOSÉ CARLOS DELLA VEDOVA RIBEIRO DANTAS, acima
qualificado; Únicos sócios da YARA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁ-
RIOS LTDA., com sede na Rua Aiuru nº 73, apt. 301, Humaitá, Rio
de Janeiro - RJ, CEP 22261-110, inscrita no CNPJ sob o nº
23.620.680/0001-41, e registrada na JUCERJA sob o NIRE
33.2.1007420-2 (“Sociedade”). Decidem alterar o contrato social da
Sociedade nos seguintes termos: 1. Resolvem reduzir o capital social
da Sociedade, de R$ 6.451.645,00 para R$ 3.102.869,00, sendo dita
redução no valor de R$ 3.348.776,00, realizada por ser o capital so-
cial considerado excessivo, na forma do Art. 1.082, II, da Lei nº
10.406/2002, devendo o valor da redução ser restituído ao sócia quo-
tista Olivier José Alain Joseph, com expressa anuência do outro sócio
quotista. 2. Em função da redução acima mencionada, foi aprovado o
cancelamento de 3.348.776 quotas representativas do capital social da
Sociedade, a ser suportado, exclusivamente, pelo sócio Olivier José
Alain Joseph, sendo o valor das quotas canceladas restituído na for-
ma do item 3 abaixo. 3. Em decorrência da redução acima aprovada
e consequente cancelamento de quotas representativas do capital so-
cial da Sociedade, o pagamento da redução será realizado mediante
entrega ao sócio Olivier José Alain Joseph dos imóveis de proprie-
dade da Sociedade abaixo descritos e caracterizados, pelo respectivo
valor contábil de R$ 3.348.776,00: IMÓVEL: Imóvel urbano denomi-
nado “Lote 01”, do “Condomínio Horizontal de Lotes Yara Resi-
dence”, situado na zona de Algodões, município de Maraú, Es-
tado da Bahia. M AT R Í C U L A :11.288 do Ofício de Registro de Imóveis,

Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Maraú, Estado
da Bahia. Com frente para o Lote 02 - M-11.289, limitando-se ao nor-
te com Lote 02 - M-11.289; leste com via de acesso; sul com via
acesso e oeste com estrada vicinal, com área privativa de 5.231,98m²,
área de uso comum de 3.834,42m², encerrando uma área total de
9.066,40m² e 0,083% de fração ideal. Benfeitorias: não constam. Ca-
dastro imobiliário municipal: 39.01.001.2319.001. IMÓVEL: Imóvel ur-
bano denominado “Lote 02”, do “Condomínio Horizontal de Lotes
Yara Residence”, situado na zona de Algodões, município de Ma-
raú, Estado da Bahia. M AT R ÍCULA: 11.289 do Ofício de Registro de
Imóveis, Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Ma-
raú, Estado da Bahia. Com frente para o Lote 03 - M-11.290, limi-
tando-se ao norte com Lote 03 - M-11.290; leste com via de acesso;
sul com Lote 01 - M-11.288 e oeste com estrada vicinal, com área
privativa de 6.923,57m² área de uso comum de 5.074,16m², encerran-
do uma área total de 11.937,73m² e 0,109% de fração ideal. Benfei-
torias: não constam. Cadastro imobiliário municipal:
39.01.002.3241.001. IMÓVEL: Imóvel urbano denominado “Lote
03”, do “Condomínio Horizontal de Lotes Yara Residence”, situa-
do na zona de Algodões, município de Maraú, Estado da Bahia.
M AT R Í C U L A : 11.290 do Ofício de Registro de Imóveis, Títulos e Do-
cumentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Maraú, Estado da Bahia.
Com frente para a fazenda Parte 5, propriedade de Humberto Moacir
Pinto Assunção Junior e irmãs - M-10.790; leste com Lote 04 - M-
11.289 e oeste com estrada vicinal, com área privativa de 7.689,04m²
áreas de uso comum de 5.635m², encerrando uma área total de
13.324,20m² e 0,121% de fração ideal. Benfeitorias: não constam. Ca-
dastro imobiliário municipal: 39.01.003.4258.001. IMÓVEL: Imóvel ur-
bano denominado “Lote 04”, do “Condomínio Horizontal de Lotes
Yara Residence”, situado na zona de Algodões, município de Ma-
raú, Estado da Bahia. M AT R Í C U L A : 11.291 do Ofício de Registro de
Imóveis, Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Ma-
raú, Estado da Bahia. Com frente para a fazenda lembrança Parte 5,
propriedade de Humberto Moacir Pinto Assunção Junior e irmãs - M-
10.790; leste com lago; sul com acesso e Lote 05 - M- 11.292 e oes-
te com Lote 03 - M-11.290, área privativa de 5.037,86m². Área de uso
comum de 3.692,16m², encerrando uma área total de 8.730,02m² e
0,080% de fração ideal. Benfeitorias: não constam. Cadastro imobiliá-
rio municipal: 39.01.004.1740.001. IMÓVEL: Imóvel urbano denomi-
nado “Lote 05”, do “Condomínio Horizontal de Lotes Yara Resi-
dence”, situado na zona de Algodões, município de Maraú, Es-
tado da Bahia. M AT R Í C U L A : 11.292 do Ofício de Registro de Imó-
veis, Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Maraú,
Estado da Bahia. Com frente para via de acesso, limitando-se ao nor-
te com a via de acesso; leste com Lote 06, propriedade de Yara Em-
preendimentos Imobiliários Ltda. M-10.090 e oeste com via de acesso
com área privativa de 5.613,01m², área de uso comum de 4.113,67m²,
encerrando uma área total de 9.726,68m² e 0,089% de fração ideal.
Benfeitorias: não constam. Cadastro imobiliário municipal:
39.01.001.2319.001. IMÓVEL: Imóvel urbano denominado “Lote
06”, do “Condomínio Horizontal de Lotes Yara Residence”, situa-
do na zona de Algodões, município de Maraú, Estado da Bahia.
M AT R ÍCULA: 11.293 do Ofício de Registro de Imóveis, Títulos e Do-
cumentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Maraú, Estado da Bahia.
Com frente para via de acesso, limitando-se ao norte a via de acesso;
leste com Lote 07, sul com Sítio Lembrança Yara, propriedade de Ya-
ra Empreendimentos Imobiliários Ltda. M-10.090 e oeste com Lote 05
- M- 11.292, com área privativa de 5.325,13m², área de uso comum
de 3.902,69m², encerrando uma área total de 9.227,82m² e 0,084%
de fração ideal. Benfeitorias: não constam. Cadastro imobiliário mu-
nicipal: 39.01.006.6489.001. IMÓVEL: Imóvel urbano denominado
“Lote 07”, do “Condomínio Horizontal de Lotes Yara Residence”,
situado na zona de Algodões, município de Maraú, Estado da Ba-
hia. M AT R Í C U L A : 11.294 do Ofício de Registro de Imóveis, Títulos e
Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Maraú, Estado da Ba-
hia. Com frente para via de acesso, limitando-se ao norte com a via
de acesso; leste com via de acesso; sul com Sítio Lembrança, pro-
priedade de Yara Empreendimentos Imobiliários Ltda. M-10.090, com
área privativa de 5.481,88m², área de uso comum de 4.017,7m², en-
cerrando uma área total de 9.499,45m² e 0,087% de fração ideal.
Benfeitorias: não constam. Cadastro imobiliário municipal:
39.01.007.7611.001. IMÓVEL: Imóvel urbano denominado “Lote
08”, do “Condomínio Horizontal de Lotes Yara Residence”, situa-
do na zona de Algodões, município de Maraú, Estado da Bahia.
M AT R Í C U L A : 11.295 do Ofício de Registro de Imóveis, Títulos e Do-
cumentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Maraú, Estado da Bahia.
Com frente para a fazenda lembrança Parte 5, propriedade de Hum-
berto Moacir Pinto Assunção Junior e irmãs - M-10.790; limitando-se
ao norte com fazenda lembrança Parte 5, propriedade de Humberto
Moacir Pinto Assunção Junior e irmãs; sul com via de acesso e oeste
Lote 07 - M-11.294 e oeste e lago, com área privativa de 7.020,04m².
Área de uso comum de 5.144,86m², encerrando uma área total de
12.164,90m² e 0,111% de fração ideal. Benfeitorias: não constam. Ca-

dastro imobiliário municipal: 39.01.008.8075.001. IMÓVEL: Imóvel ur-
bano denominado “Lote 09 - MASTER”, do “Condomínio Horizon-
tal de Lotes Yara Residence”, situado na zona de Algodões, mu-
nicípio de Maraú, Estado da Bahia. M AT R Í C U L A : 11.296 do Ofício
de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil das Pessoas
Jurídicas de Maraú, Estado da Bahia. Com frente para a fazenda lem-
brança Parte 5, propriedade de Humberto Moacir Pinto Assunção Ju-
nior e irmãs - M-10.790; limitando-se ao norte com fazenda lembrança
Parte 5, propriedade de Humberto Moacir Pinto Assunção Junior e ir-
mãs - M-10.070 e sul com via de acesso; leste com terreno marinha
e oeste com rio, com área privativa de 14.992,24m². Área de uso co-
mum de 10.987,55m², encerrando uma área total de 25,979,79m² e
0,237% de fração ideal. Benfeitorias: não constam. Cadastro imobiliá-
rio municipal: 39.01.009.9634.001. 4. Tendo em vista as deliberações
acima, resolvem os sócios modificar o caput da Cláusula Quinta do
Contrato Social que passa a vigorar com a seguinte redação: “Cl. 5ª.
O  capital  social  da  Sociedade  é  de  R$  3.102.869,00,  dividido  em
3.102.869 quotas, de valor nominal de R$ 1,00 cada uma, assim dis-
tribuídas entre os Sócios Quotistas: Sócios - Quotas - Valor (R$) -  :
OLIVIER JOSÉ ALAIN JOSEPH: 3.102.868; 3.102.868,00; 99,99. JO-
SÉ CARLOS DELLA VEDOVA RIBEIRO DANTAS: 1; 1; 0,01. Total:
3.102.869; 3.102.869,00; 100,00. 5. Na forma do, e como permitido
pelo, Capítulo IV, Seção I, item 3, III, do Manual de Registro de So-
ciedade Limitada do DREI, como atualmente em vigor, os sócios de-
cidem não consolidar o contrato social, atestando que todas as de-
mais cláusulas do contrato social não modificadas neste instrumento
permanecem em pleno vigor e efeito. E, por estarem assim justos e
contratados, assinam a presente 5ª Alteração Contratual da Yara Em-
preendimentos Imobiliários Ltda. Rio de Janeiro, 8 de maio de 2023.
OLIVIER JOSÉ ALAIN JOSEPH - p. José Carlos Della Vedova Ri-
beiro Dantas. JOSÉ CARLOS DELLA VEDOVA RIBEIRO DANTAS.
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LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL
DE DEBENTURISTAS DA 19ª (DÉCIMA NONA) EMISSÃO DE DE-
BÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉ-
RIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FI-
DEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM
ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁ-
GONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁ-
RIOS (“Agente Fiduciário”), na qualidade de representante da comu-
nhão dos titulares das debêntures (“Debenturistas”) emitidas através
Escritura de Emissão, vem pelo presente, em decorrência do Proces-
so nº 0843430-58.2023.8.19.000 que tramita perante a 3ª Vara Em-
presarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro inter-
posto pela Emissora e pela Light S.A., na qualidade de fiadora da
Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido face ao Agente Fidu-
ciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar em
12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem
em assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser
realizada, em segunda convocação, no próximo dia 23/05/2023, às
14h, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma ele-
trônica Microsoft Teams, com link de acesso a ser encaminhado pe-
lo Agente Fiduciário aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei
nº 6.404, de 15/12/1976 (“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão
de Valores Mobiliários nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”),
para examinar e deliberar as seguintes matérias da Ordem do
Dia: 1) Ratificação das eventuais medidas processuais tomadas pelo
Agente Fiduciário, na defesa dos interesses dos Debenturistas, no
âmbito da Medida Cautelar e Mediação, assim como possíveis pro-
cessos incidentais; e 2) Aprovação da contratação de assessor legal,
para perseguição do credito decorrente da Emissão, atuando na de-
fesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas (“As-
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sessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencio-
so@pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências
da efetiva deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações
adicionais sobre a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia
podem ser obtidas junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço
eletrônico contencioso@pentagonotrustee.com.br). A AGD será realiza-
da através do sistema eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso
a ser disponibilizado pelo Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-
mail), àqueles Debenturistas que enviarem, para o endereço eletrônico
contencioso@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente, até 2 (dois)
dias antes da data de realização da AGD, observado o disposto no
artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 81, os seguintes documen-
tos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada de documento de
identidade válido com foto do debenturista (Carteira de Identidade Re-
gistro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte,
carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais e car-
teiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública,
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurí-
dica: (a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devi-
damente registrado na junta comercial competente; (b) documentos
societários que comprovem a representação legal do debenturista; e
(c) documento de identidade válido com foto do representante legal;
(iii) quando fundo de investimento: (a) último regulamento consoli-
dado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou
gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e do-
cumentos societários que comprovem os poderes de representação
em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do repre-
sentante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além
dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar pro-
curação com poderes específicos para sua representação na AGD.
Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda
que não realizem o depósito prévio referido acima, bastando a apre-
sentação de tais documentos, por meio dos e-mails informados acima,
até o horário de abertura da AGD. O Agente Fiduciário não se res-
ponsabilizará por eventuais falhas de conexão ou problemas opera-
cionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. Rio de Janei-
ro, 12 de maio de 2023.PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍ-
TULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.

Id: 2477752

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL
DE DEBENTURISTAS DA 20ª (VIGÉSIMA) EMISSÃO DE DEBÊNTU-
RES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNI-
CA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓ-
RIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFOR-
ÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
(“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO
S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
(“Agente Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos
titulares das debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de
Emissão, vem pelo presente, em decorrência do Processo nº
0843430-58.2023.8.19.000 que tramita perante a 3ª Vara Empresarial
da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro interposto pela
Emissora e pela Light S.A., na qualidade de fiadora da Emissão (“Fia-
dora”) (“Medida Cautelar”) movido face ao Agente Fiduciário e tercei-
ros, no qual foi requerido de forma liminar em 12/04/2023, a suspen-
são da exigibilidade das obrigações financeiras decorrentes da Emis-
são e quaisquer possíveis efeitos de vencimento antecipado da Emis-
são desde 10/04/2023, e instauração de mediação coletiva (“Media-
ção”), convocar os Debenturistas para se reunirem em Assem-
bleia Geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada,
em segunda convocação, no próximo dia 24/05/2023, às 14h, de
modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica
Microsoft Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agen-
te Fiduciário aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº
6.404, de 15/12/1976 (“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão
de Valores Mobiliários nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”),
para examinar e deliberar as seguintes matérias da Ordem do
Dia: 1) Ratificação das eventuais medidas processuais tomadas pelo
Agente Fiduciário, na defesa dos interesses dos Debenturistas, no
âmbito da Medida Cautelar e Mediação, assim como possíveis pro-
cessos incidentais; e 2) Aprovação da contratação de assessor legal,
para perseguição do credito decorrente da Emissão, atuando na de-
fesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas (“As-
sessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencio-
so@ pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedência
da efetiva deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações
adicionais sobre a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia
podem ser obtidas junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço
eletrônico (contencioso@pentagonotrustee.com.br). A AGD será reali-
zada através do sistema eletrônico Microsoft Teams, com link de
acesso a ser disponibilizado pelo Agente Fiduciário, via correio ele-
trônico (e-mail), àqueles Debenturistas que enviarem, para o endereço
eletrônico contencioso@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente,
até 2 (dois) dias antes da data de realização da AGD, observado o
disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 81, os seguin-
tes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada de do-
cumento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação
(CNH), passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos
profissionais e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Admi-
nistração Pública, desde que contenham foto de seu titular); (ii) quan-
do pessoa jurídica: (a) último estatuto social ou contrato social con-
solidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (b)
documentos societários que comprovem a representação legal do de-
benturista; e (c) documento de identidade válido com foto do repre-
sentante legal; (iii) quando fundo de investimento, (a) último regu-
lamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu
administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de vo-
to do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de
representação em AGD; e (c) documento de identidade válido com fo-
to do representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas in-

dicados nos itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por pro-
curador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá
encaminhar procuração com poderes específicos para sua represen-
tação na AGD. Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar
da AGD ainda que não realizem o depósito prévio referido acima,
bastando a apresentação de tais documentos, por meio dos e-mails
informados acima, até o horário de abertura da AGD. O Agente Fi-
duciário não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão ou
problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturis-
tas. Rio de Janeiro, 12 de maio de 2023. PENTÁGONO S.A. DIS-
TRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.

Id: 2477754

IBV BRASIL PETRÓLEO LIMITADA
CNPJ nº 07.766.332/0001-20 - NIRE 33.2.0763155-4

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO DE SÓCIOS
Ficam convocados os sócios da IBV Brasil Petróleo Limitada (“Socie-
dade”) para comparecerem à reunião de sócios a ser realizada, em
primeira convocação, em 19 de maio de 2023, às 10 horas (horário
de Brasília), de forma exclusivamente digital, conforme permitido pela
Instrução Normativa do Departamento Nacional de Registro Empresa-
rial e Integração - DREI nº 81, de 10 de junho de 2020, por meio da
plataforma Microsoft Teams (“Reunião”). Os detalhes para acesso à
Reunião serão oportunamente disponibilizados aos sócios da Socieda-
de. A Reunião deliberará sobre a aprovação do aumento de capital da
Sociedade no valor de R$ 229.842.946,00 (duzentos e vinte e nove
milhões, oitocentos e quarenta e dois mil, novecentos e quarenta e
seis reais), com emissão de 229.842.946 (duzentos e vinte e nove mi-
lhões, oitocentas e quarenta e duas mil, novecentas e quarenta e
seis) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada. Referido
aumento de capital é necessário principalmente para as operações da
Sociedade. Para participar e votar na Reunião, os representantes dos
sócios deverão apresentar documentos que comprovem seus poderes
para praticar tais atos em nome dos respectivos sócios de acordo
com a lei brasileira, inclusive os documentos societários e procura-
ções aplicáveis. Este edital é publicado e, nos termos da Cláusula
Décima Primeira, Parágrafo Terceiro, do Contrato Social da Socieda-
de, enviado aos sócios da Sociedade por e-mail. Cópias de documen-
tos e informações relacionadas à matéria a ser deliberada na Reunião
encontram-se à disposição dos sócios na sede da Sociedade. Rio de
Janeiro, 11 de maio de 2023. Renata Lima de Oliveira - Diretora Ge-
ral

Id: 2477282

CÂMARA DE COMÉRCIO E INDÚSTRIA
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CAERJ

CNPJ 29.521.473/0001-16
DECLARAÇÃO - ATESTADO DIGITAL DE NÃO SIMILARIDADE

De acordo com o disposto no Decreto nº 45.237 de 29/04/2015, que
altera o artigo 3º da Lei nº 6.979/2015, de 31/03/2015, DECLARO os
atestados de não similaridade emitidos abaixo:

ORIGINAL NÚMERO CNPJ REQUERENTE NCM
4252/2023-RJ 11 . 2 0 8 . 3 2 8 / 0 0 0 1 - 1 4 3215.19.00
4253/2023-RJ 11 . 2 0 8 . 3 2 8 / 0 0 0 1 - 1 4 3 2 1 5 . 11 . 0 0
4313/2023-RJ 10.659.948/0001-07 9031.90.90
4314/2023-RJ 10.659.948/0001-07 9031.90.90
4315/2023-RJ 10.659.948/0001-07 9031.90.90
4316/2023-RJ 10.659.948/0001-07 9031.90.90
4317/2023-RJ 10.659.948/0001-07 9031.90.90
4318/2023-RJ 10.659.948/0001-07 9031.90.90
4343/2023-RJ 11 . 7 9 0 . 9 4 1 / 0 0 0 1 - 9 2 8422.90.90
4381/2023-RJ 74.259.896/0006-79 2903.12.00
4382/2023-RJ 74.259.896/0006-79 2710.19.91
4383/2023-RJ 95.422.218/0010-31 7601.20.00
4384/2023-RJ 46.537.697/0001-35 3920.10.99
4397/2023-RJ 07.046.827/0001-85 3902.30.00

Rio de Janeiro, RJ, 12 de maio de 2023
Cônsul MARIO SCANGARELLI, Msc. - Diretor Executivo CAERJ

CÂMARA DE COMÉRCIO E INDÚSTRIA
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CAERJ

CNPJ 29.521.473/0001-16
DECLARAÇÃO - LAUDO TÉCNICO DIGITAL DE MERCADORIA

De acordo com o disposto no Decreto no 46.213 de 09/01/2018, que
altera o artigo 6o do Decreto no 42.649/2010 de 05/10/2010, DECLA-
RAMOS que a CAERJ emitiu o Laudo Técnico listado abaixo a favor
do requerente COMTEX INDUSTRIA E COMERCIO IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA enquadrado como produto Informática:

ORIGINAL NÚMERO CNPJ REQUERENTE NCM
4050/2023-RJ 02.408.485/0001-82 8504.40.90
4051/2023-RJ 02.408.485/0001-82 8523.51.90
4052/2023-RJ 02.408.485/0001-82 8504.40.10
4053/2023-RJ 02.408.485/0001-82 8517.62.99
4054/2023-RJ 02.408.485/0001-82 8517.62.77
43 11 /2023-RJ 02.408.485/0001-82 8518.10.90

Rio de Janeiro, RJ, 12 de maio de 2023
JOSÉ PAULO BRAFMAN, Msc. - Engenheiro Eletrônico

Chefe do DEL/ESCOLA POLITÉCNICA/UFRJ
Cônsul MARIO SCANGARELLI, Msc. - Diretor Executivo CAERJ

Id: 2477661

LUBRIZOL DO BRASIL ADITIVOS LTDA
CNPJ: 42.593.962/0001-41
AUDITORIA AMBIENTAL

A LUBRIZOL DO BRASIL ADITIVOS LTDA torna público que entregou
ao Instituto Estadual do Ambiente - INEA, em 24/03/2023, Relatório
de Auditoria Ambiental de Acompanhamento do ano de 2022, para
realizar as atividades de fabricação e comercialização de produtos
químicos aditivos para óleos lubrificantes, tintas e explosivos: tais co-
mo detergente, melhoradores de viscosidade, pacotes de aditivos, an-
tiespumantes e dispersantes, e informa que este estará à disposição
para consulta na Estrada Belford Roxo, 1375 - Bom Pastor, no Mu-

nicípio de Belford Roxo, no período de 15/05/2023 a 31/05/2023, no
horário das 13h às 16h30. Informa, ainda, que o referido relatório
também estará disponível para consulta no endereço eletrônico
www.inea.rj.gov.br/biblioteca. (Processo E-07/202061/2000)

Id: 2472639

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL
DE DEBENTURISTAS DA 1ª SÉRIE DA 15ª EMISSÃO DE DEBÊN-
TURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ
DUAS SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DA
LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. Nos termos da Lei nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das So-
ciedades por Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de
2022, a SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VA-
LORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pes-
soas Jurídicas do Ministério das Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº
15.227.994/0001-50 (“Agente Fiduciário”) vem convocar os titulares
das Debêntures da 1ª Série da 15ª Emissão de Debêntures Simples,
Não Conversíveis em Ações, em até Duas Séries, da Espécie Qui-
rografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para distribuição pú-
blica da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”,
“Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-se em segunda
convocação, para Assembleia Geral de Debenturistas da Emissão
(“Assembleia”), a ser realizada em 19 de maio de 2023, às 11h00,
de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma
Microsoft Teams ou outra plataforma que será previamente disponibi-
lizado o link de acesso (“Plataforma Digital”), nos termos da “Escritura
Particular da 15ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis
em Ações, em até Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Ga-
rantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública da Light Ser-
viços de Eletricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fi-
duciário e a Fiadora da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntu-
res”), para deliberar sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”).
i. Em atenção aos Fatos Relevantes divulgados pela Emissora nos
dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a contratação e/ou ratificação
da contratação de assessor(es) legal(is) para a representação do
Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores
técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas jun-
to à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial,
inclusive para negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses
dos Debenturistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida
em Caráter Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do
Estado do Rio de Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-
58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) e eventuais processos correlatos na
esfera judicial e extrajudicial, incidentes e recursos, em conformidade
com as propostas de honorários e detalhamentos de escopo a serem
recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme material complementar a
ser disponibilizado até a data da Assembleia e por indicação dos De-
benturistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo
Agente Fiduciário, Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na
qualidade de representantes dos Debenturistas, para proteção dos in-
teresses dos Debenturistas, bem como autorizar os Assessores Legais
e Assessor Financeiro contratados a praticar atos de cunho estraté-
gico para a reestruturação, negociação e/ou recuperação do crédito,
na qualidade de representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito
da Medida Cautelar, recursos ou processos relacionados à Emissão,
outorgando-lhes poderes para que atuem e pratiquem atos em nome
e em benefício dos Debenturistas, independente de nova Assembleia
Geral de Debenturistas, com exceção da prática de atos que impli-
quem quaisquer alterações definitivas nas características das debên-
tures e/ou dos termos e condições que constam na Escritura de Emis-
são, hipóteses que deverão ser deliberadas no âmbito de Assembleia
Geral de Debenturistas específica a ser convocada pelo Agente Fidu-
ciário na forma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da
Escritura de Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação dis-
posto nas cláusulas 10.4.1 da Escritura de Emissão para que passe
de 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures
em Circulação da respectiva série, para 50% (cinquenta por cento)
mais um das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Cir-
culação da respectiva serie, em primeira ou em segunda convocação.
iv. Aprovar, ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte
e o mecanismo de aporte de recursos para composição e manutenção
do Fundo de Despesas, pelos Debenturistas, de acordo com as in-
formações que serão disponibilizadas em material complementar até a
data da Assembleia Geral, em valor suficiente para suprir as despe-
sas de manutenção da Emissão previstas na Escritura, contratação
dos assessores legais, financeiros e outros que se façam necessários,
bem como dos custos de convocação de eventuais novas Assem-
bleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar
a fim de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem co-
mo para diligências que se façam necessárias para defesa dos inte-
resses dos Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de
Aporte”); v. Aprovar que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou As-
sessor Financeiro e/ou Assessor Técnico possam praticar todos os
atos necessários à formalização, implementação e aperfeiçoamento
das deliberações ora tomadas. 1. Informações Gerais. 1.1. A Assem-
bleia será realizada de modo exclusivamente digital, por meio da dis-
ponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Microsoft Teams
ou outra plataforma que será previamente disponibilizado o link de
acesso que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e
votar na Assembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81,
de 29.03.2022, o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pe-
lo Agente Fiduciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço
eletrônico do Agente Fiduciário, a saber, light@vortx.com.br e
claims@vortx.com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO - LIGHT - 15ª
EMISSAO”, em até 2 (dois) dias úteis antes da realização da Assem-
bleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento
de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e
documentos que comprovem a representação do Debenturista; e (c)
quando for representado por procurador, procuração com poderes es-
pecíficos para sua representação na AGD, obedecidas as condições
legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das Sociedades Por
Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de
2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se responsabilizará
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JAN DE NUL DO BRASIL DRAGAGEM LTDA.
CNPJ/MF 08.651.815/0001-42 NIRE 33.2.0780125-5

ATA DA REUNIÃO DE SÓCIOS QUOTISTAS REALIZADA EM 24
DE ABRIL DE 2023

1. Data, Hora e Local: Aos 24 do mês de abril de 2023, às 10:00, na
sede da sociedade, na cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Ave-
nida das Américas, nº 3500, Bloco 1, salas 515 e 516, Barra da Ti-
juca, CEP 22640-102. 2.  Convocação: Dispensada a convocação,
tendo em vista a presença da totalidade dos sócios quotistas, con-
forme o previsto no artigo 1.072, parágrafo 2º, e no artigo 1.079 da
Lei nº 10.406/2002. 3. Presença: Totalidade dos sócios quotistas: (i)
EUROPEAN DREDGING COMPANY S.A., sociedade estrangeira de-
vidamente constituída e existente de acordo com as leis do GrãoDu-
cado de Luxemburgo, com sua sede social na 34-36 Parc d'Activités
Capellen, L-8308 Capellen, Grão- Ducado do Luxemburgo, inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda
(“CNPJ/MF”) sob o n.º 08.646.635/0001-72, neste ato representada
por seu procurador, Sr. Mattis Van Den Berghe, cidadão belga, sol-
teiro, gerente financeiro, portador do Registro Nacional de Estrangei-
ros (“ RNE”) nº F115462Q, inscrito no CPF/MF sob o nº 065.500.497-
17, com endereço comercial na Cidade e Estado do Rio de Janeiro,
na Avenida das Américas, nº 3500, Bloco 1, salas 515 e 516, Barra
da Tijuca, CEP 22640-10, com poderes devidamente constituídos atra-
vés de procuração arquivada na JUCERJA sob o nº 00004144595; e
(ii) CODRALUX S.A., sociedade estrangeira devidamente constituída e
existente de acordo com as leis do Grão- Ducado de Luxemburgo,
com sua sede social na 34-36 Parc d'Activités Capellen, L-8308 Ca-
pellen, Grão-Ducado do Luxemburgo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
08.646.639/0001-50, neste ato representada por seu bastante procu-
rador, o Sr. Mattis Van Den Berghe, acima qualificado, com poderes
devidamente constituídos através de procuração arquivada na JUCER-
JA sob o n.º 00004142239; 4. Mesa: Presidente: Sr. Mattis Van Den
Berghe Secretário(a): Sr. Dieter Bérénice G. Dupuis 5. Ordem do Dia:
Deliberar sobre a redução de capital social da sociedade nos termos
do artigo 1.082, inciso II, da Lei 10.406/02. 6. Deliberações: As se-
guintes deliberações foram tomadas pela unanimidade dos sócios
quotistas presentes, sem qualquer restrição ou ressalva:i. reduzir o
capital social, totalmente integralizado em moeda corrente nacional e
créditos, nos termos do artigo 1.082, inciso II, da Lei 10.406/02, por
julgarem-no excessivo, atualmente no valor de R$ 73.473.901,00 (se-
tenta e três milhões, quatrocentos e setenta e três mil, novecentos e
um reais), dividido em 73.473.901 (setenta e três milhões, quatrocen-
tas e setenta e três mil, novecentas e uma) quotas no valor de R$
1,00 (um real) cada, para R$ 53.473.901,00 (cinquenta e três milhões,
quatrocentos e setenta e três mil, novecentos e um reais) ou seja,
uma redução no valor de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais),
em vista do excesso de capital. A redução é feita de forma propor-
cional entre os sócios, passando a sua participação a ser a que se-
gue: EUROPEAN DREDGING COMPANY S.A.: 44.510.151 (quarenta
e quatro milhões, quinhentas e dez mil, cento e cinquenta e uma)
quotas, com valor nominal de R$1,00 (um real) cada e que perfazem
o montante de R$ 44.510.151,00 (quarenta e quatro milhões, quinhen-
tos e dez mil, cento e cinquenta e um reais); e CODRALUX S.A.:
8.963.750 (oito milhões, novecentas e sessenta e três mil, setecentas
e cinquenta) quotas, com valor nominal de R$1,00 (um real) cada e
que perfazem o montante de R$ 8.963.750 (oito milhões, novecentos
e sessenta e três mil, setecentos e cinquenta reais); ii. Os sócios re-
ceberão o capital em excesso em moeda corrente nacional, totalizan-
do R$ 20.000.000 (vinte milhões de reais), a serem pagos de forma
proporcional, como se segue: R$ 16.647.430,00 (dezesseis milhões,
seiscentos e quarenta e sete mil, quatrocentos e trinta reais) para EU-
ROPEAN DREDGING COMPANY S.A. e R$ 3.352.570,00 (três mi-
lhões, trezentos e cinquenta e dois mil, setecentos e setenta reais)
para CODRALUX S.A. iii. Os sócios autorizam a publicação do ex-
trato desta deliberação no Diário Oficial do Estado e outro jornal de
grande circulação para que, no que se refere ao item (ii), após de-
corridos 90 (noventa) dias sem a oposição de credores (ou, caso
ocorra oposição, mediante depósito dos valores referentes aos crédi-
tos detidos pelos credores que se opuseram), seja a respectiva al-
teração do contrato social da Sociedade registrada perante a Junta
Comercial do Estado do Rio de Janeiro. 7. Encerramento. Nada mais
havendo a tratar, a Reunião de Sócios foi encerrada, com lavratura
desta ata que foi integralmente lida e assinada pelos presentes. 8.
Assinaturas. Sócios: (i) European Dredging Company S.A.; e (ii) Co-
dralux S.A. Rio de Janeiro, 24 de abril de 2023. EUROPEAN DRED-
GING COMPANY S.A. p.p Mattis Va n Den Berghe. CODRALUX S.A.
- p.p Mattis Van Den Berghe. Mattis Van Den Berghe - Presidente
da Mesa. Dieter Bérénice G. Dupuis - Secretário(a) da Mesa. Este
documento foi assinado digitalmente por Dieter Berenice Gaetan Du-
puis e Mattis Van Den Berghe. Para verificar as assinaturas vá ao site
https://izisign.com.br e utilize o código 958C-0613-24AC-CF40.
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SBM DO BRASIL LTDA.
CNPJ/MF nº 01.662.868/0001-10

NIRE 33.207.259.159

44ª ALTERAÇÃO AO CONTRATO SOCIAL. Pelo presente instrumen-
to particular, e na melhor forma de direito, as partes abaixo: SBM Hol-
ding INC. S.A., representada por: Maurizio Serusi; e SBM Offshore do
Brasil Ltda., representada por: Maurizio Serusi. Na qualidade de úni-
cas sócias-quotistas representando a totalidade do capital social desta
sociedade, com sede na Avenida Nossa Senhora da Glória, nº 2.987 -
Sala 304 - Edifício Monte Gerezim - Cavaleiros, Macaé-RJ (“Socie-

dade”), Têm entre si, justo e contratado, de comum e recíproco acor-
do, na melhor forma de Direito, o presente instrumento particular de
alteração do Contrato Social da Sociedade, de acordo com as seguin-
tes cláusulas e condições: 1. Incorporação da sociedade SBM Ope-
rações Ltda. 1.1 Resolvem as sócias aprovar, sem reservas, os ter-
mos, condições e justificação do Protocolo de Incorporação e Instru-
mento de Justificação, celebrado em 30/01/2023, entre a Sociedade e
a e a SBM Operações Ltda., com sede na Cidade de Macaé, Estado
do Rio de Janeiro, na Av. Nossa Senhora da Glória, nº 2987 Sala 304
- parte, Edifício Monte Gerezim, Cavaleiros, CEP 27.930-360, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 04.808.261/0001-93 e NIRE 33.072.428.68
(“SBM Operações”), que passa a fazer parte integrante desta ata co-
mo seu Anexo III. Referido Protocolo de Incorporação e Instrumento

de Justificação estabelece os termos e condições da incorporação da
sociedade SBM Operações pela Sociedade, com a consequente ex-
tinção da SBM Operações. 1.2 Decidem as sócias, sem reservas, ra-
tificar e aprovar a nomeação da empresa especializada em avaliação
independente: APSIS Consultoria e Avaliações Ltda., com sede na Ci-
dade e Estado do Rio de Janeiro, na Rua do Passeio, nº 62, 6º an-
dar, Centro, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 08.681.365/0001-30 e re-
gistrada no CRC/RJ sob o nº 005112/O-9 (“Empresa Especializada”),
para avaliar o patrimônio da SBM Operações para fins de sua incor-
poração pela Sociedade, a qual, previamente consultada, aceitou o
encargo e apresentou a sua avaliação, consubstanciada em balanço
patrimonial levantado em 31/12/2022, com estrita observância do que
estabelecem os critérios contábeis e a legislação societária atualmente
em vigor. 1.3 As sócias, sem reservas, resolvem aprovar o Laudo de
Avaliação do patrimônio líquido da SBM Operações para efeito de sua
incorporação pela Sociedade, preparado com base em seu valor con-
tábil, na posição de 28/02/2023, elaborado pela Empresa Especializa-
da mencionada no item 1.2 acima, que passa a fazer parte integrante
deste instrumento como seu Anexo IV. 1.4 Nesse sentido, sem reser-
vas, as sócias aprovam a incorporação da SBM Operações pela So-
ciedade, conforme Laudo de Avaliação mencionado no item 1.3 aci-
ma, e a consequente extinção da SBM Operações, sendo que sua a
incorporação pela Sociedade acarretará aumento no capital social,
conforme item 1.5 abaixo. As quotas da SBM Operações serão ex-
tintas no ato da incorporação e a sócia SBM Holding Inc receberá in-
tegralmente as quotas criadas no aumento de capital social, conforme
item 1.5 abaixo. 1.5 Como consequência da incorporação da SBM
Operações pela Sociedade, resolvem as sócias, sem reservas, au-
mentar o capital social da Sociedade de R$ 539.065.968,00, para R$
544.279.824,00, sendo este aumento no valor de R$ 5.213.856,00,
com a criação de 5.213.856,00 novas quotas, no valor nominal de R$
1,00 cada uma, as quais são subscritas e integralizadas à sócia SBM
Holding INC. S.A., titular da totalidade das quotas da SBM Operações.
1.6 A sócia SBM Offshore do Brasil Ltda. neste ato renuncia expres-
samente ao seu direito de preferência para a subscrição das novas
quotas oriundas do aumento de capital da Sociedade mencionando no
item 1.5 acima, a qual teria direito considerando sua proporção ori-
ginal no capital social da Sociedade. 1.7 Em razão do aumento de
capital social aprovado no item 1.5 acima, resolvem as sócias alterar
o caput da Cláusula Quinta do Contrato Social da Sociedade, que
passa a vigorar com a seguinte nova redação: “O capital social da
Sociedade, é de R$ 544.279.824,00, dividido em R$ 544.279.824,00
quotas, no valor nominal de R$ 1,00, cada uma, totalmente subscrito
e  integralizado  em moeda  corrente  nacional,  é distribuído  da  se-
guinte  forma: SBM  Holding  INC.  S.A.; 544.278.790  Quotas;
R$544.278.790,00.  SBM Offshore  do  Brasil  Ltda.; 1.034  Quotas;
R$1.034,00. Total: 544.279.824 Quotas; R$544.279.824,00. (...)” 1.8
As eventuais variações patrimoniais da SBM Operações, ocorridas en-
tre 28/02/2023 e a presente data, serão absorvidas pela Sociedade,
que também assumirá as responsabilidades ativas e passivas relativas
ao patrimônio da SBM Operações, ora transferido em decorrência da
incorporação aprovada. 1.9 Em razão da incorporação ora aprovada,
os sócios autorizam, neste ato, os Administradores da Sociedade a: (i)
praticar todos os atos necessários para a efetivação da absorção do
acervo líquido da SBM Operações pela Sociedade; e (ii) proceder à
averbação da sucessão da SBM Operações pela Sociedade nos re-
gistros e repartições públicas competentes, nos termos e para os fins
da legislação aplicável. 2. Contrato Social da Sociedade, cuja reda-
ção, na íntegra, foi levada a registro perante a Junta Comercial do
Estado do Rio de Janeiro, juntamente com este Instrumento Particular.
Rio de Janeiro, 20/03/2023. SBM Holding Inc. S.A. Maurizio Serusi -
Procurador; SBM Offshore do Brasil Ltda. Maurizio Serusi - Admi-
nistrador. Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro. Certifico o
arquivamento em 18/04/2023 sob o nº 00005429041 e demais cons-
tantes do termo de autenticação. Protocolo 00-2023/271138-0 de
04/04/2023. Jorge Paulo Magdaleno Filho - Secretário Geral.
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SBM OPERAÇÕES LTDA.
CNPJ/MF nº 04.808.261/0001-93

NIRE 33.207.242.868

ATA DE REUNIÃO DE SÓCIAS. 1. Data, Hora e Local: 20/03/2023,
às 10:00 horas, na sede da sociedade, na Av. Nossa Senhora da Gló-
ria, nº 2987 Sala 304 - parte, Edifício Monte Gerezim, Cavaleiros, Ma-
caé-RJ (“Sociedade”). 2. Convocação e Presença: A convocação foi
dispensada em decorrência da presença da representando da totali-
dade do capital social, a saber: (i) SBM Holding INC. S.A., sociedade
regularmente constituída de acordo com as leis da Suíça, CNPJ/MF
nº 05.707.998/0001-82, representada por, Maurízio Serusi, Cédula de
Identidade de Estrangeiro nº V510871-Q e CPF/MF nº 060.550.787-24
(“SBM Holding”); e (ii) SBM Offshore do Brasil Ltda., com sede na
Rua do Passeio, nº 38, Setor 2, salas 1001, 1002, 1003 e 1004, Cen-
tro, Rio de Janeiro-RJ, CNPJ/MF nº 10.409.062/0001-05 e NIRE
33.208.224.936, representada por, Maurízio Serusi, acima qualificado
(“SBM Offshore” e, em conjunto com a SBM Holding, as “Sócias”). 3.
Mesa:  Presidente: Maurizio  Serusi; Secretário: Rodrigo  Medeiros
Mendes. 4. Ordem do Dia: (i) a cessão e transferência de 1 quota
da SBM Offshore, representativa do capital social da Sociedade, à
SBM Holding; (ii) a aprovação da incorporação da Sociedade pela
SBM do Brasil, mediante a versão da totalidade do patrimônio líquido
da Sociedade para a SBM do Brasil, com a consequente extinção da
Sociedade (“Incorporação”); (iii) a nomeação e ratificação da APSIS
Consultoria e Avaliações Ltda., CRC/RJ nº 005112/O-9, e CNPJ/MF
nº 08.681.365/0001-30 (“Empresa Especializada”) para avaliar o patri-
mônio líquido da Sociedade a ser vertido pela SBM do Brasil, bem
como a elaboração do respectivo laudo de avaliação, preparado de
acordo com o balanço patrimonial levantado em 28/02/2023 (“Data-Ba-
se”) (“Laudo de Avaliação”); (iv) a transferência de todos os ativos,
passivos, direitos e obrigações da Sociedade para a SBM do Brasil e,
ato contínuo, a consequente extinção da Sociedade; e (v) a autori-
zação aos administradores da Sociedade a praticar todos os atos ne-
cessários à implementação da Incorporação e extinção da Sociedade.
5. Deliberações aprovadas por unanimidade: (i) A cessão e trans-
ferência, a título oneroso, pela sócia SBM Offshore, de 1 quota re-
presentativa do capital social da Sociedade de que é titular, com valor
nominal de R$ 1.000,00, à sócia SBM Holding, retirando-se, portanto,

da Sociedade. A sócia retirante SBM Offshore declara que a quota
ora cedida e transferida se encontra livre e desembaraçada de quais-
quer ônus, encargos ou gravames. A sócia retirante SBM Offshore e a
sócia remanescente SBM Holding concedem-se, mutuamente, a mais
plena e irrevogável quitação de quaisquer obrigações relacionadas à
quota ora transferida, para mais nada reclamarem uma das outras. (ii)
O Protocolo e Justificação, constante do Anexo I, e a Incorporação,
conforme acima definidos. (iii) A nomeação e ratificação da Empresa
Especializada e aprovação do Laudo de Avaliação preparado por ela.
O acervo líquido da Sociedade foi avaliado no valor positivo de R$
5.213.856,23, com base no seu valor patrimonial contábil na Data-Ba-
se. (iv) A transferência de todos os ativos, passivos, direitos e obri-
gações da Sociedade para a SBM do Brasil, em decorrência da In-
corporação e a consequente extinção da Sociedade. Eventuais varia-
ções patrimoniais da Sociedade, ocorridas entre a Data-Base e esta
data, serão absorvidas pela SBM do Brasil, registrando-as em seus
livros contábeis e efetuando-se as alterações necessárias. (v) A au-
torização aos administradores da Sociedade a praticar todos os atos
necessários à implementação e formalização da Incorporação e extin-
ção da Sociedade. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi
lavrada esta ata na forma de sumário. Macaé, 20/03/2023. Mesa:
Maurizio Serusi - Presidente; Rodrigo Medeiros Mendes - Secretá-
rio. Sócia retirante: SBM Offshore do Brasil Ltda. Maurizio Serusi -

Administrador; Sócia remanescente: SBM Holding Inc. S.A. Mau-
rizio Serusi - Procurador. Junta Comercial do Estado do Rio de Ja-
neiro. Certifico o arquivamento em 18/04/2023 sob o nº 00005429033
e demais constantes do termo de autenticação. Protocolo 00-
2023/271179-8 de 04/04/2023. Jorge Paulo Magdaleno Filho - Secre-
tário Geral.
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Avisos, Editais e Termos

Associações, Sociedades e Firmas
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

CNPJ: 33.000.167/0819-42
LICENÇA DE INSTALAÇÃO

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS - CNPJ:
33.000.167/0819-42 torna público que requereu ao Instituto Estadual
do Ambiente - INEA, através do Processo nº SEI-
070002/008651/2023, Licença de Instalação, para realizar a atividade
de dessalinização de água da Baía de Guanabara e potabilização de
água de chuva em unidade da PETROBRAS na Avenida Horácio Ma-
cedo nº 950 - Cidade Universitária - Ilha do Fundão, Município do Rio
de Janeiro. Não foi determinado estudo de impacto ambiental.

Id: 2477331

IBV BRASIL PETRÓLEO LIMITADA
CNPJ nº 07.766.332/0001-20 - NIRE 33.2.0763155-4

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO DE SÓCIOS
Ficam convocados os sócios da IBV Brasil Petróleo Limitada (“Socie-
dade”) para comparecerem à reunião de sócios a ser realizada, em
primeira convocação, em 19 de maio de 2023, às 10 horas (horário
de Brasília), de forma exclusivamente digital, conforme permitido pela
Instrução Normativa do Departamento Nacional de Registro Empresa-
rial e Integração - DREI nº 81, de 10 de junho de 2020, por meio da
plataforma Microsoft Teams (“Reunião”). Os detalhes para acesso à
Reunião serão oportunamente disponibilizados aos sócios da Socieda-
de. A Reunião deliberará sobre a aprovação do aumento de capital da
Sociedade no valor de R$ 229.842.946,00 (duzentos e vinte e nove
milhões, oitocentos e quarenta e dois mil, novecentos e quarenta e
seis reais), com emissão de 229.842.946 (duzentos e vinte e nove mi-
lhões, oitocentas e quarenta e duas mil, novecentas e quarenta e
seis) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada. Referido
aumento de capital é necessário principalmente para as operações da
Sociedade. Para participar e votar na Reunião, os representantes dos
sócios deverão apresentar documentos que comprovem seus poderes
para praticar tais atos em nome dos respectivos sócios de acordo
com a lei brasileira, inclusive os documentos societários e procura-
ções aplicáveis. Este edital é publicado e, nos termos da Cláusula
Décima Primeira, Parágrafo Terceiro, do Contrato Social da Socieda-
de, enviado aos sócios da Sociedade por e-mail. Cópias de documen-
tos e informações relacionadas à matéria a ser deliberada na Reunião
encontram-se à disposição dos sócios na sede da Sociedade. Rio de
Janeiro, 11 de maio de 2023. Renata Lima de Oliveira - Diretora Ge-
ral

Id: 2477284

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL
DE DEBENTURISTAS DA 20ª (VIGÉSIMA) EMISSÃO DE DEBÊNTU-
RES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNI-
CA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓ-
RIA ADICIONAL, PARA  DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFOR-
ÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
(“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO
S.A.  DISTRIBUIDORA  DE  TÍTULOS  E  VALORES  MOBILIÁRIOS
(“Agente Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos
titulares das debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de
Emissão, vem pelo presente, em decorrência do Processo nº
0843430-58.2023.8.19.000 que tramita perante a 3ª Vara Empresarial
da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro interposto pela
Emissora e pela Light S.A., na qualidade de fiadora da Emissão (“Fia-
dora”) (“Medida Cautelar”) movido face ao Agente Fiduciário e tercei-
ros, no qual foi requerido de forma liminar em 12/04/2023, a suspen-
são da exigibilidade das obrigações financeiras decorrentes da Emis-
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são e quaisquer possíveis efeitos de vencimento antecipado da Emis-
são desde 10/04/2023, e instauração de mediação coletiva (“Media-
ção”), convocar  os Debenturistas para se  reunirem em Assem-
bleia Geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada,
em segunda convocação, no próximo dia 24/05/2023, às 14h, de
modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica
Microsoft Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agen-
te Fiduciário aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº
6.404, de 15/12/1976 (“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão
de Valores Mobiliários nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”),
para examinar e deliberar as seguintes matérias da Ordem do
Dia: 1) Ratificação das eventuais medidas processuais tomadas pelo
Agente Fiduciário, na defesa dos interesses dos Debenturistas, no
âmbito da Medida Cautelar e Mediação, assim como possíveis pro-
cessos incidentais; e 2) Aprovação da contratação de assessor legal,
para perseguição do credito decorrente da Emissão, atuando na de-
fesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas (“As-
sessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencio-
so@ pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedência
da efetiva deliberação em AGD. Informações  Gerais: Informações
adicionais sobre a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia
podem ser obtidas junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço
eletrônico (contencioso@pentagonotrustee.com.br). A AGD será reali-
zada através do sistema eletrônico Microsoft Teams, com link de
acesso a ser disponibilizado pelo Agente Fiduciário, via correio ele-
trônico (e-mail), àqueles Debenturistas que enviarem, para o endereço
eletrônico contencioso@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente,
até 2 (dois) dias antes da data de realização da AGD, observado o
disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 81, os seguin-
tes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada de do-
cumento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação
(CNH), passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos
profissionais e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Admi-
nistração Pública, desde que contenham foto de seu titular); (ii) quan-
do pessoa jurídica: (a) último estatuto social ou contrato social con-
solidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (b)
documentos societários que comprovem a representação legal do de-
benturista; e (c) documento de identidade válido com foto do repre-
sentante legal; (iii) quando fundo de investimento, (a) último regu-
lamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu
administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de vo-
to do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de
representação em AGD; e (c) documento de identidade válido com fo-
to do representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas in-
dicados nos itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por pro-
curador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá
encaminhar procuração com poderes específicos para sua represen-
tação na AGD. Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar
da AGD ainda que não realizem o depósito prévio referido acima,
bastando a apresentação de tais documentos, por meio dos e-mails
informados acima, até o horário de abertura da AGD. O Agente Fi-
duciário não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão ou
problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturis-
tas. Rio de Janeiro, 12 de maio de 2023. PENTÁGONO S.A. DIS-
TRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.
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Companhia Aberta
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL
DE DEBENTURISTAS DA 19ª (DÉCIMA NONA) EMISSÃO DE DE-
BÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉ-
RIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FI-
DEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM
ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁ-
GONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁ-
RIOS (“Agente Fiduciário”), na qualidade de representante da comu-
nhão dos titulares das debêntures (“Debenturistas”) emitidas através
Escritura de Emissão, vem pelo presente, em decorrência do Proces-
so nº 0843430-58.2023.8.19.000 que tramita perante a 3ª Vara Em-
presarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro inter-
posto pela Emissora e pela Light S.A., na qualidade de fiadora da
Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido face ao Agente Fidu-
ciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar em
12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem
em assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser
realizada, em segunda convocação, no próximo dia 23/05/2023, às
14h, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma ele-
trônica Microsoft Teams, com link de acesso a ser encaminhado pe-
lo Agente Fiduciário aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei
nº 6.404, de 15/12/1976 (“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão
de Valores Mobiliários nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”),
para examinar e deliberar as seguintes matérias da Ordem do
Dia: 1) Ratificação das eventuais medidas processuais tomadas pelo
Agente Fiduciário, na defesa dos interesses dos Debenturistas, no
âmbito da Medida Cautelar e Mediação, assim como possíveis pro-
cessos incidentais; e 2) Aprovação da contratação de assessor legal,
para perseguição do credito decorrente da Emissão, atuando na de-
fesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas (“As-
sessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencio-
so@pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências
da efetiva deliberação em AGD. Informações  Gerais: Informações
adicionais sobre a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia
podem ser obtidas junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço
eletrônico contencioso@pentagonotrustee.com.br). A AGD será realiza-
da através do sistema eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso
a ser disponibilizado pelo Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-
mail), àqueles Debenturistas que enviarem, para o endereço eletrônico
contencioso@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente, até 2 (dois)
dias antes da data de realização da AGD, observado o disposto no

artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 81, os seguintes documen-
tos: (i) quando pessoa  física: cópia digitalizada de documento de
identidade válido com foto do debenturista (Carteira de Identidade Re-
gistro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte,
carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais e car-
teiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública,
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurí-
dica: (a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devi-
damente registrado na junta comercial competente; (b) documentos
societários que comprovem a representação legal do debenturista; e
(c) documento de identidade válido com foto do representante legal;
(iii) quando fundo de investimento: (a) último regulamento consoli-
dado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou
gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e do-
cumentos societários que comprovem os poderes de representação
em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do repre-
sentante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além
dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar pro-
curação com poderes específicos para sua representação na AGD.
Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda
que não realizem o depósito prévio referido acima, bastando a apre-
sentação de tais documentos, por meio dos e-mails informados acima,
até o horário de abertura da AGD. O Agente Fiduciário não se res-
ponsabilizará por eventuais falhas de conexão ou problemas opera-
cionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. Rio de Janei-
ro, 12 de maio de 2023.PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍ-
TULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.
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CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL
DE  DEBENTURISTAS DA  22ª  EMISSÃO  DE DEBÊNTURES  SIM-
PLES, NÃO  CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM  SÉRIE ÚNICA, DA
ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADI-
CIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DA LIGHT SERVIÇOS DE
ELETRICIDADE S.A. Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro
de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da
Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, a SIMPLIFIC PA-
VARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
LT D A . , inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Minis-
tério das Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50 (“Agente
Fiduciário”) vem convocar os titulares das Debêntures da 22ª Emissão
de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única,
da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para
distribuição pública, da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
(“Debenturistas”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-
se em segunda convocação, para Assembleia Geral de Debenturistas
da Emissão (“Assembleia”), a ser realizada em 19 de maio de 2023,
às 16h00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da
plataforma Microsoft Teams ou outra plataforma que será previamente
disponibilizado o link de acesso (“Plataforma Digital”), nos termos da
“Escritura  Particular  da  22ª  Emissão de  Debêntures  Simples,  Não
Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária,
com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública da Light
Serviços de Eletricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente
Fiduciário e a Fiadora da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debên-
tures”), para deliberar sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem do
Dia”). i. Em atenção aos Fatos Relevantes divulgados pela Emissora
nos dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a contratação e/ou ra-
tificação da contratação de assessor(es) legal(is) para a representação
do Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou asses-
sores técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debentu-
ristas junto à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial
e judicial, inclusive para negociação, defesa e proteção dos direitos e
interesses dos Debenturistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar
Requerida em Caráter Antecedente ajuizada perante a Comarca da
Capital do Estado do Rio de Janeiro, em trâmite sob o número
0843430-58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) e eventuais processos corre-
latos na esfera judicial e extrajudicial, incidentes e recursos, em con-
formidade com as propostas de honorários e detalhamentos de esco-
po a serem recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme material com-
plementar a ser disponibilizado até a data da Assembleia e por in-
dicação dos Debenturistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando
aplicável, pelo Agente Fiduciário, Assessores Legais e pelo Assessor
Financeiro, na qualidade de representantes dos Debenturistas, para
proteção dos interesses dos Debenturistas, bem como autorizar os
Assessores Legais e Assessor Financeiro contratados a praticar atos
de cunho estratégico para a reestruturação, negociação e/ou recupe-
ração do crédito, na qualidade de representantes dos Debenturistas,
inclusive no âmbito da Medida Cautelar, recursos ou processos rela-
cionados à Emissão, outorgando-lhes poderes para que atuem e pra-
tiquem atos em nome e em benefício dos Debenturistas, independente
de nova Assembleia Geral de Debenturistas, com exceção da prática
de atos que impliquem quaisquer alterações definitivas nas caracte-
rísticas das debêntures e/ou dos termos e condições que constam na
Escritura de Emissão, hipóteses que deverão ser deliberadas no âm-
bito de Assembleia Geral de Debenturistas específica a ser convocada
pelo Agente Fiduciário na forma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar
a alteração da Escritura de Emissão a fim de reduzir o quórum de
deliberação disposto nas cláusulas 10.4.1 e 10.4.2 da Escritura de
Emissão para que passe de 2/3 (dois terços) das Debêntures em Cir-
culação ou das Debêntures em Circulação da respectiva série, para
50% (cinquenta por cento) mais um das Debêntures em Circulação ou
das Debêntures em Circulação da respectiva serie, em primeira ou em
segunda convocação. iv. Aprovar, ou não, da abertura de conta es-
crow, bem como o aporte e o mecanismo de aporte de recursos para
composição e manutenção do Fundo de Despesas, pelos Debenturis-
tas, de acordo com as informações que serão disponibilizadas em ma-
terial complementar até a data da Assembleia Geral, em valor sufi-
ciente para suprir as despesas de manutenção da Emissão previstas
na Escritura, contratação dos assessores legais, financeiros e outros
que se façam necessários, bem como dos custos de convocação de
eventuais novas Assembleias, custeio das medidas a serem adotadas
no âmbito da Cautelar a fim de proteger os direitos e interesses dos
Debenturistas, bem como para diligências que se façam necessárias

para defesa dos interesses dos Debenturistas (“Fundo de Despesas” e
“Mecanismo de Aporte”); v. Aprovar que o Agente Fiduciário, Assessor
Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou Assessor Técnico possam pra-
ticar todos os atos necessários à formalização, implementação e aper-
feiçoamento das deliberações ora tomadas. 1. Informações Gerais.
1.1. A Assembleia será realizada de modo exclusivamente digital, por
meio da disponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Mi-
crosoft Teams ou outra plataforma que será previamente disponibili-
zado o link de acesso que possibilitará aos Debenturistas acompa-
nhar, participar e votar na Assembleia. Em conformidade com a Re-
solução CVM nº 81, de 29.03.2022, o link de acesso à Assembleia
será disponibilizado pelo Agente Fiduciário àqueles Debenturistas que
enviarem ao endereço eletrônico do Agente Fiduciário, a saber,
light@vortx.com.br e claims@vortx.com.br com assunto: “REPRESEN-
TAÇÃO - LIGHT - 22ª EMISSAO”, em até 2 (dois) dias úteis antes da
realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pes-
soa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia
de atos societários e documentos que comprovem a representação do
Debenturista; e (c) quando for representado por procurador, procura-
ção com poderes específicos para sua representação na AGD, obe-
decidas as condições legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei
das Sociedades Por Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406,
de 10 de janeiro de 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário
não se responsabilizará por quaisquer problemas operacionais ou de
conexão que os Debenturistas possam enfrentar, bem como por even-
tuais questões alheias ao Agente Fiduciário que possam dificultar ou
impossibilitar a sua participação na Assembleia por meio do sistema
eletrônico. 1.3. Para fins de melhor andamento da Assembleia, o
Agente Fiduciário recomenda que os Debenturistas acessem o link da
Plataforma Digital com antecedência de, no mínimo, 2h30 (duas ho-
ras e meia) de início da Assembleia Geral de Debenturistas para
que possam ser previamente habilitados (“Sala de Triagem”), a fim
de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturistas
se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar pro-
blemas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de Deben-
turistas. Após a Sala de Triagem, o Agente Fiduciário disponibilizará
outro link aos Debenturistas habilitados, para que acessem diretamen-
te a Assembleia Geral. 1.4. Os convites individuais para admissão e
participação na Assembleia Geral de Debenturistas serão remetidos
aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e
os documentos na forma referida acima (sendo remetido apenas um
convite individual por debenturista). Somente serão admitidos, pelos
convites individuais, os Debenturistas e seus representantes ou pro-
curadores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). 1.5. Os
Debenturistas que participarem via Plataforma Digital, de acordo com
as instruções do Agente Fiduciário, serão considerados presentes à
Assembleia Geral de Debenturistas e assinantes da ata e do livro de
presença, ou, alternativamente, o registro em ata dos Debenturistas
que participarem da Assembleia Geral de Debenturistas, pelos meios
referidos neste edital, pode ser realizado pelo presidente da mesa ou
pelo secretário da Assembleia Geral de Debenturistas, cujas assina-
turas podem ser feitas por meio de certificação digital ou reconhecidas
por outro meio que garanta sua autoria e integridade em formato
compatível com o adotado para a realização da Assembleia Geral de
Debenturistas, observado o disposto no artigo 76, §2º da Resolução
CVM 81. Este Edital e eventuais outros documentos relacionados à
Ordem do dia serão disponibilizados nas respectivas páginas do
Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br). Os termos com ini-
ciais maiúsculas utilizados neste Edital que não estiverem aqui ex-
pressamente definidos têm o significado que lhes foi atribuído na Es-
critura da Emissão. São Paulo, 10 de maio de 2023.
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LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL
DE DEBENTURISTAS DA 1ª SÉRIE DA 15ª EMISSÃO DE DEBÊN-
TURES  SIMPLES,  NÃO  CONVERSÍVEIS EM  AÇÕES,  EM  ATÉ
DUAS SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA  DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DA
LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. Nos termos da Lei nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das So-
ciedades por Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de
2022, a SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VA-
LORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pes-
soas Jurídicas do Ministério das Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº
15.227.994/0001-50 (“Agente Fiduciário”) vem convocar os titulares
das Debêntures da 1ª Série da 15ª Emissão de Debêntures Simples,
Não Conversíveis em Ações, em até Duas Séries, da Espécie Qui-
rografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para distribuição pú-
blica da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”,
“Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-se em segunda
convocação, para Assembleia Geral de Debenturistas da Emissão
(“Assembleia”), a ser realizada em 19 de maio de 2023, às 11h00,
de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma
Microsoft Teams ou outra plataforma que será previamente disponibi-
lizado o link de acesso (“Plataforma Digital”), nos termos da “Escritura
Particular da 15ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis
em Ações, em até Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Ga-
rantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública da Light Ser-
viços de Eletricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fi-
duciário e a Fiadora da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntu-
res”), para deliberar sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”).
i. Em atenção aos Fatos Relevantes divulgados pela Emissora nos
dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a contratação e/ou ratificação
da contratação de assessor(es) legal(is) para a representação do
Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores
técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas jun-
to à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial,
inclusive para negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses
dos Debenturistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida
em Caráter Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do
Estado do Rio de Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-
58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) e eventuais processos correlatos na
esfera judicial e extrajudicial, incidentes e recursos, em conformidade
com as propostas de honorários e detalhamentos de escopo a serem
recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme material complementar a
ser disponibilizado até a data da Assembleia e por indicação dos De-
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LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 
DE DEBENTURISTAS DA 17ª (DÉCIMA SÉTIMA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ 4 
(QUATRO) SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA 
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM 
ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A. (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO 
S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente 
Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos titulares das 
debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de Emissão, vem 
pelo presente, em decorrência do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 
que tramita perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro interposto pela Emissora e pela Light S.A., na 
qualidade de fiadora da Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido 
face ao Agente Fiduciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar 
em 12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras 
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento 
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação 
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem em 
assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, 
em primeira convocação, no próximo dia 05/05/2023, às 10h, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário 
aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 
81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para examinar e deliberar 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratificação das eventuais 
medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos 
interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, 
assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação da contratação 
de assessor legal, para perseguição do credito decorrente da Emissão, 
atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas 
(“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas 
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@
pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências da efetiva 
deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações adicionais sobre 
a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas 
junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico contencioso@
pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do sistema 
eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pelo 
Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) 
último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado 
na junta comercial competente; (b) documentos societários que comprovem 
a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento: (a) 
último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social 
do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de 
voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do 
representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos 
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração 
com poderes específicos para sua representação na AGD. Ressalta-se 
que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que não realizem o 
depósito prévio referido acima, bastando a apresentação de tais documentos, 
por meio dos e-mails informados acima, até o horário de abertura da AGD. O 
Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão 
ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 
Rio de Janeiro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS. 

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 
DE DEBENTURISTAS DA 19ª (DÉCIMA NONA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM 
SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA 
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM 
ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A. (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO 
S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente 
Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos titulares das 
debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de Emissão, vem 
pelo presente, em decorrência do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 
que tramita perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro interposto pela Emissora e pela Light S.A., na 
qualidade de fiadora da Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido 
face ao Agente Fiduciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar 
em 12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras 
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento 
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação 
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem em 
assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, 
em primeira convocação, no próximo dia 08/05/2023, às 10h, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário 
aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“Lei das S.A.”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários  
nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para examinar e deliberar 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratificação das eventuais 
medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos 
interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, 
assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação da contratação 
de assessor legal, para perseguição do credito decorrente da Emissão, 
atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas 
(“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas 
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@
pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências da efetiva 
deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações adicionais sobre 
a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas 
junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico contencioso@
pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do sistema 
eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pelo 
Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica:  
(a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente 
registrado na junta comercial competente; (b) documentos societários que 
comprovem a representação legal do debenturista; e (c) documento de 
identidade válido com foto do representante legal; (iii) quando fundo de 
investimento: (a) último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou 
contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada 
a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os 
poderes de representação em AGD; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas 
indicados nos itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, 
além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar 
procuração com poderes específicos para sua representação na AGD. 
Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que 
não realizem o depósito prévio referido acima, bastando a apresentação de 
tais documentos, por meio dos e-mails informados acima, até o horário de 
abertura da AGD. O Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais 
falhas de conexão ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos 
dos Debenturistas. Rio de Janeiro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE 
DEBENTURISTAS DA 20ª (VIGÉSIMA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES 
SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, 
DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA 
ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS 
RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 
(“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO S.A. 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente 
Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos titulares das 
debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de Emissão, vem 
pelo presente, em decorrência do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 
que tramita perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro interposto pela Emissora e pela Light S.A., na 
qualidade de fiadora da Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido 
face ao Agente Fiduciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar 
em 12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras 
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento 
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação 
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem em 
assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, 
em primeira convocação, no próximo dia 09/05/2023, às 10h, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário 
aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 
81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para examinar e deliberar 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratificação das eventuais 
medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos 
interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, 
assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação da contratação 
de assessor legal, para perseguição do credito decorrente da Emissão, 
atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas 
(“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas 
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@
pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências da efetiva 
deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações adicionais sobre 
a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas 
junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico contencioso@
pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do sistema 
eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pelo 
Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) 
último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado 
na junta comercial competente; (b) documentos societários que comprovem 
a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento: (a) 
último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social 
do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de 
voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do 
representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos 
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração 
com poderes específicos para sua representação na AGD. Ressalta-se 
que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que não realizem o 
depósito prévio referido acima, bastando a apresentação de tais documentos, 
por meio dos e-mails informados acima, até o horário de abertura da AGD. O 
Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão 
ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 
Rio de Janeiro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS. 

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 
DE DEBENTURISTAS DA 24ª (VIGÉSIMA QUARTA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM 
SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA 
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM 
ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A. (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO 
S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente 
Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos titulares das 
debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de Emissão, vem 
pelo presente, em decorrência do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 
que tramita perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro interposto pela Emissora e pela Light S.A., na 
qualidade de fiadora da Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido 
face ao Agente Fiduciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar 
em 12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras 
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento 
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação 
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem em 
assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, 
em primeira convocação, no próximo dia 10/05/2023, às 10h, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário 
aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“Lei das S.A.”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários  
nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para examinar e deliberar 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratificação das eventuais 
medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos 
interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, 
assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação da contratação 
de assessor legal, para perseguição do credito decorrente da Emissão, 
atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas 
(“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas 
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@
pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências da efetiva 
deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações adicionais sobre 
a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas 
junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico contencioso@
pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do sistema 
eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pelo 
Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica:  
(a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente 
registrado na junta comercial competente; (b) documentos societários que 
comprovem a representação legal do debenturista; e (c) documento de 
identidade válido com foto do representante legal; (iii) quando fundo de 
investimento: (a) último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou 
contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada 
a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os 
poderes de representação em AGD; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas 
indicados nos itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, 
além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar 
procuração com poderes específicos para sua representação na AGD. 
Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que 
não realizem o depósito prévio referido acima, bastando a apresentação de 
tais documentos, por meio dos e-mails informados acima, até o horário de 
abertura da AGD. O Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais 
falhas de conexão ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos 
dos Debenturistas. Rio de Janeiro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS. 

NAVARRA RJ SERVIÇOS ONCOLÓGICOS S.A.
CNPJ/MF nº 33.495.365/0001-93 - NIRE 333.0033.032-1

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 03 DE ABRIL DE 2023

1. Data, Hora e Local: Aos 03 dias do mês de abril de 2023, às 10:00 horas, 
na sede da NAVARRA RJ SERVIÇOS ONCOLÓGICOS S.A., localizada 
na Estrada Francisco da Cruz Nunes, nº 5.599, Parte, Itaipu, CEP 24340-
000, na Cidade de Niterói, Estado do Rio de Janeiro. 2. Publicações: As 
demonstrações financeiras da Companhia, o relatório da administração e 
parecer dos auditores independentes, referentes ao exercício social findo 
em 31 de dezembro de 2022, foram devidamente publicadas na edição 
de 01 de março de 2023 do Jornal Diário Comercial do Rio de Janeiro, na 
página B1 da via física e na página da internet, nos termos do art. 289 da 
Lei das Sociedades por Ações, ambas constantes do Anexo I à presente 
ata. Referidas demonstrações financeiras, bem como os demais documentos 
pertinentes a assuntos integrantes da ordem do dia, incluindo a proposta da 
administração para a assembleia geral, foram colocados à disposição dos 
acionistas, nos termos da Lei das Sociedades por Ações, e disponibilizados 
aos acionistas por meio digital, em observância à Lei das Sociedades por 
Ações. 3. Presenças e Convocação: O edital de convocação foi publicado 
nas edições de 24, 25, e 28 de março de 2023 no Jornal Diário Comercial 
do Rio de Janeiro, nas páginas B6, B28 e B17, respectivamente, das vias 
físicas e nas páginas da internet, conforme disposto no artigo 124 da Lei 
n.º 6.404/1976, conforme alterada (“LSA”). 4. Composição da Mesa: 
Presidente: Marcelo Ribeiro Alves de Faria; e Secretária: Ana Carolina 
Rovida de Oliveira. 5. Ordem do Dia: (i) tomar as contas da administração, 
bem como examinar, discutir e deliberar sobre o balanço patrimonial, o de 
resultado econômico e as demais demonstrações financeiras da Companhia, 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022; 
(ii) exame, discussão e votação da proposta de destinação do resultado 
econômico da Companhia no exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2022; e (iii) deliberar sobre a proposta para remuneração anual global 
dos administradores para o exercício social de 2023. 6. Deliberações: 
Instalada a Assembleia Geral Ordinária, inicialmente as acionistas ratificam e 
retificam que não houve convocação sobre matéria de ordem extraordinária 
e portanto, as matérias sob análise são apenas as constantes da Ordem do 
Dia acima, e após discussão e votação das matérias constantes da ordem do 
dia, os acionistas presentes, de forma unânime e sem quaisquer reservas, 
objeções ou ressalvas, deliberaram o seguinte: (i) em razão do disposto no 
§4º, do artigo 133 da Lei das Sociedades por Ações, considerar sanada a 
falta de publicação do anúncio e a inobservância dos prazos previstos no 
referido dispositivo legal; (ii) aprovar, sem quaisquer reservas, as contas 
da administração, o balanço patrimonial, o de resultado econômico e as 
demais demonstrações financeiras da Companhia, relativos ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2022; e (iii) aprovar a proposta da 
administração para a destinação do lucro líquido apurado pela Companhia 
no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, no montante 
de R$ 32.239.402,18 (trinta e dois milhões, duzentos e trinta e nove mil, 
quatrocentos e dois reais e dezoito centavos) distribuído da seguinte forma: 
(a) R$ 1.611.970,11 (um milhão, seiscentos e onze mil, novecentos e setenta 
reais e onze centavos) foi destinado à conta de reserva legal, nos termos do 
art. 193 da Lei das Sociedades por Ações; (b) R$ 12.250.972,83 (doze milhões, 
duzentos e cinquenta mil, novecentos e setenta e dois reais e oitenta e três 
centavos), são, neste ato, distribuídos a título de dividendos aos acionistas, 
a serem pagos em 02 de maio de 2023. Ratifica-se que desse montante o 
valor total bruto de R$1.020.064,00 (um milhão, vinte mil, sessenta e quatro 
reais) foram distribuídos a título de Juros sobre Capital Próprio (“JCP”) 
em 31.12.2022 a serem pagos em 01 de junho de 2023; e, (c) a parcela 
remanescente, no montante de R$ 18.376.459,24 (dezoito milhões, trezentos 
e setenta e seis mil, quatrocentos e cinquenta e nove reais e vinte e quatro 
centavos) foi destinada à conta de reserva de lucros da Companhia. (iv) Em 
relação à proposta da acionista Oncoclínicas de manutenção da quantia de 
R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais) a ser destinada à remuneração global 
anual dos administradores da Companhia para o exercício social de 2023, R$ 
36.000,00 (trinta e seis mil reais) destinados ao conselho de administração 
e R$ 36.000,00 (trinta e seis mil) destinados à diretoria, foi apresentada 
uma contra proposta da acionista Cada de Saúde Santa Lúcia, que será 
analisada e as acionistas acordaram em deliberar sobre a proposta final 
da remuneração global anual dos administradores até 30 de abril de 2023. 
7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por 
encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata que, depois de lida, foi 
aprovada e assinada pela totalidade dos presentes. Mesa: Marcelo Ribeiro 
Alves de Faria – Presidente; Ana Carolina Rovida de Oliveira – Secretária. 
Acionistas presentes: (i) Oncoclínicas do Brasil Serviços Médicos S.A, 
representada por Ana Carolina Rovida de Oliveira; e (ii) Casa de Saúde Santa 
Lúcia Ltda., representada por Marcelo Ribeiro Alves de Faria. Niterói/RJ, 03 
de abril de 2023.Mesa:  Marcelo Ribeiro Alves de Faria - Presidente da 
Mesa; Ana Carolina Rovida de Oliveira - Secretária da Mesa. Acionistas: 
ONCOCLÍNICAS DO BRASIL SERVIÇOS MÉDICOS S.A. por Ana Carolina 
Rovida de Oliveira; CASA DE SAÚDE SANTA LÚCIA LTDA. Marcelo Ribeiro 
Alves de Faria. Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro. Empresa: 
NAVARRA RJ SERVIÇOS ONCOLOGICOS S.A. NIRE: 333.0033032-1 
Protocolo: 00-2023/281261-6 Data do protocolo: 11/04/2023.CERTIFICO O 
ARQUIVAMENTO em 12/04/2023 SOB O NÚMERO 00005418652 e demais 
constantes do termo de autenticação. Autenticação:C54ECD27DE861B6DE
B10AF6B79BFB0CF8F3A20193D749957049CB83A69768E40. 

RAÍZEN S.A.
CNPJ/ME nº 33.453.598/0001-23 - NIRE nº 33300298673 (“Companhia”)

Ata da Reunião do Conselho de Administração 
Realizada em 30 de Março de 2023

1. Data, Horário e Local: No dia 30 de março de 2023, às 10:00 horas, na 
Avenida Almirante Barroso, nº 81, 36º andar, Sala 32B109, no município do 
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP 20031-004. 2. Convocação 
e presença: Realizada a convocação da presente reunião em observância 
aos prazos e termos previstos no Estatuto Social e no Regimento Interno  
do Conselho de Administração. Presentes os membros do Conselho de  
Administração da Companhia, a saber: os Srs. Rubens Ometto Silveira  
Mello, na qualidade de Presidente do Conselho, e os demais Conselheiros, 
todos por teleconferência, nos termos do Estatuto Social da Companhia, 
Luis Henrique Cals de Beauclair Guimarães, Marcelo Eduardo Martins,  
Huibert Hans Vigeveno, Brian Paul Eggleston, Istvan Kapitany, Luciana de  
Oliveira Cezar Coelho e Sonat Burman-Olsson. 3. Mesa: Presidente - Rubens  
Ometto Silveira Mello; Secretária - Ana Clara Machado Correa. 4. Ordem 
do Dia: Deliberar sobre a rerratificação da Ata de Reunião do Conselho 
de Administração da Companhia, realizada no dia 10 de março de 2023, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro (“JUCERJA”), 
na sessão do dia 20 de março de 2023, com registro sob o nº 00005378013 
(doravante designada apenas como “ARCA de 10.03.2023”), para deixar 
claro que foram postos em votação a aprovação da contratação, negociação 
e celebração de documentos relativos aos financiamentos na modalidade 
de “pré-pagamento de exportação” (“PPE”) tomados ou a serem tomados, 
conforme o caso, (A) pela Companhia, com garantia fidejussória da sua 
subsidiária Raízen Energia S.A. (“Raízen Energia”); e (B) pela Raízen 
Energia, com garantia fidejussória da Companhia. 5. Deliberações: 
5.1. Posto em votação o único item constante da ordem do dia, por 
unanimidade e sem quaisquer ressalvas ou restrições, foi aprovada a 
rerratificação da ARCA de 10.03.2023 para deixar claro que foram postos 
em votação a aprovação da contratação, negociação e celebração de 
documentos relativos aos financiamentos na modalidade de PPE tomados 
ou a serem tomados, conforme o caso, no valor total agregado de até USD 
600.000.000,00 (seiscentos milhões de dólares) (A) pela Companhia, com 
garantia fidejussória da Raízen Energia; e/ou (B) pela Raízen Energia, com 
garantia fidejussória da Companhia. 5.1.1. Em razão da deliberação acima, 
os itens 4 e 5 da ARCA de 10.03.2023 passam a vigorar com as seguintes 
redações: Redação original do item 4 da ARCA de 10.03.2023: “Deliberar 
acerca da aprovação para contratação, pela sua subsidiária Raízen Energia 
S.A., na qualidade de tomadora, de financiamentos na modalidade “pré-
pagamento de exportação” (“PPE”), em um montante total de até USD 
600.000.000,00 (seiscentos milhões de dólares), com garantia fidejussória 
da Companhia”. Redação original do item 5 da ARCA de 10.03.2023: 
“Após a análise e discussão da única matéria constante da ordem do dia, 
os conselheiros decidiram, por unanimidade de votos e sem quaisquer 
restrições, aprovarem a contratação, pela sua subsidiária Raízen Energia 
S.A., na qualidade de tomadora, de financiamentos na modalidade PPE, 
em um montante total de até USD 600.000.000,00 (seiscentos milhões de 
dólares) com garantia fidejussória da Companhia”. Nova redação do item 4 
da ARCA de 10.03.2023: “Deliberar acerca da aprovação para contratação, 
negociação e celebração de documentos relativos aos financiamentos 
na modalidade de “pré-pagamento de exportação” (“PPE”) tomados ou 
a serem tomados, conforme o caso, no valor total agregado de até USD 
600.000.000,00 (seiscentos milhões de dólares) (A) pela Companhia, 
com garantia fidejussória da sua subsidiária Raízen Energia S.A. (“Raízen 
Energia”); e/ou (B) pela Raízen Energia, com garantia fidejussória da 
Companhia, bem como para autorização para que os Diretores e/ou 
procuradores pratiquem todos os atos necessários e suficientes para a 
implementação das deliberações aprovadas nesta reunião.” Nova redação 
do item 5 da ARCA de 10.03.2023: “Após a análise e discussão da 
única matéria constante da ordem do dia, os conselheiros decidiram, por 
unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, aprovarem a contratação, 
negociação e celebração de documentos relativos aos financiamentos na 
modalidade PPE tomados ou a serem tomados, conforme o caso, no valor 
total agregado de até USD 600.000.000,00 (seiscentos milhões de dólares) 
(A) pela Companhia, com garantia fidejussória da Raízen Energia; e/ou (B) 
pela Raízen Energia, com garantia fidejussória da Companhia, bem como 
para autorização para que os Diretores e/ou procuradores pratiquem todos 
os atos necessários e suficientes para a implementação das deliberações 
aprovadas nesta reunião.” 6. Encerramento, Lavratura, Aprovação e 
Assinatura da Ata: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Reunião 
do Conselho de Administração, da qual se lavrou a presente ata que, lida e 
aprovada, foi assinada por todos os presentes. Mesa: Srs. Rubens Ometto 
Silveira Mello, na qualidade de Presidente do Conselho. Ana Clara Machado 
Correa - secretária da mesa, e os demais Conselheiros, Luis Henrique Cals 
de Beauclair Guimarães, Marcelo Eduardo Martins, Huibert Hans Vigeveno, 
Brian Paul Eggleston, Istvan Kapitany, Luciana de Oliveira Cezar Coelho 
e Sonat Burman-Olsson. Confere com o original lavrado em livro próprio. 
Ana Clara Machado Correa - Secretária da Mesa. Junta Comercial 
do Estado do Rio de Janeiro - Protocolo: 00-2023/259004-4. Data do 
Protocolo: 31/03/2023. Certifico o Arquivamento em 04/04/2023 sob o nº 
00005405979. Jorge Paulo Magdaleno Filho - Secretário Geral.

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE GRAVAÇÃO DE 
DISCOS E FITAS DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
 O Presidente do Sindicato, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
convoca a Categoria Profissional dos Trabalhadores em Empresas de 
Gravação de Discos e Fitas do Município do Rio de Janeiro, para se reunirem 
em Assembleia Geral Extraordinária, no próximo dia 20 de abril (Quinta 
-feira), às 16 horas em primeira convocação ou, caso não haja número legal, 
em segunda convocação, às 16 horas e 30 minutos, na Sede do Sindicato, 
Rua da Alfândega, 323 - 3º andar - Centro, para tomar conhecimento e 
deliberar sobre a seguinte: ORDEM DO DIA: a) Tratar do aumento salarial 
da Categoria Profissional e outras reivindicações; b) Autorizar a Diretoria do 
Sindicato a instaurar processo de Dissídio Coletivo, bem como firmar Acordo 
Coletivo de Trabalho; c) Desconto a favor do Sindicato na conformidade do 
Art. 8º, inciso IV, da Constituição Federal. RJ,14/04/2023. Laercyr Costa - 
Presidente.

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA - EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Rio de Janeiro, 13 de Abril de 2023. Aos Condôminos do BLISS ZONA NOR-
TE, Av. Ministro Edgard Romero, 841, Vaz Lobo - Rio de Janeiro/ RJ. Prezados 
Senhores: Na qualidade de Síndico do Condomínio do Bliss Zona Norte, loca-
lizado a Av. Edgard Romero, 841, Vaz Lobo, venho pela presente convocar os 
SENHORES CONDÔMINOS a participarem da Assembleia Geral Ordinária, 
a realizar-se no dia 20/04/2023, quinta-feira, nas dependências do Centro de 
Cidadania, na Av. Monsenhor Félix, 119, Irajá, Rio de Janeiro - RJ, 21361-131, 
às 17h30 em primeira convocação, com presença de 2/3 (dois terços) dos 
condôminos, ou 18h, em segunda convocação, no mesmo dia e local, com 
qualquer número de presentes, a fim de deliberarem e aprovarem o(s) 
seguinte(s) assunto(s): 1 - Apresentação da Sra. Adriana Arcelino como nova 
preposta da síndica; 2 - Aprovação das contas até fevereiro/2023; 3 - Eleição 
de Subsíndico e Conselho Fiscal - Período de 1 ano; 4 - Aprovação do novo 
orçamento - Período maio/2023 à abril/2024; 5 - Contratação Garantidora de 
Crédito; 6 - Assuntos gerais. As pessoas que comparecerem, na qualidade 
de representantes legais de Condôminos, deverão apresentar as respectivas 
procurações em conformidade com a Lei Civil vigente (artigo 654 do Código 
Civil). Orientamos os Senhores Condôminos ou seus representantes legais 
de que não poderão participar das deliberações da Assembleia, se não esti-
verem quites com o pagamento das cotas condominiais. A ausência dos se-
nhores condôminos não os desobriga de aceitarem como tácita concordância 
aos assuntos que forem tratados e deliberados. Atenciosamente, Paiva Con-
sultoria e Empreendimentos Imobiliários Ltda - Síndico.

PARA A PUBLICAÇÃO DE ATAS, BALANÇOS, 
EDITAIS, FATOS RELEVANTES E UNDERWRITING NO DIÁRIO COMERCIAL,

FALE COM SUA AGÊNCIA DE PUBLICIDADE OU NOS CONSULTE
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FCC Tarrio TX-1 ConsTrução LTda.
CNPJ/ME nº 17.367.338/0001-89 - NIRE 33.209.416.47-2

Edital de segunda Convocação de reunião de sócios. Ficam 
convocados os senhores sócios da FCC Tarrio TX-1 Construção Ltda. 
(“Sociedade”) para se reunirem em Reunião de Sócios a ser realizada em 
segunda convocação às 10:00 horas do dia 28 de abril de 2023, na sua 
sede social localizada no Município de Campos dos Goytacazes, Estado do 
Rio de Janeiro, na Rua Marcílio Dias, nº 35, Virtua Business Center, Parque 
Tamandaré, CEP: 28035-015, para deliberarem a respeito da seguinte 
ordem do dia: (i) a mudança da forma de representação da Sociedade; e  
(ii) a destituição e eleição de membros do Conselho de Administração da 
Sociedade. A reunião de sócios poderá ser realizada presencialmente, 
semipresencial ou de forma digital, podendo os sócios participar e votar 
por meio do sistema eletrônico a ser disponibilizado pela Sociedade ou 
exercer o direito de voto mediante uso do boletim de voto à distância, em 
ambos os casos nos termos previstos da IN DREI 81 e Parágrafo Único do 
Art. 1080-A do Código Civil. Os documentos relativos às matérias constantes 
da ordem do dia da Reunião de Sócios encontram-se à disposição de V.Sas., 
a partir da presente data, na sede social da Sociedade. Os representantes 
legais dos sócios deverão comparecer à Reunião de Sócios munido dos 
instrumentos de mandato regularizados na forma da lei. Campos dos 
Goytacazes, 13 de abril de 2023. FCC Construções do Brasil Ltda.; FCC 
Construcción, s.a. - sócias. José Maria Torroja ribera - Presidente do 
Conselho de Administração.

 VIAÇÃO NOVACAP S.A. - Em recuperação judicial
CNPJ/MF nº 33.225.335/0001-67

RELATÓRIO DA DIRETORIA. Prezados acionistas:  Cumprindo disposições legais e estatutárias, vimos submeter a V. Sas., para apreciação, o Balanço Geral e 
a Demonstração de Resultados, relativos ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2022.  As cifras dos citados documentos representam a situação da So-
ciedade, entretanto, estamos ao inteiro dispor de V. Sas. para os esclarecimentos que se fizerem necessários ao bom entendimento das contas ora apresenta-
das. Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 2022. Luiz Carlos Araújo de Almeida - Diretor Presidente, José Luiz Araújo de Almeida - Diretor Superintendente.

BALANÇO PATRIMONIAL (Em Reais)
A T I V O 2022 2021
CIRCULANTE 9.847.127 4.451.905
Caixa e Bancos 4.358.973 2.187.743
Contas a Receber 3.402.850 273.939
Bens e Direitos a Realizar 1.414.588 1.361.111
Despesas do Exercício Seguinte 670.716 629.112

NÃO CIRCULANTE 52.394.021 47.713.985
Depósitos Judiciais 507.490 507.490
Imobilizado 50.762.476 45.904.116
Intangível 1.124.055 1.302.379

Total do Ativo 62.241.148 52.165.890

P A S S I V O 2022 2021
CIRCULANTE 27.109.951 19.929.746
Fornecedores 9.405.064 2.950.068
Obrigações Trabalhistas 4.333.707 4.016.722
Impostos e Contribuições a Recolher 437.099 522.177
Contas a Pagar 7.435.396 6.942.094
Empréstimos e Financiamentos 5.498.685 5.498.685

NÃO CIRCULANTE 8.686.968 12.462.399
Empréstimos e Financiamentos 8.284.304 12.117.659
Provisões para Contingências 402.664 344.740

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 26.444.229 19.773.745
Capital Social 7.737.000 7.737.000
Reservas de Lucros 20.507.229 13.836.745
Ações em Tesouraria (1.800.000) (1.800.000)

Total do Passivo 62.241.148 52.165.890

Luiz Carlos Araújo de Almeida - Diretor Presidente
José Luiz Araújo de Almeida - Diretor Superintendente

Alceir Pereira Dutra - Contador - CRC-RJ - 76.779/O-3 - CPF-843.840.187-20

Discriminação 2022 2021
Receita Operacional Bruta 82.145.618 59.467.458
Deduções 1.438.789 1.195.300

Receita Operacional Líquida 80.706.829 58.272.158
Custos Operacionais 65.867.810 54.877.327

Lucro Bruto 14.839.019 3.394.831
Despesas Administrativas 9.612.682 9.117.534

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO (Em Reais)
Capital Subscrito Reserva Legal Lucros Retidos Ações em Tesouraria Lucros /Prejuízos Acumulados TOTAL

Em 31/12/2020 7.737.000 614.357 20.556.005 (1.800.000) 0 27.107.362
Prejuízo do Exercício (7.333.617) (7.333.617)
Lucros / Prejuízos Acumulados (7.333.617) 7.333.617 0
Em 31/12/2021 7.737.000 614.357 13.222.388 (1.800.000) 0 19.773.745
Lucro do Exercício 6.670.484 6.670.484
Constituição de Reserva Legal 333.524 (333.524) 0
Lucros Retidos 6.336.960 (6.336.960) 0
Em 31/12/2022 7.737.000 947.881 19.559.348 (1.800.000) 0 26.444.229

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA (Em Reais)
Discriminação 2022 2021

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERA-
CIONAIS
Lucro / Prejuízo Líquido do Exercício 6.670.484 (7.333.617)

Ajustes para conciliar resultado às disponibili-
dades geradas pelas atividades operacionais
Depreciação e amortização 4.525.953 4.880.053
Custo do Imobilizado baixado ou alienado 6.193.977 9.826.439
Provisão para Contingências 57.924 270.076

Variação de Ativos e Passivos
Aumento em contas a receber (3.128.911) (58.974)
Aumento em outros ativos circulantes (95.081) (1.100.176)
Aumento em ativos não circulantes 0 (10.680)
Aumento em fornecedores 6.454.996 514.939
Redução / Aumento em impostos e contribuições 
a recolher (85.078) 157.592
Aumento / Redução em outras contas a pagar e 
provisões 810.287 (1.378.231)
Redução / Aumento em outros passivos não 
circulantes (3.833.355) 1.861.222

Disponibilidades líquidas geradas pelas ativida-
des operacionais 17.571.196 7.628.643
FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVES-
TIMENTOS
Compras de Imobilizado (15.399.966) (7.691.392)

Disponibilidades líquidas aplicadas pelas ativi-
dades de investimentos (15.399.966) (7.691.392)
REDUÇÃO LÍQUIDO DAS DISPONIBILIDADES 2.171.230 (62.749)
SALDO INICIAL DE CAIXA E EQUIVALENTES 2.187.743 2.250.492
SALDO FINAL DE CAIXA E EQUIVALENTES 4.358.973 2.187.743
NOTAS EXPLICATIVAS. 1) – As Demonstrações Contábeis, foram elaboradas 
de acordo com os critérios estabelecidos pela Lei das Sociedades por Ações; 
2) – Depreciação – Os encargos da Depreciação foram efetuados com base no 
tempo de vida útil estimado do bem; 3) – O Capital Social é de R$ 7.737.000,00 
totalmente integralizado e representado por 7.737.000 ações ordinárias e no-
minativas de valor nominal de R$ 1,00 cada uma.

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO (Em Reais)
Discriminação 2022 2021

Resultado Financeiro Líquido (1.644.518) (1.923.268)
Outras Receitas e Despesas 3.088.665 312.354

Resultado Exercício Antes I.Renda 6.670.484 (7.333.617)
Provisão p/ I.Renda e C.Social 0 0

Lucro / Prejuízo do Exercício 6.670.484 (7.333.617)
Lucro / Prejuízo do Exercício por ação 0,86 (0,95)

MEDISE MEDICINA DIAGNÓSTICO E SERVIÇOS S.A.
CNPJ: 29.259.736/0001-60

Relatório da Diretoria: Prezados Acionistas: Atendendo às disposições legais 
e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas. o Balanço Patrimonial e De-
monstrações Financeiras, relativos ao exercício findo em 31.12.2022. A Diretoria.

Nilo César Braga de Almeida 
 Contador - CRC 068910/O-6 RJ - CPF 967.034.827-72

Balanços Patrimoniais - Exercícios findos em 
31 de dezembro de 2022 e 2021 (Em milhares de reais)

Ativo 31/12/2022 31/12/2021
Ativo circulante 170.444 192.311
Caixa e equivalentes de caixa 864 812
Títulos e valores mobiliários 26.833 31.181
Contas a receber 134.011 148.965
Estoques 7.212 8.841
Impostos a recuperar 988 1102
Outros 536 1.410
Ativo não circulante 165.520 167.414
Partes Relacionadas 51.406 62.749
Depósitos judiciais 10.713 10.528
Imposto de renda e contribuição social diferido 14.219 13.482
Imobilizado 63.762 58.975
Arrendamento 16.366 12.547
Intangível 9.051 9.133
Outros 3 -
Total do ativo 335.964 359.725

31/12/2022 31/12/2021
Passivo circulante 21.182 40.094
Fornecedores 3.602 3.938
Salários, provisões e encargos sociais 6.763 7.576
Obrigações fiscais 6.590 13.162
Tributos parcelados 1.141 1.225
Arrendamento 2.562 4.233
Outros 524 9.960
Passivo não circulante 54.501 73.133
Partes relacionadas 26.461 50.225
Tributos parcelados 1.126 2.218
Imposto de renda e contribuição social diferidos 5.855 4.933
Provisão para contingências 2.394 2.486
Arrendamento 14.571 9.026
Outros 3.476 3.627
Adiantamento para futuro aumento de capital 618 618
Patrimônio líquido 260.281 246.498
Capital social 45.404 45.404
Reservas de capital 8.354 8.354
Ações em tesouraria  (220)  (54)
Reserva de lucros 206.743 192.794
Total do passivo e patrimônio líquido 335.964 359.725

Demonstrações do Resultado 
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021 

(Em milhares de reais)
2022 2021

Receita Bruta 284.214 313.716
Glosas e cancelamentos (15.425) (16.416)
Deduções (14.272) (16.263)
Receita Líquida 254.517 281.037
Custos e despesas operacionais (217.420) (225.149)
Pessoal (94.183) (90.249)
Materiais e medicamentos (54.529) (70.347)
Serviços de terceiros (50.847) (49.641)
Depreciação e amortização (5.568) (3.065)
Arrendamento  (812) (1.079)
Aluguéis  (74)  (71)
Utilidades e serviços (8.913) (8.187)
Outros custos e despesas operacionais (2.494) (2.510)
Lucro antes das receitas e despesas financeiras 37.097 55.888
Resultado financeiro líquido  (132)  937 
Resultado antes dos impostos sobre o lucro 36.965 56.825
Despesas com impostos sobre o lucro (12.455) (18.739)
Resultado líquido do exercício 24.510 38.086

Notas Explicativas - Principais práticas contábeis: As demonstrações 
financeiras da MEDISE MEDICINA DIAGNÓSTICO E SERVIÇOS S.A.  são de 
responsabilidade da Administração e foram elaboradas com base nas práticas 
contábeis adotadas no Brasil, observando a legislação societária (Lei nº 
6.404/76 e alterações subsequentes) e os pronunciamentos técnicos emitidos 
pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC). As principais políticas 
contábeis adotadas pela Sociedade na elaboração das demonstrações 
financeiras são descritas abaixo: a) Reconhecimento da receita e custos: 

As receitas, custos e despesas das operações são reconhecidos em 
conformidade com o regime contábil de competência dos exercícios. As 
receitas são reconhecidas de acordo com a prestação dos serviços de 
diagnósticos e laboratoriais, quando seu valor pode ser mensurado de forma 
confiável, líquidas de descontos, créditos, abatimentos e possíveis glosas 
estimadas. Uma receita não é reconhecida se há uma incerteza significativa 
da sua realização. b) Ativos e passivos circulantes e não circulantes: Os ativos 

são classificados como circulantes quando realizáveis dentro dos doze meses 
seguintes. Os passivos circulantes e não circulantes são demonstrados pelos 
montantes nos quais eles serão liquidados considerando a data de cada 
balanço, incluindo juros provisionados e variações monetárias ou cambiais 
de acordo com as condições contratuais.

CONCESSIONÁRIA DO VLT CARIOCA S.A.
CNPJ/ME 18.201.378/0001-19
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
O Conselho de Administração do VLT Carioca S.A. (“Companhia”) convoca 
os senhores acionistas da Companhia a se reunirem em 02 de maio de 
2023, às 16:00 horas, para Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), a ser 
realizada de forma exclusivamente digital, disponibilizando-se os dados 
de acesso ao ambiente virtual àqueles que comprovarem sua qualidade 
de acionistas (e, em caso de procuradores, a respectiva procuração), por 
solicitação a ser enviada ao e-mail societario.vltcarioca@grupoccr.com.br, 
sendo permitido o envio de manifestação de voto ao referido e-mail, a  m 
de deliberar sobre o aumento do capital social da Companhia com emissão 
e subscrição de novas ações. Os documentos pertinentes à deliberação 
estão à disposição dos acionistas na sede da Companhia, podendo ser 
enviados por e-mail. As procurações outorgadas aos representantes dos 
acionistas que participarão do ato, cujos mandatos não estejam arquivados 
na sede da Companhia, acompanhadas dos demais documentos de 
representação das acionistas, deverão ser encaminhadas ao e-mail 
societario.vltcarioca@grupoccr.com.br, com no mínimo 30 minutos de 
antecedência da abertura dos trabalhos.

Ary Azevedo Franco Neto
Presidente do Conselho de Administração

MORPETH ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 28.471.578/0001-45 - NIRE nº 33.3.0032436-4

Edital de Convocação para Assembleia Especial. Ficam os senhores 
acionistas titulares de ações preferenciais de emissão da Morpeth Administração 
e Participações S.A. (“Companhia”) convocados para, em primeira convocação, 
se reunirem em Assembleia Especial de acionistas titulares de ações 
preferenciais, a se realizar em 21 de abril de 2023, às 10:00 horas, na sede da 
Companhia, localizada na Avenida Barão de Tefé nº 34, sala 1401, Saúde, na 
Cidade e Estado do Rio de Janeiro, CEP 20.220-460 (“Assembleia Especial”) 
para deliberarem acerca das seguintes matérias, nos termos dos arts. 124, 
§1º, I, e 136, §1º, da Lei nº 6.404/1976: (i) a criação de novas classes de ações 
ordinárias “A” e “B”, nominativas, sem valor nominal e com voto plural, sendo 
que (i) as “Ações Ordinárias Classe A” conferirão aos seus titulares o direito a 
10 (dez) votos por ação; e (ii) as “Ações Ordinárias Classe B” conferirão aos 
seus titulares o direito a 9 (nove) votos por ação, ambas com prazo de vigência 
inicial de 6 (seis) meses e prorrogável nos termos do art. 110-A, §7º, da Lei nº 
6.404/1976; (ii) a conversão de 701.189 (setecentas e uma mil, cento e oitenta 
e nove) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, com direito a 1 (um) 
voto cada, de titularidade do acionista Christopher John Ogle Freeman, em 
Ações Ordinárias Classe A; (iii) a conversão de 246.703 (duzentas e quarenta e 
seis mil, setecentas e três) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, 
com direito a 1 (um) voto cada, de titularidade da acionista Clícia Maria Lutti 
Freeman, em Ações Ordinárias Classe B. Rio de Janeiro, 13 de abril de 2023. 
Christopher John Ogle Freeman - Diretor Presidente.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 
DE DEBENTURISTAS DA 17ª (DÉCIMA SÉTIMA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ 4 
(QUATRO) SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA 
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM 
ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A. (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO 
S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente 
Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos titulares das 
debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de Emissão, vem 
pelo presente, em decorrência do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 
que tramita perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro interposto pela Emissora e pela Light S.A., na 
qualidade de fiadora da Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido 
face ao Agente Fiduciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar 
em 12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras 
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento 
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação 
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem em 
assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, 
em primeira convocação, no próximo dia 05/05/2023, às 10h, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário 
aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 
81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para examinar e deliberar 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratificação das eventuais 
medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos 
interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, 
assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação da contratação 
de assessor legal, para perseguição do credito decorrente da Emissão, 
atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas 
(“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas 
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@
pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências da efetiva 
deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações adicionais sobre 
a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas 
junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico contencioso@
pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do sistema 
eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pelo 
Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) 
último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado 
na junta comercial competente; (b) documentos societários que comprovem 
a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento: (a) 
último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social 
do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de 
voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do 
representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos 
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração 
com poderes específicos para sua representação na AGD. Ressalta-se 
que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que não realizem o 
depósito prévio referido acima, bastando a apresentação de tais documentos, 
por meio dos e-mails informados acima, até o horário de abertura da AGD. O 
Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão 
ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 
Rio de Janeiro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS. 

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 
DE DEBENTURISTAS DA 19ª (DÉCIMA NONA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM 
SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA 
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM 
ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A. (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO 
S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente 
Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos titulares das 
debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de Emissão, vem 
pelo presente, em decorrência do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 
que tramita perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro interposto pela Emissora e pela Light S.A., na 
qualidade de fiadora da Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido 
face ao Agente Fiduciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar 
em 12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras 
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento 
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação 
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem em 
assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, 
em primeira convocação, no próximo dia 08/05/2023, às 10h, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário 
aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“Lei das S.A.”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários  
nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para examinar e deliberar 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratificação das eventuais 
medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos 
interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, 
assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação da contratação 
de assessor legal, para perseguição do credito decorrente da Emissão, 
atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas 
(“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas 
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@
pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências da efetiva 
deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações adicionais sobre 
a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas 
junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico contencioso@
pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do sistema 
eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pelo 
Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica:  
(a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente 
registrado na junta comercial competente; (b) documentos societários que 
comprovem a representação legal do debenturista; e (c) documento de 
identidade válido com foto do representante legal; (iii) quando fundo de 
investimento: (a) último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou 
contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada 
a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os 
poderes de representação em AGD; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas 
indicados nos itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, 
além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar 
procuração com poderes específicos para sua representação na AGD. 
Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que 
não realizem o depósito prévio referido acima, bastando a apresentação de 
tais documentos, por meio dos e-mails informados acima, até o horário de 
abertura da AGD. O Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais 
falhas de conexão ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos 
dos Debenturistas. Rio de Janeiro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE 
DEBENTURISTAS DA 20ª (VIGÉSIMA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES 
SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, 
DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA 
ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS 
RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 
(“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO S.A. 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente 
Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos titulares das 
debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de Emissão, vem 
pelo presente, em decorrência do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 
que tramita perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro interposto pela Emissora e pela Light S.A., na 
qualidade de fiadora da Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido 
face ao Agente Fiduciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar 
em 12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras 
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento 
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação 
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem em 
assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, 
em primeira convocação, no próximo dia 09/05/2023, às 10h, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário 
aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 
81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para examinar e deliberar 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratificação das eventuais 
medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos 
interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, 
assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação da contratação 
de assessor legal, para perseguição do credito decorrente da Emissão, 
atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas 
(“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas 
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@
pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências da efetiva 
deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações adicionais sobre 
a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas 
junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico contencioso@
pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do sistema 
eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pelo 
Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) 
último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado 
na junta comercial competente; (b) documentos societários que comprovem 
a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento: (a) 
último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social 
do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de 
voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do 
representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos 
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração 
com poderes específicos para sua representação na AGD. Ressalta-se 
que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que não realizem o 
depósito prévio referido acima, bastando a apresentação de tais documentos, 
por meio dos e-mails informados acima, até o horário de abertura da AGD. O 
Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão 
ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 
Rio de Janeiro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS. 
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LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 
DE DEBENTURISTAS DA 17ª (DÉCIMA SÉTIMA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ 4 
(QUATRO) SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA 
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM 
ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A. (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO 
S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente 
Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos titulares das 
debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de Emissão, vem 
pelo presente, em decorrência do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 
que tramita perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro interposto pela Emissora e pela Light S.A., na 
qualidade de fiadora da Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido 
face ao Agente Fiduciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar 
em 12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras 
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento 
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação 
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem em 
assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, 
em primeira convocação, no próximo dia 05/05/2023, às 10h, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário 
aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 
81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para examinar e deliberar 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratificação das eventuais 
medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos 
interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, 
assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação da contratação 
de assessor legal, para perseguição do credito decorrente da Emissão, 
atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas 
(“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas 
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@
pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências da efetiva 
deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações adicionais sobre 
a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas 
junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico contencioso@
pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do sistema 
eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pelo 
Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) 
último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado 
na junta comercial competente; (b) documentos societários que comprovem 
a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento: (a) 
último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social 
do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de 
voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do 
representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos 
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração 
com poderes específicos para sua representação na AGD. Ressalta-se 
que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que não realizem o 
depósito prévio referido acima, bastando a apresentação de tais documentos, 
por meio dos e-mails informados acima, até o horário de abertura da AGD. O 
Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão 
ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 
Rio de Janeiro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS. 

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 
DE DEBENTURISTAS DA 19ª (DÉCIMA NONA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM 
SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA 
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM 
ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A. (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO 
S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente 
Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos titulares das 
debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de Emissão, vem 
pelo presente, em decorrência do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 
que tramita perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro interposto pela Emissora e pela Light S.A., na 
qualidade de fiadora da Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido 
face ao Agente Fiduciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar 
em 12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras 
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento 
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação 
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem em 
assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, 
em primeira convocação, no próximo dia 08/05/2023, às 10h, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário 
aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“Lei das S.A.”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários  
nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para examinar e deliberar 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratificação das eventuais 
medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos 
interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, 
assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação da contratação 
de assessor legal, para perseguição do credito decorrente da Emissão, 
atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas 
(“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas 
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@
pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências da efetiva 
deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações adicionais sobre 
a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas 
junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico contencioso@
pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do sistema 
eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pelo 
Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica:  
(a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente 
registrado na junta comercial competente; (b) documentos societários que 
comprovem a representação legal do debenturista; e (c) documento de 
identidade válido com foto do representante legal; (iii) quando fundo de 
investimento: (a) último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou 
contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada 
a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os 
poderes de representação em AGD; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas 
indicados nos itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, 
além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar 
procuração com poderes específicos para sua representação na AGD. 
Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que 
não realizem o depósito prévio referido acima, bastando a apresentação de 
tais documentos, por meio dos e-mails informados acima, até o horário de 
abertura da AGD. O Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais 
falhas de conexão ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos 
dos Debenturistas. Rio de Janeiro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE 
DEBENTURISTAS DA 20ª (VIGÉSIMA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES 
SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, 
DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA 
ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS 
RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 
(“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO S.A. 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente 
Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos titulares das 
debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de Emissão, vem 
pelo presente, em decorrência do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 
que tramita perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro interposto pela Emissora e pela Light S.A., na 
qualidade de fiadora da Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido 
face ao Agente Fiduciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar 
em 12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras 
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento 
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação 
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem em 
assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, 
em primeira convocação, no próximo dia 09/05/2023, às 10h, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário 
aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 
81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para examinar e deliberar 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratificação das eventuais 
medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos 
interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, 
assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação da contratação 
de assessor legal, para perseguição do credito decorrente da Emissão, 
atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas 
(“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas 
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@
pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências da efetiva 
deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações adicionais sobre 
a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas 
junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico contencioso@
pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do sistema 
eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pelo 
Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) 
último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado 
na junta comercial competente; (b) documentos societários que comprovem 
a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento: (a) 
último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social 
do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de 
voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do 
representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos 
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração 
com poderes específicos para sua representação na AGD. Ressalta-se 
que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que não realizem o 
depósito prévio referido acima, bastando a apresentação de tais documentos, 
por meio dos e-mails informados acima, até o horário de abertura da AGD. O 
Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão 
ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 
Rio de Janeiro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS. 

OEG OFFSHORE DO BRASIL ACONDICIONAMENTO, LOCAÇÃO E SERVIÇOS INDUSTRIAIS E COMERCIAIS LTDA.
CNPJ/MF nº 13.595.820/0001-15 - NIRE 33.208.954.683

18ª ALTERAÇÃO AO CONTRATO SOCIAL. Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, OEG 
OFFSHORE GROUP LIMITED, sociedade constituída e existente de acordo com as leis do Reino Unido, com sede na C/O 
Harran Limited Yarmouth Business Park, Thamesfield Way, Great Yarmouth, Norfolk, Reino Unido, NR31 0ER, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 39.851.015/0001-07 (“OEG Offshore”), representada por seu procurador, o Sr. Ramon Sancho Siqueira 
de Souza, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Carteira de Identidade n.º 200366623, expedida 
pelo Detran/RJ, inscrito no CPF/MF sob o n.º 107.795.577-43 e com endereço profissional na cidade de Macaé, Estado 
do Rio de Janeiro, na Estrada Maria Quitéria, n.º 351, Imboassica, CEP 27932-376; e MODEX ENERGY RENTALS LLC, 
sociedade constituída e existente de acordo com as leis da República das Ilhas Marshall, com sede em Trust Company 
Complex, Ajeltake Road, Ajeltake Island, Majuro, República das Ilhas Marshall, MH 96960, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
18.305.278/0001-32 (“Modex Energy Rentals”), representada por seu procurador, o Sr. Ramon Sancho Siqueira de Souza, 
brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Carteira de Identidade n.º 200366623, expedida pelo Detran/RJ, 
inscrito no CPF/MF sob o n.º 107.795.577-43 e com endereço profissional na cidade de Macaé, Estado do Rio de Janeiro, 
na Estrada Maria Quitéria, n.º 351, Imboassica, CEP 27932-376. Na qualidade de únicos sócios da OEG OFFSHORE DO 
BRASIL ACONDICIONAMENTO, LOCAÇÃO E SERVIÇOS INDUSTRIAIS E COMERCIAIS LTDA., sociedade limitada 
com sede na Cidade de Macaé, Estado do Rio de Janeiro, na Estrada Maria Quitéria, nº 351, Imboassica, CEP 27932-376, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.595.820/0001-15, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado 
do Rio de Janeiro sob o NIRE 33.208.954.683 (“Sociedade”); Têm entre si justo e contratado alterar o Contrato Social da 
Sociedade, o que fazem de acordo com as seguintes cláusulas e condições: 1. CANCELAMENTO DE QUOTAS: 1.1. Tendo 
em vista que até o momento restam pendentes de integralização 6.770.000 (seis milhões, setecentas e setenta mil) quotas, 
no valor de R$ 1,00 (um real) cada, subscritas pela OEG Offshore, resolvem as sócias aprovar o cancelamento de tais 
quotas não integralizadas, com a consequente redução do capital social em R$ 6.770.000,00 (seis milhões, setecentos e 
setenta mil reais), passando o capital social da Sociedade dos atuais R$ 61.244.920,00 (sessenta e um milhões, duzentos e 
quarenta e quatro mil, novecentos e vinte reais) para R$ 54.474.920,00 (cinquenta e quatro milhões, quatrocentos e setenta 
e quatro mil, novecentos e vinte reais), dividido em 54.474.920 (cinquenta e quatro milhões, quatrocentas e setenta e quatro 
mil, novecentas e vinte) quotas, totalmente subscritas e integralizadas. 2. REDUÇÃO DE CAPITAL PARA ABSORÇÃO 
DE PREJUÍZOS: 2.1. Aprovar a redução do capital social da Sociedade, face a perdas irreparáveis, mediante a absorção 
de prejuízos acumulados da Sociedade, nos termos do artigo 1.082, I, da Lei 10.406/2002 (“Código Civil”), no montante 
de R$ 16.357.591,29 (dezesseis milhões, trezentos e cinquenta e sete mil, quinhentos e noventa e um reais e vinte e nove 
centavos), com o cancelamento de 16.357.591 (dezesseis milhões, trezentas e cinquenta e sete mil, quinhentas e noventa 
e uma) quotas, proporcionalmente às respectivas participações das sócias no capital social da Sociedade, passando, 
portanto, o capital social de R$ 54.474.920,00 (cinquenta e quatro milhões, quatrocentos e setenta e quatro mil, novecentos 
e vinte reais) para R$ 38.117.328,71 (trinta e oito milhões, cento e dezessete mil, trezentos e vinte e oito reais e setenta 
e um centavos), dividido em 38.117.329 (trinta e oito milhões, cento e dezessete mil, trezentas e vinte e nove) quotas, 
totalmente subscritas e integralizadas. 2.2. Consignar que, em razão da deliberação acima, o capital social da Sociedade 
ficaria transitoriamente - isto é, sujeito ainda aos efeitos da deliberação nº 3 aprovada abaixo - distribuído entre as sócias 
da seguinte forma: 

Sócios Quotas %
OEG Offshore Group 30.249.005 79,36%
Modex Energy Rentals 7.868.324 20,64%
Total 38.117.329 100%
3. REDUÇÃO DE CAPITAL COM RESTITUIÇÃO DE CAPITAL AOS SÓCIOS: 3.1. Nos termos do artigo 1.082, II, do 
Código Civil, aprovar a redução do capital social da Sociedade, por ser o capital excessivo em relação ao objeto da 
Sociedade, no valor total de R$ 18.297.498,67 (dezoito milhões, duzentos e noventa e sete mil, quatrocentos e noventa 
e oito reais e sessenta e sete centavos), mediante restituição de capital às sócias em moeda corrente nacional, sendo 
(i) R$ 14.520.459,46 (quatorze milhões, quinhentos e vinte mil, quatrocentos e cinquenta e nove reais e quarenta e seis 
centavos) restituídos à OEG Offshore, e (ii) R$ 3.777.039,21 (três milhões, setecentos e setenta e sete mil, trinta e nove 
reais e vinte e um centavos) restituídos à Modex Energy Rentals, com o cancelamento, proporcionalmente às participações 
das sócias no capital social, de 18.297.498 (dezoito milhões, duzentas e noventa e sete mil, quatrocentas e noventa e 
oito) quotas. Assim, passa o capital social da Sociedade de R$ 38.117.328,71 (trinta e oito milhões, cento e dezessete mil, 
trezentos e vinte e oito reais e setenta e um centavos) para R$ 19.819.830,04 (dezenove milhões, oitocentos e dezenove 
mil, oitocentos e trinta reais e quatro centavos), divididos em 19.819.831 (dezenove milhões, oitocentas e dezenove mil, 
oitocentas e trinta e uma) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real), cada (desprezadas para tanto as frações de 
real), totalmente subscritas e integralizadas. A redução de capital só se tornará efetiva após o cumprimento das seguintes 
condições suspensivas, cumulativamente: (a) publicação da presente ata; e (b) decurso do prazo de 90 (noventa) dias, 
contados da data da publicação desta ata, sem que tenha sido apresentada, pelos credores quirografários, oposição a 
essa deliberação ou, se tiver havido oposição, mediante a prova do pagamento e/ou depósito judicial dos valores devidos 
a tais credores, conforme estabelecido no artigo 1.084, §2º, do Código Civil. 3.2. Tendo em vista a existência de créditos 
detidos pela Sociedade em face das sócias nos exatos valores das restituições de capital devidas a cada sócia nos termos 
da deliberação acima, os créditos e débitos recíprocos extinguem-se por confusão e a Sociedade, de um lado, e as sócias, 
do outro lado, outorgam-se mutuamente, neste ato, a mais ampla, plena, rasa, geral, irrestrita, irretratável e irrevogável 
quitação em relação às respectivas obrigações de pagar. 3.3. Em decorrência da deliberação no item 3.1 acima, resolvem 
as sócias alterar o caput da Cláusula Quinta do Contrato Social da Sociedade, passando a vigorar, a partir da eficácia 
das deliberações ora aprovadas, com a seguinte redação: “Cláusula Quinta. O capital social da Sociedade, totalmente 
subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é de R$ 19.819.830,04 (dezenove milhões, oitocentos e dezenove 
mil, oitocentos e trinta reais e quatro centavos), dividido em 19.819.831 (dezenove milhões, oitocentas e dezenove mil, 
oitocentas e trinta e uma) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada (desprezadas as frações de real), assim 
distribuídas entre as sócias:”

Sócios Quotas Valor (R$) %
OEG Offshore Group 15.728.546 R$ 15.728.545,40 79,36%
Modex Energy Rentals 4.091.285 R$ 4.091.284,64 20,64%
Total 19.819.831 R$ 19.819.830,04 100%
4. ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE: 4.1. Registrar o desligamento do Sr. Marcelo Duarte, brasileiro, casado, empresário, 
portador da Carteira de Identidade RG n.º 06.584.368-2 e inscrito no CPF/MF sob o n.º 688.187.187-20, com endereço 
profissional na Rua do Rosário, n.º 99, 7º andar, Centro, CEP 20041-004, na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 
Janeiro, do cargo de Diretor sem designação específica da Sociedade, sem que seja eleito, por ora, um substituto.. As 
sócias registraram seus agradecimentos ao Sr. Marcelo Duarte por todos os serviços prestados à Sociedade e outorgaram 
ao Sr. Marcelo Duarte a mais plena, incondicional, irrevogável, rasa e geral quitação pelos atos regulares de gestão por 
ele praticados. Por sua vez, o Sr. Marcelo Duarte também outorga à Sociedade a mais plena incondicional, irrevogável, 
rasa e geral quitação. 4.2. Assim, resolvem as sócias alterar a redação do Parágrafo Primeiro da Cláusula Sétima do 
Contrato Social da Sociedade, para refletir a deliberação tomada acima, de modo que o referido Parágrafo passa a vigorar 
com a seguinte nova redação: “Cláusula Sétima. [...] Parágrafo Primeiro. A administração da Sociedade será exercida, 
por tempo indeterminado, por seu Diretor Geral, o Sr. RAMON SANCHO SIQUEIRA DE SOUZA, brasileiro, casado, 
administrador de empresas, portador da Carteira de Identidade n.º 200366623 Detran/RJ, inscrito no CPF/MF sob o n.º 
107.795.577-43 e com domicílio profissional na cidade de Macaé, Estado do Rio de Janeiro, na Estrada Maria Quitéria, n.º 
351, Imboassica, CEP 27932-376.” Macaé, 10 de abril de 2023. Sócios: OEG OFFSHORE GROUP LIMITED Por: Ramon 
Sancho Siqueira de Souza - Cargo/Função: Procurador; MODEX ENERGY RENTALS LLC Por: Ramon Sancho Siqueira 
de Souza - Cargo/Função: Procurador.

CONCESSÃO DE LICENÇA
A TGRJ-19 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - CNPJ 
27.873.242/0001-46 torna público que recebeu da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, Inovação e Simplificação - SMDEIS, através 
do processo nº EIS-PRO-2022/05676.03, Licença Ambiental Municipal 
Prévia - LMP nº 2023/00013 com validade de 48 meses para a Construção 
de Grupamento Residencial Multifamiliar situado na Avenida Prefeito 
Dulcídio Cardoso, Lote 2 do PAL a ser aprovado (nº 2900, antigo lote 12 do 
PAL 38.182) - Barra da Tijuca.

DINACO IMPORTAÇÃO, COMÉRCIO LTDA.
CNPJ/ME Nº 33.424.730/0001-79 - NIRE 332.1043894-8

Convocação: Pelo presente edital, ficam convocados os sócios da DINACO 
IMPORTAÇÃO, COMÉRCIO LTDA., para a Reunião de Sócios a ser reali-
zada no dia 24 de abril de 2023 às 09:00 horas, na sede social, localizada 
na capital do Estado do Rio de Janeiro, na Rua do Ouvidor nº 50 - 9 e 10º 
andares, Centro, a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) registrar 
o falecimento e cancelar a quota de titularidade da sócia Martha Kaplan, com 
a consequente redução do capital social; (ii) celebração de alteração do con-
trato social, com sua consequente consolidação, a fim de averbar o cancela-
mento da quota de titularidade da sócia Martha Kaplan e redução do capital 
social. Rio de Janeiro, 17 de abril de 2023. ALEXANDRE KAPLAN - Adminis-
trador; LUIZ EDUARDO CATARINO NORONHA DA SILVA - Administrador.

Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 

Cartório da 30º Vara Cível 
Erasmo Braga, 115 S 318/320/322 SL CEP: 20020-000 – Centro – Rio de Janeiro – RJ 

Tel: 3133-2989 e-mail: cap30vciv@tjrj.jus.br
EDITAL DE CITAÇÃO

Com o Prazo de Vinte Dias
O MM Juiz de Direito, Dr.(a) Renata Gomes Casanova de Oliveira e Castro – Juiz 
em Exercício do Cartório da 30ª Vara Cível da Comarca da Capital, RJ, FAZ SABER 
aos que presente edital com o prazo de vinte dias virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo, que funciona a Erasmo Braga, 
115 S 318/320/322 D L I CEP: 20020-000 – Centro – Rio de Janeiro – RJ Tel: 
3133-2989 e-mail: cap30vciv@tjrj.jus.br, tramitam os autos da Classe/Assunto 
Procedimento Comum – Pagamento, de nº 0497196-09-2014.8.19.0001, movida 
por PETROLEO BRASILEIRO S/A em face de CONSBRASIL CONTRUÇÃO E 
REFORMAS LTDA, objetivando CITAÇÃO . Assim, pelo presente edital CITA o réu 
CONSBRASIL CONTRUÇÃO E REFORMAS LTDA, que se encontra no lugar incerto 
e desconhecido, para no prazo de quinze dias oferecer contestação ao pedido inicial, 
querendo, ficando ciente de que presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos 
alegados (Art. 344, CPC), caso não ofereça contestação, e de que, permanecendo 
revel, será nomeado curador especial (Art. 257, IV, CPC). Dado e passado nesta 
cidade de Rio de Janeiro, aos quatorze dias no mês de outubro do ano de dois 
mil e vinte dois. Eu, ____________________________ Edinaldo da Costa e Silva – 
Técnico de Atividade Judiciária – Matr. 27912, digitei. E eu ____________ Pedro E. B 
Guimaraes – Responsável pelo Expediente – Matr. 01/31432, o subscrevo.

GYPSOLITE DO BRASIL S/A
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE GESSO

CNPJ/ME 33.965.146/0001-20 - NIRE nº 33 3 0016203 8
Assembleia Geral Ordinária - Edital de Convocação

Ficam convocados os Senhores Acionistas da Gypsolite do Brasil S/A 
Indústria e Comércio de Gesso, convocados para se reunirem no dia 
25 de abril de 2023, às 08:00 horas, em chamada única e de modo 
digital, através da plataforma de videochamadas “Zoom”, cujo link 
será encaminhado após a confirmação de presença através do e-mail: 
assembleia.tmc.2021@gmail.com, devendo no mesmo ato informar o nome 
completo, RG, CPF e e-mail do solicitante, para deliberar sobre a seguinte 
Ordem do Dia: 01. Tomar conhecimento, discutir e aprovar o balanço social 
encerrado em 31 de dezembro de 2022. 

Duque de Caxias, 14 de abril de 2023
Eneida Melo Cruz - Diretora Presidente

CONCESSIONÁRIA DO VLT CARIOCA S.A.
CNPJ/ME 18.201.378/0001-19
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
O Conselho de Administração do VLT Carioca S.A. (“Companhia”) convoca 
os senhores acionistas da Companhia a se reunirem em 02 de maio de 
2023, às 16:00 horas, para Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), a ser 
realizada de forma exclusivamente digital, disponibilizando-se os dados 
de acesso ao ambiente virtual àqueles que comprovarem sua qualidade 
de acionistas (e, em caso de procuradores, a respectiva procuração), por 
solicitação a ser enviada ao e-mail societario.vltcarioca@grupoccr.com.br, 
sendo permitido o envio de manifestação de voto ao referido e-mail, a  m 
de deliberar sobre o aumento do capital social da Companhia com emissão 
e subscrição de novas ações. Os documentos pertinentes à deliberação 
estão à disposição dos acionistas na sede da Companhia, podendo ser 
enviados por e-mail. As procurações outorgadas aos representantes dos 
acionistas que participarão do ato, cujos mandatos não estejam arquivados 
na sede da Companhia, acompanhadas dos demais documentos de 
representação das acionistas, deverão ser encaminhadas ao e-mail 
societario.vltcarioca@grupoccr.com.br, com no mínimo 30 minutos de 
antecedência da abertura dos trabalhos.

Ary Azevedo Franco Neto
Presidente do Conselho de Administração

GRUPO SALTA EDUCAÇÃO S.A.
CNPJ: 17.765.891/0001-70 - NIRE: 33.3.0030675-7 - Cia. Fechada

Edital de Convocação. Ficam convocados os acionistas da Grupo Salta 
Educação S.A. (“Cia.”) na forma prevista no art. 124 da Lei n° 6.404, de 15 
de dezembro de 1976 (“LSA”) a comparecerem à AGO, a realizar-se no dia 
24 de abril de 2023, às 10h, na sede da Cia., situada na Rua Rodrigo de 
Brito, 13, Botafogo/RJ, a fim de deliberarem sobre as seguintes matérias 
constantes da Ordem do Dia: (i) tomar as contas dos administradores, bem 
como examinar, discutir e deliberar sobre as demonstrações financeiras, 
acompanhadas do parecer dos auditores independentes e da proposta da 
administração relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2022; e (ii) deliberar sobre a destinação do resultado apurado no exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2022. Os documentos enunciados 
estarão disponíveis para cópias na sede da Cia. Para exercer seus direitos, os 
acionistas deverão comparecer à AGO portando documento de identidade. 
Nos termos do art. 126 da LSA, os acionistas poderão ser representados 
por procurador, desde que estes apresentem o respectivo instrumento 
de mandato, com firma reconhecida em cartório. RJ, 14 de abril de 2023. 
Rafaela Dantas Rodenburg, Presidente do Conselho de Administração.

Cláudio Castro 
debate setor 
energético 
em Londres

Maior produtor de gás natu-
ral do país, com 73% da produ-
ção nacional, o Estado do Rio de 
Janeiro se consolida como hub 
energético. Em busca de novas 
parcerias para o setor, o gover-
nador Cláudio Castro esteve com 
representantes da bp Energy, um 
dos mais importantes grupos de 
energia do mundo, para conhe-
cer os projetos da empresa no 
Porto do Açu, no Norte Flumi-
nense, maior empreendimento 
privado da América Latina. A reu-
nião aconteceu nesta segunda-
-feira (17/04), em Londres, na 
Inglaterra.

“A reunião com a bp foi muito 
produtiva, e esperamos fechar, 
em breve, novas parcerias com a 
empresa, o que será fundamen-
tal para transformar o Rio em 
um dos maiores polos de ener-
gia do país. Já temos forte atua-
ção no setor. Elaboramos mapas 
sobre o potencial de geração 
de energia limpa para atração 
e implantação de projetos. São 
12 plantas de produção”, expli-
cou o governador.

O secretário de Energia e 
Economia do Mar, Hugo Leal, 
apresentou aos executivos a 
produção de hidrogênio, tra-
tada como estratégica para o 
Governo do Estado. Entre as van-
tagens do Rio de Janeiro estão a 
situação privilegiada do estado 
para a obtenção de gás natural 
para a produção e a sinergia com 
os projetos de eólica offshore e 
outras renováveis.

“O governo já assinou um 
Memorando de Entendimento 
com a White Martins, para via-
bilizar a produção de hidrogê-
nio verde no estado. Também 
foi realizada uma parceria entre 
a Shell e a Prumo Logística para 
a implantação, no Porto do Açu, 
da primeira planta para geração 
de hidrogênio verde no país”, 
destacou.

INVESTIMENTOS
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DEXXOS PARTICIPAÇÕES S.A. 
CNPJ nº 02.193.750/0001-52 - Companhia Aberta 

fiscais correntes contra os passivos fiscais correntes e quando os impostos de renda diferidos ativos e passivos se 
relacionam com os impostos de renda incidentes pela mesma autoridade tributária sobre a entidade tributável ou di-
ferentes entidades tributáveis onde há intenção de liquidar os saldos numa base líquida. 5.2.(q) Lucro líquido por 
ação: Lucro líquido por ação é calculado com base no CPC 41/IAS 33. O cálculo do lucro básico por ação é efetuado 
através da divisão do lucro (prejuízo) do exercício, atribuído aos detentores de ações ordinárias da Companhia, pela 
quantidade média ponderada de ações ordinárias em circulação durante o mesmo exercício. O Lucro diluído por ação 
é calculado através da divisão do lucro (prejuízo) atribuído aos detentores de ações ordinárias da controladora pela 
quantidade média ponderada de ações ordinárias disponíveis durante o exercício mais a quantidade média ponderada 
de ações ordinárias, que seriam emitidas na conversão de todas as ações ordinárias potenciais diluídas em ações 
ordinárias. 5.2.(r) Capital social: As ações ordinárias e as preferenciais são classificadas no patrimônio líquido. Os 
custos incrementais diretamente atribuíveis à emissão de novas ações ou opções são demonstrados no patrimônio 
líquido como uma dedução do valor captado, líquida de impostos. 5.2.(s) Subvenções governamentais: Subvenções 
e Assistências Governamentais são retidos em conta apropriada do Patrimônio Líquido (Reserva de Incentivos Fis-
cais) após terem sido reconhecidos na Demonstração do Resultado. 5.2.(t) Distribuição de dividendos: A Compa-
nhia reconhece um passivo para pagamento de dividendos quando essa distribuição é autorizada e deixa de ser uma 
opção da empresa ou ainda quando previsto em Lei. Conforme a legislação societária vigente, uma distribuição é 
autorizada quando aprovada pelos acionistas e o montante correspondente é diretamente reconhecido no patrimônio 
líquido. A legislação societária estabelece ainda o requerimento de pagamento de um dividendo mínimo obrigatório, 
após efetuados os ajustes ao lucro auferido no exercício e destinação das reservas também previstas no artigo 202 
da Lei das Sociedades por Ações. 5.3 Seguros: As controladas da Companhia mantém apólices de seguro contrata-
das junto às principais seguradoras do país que foram definidas por orientação de especialistas e levam em conside-
ração a natureza e o grau de risco envolvido.  As premissas de riscos adotadas, dada a sua natureza, não fazem 
parte do escopo de um exame de auditoria e, consequentemente, não foram auditadas pelos nossos auditores inde-
pendentes.  As principais coberturas e prêmios de seguro são:

Posição 
31/12/2022

Posição 
31/12/2021

Apólices Cobertura Prêmio Cobertura Prêmio Cobertura
Lucros cessantes Danos a estoque e imob. (parada de prod.) 308 223.849 297 223.849
Prédios e conteúdos (próprios)  
+ estoques e almoxarifados Danos a estoque e imob. 649 254.105 582 254.105

Veículos Furtos, colisões e resp civil condutor 77 2.236 61 1.615
Responsabilidade civil (produtos 
e estab. Ind.) Op. e comércio de prod. de estab. Ind. 161 10.000 154 10.000

Responsabilidade civil - ADM Atos relacionados a gestão 487 20.000 463 20.000
1.682 510.190 1.557 509.569

5.4 Evento Subsequente: Em relação à decisão tomada em 8 de fevereiro de 2023 pelo Plenário do Supremo Tribu-
nal Federal (“STF”), por unanimidade de votos, a qual considerou que uma decisão definitiva sobre tributos recolhidos 
de forma continuada perde seus efeitos caso o STF se pronuncie ainda que posteriormente em sentido contrário, após 
consulta aos advogados que patrocinam causas tributárias para a Companhia e suas controladas, não identificamos 
qualquer processo que seja afetado pela referida decisão. 

Composição do Conselho de Administração
Presidente: Paulo Cesar Peixoto de Castro Palhares
Vice-Presidente: Omar Carneiro da Cunha Sobrinho

Membro do Conselho: Amim Alves Murad
Membro do Conselho: Fernando Boabaid Furtado

Membro do Conselho: Carlos Eduardo de Sá Baptista
Composição da Diretoria

Presidente: Rafael Alcides Raphael
Diretor Executivo e de Relação com Investidores: George Abi-Rihan Cordeiro

Contador
George Abi-Rihan Cordeiro - CRC-BA 013312/0-3 T-RJ - CPF nº 665.172.817-20

Parecer do Conselho Fiscal
No exercício de suas atribuições estatutárias e nos termos da legislação vigente, os membros do Conselho Fiscal da 
Dexxos Participações S.A. (“Companhia”), em reunião realizada na presente data, após esclarecimentos prestados 
por representes da Administração e a análise do parecer dos Auditores Independentes, por unanimidade de votos, 
aprovaram a emissão deste parecer favorável ao Relatório da Administração da Companhia, às suas contas e às De-
monstrações Financeiras, acompanhados da minuta do parecer dos Auditores Independentes, relativos ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2022, bem como à proposta submetida pela administração da Companhia 
quanto à destinação do lucro líquido apurado em tal exercício social, estando as citadas peças em condições de se-
rem submetidas à apreciação dos Senhores Acionistas em Assembleia Geral da Companhia.

Rio de Janeiro, 21 de março de 2023.
Carlos Roberto Magalhães Presidente do Conselho Fiscal

José Joaquim Geraldo Neto Cid Gabriel Ferreira de Sampaio
Membro do Conselho Fiscal Membro do Conselho Fiscal

Relatório do auditor independente sobre as demonstrações contábeis - individuais e consolidadas
Aos Administradores e Acionistas da Dexxos Participações S.A.
Opinião: Examinamos as demonstrações contábeis individuais da Dexxos Participações S.A. (“Companhia”), que 
compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2022 e as respectivas demonstrações do resultado, do re-
sultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, assim 
como as demonstrações contábeis consolidadas da Dexxos Participações S.A. e suas controladas (“Consolidado”), 
que compreendem o balanço patrimonial consolidado em 31 de dezembro de 2022 e as respectivas demonstrações 
consolidadas do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o 
exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas contábeis significa-
tivas e outras informações elucidativas. Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Dexxos Participações S.A. 
e da Dexxos Participações S.A. e suas controladas em 31 de dezembro de 2022, o desempenho de suas operações 
e os seus respectivos fluxos de caixa, bem como o desempenho consolidado de suas operações e os seus fluxos de 
caixa consolidados para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e as 
normas internacionais de relatório financeiro (IFRS) emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB). 
Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. 
Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada “Respon-
sabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis individuais e consolidadas”. Somos independentes 
em relação à Companhia e suas controladas, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de 
Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cum-
primos com as demais responsabilidades éticas conforme essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria 
obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. 

Principais Assuntos de Auditoria: Principais Assuntos de Auditoria (PAA) são aqueles que, 
em nosso julgamento profissional, foram os mais significativos em nossa auditoria do exercício 
corrente. Esses assuntos foram tratados no contexto de nossa auditoria das demonstrações con-
tábeis individuais e consolidadas como um todo e na formação de nossa opinião sobre essas 
demonstrações contábeis individuais e consolidadas e, portanto, não expressamos uma opinião 
separada sobre esses assuntos. 

 

  

 

 

 

Assuntos 

Por que  
é um PAA? 

Como o  
assunto foi 
conduzido 

Porque é um PAA Como o assunto foi conduzido em nossa auditoria
Reconhecimento de receita (Nota 2.1 (a))
As receitas da Companhia derivam essencialmente da 
comercialização de produtos químicos e tubos de aço, 
reconhecidas no momento em que ocorre a transferên-
cia de controle sobre o ativo ao comprador. O proces-
so de reconhecimento das receitas de vendas envolve 
a análise e monitoramento dos prazos de entrega dos 
produtos para os clientes, bem como requer a necessi-
dade de manutenção de atividades e controles internos 
para identificar e mensurar as vendas faturadas e não 
entregues ao final do exercício. Devido à relevância das 
transações de vendas no contexto das demonstrações 
contábeis individuais e consolidadas, incluindo uma par-
cela de tais receitas decorrente de vendas no exterior, a 
determinação do montante de receita a ser reconhecido, 
bem como o momento do seu reconhecimento, requer da 
administração da Companhia uma análise detalhada dos 
termos e condições das vendas. Em função desses as-
pectos, consideramos o reconhecimento de receita como 
um principal assunto de auditoria.

Nossos procedimentos de auditoria incluíram, entre ou-
tros, o entendimento do processo de reconhecimento 
de receita, análise em base amostral da documentação 
suporte para o registro das transações de receita, bem 
como as respectivas liquidações financeiras. Observa-
mos a consistência da aplicação da política contábil de 
reconhecimento de receita para as transações de venda 
e analisamos o critério da Companhia para determina-
ção do momento do registro das vendas faturadas e não 
entregues ao final do exercício. Avaliamos ainda se as 
divulgações nas demonstrações contábeis consideram 
as informações relevantes. Com base na abordagem 
da nossa auditoria e nos procedimentos efetuados, en-
tendemos que o reconhecimento e os critérios adotados 
pela Companhia e suas controladas para o registro das 
receitas operacionais estão adequados no contexto das 
demonstrações contábeis individuais e consolidadas to-
madas em conjunto.

Outros assuntos: Demonstrações do Valor Adicionado: As demonstrações individual e consolidada do valor adi-
cionado (DVA) referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2022, elaboradas sob a responsabilidade da ad-
ministração da Companhia e apresentadas como informação suplementar para fins de IFRS, foram submetidas a 
procedimentos de auditoria executados em conjunto com a auditoria das demonstrações contábeis da Companhia. 
Para a formação de nossa opinião, avaliamos se essas demonstrações estão conciliadas com as demonstrações 
contábeis e registros contábeis, conforme aplicável, e se a sua forma e conteúdo estão de acordo com os critérios 
definidos no Pronunciamento Técnico CPC 09 - “Demonstração do Valor Adicionado”. Em nossa opinião, essas de-
monstrações do valor adicionado foram adequadamente elaboradas, em todos os aspectos relevantes, segundo os 
critérios definidos nesse Pronunciamento Técnico e são consistentes em relação às demonstrações contábeis indivi-
duais e consolidadas tomadas em conjunto. Outras informações que acompanham as demonstrações contábeis 
individuais e consolidadas e o relatório do auditor: A administração da Companhia é responsável por essas outras 
informações que compreendem o Relatório da Administração. Nossa opinião sobre as demonstrações contábeis indi-
viduais e consolidadas não abrange o Relatório da Administração e não expressamos qualquer forma de conclusão 
de auditoria sobre esse relatório. Em conexão com a auditoria das demonstrações contábeis individuais e consolida-

das, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, 
de forma relevante, inconsistente com as demonstrações contábeis ou com nosso conhecimento obtido na auditoria 
ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que 
há distorção relevante no Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a 
relatar a este respeito. Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações contábeis 
individuais e consolidadas: A administração da Companhia é responsável pela elaboração e adequada apresenta-
ção das demonstrações contábeis individuais e consolidadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil 
e com as normas internacionais de relatório financeiro (IFRS), emitidas pelo International Accounting Standards Bo-
ard (IASB), e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstra-
ções contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das 
demonstrações contábeis individuais e consolidadas, a administração é responsável pela avaliação da capacidade de 
a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade 
operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a administração 
pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o 
encerramento das operações. Os responsáveis pela governança da Companhia e suas controladas são aqueles com 
responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações contábeis. Responsabilidades do 
auditor pela auditoria das demonstrações contábeis individuais e consolidadas: Nossos objetivos são obter 
segurança razoável de que as demonstrações contábeis individuais e consolidadas, tomadas em conjunto, estão li-
vres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria conten-
do nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria reali-
zada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções 
relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas 
dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis. Como parte de uma auditoria realizada de 
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceti-
cismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas 
demonstrações contábeis individuais e consolidadas, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos 
e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apro-
priada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de 
fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, 
conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos controles internos 
relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com 
o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia e suas controladas. • Ava-
liamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divul-
gações feitas pela administração. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de 
continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a 
eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional 
da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de audi-
toria para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis individuais e consolidadas ou incluir modificação 
em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de 
auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não 
mais se manter em continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demons-
trações contábeis individuais e consolidadas, inclusive as divulgações e se essas demonstrações contábeis represen-
tam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. 
• Obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente referente às informações financeiras das entidades ou ativi-
dades de negócio do grupo para expressar uma opinião sobre as demonstrações contábeis individuais e consolida-
das. Somos responsáveis pela direção, supervisão e desempenho da auditoria do grupo e, consequentemente, pela 
opinião de auditoria. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do 
alcance e da época dos trabalhos de auditoria planejados e das constatações significativas de auditoria, inclusive as 
deficiências significativas nos controles internos que, eventualmente, tenham sido identificadas durante nossos traba-
lhos. Fornecemos também aos responsáveis pela governança declaração de que cumprimos com as exigências éticas 
relevantes, incluindo os requisitos aplicáveis de independência, e comunicamos todos os eventuais relacionamentos 
ou assuntos que poderiam afetar, consideravelmente, nossa independência, incluindo, quando aplicável, as respecti-
vas salvaguardas. Dos assuntos que foram objeto de comunicação com os responsáveis pela governança, determina-
mos aqueles que foram considerados como mais significativos na auditoria das demonstrações contábeis do exercício 
corrente e que, dessa maneira, constituem os principais assuntos de auditoria. Descrevemos esses assuntos em 
nosso relatório de auditoria, a menos que lei ou regulamento tenha proibido divulgação pública do assunto, ou quando, 
em circunstâncias extremamente raras, determinarmos que o assunto não deve ser comunicado em nosso relatório 
porque as consequências adversas de tal comunicação podem, dentro de uma perspectiva razoável, superar os be-
nefícios da comunicação para o interesse público. Rio de Janeiro, 24 de março de 2023.
PricewaterhouseCoopers
Auditores Independentes Ltda.
CRC 2SP000160/O-5
Valter Vieira de Aquino Junior
Contador CRC 1SP263641/O-0

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 
DE DEBENTURISTAS DA 17ª (DÉCIMA SÉTIMA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ 4 
(QUATRO) SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA 
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM 
ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A. (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO 
S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente 
Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos titulares das 
debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de Emissão, vem 
pelo presente, em decorrência do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 
que tramita perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro interposto pela Emissora e pela Light S.A., na 
qualidade de fiadora da Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido 
face ao Agente Fiduciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar 
em 12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras 
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento 
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação 
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem em 
assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, 
em primeira convocação, no próximo dia 05/05/2023, às 10h, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário 
aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 
81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para examinar e deliberar 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratificação das eventuais 
medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos 
interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, 
assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação da contratação 
de assessor legal, para perseguição do credito decorrente da Emissão, 
atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas 
(“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas 
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@
pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências da efetiva 
deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações adicionais sobre 
a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas 
junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico contencioso@
pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do sistema 
eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pelo 
Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) 
último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado 
na junta comercial competente; (b) documentos societários que comprovem 
a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento: (a) 
último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social 
do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de 
voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do 
representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos 
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração 
com poderes específicos para sua representação na AGD. Ressalta-se 
que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que não realizem o 
depósito prévio referido acima, bastando a apresentação de tais documentos, 
por meio dos e-mails informados acima, até o horário de abertura da AGD. O 
Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão 
ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 
Rio de Janeiro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS. 

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 
DE DEBENTURISTAS DA 19ª (DÉCIMA NONA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM 
SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA 
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM 
ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A. (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO 
S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente 
Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos titulares das 
debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de Emissão, vem 
pelo presente, em decorrência do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 
que tramita perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro interposto pela Emissora e pela Light S.A., na 
qualidade de fiadora da Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido 
face ao Agente Fiduciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar 
em 12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras 
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento 
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação 
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem em 
assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, 
em primeira convocação, no próximo dia 08/05/2023, às 10h, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário 
aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“Lei das S.A.”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários  
nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para examinar e deliberar 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratificação das eventuais 
medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos 
interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, 
assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação da contratação 
de assessor legal, para perseguição do credito decorrente da Emissão, 
atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas 
(“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas 
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@
pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências da efetiva 
deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações adicionais sobre 
a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas 
junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico contencioso@
pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do sistema 
eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pelo 
Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica:  
(a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente 
registrado na junta comercial competente; (b) documentos societários que 
comprovem a representação legal do debenturista; e (c) documento de 
identidade válido com foto do representante legal; (iii) quando fundo de 
investimento: (a) último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou 
contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada 
a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os 
poderes de representação em AGD; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas 
indicados nos itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, 
além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar 
procuração com poderes específicos para sua representação na AGD. 
Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que 
não realizem o depósito prévio referido acima, bastando a apresentação de 
tais documentos, por meio dos e-mails informados acima, até o horário de 
abertura da AGD. O Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais 
falhas de conexão ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos 
dos Debenturistas. Rio de Janeiro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE 
DEBENTURISTAS DA 20ª (VIGÉSIMA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES 
SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, 
DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA 
ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS 
RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 
(“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO S.A. 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente 
Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos titulares das 
debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de Emissão, vem 
pelo presente, em decorrência do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 
que tramita perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro interposto pela Emissora e pela Light S.A., na 
qualidade de fiadora da Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido 
face ao Agente Fiduciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar 
em 12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras 
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento 
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação 
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem em 
assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, 
em primeira convocação, no próximo dia 09/05/2023, às 10h, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário 
aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 
81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para examinar e deliberar 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratificação das eventuais 
medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos 
interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, 
assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação da contratação 
de assessor legal, para perseguição do credito decorrente da Emissão, 
atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas 
(“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas 
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@
pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências da efetiva 
deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações adicionais sobre 
a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas 
junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico contencioso@
pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do sistema 
eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pelo 
Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) 
último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado 
na junta comercial competente; (b) documentos societários que comprovem 
a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento: (a) 
último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social 
do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de 
voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do 
representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos 
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração 
com poderes específicos para sua representação na AGD. Ressalta-se 
que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que não realizem o 
depósito prévio referido acima, bastando a apresentação de tais documentos, 
por meio dos e-mails informados acima, até o horário de abertura da AGD. O 
Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão 
ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 
Rio de Janeiro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS. 
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MORPETH ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 28.471.578/0001-45 - NIRE nº 33.3.0032436-4

Edital de Convocação para Assembleia Especial. Ficam os senhores 
acionistas titulares de ações preferenciais de emissão da Morpeth Administração 
e Participações S.A. (“Companhia”) convocados para, em primeira convocação, 
se reunirem em Assembleia Especial de acionistas titulares de ações 
preferenciais, a se realizar em 21 de abril de 2023, às 10:00 horas, na sede da 
Companhia, localizada na Avenida Barão de Tefé nº 34, sala 1401, Saúde, na 
Cidade e Estado do Rio de Janeiro, CEP 20.220-460 (“Assembleia Especial”) 
para deliberarem acerca das seguintes matérias, nos termos dos arts. 124, 
§1º, I, e 136, §1º, da Lei nº 6.404/1976: (i) a criação de novas classes de ações 
ordinárias “A” e “B”, nominativas, sem valor nominal e com voto plural, sendo 
que (i) as “Ações Ordinárias Classe A” conferirão aos seus titulares o direito a 
10 (dez) votos por ação; e (ii) as “Ações Ordinárias Classe B” conferirão aos 
seus titulares o direito a 9 (nove) votos por ação, ambas com prazo de vigência 
inicial de 6 (seis) meses e prorrogável nos termos do art. 110-A, §7º, da Lei nº 
6.404/1976; (ii) a conversão de 701.189 (setecentas e uma mil, cento e oitenta 
e nove) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, com direito a 1 (um) 
voto cada, de titularidade do acionista Christopher John Ogle Freeman, em 
Ações Ordinárias Classe A; (iii) a conversão de 246.703 (duzentas e quarenta e 
seis mil, setecentas e três) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, 
com direito a 1 (um) voto cada, de titularidade da acionista Clícia Maria Lutti 
Freeman, em Ações Ordinárias Classe B. Rio de Janeiro, 13 de abril de 2023. 
Christopher John Ogle Freeman - Diretor Presidente.

CONCESSIONÁRIA DO VLT CARIOCA S.A.
CNPJ/ME 18.201.378/0001-19
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
O Conselho de Administração do VLT Carioca S.A. (“Companhia”) convoca 
os senhores acionistas da Companhia a se reunirem em 02 de maio de 
2023, às 16:00 horas, para Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), a ser 
realizada de forma exclusivamente digital, disponibilizando-se os dados 
de acesso ao ambiente virtual àqueles que comprovarem sua qualidade 
de acionistas (e, em caso de procuradores, a respectiva procuração), por 
solicitação a ser enviada ao e-mail societario.vltcarioca@grupoccr.com.br, 
sendo permitido o envio de manifestação de voto ao referido e-mail, a  m 
de deliberar sobre o aumento do capital social da Companhia com emissão 
e subscrição de novas ações. Os documentos pertinentes à deliberação 
estão à disposição dos acionistas na sede da Companhia, podendo ser 
enviados por e-mail. As procurações outorgadas aos representantes dos 
acionistas que participarão do ato, cujos mandatos não estejam arquivados 
na sede da Companhia, acompanhadas dos demais documentos de 
representação das acionistas, deverão ser encaminhadas ao e-mail 
societario.vltcarioca@grupoccr.com.br, com no mínimo 30 minutos de 
antecedência da abertura dos trabalhos.

Ary Azevedo Franco Neto
Presidente do Conselho de Administração

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 
DE DEBENTURISTAS DA 17ª (DÉCIMA SÉTIMA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ 4 
(QUATRO) SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA 
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM 
ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A. (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO 
S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente 
Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos titulares das 
debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de Emissão, vem 
pelo presente, em decorrência do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 
que tramita perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro interposto pela Emissora e pela Light S.A., na 
qualidade de fiadora da Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido 
face ao Agente Fiduciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar 
em 12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras 
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento 
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação 
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem em 
assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, 
em primeira convocação, no próximo dia 05/05/2023, às 10h, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário 
aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 
81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para examinar e deliberar 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratificação das eventuais 
medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos 
interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, 
assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação da contratação 
de assessor legal, para perseguição do credito decorrente da Emissão, 
atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas 
(“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas 
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@
pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências da efetiva 
deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações adicionais sobre 
a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas 
junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico contencioso@
pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do sistema 
eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pelo 
Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) 
último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado 
na junta comercial competente; (b) documentos societários que comprovem 
a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento: (a) 
último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social 
do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de 
voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do 
representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos 
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração 
com poderes específicos para sua representação na AGD. Ressalta-se 
que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que não realizem o 
depósito prévio referido acima, bastando a apresentação de tais documentos, 
por meio dos e-mails informados acima, até o horário de abertura da AGD. O 
Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão 
ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 
Rio de Janeiro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS. 

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 
DE DEBENTURISTAS DA 19ª (DÉCIMA NONA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM 
SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA 
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM 
ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A. (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO 
S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente 
Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos titulares das 
debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de Emissão, vem 
pelo presente, em decorrência do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 
que tramita perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro interposto pela Emissora e pela Light S.A., na 
qualidade de fiadora da Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido 
face ao Agente Fiduciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar 
em 12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras 
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento 
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação 
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem em 
assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, 
em primeira convocação, no próximo dia 08/05/2023, às 10h, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário 
aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“Lei das S.A.”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários  
nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para examinar e deliberar 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratificação das eventuais 
medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos 
interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, 
assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação da contratação 
de assessor legal, para perseguição do credito decorrente da Emissão, 
atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas 
(“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas 
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@
pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências da efetiva 
deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações adicionais sobre 
a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas 
junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico contencioso@
pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do sistema 
eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pelo 
Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica:  
(a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente 
registrado na junta comercial competente; (b) documentos societários que 
comprovem a representação legal do debenturista; e (c) documento de 
identidade válido com foto do representante legal; (iii) quando fundo de 
investimento: (a) último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou 
contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada 
a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os 
poderes de representação em AGD; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas 
indicados nos itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, 
além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar 
procuração com poderes específicos para sua representação na AGD. 
Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que 
não realizem o depósito prévio referido acima, bastando a apresentação de 
tais documentos, por meio dos e-mails informados acima, até o horário de 
abertura da AGD. O Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais 
falhas de conexão ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos 
dos Debenturistas. Rio de Janeiro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE 
DEBENTURISTAS DA 20ª (VIGÉSIMA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES 
SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, 
DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA 
ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS 
RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 
(“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO S.A. 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente 
Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos titulares das 
debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de Emissão, vem 
pelo presente, em decorrência do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 
que tramita perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro interposto pela Emissora e pela Light S.A., na 
qualidade de fiadora da Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido 
face ao Agente Fiduciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar 
em 12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras 
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento 
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação 
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem em 
assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, 
em primeira convocação, no próximo dia 09/05/2023, às 10h, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário 
aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 
81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para examinar e deliberar 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratificação das eventuais 
medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos 
interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, 
assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação da contratação 
de assessor legal, para perseguição do credito decorrente da Emissão, 
atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas 
(“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas 
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@
pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências da efetiva 
deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações adicionais sobre 
a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas 
junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico contencioso@
pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do sistema 
eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pelo 
Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) 
último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado 
na junta comercial competente; (b) documentos societários que comprovem 
a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento: (a) 
último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social 
do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de 
voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do 
representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos 
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração 
com poderes específicos para sua representação na AGD. Ressalta-se 
que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que não realizem o 
depósito prévio referido acima, bastando a apresentação de tais documentos, 
por meio dos e-mails informados acima, até o horário de abertura da AGD. O 
Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão 
ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 
Rio de Janeiro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS. 

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 
DE DEBENTURISTAS DA 24ª (VIGÉSIMA QUARTA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM 
SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA 
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM 
ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A. (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO 
S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente 
Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos titulares das 
debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de Emissão, vem 
pelo presente, em decorrência do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 
que tramita perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro interposto pela Emissora e pela Light S.A., na 
qualidade de fiadora da Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido 
face ao Agente Fiduciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar 
em 12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras 
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento 
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação 
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem em 
assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, 
em primeira convocação, no próximo dia 10/05/2023, às 10h, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário 
aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“Lei das S.A.”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários  
nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para examinar e deliberar 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratificação das eventuais 
medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos 
interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, 
assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação da contratação 
de assessor legal, para perseguição do credito decorrente da Emissão, 
atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas 
(“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas 
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@
pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências da efetiva 
deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações adicionais sobre 
a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas 
junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico contencioso@
pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do sistema 
eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pelo 
Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica:  
(a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente 
registrado na junta comercial competente; (b) documentos societários que 
comprovem a representação legal do debenturista; e (c) documento de 
identidade válido com foto do representante legal; (iii) quando fundo de 
investimento: (a) último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou 
contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada 
a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os 
poderes de representação em AGD; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas 
indicados nos itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, 
além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar 
procuração com poderes específicos para sua representação na AGD. 
Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que 
não realizem o depósito prévio referido acima, bastando a apresentação de 
tais documentos, por meio dos e-mails informados acima, até o horário de 
abertura da AGD. O Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais 
falhas de conexão ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos 
dos Debenturistas. Rio de Janeiro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS. 

GYPSOLITE DO BRASIL S/A
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE GESSO

CNPJ/ME 33.965.146/0001-20 - NIRE nº 33 3 0016203 8
Assembleia Geral Ordinária - Edital de Convocação

Ficam convocados os Senhores Acionistas da Gypsolite do Brasil S/A 
Indústria e Comércio de Gesso, convocados para se reunirem no dia 
25 de abril de 2023, às 08:00 horas, em chamada única e de modo 
digital, através da plataforma de videochamadas “Zoom”, cujo link 
será encaminhado após a confirmação de presença através do e-mail: 
assembleia.tmc.2021@gmail.com, devendo no mesmo ato informar o nome 
completo, RG, CPF e e-mail do solicitante, para deliberar sobre a seguinte 
Ordem do Dia: 01. Tomar conhecimento, discutir e aprovar o balanço social 
encerrado em 31 de dezembro de 2022. 

Duque de Caxias, 14 de abril de 2023
Eneida Melo Cruz - Diretora Presidente

GRUPO SALTA EDUCAÇÃO S.A.
CNPJ: 17.765.891/0001-70 - NIRE: 33.3.0030675-7 - Cia. Fechada

Edital de Convocação. Ficam convocados os acionistas da Grupo Salta 
Educação S.A. (“Cia.”) na forma prevista no art. 124 da Lei n° 6.404, de 15 
de dezembro de 1976 (“LSA”) a comparecerem à AGO, a realizar-se no dia 
24 de abril de 2023, às 10h, na sede da Cia., situada na Rua Rodrigo de 
Brito, 13, Botafogo/RJ, a fim de deliberarem sobre as seguintes matérias 
constantes da Ordem do Dia: (i) tomar as contas dos administradores, bem 
como examinar, discutir e deliberar sobre as demonstrações financeiras, 
acompanhadas do parecer dos auditores independentes e da proposta da 
administração relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2022; e (ii) deliberar sobre a destinação do resultado apurado no exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2022. Os documentos enunciados 
estarão disponíveis para cópias na sede da Cia. Para exercer seus direitos, os 
acionistas deverão comparecer à AGO portando documento de identidade. 
Nos termos do art. 126 da LSA, os acionistas poderão ser representados 
por procurador, desde que estes apresentem o respectivo instrumento 
de mandato, com firma reconhecida em cartório. RJ, 14 de abril de 2023. 
Rafaela Dantas Rodenburg, Presidente do Conselho de Administração.
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 TERMOCABO S.A.
CNPJ/MF nº 04.623.135/0001-64

RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS DEMONSTRA-
ÇÕES FINANCEIRAS. Aos Administradores e Acionistas da Termocabo S.A. 
Rio de Janeiro - RJ. Opinião. Examinamos as demonstrações financeiras da 
Termocabo S.A. (“Companhia”), que compreendem o balanço patrimonial em 
31 de dezembro de 2022 e as respectivas demonstrações do resultado, do resul-
tado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para 
o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, 
incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, as de-
monstrações financeiras acima referidas apresentam, adequadamente, em todos 
os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Termocabo S.A. 
em 31 de dezembro de 2022, o desempenho de suas operações e os seus fluxos 
de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil. Base para opinião. Nossa auditoria foi conduzida de acordo 
com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabili-
dades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir 
intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações finan-
ceiras”. Somos independentes em relação à Companhia, de acordo com os prin-
cípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador 
e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e 
cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas nor-
mas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada 
para fundamentar nossa opinião. Ênfase. Continuidade operacional. Conforme 
descrito na Nota Explicativa nº 1, a Termocabo S.A. possui contrato de comer-
cialização de energia até 31 de dezembro de 2024. Entretanto, a Administração 
da Companhia está convicta de que conseguirá oportunidades de negócios para 
a Companhia após essa data ou antes, efetuando a conversão da sua fonte de 
energia de óleo para gás natural. Como consequência, as demonstrações con-
tábeis foram elaboradas levando em consideração a curso normal dos negócios, 
não sendo necessário nenhum ajuste ou reapresentação de premissas e estima-
tivas contábeis que poderiam ser necessários em função deste assunto. Outras 

(a) O custo com o óleo combustível apurado pela Termocabo em 2021 está re-
lacionado ao consumo necessário para a geração de energia, tendo em vista a 
mudança do regime de operação da usina de “hot stand-by” para “based-load”, 
influenciando diretamente o aumento no custo de sua operação e manutenção. 
Tal fato não ocorreu em 2022, devido o faturamento via fornecimento de energia 
só ter ocorrido em maio do referido ano.
19. Despesas gerais e administrativas 2022 2021
Honorários, salários, encargos sociais e benefícios (2.323) (1.947)
Serviços prestados (1.792) (1.976)
Pesquisa & Desenvolvimento (467) (2.054)
Impostos e taxas (514) (613)
Seguros (641) (380)
Despesas com viagens (174) (133)
Legais, judiciais e fiscais (72) (3)
Depreciação (56) (59)
Outros (542) (799)

(6.581) (7.964)
20. Outras receitas (despesas) operacionais, liquidas 2022 2021
Outras despesas operacionais
Custo com devolução de peças - Wartsila (379) -
Outras - (91)

(379) (91)
Outras receitas operacionais
Reversão de provisão para contingências 86 295
Outras 386 307

472 602
93 511

21. Resultado financeiro 2022 2021
Despesas financeiras Despesas bancárias (73) (67)
Juros sobre operações bancárias (314) (314)
Atualização monetária - P&D (54) (73)
Imposto sobre operações financeiras - IOF (39) (46)
Despesas de juros (23) (13)
Variação cambial passiva (24) (247)

Total das despesas financeiras (527) (760)
Receitas financeiras
Rendimentos de aplicações financeiras 3.006 1.384
Receitas de juros 106 301
Variação monetária 786 408
Variação cambial ativa 85 7

Total das receitas financeiras 3.983 2.100
3.456 1.340

22. Imposto de renda e contribuição social
Imposto de 

renda
Contribuição 

social
2022 2021 2022 2021

Lucro antes do imposto de renda e da 
contribuição social 15.583 32.342 15.583 32.342
Efeito das adições e exclusões nos cálcu-
los dos tributos
Adições permanentes e temporárias
Provisão para honorários advocatícios 135 42 135 42
Outros valores 101 45 101 45

Exclusão
Reversão de provisão para contingências (86) (295) (86) (295)

Total 150 (208) 150 (208)
Lucro real 15.733 32.134 15.733 32.134
Imposto de renda e contribuição social 
pelas alíquotas fiscais (3.910) (8.009) (1.416) (2.892)
Incentivo fiscal - Lucro da exploração 2.253 7.078 - -
Outros valores 18 17 - -
Imposto de renda e contribuição social 
correntes (1.639) (914) (1.416) (2.892)
Imposto de renda e contribuição social 
diferidos 12 (63) 4 (23)
Imposto de renda e contribuição social 
debitado no resultado (1.627) (977) (1.412) (2.915)

O imposto de renda e a contribuição social, calculados com base nas alíquo-
tas oficiais vigentes, estão reconciliados com os valores registrados no resultado 
como despesas de imposto de renda e de contribuição social, conforme apresen-
tado abaixo:

2022 2021
Lucro antes do imposto de renda 15.583 32.342
Alíquota nominal dos tributos 24% 24%
Alíquota adicional sobre o valor excendente (R$20/mês) 10% 10%
Imposto de renda e contribuição social (5.274) (10.972)
Adições permanentes e temporárias (81) (29)
Exclusões permanentes: 29 100
Outros valores 18 17

Incentivo fiscal - Lucro da exploração 2.253 7.078
Imposto de renda e contribuição social correntes (3.055) (3.806)
Alíquota efetiva 20% 12%
Imposto de renda e contribuição social diferidos 16 (86)
Imposto de renda (1.639) (914)
Contribuição social (1.416) (2.892)
A legislação tributária possibilita que as empresas situadas na Região Nordeste, 
e que atuam no setor de infraestrutura, reduzam o valor do imposto de renda (em 
30%), calculados sobre o lucro da exploração, devido para fins de investimen-
tos em projetos técnicos e econômicos de modernização ou complementação 
de equipamento, condicionada à aprovação pela Agência do Desenvolvimento 
Regional. A Companhia passou a gozar desse benefício fiscal a partir do ano-
-base de 2020, com término previsto para 2029. Impostos diferidos. Em 31 de 
dezembro de 2021, a Companhia realizou parte do imposto de renda e contri-
buição social diferidos sobre diferenças temporárias, no total de R$86. Em 31 
de dezembro de 2022, a Companhia constituiu de impostos diferidos sobre di-
ferenças temporárias, liquidas, no montante de R$16. 23. Objetivos e políticas 
para gestão de risco financeiro Considerações gerais. A Companhia possui 
políticas de mitigação de riscos financeiros e adota estratégias operacionais e 
financeiras visando manter a liquidez, segurança e rentabilidade de seus ativos. 
Com essa finalidade, mantém sistemas gerenciais de controle e acompanhamen-
to das suas transações financeiras e seus respectivos valores, com o objetivo 
de monitorar os riscos e taxas praticadas pelo mercado. Os principais fatores de 
riscos que surgem no curso normal dos negócios da Companhia são: (i) risco de 
crédito; e (ii) risco de liquidez, conforme descritos abaixo: a) Risco de crédito. 
O risco de crédito é o risco de a contraparte de um negócio não cumprir uma 
obrigação prevista em um instrumento financeiro ou contrato com cliente, o que 
levaria ao prejuízo financeiro. A Companhia está exposta ao risco de crédito em 
suas atividades operacionais (principalmente com relação a contas a receber) e 
depósitos em bancos e instituições financeiras. Este risco é avaliado como bai-
xo, tendo em vista a política de cobrança e negociação com os seus clientes, 
bem como pela política de gerenciamento financeiro administrado pela tesouraria 
da Companhia. Os recursos excedentes são investidos apenas em contrapartes 
aprovadas e dentro do limite estabelecido a cada uma. A exposição máxima ao 
risco de crédito na data-base é o valor registrado de cada classe de ativos finan-
ceiros mencionados nas Notas 4, 5 e 6. b) Risco de liquidez. O risco de liquidez 
representa a possibilidade de descasamento entre os vencimentos de ativos e 
passivos, o que pode resultar em incapacidade de cumprir com as obrigações 
nos prazos estabelecidos. A Administração da Companhia tem como política a 
manutenção de níveis de liquidez adequados para que possa garantir o cumpri-
mento de suas obrigações presentes e futuras. As contas a receber são subs-
tancialmente concentradas com empresas de reputação e solidez reconhecidas 
pelo mercado e com garantia de receitas das empresas compradoras de energia, 
conforme Contrato de Constituição de Garantia de Pagamento, via Vinculação 
de Receitas de acordo com o previsto no anexo III do CCEAR, fazendo com que 
a Administração não espere enfrentar dificuldades de realização dos créditos a 
receber. Instrumentos financeiros. Os valores constantes nas contas do ativo e 

passivo, como instrumentos financeiros, encontram-se atualizados na forma con-
tratada até 31 de dezembro de 2022 e correspondem, aproximadamente, ao seu 
valor de mercado. Esses valores estão representados substancialmente por caixa 
e equivalentes de caixa, aplicações financeiras, contas a receber e obrigações 
com fornecedores. Os valores registrados se equivalem aos valores de mercado. 
Os principais instrumentos financeiros da Companhia estão representados por: 
(i) Caixa e equivalentes de caixa e aplicações financeiras: está representado ao 
valor contábil, que equivale ao seu valor de mercado. (ii) Títulos e valores mobili-
ários: são classificadas como ativos financeiros mantidos para negociação, sendo 
registradas no balanço patrimonial a valor justo, com os correspondentes ganhos 
ou perdas reconhecidas na demonstração do resultado. As aplicações financei-
ras são atreladas a variação do (iii) Certificado de Depósito Interbancário (CDI). 
(iii) Contas a receber e obrigações com fornecedores: estão contabilizados pelos 
seus valores contratuais, os quais equivalem ao valor de mercado. Em 31 de 
dezembro de 2022 e 2021, a Companhia não possuía operações com derivativos, 
contratos a termo, operações de swap, opções, futuros ou mesmo operações de 
derivativos embutidos em outros produtos, de forma que não há qualquer risco 
associado às políticas de utilização de instrumentos financeiros derivativos. Valo-
rização dos instrumentos financeiros. O método de mensuração utilizado para 
valorização ao preço de mercado dos instrumentos financeiros foi o fluxo de caixa 
descontado, considerando expectativas de liquidação desses ativos e passivos, 
taxas de mercado vigentes e respeitando as particularidades de cada instrumento 
na data do balanço. A classificação dos ativos e passivos financeiros por categoria 
é a seguinte:

2022 2021

Categoria Nível
Contá-

bil
Valor 
justo

Contá-
bil

Valor 
justo

Ativos financeiros
Caixa e equivalen-
tes de caixa

Valor justo por 
meio do resultado 2 982 982 9.262 9.262

Títulos e valores 
mobiliários

Valor justo por 
meio do resultado 2 20.969 20.969 27.026 27.026

Contas a receber Custo amortizado 2 6.295 6.295 24.110 24.110
Outros créditos Custo amortizado 2 9.586 9.586 8.089 8.089

Passivos financeiros
Fornecedores Custo amortizado 2 2.665 2.665 26.673 26.673
Financiamento Custo amortizado 2 980 980 1.512 1.512

Valor justo hierárquico. A Companhia usa a seguinte hierarquia para determinar 
e divulgar o valor justo de instrumentos financeiros pela técnica de avaliação: • 
Nível 1 - dados provenientes de mercado ativo (preço cotado não ajustado) de 
forma que seja possível acessar diariamente inclusive na data da mensuração 
do valor justo; • Nível 2 - dados diferentes dos provenientes de mercado ativo 
(preço cotado não ajustado) incluídos no Nível 1, extraído de modelo de precifi-
cação baseado em dados observáveis de mercado; • Nível 3 - dados extraídos 
de modelo de precificação baseado em dados não observáveis de mercado. 24. 
Cobertura de seguros. A Companhia adota a política de contratar cobertura de 
seguros para os bens sujeitos a riscos por montantes considerados suficientes 
para cobrir eventuais sinistros, considerando a natureza de sua atividade. Em 
31 de dezembro de 2022, os montantes das coberturas contratadas junto a Tokio 
Marine Seguradora S.A e Chubb Seguros Brasil S.A, estão resumidos a seguir:

Natureza Vigência

Limite máximo de 
garantia por sinistro 

(R$)
Riscos operacionais
Danos materiais (edificações, linhas 
de transmissão, máquinas, móveis e 
utensílios) 07/06/2023 86.445
Lucros cessantes 07/06/2023 37.843

Responsabilidade civil geral 28/02/2023 10.000

informações que acompanham as demonstrações financeiras e o relatório 
do auditor. A administração da Companhia é responsável por essas outras infor-
mações que compreendem o Relatório da Administração. Nossa opinião sobre 
as demonstrações financeiras não abrange o Relatório da Administração e não 
expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em 
conexão com a auditoria das demonstrações financeiras, nossa responsabilida-
de é a de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse rela-
tório está, de forma relevante, inconsistente com as demonstrações financeiras 
ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta 
estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluir-
mos que há distorção relevante no Relatório da Administração, somos requeridos 
a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito. Responsabili-
dades da administração e da governança pelas demonstrações financeiras. 
A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das 
demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para per-
mitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demons-
trações financeiras, a administração é responsável pela avaliação da capacidade 
da Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos 
relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na 
elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a administração pre-
tenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma 
alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis 
pela governança da Companhia são aqueles com responsabilidade pela super-
visão do processo de elaboração das demonstrações financeiras. Responsabi-
lidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras. Nossos 
objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, 
tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente 
se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opi-
nião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia 
de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacio-
nais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. 
As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas re-
levantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de 
uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com 

base nas referidas demonstrações financeiras. Como parte da auditoria realizada 
de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos 
julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. 
Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas 
demonstrações financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro, 
planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, 
bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para funda-
mentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante 
de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver 
o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou repre-
sentações falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos controles internos 
relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apro-
priados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião 
sobre a eficácia dos controles internos da Companhia. • Avaliamos a adequação 
das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e 
respectivas divulgações feitas pela administração. • Concluímos sobre a adequa-
ção do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional 
e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante 
em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em 
relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se concluir-
mos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relató-
rio de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras 
ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. 
Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas 
até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar 
a Companhia a não mais se manter em continuidade operacional. • Avaliamos 
a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, 
inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras representam as cor-
respondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de 
apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governan-
ça a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria 
e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências 
significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos. 
Rio de janeiro (RJ), 10 de março de 2023.
Eliel Torres da Mota 
Contador - CRC-PE-025592/O-0

 Sérgio Zuanella - Diretor Superintendente, Dagoberto Chaves - Diretor Financeiro,   Benjamim Francisco da Costa Neto - Diretor Técnico-Operacional
Maria do Socorro Ferreira Miranda - Contadora - CRC 11430 - PE

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 
DE DEBENTURISTAS DA 19ª (DÉCIMA NONA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM 
SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA 
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM 
ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A. (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO 
S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente 
Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos titulares das 
debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de Emissão, vem 
pelo presente, em decorrência do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 
que tramita perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro interposto pela Emissora e pela Light S.A., na 
qualidade de fiadora da Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido 
face ao Agente Fiduciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar 
em 12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras 
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento 
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação 
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem em 
assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, 
em primeira convocação, no próximo dia 08/05/2023, às 10h, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário 
aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“Lei das S.A.”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários  
nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para examinar e deliberar 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratificação das eventuais 
medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos 
interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, 
assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação da contratação 
de assessor legal, para perseguição do credito decorrente da Emissão, 
atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas 
(“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas 
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@
pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências da efetiva 
deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações adicionais sobre 
a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas 
junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico contencioso@
pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do sistema 
eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pelo 
Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica:  
(a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente 
registrado na junta comercial competente; (b) documentos societários que 
comprovem a representação legal do debenturista; e (c) documento de 
identidade válido com foto do representante legal; (iii) quando fundo de 
investimento: (a) último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou 
contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada 
a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os 
poderes de representação em AGD; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas 
indicados nos itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, 
além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar 
procuração com poderes específicos para sua representação na AGD. 
Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que 
não realizem o depósito prévio referido acima, bastando a apresentação de 
tais documentos, por meio dos e-mails informados acima, até o horário de 
abertura da AGD. O Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais 
falhas de conexão ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos 
dos Debenturistas. Rio de Janeiro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE 
DEBENTURISTAS DA 20ª (VIGÉSIMA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES 
SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, 
DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA 
ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS 
RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 
(“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO S.A. 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente 
Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos titulares das 
debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de Emissão, vem 
pelo presente, em decorrência do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 
que tramita perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro interposto pela Emissora e pela Light S.A., na 
qualidade de fiadora da Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido 
face ao Agente Fiduciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar 
em 12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras 
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento 
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação 
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem em 
assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, 
em primeira convocação, no próximo dia 09/05/2023, às 10h, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário 
aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 
81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para examinar e deliberar 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratificação das eventuais 
medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos 
interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, 
assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação da contratação 
de assessor legal, para perseguição do credito decorrente da Emissão, 
atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas 
(“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas 
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@
pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências da efetiva 
deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações adicionais sobre 
a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas 
junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico contencioso@
pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do sistema 
eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pelo 
Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) 
último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado 
na junta comercial competente; (b) documentos societários que comprovem 
a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento: (a) 
último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social 
do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de 
voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do 
representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos 
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração 
com poderes específicos para sua representação na AGD. Ressalta-se 
que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que não realizem o 
depósito prévio referido acima, bastando a apresentação de tais documentos, 
por meio dos e-mails informados acima, até o horário de abertura da AGD. O 
Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão 
ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 
Rio de Janeiro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS. 

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 
DE DEBENTURISTAS DA 24ª (VIGÉSIMA QUARTA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM 
SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA 
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM 
ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A. (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO 
S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente 
Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos titulares das 
debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de Emissão, vem 
pelo presente, em decorrência do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 
que tramita perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro interposto pela Emissora e pela Light S.A., na 
qualidade de fiadora da Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido 
face ao Agente Fiduciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar 
em 12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras 
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento 
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação 
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem em 
assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, 
em primeira convocação, no próximo dia 10/05/2023, às 10h, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário 
aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“Lei das S.A.”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários  
nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para examinar e deliberar 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratificação das eventuais 
medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos 
interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, 
assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação da contratação 
de assessor legal, para perseguição do credito decorrente da Emissão, 
atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas 
(“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas 
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@
pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências da efetiva 
deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações adicionais sobre 
a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas 
junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico contencioso@
pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do sistema 
eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pelo 
Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica:  
(a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente 
registrado na junta comercial competente; (b) documentos societários que 
comprovem a representação legal do debenturista; e (c) documento de 
identidade válido com foto do representante legal; (iii) quando fundo de 
investimento: (a) último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou 
contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada 
a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os 
poderes de representação em AGD; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas 
indicados nos itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, 
além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar 
procuração com poderes específicos para sua representação na AGD. 
Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que 
não realizem o depósito prévio referido acima, bastando a apresentação de 
tais documentos, por meio dos e-mails informados acima, até o horário de 
abertura da AGD. O Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais 
falhas de conexão ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos 
dos Debenturistas. Rio de Janeiro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS. Es
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SAURUPT EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.
NIRE nº 33.2.0871543-3 - CNPJ/MF nº 12.392.302/0001-31

Ata de Reunião de Sócios realizada em 30 de março 2023. A reu-
nião de sócios da Saurupt Empreendimentos e Participações Ltda.,
instalada com a presença dos sócios representando a totalidade do
capital social, dispensada a sua convocação conforme permite o §2º
do artigo 1.072 da Lei 10.406/02, presidida pela Sra. Luzia Lucia Ma-
cedo Neves, e secretariada pela Sra. Fernanda Macedo Neves, rea-
lizou-se às 10 horas do dia 30 de março de 2023, na sede social,
localizada na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na
Rua Engenheiro Alfredo Niemeyer, nº 111, Itanhangá, Rio de Janeiro,
CEP 22641-080. Na conformidade da Ordem do Dia, as sócias apro-
varam, por unanimidade e sem ressalvas: (1) Aprovar a redução do
capital social da Sociedade para absorção da totalidade dos prejuízos
acumulados apurados no Balanço Patrimonial referente ao exercício
social encerrado em 31 de dezembro de 2022, em R$2.270.312,53
(dois milhões duzentos e setenta mil trezentos e doze reais e cin-
quenta e três centavos). (1.1) A redução de capital ora aprovada se
dará mediante a redução do valor nominal das quotas de emissão da
Sociedade, de R$1,00 (um real) cada para R$0,72 (setenta e dois
centavos de real) cada. (1.2) Em virtude da redução ora aprovada, o
capital social da Sociedade passará de R$8.117.550,00 (oito milhões
cento e dezessete mil e quinhentos e cinquenta reais) para
R$5.847.237,47 (cinco milhões oitocentos e quarenta e sete mil du-
zentos e trinta e sete reais e quarenta e sete centavos), representado
por 8.117.550 (oito milhões cento e dezessete mil e quinhentos e cin-
quenta) quotas com valor nominal de R$0,72 (setenta e dois centavos
de real), sendo desprezados os centavos para arredondamento da
conta; e (2) Em virtude da revisão do modelo de negócios sociais, as
Sócias entendem que o capital remanescente se tornará excessivo
para o desempenho das futuras atividades sociais e, desta forma, re-
solvem aprovar uma nova redução do capital social da Sociedade em
R$1.747.237,47 (um milhão setecentos e quarenta e sete mil duzentos
e trinta e sete reais e quarenta e sete centavos). (2.1) A redução de
capital ora aprovada se dará mediante o cancelamento de 2.423.106
(dois milhões quatrocentos e vinte e três mil cento e seis) quotas com
valor nominal de R$0,72 (setenta e dois centavos de real) cada, pro-
porcionalmente à participação das Sócias no Capital Social da Socie-
dade com o pagamento do reembolso equivalente. (2.2) Em virtude da
redução ora aprovada, o capital social passará de R$5.847.237,47
(cinco milhões oitocentos e quarenta e sete mil duzentos e trinta e
sete reais e quarenta e sete centavos) para R$4.100.000,00 (quatro
milhões e cem mil reais), representado por 5.694.444 (cinco milhões
seiscentos e noventa e quatro mil quatrocentos e quarenta e quatro)
quotas com valor nominal de R$0,72 (setenta e dois centavos de real)
cada, sendo desprezados os centavos para arredondamento da conta.
(3) Por conta das mudanças aprovadas acima, o “Artigo 5º - Capital
Social” do Contrato Social será atualizado e passará a vigorar com a
seguinte redação: “Artigo 5° - O capital social é de R$4.100.000,00
(quatro milhões e cem mil reais), representado por 5.694.444 (cinco
milhões seiscentos e noventa e quatro mil quatrocentos e quarenta e
quatro) quotas com valor nominal de R$0,72 (setenta e dois centavos
de real) cada, todas integralizadas em moeda corrente nacional e as-
sim distribuídas entre as sócias:

Sócio Quotas Participação
(%)

Valor (R$)

Luzia Lucia Macedo
Neves

5.687.429 99,88% R$ 4.094.950,00

Fernanda Macedo
Neves

7.015 0,12% R$ 5.050,00

TO TA L 5 . 6 9 1 . 9 11 100% R$4.100.000,00

Parágrafo Único: As sócias não respondem subsidiariamente pelas
obrigações  da  sociedade,  estando  sua  responsabilidade  restrita,  na
forma da lei, à integralização de suas quotas, sendo certo que todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social. Nada
mais havendo a tratar, os termos desta ata foram aprovados pela to-
talidade das sócias, que a subscrevem. Rio de Janeiro, 30 de março
de 2023. Sócias: Luzia Lucia Macedo Neves - Presidente / Sócia
Administradora; Fernanda Macedo Neves - Secretária/Sócia.

Id: 2471138

Avisos, Editais e Termos

Associações, Sociedades e Firmas

EMPRESA MINERADORA DE CALCÁRIO LTDA-EMCA
CNPJ: 13073046/0001-82

REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA

A EMPRESA MINERADORA DE CALCÁRIO LTDA-EMCA torna públi-
co que iniciou a elaboração do Estudo de Impacto Ambiental referente
ao requerimento da Licença Prévia (LP) para análise da viabilidade
ambiental para a extração e o beneficiamento de calcário no Muni-
cípio de Cantagalo tendo como diretriz a Instrução Técnica PRES/CO-
OEAM nº 02/2023 do INEA, encaminhada em 03/04/23, conforme
consta do processo de licenciamento E-07/002.8255/2014

Id: 2469056

CEREAIS BRAMIL LTDA

CNPJ: 32.296.378/001657
CONCESSÃO DE LICENÇA

CEREAIS BRAMIL LTDA torna público que recebeu do
Instituto Estadual do Ambiente INEA, a LICENÇA DE OPERAÇÃO LO
nº IN053206, com validade até 27 de março de 2029, que a autori-
za para a captação e envase de água mineral na área referente
ao processo minerário da ANM N° 890.592/1993., na ESTRADA
ELIAS JORGE, 102, CANTAGALO, município de TRÊS RIOS. (Pro-
cesso n°: E07/201636/2005)

Id: 2470133

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL
DE DEBENTURISTAS DA 19ª (DÉCIMA NONA) EMISSÃO DE DE-
BÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉ-
RIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FI-
DEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM
ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A. (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁ-
GONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁ-
RIOS (“Agente Fiduciário”), na qualidade de representante da comu-
nhão dos titulares das debêntures (“Debenturistas”) emitidas através
Escritura de Emissão, vem pelo presente, em decorrência do Proces-
so nº 0843430-58.2023.8.19.000 que tramita perante a 3ª Vara Em-
presarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro inter-
posto pela Emissora e pela Light S.A., na qualidade de fiadora da
Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido face ao Agente Fidu-
ciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar em
12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem
em assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser
realizada, em primeira convocação, no próximo dia 08/05/2023, às
10h, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma ele-
trônica Microsoft Teams, com link de acesso a ser encaminhado pe-
lo Agente Fiduciário aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei
nº 6.404, de 15/12/1976 (“Lei das S.A.”), e da Resolução da Comis-
são de Valores Mobiliários nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81
CVM”), para examinar e deliberar as seguintes matérias da Ordem
do Dia: 1) Ratificação das eventuais medidas processuais tomadas
pelo Agente Fiduciário, na defesa dos interesses dos Debenturistas,
no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, assim como possíveis pro-
cessos incidentais; e 2) Aprovação da contratação de assessor legal,
para perseguição do credito decorrente da Emissão, atuando na de-
fesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas (“As-
sessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencio-
so@pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências
da efetiva deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações
adicionais sobre a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia
podem ser obtidas junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço
eletrônico contencioso@pentagonotrustee.com.br). A AGD será realiza-
da através do sistema eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso
a ser disponibilizado pelo Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-
mail), àqueles Debenturistas que enviarem, para o endereço eletrônico
contencioso@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente, até 2 (dois)
dias antes da data de realização da AGD, observado o disposto no
artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 81, os seguintes documen-
tos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada de documento de
identidade válido com foto do debenturista (Carteira de Identidade Re-
gistro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte,
carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais e car-
teiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública,
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurí-
dica: (a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devi-
damente registrado na junta comercial competente; (b) documentos
societários que comprovem a representação legal do debenturista; e
(c) documento de identidade válido com foto do representante legal;
(iii) quando fundo de investimento: (a) último regulamento consoli-
dado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou
gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e do-
cumentos societários que comprovem os poderes de representação
em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do repre-
sentante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além
dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar pro-
curação com poderes específicos para sua representação na AGD.
Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda
que não realizem o depósito prévio referido acima, bastando a apre-
sentação de tais documentos, por meio dos e-mails informados acima,
até o horário de abertura da AGD. O Agente Fiduciário não se
responsabilizará por eventuais falhas de conexão ou problemas ope-
racionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. Rio de Ja-
neiro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.

Id: 2471469

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ S.A -
CODEMAR

CNPJ Nº 20.009.382/0001-21 - NIRE Nº33.3.0031166-1
CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam os senhores Acionistas convocados para Assembleia Geral Ex-
traordinária que será realizada em sua sede social, na Rua Jovino
Duarte de Oliveira, Nº 481, Aeroporto, Galpão Central, Centro, CEP
24.9011-30, Maricá/RJ, bem como pela Plataforma TEAMS, consoante
dispõe o artigo 123 da Lei Nº6.404/1976 e artigo 18 do Estatuto So-
cial da Empresa, no dia 20 de abril de 2023 às 10 horas, a fim de
deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia:
Pauta:
Alteração do Estatuto Social.
Nomeação de Conselho Fiscal.
Assuntos Gerais.

IGOR SARDINHA
Presidente do Conselho de Administração

Id: 2470755

ASSOCIAÇÃO CIVIL DE DIVULGAÇÃO CULTURAL E
EDUCACIONAL JAPONESA DO RJ

CNPJ: 34.166.058/0001-21
EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL

Associação Civil de Divulgação Cultural e Educacional Japonesa do
Rio de Janeiro (ACDCEJ), convida os seus associados para assem-
bleia geral, a ser realizada no dia 25 de abril de 2023 ás 11:00 (Onze
horas), em primeira convocação e ás 12:00 (Doze horas), em segun-

ASSESSORIA DE EMPRESAS EM LIQUIDAÇÃO
CENTRAIS ELÉTRICAS FLUMINENSES S/A - EM LIQUIDAÇÃO

CNPJ: 30.066.658/0001-67
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA -

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam convocados os(as) senhores(as) acionistas e potenciais credo-
res a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
(AGOE) a ser realizada no dia 27 de abril de 2023, às 10:00horas,
na sede da empresa situada na Av. Erasmo Braga, Nº.118, 2º. An-
d a r, Centro Rio de Janeiro-RJ, com a seguinte ORDEM DO DIA: (A)
Em Assembleia Geral Ordinária: (i) Exame do Relatório do Liquidan-
te, da Prestação de Contas, do Balanço Patrimonial e demais de-
monstrações financeiras referentes ao exercício de 2022: (B) Em As-
sembleia Geral Extraordinária: (i) aos acionistas e aos demais in-
teressados para tomar ciência e manifestar-se sobre e ao longo do
processo de liquidação da companhia, notadamente no que que se
refere à hipótese de extinção da companhia mediante assunção de
seus direitos e obrigações pelo acionista majoritário (Estado do Rio de
Janeiro), inclusive as oriundas de ações judiciais, no limite do capital
social; (ii) para habilitar-se, o acionista minoritário deverá informar o
seu domicílio, endereço eletrônico e de seu eventual representante,
bem como apresentar originais ou cópias autenticadas dos seguintes
documentos: (a) certificado, título ou qualquer outro documento idôneo
que comprove sua condição de acionista da companhia, inclusive
quanto ao tipo e quantidade; (b) carteira de identidade própria e de
seu eventual representante; (c) comprovante de residência próprio e
de seu eventual representante; (d) instrumento de procuração, com fir-
ma reconhecida, na hipótese de representação do acionista; em sen-
do o acionista pessoa jurídica, deverá apresentar os seguintes docu-
mentos: (a) contrato ou estatuto social; (b) CNPJ em situação regular;
(c) documentação do sócio administrador, os mesmos requisitados pa-
ra o acionista pessoa física; (iii) para habilitar-se, os credores que de-
tenham títulos válidos e exigíveis judicialmente contra a companhia
deverão apresentar originais ou cópias autenticadas do referido título,
acompanhados dos mesmos documentos requisitados para os sócios
pessoa física e jurídica. Para melhor organização da AGOE, acionis-
tas e credores deverão transmitir para o endereço eletrônico da com-
panhia (celf@casacivil,rj.gov.br), com 05(cinco) dias de antecedência,
cópia simples dos documentos acima elencados. Toda a documenta-
ção da empresa encontra-se à disposição dos acionistas em sua
sede localizada na Rua Erasmo Braga, n.118, 2º. andar, Centro, Rio
de Janeiro, incluindo relatórios do liquidante, prestações de con-
tas, balanços patrimoniais e demais demonstrações financeiras.
As demonstrações contábeis do exercício de 2021 podem também ser
acessadas na Central de Balanços do Sistema Público de Es-
crituração Fiscal SPED (https://www.gov.br/centraldebalancos/#/de-
monstracoes; HASH de publicação
E11CFD0EBB101E3666A7CCA028E1932CCA2C1D02.Por fim, informa
a companhia que o procedimento voltado à sua extinção tramita sob o
SEI 120001/011254/2020. Rio de Janeiro, 03 de abril de 2023.MAR-
CELO DE QUEIROZ PIMENTEL, Liquidante, Mat. 4.333.136-0.

Id: 2469711

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL
DE DEBENTURISTAS DA 17ª (DÉCIMA SÉTIMA) EMISSÃO DE DE-
BÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ 4
(QUATRO) SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARAN-
TIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA,
COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRI-
CIDADE S.A (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente).
PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MO-
BILIÁRIOS (“Agente Fiduciário”), na qualidade de representante da
comunhão dos titulares das debêntures (“Debenturistas”) emitidas atra-
vés Escritura de Emissão, vem pelo presente, em decorrência do Pro-
cesso nº 0843430-58.2023.8.19.000 que tramita perante a 3ª Vara
Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro in-
terposto pela Emissora e pela Light S.A., na qualidade de fiadora da
Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido face ao Agente Fidu-
ciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar em
12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem
em assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser
realizada, em primeira convocação, no próximo dia 05/05/2023, às
10h, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma ele-
trônica Microsoft Teams, com link de acesso a ser encaminhado pe-
lo Agente Fiduciário aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei
nº 6.404, de 15/12/1976 (“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão
de Valores Mobiliários nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”),
para examinar e deliberar as seguintes matérias da Ordem do
Dia: 1) Ratificação das eventuais medidas processuais tomadas pelo
Agente Fiduciário, na defesa dos interesses dos Debenturistas, no
âmbito da Medida Cautelar e Mediação, assim como possíveis pro-

da e última convocação. Com sua sede na Rua Cosme Velho, 1166 -
Cosme Velho - Rio de Janeiro, a fim de deliberarem ordem do dia:

a) Explicação de exercício do ano de 2022 e previsão para o ano
2023;
b) Resultado do balanço de 2022 e orçamento para ano de 2023
c) Eleição e substituições dos membros da diretoria;
d) Outros assuntos de interesse social.
De conformidade com Estatuto (artigo12 - b/parágrafo único)
Obs.: Quem quiser participar online entrar em contato com ACDCEJ
pelo telefone: 21
2273-6799 até 20 de abril de 2023 onde informaremos o URL.

Rio de Janeiro, 12 de abril de 2023
Satoshi Sakamoto
Diretor Presidente

Id: 2470796
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cessos incidentais; e 2) Aprovação da contratação de assessor legal,
para perseguição do credito decorrente da Emissão, atuando na de-
fesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas (“As-
sessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencio-
so@pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências
da efetiva deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações
adicionais sobre a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia
podem ser obtidas junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço
eletrônico contencioso@pentagonotrustee.com.br). A AGD será realiza-
da através do sistema eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso
a ser disponibilizado pelo Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-
mail), àqueles Debenturistas que enviarem, para o endereço eletrônico
contencioso@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente, até 2 (dois)
dias antes da data de realização da AGD, observado o disposto no
artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 81, os seguintes documen-
tos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada de documento de
identidade válido com foto do debenturista (Carteira de Identidade Re-
gistro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte,
carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais e car-
teiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública,
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurí-
dica: (a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devi-
damente registrado na junta comercial competente; (b) documentos
societários que comprovem a representação legal do debenturista; e
(c) documento de identidade válido com foto do representante legal;
(iii) quando fundo de investimento, (a) último regulamento consoli-
dado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou
gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e do-
cumentos societários que comprovem os poderes de representação
em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do repre-
sentante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além
dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar pro-
curação com poderes específicos para sua representação na AGD.
Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda
que não realizem o depósito prévio referido acima, bastando a apre-
sentação de tais documentos, por meio dos e-mails informados acima,
até o horário de abertura da AGD. O Agente Fiduciário não se
responsabilizará por eventuais falhas de conexão ou problemas ope-
racionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. Rio de Ja-
neiro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.

Id: 2471463

FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FIRJAN

CNPJ Nº 42.422.212/0001-07
DECLARAÇÃO

De acordo com o disposto no Decreto nº 45.237/15, que alterou o art.
3º da lei nº 6.979/15, declaro que a FIRJAN emitiu os atestados de
não similaridade relacionados no extrato abaixo:

AUTENTICADOR CNPJ REQUERENTE NCM
FI_0165/23 11 . 9 3 9 . 9 2 7 / 0 0 0 1 - 0 8 0713.33.29
FI_0166/23 42.153.841/0001-89 9612.10.00
FI_0167/23 33.810.293/0001-21 8443.91.99
FI_0168/23 33.810.293/0001-21 8443.91.99
FI_0169/23 33.810.293/0001-21 8443.91.99
FI_0170/23 33.810.293/0001-21 8443.91.99
FI_0171/23 33.810.293/0001-21 8443.91.99
FI_0172/23 33.810.293/0001-21 8443.99.90
FI_0173/23 33.810.293/0001-21 8443.99.90
FI_0174/23 33.810.293/0001-21 8443.91.99
FI_0175/23 10.601.662/0001-70 8479.89.99

Rio de Janeiro, 14 de abril de 2023
João Paulo Alcantara Gomes - Diretor

Id: 2471135

SUPERCOMMERCE S.A.
CNPJ 39.893.680/0001-55

Atestado Técnico

A Supercommerce S.A. inscrita sob CNPJ 39.893.680/0001-55, em
cumprimento à exigência disposta no artigo 6, parágrafo 2° do decreto
42649 de 05 de Outubro de 2010 da Secretaria de Fazenda do Es-
tado do Rio de Janeiro, declara através do atestado técnico 001/2023
emitido pela empresa Foton One Soluções em Redes Opticas, por-
tadora do CNPJ 29.860.919/0001-37, que os itens nele descrito en-
quadram-se como produtos de informática e possuem aplicação na
construção de servidores de internet e distribuição de dados de in-
ternet por provedores. NCMs relacionadas: 8517.62.52.

Id: 2471153

ARGENTINA HOTEL SOCIEDADE LTDA
CNPJ: 33.196.171/0001-97

CONVOCAÇÃO: Ficam convocados os sócios cotistas, nos termos do
Art. 1071 - I e II - do CCB, a comparecerem à Assembleia de Sócios
na sede da empresa na Rua Cruz Lima, 30 - Rio de Janeiro - RJ, no
dia 02/05/2023, às 08:30 h, em 1ª convocação e às 09:00 h em 2ª e
última convocação, para deliberarem sobre Alteração de Contrato So-
cial, para Exclusão de Sócio por Justa Causa. Id: 2470508

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL
DE DEBENTURISTAS DA 24ª (VIGÉSIMA QUARTA) EMISSÃO DE
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM
SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM
ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A. (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁ-
GONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁ-
RIOS (“Agente Fiduciário”), na qualidade de representante da comu-
nhão dos titulares das debêntures (“Debenturistas”) emitidas através
Escritura de Emissão, vem pelo presente, em decorrência do Proces-
so nº 0843430-58.2023.8.19.000 que tramita perante a 3ª Vara Em-
presarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro inter-
posto pela Emissora e pela Light S.A., na qualidade de fiadora da
Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido face ao Agente Fidu-
ciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar em
12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem
em assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser
realizada, em primeira convocação, no próximo dia 10/05/2023, às
10h, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma ele-
trônica Microsoft Teams, com link de acesso a ser encaminhado pe-
lo Agente Fiduciário aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei
nº 6.404, de 15/12/1976 (“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão
de Valores Mobiliários nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”),
para examinar e deliberar as seguintes matérias da Ordem do
Dia: 1) Ratificação das eventuais medidas processuais tomadas pelo
Agente Fiduciário, na defesa dos interesses dos Debenturistas, no
âmbito da Medida Cautelar e Mediação, assim como possíveis pro-
cessos incidentais; e 2) Aprovação da contratação de assessor legal,
para perseguição do credito decorrente da Emissão, atuando na de-
fesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas (“As-
sessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencio-
so@pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências
da efetiva deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações
adicionais sobre a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia
podem ser obtidas junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço
eletrônico contencioso@pentagonotrustee.com.br). A AGD será realiza-
da através do sistema eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso
a ser disponibilizado pelo Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-
mail), àqueles Debenturistas que enviarem, para o endereço eletrônico
contencioso@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente, até 2 (dois)
dias antes da data de realização da AGD, observado o disposto no
artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 81, os seguintes documen-
tos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada de documento de
identidade válido com foto do debenturista (Carteira de Identidade Re-
gistro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte,
carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais e car-
teiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública,
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurí-
dica: (a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devi-
damente registrado na junta comercial competente; (b) documentos
societários que comprovem a representação legal do debenturista; e
(c) documento de identidade válido com foto do representante legal;
(iii) quando fundo de investimento: (a) último regulamento consoli-
dado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou
gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e do-
cumentos societários que comprovem os poderes de representação
em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do repre-
sentante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além
dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar pro-
curação com poderes específicos para sua representação na AGD.
Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda
que não realizem o depósito prévio referido acima, bastando a apre-
sentação de tais documentos, por meio dos e-mails informados acima,
até o horário de abertura da AGD. O Agente Fiduciário não se res-
ponsabilizará por eventuais falhas de conexão ou problemas opera-
cionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. Rio de Janei-
ro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍ-
TULOS E VALORES MOBILIÁRIOS. Id: 2471472

FCC TARRIO TX-1 CONSTRUÇÃO LTDA.
CNPJ/ME nº 17.367.338/0001-89 - NIRE 33.209.416.47-2

Edital de Segunda Convocação de Reunião de Sócios. Ficam con-
vocados os senhores sócios da FCC Tarrio TX-1 Construção Ltda.
(“Sociedade”) para se reunirem em Reunião de Sócios a ser realizada
em segunda convocação às 10:00 horas do dia 28 de abril de 2023,
na sua sede social localizada no Município de Campos dos Goyta-
cazes, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Marcílio Dias, nº 35, Virtua
Business Center, Parque Tamandaré, CEP: 28035-015, para delibera-
rem a respeito da seguinte ordem do dia: (i) a mudança da forma de
representação da Sociedade; e (ii) a destituição e eleição de membros
do Conselho de Administração da Sociedade. A Reunião de Sócios
poderá ser realizada presencialmente, semipresencial ou de forma
digital, podendo os sócios participar e votar por meio do sistema ele-
trônico a ser disponibilizado pela Sociedade ou exercer o direito de
voto mediante uso do boletim de voto à distância, em ambos os ca-

MACALSA PARTICIPAÇÕES LTDA.
CNPJ/MF n.º 04.468.130/0001-04 - NIRE n.º 33.2.0671819-2

Edital de Convocação - Reunião de Sócios Quotistas a ser rea-
lizada em 17 de abril de 2023. A Administração da Macalsa Parti-
cipações Ltda., com sede na cidade e estado do Rio de Janeiro, na
Avenida das Américas, n.º 13.733, sala 206 - parte, Recreio dos Ban-
deirantes, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 04.468.130/0001-04, com
seus atos constitutivos arquivados na JUCERJA sob o NIRE n.º
3320671819-2 (“Sociedade”) vem, na forma da Lei n.º 10.406/2002,
convocar os sócios-quotistas da Sociedade para se reunirem em Reu-
nião de Sócios Quotistas, a ser realizada, em segunda convocação,
no dia 17 de abril de 2023, às 9h, na sede social da Sociedade, com
a seguinte ordem do dia: deliberar sobre a nomeação de procuradora
da Sociedade. Rio de Janeiro, 12 de abril de 2023. Macalsa Parti-
cipações Ltda. Id: 2470401

INSTITUTO SAGRADO CORAÇÃO DE MARIA
CNPJ 07.025.718/0001-81

E D I TA L
O DIRETOR DO INSTITUTO SAGRADO CORAÇÃO DE MARIA -
CNPJ 07.025.718/0001-81 - Censo Escolar 33186375 - torna pública a
seguinte listagem de concluintes: Curso 2º Grau Sistema de Crédito
Técnico em Administração - Ano 1998/ 2º semestre: Leonardo de
Souza Oliveira. Curso Educação de Jovens e Adultos - Ensino Médio
- Ano 2001/ 2º semestre: Ricardo de Lima Campos. Ano 2002/ 2º se-
mestre: Greice Kelly de Queiroz Tavares; Simone da Silva Lessa Car-

Relações de Concluintes

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL
DE DEBENTURISTAS DA 20ª (VIGÉSIMA) EMISSÃO DE DEBÊNTU-
RES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNI-
CA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓ-
RIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFOR-
ÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A
(“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO
S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
(“Agente Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos
titulares das debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de
Emissão, vem pelo presente, em decorrência do Processo nº
0843430-58.2023.8.19.000 que tramita perante a 3ª Vara Empresarial
da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro interposto pela
Emissora e pela Light S.A., na qualidade de fiadora da Emissão (“Fia-
dora”) (“Medida Cautelar”) movido face ao Agente Fiduciário e tercei-
ros, no qual foi requerido de forma liminar em 12/04/2023, a suspen-
são da exigibilidade das obrigações financeiras decorrentes da Emis-
são e quaisquer possíveis efeitos de vencimento antecipado da Emis-
são desde 10/04/2023, e instauração de mediação coletiva (“Media-
ção”), convocar os Debenturistas para se reunirem em assembleia
geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, em
primeira convocação, no próximo dia 09/05/2023, às 10h, de modo
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Micro-
soft Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fi-
duciário aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de
15/12/1976 (“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão de Valores
Mobiliários nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para exami-
nar e deliberar as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ra-
tificação das eventuais medidas processuais tomadas pelo Agente Fi-
duciário, na defesa dos interesses dos Debenturistas, no âmbito da
Medida Cautelar e Mediação, assim como possíveis processos inci-
dentais; e 2) Aprovação da contratação de assessor legal, para per-
seguição do credito decorrente da Emissão, atuando na defesa judicial
e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas (“Assessor Legal”),
conforme escopo das cotações a serem apresentadas pelo Agente Fi-
duciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@pentagono-
trustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências da efetiva de-
liberação em AGD. Informações Gerais Informações adicionais sobre
a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas
junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico conten-
cioso@pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do
sistema eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser dispo-
nibilizado pelo Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àque-
les Debenturistas que enviarem, para o endereço eletrônico conten-
cioso@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias
antes da data de realização da AGD, observado o disposto no artigo
72, parágrafo 1º da Resolução CVM 81, os seguintes documentos: (i)
quando pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade
válido com foto do debenturista (Carteira de Identidade Registro Geral
(RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteiras de
identidade expedidas pelos conselhos profissionais e carteiras funcio-
nais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que
contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) último
estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado
na junta comercial competente; (b) documentos societários que com-
provem a representação legal do debenturista; e (c) documento de
identidade válido com foto do representante legal; (iii) quando fundo
de investimento, (a) último regulamento consolidado do fundo; (b) es-
tatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o
caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários
que comprovem os poderes de representação em AGD; e (c) docu-
mento de identidade válido com foto do representante legal; e (iv) ca-
so qualquer dos Debenturistas indicados nos itens (i) a (iii) acima ve-
nha a ser representado por procurador, além dos respectivos docu-
mentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes
específicos para sua representação na AGD. Ressalta-se que os De-
benturistas poderão participar da AGD ainda que não realizem o de-
pósito prévio referido acima, bastando a apresentação de tais docu-
mentos, por meio dos e-mails informados acima, até o horário de
abertura da AGD. O Agente Fiduciário não se responsabilizará por
eventuais falhas de conexão ou problemas operacionais de acesso ou
equipamentos dos Debenturistas. Rio de Janeiro, 14 de abril de 2023.
PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MO-
BILIÁRIOS.

Id: 2471466

sos nos termos previstos da IN DREI 81 e Parágrafo Único do Art.
1080-A do Código Civil. Os documentos relativos às matérias cons-
tantes da ordem do dia da Reunião de Sócios encontram-se à dis-
posição de V.Sas., a partir da presente data, na sede social da So-
ciedade. Os representantes legais dos sócios deverão comparecer à
Reunião de Sócios munido dos instrumentos de mandato regulariza-
dos na forma da lei. Campos dos Goytacazes, 13 de abril de 2023.
FCC Construções do Brasil Ltda.; FCC Construcción, S.A. - Só-
cias. José Maria Torroja Ribera - Presidente do Conselho de
Administração.

Id: 2470997

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste
documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.
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Id: 2471738

Avisos, Editais e Termos

Associações, Sociedades e Firmas
LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)

CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
Companhia Aberta

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL
DE DEBENTURISTAS DA 19ª (DÉCIMA NONA) EMISSÃO DE DE-
BÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉ-
RIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FI-
DEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM
ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A. (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁ-
GONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁ-
RIOS (“Agente Fiduciário”), na qualidade de representante da comu-
nhão dos titulares das debêntures (“Debenturistas”) emitidas através
Escritura de Emissão, vem pelo presente, em decorrência do Proces-
so nº 0843430-58.2023.8.19.000 que tramita perante a 3ª Vara Em-
presarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro inter-
posto pela Emissora e pela Light S.A., na qualidade de fiadora da
Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido face ao Agente Fidu-
ciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar em
12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem
em assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser
realizada, em primeira convocação, no próximo dia 08/05/2023, às
10h, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma ele-
trônica Microsoft Teams, com link de acesso a ser encaminhado pe-
lo Agente Fiduciário aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei
nº 6.404, de 15/12/1976 (“Lei das S.A.”), e da Resolução da Comis-
são de Valores Mobiliários nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81
CVM”), para examinar e deliberar as seguintes matérias da Ordem
do Dia: 1) Ratificação das eventuais medidas processuais tomadas
pelo Agente Fiduciário, na defesa dos interesses dos Debenturistas,
no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, assim como possíveis pro-
cessos incidentais; e 2) Aprovação da contratação de assessor legal,
para perseguição do credito decorrente da Emissão, atuando na de-
fesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas (“As-
sessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencio-
so@pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências
da efetiva deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações
adicionais sobre a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia
podem ser obtidas junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço
eletrônico contencioso@pentagonotrustee.com.br). A AGD será realiza-
da através do sistema eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso
a ser disponibilizado pelo Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-
mail), àqueles Debenturistas que enviarem, para o endereço eletrônico
contencioso@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente, até 2 (dois)
dias antes da data de realização da AGD, observado o disposto no
artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 81, os seguintes documen-
tos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada de documento de
identidade válido com foto do debenturista (Carteira de Identidade Re-
gistro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte,
carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais e car-
teiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública,
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurí-
dica: (a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devi-
damente registrado na junta comercial competente; (b) documentos
societários que comprovem a representação legal do debenturista; e
(c) documento de identidade válido com foto do representante legal;
(iii) quando fundo de investimento: (a) último regulamento consoli-
dado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou
gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e do-

cumentos societários que comprovem os poderes de representação
em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do repre-
sentante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além
dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar
procuração com poderes específicos para sua representação na
AGD. Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da AGD
ainda que não realizem o depósito prévio referido acima, bastando a
apresentação de tais documentos, por meio dos e-mails informados
acima, até o horário de abertura da AGD. O Agente Fiduciário não se
responsabilizará por eventuais falhas de conexão ou problemas ope-
racionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. Rio de Ja-
neiro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.

Id: 2471471

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL
DE DEBENTURISTAS DA 17ª (DÉCIMA SÉTIMA) EMISSÃO DE
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM
ATÉ 4 (QUATRO) SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM
GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO
PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE
ELETRICIDADE S.A (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectiva-
mente). PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALO-
RES MOBILIÁRIOS (“Agente Fiduciário”), na qualidade de represen-
tante da comunhão dos titulares das debêntures (“Debenturistas”) emi-
tidas através Escritura de Emissão, vem pelo presente, em decorrên-
cia do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 que tramita perante a
3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Ja-
neiro interposto pela Emissora e pela Light S.A., na qualidade de fia-
dora da Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido face ao
Agente Fiduciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar
em 12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financei-
ras decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de venci-
mento antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de
mediação coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se
reunirem em assembleia geral de Debenturistas da Emissão
(“AGD”), a ser realizada, em primeira convocação, no próximo dia
05/05/2023, às 10h, de modo exclusivamente digital, por meio da
plataforma eletrônica Microsoft Teams, com link de acesso a ser
encaminhado pelo Agente Fiduciário aos Debenturistas habilitados,
nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 (“Lei das S.A”), e da Re-
solução da Comissão de Valores Mobiliários nº 81, de 29/03/2022
(“Resolução 81 CVM”), para examinar e deliberar as seguintes ma-
térias da Ordem do Dia: 1) Ratificação das eventuais medidas pro-
cessuais tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos interesses
dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, assim
como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação da contratação
de assessor legal, para perseguição do credito decorrente da Emis-
são, atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos
Debenturistas (“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a se-
rem apresentadas pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do
e-mail contencioso@pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias
de antecedências da efetiva deliberação em AGD. Informações Ge-
rais: Informações adicionais sobre a AGD e as matérias constantes
da Ordem do Dia podem ser obtidas junto ao Agente Fiduciário (por
meio do endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.com.br).
A AGD será realizada através do sistema eletrônico Microsoft Teams,
com link de acesso a ser disponibilizado pelo Agente Fiduciário, via
correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas que enviarem, para
o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.com.br, preferen-
cialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da AGD, ob-
servado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 81,
os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira
de Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação
(CNH), passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos
profissionais e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Admi-
nistração Pública, desde que contenham foto de seu titular); (ii) quan-
do pessoa jurídica: (a) último estatuto social ou contrato social con-
solidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (b)
documentos societários que comprovem a representação legal do de-
benturista; e (c) documento de identidade válido com foto do repre-

sentante legal; (iii) quando fundo de investimento, (a) último regu-
lamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu
administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de vo-
to do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de
representação em AGD; e (c) documento de identidade válido com fo-
to do representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas in-
dicados nos itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por pro-
curador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá
encaminhar procuração com poderes específicos para sua represen-
tação na AGD. Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar
da AGD ainda que não realizem o depósito prévio referido acima,
bastando a apresentação de tais documentos, por meio dos e-mails
informados acima, até o horário de abertura da AGD. O Agente Fi-
duciário não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão ou
problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturis-
tas. Rio de Janeiro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. DISTRI-
BUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS. Id: 2471465

COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA DE NITERÓI
CNPJ Nº 35.893.999/0001-20

AUDITORIA AMBIENTAL
A Companhia Municipal de Limpeza Urbana de Niterói, torna público
que entregou ao Instituto Estadual do Ambiente - INEA, em
26/12/2022, Relatório de Auditoria Ambiental do ano de 2022 para
operar Aterro Sanitário em área de 70.000 m² para disposição exclu-
siva de resíduo sólido de varrição pública, e informa que este estará
à disposição para consulta na Rodovia Amaral Peixoto, 4.500 - parte -
Baldeador no Município de Niterói no período de 01/05/2023 a
29/06/2023, das 10h às 16h. Informa, ainda, que o referido relatório
também se encontram no endereço eletrônico w w w. i n e a . r j . g o v. b r / b i b l i o -
teca. (Processo nº PD-07/014.829/2017). Id: 2471531

ASSESSORIA DE EMPRESAS EM LIQUIDAÇÃO
CENTRAIS ELÉTRICAS FLUMINENSES S/A - EM LIQUIDAÇÃO

CNPJ: 30.066.658/0001-67
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA -

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam convocados os(as) senhores(as) acionistas e potenciais credo-
res a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
(AGOE) a ser realizada no dia 27 de abril de 2023, às 10:00horas,
na sede da empresa situada na Av. Erasmo Braga, Nº.118, 2º. An-
d a r, Centro Rio de Janeiro-RJ, com a seguinte ORDEM DO DIA: (A)
Em Assembleia Geral Ordinária: (i) Exame do Relatório do Liquidan-
te, da Prestação de Contas, do Balanço Patrimonial e demais de-
monstrações financeiras referentes ao exercício de 2022: (B) Em As-
sembleia Geral Extraordinária: (i) aos acionistas e aos demais in-
teressados para tomar ciência e manifestar-se sobre e ao longo do
processo de liquidação da companhia, notadamente no que que se
refere à hipótese de extinção da companhia mediante assunção de
seus direitos e obrigações pelo acionista majoritário (Estado do Rio de
Janeiro), inclusive as oriundas de ações judiciais, no limite do capital
social; (ii) para habilitar-se, o acionista minoritário deverá informar o
seu domicílio, endereço eletrônico e de seu eventual representante,
bem como apresentar originais ou cópias autenticadas dos seguintes
documentos: (a) certificado, título ou qualquer outro documento idôneo
que comprove sua condição de acionista da companhia, inclusive
quanto ao tipo e quantidade; (b) carteira de identidade própria e de
seu eventual representante; (c) comprovante de residência próprio e
de seu eventual representante; (d) instrumento de procuração, com fir-
ma reconhecida, na hipótese de representação do acionista; em sen-
do o acionista pessoa jurídica, deverá apresentar os seguintes docu-
mentos: (a) contrato ou estatuto social; (b) CNPJ em situação regular;
(c) documentação do sócio administrador, os mesmos requisitados pa-
ra o acionista pessoa física; (iii) para habilitar-se, os credores que de-
tenham títulos válidos e exigíveis judicialmente contra a companhia
deverão apresentar originais ou cópias autenticadas do referido título,
acompanhados dos mesmos documentos requisitados para os sócios
pessoa física e jurídica. Para melhor organização da AGOE, acionis-
tas e credores deverão transmitir para o endereço eletrônico da
companhia (celf@casacivil,rj.gov.br), com 05(cinco) dias de antecedên-
cia, cópia simples dos documentos acima elencados. Toda a docu-
mentação da empresa encontra-se à disposição dos acionistas
em sua sede localizada na Rua Erasmo Braga, n.118, 2º. andar, Cen-
tro, Rio de Janeiro, incluindo relatórios do liquidante, prestações
de contas, balanços patrimoniais e demais demonstrações finan-
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Avisos, Editais e Termos

Associações, Sociedades e Firmas
SOFT GRILL RESTAURANTE LTDA EPP

CNPJ 31.860.760/0001-00 NIRE 3320174607-4
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO DE SÓCIOS

Nos termos do art. 1.152, § 3o, da Lei n.º 10.406, de 10 de Janeiro
de 2002 (“Código Civil”), ficam convocados os quotistas da SOFT
GRILL RESTAURANTE LTDA EPP (“Sociedade”), para a Reunião de
Sócios a ser realizada, em primeira convocação, no dia 27 de abril de
2023, às 11:00 horas, na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de
Janeiro, na Rua Barão de Tefé, nº 07, 5º andar, Bairro Saúde, CEP
20.2020-460, a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) a
destituição de Olga Maria de Souza Marques do cargo de adminis-
tradora da Sociedade; (ii) a eleição de Beatriz de Abreu Coutinho pa-
ra o cargo de administradora da Sociedade; (iii) o ingresso de Gui-
lherme Marques Assumpção como sócio em decorrência de sucessão
hereditária; (iv) alteração e consolidação do Contrato Social. Todos os
documentos relacionados às matérias da ordem do dia estão à dis-
posição dos acionistas na sede da Sociedade.Rio de Janeiro/RJ, 14
de abril de 2023. OLGA MARIA DE SOUZA MARQUES - Adminis-
tradora.

Id: 2471952

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL
DE DEBENTURISTAS DA 19ª (DÉCIMA NONA) EMISSÃO DE DE-
BÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉ-
RIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FI-
DEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM
ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A. (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁ-
GONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁ-
RIOS (“Agente Fiduciário”), na qualidade de representante da comu-
nhão dos titulares das debêntures (“Debenturistas”) emitidas através
Escritura de Emissão, vem pelo presente, em decorrência do Proces-
so nº 0843430-58.2023.8.19.000 que tramita perante a 3ª Vara Em-
presarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro inter-
posto pela Emissora e pela Light S.A., na qualidade de fiadora da
Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido face ao Agente Fidu-
ciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar em
12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação

coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem
em assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser
realizada, em primeira convocação, no próximo dia 08/05/2023, às
10h, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma ele-
trônica Microsoft Teams, com link de acesso a ser encaminhado pe-
lo Agente Fiduciário aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei
nº 6.404, de 15/12/1976 (“Lei das S.A.”), e da Resolução da Comis-
são de Valores Mobiliários nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81
CVM”), para examinar e deliberar as seguintes matérias da Ordem
do Dia: 1) Ratificação das eventuais medidas processuais tomadas
pelo Agente Fiduciário, na defesa dos interesses dos Debenturistas,
no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, assim como possíveis pro-
cessos incidentais; e 2) Aprovação da contratação de assessor legal,
para perseguição do credito decorrente da Emissão, atuando na de-
fesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas (“As-
sessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencio-
so@pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências
da efetiva deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações
adicionais sobre a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia
podem ser obtidas junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço
eletrônico contencioso@pentagonotrustee.com.br). A AGD será realiza-
da através do sistema eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso
a ser disponibilizado pelo Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-
mail), àqueles Debenturistas que enviarem, para o endereço eletrônico
contencioso@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente, até 2 (dois)
dias antes da data de realização da AGD, observado o disposto no
artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 81, os seguintes documen-
tos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada de documento de
identidade válido com foto do debenturista (Carteira de Identidade Re-
gistro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte,
carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais e car-
teiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública,
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurí-
dica: (a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devi-
damente registrado na junta comercial competente; (b) documentos
societários que comprovem a representação legal do debenturista; e
(c) documento de identidade válido com foto do representante legal;
(iii) quando fundo de investimento: (a) último regulamento consoli-
dado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou
gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e do-
cumentos societários que comprovem os poderes de representação
em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do repre-
sentante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além
dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar pro-
curação com poderes específicos para sua representação na AGD.
Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda
que não realizem o depósito prévio referido acima, bastando a apre-
sentação de tais documentos, por meio dos e-mails informados acima,
até o horário de abertura da AGD. O Agente Fiduciário não se res-
ponsabilizará por eventuais falhas de conexão ou problemas opera-
cionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. Rio de Janei-
ro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍ-
TULOS E VALORES MOBILIÁRIOS. Id: 2471473

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL
DE DEBENTURISTAS DA 17ª (DÉCIMA SÉTIMA) EMISSÃO DE DE-
BÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ 4
(QUATRO) SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARAN-
TIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA,
COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRI-
CIDADE S.A (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente).
PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MO-
BILIÁRIOS (“Agente Fiduciário”), na qualidade de representante da
comunhão dos titulares das debêntures (“Debenturistas”) emitidas atra-
vés Escritura de Emissão, vem pelo presente, em decorrência do Pro-
cesso nº 0843430-58.2023.8.19.000 que tramita perante a 3ª Vara
Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro in-
terposto pela Emissora e pela Light S.A., na qualidade de fiadora da
Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido face ao Agente Fidu-
ciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar em
12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem
em assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser
realizada, em primeira convocação, no próximo dia 05/05/2023, às
10h, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma ele-
trônica Microsoft Teams, com link de acesso a ser encaminhado pe-
lo Agente Fiduciário aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei
nº 6.404, de 15/12/1976 (“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão
de Valores Mobiliários nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”),
para examinar e deliberar as seguintes matérias da Ordem do
Dia: 1) Ratificação das eventuais medidas processuais tomadas pelo
Agente Fiduciário, na defesa dos interesses dos Debenturistas, no
âmbito da Medida Cautelar e Mediação, assim como possíveis pro-
cessos incidentais; e 2) Aprovação da contratação de assessor legal,
para perseguição do credito decorrente da Emissão, atuando na de-
fesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas (“As-
sessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencio-
so@pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências
da efetiva deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações
adicionais sobre a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia
podem ser obtidas junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço
eletrônico contencioso@pentagonotrustee.com.br). A AGD será realiza-
da através do sistema eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso
a ser disponibilizado pelo Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-
mail), àqueles Debenturistas que enviarem, para o endereço eletrônico
contencioso@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente, até 2 (dois)
dias antes da data de realização da AGD, observado o disposto no
artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 81, os seguintes documen-
tos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada de documento de
identidade válido com foto do debenturista (Carteira de Identidade Re-
gistro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte,
carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais e car-
teiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública,
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desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurí-
dica: (a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devi-
damente registrado na junta comercial competente; (b) documentos
societários que comprovem a representação legal do debenturista; e
(c) documento de identidade válido com foto do representante legal;
(iii) quando fundo de investimento, (a) último regulamento consoli-
dado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou
gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e do-
cumentos societários que comprovem os poderes de representação
em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do repre-
sentante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além
dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar pro-
curação com poderes específicos para sua representação na AGD.
Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda
que não realizem o depósito prévio referido acima, bastando a apre-
sentação de tais documentos, por meio dos e-mails informados acima,
até o horário de abertura da AGD. O Agente Fiduciário não se res-
ponsabilizará por eventuais falhas de conexão ou problemas opera-
cionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. Rio de Janei-
ro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍ-
TULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.

Id: 2471467

DINACO IMPORTAÇÃO, COMÉRCIO LTDA.
CNPJ/ME Nº 33.424.730/0001-79 - NIRE 332.1043894-8

Convocação: Pelo presente edital, ficam convocados os sócios da DI-
NACO IMPORTAÇÃO, COMÉRCIO LTDA., para a Reunião de Sócios
a ser realizada no dia 24 de abril de 2023 às 09:00 horas, na sede
social, localizada na capital do Estado do Rio de Janeiro, na Rua do
Ouvidor nº 50 - 9 e 10º andares, Centro, a fim de deliberar sobre a
seguinte ordem do dia: (i) registrar o falecimento e cancelar a quota
de titularidade da sócia Martha Kaplan, com a consequente redução
do capital social; (ii) celebração de alteração do contrato social, com
sua consequente consolidação, a fim de averbar o cancelamento da
quota de titularidade da sócia Martha Kaplan e redução do capital so-
cial. Rio de Janeiro, 17 de abril de 2023. ALEXANDRE KAPLAN -
Administrador; LUIZ EDUARDO CATARINO NORONHA DA SILVA -
A d m i n i s t r a d o r.

Id: 2471890

AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S/A
CNPJ: 33.050.071/0001-58

CONCESSÃO DE CERTIDÃO DE REGULARIDADE AMBIENTAL
A Concessionária Ampla Energia e Serviços S/A torna público que re-
cebeu da Secretaria de Meio Ambiente de Rio Bonito, a Certidão de
Regularidade Ambiental CRA nº 001, com validade por tempo inde-
terminado para regularização da Repetidora Morro do Cruzeiro, loca-
lizada na Rua Paulino Siqueira, nº 2216-2342 - Praça Cruzeiro - Rio
Bonito, RJ.

Id: 2471998

ITAGÁS AUTO POSTO LTDA.
CNPJ: 16.671.480/0001-52

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL DE INSTALA-
ÇÃO

LAM-O Nº 015/2023 - PROCESSO 250/000200/2022
Itagás Auto Posto Ltda. - CNPJ: 16.671.480/0001-52, torna público
que recebeu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Recursos Hí-
dricos e Sustentabilidade da Prefeitura Municipal de Niterói LICENÇA
AMBIENTAL MUNICIPAL DE OPERAÇÃO - LAM-O Nº 015/2023 em
21/03/2023, para realizar operação da atividade de COMERCIO VA-
REJISTA DE COMBUSTIVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, na
Avenida Doutor Raul de Oliveira Rodrigues, nº 226, Piratininga, Nite-
rói, RJ, com validade de 3 (três) anos.

Id: 2470741

BR MARINAS JL BRACUHY S.A

CONCESSÃO DE LICENÇA

46.682.861/0001-06

BR MARINAS JL BRACUHY S.A, torna público que recebeu do Ins-
tituto Estadual do Ambiente - INEA, O DOCUMENTO DE AVERBA-
ÇÃO - nº AVB004747, fica alterada a titularidade da Licença de Ope-
ração LO nº IN038734 em nome de Marina Porto Bracuhy LTDA, pa-
ra: BR Marinas JL Bracuhy S.A, CNPJ: 46.682.861/0001-06, no se-
guinte local: Rua do Barrigudinho, lote 01 Gleba 01 - Bracuhy, no Mu-
nicípio de Angra dos Reis. (Processo n°: E-07/002.19794/2013).

Id: 2471564

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DE-
BENTURISTAS DA 1ª SÉRIE DA 15ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES
SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ TRÊS SÉ-
RIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUS-
SÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFOR-
ÇOS RESTRITOS DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Resolução CVM nº
81, de 29 de março de 2022, a SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDO-
RA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no Ca-
dastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério das Finanças
(“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50 (“Agente Fiduciário”) vem
convocar os titulares das Debêntures da 1ª Série da 15ª Emissão de
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries,
da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para
distribuição pública, com esforços restritos, da LIGHT SERVIÇOS DE
ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”, “Emissão” e “Emissora”, res-
pectivamente) a reunirem-se em primeira convocação, para Assem-
bleia Geral de Debenturistas da Emissão (“Assembleia”), a ser rea-
lizada em 09 de maio de 2023, às 11h00, de forma exclusivamente
remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams (“Platafor-
ma Digital”), nos termos da “Escritura Particular da 15ª Emissão de
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries,
da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para
Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Light Serviços de Ele-
tricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a
Fiadora da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para de-
liberar sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”): i. Em aten-
ção aos Fatos Relevantes divulgados pela Emissora nos dias 11 e 12
de abril de 2023, aprovar a contratação e/ou ratificação da contrata-
ção de assessor(es) legal(is) para a representação do Agente Fidu-
ciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores técnicos, em
benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas junto à Emissora
e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, inclusive para
negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos Deben-
turistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter
Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio
de Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001
(“Cautelar”) e eventuais processos correlatos na esfera judicial e ex-
trajudicial, incidentes e recursos, em conformidade com as propostas
de honorários e detalhamentos de escopo a serem recebidos pelo
Agente Fiduciário, conforme material complementar a ser disponibili-
zado até a data da Assembleia e por indicação dos Debenturistas; ii.
Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo Agente Fiduciário,
Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na qualidade de re-
presentantes dos Debenturistas, para proteção dos interesses dos De-
benturistas, bem como autorizar os Assessores Legais e Assessor Fi-
nanceiro contratados a praticar atos de cunho estratégico para a re-
estruturação, negociação e/ou recuperação do crédito, na qualidade
de representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito da Medida
Cautelar, recursos ou processos relacionados à Emissão, outorgando-

lhes poderes para que atuem e pratiquem atos em nome e em be-
nefício dos Debenturistas, independente de nova Assembleia Geral de
Debenturistas, com exceção da prática de atos que impliquem quais-
quer alterações definitivas nas características das debêntures e/ou dos
termos e condições que constam na Escritura de Emissão, hipóteses
que deverão ser deliberadas no âmbito de Assembleia Geral de De-
benturistas específica a ser convocada pelo Agente Fiduciário na for-
ma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Escritura de
Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação disposto nas cláu-
sulas 10.4.1 da Escritura de Emissão para que passe de 2/3 (dois
terços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circu-
lação da respectiva série, para 50% (cinquenta por cento) mais um
das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circulação da
respectiva serie, em primeira ou em segunda convocação. iv. A p r o v a r,
ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte e o me-
canismo de aporte de recursos para composição e manutenção do
Fundo de Despesas, pelos Debenturistas, de acordo com as informa-
ções que serão disponibilizadas em material complementar até a data
da Assembleia Geral, em valor suficiente para suprir as despesas de
manutenção da Emissão previstas na Escritura, contratação dos as-
sessores legais, financeiros e outros que se façam necessários, bem
como dos custos de convocação de eventuais novas Assembleias,
custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar a fim
de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem como pa-
ra diligências que se façam necessárias para defesa dos interesses
dos Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”);
v. Aprovar que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou Assessor Fi-
nanceiro e/ou Assessor Técnico possam praticar todos os atos neces-
sários à formalização, implementação e aperfeiçoamento das delibe-
rações ora tomadas. 1. Informações Gerais. 1.1. A Assembleia será
realizada de modo exclusivamente digital, por meio da disponibilização
de link de acesso ao sistema eletrônico Microsoft Teams que possi-
bilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e votar na Assem-
bleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 29.03.2022,
o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente Fi-
duciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico
do Agente Fiduciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br e
claims@vortx.com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO - LIGHT - 15ª
EMISSAO”, em até 2 (dois) dias úteis antes da realização da Assem-
bleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento
de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e
documentos que comprovem a representação do Debenturista; e (c)
quando for representado por procurador, procuração com poderes es-
pecíficos para sua representação na AGD, obedecidas as condições
legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das Sociedades Por
Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro
dede 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se respon-
sabilizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão que
os Debenturistas possam enfrentar, bem como por eventuais questões
alheias ao Agente Fiduciário que possam dificultar ou impossibilitar a
sua participação na Assembleia por meio do sistema eletrônico. 1.3.
Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia
Geral de Debenturistas serão remetidos aos endereços de e-mail que
enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma re-
ferida acima (sendo remetido apenas um convite individual por deben-
turista). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os De-
benturistas e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei
das Sociedades por Ações). Caso este debenturista não receba o
convite individual para participação na Assembleia Geral de Deben-
turistas com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação
ao horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas, deverá en-
trar em contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiducia-
rio@vortx.com.br e claims@vortx.com.br com assunto: “ACESSO AGD
LIGHT - 15ª EMISSÃO”, com, no mínimo, 2 (duas) horas de ante-
cedência em relação ao horário de início da Assembleia Geral de De-
benturistas para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o
caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante o envio de no-
vo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda que os Debenturistas
acessem a Plataforma Digital com antecedência de, no mínimo, 30
(trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturistas, a fim
de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturistas
se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar pro-
blemas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de Deben-
turistas. 1.5. Os Debenturistas que participarem via Plataforma Digital,
de acordo com as instruções do Agente Fiduciário, serão considera-
dos presentes à Assembleia Geral de Debenturistas e assinantes da
ata e do livro de presença, ou, alternativamente, o registro em ata
dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de Deben-
turistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo
presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de De-
benturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certifica-
ção digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e
integridade em formato compatível com o adotado para a realização
da Assembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo
76, §2º da Resolução CVM 81. Este Edital e eventuais outros docu-
mentos relacionados à Ordem do dia serão disponibilizados nas res-
pectivas páginas do Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br).
Os termos com iniciais maiúsculas utilizados neste Edital que não es-
tiverem aqui expressamente definidos têm o significado que lhes foi
atribuído na Escritura da Emissão. São Paulo, 17 de abril de 2023.

Id: 2472115

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DE-
BENTURISTAS DA 22ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES,
NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE
QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL,
PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRI-
CIDADE S.A. Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de
1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Re-
solução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, a SIMPLIFIC PAVA-
RINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LT-
DA., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
das Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50 (“Agente Fi-
duciário”) vem convocar os titulares das Debêntures da 22ª Emissão
de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única,
da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para
distribuição pública, da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
(“Debenturistas”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-
se em primeira convocação, para Assembleia Geral de Debenturistas
da Emissão (“Assembleia”), a ser realizada em 10 de maio de 2023,
às 11h00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da
plataforma Microsoft Teams (“Plataforma Digital”), nos termos da “Es-
critura Particular da 22ª Emissão de Debêntures Simples, Não Con-
versíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, com
Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública da Light Ser-
viços de Eletricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fi-
duciário e a Fiadora da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntu-
res”), para deliberar sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”):
i. Em atenção aos Fatos Relevantes divulgados pela Emissora nos
dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a contratação e/ou ratificação
da contratação de assessor(es) legal(is) para a representação do
Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores
técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas jun-
to à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial,
inclusive para negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses
dos Debenturistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida
em Caráter Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do
Estado do Rio de Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-
58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) e eventuais processos correlatos na
esfera judicial e extrajudicial, incidentes e recursos, em conformidade
com as propostas de honorários e detalhamentos de escopo a serem
recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme material complementar a
ser disponibilizado até a data da Assembleia e por indicação dos De-
benturistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo

Agente Fiduciário, Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na
qualidade de representantes dos Debenturistas, para proteção dos in-
teresses dos Debenturistas, bem como autorizar os Assessores Legais
e Assessor Financeiro contratados a praticar atos de cunho estraté-
gico para a reestruturação, negociação e/ou recuperação do crédito,
na qualidade de representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito
da Medida Cautelar, recursos ou processos relacionados à Emissão,
outorgando-lhes poderes para que atuem e pratiquem atos em nome
e em benefício dos Debenturistas, independente de nova Assembleia
Geral de Debenturistas, com exceção da prática de atos que impli-
quem quaisquer alterações definitivas nas características das debên-
tures e/ou dos termos e condições que constam na Escritura de Emis-
são, hipóteses que deverão ser deliberadas no âmbito de Assembleia
Geral de Debenturistas específica a ser convocada pelo Agente Fidu-
ciário na forma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da
Escritura de Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação dis-
posto nas cláusulas 10.4.1 e 10.4.2 da Escritura de Emissão para que
passe de 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação ou das De-
bêntures em Circulação da respectiva série, para 50% (cinquenta por
cento) mais um das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em
Circulação da respectiva serie, em primeira ou em segunda convoca-
ção. iv. Aprovar, ou não, da abertura de conta escrow, bem como o
aporte e o mecanismo de aporte de recursos para composição e ma-
nutenção do Fundo de Despesas, pelos Debenturistas, de acordo com
as informações que serão disponibilizadas em material complementar
até a data da Assembleia Geral, em valor suficiente para suprir as
despesas de manutenção da Emissão previstas na Escritura, contra-
tação dos assessores legais, financeiros e outros que se façam ne-
cessários, bem como dos custos de convocação de eventuais novas
Assembleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da
Cautelar a fim de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas,
bem como para diligências que se façam necessárias para defesa dos
interesses dos Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de
Aporte”); v. Aprovar que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou As-
sessor Financeiro e/ou Assessor Técnico possam praticar todos os
atos necessários à formalização, implementação e aperfeiçoamento
das deliberações ora tomadas. 1. Informações Gerais. 1.1. A Assem-
bleia será realizada de modo exclusivamente digital, por meio da dis-
ponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Microsoft Teams
que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e votar na
Assembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de
29.03.2022, o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo
Agente Fiduciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço
eletrônico do Agente Fiduciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br
e claims@vortx.com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO - LIGHT -
22ª EMISSAO”, em até 2 (dois) dias úteis antes da realização da As-
sembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, docu-
mento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos so-
cietários e documentos que comprovem a representação do Deben-
turista; e (c) quando for representado por procurador, procuração com
poderes específicos para sua representação na AGD, obedecidas as
condições legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das So-
ciedades Por Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10
de janeiro dede 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se
responsabilizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão
que os Debenturistas possam enfrentar, bem como por eventuais
questões alheias ao Agente Fiduciário que possam dificultar ou impos-
sibilitar a sua participação na Assembleia por meio do sistema ele-
trônico. 1.3. Os convites individuais para admissão e participação na
Assembleia Geral de Debenturistas serão remetidos aos endereços de
e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na
forma referida acima (sendo remetido apenas um convite individual
por debenturista). Somente serão admitidos, pelos convites individuais,
os Debenturistas e seus representantes ou procuradores (nos termos
da Lei das Sociedades por Ações). Caso este debenturista não re-
ceba o convite individual para participação na Assembleia Geral de
Debenturistas com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em
relação ao horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas,
deverá entrar em contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail agen-
tefiduciario@vortx.com.br e claims@vortx.com.br com assunto: “ACES-
SO AGD LIGHT - 22ª EMISSÃO”, com, no mínimo, 2 (duas) horas de
antecedência em relação ao horário de início da Assembleia Geral de
Debenturistas para que seja prestado o suporte adequado e, conforme
o caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante o envio de
novo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda que os Debentu-
ristas acessem a Plataforma Digital com antecedência de, no mínimo,
30 (trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturistas, a
fim de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturis-
tas se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar
problemas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de De-
benturistas. 1.5. Os Debenturistas que participarem via Plataforma Di-
gital, de acordo com as instruções do Agente Fiduciário, serão con-
siderados presentes à Assembleia Geral de Debenturistas e assinan-
tes da ata e do livro de presença, ou, alternativamente, o registro em
ata dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de De-
benturistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo
presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de De-
benturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certifica-
ção digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e
integridade em formato compatível com o adotado para a realização
da Assembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo
76, §2º da Resolução CVM 81. Este Edital e eventuais outros docu-
mentos relacionados à Ordem do dia serão disponibilizados nas res-
pectivas páginas do Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br).
Os termos com iniciais maiúsculas utilizados neste Edital que não es-
tiverem aqui expressamente definidos têm o significado que lhes foi
atribuído na Escritura da Emissão. São Paulo, 17 de abril de 2023.

Id: 2472141

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DE-
BENTURISTAS DA 1ª E 2ª SÉRIES DA 23ª EMISSÃO DE DEBÊN-
TURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ
DUAS SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM
ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO DA LIGHT SERVIÇOS
DE ELETRICIDADE S.A. Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de de-
zembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”)
e da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, a SIMPLIFIC
PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁ-
RIOS LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Júridicas do
Ministério das Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50
(“Agente Fiduciário”) vem convocar os titulares das Debêntures da 1ª
e 2ª Séries, da 23ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversí-
veis em Ações, em até Duas Séries, da Espécie Quirografária, com
Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública com Esfor-
ços Restritos de Distribuição da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDA-
DE S.A. (“Debenturistas”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a
reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia Geral de De-
benturistas da Emissão (“Assembleia”), a ser realizada em 10 de
maio de 2023, às 15h30, de forma exclusivamente remota e eletrô-
nica através da plataforma Microsoft Teams (“Plataforma Digital”), nos
termos da “Escritura Particular da 23ª Emissão de Debêntures Sim-
ples, Não Conversíveis em Ações, em até Duas Séries, da Espécie
Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição
Pública, com Esforços Restritos de Distribuição da Light Serviços de
Eletricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a
Fiadora da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para de-
liberar sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”): i. Em aten-
ção aos Fatos Relevantes divulgados pela Emissora nos dias 11 e 12
de abril de 2023, aprovar a contratação e/ou ratificação da contrata-
ção de assessor(es) legal(is) para a representação do Agente Fidu-
ciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores técnicos, em
benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas junto à Emissora
e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, inclusive para
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negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos Deben-
turistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter
Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio
de Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001
(“Cautelar”) e eventuais processos correlatos na esfera judicial e ex-
trajudicial, incidentes e recursos, em conformidade com as propostas
de honorários e detalhamentos de escopo a serem recebidos pelo
Agente Fiduciário, conforme material complementar a ser disponibili-
zado até a data da Assembleia e por indicação dos Debenturistas; ii.
Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo Agente Fiduciário,
Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na qualidade de re-
presentantes dos Debenturistas, para proteção dos interesses dos De-
benturistas, bem como autorizar os Assessores Legais e Assessor Fi-
nanceiro contratados a praticar atos de cunho estratégico para a re-
estruturação, negociação e/ou recuperação do crédito, na qualidade
de representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito da Medida
Cautelar, recursos ou processos relacionados à Emissão, outorgando-
lhes poderes para que atuem e pratiquem atos em nome e em be-
nefício dos Debenturistas, independente de nova Assembleia Geral de
Debenturistas, com exceção da prática de atos que impliquem quais-
quer alterações definitivas nas características das debêntures e/ou dos
termos e condições que constam na Escritura de Emissão, hipóteses
que deverão ser deliberadas no âmbito de Assembleia Geral de De-
benturistas específica a ser convocada pelo Agente Fiduciário na for-
ma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Escritura de
Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação disposto nas cláu-
sulas 11.4.1 e 11.4.2 da Escritura de Emissão para que passe de 2/3
(dois terços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em
Circulação da respectiva série, para 50% (cinquenta por cento) mais
um das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circulação
da respectiva serie, em primeira ou em segunda convocação. iv.
Aprovar, ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte e
o mecanismo de aporte de recursos para composição e manutenção
do Fundo de Despesas, pelos Debenturistas, de acordo com as in-
formações que serão disponibilizadas em material complementar até a
data da Assembleia Geral, em valor suficiente para suprir as despe-
sas de manutenção da Emissão previstas na Escritura, contratação
dos assessores legais, financeiros e outros que se façam necessários,
bem como dos custos de convocação de eventuais novas Assem-
bleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar
a fim de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem co-
mo para diligências que se façam necessárias para defesa dos inte-
resses dos Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de
Aporte”); v. Aprovar que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou As-
sessor Financeiro e/ou Assessor Técnico possam praticar todos os
atos necessários à formalização, implementação e aperfeiçoamento
das deliberações ora tomadas. 1. Informações Gerais. 1.1. A Assem-
bleia será realizada de modo exclusivamente digital, por meio da dis-
ponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Microsoft Teams
que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e votar na
Assembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de
29.03.2022, o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo
Agente Fiduciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço
eletrônico do Agente Fiduciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br
e claims@vortx.com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO - LIGHT -
23ª EMISSAO”, em até 2 (dois) dias úteis antes da realização da As-
sembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, docu-
mento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos so-
cietários e documentos que comprovem a representação do Deben-
turista; e (c) quando for representado por procurador, procuração com
poderes específicos para sua representação na AGD, obedecidas as
condições legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das So-
ciedades Por Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10
de janeiro dede 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se
responsabilizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão
que os Debenturistas possam enfrentar, bem como por eventuais
questões alheias ao Agente Fiduciário que possam dificultar ou impos-
sibilitar a sua participação na Assembleia por meio do sistema ele-
trônico. 1.3. Os convites individuais para admissão e participação na
Assembleia Geral de Debenturistas serão remetidos aos endereços de
e-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na
forma referida acima (sendo remetido apenas um convite individual
por debenturista). Somente serão admitidos, pelos convites individuais,
os Debenturistas e seus representantes ou procuradores (nos termos
da Lei das Sociedades por Ações). Caso este debenturista não re-
ceba o convite individual para participação na Assembleia Geral de
Debenturistas com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em
relação ao horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas,
deverá entrar em contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail agen-
tefiduciario@vortx.com.br e claims@vortx.com.br com assunto: “ACES-
SO AGD LIGHT - 23ª EMISSÃO”, com, no mínimo, 2 (duas) horas de
antecedência em relação ao horário de início da Assembleia Geral de
Debenturistas para que seja prestado o suporte adequado e, conforme
o caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante o envio de
novo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda que os Debentu-
ristas acessem a Plataforma Digital com antecedência de, no mínimo,
30 (trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturistas, a
fim de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturis-
tas se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar
problemas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de De-
benturistas. 1.5. Os Debenturistas que participarem via Plataforma Di-
gital, de acordo com as instruções do Agente Fiduciário, serão con-
siderados presentes à Assembleia Geral de Debenturistas e assinan-
tes da ata e do livro de presença, ou, alternativamente, o registro em
ata dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de De-
benturistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo
presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de De-
benturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certifica-
ção digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e
integridade em formato compatível com o adotado para a realização
da Assembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo
76, §2º da Resolução CVM 81. Este Edital e eventuais outros docu-
mentos relacionados à Ordem do dia serão disponibilizados nas res-
pectivas páginas do Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br).
Os termos com iniciais maiúsculas utilizados neste Edital que não es-
tiverem aqui expressamente definidos têm o significado que lhes foi
atribuído na Escritura da Emissão. São Paulo, 17 de abril de 2023.

Id: 2472150

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DE-
BENTURISTAS DA 2ª e 3ª SÉRIES DA 16ª EMISSÃO DE DEBÊN-
TURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ TRÊS
SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDE-
JUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ES-
FORÇOS RESTRITOS DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A. Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, con-
forme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Resolução CVM
nº 81, de 29 de março de 2022, a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍ-
TULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no Cadastro Na-
cional de Pessoas Júridicas do Ministério das Finanças (“CNPJ/MF”)
sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”) vem convocar os
titulares das Debêntures da 2ª e 3ª Séries da 16ª Emissão de De-
bêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries,
da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para
distribuição pública, com esforços restritos, da LIGHT SERVIÇOS DE
ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”, “Emissão” e “Emissora”, res-
pectivamente) a reunirem-se em primeira convocação, para Assem-
bleia Geral de Debenturistas da Emissão (“Assembleia”), a ser rea-
lizada em 09 de maio de 2023, às 15h30, de forma exclusivamente
remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams (“Platafor-
ma Digital”), nos termos da “Escritura Particular da 16ª Emissão de
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries,
da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para
Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Light Serviços de Ele-

tricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a
Fiadora da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para de-
liberar sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”): i. Em aten-
ção aos Fatos Relevantes divulgados pela Emissora nos dias 11 e 12
de abril de 2023, aprovar a contratação e/ou ratificação da contrata-
ção de assessor(es) legal(is) para a representação do Agente Fidu-
ciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores técnicos, em
benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas junto à Emissora
e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, inclusive para
negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos Deben-
turistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter
Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio
de Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001
(“Cautelar”) e eventuais processos correlatos na esfera judicial e ex-
trajudicial, incidentes e recursos, em conformidade com as propostas
de honorários e detalhamentos de escopo a serem recebidos pelo
Agente Fiduciário, conforme material complementar a ser disponibili-
zado até a data da Assembleia e por indicação dos Debenturistas; ii.
Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo Agente Fiduciário,
Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na qualidade de re-
presentantes dos Debenturistas, para proteção dos interesses dos De-
benturistas, bem como autorizar os Assessores Legais e Assessor Fi-
nanceiro contratados a praticar atos de cunho estratégico para a re-
estruturação, negociação e/ou recuperação do crédito, na qualidade
de representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito da Medida
Cautelar, recursos ou processos relacionados à Emissão, outorgando-
lhes poderes para que atuem e pratiquem atos em nome e em be-
nefício dos Debenturistas, independente de nova Assembleia Geral de
Debenturistas, com exceção da prática de atos que impliquem quais-
quer alterações definitivas nas características das debêntures e/ou dos
termos e condições que constam na Escritura de Emissão, hipóteses
que deverão ser deliberadas no âmbito de Assembleia Geral de De-
benturistas específica a ser convocada pelo Agente Fiduciário na for-
ma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Escritura de
Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação disposto nas cláu-
sulas 10.4.1 da Escritura de Emissão para que passe de 2/3 (dois
terços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circu-
lação da respectiva série, para 50% (cinquenta por cento) mais um
das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circulação da
respectiva serie, em primeira ou em segunda convocação. iv. A p r o v a r,
ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte e o me-
canismo de aporte de recursos para composição e manutenção do
Fundo de Despesas, pelos Debenturistas, de acordo com as informa-
ções que serão disponibilizadas em material complementar até a data
da Assembleia Geral, em valor suficiente para suprir as despesas de
manutenção da Emissão previstas na Escritura, contratação dos as-
sessores legais, financeiros e outros que se façam necessários, bem
como dos custos de convocação de eventuais novas Assembleias,
custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar a fim
de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem como pa-
ra diligências que se façam necessárias para defesa dos interesses
dos Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”);
v. Aprovar que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou Assessor Fi-
nanceiro e/ou Assessor Técnico possam praticar todos os atos neces-
sários à formalização, implementação e aperfeiçoamento das delibe-
rações ora tomadas. 1. Informações Gerais. 1.1. A Assembleia será
realizada de modo exclusivamente digital, por meio da disponibilização
de link de acesso ao sistema eletrônico Microsoft Teams que possi-
bilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e votar na Assem-
bleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 29.03.2022,
o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente Fi-
duciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico
do Agente Fiduciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br e
claims@vortx.com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO - LIGHT - 16ª
EMISSAO”, em até 2 (dois) dias úteis antes da realização da Assem-
bleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento
de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e
documentos que comprovem a representação do Debenturista; e (c)
quando for representado por procurador, procuração com poderes es-
pecíficos para sua representação na AGD, obedecidas as condições
legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das Sociedades Por
Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro
dede 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se respon-
sabilizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão que
os Debenturistas possam enfrentar, bem como por eventuais questões
alheias ao Agente Fiduciário que possam dificultar ou impossibilitar a
sua participação na Assembleia por meio do sistema eletrônico. 1.3.
Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia
Geral de Debenturistas serão remetidos aos endereços de e-mail que
enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma re-
ferida acima (sendo remetido apenas um convite individual por deben-
turista). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os De-
benturistas e seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei
das Sociedades por Ações). Caso este debenturista não receba o
convite individual para participação na Assembleia Geral de Deben-
turistas com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação
ao horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas, deverá en-
trar em contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiducia-
rio@vortx.com.br e claims@vortx.com.br com assunto: “ACESSO AGD
LIGHT - 16ª EMISSÃO”, com, no mínimo, 2 (duas) horas de ante-
cedência em relação ao horário de início da Assembleia Geral de De-
benturistas para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o
caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante o envio de no-
vo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda que os Debenturistas
acessem a Plataforma Digital com antecedência de, no mínimo, 30
(trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturistas, a fim
de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturistas
se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar pro-
blemas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de Deben-
turistas. 1.5. Os Debenturistas que participarem via Plataforma Digital,
de acordo com as instruções do Agente Fiduciário, serão considera-
dos presentes à Assembleia Geral de Debenturistas e assinantes da
ata e do livro de presença, ou, alternativamente, o registro em ata
dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de Deben-
turistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo
presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de De-
benturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certifica-
ção digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e
integridade em formato compatível com o adotado para a realização
da Assembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo
76, §2º da Resolução CVM 81. Este Edital e eventuais outros docu-
mentos relacionados à Ordem do dia serão disponibilizados nas res-
pectivas páginas do Agente Fiduciário (www.vortx.com.br). Os termos
com iniciais maiúsculas utilizados neste Edital que não estiverem aqui
expressamente definidos têm o significado que lhes foi atribuído na
Escritura da Emissão. São Paulo, 17 de abril de 2023.

Id: 2472127

FEANBE PARTICIPAÇÕES LTDA
CNPJ 24.230.725/0001-34 NIRE: 33210124544

RETIFICAÇÃO. Na REDUÇÃO DE CAPITAL, publicado no dia
05.04.2023 nº 063, página 4, onde se Lê: Aprovaram redução de R$
1.288.648,00 (um milhão duzentos e oitenta e oito mil seiscentos e
quarenta e oito reais), Leia - se: Aprovaram redução de R$
1.288.640,00 (Um milhão duzentos e oitenta e oito reais e seiscentos
e quarenta reais). Onde se Lê: Jose Antônio Martins Monteiro -
2.649.735 (quotas), leia - se Jose Antônio Martins Monteiro 2.649.800
(quotas). Onde se lê: Capital social de R$ 2.649.735,00, leia se: Ca-
pital social de 2.649.800,00.

Id: 2472003

ASSOCIAÇÃO DA IRMANDADE DE SÃO VICENTE DE PAULO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

CNPJ: 30.081.012/0001-59
EDITAL DE CONVOCAÇÃO. O Conselho Deliberativo da Associação
da Irmandade de São Vicente de Paulo, fundamentado no Artigo 8º
parágrafo 1º letra b e 9º letra a e parágrafo 2º e 3º, convoca os As-
sociados Irmãos para Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada em

25 (vinte e cinco) de abril de 2023 às 9h30min, em primeira convo-
cação e às 10h em segunda e última convocação, com qualquer nú-
mero de presentes, em sua sede da Associação, na Rua Miguel de
Frias, 123, Icaraí, Niterói, Estado do Rio de Janeiro, com a seguinte
ordem do dia: I - Apresentar o Relatório Anual da Mesa Administrativa
e suas contas, relatório dos Auditores Independentes e Parecer do
Conselho Fiscal. II - Assuntos Gerais. Niterói, 17 de abril 2023. Mar-
cos Vinicius Macedo Varella - Presidente do Conselho Deliberativo.

Id: 2472205

AKER SOLUTIONS DO BRASIL LTDA
CNPJ: 05.876.349/0003-77
CONCESSÃO DE LICENÇA

AKER SOLUTIONS DO BRASIL LTDA torna público que recebeu do
Instituto Estadual do Ambiente - INEA, a Licença de Operação e Re-
cuperação LOR nº IN053129, para armazenamento,reparo e manuten-
ção, incluindo pintura, jateamento e serviços de galvanotécnica, de
equipamentos utilizados na produção petrolífera offshore, em base in-
dustrial com área total de 43.293,50 m², em concomitância com a in-
vestigação da qualidade do solo e da água subterrânea, na Rodovia
Amaral Peixoto, s/nº, KM 162- lote 1,2 e 3 Quadra A Lote 5,4 e 3
Quadra B - Coordenadas Geográficas 22º25'14.74”S 41º51'45,2”O(Da-
tum Sirgas 2000 - Centro, município Rio das Ostras,com validade até
22 de janeiro de 2028. (Processo n°: E-07/506652/2009).

Id: 2454814

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL
DE DEBENTURISTAS DA 24ª (VIGÉSIMA QUARTA) EMISSÃO DE
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM
SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM
ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A. (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁ-
GONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁ-
RIOS (“Agente Fiduciário”), na qualidade de representante da comu-
nhão dos titulares das debêntures (“Debenturistas”) emitidas através
Escritura de Emissão, vem pelo presente, em decorrência do Proces-
so nº 0843430-58.2023.8.19.000 que tramita perante a 3ª Vara Em-
presarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro inter-
posto pela Emissora e pela Light S.A., na qualidade de fiadora da
Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido face ao Agente Fidu-
ciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar em
12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem
em assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser
realizada, em primeira convocação, no próximo dia 10/05/2023, às
10h, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma ele-
trônica Microsoft Teams, com link de acesso a ser encaminhado pe-
lo Agente Fiduciário aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei
nº 6.404, de 15/12/1976 (“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão
de Valores Mobiliários nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”),
para examinar e deliberar as seguintes matérias da Ordem do
Dia: 1) Ratificação das eventuais medidas processuais tomadas pelo
Agente Fiduciário, na defesa dos interesses dos Debenturistas, no
âmbito da Medida Cautelar e Mediação, assim como possíveis pro-
cessos incidentais; e 2) Aprovação da contratação de assessor legal,
para perseguição do credito decorrente da Emissão, atuando na de-
fesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas (“As-
sessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencio-
so@pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências
da efetiva deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações
adicionais sobre a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia
podem ser obtidas junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço
eletrônico contencioso@pentagonotrustee.com.br). A AGD será realiza-
da através do sistema eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso
a ser disponibilizado pelo Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-
mail), àqueles Debenturistas que enviarem, para o endereço eletrônico
contencioso@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente, até 2 (dois)
dias antes da data de realização da AGD, observado o disposto no
artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 81, os seguintes documen-
tos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada de documento de
identidade válido com foto do debenturista (Carteira de Identidade Re-
gistro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte,
carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais e car-
teiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública,
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurí-
dica: (a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devi-
damente registrado na junta comercial competente; (b) documentos
societários que comprovem a representação legal do debenturista; e
(c) documento de identidade válido com foto do representante legal;
(iii) quando fundo de investimento: (a) último regulamento consoli-
dado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou
gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e do-
cumentos societários que comprovem os poderes de representação
em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do repre-
sentante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além
dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar pro-
curação com poderes específicos para sua representação na AGD.
Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda
que não realizem o depósito prévio referido acima, bastando a apre-
sentação de tais documentos, por meio dos e-mails informados acima,
até o horário de abertura da AGD. O Agente Fiduciário não se res-
ponsabilizará por eventuais falhas de conexão ou problemas opera-
cionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. Rio de Janei-
ro, 14 de abril de 2023. PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍ-
TULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.

Id: 2471476

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL
DE DEBENTURISTAS DA 20ª (VIGÉSIMA) EMISSÃO DE DEBÊNTU-
RES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNI-
CA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓ-
RIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFOR-
ÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A
(“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO
S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
(“Agente Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos
titulares das debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de
Emissão, vem pelo presente, em decorrência do Processo nº
0843430-58.2023.8.19.000 que tramita perante a 3ª Vara Empresarial
da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro interposto pela
Emissora e pela Light S.A., na qualidade de fiadora da Emissão (“Fia-
dora”) (“Medida Cautelar”) movido face ao Agente Fiduciário e tercei-
ros, no qual foi requerido de forma liminar em 12/04/2023, a suspen-
são da exigibilidade das obrigações financeiras decorrentes da Emis-
são e quaisquer possíveis efeitos de vencimento antecipado da Emis-
são desde 10/04/2023, e instauração de mediação coletiva (“Media-
ção”), convocar os Debenturistas para se reunirem em assembleia
geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, em
primeira convocação, no próximo dia 09/05/2023, às 10h, de modo
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Micro-

soft Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fi-
duciário aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de
15/12/1976 (“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão de Valores
Mobiliários nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para exami-
nar e deliberar as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ra-
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tificação das eventuais medidas processuais tomadas pelo Agente Fi-
duciário, na defesa dos interesses dos Debenturistas, no âmbito da
Medida Cautelar e Mediação, assim como possíveis processos inci-
dentais; e 2) Aprovação da contratação de assessor legal, para per-
seguição do credito decorrente da Emissão, atuando na defesa judicial
e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas (“Assessor Legal”),
conforme escopo das cotações a serem apresentadas pelo Agente Fi-
duciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@pentagono-
trustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências da efetiva de-
liberação em AGD. Informações Gerais Informações adicionais sobre
a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas
junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico conten-
cioso@pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do
sistema eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser dispo-
nibilizado pelo Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àque-
les Debenturistas que enviarem, para o endereço eletrônico conten-
cioso@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias
antes da data de realização da AGD, observado o disposto no artigo
72, parágrafo 1º da Resolução CVM 81, os seguintes documentos: (i)
quando pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade
válido com foto do debenturista (Carteira de Identidade Registro Geral
(RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteiras de
identidade expedidas pelos conselhos profissionais e carteiras funcio-
nais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que
contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) último
estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado
na junta comercial competente; (b) documentos societários que com-
provem a representação legal do debenturista; e (c) documento de
identidade válido com foto do representante legal; (iii) quando fundo
de investimento, (a) último regulamento consolidado do fundo; (b) es-
tatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o
caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários
que comprovem os poderes de representação em AGD; e (c) docu-
mento de identidade válido com foto do representante legal; e (iv) ca-
so qualquer dos Debenturistas indicados nos itens (i) a (iii) acima ve-
nha a ser representado por procurador, além dos respectivos docu-
mentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes
específicos para sua representação na AGD. Ressalta-se que os De-
benturistas poderão participar da AGD ainda que não realizem o de-
pósito prévio referido acima, bastando a apresentação de tais docu-
mentos, por meio dos e-mails informados acima, até o horário de
abertura da AGD. O Agente Fiduciário não se responsabilizará por
eventuais falhas de conexão ou problemas operacionais de acesso ou
equipamentos dos Debenturistas. Rio de Janeiro, 14 de abril de 2023.
PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MO-
BILIÁRIOS.

Id: 2471470

ROTISSERIA SÍRIO LIBANEZA LTDA.
CNPJ/MF nº 33.804.121/0001-45 - NIRE 33.2.0095400-5

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA DE SÓCIOS
Ficam convocados os senhores sócios da Rotisseria Sírio Libaneza Lt-
da. (“Sociedade”) a comparecer, em primeira convocação, à Assem-
bleia de Sócios da Sociedade, a ser realizada no dia 27 de abril de
2023, às 10h00min, de forma presencial, na sede da Sociedade, lo-
calizada no Largo do Machado, nº 29, Catete, CEP 22221-901, Rio de
Janeiro/RJ (a reunião terá lugar na sala 403 do referido endereço), a
fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) tomada das contas
dos administradores referentes ao exercício social encerrado em
31.12.2022; (ii) deliberação sobre o balanço patrimonial e o de resul-
tado econômico da Sociedade referente ao exercício social encerrado
em 31.12.2022; e (iii) aprovação da destinação dos resultados da So-
ciedade relativos ao exercício social encerrado em 31.12.2022 (“As-
sembleia”). A Sociedade esclarece que: (1) os documentos a que se
refere o item “(i)” da ordem do dia foram colocados à disposição dos
sócios que não exerçam a administração com antecedência de 30
dias da data da Assembleia; (2) outras solicitações de documentos
pertinentes à ordem do dia poderão ser formuladas por meio de men-
sagem eletrônica enviada para nicholas@moreiramenezes.com.br; (3)
o sócio que pretender ser representado por procurador deverá apre-
sentar o original da procuração outorgada na forma do art. 1.074, §
1º, do Código Civil e cópia do documento de identidade com foto do
procurador que comparecerá à Assembleia. Rio de Janeiro, 14 de
abril de 2023. CLAUDIA DA ROCHA CONCEIÇÃO e ARLINDO
FREITAS DA COSTA - Administradores.

Id: 2471522

Relações de Concluintes
INSTITUTO DE EDUCAÇÃO COLÔNIA DO SABER

CNPJ: 03.557.567/0001-51
E D I TA L

O Diretor do INSTITUTO DE EDUCAÇÃO COLÔNIA DO SABER,
mantenedora JARDIM ESCOLA COLÔNIA DO SABER, CNPJ -
03.557.567/0001-51, torna pública a seguinte listagem de concluintes
do CURSO DE ENSINO MÉDIO NA MODALIDADE NORMAL, FOR-
MAÇÃO DE PROFESSORES PARA A EDUCAÇÃO INFANTIL E OS
ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL NA MODALIDADE
EDUCAÇÃO À DISTÂNCIA, ANO LETIVO de 2021: Turma 114 - Dé-
bora Medeiros Chagas; ANO LETIVO de 2022: Turma 002 - Lília Nas-
cimento Villela; Turma 061 - Michele Pereira Gouvêa; Turma 092 -
Adriana Borges da Silva; Turma 094 - Gilmara da Costa Vieira da Sil-
va; Turma 096 - Marcele Izidoro Costa; Turma 098 - Daiana Alves de
Andrade; Turma 100 - Elenildo Francisco da Silva; Turma 106 - Na-
thalia Alves de Oliveira, Guilherme Aguiar dos Santos; Turma 109 -
Tamiris Monteiro Sampaio; Turma 113 - Juliana Teixeira Faria Fontes;
Veronica da Silva Tavares; Turma 115 - David Kaio Azevedo Neves;
Turma 116 - Thaís Andrade dos Santos; Turma 117 - Juliana Aguiar,
Matheus Cezar Ferreira, Julia Ernanny Masset; Turma 118 - Beatriz
Gariglio de Almeida, Josélia Pereira de Almeida Viana, Maria Alice
Santos e Silva; Turma 119 - Fernanda Miranda de Campos; Turma
CND 121: Bianca Moreira dos Santos da Cruz, Brenda Torres Vieira,
Débora Fernanda Oliveira de Souza Rezende, Flávia de Carvalho Tor-
res, Ingridi Marques de Oliveira, Sué Davanture Apraez, Rute Matos
Aragão Furtado Teixeira, ; Turma CND 122: Isabely Linhares Soares,
Patricia Murat da Silva; Turma CND 123: Adriana Rodrigues Godoy,
Ana Paula Vieira Costa Oliveira, Bruna Guimarães da Silva, Carla Al-
buquerque da Silva, Juliana Guimarães da Silva, Luciane da Silva
Gonçalves de Jesus, Luiza Loureiro Esch Pinto, Larissa Aparecida da
Silva Coimbra Mathias, Melissa Guimarães da Silva, Maria das Graças
de Souza dos Santos, Milena de Oliveira Sant'Anna; Turma CND 124:
Aline Felix dos Santos Vasquez, Gabrieli Gomes da Silva; Turma CND
125: Adallis Figueiredo Malagris, Amanda da Conceição Gonçalves
Porto, Andrea Soares Baptista, Carla Pereira Machado, Janaína
Aguiar Sá, Juliana Tavares Arantes, Lílian de Souza Gaspar , Maria
do Socorro Moura de Souza, Milena Caroline Reis Cardoso, Raimun-
da das Graças Santos Gomes, Silmara de Souza Barcelos dos San-
tos, Uildina Medeiros Carlos da Silva ; Turma CND 126: Agatha Costa
Viturino, Alice Silva dos Santos, Amanda da Silva Freitas, Andréia Al-
ves da Silva, Ariele de Andrade Rodrigues, Beatriz Cabral Bastos,
Cristiani Teixeira da Rocha Silva, Damianna Rosa Pereira de Oliveira,
Danielle Rosa Valadão Antunes, Dayane Luiz Silva de Freitas, Débora
de Souza Oliveira, Ellena Silva de Souza, Gabriela Pinheiro de Oli-
veira, Gabrielly Esther Ribeiro Copello, Hosana Sousa Vieira, Iasmin
dos Reis Ramos de Andrade, Islaine Tavares Ramos, Jessika Lôbo
Maciel Leitão, Joseane Rodrigues Ferreira, Josieli Volutão Lima Mar-
tins, Lavinia Ramos Marinho do Nascimento, Lucinete de Oliveira Pe-
reira Machado, Maria Clara Rodrigues Mota, Mariana Tamiris Monteiro
dos Santos, Michelle Dias Monteiro Ferreira, Mirian de Castro Soares
da Silva, Queila Ecard Monteiro da Costa, Nathália de Almeida Lou-
vem, Renato de Brito Vieira Junior, Tamyris de Almeida Chehab, Thaís
Barreto Silva, Wanessa Pinheiro Oliveira de Abreu, Yasmin da Silva

Pereira Almeida; Turma CND 127: Amanda da Silva Moreira, Bruna
Mayara Olmo Pereira, Caroline da Silva Abreu, Cintia Aparecida Braga
dos Santos Albuquerque, Franciele Bispo Cordeiro, Júlia da Gama
Leite de Oliveira, Karen de Moraes Corrêa Mosso, Katryn Marcella de
Oliveira Leite, Kelly Moçambite Chanchari, Larissa Peçanha Abreu
Coelho, Letícia da Gama Leite de Oliveira, Mirian Maria da Rocha
Macedo, Nayara Lourenço Gomes, Paola Cristine Machado Nunes,
Paula de Paula Santos Flores, Rhossane Bezerra Gonçalves Caval-
canti, Rosiméri Ribeiro de Souza, Rozana Silva da Rosa, Sabrina do
Nascimento Ribeiro, Tayanne Pinheiro Granadeiro; Turma CND 128:
Angelica Sodré da Silva de Carvalho, Andressa Renata Bastos de
Mello, Anna Karina Palla de Araujo Xavier, Brena dos Santos Paiva,
Edileuza Felipe Moreira, Elaine Monteiro Ribeiro, Gabriela Nunes do
Amaral, Ingrid Ramos Pimenta, Jacqueline Leal Cordeiro, Jaqueline da
Silva Marques, Jaqueline Keb Kab Vialle do Amaral, Marilene Araújo
da Silva Santos, Michele Magalhães Goulart, Murielly Rodrigues Bap-
tista Tito, Neima Coelho Leite, Raquel Motta da Silva Telles, Renata
Gomes da Silva, Rosilene Conceição Antunes de Araujo, Simone Apa-
recida Soares de Lima, Viviane Silva de Souza, Viviane Vieira Bar-
bosa; Turma CND 129: Ana Claudia Ribeiro da Silva, Ana Paula Silva,
Andreza Anchieta da Silva Santos, Angélica da Silva Peres de Souza,
Angelita Souza da Silva, Aparecida Felix da Silva, Bianca Silva de
Sousa Ribeiro, Carla Costa Barros Santos, Carolina Penna e Silva,
Débora Evelyn Gonçalves Costa, Glaucieli Gouvêa do Couto Silva, Ia-
mara Lopes Valle dos Santos Ferreira, Jéssica Cristina Santos Souza,
Julia de Barros Figueiredo, Luciane de Souza Altino Pacheco, Luci-
mara Gaspar Alfredo da Silva, Marcelle Machado Rodrigues de Cas-
tro, Maria da Gloria da Silva Nogueira, Maria Eva de Araújo Silva Fer-
reira, Milena do Espírito Santo Pimentel, Millena Asth Guerhard, Na-
talia Amaral dos Santos Sul, Natália de Andrade Pereira, Priscila de
Sousa Rodrigues de Souza, Priscila Matos Rodrigues, Raiani Flores
de Jesus, Raíssa Carolina Monteiro Oliveira Reis, Roberta Corrêa
Pereira Sento Sé, Roberta Costa Mioti Teixeira, Rosélia de Paula
Marinho Teixeira, Sabrina Rodrigues Duarte de Paula, Thainá Delga-
do Jerônimo, Thaisa Lorena Vieira, Yasmim Pereira de Oliveira. CUR-
SO DE ENSINO MÉDIO NA MODALIDADE EDUCAÇÃO DE JO-
VENS E ADULTOS, ANO LETIVO de 2022: David Litwinczuk Aguiar,
Luana Silva do Nascimento. Diretora Adjunta: Anna Lúcia Abaz
Gonçalves - Designada no Ofício DICA: 1241/14, Secretária Escolar:
Jane Eire de Santana Bomfim Paiva - Designada no Registro:
038.SE.62824.151.0076.0417. Servidores responsáveis pela publi-
cação: Luciene Maia da Costa, ID. 41221761 e Flávia Gomes de
Paula, ID. 3830773-1.

Id: 2471875

INSTITUTO PAULO APÓSTOLO
CNPJ 09.089.840/0001-47

E D I TA L
O Diretor do Instituto Paulo Apóstolo, mantido pelo Centro Politéc-
nico Aplicação Lógica LTDA, Censo Escolar: 33159629, torna pública
a seguinte listagem de concluintes: CURSO DE ENSINO MÉDIO NA
MODALIDADE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, EDUCAÇÃO
A DISTÂNCIA, no ANO LETIVO DE 2022/2º Semestre: Andreza da
Conceição dos Santos Silva, Antonio Carlos Silva de Matos, Alecsan-
dro Alexandre da Silva, Beatriz Morais de Assis Sousa, Bryan Patrick
Lima de Assis Vieira, Brena Izidio Soares, Camila Furtado da Silva,
Carolina Mendes da Silva Barboza, Cristiane Nágila Freitas de Almei-
da, Elis Regina dos Santos Costa, Érique Pereira do Nascimento, Fa-
biola Maria da Silva, Felipe Gabriel Nascimento Ribeiro, Fernando da
Costa Alves, Gabriel Lins Neves Marins, Gabriel Martins Ladislau da
Silva, Guilherme Moreira Correia, Henrique Pereira Inacio, Iara Vicente
da Silva Andrade, Isaac Lamego Silva, Isaias Macario Silva Lins, Ja-
mile Brenda Martins, Jampierre Anselmo da Silva, Joelma da Silva
Santos, Kauã Augusto de Mello Santos, Líbia Mara Silva de Souza
Franklin, Lidiane Tavares do Nascimento, Luana Gonçalves Lopes, Lu-
cas de Paiva Prado Dominguez, Luis Fernando dos Santos, Maria do
Céu Rodrigues de Lira, Marina Coelho de Almeida, Maicon Marques
Bitencourt, Michele de Oliveira Fernandes, Magna Bonfim dos Santos,
Matheus da Silva Lima, Maria Kayllane de Souza Fernandes, Maria
Gabriela Ornellas Spielmann, Nataniel Rodrigues do Valle, Noemi de

CENTRO EDUCACIONAL ELPIDIO DA SILVA
CNPJ 27.796.853/0001-38

E D I TA L

O DIRETOR DO CENTRO EDUCACIONAL ELPIDIO DA SILVA -
CNPJ 27.796.853/0001-38 - Censo Escolar 33078963 - Torna sem
efeito a publicação referente a aluna Pamella Cristine Ramos, Curso:
Ensino Fundamental na Modalidade Educação de Jovens e Adultos,
2009/2º semestre, publicado no DOERJ de 22/12/2022, página 01, 3ª
coluna. Torna pública a seguinte listagem de concluintes - Curso: Edu-
cação de Jovens e Adultos - Ensino Fundamental - Ano 2011/2º se-
mestre: Saymon Rodrigues Neves; Stephany dos Santos Nunes Tei-
xeira. Curso: Educação de Jovens e Adultos - Ensino Médio - Ano
2022/1º semestre: Andressa Santos Esteves; Ariane Silva Dias Offredi;
Davi Nascimento Silva; Hadassa Daiana de Oliveira Silva; Pedro Lu-
cas da Silva Faria. Ano 2021/2º semestre: Fabio Alves Melo; Jhonatan
Luiz da Silva Pedersetti. Ano 2019/2º semestre: Maxwell Esmeraldo
Torres. Ano 2019/1º semestre: William Nunes Alves. Ano 2018/1º se-
mestre: Victor Hugo Porto Moura. Ano 2017/1º semestre: Michele
Fróes Dias. Ano 2016/1º Semestre: Saymon Rodrigues Neves. Ano
2014/2º semestre: Igor Felipe Alves Camara; Thayane Cordeiro Alves
Pereira. Ano 2013/2º semestre: Iã Lucas da Costa Santos Meirelles;
Joane Vitoria Aparecida Melo Julião. Ano 2012/1º semestre: Gizele
Oliveira de Abreu. Ano 2009/2º semestre: Pamella Cristine Ramos. Di-
retora: Vânia Lúcia da Silva, Processo E-03/036/755/2019. Secretária:
Claudia de Carvalho Nunes, Processo E-03/036/898/2020. Servidores
que autorizaram a publicação: Gisele Maria Teixeira de Abreu, ID.
4428435-7 e Marly Niaud Ganga Alves de Lima, ID. 4258013-7.

Id: 2470264

Casa Escola Pequeno Príncipe / Clube da Educação
CNPJ - 06.190.258/0001-84

A DIRETORA DA CASA ESCOLA PEQUENO PRÍNCIPE/CLUBE
DA EDUCAÇÃO - Censo Escolar 33039992, torna pública a seguinte
listagem de concluintes. CURSO ENSINO MÉDIO NA MODALIDA-
DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS-2006, 2º semestre: Tiago
Faria dos Santos, Wagner Farroco Chaves. Diretor Rosana Bello
da Silva, Registro 042.DG.71580.117.0024.0118, Secretaria: San-
dra Teixeira Bandeira, designado pelo Ofício E/COIE.E nº 493 de
18/07/2000. Servidor responsável pela publicação: Aline Nunes da
Cruz ID 4324889-6

Id: 2437969

Souza Rosas Rodrigues, Pedro Henrique Martins Leão, Pedro Paulo
Marcio Silva de Oliveira, Pedro Paulo Gardel Lins Carneiro, Rafaela
Fonseca Racca da Rocha, Ricardo Francisco da Silva Mendonça, Ro-
gério Santos de Jesus, Rosangela Soares Ferreira, Sandra Figueira
Franco, Solange Barbosa da Silva Chaves Barroso, Tais Lino da Silva,
Tahiná Rocha Chagas, Thainá Paulino Fernandes Vieira, Thaynara Al-
ves de Sena Nunes, Vanildo de Almeida Rodrigues, Valdir Moreira da
Silva, Wallison Soares de Farias, Yasmin Nascimento de Almeida;
CURSO TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO, NO EIXO
TECNOLÓGICO DE AMBIENTE, SAÚDE E SEGURANÇA NA MO-
DALIDADE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA, no ANO LETIVO DE 2019/2º
Semestre: Juliana Stampa Machado Coimbra; RETIFICA: D.O. de
15/02/2023, página 02, 1ª coluna, CURSO DE ENSINO FUNDAMEN-
TAL NA MODALIDADE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS,
EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA, ONDE SE LÊ: William Place Veras;
LEIA-SE: no ano letivo 2020/1º semestre: William Place Veras; RE-
TIFICA: D.O. de 10/07/2019, página 04, 3ª coluna, CURSO TÉCNICO
EM SEGURANÇA DO TRABALHO, NO EIXO TECNOLÓGICO DE
AMBIENTE, SAÚDE E SEGURANÇA NA MODALIDADE EDUCAÇÃO
A DISTÂNCIA, no ANO LETIVO DE 2018/2º Semestre, ONDE SE
LÊ: Hugo Leonardo Osório Ptzold; LEIA-SE: Hugo Leonardo Osório
Petzold; Diretor Substituto: Aloysio Ferreira de Araujo Filho, Processo
SEI-030038/005289/2022; Secretária Escolar: Gabriella Regina Silva,
Processo SEI-030038/005289/2022. Servidores responsáveis pela pu-
blicação: Márcia Antônia Rocha Canivello, ID. 4429158-2 e Flavia Go-
mes de Paula, ID. 3830773-1.

Id: 2471872

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste
documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.
Assinado digitalmente em Terça-feira, 18 de Abril de 2023 às 00:55:03 -0300.

Num. 64746953 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: MARCOS PITANGA CAETE FERREIRA - 26/06/2023 23:36:36
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23062623363671000000061724181
Número do documento: 23062623363671000000061724181



 

 

 

DOC. 2 

 

Num. 64746952 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARCOS PITANGA CAETE FERREIRA - 26/06/2023 23:36:37
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23062623363703600000061724180
Número do documento: 23062623363703600000061724180



Segundo Caderno - Publicidade Legal
Edição NacionalRio de Janeiro Diário Comercial

Sexta-feira, 12 de maio de 2023 B1

YARA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
CNPJ nº 23.620.680/0001-41 - NIRE (RJ) 33.2.1007420-2

5ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL: OLIVIER JOSÉ ALAIN JOSEPH, francês, casado, empresário, portador do 
passaporte francês nº 15DE34064, emitido em 16.11.2015, inscrito no CPF sob o nº 060.701.337-06, residente e 
domiciliado na Rua da Picaria nº 21, 1º andar, 4050-478, cidade do Porto, Portugal, neste ato representado por seu 
procurador Sr. José Carlos Della Vedova Ribeiro Dantas, brasileiro, divorciado, administrador de empresas, portador 
da carteira de identidade nº 03758850-6 emitida pelo DETRAN/RJ em 04.05.2013, inscrito no CPF sob o nº 
607.005.057-68, residente e domiciliado na Rua Aiuru nº 73, apt. 301, Humaitá, Rio de Janeiro - RJ, CEP 22261-110; 
e JOSÉ CARLOS DELLA VEDOVA RIBEIRO DANTAS, acima qualificado; Únicos sócios da YARA 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., com sede na Rua Aiuru nº 73, apt. 301, Humaitá, Rio de Janeiro - RJ, 
CEP 22261-110, inscrita no CNPJ sob o nº 23.620.680/0001-41, e registrada na JUCERJA sob o NIRE 33.2.1007420-
2 (“Sociedade”). Decidem alterar o contrato social da Sociedade nos seguintes termos: 1. Resolvem reduzir o capital 
social da Sociedade, de R$ 6.451.645,00 para R$ 3.102.869,00, sendo dita redução no valor de R$ 3.348.776,00, 
realizada por ser o capital social considerado excessivo, na forma do Art. 1.082, II, da Lei nº 10.406/2002, devendo o 
valor da redução ser restituído ao sócia quotista Olivier José Alain Joseph, com expressa anuência do outro sócio 
quotista. 2. Em função da redução acima mencionada, foi aprovado o cancelamento de 3.348.776 quotas 
representativas do capital social da Sociedade, a ser suportado, exclusivamente, pelo sócio Olivier José Alain 
Joseph, sendo o valor das quotas canceladas restituído na forma do item 3 abaixo. 3. Em decorrência da redução 
acima aprovada e consequente cancelamento de quotas representativas do capital social da Sociedade, o pagamento 
da redução será realizado mediante entrega ao sócio Olivier José Alain Joseph dos imóveis de propriedade da 
Sociedade abaixo descritos e caracterizados, pelo respectivo valor contábil de R$ 3.348.776,00: IMóVEL: Imóvel 
urbano denominado “Lote 01”, do “Condomínio Horizontal de Lotes Yara Residence”, situado na zona de 
Algodões, município de Maraú, Estado da Bahia. MATRíCULA:11.288 do Ofício de Registro de Imóveis, Títulos e 
Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Maraú, Estado da Bahia. Com frente para o Lote 02 - M-11.289, 
limitando-se ao norte com Lote 02 - M-11.289; leste com via de acesso; sul com via acesso e oeste com estrada 
vicinal, com área privativa de 5.231,98m², área de uso comum de 3.834,42m², encerrando uma área total de 
9.066,40m² e 0,083% de fração ideal. Benfeitorias: não constam. Cadastro imobiliário municipal: 39.01.001.2319.001. 
IMóVEL: Imóvel urbano denominado “Lote 02”, do “Condomínio Horizontal de Lotes Yara Residence”, situado 
na zona de Algodões, município de Maraú, Estado da Bahia. MATRíCULA: 11.289 do Ofício de Registro de 
Imóveis, Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Maraú, Estado da Bahia. Com frente para o Lote 03 
- M-11.290, limitando-se ao norte com Lote 03 - M-11.290; leste com via de acesso; sul com Lote 01 - M-11.288 e oeste 
com estrada vicinal, com área privativa de 6.923,57m² área de uso comum de 5.074,16m², encerrando uma área total 
de 11.937,73m² e 0,109% de fração ideal. Benfeitorias: não constam. Cadastro imobiliário municipal: 39.01.002.3241.001. 
IMóVEL: Imóvel urbano denominado “Lote 03”, do “Condomínio Horizontal de Lotes Yara Residence”, situado 
na zona de Algodões, município de Maraú, Estado da Bahia. MATRíCULA: 11.290 do Ofício de Registro de 
Imóveis, Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Maraú, Estado da Bahia. Com frente para a fazenda 
Parte 5, propriedade de Humberto Moacir Pinto Assunção Junior e irmãs - M-10.790; leste com Lote 04 - M-11.289 e 
oeste com estrada vicinal, com área privativa de 7.689,04m² áreas de uso comum de 5.635m², encerrando uma área 
total de 13.324,20m² e 0,121% de fração ideal. Benfeitorias: não constam. Cadastro imobiliário municipal: 
39.01.003.4258.001. IMóVEL: Imóvel urbano denominado “Lote 04”, do “Condomínio Horizontal de Lotes Yara 
Residence”, situado na zona de Algodões, município de Maraú, Estado da Bahia. MATRíCULA: 11.291 do Ofício 
de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Maraú, Estado da Bahia. Com frente 
para a fazenda lembrança Parte 5, propriedade de Humberto Moacir Pinto Assunção Junior e irmãs - M-10.790; leste 
com lago; sul com acesso e Lote 05 - M- 11.292 e oeste com Lote 03 - M-11.290, área privativa de 5.037,86m². Área 
de uso comum de 3.692,16m², encerrando uma área total de 8.730,02m² e 0,080% de fração ideal. Benfeitorias: não 
constam. Cadastro imobiliário municipal: 39.01.004.1740.001. IMóVEL: Imóvel urbano denominado “Lote 05”, do 
“Condomínio Horizontal de Lotes Yara Residence”, situado na zona de Algodões, município de Maraú, Estado 
da Bahia. MATRíCULA: 11.292 do Ofício de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas 
de Maraú, Estado da Bahia. Com frente para via de acesso, limitando-se ao norte com a via de acesso; leste com 
Lote 06, propriedade de Yara Empreendimentos Imobiliários Ltda. M-10.090 e oeste com via de acesso com área 
privativa de 5.613,01m², área de uso comum de 4.113,67m², encerrando uma área total de 9.726,68m² e 0,089% de 
fração ideal. Benfeitorias: não constam. Cadastro imobiliário municipal: 39.01.001.2319.001. IMóVEL: Imóvel urbano 
denominado “Lote 06”, do “Condomínio Horizontal de Lotes Yara Residence”, situado na zona de Algodões, 
município de Maraú, Estado da Bahia. MATRíCULA: 11.293 do Ofício de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos 
e Civil das Pessoas Jurídicas de Maraú, Estado da Bahia. Com frente para via de acesso, limitando-se ao norte a via 
de acesso; leste com Lote 07, sul com Sítio Lembrança Yara, propriedade de Yara Empreendimentos Imobiliários 
Ltda. M-10.090 e oeste com Lote 05 - M- 11.292, com área privativa de 5.325,13m², área de uso comum de 3.902,69m², 
encerrando uma área total de 9.227,82m² e 0,084% de fração ideal. Benfeitorias: não constam. Cadastro imobiliário 
municipal: 39.01.006.6489.001. IMóVEL: Imóvel urbano denominado “Lote 07”, do “Condomínio Horizontal de 
Lotes Yara Residence”, situado na zona de Algodões, município de Maraú, Estado da Bahia. MATRíCULA: 
11.294 do Ofício de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Maraú, Estado da 
Bahia. Com frente para via de acesso, limitando-se ao norte com a via de acesso; leste com via de acesso; sul com 
Sítio Lembrança, propriedade de Yara Empreendimentos Imobiliários Ltda. M-10.090, com área privativa de 
5.481,88m², área de uso comum de 4.017,7m², encerrando uma área total de 9.499,45m² e 0,087% de fração ideal. 
Benfeitorias: não constam. Cadastro imobiliário municipal: 39.01.007.7611.001. IMóVEL: Imóvel urbano denominado 
“Lote 08”, do “Condomínio Horizontal de Lotes Yara Residence”, situado na zona de Algodões, município de 
Maraú, Estado da Bahia. MATRíCULA: 11.295 do Ofício de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil das 
Pessoas Jurídicas de Maraú, Estado da Bahia. Com frente para a fazenda lembrança Parte 5, propriedade de 
Humberto Moacir Pinto Assunção Junior e irmãs - M-10.790; limitando-se ao norte com fazenda lembrança Parte 5, 
propriedade de Humberto Moacir Pinto Assunção Junior e irmãs; sul com via de acesso e oeste Lote 07 - M-11.294 
e oeste e lago, com área privativa de 7.020,04m². Área de uso comum de 5.144,86m², encerrando uma área total de 
12.164,90m² e 0,111% de fração ideal. Benfeitorias: não constam. Cadastro imobiliário municipal: 39.01.008.8075.001. 
IMóVEL: Imóvel urbano denominado “Lote 09 - MASTER”, do “Condomínio Horizontal de Lotes Yara Residence”, 
situado na zona de Algodões, município de Maraú, Estado da Bahia. MATRíCULA: 11.296 do Ofício de Registro 
de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Maraú, Estado da Bahia. Com frente para a 
fazenda lembrança Parte 5, propriedade de Humberto Moacir Pinto Assunção Junior e irmãs - M-10.790; limitando-se 
ao norte com fazenda lembrança Parte 5, propriedade de Humberto Moacir Pinto Assunção Junior e irmãs - M-10.070 
e sul com via de acesso; leste com terreno marinha e oeste com rio, com área privativa de 14.992,24m². Área de uso 
comum de 10.987,55m², encerrando uma área total de 25,979,79m² e 0,237% de fração ideal. Benfeitorias: não 
constam. Cadastro imobiliário municipal: 39.01.009.9634.001. 4. Tendo em vista as deliberações acima, resolvem os 
sócios modificar o caput da Cláusula Quinta do Contrato Social que passa a vigorar com a seguinte redação: “Cl. 5ª. 
O capital social da Sociedade é de R$ 3.102.869,00, dividido em 3.102.869 quotas, de valor nominal de R$ 1,00 
cada uma, assim distribuídas entre os Sócios Quotistas: Sócios - Quotas - Valor (R$) - %: OLIVIER JOSÉ ALAIN 
JOSEPH: 3.102.868; 3.102.868,00; 99,99. JOSÉ CARLOS DELLA VEDOVA RIBEIRO DANTAS: 1; 1; 0,01. Total: 
3.102.869; 3.102.869,00; 100,00. 5. Na forma do, e como permitido pelo, Capítulo IV, Seção I, item 3, III, do Manual 
de Registro de Sociedade Limitada do DREI, como atualmente em vigor, os sócios decidem não consolidar o contrato 
social, atestando que todas as demais cláusulas do contrato social não modificadas neste instrumento permanecem 
em pleno vigor e efeito. E, por estarem assim justos e contratados, assinam a presente 5ª Alteração Contratual da 
Yara Empreendimentos Imobiliários Ltda. Rio de Janeiro, 8 de maio de 2023. OLIVIER JOSÉ ALAIN JOSEPH - 
p. José Carlos Della Vedova Ribeiro Dantas. JOSÉ CARLOS DELLA VEDOVA RIBEIRO DANTAS.

Tamanho Fork Travel V. Molhada
Até 26 R$ 1.690,00 R$ 3.600,00 R$ 2.470,00

27 R$ 1.890,00 R$ 4.360,00 R$2.720,00
28 R$ 2.140,00 R$ 4.670,00 R$ 2.820,00
29 R$ 2.470,00 R$ 4.990,00 R$ 2.950,00
30 R$ 2.790,00 R$ 5.510,00 R$ 3.230,00
31 R$ 3.030,00 R$ 5.860,00 R$ 3.280,00
32 R$ 3.540,00 R$ 6.040,00 R$ 3.350,00
33 R$ 3.940,00 R$ 6.260,00 R$ 3.400,00
34 R$ 4.280,00 R$ 6.430,00 R$ 3.490,00
35 R$ 4.580,00 R$ 6.500,00 R$ 3.590,00
36 R$ 4.900,00 R$ 6.630,00 R$ 3.700,00
37 R$ 5.230,00 R$ 6.710,00 R$ 3.810,00
38 R$ 5.400,00 R$ 6.800,00 R$ 3.850,00
39 R$ 5.720,00 R$ 7.260,00 R$ 3.920,00
40 R$6.030,00 R$ 7.720,00 R$ 3.980,00
41 R$ 6.370,00 R$ 8.150,00 R$ 4.130,00
42 R$ 6.700,00 R$ 8.350,00 R$ 4.220,00
43 R$ 7.010,00 R$ 8.570,00 R$ 4.340,00
44 R$ 7.350,00 R$ 8.750,00 R$ 4.480,00
45 R$ 7.660,00 R$ 8.940,00 R$ 4.600,00
46 R$ 8.000,00 R$ 9.150,00 R$ 4.720,00
47 R$ 9.520,00 R$ 4.890,00
48 R$ 9.900,00 R$ 5.020,00
49 R$ 10.290,00 R$ 5.150,00
50 R$ 10.660,00 R$ 5.320,00
51 R$ 10.800,00 R$ 5.700,00
52 R$ 10.950,00 R$ 6.100,00
53 R$ 11.050,00 R$ 6.440,00
54 R$ 11.200,00 R$ 6.650,00
55 R$ 11.340,00 R$ 6.910,00
56 R$ 11.440,00 R$ 7.180,00
57 R$ 11.580,00 R$ 7.390,00
58 R$ 11.710,00 R$ 7.690,00
59 R$ 11.870,00 R$ 7.850,00
60 R$ 12.030,00 R$ 8.190,00
61 R$ 12.320,00 R$ 8.280,00
62 R$ 12.610,00 R$ 8.430,00

Item Polo Particular Obs
ABSORVENTE - BARREIRA R$ 190,00 R$ 190,00 Por unidade
ABSORVENTE - CORDÃO R$ 80,00 R$ 80,00 Por unidade
ABSORVENTE - MANTA R$ 30,00 R$ 30,00 Por peça
ABSORVENTE - POC R$ 1.090,00 R$ 1.090,00 Unidade
ABSORVENTE - ROLO R$ 50,00 R$ 50,00 Por metro
AGLUTINANTE R$ 50,00 R$ 50,00 Unidade
ALUGUEL DE BERÇO R$ 360,00 R$ 360,00 Mensal
CRACHÁ 2ª VIA R$ 50,00 R$ 50,00 Por evento
DESCARTE R$ 350,00 R$ 350,00 Por evento
DIÁRIA CAIS DE SERVIÇO R$ 4,5 R$ 11,00 Por Pé
DIÁRIA JET SKI R$ 90,00 R$ 150,00 Período único
DIÁRIA / PERNOITE MOLHADA P/ CLIENTES R$ 4,00 – Por pé
DIÁRIA MOLHADA NÃO CLIENTE – R$ 16,00 Por pé
DIÁRIA SECA PÁTIO DE SERVIÇO R$ 6,6 R$ 11,00 Por pé
EMPILHADEIRA R$ 270,00 R$ 270,00 Por operação
LINGADA EXCEDIDA FORK R$ 80,00 – Por lingada
LINGADA EXCEDIDA TRAVEL R$ 150,00 – Por lingada
LINGADA FORK R$ 30,00 R$ 60,00 Mínimo de R$ 500,00
LINGADA FORK - CAMINHÃO – R$ 2.150,00 Por lingada
LINGADA GUINCHO R$ 190,00 R$ 270,00 Por operação
LINGADA TRAVEL - CAMINHÃO R$ 1.900,00 R$ 2.370,00 Por lingada
LINGADA TRAVEL ATÉ 50’ PÉS R$ 30,00 R$ 50,00 Mínimo de R$ 600,00
LINGADA TRAVEL DE 51’ ATÉ 60’ PÉS R$ 40,00 R$ 90,00 Por pé
LINGADA TRAVEL DE 61’ ATÉ 70’ PÉS R$ 70,00 R$ 130,00 Por pé
LINGADA TRAVEL DE 71’ ATÉ 80’ PÉS R$ 90,00 R$ 160,00 Por pé
LINGADA TRAVEL DE 81’ ATÉ 84’ PÉS R$ 140,00 R$ 250,00 Por pé
LINGADA TRAVEL MAIOR QUE 84’ PÉS R$ 210,00 R$ 310,00 Por pé
MACACO CAMBÃO R$ 550,00 R$ 550,00 Por operação
MOVIMENTAÇÃO TRAVEL R$ 30,00 R$ 40,00 Por minuto
PRESTADOR DE SERVIÇOS EXTERNOS R$ 60,00 – Por Pessoa / por dia
REEMBOLSO M.O. MEIO AMBIENTE R$ 550,00 R$ 550,00 Por ocorrência
TOMADA/ ADAPTADOR DE CAIS (VENDAS) R$ 300,00 R$ 300,00 Unidade
TRANSPORTE CARRETA HIDRÁULICA R$ 660,00 R$ 660,00 Por operação
TX. EMBARQUE / DESEMBARQUE R$ 500,00 R$ 500,00 Por operação
TX. PERNOITE HELICÓPTERO R$ 370,00 R$ 720,00 Por noite
UTILIZAÇÃO DA PISCINA TRAVEL R$ 200,00 R$ 300,00 Por hora
STANDS DE ESCORAMENTO CENTRAL / LATERAL R$ 250,00 – Por mês cada peça

* Embarcações de serviços e multicasco sob consulta e disponibilidade técnica.

Tamanho Fork Travel V. Molhada
63 R$ 12.770,00 R$ 8.550,00
64 R$12.910,00 R$ 8.630,00
65 R$ 13.080,00 R$ 8.730,00
66 R$ 13.220,00 R$ 8.870,00
67 R$ 13.350,00 R$ 8.950,00
68 R$ 13.690,00 R$ 8.980,00
69 R$ 14.020,00 R$9.170,00
70 R$ 14.350,00 R$ 9.380,00
71 R$ 14.530,00 R$ 9.500,00
72 R$ 14.730,00 R$ 9.600,00
73 R$ 14.930,00 R$ 9.720,00
74 R$ 15.100,00 R$ 9.850,00
75 R$ 15.830,00 R$ 10.070,00
76 R$ 16.520,00 R$ 10.250,00
77 R$ 17.230,00 R$ 10.410,00
78 R$ 17.680,00 R$ 10.760,00
79 R$ 18.140,00 R$ 11.080,00
80 R$ 18.580,00 R$ 11.260,00
81 R$ 19.160,00 R$ 11.480,00
82 R$ 19.750,00 R$ 11.650,00
83 R$ 20.330,00 R$ 11.930,00
84 R$ 20.630,00 R$ 12.250,00
85 R$ 20.900,00 R$ 12.540,00
86 R$ 21.180,00 R$ 12.840,00
87 R$ 21.460,00 R$ 13.010,00
88 R$ 22.180,00 R$ 13.140,00
89 R$ 22.640,00 R$ 13.270,00
90 R$ 23.260,00 R$ 13.420,00

91 ou acima sob consulta  sob consulta
PARATY

JET-SKI 
Cliente R$ 870,00
JET-SKI R$ 1.190,00

Box R$ 480,00 R$ 700,00
Box Duplo R$ 930,00 R$ 1.400,00

Carro
Blindado R$ 300,00

BR MARINAS GLÓRIA S.A.
CNPJ nº 11.107.074/0001-48

TABELA DE PREÇOS - 2023
Embarcações Esporte Recreio

PARA A PUBLICAÇÃO DE ATAS, BALANÇOS, 
EDITAIS, FATOS RELEVANTES E UNDERWRITING NO DIÁRIO COMERCIAL, FALE COM SUA 

AGÊNCIA DE PUBLICIDADE OU NOS CONSULTE

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE 
DEBENTURISTAS DA 19ª (DÉCIMA NONA) EMISSÃO DE DEBÊNTU-
RES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA 
ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIO-
NAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS, 
DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A (“Emissão” e “Escritura de 
Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍ-
TULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente Fiduciário”), na qualidade de 
representante da comunhão dos titulares das debêntures (“Debenturistas”) 
emitidas através Escritura de Emissão, vem pelo presente, em decorrência 
do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 que tramita perante a 3ª Vara 
Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro interposto 
pela Emissora e pela Light S.A., na qualidade de fiadora da Emissão (“Fia-
dora”) (“Medida Cautelar”) movido face ao Agente Fiduciário e terceiros, no 
qual foi requerido de forma liminar em 12/04/2023, a suspensão da exigi-
bilidade das obrigações financeiras decorrentes da Emissão e quaisquer 
possíveis efeitos de vencimento antecipado da Emissão desde 10/04/2023, 
e instauração de mediação coletiva (“Mediação”), convocar os Deben-
turistas para se reunirem em assembleia geral de Debenturistas da 
Emissão (“AGD”), a ser realizada, em segunda convocação, no próximo 
dia 23/05/2023, às 14h, de modo exclusivamente digital, por meio da 
plataforma eletrônica Microsoft Teams, com link de acesso a ser encami-
nhado pelo Agente Fiduciário aos Debenturistas habilitados, nos termos da 
Lei nº 6.404, de 15/12/1976 (“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão 
de Valores Mobiliários nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para 
examinar e deliberar as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratifi-
cação das eventuais medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, 
na defesa dos interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar 
e Mediação, assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação 
da contratação de assessor legal, para perseguição do credito decorrente 
da Emissão, atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos 
Debenturistas (“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem 
apresentadas pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail 
contencioso@pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antece-
dências da efetiva deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações 
adicionais sobre a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem 
ser obtidas junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico 
contencioso@pentagonotrustee.com.br).  A AGD será realizada através do 
sistema eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado 
pelo Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) 
último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registra-
do na junta comercial competente; (b) documentos societários que compro-
vem a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade 
válido com foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento: 
(a) último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato so-
cial do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política 
de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do 
representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos 
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração 
com poderes específicos para sua representação na AGD.  Ressalta-se que 
os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que não realizem o depó-
sito prévio referido acima, bastando a apresentação de tais documentos, por 
meio dos e-mails informados acima, até o horário de abertura da AGD.  O 
Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão 
ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 
Rio de Janeiro, 12 de maio de 2023.PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 
DE DEBENTURISTAS DA 20ª (VIGÉSIMA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES 
SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, 
DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA 
ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS 
RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 
(“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO S.A. 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente 
Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos titulares das 
debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de Emissão, vem 
pelo presente, em decorrência do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 
que tramita perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro interposto pela Emissora e pela Light S.A., na 
qualidade de fiadora da Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido 
face ao Agente Fiduciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar 
em 12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras 
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento 
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação 
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem em 
Assembleia Geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, 
em segunda convocação, no próximo dia 24/05/2023, às 14h, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário 
aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 
81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para examinar e deliberar 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratificação das eventuais 
medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos 
interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, 
assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação da contratação 
de assessor legal, para perseguição do credito decorrente da Emissão, 
atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas 
(“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas 
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@
pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedência da efetiva 
deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações adicionais sobre a 
AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas junto 
ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico (contencioso@
pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do sistema 
eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pelo 
Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) 
último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado 
na junta comercial competente; (b) documentos societários que comprovem 
a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento, (a) 
último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social 
do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de 
voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do 
representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos 
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração 
com poderes específicos para sua representação na AGD.  Ressalta-se 
que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que não realizem o 
depósito prévio referido acima, bastando a apresentação de tais documentos, 
por meio dos e-mails informados acima, até o horário de abertura da AGD.  O 
Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão 
ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 
Rio de Janeiro, 12 de maio de 2023. PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.

REQUERIMENTO DE LICENÇA
POLIMIX CONCRETO LTDA – CNPJ: 29.067.113/0255-04 torna público 
que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SMAC, através 
do processo nº 14/200.325/2011, Licença Ambiental Municipal para a 
atividade de fabricação de concreto e argamassa na Est. do Pedregoso, 
S/N, Quadra1 Lote 7 Parte, Bairro Campo Grande, Rio de Janeiro – RJ.

REQUERIMENTO DE LICENÇA
POLIMIX CONCRETO LTDA – CNPJ: 29.067.113/0260-71 torna público 
que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SMAC, através do 
processo nº 14/201.411/2008, Licença Ambiental Municipal para a atividade 
de fabricação de concreto e argamassa na rua Carlos Seidl, N° 1388, Carlos 
Seixas, Bairro Caju, Rio de Janeiro – RJ.

PLANTAÇÕES MICHELIN DA BAHIA LTDA.
CNPJ nº 28.835.676/0001-14 - NIRE nº 332.050.613.35

Ata de Reunião Extraordinária das Sócias-Quotistas da Sociedade. 
1. Data, Hora e Local da Reunião: Dia 17 de Abril de 2023, às 11:00 horas, 
na sede da sociedade, localizada na Av. das Américas, n.º 700, Bloco 4, 
salas 101 a 332 - Parte, Condomínio “Città América”, Barra da Tijuca, Rio 
de Janeiro, RJ, CEP: 22640-100. 2. Sócias-Quotistas Presentes: As 
sócias-quotistas da sociedade, representando a totalidade de seu Capital 
Social, dispensando-se, dessa forma, a convocação, nos termos do 
art,1.072, §2º, do Código Civil. 3. Presidente e Secretário da Reunião: 
Presidente: O sr. Ruy Ferreira Franco Junior, Diretor da Sociedade Michelin 
de Participações, Indústria e Comércio Ltda., sócia-quotista detentora de 
mais de 2/3 do Capital Social da sociedade. Secretária: Convocado o sr. 
Rodrigo de Aimoré Vieira, para secretariar os trabalhos. 4. Ordem do Dia da 
Reunião: 4.1. Deliberar sobre redução do capital social. 4.2. Aprovação de 
alteração do contrato social da sociedade para refletir a deliberação sobre 
a redução do capital social. 5. Deliberações tomadas pela Unanimidade 
das Sócias-Quotistas: 5.1 Aprovar, de comum acordo, e obedecendo as 
disposições legais pertinentes, a redução do capital social da empresa 
de R$ 28.161.603,52 (vinte e oito milhões, cento e sessenta e um mil, 
seiscentos e três reais e cinquenta e dois centavos) para o valor de 
R$ 13.661.603,52 (treze milhões, seiscentos e sessenta e um mil, 
seiscentos e três reais e cinquenta e dois centavos), em virtude do 
excesso de capital em relação ao objeto social da sociedade, conforme 
previsto no artigo 1.082, II do código civil. A redução se dará de forma 
proporcional para ambas as sócias, de forma que a participação de cada 
uma na sociedade seja preservada. Assim, ficam as sócias com as seguintes 
posições societárias: Sociedade Michelin de Participações, Indústria e 
Comércio e Ltda. possui 1081 cotas, no valor de R$ 13.648.977,27 (treze 
milhões, seiscentos e quarenta e oito mil, novecentos e setenta e sete 
reais e vinte e sete centavos) e; Plantações E. Michelin Ltda. possui 1 
cota, no valor de R$ 12.626,25 (doze mil, seiscentos e vinte e seis reais 
e vinte e cinco centavos). 5.2. Decidem, por fim, consolidar o contrato 
social da sociedade com as respectivas alterações. Nada mais havendo 
a tratar, foi a presente ata lavrada, lida, aprovada e assinada por todos os 
presentes. Rio de Janeiro, 17 de abril de 2023. Ruy Ferreira Franco Junior 
- Presidente; Rodrigo de Aimoré Vieira - Secretário. Sócias-quotistas: 
Plantações E. Michelin Ltda.: Ruy Ferreira Franco Junior - Diretor; Marcelo 
Ramires Ribeiro - Diretor. Sociedade Michelin de Participações, Indústria 
e Comércio Ltda.: Ruy Ferreira Franco Junior - Diretor; Marcelo Ramires 
Ribeiro - Diretor.

SENDAS COMÉRCIO EXTERIOR E ARMAZÉNS GERAIS S.A.
CNPJ/ME Nº 02.452.569/0001-13 / NIRE 33.3.0016709-9

CONVOCAÇÃO
Convidamos os senhores acionistas a se reunirem em Assembleia Geral 
Ordinária, a realizar-se em sua sede social, na Rua Maria Soares Sendas, nº 
111, loja 525, Venda Velha, Cidade de São João de Meriti, Estado do Rio de 
Janeiro, CEP 25.581-325, no próximo dia 22 de maio de 2023, às 10 horas, 
a fim de deliberar sobre as seguintes matérias: A) relatórios e contas dos 
administradores, balanço patrimonial e demais demonstrações financeiras 
correspondentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2022; B) o resultado do exercício encerrado em 31 de dezembro de 2022; 
C) alteração do prazo de mandato da Diretoria com a consequente alteração 
do Parágrafo 1º do art. 7º do Estatuto Social; (D) eleição da Diretoria; e E) 
outros assuntos de interesse dos acionistas. São João de Meriti, 12 de maio 
de 2023. Paulo Roberto Vasconcelos – Presidente.

LIGA INDEPENDENTE DAS ESCOLAS DE SAMBA DO BRASIL, LIESB
CNPJ:18.467.130/0001-02
Edital de Convocação

O Presidente Administrativo Clayton Ferreira do Sacramento da LIGA IN-
DEPENDENTE DAS ESCOLAS DE SAMBA DO BRASIL, LIESB, nos ter-
mos do Artigo 23 do Estatuto Social, comunica e convoca todos os associa-
dos aptos para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, que será 
realizada no dia 20 de maio de 2023, em sua sede provisória na Rua Soares 
Caldeira, 142, sala 1106, Madureira – Rio de Janeiro/RJ – Cep.: 22.640-
102 às 10:00 horas em primeira convocação e às 11:00 horas em segunda 
convocação, obedecendo ambas ao quórum estatutário, para deliberarem 
sobre as seguintes ordens do dia: 1) Renúncia do Presidente Administra-
tivo; 2) Renúncia do Vice-Presidente Administrativo; 3) Substituição de 
Membros da Diretoria Administrativa para complementação de manda-
to; 4) Assuntos Gerais.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2023.
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Edição Nacional

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE 
DEBENTURISTAS DA 1ª SÉRIE DA 15ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIM-
PLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ DUAS SÉRIES, DA ES-
PÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, 
PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDA-
DE S.A. Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 29 
de março de 2022, a SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS 
E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pesso-
as Jurídicas do Ministério das Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº 
15.227.994/0001-50 (“Agente Fiduciário”) vem convocar os titulares das De-
bêntures da 1ª Série da 15ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversí-
veis em Ações, em até Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia 
Fidejussória Adicional, para distribuição pública da LIGHT SERVIÇOS DE 
ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”, “Emissão” e “Emissora”, respectiva-
mente) a reunirem-se em segunda convocação, para Assembleia Geral de 
Debenturistas da Emissão (“Assembleia”), a ser realizada em 19 de maio de 
2023, às 11h00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da 
plataforma Microsoft Teams ou outra plataforma que será previamente dispo-
nibilizado o link de acesso (“Plataforma Digital”), nos termos da “Escritura 
Particular da 15ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, em até Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejus-
sória Adicional, para Distribuição Pública da Light Serviços de Eletricidade 
S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a Fiadora da Emis-
são, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para deliberar sobre a seguinte 
ordem do dia (“Ordem do Dia”). i. Em atenção aos Fatos Relevantes divulga-
dos pela Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a contratação 
e/ou ratificação da contratação de assessor(es) legal(is) para a representa-
ção do Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores 
técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas junto à 
Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, inclusive 
para negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos Debenturis-
tas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter Antecedente 
ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, em 
trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) e eventuais 
processos correlatos na esfera judicial e extrajudicial, incidentes e recursos, 
em conformidade com as propostas de honorários e detalhamentos de esco-
po a serem recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme material complemen-
tar a ser disponibilizado até a data da Assembleia e por indicação dos Deben-
turistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo Agente Fiduci-
ário, Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na qualidade de repre-
sentantes dos Debenturistas, para proteção dos interesses dos Debenturis-
tas, bem como autorizar os Assessores Legais e Assessor Financeiro contra-
tados a praticar atos de cunho estratégico para a reestruturação, negociação 
e/ou recuperação do crédito, na qualidade de representantes dos Debentu-
ristas, inclusive no âmbito da Medida Cautelar, recursos ou processos rela-
cionados à Emissão, outorgando-lhes poderes para que atuem e pratiquem 
atos em nome e em benefício dos Debenturistas, independente de nova As-
sembleia Geral de Debenturistas, com exceção da prática de atos que impli-
quem quaisquer alterações definitivas nas características das debêntures e/
ou dos termos e condições que constam na Escritura de Emissão, hipóteses 
que deverão ser deliberadas no âmbito de Assembleia Geral de Debenturis-
tas específica a ser convocada pelo Agente Fiduciário na forma da Escritura 
de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Escritura de Emissão a fim de reduzir 
o quórum de deliberação disposto nas cláusulas 10.4.1 da Escritura de Emis-
são para que passe de 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação ou 
das Debêntures em Circulação da respectiva série, para 50% (cinquenta por 
cento) mais um das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circu-
lação da respectiva serie, em primeira ou em segunda convocação. iv. Apro-
var, ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte e o mecanismo 
de aporte de recursos para composição e manutenção do Fundo de Despe-
sas, pelos Debenturistas, de acordo com as informações que serão disponi-
bilizadas em material complementar até a data da Assembleia Geral, em va-
lor suficiente para suprir as despesas de manutenção da Emissão previstas 
na Escritura, contratação dos assessores legais, financeiros e outros que se 
façam necessários, bem como dos custos de convocação de eventuais no-
vas Assembleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cau-
telar a fim de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem como 
para diligências que se façam necessárias para defesa dos interesses dos 
Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); v. Aprovar 
que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou As-
sessor Técnico possam praticar todos os atos necessários à formalização, 
implementação e aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas.  1. Infor-
mações Gerais. 1.1. A Assembleia será realizada de modo exclusivamente 
digital, por meio da disponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico 
Microsoft Teams ou outra plataforma que será previamente disponibilizado o 
link de acesso que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e 
votar na Assembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 
29.03.2022, o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente 
Fiduciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico do 
Agente Fiduciário, a saber, light@vortx.com.br e claims@vortx.com.br com 
assunto: “REPRESENTAÇÃO - LIGHT - 15ª EMISSAO”, em até 2 (dois) dias 
úteis antes da realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quan-
do pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia 
de atos societários e documentos que comprovem a representação do De-
benturista; e (c) quando for representado por procurador, procuração com 
poderes específicos para sua representação na AGD, obedecidas as condi-
ções legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das Sociedades Por 
Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro dede 2002 
(“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se responsabilizará por quais-
quer problemas operacionais ou de conexão que os Debenturistas possam 
enfrentar, bem como por eventuais questões alheias ao Agente Fiduciário 
que possam dificultar ou impossibilitar a sua participação na Assembleia por 
meio do sistema eletrônico. 1.3. Para fins de melhor andamento da Assem-
bleia, o Agente Fiduciário recomenda que os Debenturistas acessem o link 
da Plataforma Digital com antecedência de, no mínimo, 2h30 (duas horas 
e meia) de início da Assembleia Geral de Debenturistas para que pos-
sam ser previamente habilitados (“Sala de Triagem”), a fim de evitar even-
tuais problemas operacionais, e que os Debenturistas se familiarizem previa-
mente com a Plataforma Digital para evitar problemas com a sua utilização 
no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. Após a Sala de Triagem, o 
Agente Fiduciário disponibilizará outro link aos Debenturistas habilitados, 
para que acessem diretamente a Assembleia Geral. . 1.4. Os convites indivi-
duais para admissão e participação na Assembleia Geral de Debenturistas 
serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de par-
ticipação e os documentos na forma referida acima (sendo remetido apenas 
um convite individual por debenturista). Somente serão admitidos, pelos con-
vites individuais, os Debenturistas e seus representantes ou procuradores 
(nos termos da Lei das Sociedades por Ações). 1.5. Os Debenturistas que 
participarem via Plataforma Digital, de acordo com as instruções do Agente 
Fiduciário, serão considerados presentes à Assembleia Geral de Debenturis-
tas e assinantes da ata e do livro de presença, ou, alternativamente, o regis-
tro em ata dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de De-
benturistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo presi-
dente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de Debenturistas, 
cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certificação digital ou reco-
nhecidas por outro meio que garanta sua autoria e integridade em formato 
compatível com o adotado para a realização da Assembleia Geral de Deben-
turistas, observado o disposto no artigo 76, §2º da Resolução CVM 81. Este 
Edital e eventuais outros documentos relacionados à Ordem do dia serão 
disponibilizados nas respectivas páginas do Agente Fiduciário (www.simplifi-
cpavarini.com.br). Os termos com iniciais maiúsculas utilizados neste Edital 
que não estiverem aqui expressamente definidos têm o significado que lhes 
foi atribuído na Escritura da Emissão. São Paulo, 10 de maio de 2023.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE 
DEBENTURISTAS DA 22ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO 
CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIRO-
GRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DIS-
TRIBUIÇÃO PÚBLICA DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. Nos 
termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 
das Sociedades por Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 
2022, a SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério das Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50 
(“Agente Fiduciário”) vem convocar os titulares das Debêntures da 22ª Emis-
são de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da 
Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para distribuição 
pública, da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”, 
“Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-se em segunda convo-
cação, para Assembleia Geral de Debenturistas da Emissão (“Assembleia”), 
a ser realizada em 19 de maio de 2023, às 16h00, de forma exclusivamente 
remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams ou outra platafor-
ma que será previamente disponibilizado o link de acesso (“Plataforma Digi-
tal”), nos termos da “Escritura Particular da 22ª Emissão de Debêntures Sim-
ples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, 
com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública da Light Ser-
viços de Eletricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e 
a Fiadora da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para deliberar 
sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”). i. Em atenção aos Fatos 
Relevantes divulgados pela Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, 
aprovar a contratação e/ou ratificação da contratação de assessor(es) 
legal(is) para a representação do Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) 
financeiro(s) e/ou assessores técnicos, em benefício dos interesses e direitos 
dos Debenturistas junto à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extraju-
dicial e judicial, inclusive para negociação, defesa e proteção dos direitos e 
interesses dos Debenturistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requeri-
da em Caráter Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do Esta-
do do Rio de Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 
(“Cautelar”) e eventuais processos correlatos na esfera judicial e extrajudi-
cial, incidentes e recursos, em conformidade com as propostas de honorários 
e detalhamentos de escopo a serem recebidos pelo Agente Fiduciário, con-
forme material complementar a ser disponibilizado até a data da Assembleia 
e por indicação dos Debenturistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando 
aplicável, pelo Agente Fiduciário, Assessores Legais e pelo Assessor Finan-
ceiro, na qualidade de representantes dos Debenturistas, para proteção dos 
interesses dos Debenturistas, bem como autorizar os Assessores Legais e 
Assessor Financeiro contratados a praticar atos de cunho estratégico para a 
reestruturação, negociação e/ou recuperação do crédito, na qualidade de re-
presentantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito da Medida Cautelar, 
recursos ou processos relacionados à Emissão, outorgando-lhes poderes 
para que atuem e pratiquem atos em nome e em benefício dos Debenturis-
tas, independente de nova Assembleia Geral de Debenturistas, com exceção 
da prática de atos que impliquem quaisquer alterações definitivas nas carac-
terísticas das debêntures e/ou dos termos e condições que constam na Es-
critura de Emissão, hipóteses que deverão ser deliberadas no âmbito de As-
sembleia Geral de Debenturistas específica a ser convocada pelo Agente 
Fiduciário na forma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Es-
critura de Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação disposto nas 
cláusulas 10.4.1 e 10.4.2 da Escritura de Emissão para que passe de 2/3 
(dois terços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circula-
ção da respectiva série, para 50% (cinquenta por cento) mais um das Debên-
tures em Circulação ou das Debêntures em Circulação da respectiva serie, 
em primeira ou em segunda convocação. iv. Aprovar, ou não, da abertura de 
conta escrow, bem como o aporte e o mecanismo de aporte de recursos para 
composição e manutenção do Fundo de Despesas, pelos Debenturistas, de 
acordo com as informações que serão disponibilizadas em material comple-
mentar até a data da Assembleia Geral, em valor suficiente para suprir as 
despesas de manutenção da Emissão previstas na Escritura, contratação 
dos assessores legais, financeiros e outros que se façam necessários, bem 
como dos custos de convocação de eventuais novas Assembleias, custeio 
das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar a fim de proteger os 
direitos e interesses dos Debenturistas, bem como para diligências que se 
façam necessárias para defesa dos interesses dos Debenturistas (“Fundo de 
Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); v. Aprovar que o Agente Fiduciário, 
Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou Assessor Técnico possam 
praticar todos os atos necessários à formalização, implementação e aperfei-
çoamento das deliberações ora tomadas. 1. Informações Gerais. 1.1. A As-
sembleia será realizada de modo exclusivamente digital, por meio da dispo-
nibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Microsoft Teams ou outra 
plataforma que será previamente disponibilizado o link de acesso que possi-
bilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e votar na Assembleia. Em 
conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 29.03.2022, o link de acesso 
à Assembleia será disponibilizado pelo Agente Fiduciário àqueles Debentu-
ristas que enviarem ao endereço eletrônico do Agente Fiduciário, a saber, li-
ght@vortx.com.br e claims@vortx.com.br com assunto: “REPRESENTA-
ÇÃO - LIGHT - 22ª EMISSAO”, em até 2 (dois) dias úteis antes da realização 
da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, docu-
mento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e 
documentos que comprovem a representação do Debenturista; e (c) quando 
for representado por procurador, procuração com poderes específicos para 
sua representação na AGD, obedecidas as condições legais, especialmente 
as do art. 126, §1º da Lei das Sociedades Por Ações e do art. 654, §1º e §2º 
da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro dede 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente 
Fiduciário não se responsabilizará por quaisquer problemas operacionais ou 
de conexão que os Debenturistas possam enfrentar, bem como por eventuais 
questões alheias ao Agente Fiduciário que possam dificultar ou impossibilitar 
a sua participação na Assembleia por meio do sistema eletrônico. 1.3. Para 
fins de melhor andamento da Assembleia, o Agente Fiduciário recomenda 
que os Debenturistas acessem o link da Plataforma Digital com antecedên-
cia de, no mínimo, 2h30 (duas horas e meia) de início da Assembleia 
Geral de Debenturistas para que possam ser previamente habilitados 
(“Sala de Triagem”), a fim de evitar eventuais problemas operacionais, e que 
os Debenturistas se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para 
evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de Deben-
turistas. Após a Sala de Triagem, o Agente Fiduciário disponibilizará outro 
link aos Debenturistas habilitados, para que acessem diretamente a Assem-
bleia Geral. 1.4. Os convites individuais para admissão e participação na 
Assembleia Geral de Debenturistas serão remetidos aos endereços de e-
-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma 
referida acima (sendo remetido apenas um convite individual por debenturis-
ta). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Debenturistas e 
seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por 
Ações). 1.5. Os Debenturistas que participarem via Plataforma Digital, de 
acordo com as instruções do Agente Fiduciário, serão considerados presen-
tes à Assembleia Geral de Debenturistas e assinantes da ata e do livro de 
presença, ou, alternativamente, o registro em ata dos Debenturistas que par-
ticiparem da Assembleia Geral de Debenturistas, pelos meios referidos neste 
edital, pode ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário da As-
sembleia Geral de Debenturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por 
meio de certificação digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua 
autoria e integridade em formato compatível com o adotado para a realização 
da Assembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo 76, 
§2º da Resolução CVM 81. Este Edital e eventuais outros documentos rela-
cionados à Ordem do dia serão disponibilizados nas respectivas páginas do 
Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br). Os termos com iniciais 
maiúsculas utilizados neste Edital que não estiverem aqui expressamente 
definidos têm o significado que lhes foi atribuído na Escritura da Emissão. 
São Paulo, 10 de maio de 2023.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE 
DEBENTURISTAS DA 19ª (DÉCIMA NONA) EMISSÃO DE DEBÊNTU-
RES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA 
ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIO-
NAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS, 
DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A (“Emissão” e “Escritura de 
Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍ-
TULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente Fiduciário”), na qualidade de 
representante da comunhão dos titulares das debêntures (“Debenturistas”) 
emitidas através Escritura de Emissão, vem pelo presente, em decorrência 
do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 que tramita perante a 3ª Vara 
Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro interposto 
pela Emissora e pela Light S.A., na qualidade de fiadora da Emissão (“Fia-
dora”) (“Medida Cautelar”) movido face ao Agente Fiduciário e terceiros, no 
qual foi requerido de forma liminar em 12/04/2023, a suspensão da exigi-
bilidade das obrigações financeiras decorrentes da Emissão e quaisquer 
possíveis efeitos de vencimento antecipado da Emissão desde 10/04/2023, 
e instauração de mediação coletiva (“Mediação”), convocar os Deben-
turistas para se reunirem em assembleia geral de Debenturistas da 
Emissão (“AGD”), a ser realizada, em segunda convocação, no próximo 
dia 23/05/2023, às 14h, de modo exclusivamente digital, por meio da 
plataforma eletrônica Microsoft Teams, com link de acesso a ser encami-
nhado pelo Agente Fiduciário aos Debenturistas habilitados, nos termos da 
Lei nº 6.404, de 15/12/1976 (“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão 
de Valores Mobiliários nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para 
examinar e deliberar as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratifi-
cação das eventuais medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, 
na defesa dos interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar 
e Mediação, assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação 
da contratação de assessor legal, para perseguição do credito decorrente 
da Emissão, atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos 
Debenturistas (“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem 
apresentadas pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail 
contencioso@pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antece-
dências da efetiva deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações 
adicionais sobre a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem 
ser obtidas junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico 
contencioso@pentagonotrustee.com.br).  A AGD será realizada através do 
sistema eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado 
pelo Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) 
último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registra-
do na junta comercial competente; (b) documentos societários que compro-
vem a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade 
válido com foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento: 
(a) último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato so-
cial do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política 
de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do 
representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos 
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração 
com poderes específicos para sua representação na AGD.  Ressalta-se que 
os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que não realizem o depó-
sito prévio referido acima, bastando a apresentação de tais documentos, por 
meio dos e-mails informados acima, até o horário de abertura da AGD.  O 
Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão 
ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 
Rio de Janeiro, 12 de maio de 2023.PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 
DE DEBENTURISTAS DA 20ª (VIGÉSIMA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES 
SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, 
DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA 
ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS 
RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 
(“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO S.A. 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente 
Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos titulares das 
debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de Emissão, vem 
pelo presente, em decorrência do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 
que tramita perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro interposto pela Emissora e pela Light S.A., na 
qualidade de fiadora da Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido 
face ao Agente Fiduciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar 
em 12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras 
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento 
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação 
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem em 
Assembleia Geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, 
em segunda convocação, no próximo dia 24/05/2023, às 14h, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário 
aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 
81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para examinar e deliberar 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratificação das eventuais 
medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos 
interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, 
assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação da contratação 
de assessor legal, para perseguição do credito decorrente da Emissão, 
atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas 
(“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas 
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@
pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedência da efetiva 
deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações adicionais sobre a 
AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas junto 
ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico (contencioso@
pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do sistema 
eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pelo 
Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) 
último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado 
na junta comercial competente; (b) documentos societários que comprovem 
a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento, (a) 
último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social 
do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de 
voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do 
representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos 
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração 
com poderes específicos para sua representação na AGD.  Ressalta-se 
que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que não realizem o 
depósito prévio referido acima, bastando a apresentação de tais documentos, 
por meio dos e-mails informados acima, até o horário de abertura da AGD.  O 
Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão 
ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 
Rio de Janeiro, 12 de maio de 2023. PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.

PORTO SUDESTE V.M. S.A.
CNPJ/ME nº 18.494.485/0001-82 - NIRE 33.3.0030837-7

Companhia Aberta
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA 
EM 20 DE MARÇO DE 2023. 1. Data, Hora e Local: Aos 20 dias do mês de 
março de 2023, às 16:00 horas, em reunião realizada remotamente por vídeo 
conferência, conforme autoriza a cláusula 15, parágrafo 2º do estatuto social 
(“Estatuto Social”) da Porto Sudeste V.M. S.A. (“Companhia”). 2. Mesa: Os 
trabalhos foram presididos pelo Sr. Julien Rolland e secretariados pelo Sra. 
Mariana Carlos Boechat. 3. Convocação e Presença: Dispensada a exigência 
de envio do aviso de convocação, nos termos da cláusula 15, parágrafo 2º, do 
estatuto social da Companhia (“Estatuto Social”), por estarem presentes todos 
os membros do conselho de administração da Companhia, mencionados 
ao final da presente ata. 4. Ordem do Dia: Reuniram-se os membros do 
conselho de administração da Companhia para: (i) examinar, discutir e votar 
o relatório da administração e as demonstrações financeiras, acompanhadas 
do parecer dos auditores independentes, referentes ao exercício social 
findo em 31 de dezembro de 2022 (“Exercício 2022”); (ii) deliberar sobre a 
proposta para a destinação do resultado da Companhia relativo ao Exercício 
2022; e (iii) deliberar sobre a convocação da Assembleia Geral Ordinária da 
Companhia (“AGO”). 5. Deliberações Tomadas: Após análise e discussão, 
os membros do conselho de administração, por unanimidade de votos e sem 
quaisquer ressalvas ou restrição, aprovaram a lavratura da presente ata sob a 
forma de sumário, conforme faculta o artigo 130, parágrafo primeiro, da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades 
por Ações”), e deliberaram o quanto segue: 5.1. Demonstrações financeiras 
do Exercício 2022. Após examinar e discutir o relatório da administração e 
as demonstrações financeiras, acompanhadas do parecer dos auditores 
independentes, referentes ao Exercício 2022, os membros do conselho 
de administração acharam tais documentos em boa ordem e decidiram 
recomendar a sua aprovação pela acionista da Companhia, em AGO, sem 
ressalvas. 5.2. Destinação do resultado do Exercício 2022. Recomendar aos 
acionistas da Companhia a aprovar a proposta de destinação do prejuízo 
apurado pela Companhia no Exercício 2022, no valor de R$ 401.472,89 
(quatrocentos e um mil, quatrocentos e setenta e dois reais e oitenta e nove 
centavos), para a conta de prejuízos acumulados da empresa. Tendo em vista 
que a Companhia apurou prejuízo no Exercício 2022, não haverá distribuição 
de dividendos e demais proventos aos acionistas. 5.3. Convocação da AGO 
de 2023. Aprovar a convocação da AGO, nos termos do artigo 132 da Lei das 
Sociedades por Ações, para examinar, discutir e votar a respeito da seguinte 
ordem do dia: (1) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e 
votar as demonstrações financeiras, o relatório da administração e o relatório 
anual dos auditores independentes referentes ao Exercício 2022; (2) aprovar 
a destinação do resultado do Exercício 2022; (3) reeleger os membros da 
administração da Companhia; e (4) fixar a remuneração global anual dos 
administradores para o exercício de 2023. 6. Encerramento: Nada mais 
havendo a ser tratado, foram os trabalhos suspensos pelo tempo necessário 
à lavratura da presente ata que, lida, conferida e achada conforme, foi por 
todos assinada. Mesa: Julien Rolland - presidente; Mariana Carlos Boechat - 
secretária. Membros do conselho de administração: Julien Rolland, Oscar 
Fahlgren, Kelly Thomson e Carlos Pons. Certificamos que a presente é cópia 
fiel da ata original lavrada em livro próprio. Itaguaí, 20 de março de 2023. 
Mariana Carlos Boechat - SECRETÁRIA. Jucerja nº 00005468529, em 
11/05/2023. Jorge Paulo Magdaleno Filho - Secretário Geral.

SF 659 Participações Societárias S.A. 
Ata da Assembleia Geral de Constituição de Sociedade por Ações 

Aos 18/04/2023, às 10h, na sede, RJ/RJ. Convocação e Presença: Tota-
lidade. Mesa: Presidente: Sr. Luis Guilherme de Souza Silva; Secretário: 
Sr. Lawrence Santini Echenique. Deliberações: Deliberaram o quanto 
segue: 1. Aprovar a constituição da Companhia, sob a denominação de 
SF 659 Participações Societárias S.A. 2. Aprovar, a subscrição de 400 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, emitidas por R$1,00 
cada, totalizando um valor de R$400,00 e a integralização parcial de 10% 
do valor total dessas ações pelos acionistas fundadores. 3. Aprovar o Es-
tatuto Social da Companhia. Aprovar a eleição de (i) Sr. Luis Guilherme 
de Souza Silva para a posição de Diretor; (ii) Sr. Lawrence Santini Eche-
nique para a posição de Diretor. Aprovar que as publicações ocorrerão 
em jornais que sigam os parâmetros estabelecidos pela Lei vigente das 
Sociedades por Ações, quando necessárias. Encerramento: Formalida-
des legais. Extrato da ata. São Paulo, 18/04/2023. Mesa: Luis Guilherme 
de Souza Silva - Presidente; Lawrence Santini Echenique - Secretário. 
Acionistas: Totalidade. JUCERJA/NIRE no 3330034860 - 3 em 27/04/2023. 
Jorge Paulo Magdaleno Filho - Secretário Geral. 

INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES
EM INFRAESTRUTURA S.A. - INVEPAR

CNPJ/MF nº: 03.758.318/0001-24 - NIRE: nº: 33.3.002.6.520-1
Companhia Aberta

Assembleia Geral Extraordinária - Convocação. Ficam convidados 
os Srs. Acionistas da Investimentos e Participações em Infraestrutura 
S.A. - INVEPAR a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, no 
dia 15 de junho de 2023, às 11h, por meio da plataforma digital Teams, a 
fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: (i) Eleição de membros 
do Conselho Fiscal; (ii) Consolidação do Estatuto Social da Companhia. 
A participação dos acionistas poderá ser pessoal ou por representante 
legal/procurador devidamente constituído, ou via boletim de voto a 
distância, conforme abaixo: Por Representante Legal/Procurador: Os 
Representantes Legais/Procuradores deverão apresentar os respectivos 
instrumentos de mandato e/ou representação, bem como documento que 
comprove a sua identidade (cédula de identidade e CPF). Boletim de Voto: 
Caso o acionista opte por exercer seu direito de voto à distância, nos termos 
da RCVM 81, poderá enviar o boletim de voto por meio de seu respectivo 
agente de custódia, do escriturador da Companhia (Itaú Corretora de 
Valores S.A.) ou diretamente à Companhia, aos cuidados da Gerência 
de Governança Corporativa. Os documentos pertinentes às matérias a 
serem deliberadas encontram-se à disposição dos acionistas na sede da 
Companhia, no site da CVM (www.cvm.gov.br) e no site de Relações com 
Investidores da Companhia (https://ri.invepar.com.br/).

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2023.
Aldo Luiz Mendes

Presidente do Conselho de Administração

COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO NORSUL
CNPJ/MF Nº 33.127.002/0001-03 - NIRE 2130000173-5

AVISO AOS ACIONISTAS. Encontram-se à disposição dos Srs. Acionistas 
na sede da Companhia, na Avenida Presidente Wilson 231, 3º andar, Rio 
de Janeiro, RJ, os documentos previstos no artigo 133 da Lei das S.A. 
Presidente do Conselho de Administração - Luciano Puccini Medeiros.

Estado do Rio de Janeiro - Poder Judiciário - Tribunal de Justiça - Regional da 
Leopoldina - Cartório da 2ª Vara Cível - Rua Filomena Nunes, 1071 5º ANDCEP: 
21021-380 - Olaria - Rio de Janeiro - RJ e-mail: leo02vciv@tjrj.jus.br. Edital De 
Citação - Com o prazo de 20(vinte) dias. O MM Juiz de Direito, Dr. Daniela Reetz de 
Paiva - Juiz em Exercício do Cartório da 2ª Vara Cível da Regional da Leopoldina, 
RJ, FAZ SABER aos que o presente edital com o prazo de vinte dias virem ou dele 
conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo, que funciona a Rua Fi-
lomena Nunes, 1071 5º AND CEP: 21021-380 - Olaria - Rio de Janeiro - RJ. E-mail: 
leo02vciv@tjrj.jus.br, tramitam os autos da Classe/Assunto Execução de Título Ex-
trajudicial - CPC - Pagamento; Cobrança de Aluguéis - Sem despejo / Locação de 
Imóvel / Espécies de Contratos / Obrigações, de nº 0032376-93.2012.8.19.0202, 
movida por Malls Brasil Plural Fundo De Investimento Imobiliário em face de MA-
GU’S 224 JÓIAS LTDA, objetivando citação, com prazo de 20(vinte ) dias. Assim, 
pelo presente edital CITA o réu MAGU’S 224 JÓIAS LTDA, que se encontra em 
lugar incerto e desconhecido, para no prazo de 15(quinze) dias oferecer contesta-
ção ao pedido inicial, querendo, ficando ciente de que presumir-se-ão aceitos como 
verdadeiros os fatos alegados (Art. 344, CPC), caso não ofereça contestação, e de 
que, permanecendo revel, será nomeado curador especial (Art. 257, IV, CPC). Dado 
e passado nesta cidade de Rio de Janeiro, três de maio de dois mil e vinte e três. 
Eu, KFS, TAJ, Matr. 01/27861, digitei. E eu, Nanci Santana Evangelista - Chefe de 
Serventia - Matr. 01/27736, o subscrevo.
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LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE 
DEBENTURISTAS DA 1ª SÉRIE DA 15ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIM-
PLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ DUAS SÉRIES, DA ES-
PÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, 
PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDA-
DE S.A. Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 29 
de março de 2022, a SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS 
E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pesso-
as Jurídicas do Ministério das Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº 
15.227.994/0001-50 (“Agente Fiduciário”) vem convocar os titulares das De-
bêntures da 1ª Série da 15ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversí-
veis em Ações, em até Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia 
Fidejussória Adicional, para distribuição pública da LIGHT SERVIÇOS DE 
ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”, “Emissão” e “Emissora”, respectiva-
mente) a reunirem-se em segunda convocação, para Assembleia Geral de 
Debenturistas da Emissão (“Assembleia”), a ser realizada em 19 de maio de 
2023, às 11h00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da 
plataforma Microsoft Teams ou outra plataforma que será previamente dispo-
nibilizado o link de acesso (“Plataforma Digital”), nos termos da “Escritura 
Particular da 15ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, em até Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejus-
sória Adicional, para Distribuição Pública da Light Serviços de Eletricidade 
S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a Fiadora da Emis-
são, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para deliberar sobre a seguinte 
ordem do dia (“Ordem do Dia”). i. Em atenção aos Fatos Relevantes divulga-
dos pela Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a contratação 
e/ou ratificação da contratação de assessor(es) legal(is) para a representa-
ção do Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores 
técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas junto à 
Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, inclusive 
para negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos Debenturis-
tas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter Antecedente 
ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, em 
trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) e eventuais 
processos correlatos na esfera judicial e extrajudicial, incidentes e recursos, 
em conformidade com as propostas de honorários e detalhamentos de esco-
po a serem recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme material complemen-
tar a ser disponibilizado até a data da Assembleia e por indicação dos Deben-
turistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo Agente Fiduci-
ário, Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na qualidade de repre-
sentantes dos Debenturistas, para proteção dos interesses dos Debenturis-
tas, bem como autorizar os Assessores Legais e Assessor Financeiro contra-
tados a praticar atos de cunho estratégico para a reestruturação, negociação 
e/ou recuperação do crédito, na qualidade de representantes dos Debentu-
ristas, inclusive no âmbito da Medida Cautelar, recursos ou processos rela-
cionados à Emissão, outorgando-lhes poderes para que atuem e pratiquem 
atos em nome e em benefício dos Debenturistas, independente de nova As-
sembleia Geral de Debenturistas, com exceção da prática de atos que impli-
quem quaisquer alterações definitivas nas características das debêntures e/
ou dos termos e condições que constam na Escritura de Emissão, hipóteses 
que deverão ser deliberadas no âmbito de Assembleia Geral de Debenturis-
tas específica a ser convocada pelo Agente Fiduciário na forma da Escritura 
de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Escritura de Emissão a fim de reduzir 
o quórum de deliberação disposto nas cláusulas 10.4.1 da Escritura de Emis-
são para que passe de 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação ou 
das Debêntures em Circulação da respectiva série, para 50% (cinquenta por 
cento) mais um das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circu-
lação da respectiva serie, em primeira ou em segunda convocação. iv. Apro-
var, ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte e o mecanismo 
de aporte de recursos para composição e manutenção do Fundo de Despe-
sas, pelos Debenturistas, de acordo com as informações que serão disponi-
bilizadas em material complementar até a data da Assembleia Geral, em va-
lor suficiente para suprir as despesas de manutenção da Emissão previstas 
na Escritura, contratação dos assessores legais, financeiros e outros que se 
façam necessários, bem como dos custos de convocação de eventuais no-
vas Assembleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cau-
telar a fim de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem como 
para diligências que se façam necessárias para defesa dos interesses dos 
Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); v. Aprovar 
que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou As-
sessor Técnico possam praticar todos os atos necessários à formalização, 
implementação e aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas.  1. Infor-
mações Gerais. 1.1. A Assembleia será realizada de modo exclusivamente 
digital, por meio da disponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico 
Microsoft Teams ou outra plataforma que será previamente disponibilizado o 
link de acesso que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e 
votar na Assembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 
29.03.2022, o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente 
Fiduciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico do 
Agente Fiduciário, a saber, light@vortx.com.br e claims@vortx.com.br com 
assunto: “REPRESENTAÇÃO - LIGHT - 15ª EMISSAO”, em até 2 (dois) dias 
úteis antes da realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quan-
do pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia 
de atos societários e documentos que comprovem a representação do De-
benturista; e (c) quando for representado por procurador, procuração com 
poderes específicos para sua representação na AGD, obedecidas as condi-
ções legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das Sociedades Por 
Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro dede 2002 
(“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se responsabilizará por quais-
quer problemas operacionais ou de conexão que os Debenturistas possam 
enfrentar, bem como por eventuais questões alheias ao Agente Fiduciário 
que possam dificultar ou impossibilitar a sua participação na Assembleia por 
meio do sistema eletrônico. 1.3. Para fins de melhor andamento da Assem-
bleia, o Agente Fiduciário recomenda que os Debenturistas acessem o link 
da Plataforma Digital com antecedência de, no mínimo, 2h30 (duas horas 
e meia) de início da Assembleia Geral de Debenturistas para que pos-
sam ser previamente habilitados (“Sala de Triagem”), a fim de evitar even-
tuais problemas operacionais, e que os Debenturistas se familiarizem previa-
mente com a Plataforma Digital para evitar problemas com a sua utilização 
no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. Após a Sala de Triagem, o 
Agente Fiduciário disponibilizará outro link aos Debenturistas habilitados, 
para que acessem diretamente a Assembleia Geral. . 1.4. Os convites indivi-
duais para admissão e participação na Assembleia Geral de Debenturistas 
serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de par-
ticipação e os documentos na forma referida acima (sendo remetido apenas 
um convite individual por debenturista). Somente serão admitidos, pelos con-
vites individuais, os Debenturistas e seus representantes ou procuradores 
(nos termos da Lei das Sociedades por Ações). 1.5. Os Debenturistas que 
participarem via Plataforma Digital, de acordo com as instruções do Agente 
Fiduciário, serão considerados presentes à Assembleia Geral de Debenturis-
tas e assinantes da ata e do livro de presença, ou, alternativamente, o regis-
tro em ata dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de De-
benturistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo presi-
dente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de Debenturistas, 
cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certificação digital ou reco-
nhecidas por outro meio que garanta sua autoria e integridade em formato 
compatível com o adotado para a realização da Assembleia Geral de Deben-
turistas, observado o disposto no artigo 76, §2º da Resolução CVM 81. Este 
Edital e eventuais outros documentos relacionados à Ordem do dia serão 
disponibilizados nas respectivas páginas do Agente Fiduciário (www.simplifi-
cpavarini.com.br). Os termos com iniciais maiúsculas utilizados neste Edital 
que não estiverem aqui expressamente definidos têm o significado que lhes 
foi atribuído na Escritura da Emissão. São Paulo, 10 de maio de 2023.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE 
DEBENTURISTAS DA 22ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO 
CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIRO-
GRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DIS-
TRIBUIÇÃO PÚBLICA DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. Nos 
termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 
das Sociedades por Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 
2022, a SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério das Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50 
(“Agente Fiduciário”) vem convocar os titulares das Debêntures da 22ª Emis-
são de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da 
Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para distribuição 
pública, da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”, 
“Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-se em segunda convo-
cação, para Assembleia Geral de Debenturistas da Emissão (“Assembleia”), 
a ser realizada em 19 de maio de 2023, às 16h00, de forma exclusivamente 
remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams ou outra platafor-
ma que será previamente disponibilizado o link de acesso (“Plataforma Digi-
tal”), nos termos da “Escritura Particular da 22ª Emissão de Debêntures Sim-
ples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, 
com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública da Light Ser-
viços de Eletricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e 
a Fiadora da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para deliberar 
sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”). i. Em atenção aos Fatos 
Relevantes divulgados pela Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, 
aprovar a contratação e/ou ratificação da contratação de assessor(es) 
legal(is) para a representação do Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) 
financeiro(s) e/ou assessores técnicos, em benefício dos interesses e direitos 
dos Debenturistas junto à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extraju-
dicial e judicial, inclusive para negociação, defesa e proteção dos direitos e 
interesses dos Debenturistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requeri-
da em Caráter Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do Esta-
do do Rio de Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 
(“Cautelar”) e eventuais processos correlatos na esfera judicial e extrajudi-
cial, incidentes e recursos, em conformidade com as propostas de honorários 
e detalhamentos de escopo a serem recebidos pelo Agente Fiduciário, con-
forme material complementar a ser disponibilizado até a data da Assembleia 
e por indicação dos Debenturistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando 
aplicável, pelo Agente Fiduciário, Assessores Legais e pelo Assessor Finan-
ceiro, na qualidade de representantes dos Debenturistas, para proteção dos 
interesses dos Debenturistas, bem como autorizar os Assessores Legais e 
Assessor Financeiro contratados a praticar atos de cunho estratégico para a 
reestruturação, negociação e/ou recuperação do crédito, na qualidade de re-
presentantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito da Medida Cautelar, 
recursos ou processos relacionados à Emissão, outorgando-lhes poderes 
para que atuem e pratiquem atos em nome e em benefício dos Debenturis-
tas, independente de nova Assembleia Geral de Debenturistas, com exceção 
da prática de atos que impliquem quaisquer alterações definitivas nas carac-
terísticas das debêntures e/ou dos termos e condições que constam na Es-
critura de Emissão, hipóteses que deverão ser deliberadas no âmbito de As-
sembleia Geral de Debenturistas específica a ser convocada pelo Agente 
Fiduciário na forma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Es-
critura de Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação disposto nas 
cláusulas 10.4.1 e 10.4.2 da Escritura de Emissão para que passe de 2/3 
(dois terços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circula-
ção da respectiva série, para 50% (cinquenta por cento) mais um das Debên-
tures em Circulação ou das Debêntures em Circulação da respectiva serie, 
em primeira ou em segunda convocação. iv. Aprovar, ou não, da abertura de 
conta escrow, bem como o aporte e o mecanismo de aporte de recursos para 
composição e manutenção do Fundo de Despesas, pelos Debenturistas, de 
acordo com as informações que serão disponibilizadas em material comple-
mentar até a data da Assembleia Geral, em valor suficiente para suprir as 
despesas de manutenção da Emissão previstas na Escritura, contratação 
dos assessores legais, financeiros e outros que se façam necessários, bem 
como dos custos de convocação de eventuais novas Assembleias, custeio 
das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar a fim de proteger os 
direitos e interesses dos Debenturistas, bem como para diligências que se 
façam necessárias para defesa dos interesses dos Debenturistas (“Fundo de 
Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); v. Aprovar que o Agente Fiduciário, 
Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou Assessor Técnico possam 
praticar todos os atos necessários à formalização, implementação e aperfei-
çoamento das deliberações ora tomadas. 1. Informações Gerais. 1.1. A As-
sembleia será realizada de modo exclusivamente digital, por meio da dispo-
nibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Microsoft Teams ou outra 
plataforma que será previamente disponibilizado o link de acesso que possi-
bilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e votar na Assembleia. Em 
conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 29.03.2022, o link de acesso 
à Assembleia será disponibilizado pelo Agente Fiduciário àqueles Debentu-
ristas que enviarem ao endereço eletrônico do Agente Fiduciário, a saber, li-
ght@vortx.com.br e claims@vortx.com.br com assunto: “REPRESENTA-
ÇÃO - LIGHT - 22ª EMISSAO”, em até 2 (dois) dias úteis antes da realização 
da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, docu-
mento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e 
documentos que comprovem a representação do Debenturista; e (c) quando 
for representado por procurador, procuração com poderes específicos para 
sua representação na AGD, obedecidas as condições legais, especialmente 
as do art. 126, §1º da Lei das Sociedades Por Ações e do art. 654, §1º e §2º 
da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro dede 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente 
Fiduciário não se responsabilizará por quaisquer problemas operacionais ou 
de conexão que os Debenturistas possam enfrentar, bem como por eventuais 
questões alheias ao Agente Fiduciário que possam dificultar ou impossibilitar 
a sua participação na Assembleia por meio do sistema eletrônico. 1.3. Para 
fins de melhor andamento da Assembleia, o Agente Fiduciário recomenda 
que os Debenturistas acessem o link da Plataforma Digital com antecedên-
cia de, no mínimo, 2h30 (duas horas e meia) de início da Assembleia 
Geral de Debenturistas para que possam ser previamente habilitados 
(“Sala de Triagem”), a fim de evitar eventuais problemas operacionais, e que 
os Debenturistas se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para 
evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de Deben-
turistas. Após a Sala de Triagem, o Agente Fiduciário disponibilizará outro 
link aos Debenturistas habilitados, para que acessem diretamente a Assem-
bleia Geral. 1.4. Os convites individuais para admissão e participação na 
Assembleia Geral de Debenturistas serão remetidos aos endereços de e-
-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma 
referida acima (sendo remetido apenas um convite individual por debenturis-
ta). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Debenturistas e 
seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por 
Ações). 1.5. Os Debenturistas que participarem via Plataforma Digital, de 
acordo com as instruções do Agente Fiduciário, serão considerados presen-
tes à Assembleia Geral de Debenturistas e assinantes da ata e do livro de 
presença, ou, alternativamente, o registro em ata dos Debenturistas que par-
ticiparem da Assembleia Geral de Debenturistas, pelos meios referidos neste 
edital, pode ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário da As-
sembleia Geral de Debenturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por 
meio de certificação digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua 
autoria e integridade em formato compatível com o adotado para a realização 
da Assembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo 76, 
§2º da Resolução CVM 81. Este Edital e eventuais outros documentos rela-
cionados à Ordem do dia serão disponibilizados nas respectivas páginas do 
Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br). Os termos com iniciais 
maiúsculas utilizados neste Edital que não estiverem aqui expressamente 
definidos têm o significado que lhes foi atribuído na Escritura da Emissão. 
São Paulo, 10 de maio de 2023.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE 
DEBENTURISTAS DA 19ª (DÉCIMA NONA) EMISSÃO DE DEBÊNTU-
RES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA 
ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIO-
NAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS, 
DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A (“Emissão” e “Escritura de 
Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍ-
TULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente Fiduciário”), na qualidade de 
representante da comunhão dos titulares das debêntures (“Debenturistas”) 
emitidas através Escritura de Emissão, vem pelo presente, em decorrência 
do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 que tramita perante a 3ª Vara 
Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro interposto 
pela Emissora e pela Light S.A., na qualidade de fiadora da Emissão (“Fia-
dora”) (“Medida Cautelar”) movido face ao Agente Fiduciário e terceiros, no 
qual foi requerido de forma liminar em 12/04/2023, a suspensão da exigi-
bilidade das obrigações financeiras decorrentes da Emissão e quaisquer 
possíveis efeitos de vencimento antecipado da Emissão desde 10/04/2023, 
e instauração de mediação coletiva (“Mediação”), convocar os Deben-
turistas para se reunirem em assembleia geral de Debenturistas da 
Emissão (“AGD”), a ser realizada, em segunda convocação, no próximo 
dia 23/05/2023, às 14h, de modo exclusivamente digital, por meio da 
plataforma eletrônica Microsoft Teams, com link de acesso a ser encami-
nhado pelo Agente Fiduciário aos Debenturistas habilitados, nos termos da 
Lei nº 6.404, de 15/12/1976 (“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão 
de Valores Mobiliários nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para 
examinar e deliberar as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratifi-
cação das eventuais medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, 
na defesa dos interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar 
e Mediação, assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação 
da contratação de assessor legal, para perseguição do credito decorrente 
da Emissão, atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos 
Debenturistas (“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem 
apresentadas pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail 
contencioso@pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antece-
dências da efetiva deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações 
adicionais sobre a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem 
ser obtidas junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico 
contencioso@pentagonotrustee.com.br).  A AGD será realizada através do 
sistema eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado 
pelo Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) 
último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registra-
do na junta comercial competente; (b) documentos societários que compro-
vem a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade 
válido com foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento: 
(a) último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato so-
cial do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política 
de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do 
representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos 
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração 
com poderes específicos para sua representação na AGD.  Ressalta-se que 
os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que não realizem o depó-
sito prévio referido acima, bastando a apresentação de tais documentos, por 
meio dos e-mails informados acima, até o horário de abertura da AGD.  O 
Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão 
ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 
Rio de Janeiro, 12 de maio de 2023.PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 
DE DEBENTURISTAS DA 20ª (VIGÉSIMA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES 
SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, 
DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA 
ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS 
RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 
(“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO S.A. 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente 
Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos titulares das 
debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de Emissão, vem 
pelo presente, em decorrência do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 
que tramita perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro interposto pela Emissora e pela Light S.A., na 
qualidade de fiadora da Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido 
face ao Agente Fiduciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar 
em 12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras 
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento 
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação 
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem em 
Assembleia Geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, 
em segunda convocação, no próximo dia 24/05/2023, às 14h, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário 
aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 
81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para examinar e deliberar 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratificação das eventuais 
medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos 
interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, 
assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação da contratação 
de assessor legal, para perseguição do credito decorrente da Emissão, 
atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas 
(“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas 
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@
pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedência da efetiva 
deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações adicionais sobre a 
AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas junto 
ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico (contencioso@
pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do sistema 
eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pelo 
Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) 
último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado 
na junta comercial competente; (b) documentos societários que comprovem 
a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento, (a) 
último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social 
do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de 
voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do 
representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos 
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração 
com poderes específicos para sua representação na AGD.  Ressalta-se 
que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que não realizem o 
depósito prévio referido acima, bastando a apresentação de tais documentos, 
por meio dos e-mails informados acima, até o horário de abertura da AGD.  O 
Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão 
ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 
Rio de Janeiro, 12 de maio de 2023. PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.

PORTO SUDESTE V.M. S.A.
CNPJ/ME nº 18.494.485/0001-82 - NIRE 33.3.0030837-7

Companhia Aberta
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA 
EM 20 DE MARÇO DE 2023. 1. Data, Hora e Local: Aos 20 dias do mês de 
março de 2023, às 16:00 horas, em reunião realizada remotamente por vídeo 
conferência, conforme autoriza a cláusula 15, parágrafo 2º do estatuto social 
(“Estatuto Social”) da Porto Sudeste V.M. S.A. (“Companhia”). 2. Mesa: Os 
trabalhos foram presididos pelo Sr. Julien Rolland e secretariados pelo Sra. 
Mariana Carlos Boechat. 3. Convocação e Presença: Dispensada a exigência 
de envio do aviso de convocação, nos termos da cláusula 15, parágrafo 2º, do 
estatuto social da Companhia (“Estatuto Social”), por estarem presentes todos 
os membros do conselho de administração da Companhia, mencionados 
ao final da presente ata. 4. Ordem do Dia: Reuniram-se os membros do 
conselho de administração da Companhia para: (i) examinar, discutir e votar 
o relatório da administração e as demonstrações financeiras, acompanhadas 
do parecer dos auditores independentes, referentes ao exercício social 
findo em 31 de dezembro de 2022 (“Exercício 2022”); (ii) deliberar sobre a 
proposta para a destinação do resultado da Companhia relativo ao Exercício 
2022; e (iii) deliberar sobre a convocação da Assembleia Geral Ordinária da 
Companhia (“AGO”). 5. Deliberações Tomadas: Após análise e discussão, 
os membros do conselho de administração, por unanimidade de votos e sem 
quaisquer ressalvas ou restrição, aprovaram a lavratura da presente ata sob a 
forma de sumário, conforme faculta o artigo 130, parágrafo primeiro, da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades 
por Ações”), e deliberaram o quanto segue: 5.1. Demonstrações financeiras 
do Exercício 2022. Após examinar e discutir o relatório da administração e 
as demonstrações financeiras, acompanhadas do parecer dos auditores 
independentes, referentes ao Exercício 2022, os membros do conselho 
de administração acharam tais documentos em boa ordem e decidiram 
recomendar a sua aprovação pela acionista da Companhia, em AGO, sem 
ressalvas. 5.2. Destinação do resultado do Exercício 2022. Recomendar aos 
acionistas da Companhia a aprovar a proposta de destinação do prejuízo 
apurado pela Companhia no Exercício 2022, no valor de R$ 401.472,89 
(quatrocentos e um mil, quatrocentos e setenta e dois reais e oitenta e nove 
centavos), para a conta de prejuízos acumulados da empresa. Tendo em vista 
que a Companhia apurou prejuízo no Exercício 2022, não haverá distribuição 
de dividendos e demais proventos aos acionistas. 5.3. Convocação da AGO 
de 2023. Aprovar a convocação da AGO, nos termos do artigo 132 da Lei das 
Sociedades por Ações, para examinar, discutir e votar a respeito da seguinte 
ordem do dia: (1) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e 
votar as demonstrações financeiras, o relatório da administração e o relatório 
anual dos auditores independentes referentes ao Exercício 2022; (2) aprovar 
a destinação do resultado do Exercício 2022; (3) reeleger os membros da 
administração da Companhia; e (4) fixar a remuneração global anual dos 
administradores para o exercício de 2023. 6. Encerramento: Nada mais 
havendo a ser tratado, foram os trabalhos suspensos pelo tempo necessário 
à lavratura da presente ata que, lida, conferida e achada conforme, foi por 
todos assinada. Mesa: Julien Rolland - presidente; Mariana Carlos Boechat - 
secretária. Membros do conselho de administração: Julien Rolland, Oscar 
Fahlgren, Kelly Thomson e Carlos Pons. Certificamos que a presente é cópia 
fiel da ata original lavrada em livro próprio. Itaguaí, 20 de março de 2023. 
Mariana Carlos Boechat - SECRETÁRIA. Jucerja nº 00005468529, em 
11/05/2023. Jorge Paulo Magdaleno Filho - Secretário Geral.

SF 659 Participações Societárias S.A. 
Ata da Assembleia Geral de Constituição de Sociedade por Ações 

Aos 18/04/2023, às 10h, na sede, RJ/RJ. Convocação e Presença: Tota-
lidade. Mesa: Presidente: Sr. Luis Guilherme de Souza Silva; Secretário: 
Sr. Lawrence Santini Echenique. Deliberações: Deliberaram o quanto 
segue: 1. Aprovar a constituição da Companhia, sob a denominação de 
SF 659 Participações Societárias S.A. 2. Aprovar, a subscrição de 400 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, emitidas por R$1,00 
cada, totalizando um valor de R$400,00 e a integralização parcial de 10% 
do valor total dessas ações pelos acionistas fundadores. 3. Aprovar o Es-
tatuto Social da Companhia. Aprovar a eleição de (i) Sr. Luis Guilherme 
de Souza Silva para a posição de Diretor; (ii) Sr. Lawrence Santini Eche-
nique para a posição de Diretor. Aprovar que as publicações ocorrerão 
em jornais que sigam os parâmetros estabelecidos pela Lei vigente das 
Sociedades por Ações, quando necessárias. Encerramento: Formalida-
des legais. Extrato da ata. São Paulo, 18/04/2023. Mesa: Luis Guilherme 
de Souza Silva - Presidente; Lawrence Santini Echenique - Secretário. 
Acionistas: Totalidade. JUCERJA/NIRE no 3330034860 - 3 em 27/04/2023. 
Jorge Paulo Magdaleno Filho - Secretário Geral. 

INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES
EM INFRAESTRUTURA S.A. - INVEPAR

CNPJ/MF nº: 03.758.318/0001-24 - NIRE: nº: 33.3.002.6.520-1
Companhia Aberta

Assembleia Geral Extraordinária - Convocação. Ficam convidados 
os Srs. Acionistas da Investimentos e Participações em Infraestrutura 
S.A. - INVEPAR a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, no 
dia 15 de junho de 2023, às 11h, por meio da plataforma digital Teams, a 
fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: (i) Eleição de membros 
do Conselho Fiscal; (ii) Consolidação do Estatuto Social da Companhia. 
A participação dos acionistas poderá ser pessoal ou por representante 
legal/procurador devidamente constituído, ou via boletim de voto a 
distância, conforme abaixo: Por Representante Legal/Procurador: Os 
Representantes Legais/Procuradores deverão apresentar os respectivos 
instrumentos de mandato e/ou representação, bem como documento que 
comprove a sua identidade (cédula de identidade e CPF). Boletim de Voto: 
Caso o acionista opte por exercer seu direito de voto à distância, nos termos 
da RCVM 81, poderá enviar o boletim de voto por meio de seu respectivo 
agente de custódia, do escriturador da Companhia (Itaú Corretora de 
Valores S.A.) ou diretamente à Companhia, aos cuidados da Gerência 
de Governança Corporativa. Os documentos pertinentes às matérias a 
serem deliberadas encontram-se à disposição dos acionistas na sede da 
Companhia, no site da CVM (www.cvm.gov.br) e no site de Relações com 
Investidores da Companhia (https://ri.invepar.com.br/).

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2023.
Aldo Luiz Mendes

Presidente do Conselho de Administração

COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO NORSUL
CNPJ/MF Nº 33.127.002/0001-03 - NIRE 2130000173-5

AVISO AOS ACIONISTAS. Encontram-se à disposição dos Srs. Acionistas 
na sede da Companhia, na Avenida Presidente Wilson 231, 3º andar, Rio 
de Janeiro, RJ, os documentos previstos no artigo 133 da Lei das S.A. 
Presidente do Conselho de Administração - Luciano Puccini Medeiros.

Estado do Rio de Janeiro - Poder Judiciário - Tribunal de Justiça - Regional da 
Leopoldina - Cartório da 2ª Vara Cível - Rua Filomena Nunes, 1071 5º ANDCEP: 
21021-380 - Olaria - Rio de Janeiro - RJ e-mail: leo02vciv@tjrj.jus.br. Edital De 
Citação - Com o prazo de 20(vinte) dias. O MM Juiz de Direito, Dr. Daniela Reetz de 
Paiva - Juiz em Exercício do Cartório da 2ª Vara Cível da Regional da Leopoldina, 
RJ, FAZ SABER aos que o presente edital com o prazo de vinte dias virem ou dele 
conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo, que funciona a Rua Fi-
lomena Nunes, 1071 5º AND CEP: 21021-380 - Olaria - Rio de Janeiro - RJ. E-mail: 
leo02vciv@tjrj.jus.br, tramitam os autos da Classe/Assunto Execução de Título Ex-
trajudicial - CPC - Pagamento; Cobrança de Aluguéis - Sem despejo / Locação de 
Imóvel / Espécies de Contratos / Obrigações, de nº 0032376-93.2012.8.19.0202, 
movida por Malls Brasil Plural Fundo De Investimento Imobiliário em face de MA-
GU’S 224 JÓIAS LTDA, objetivando citação, com prazo de 20(vinte ) dias. Assim, 
pelo presente edital CITA o réu MAGU’S 224 JÓIAS LTDA, que se encontra em 
lugar incerto e desconhecido, para no prazo de 15(quinze) dias oferecer contesta-
ção ao pedido inicial, querendo, ficando ciente de que presumir-se-ão aceitos como 
verdadeiros os fatos alegados (Art. 344, CPC), caso não ofereça contestação, e de 
que, permanecendo revel, será nomeado curador especial (Art. 257, IV, CPC). Dado 
e passado nesta cidade de Rio de Janeiro, três de maio de dois mil e vinte e três. 
Eu, KFS, TAJ, Matr. 01/27861, digitei. E eu, Nanci Santana Evangelista - Chefe de 
Serventia - Matr. 01/27736, o subscrevo.
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COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO NORSUL
CNPJ/MF Nº 33.127.002/0001-03 - NIRE 2130000173-5

AVISO AOS ACIONISTAS. Encontram-se à disposição dos Srs. Acionistas 
na sede da Companhia, na Avenida Presidente Wilson 231, 3º andar, Rio 
de Janeiro, RJ, os documentos previstos no artigo 133 da Lei das S.A. 
Presidente do Conselho de Administração - Luciano Puccini Medeiros.

SENDAS COMÉRCIO EXTERIOR E ARMAZÉNS GERAIS S.A.
CNPJ/ME Nº 02.452.569/0001-13 / NIRE 33.3.0016709-9

CONVOCAÇÃO
Convidamos os senhores acionistas a se reunirem em Assembleia Geral 
Ordinária, a realizar-se em sua sede social, na Rua Maria Soares Sendas, nº 
111, loja 525, Venda Velha, Cidade de São João de Meriti, Estado do Rio de 
Janeiro, CEP 25.581-325, no próximo dia 22 de maio de 2023, às 10 horas, 
a fim de deliberar sobre as seguintes matérias: A) relatórios e contas dos 
administradores, balanço patrimonial e demais demonstrações financeiras 
correspondentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2022; B) o resultado do exercício encerrado em 31 de dezembro de 2022; 
C) alteração do prazo de mandato da Diretoria com a consequente alteração 
do Parágrafo 1º do art. 7º do Estatuto Social; (D) eleição da Diretoria; e E) 
outros assuntos de interesse dos acionistas. São João de Meriti, 12 de maio 
de 2023. Paulo Roberto Vasconcelos – Presidente.

SENDAS COMÉRCIO EXTERIOR E ARMAZÉNS GERAIS S.A.
CNPJ/ME Nº 02.452.569/0001-13 / NIRE 33.3.0016709-9

CONVOCAÇÃO
Convidamos os senhores acionistas a se reunirem em Assembleia Geral 
Extraordinária, a realizar-se em sua sede social, na Rua Maria Soares 
Sendas, nº 111, loja 525, Venda Velha, Cidade de São João de Meriti, 
Estado do Rio de Janeiro, CEP 25.581-325, no próximo dia 22 de maio 
de 2023, às 11 horas, a fim de deliberar sobre as seguintes matérias: A) 
aumento do capital social da Companhia com a consequente alteração do 
art. 5º do Estatuto Social, observado o disposto no art. 171, §4º da Lei das 
Sociedades Anônimas; B) alteração do objeto social com a consequente 
alteração do art. 3º do Estatuto Social; e C) outros assuntos de interesse 
dos acionistas. São João de Meriti, 12 de maio de 2023. Paulo Roberto 
Vasconcelos – Presidente.

BCM - ATIVOS IMOBILIÁRIOS S.A.
CNPJ/MF sob providência

Companhia Fechada
Edital de Convocação para Assembleia Geral Especial de Acionistas, 
Neste Ato Representado Por Sua Maior Acionista E-Partner - Participações 
E Empreendimentos Ltda - CNPJ 09.567.704/0001-15. Ficam convocados 
os senhores acionistas titulares de ações do BCM - Ativos Imobiliários 
S.A. (Banco de Crédito Móvel) -, na forma prevista no art. 124 da Lei nº 
6.404/1976, § 2º - A do art. 124 da Lei 6.404/76, alterado pela Lei 14.030/2020, 
art. 1.080-A da Lei 10.406/2002 (Código Civil) igualmente alterado pelo 
mesmo dispositivo legal retromencionado, a se reunirem em Assembleia 
Extraordinária, a se realizar no dia 22 de maio de 2023, às 19:00 horas, 
na Av. das Américas, 3434, Bloco 2, conj. 203/204,  Barra da Tijuca, para 
tratar  das seguintes e principais matérias: a) criar a Diretoria de Assuntos 
Estratégicos e Institucionais; b) alteração dos cargos de diretoria; c) dar 
conhecimento da modificação do status da Companhia junto à JUCERJA; 
d) Transferência da Sede da Companhia para a Comarca de Brasília (DF); 
e) tratativas junto ao BACEN para a recondução da Companhia a condição 
de Banco, como originalmente criado e constituído. Rio de Janeiro (RJ), 12 
de maio de 2023.  BCM - Ativos Imobliários S.A., E-Partner Participações 
e Empreendimentos/Mattos & Mattos Advogados, todas representadas por 
seu Vice Presidente e procurador, Osmar Rosa Mattos.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE 
DEBENTURISTAS DA 1ª SÉRIE DA 15ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIM-
PLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ DUAS SÉRIES, DA ES-
PÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, 
PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDA-
DE S.A. Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 29 
de março de 2022, a SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS 
E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pesso-
as Jurídicas do Ministério das Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº 
15.227.994/0001-50 (“Agente Fiduciário”) vem convocar os titulares das De-
bêntures da 1ª Série da 15ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversí-
veis em Ações, em até Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia 
Fidejussória Adicional, para distribuição pública da LIGHT SERVIÇOS DE 
ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”, “Emissão” e “Emissora”, respectiva-
mente) a reunirem-se em segunda convocação, para Assembleia Geral de 
Debenturistas da Emissão (“Assembleia”), a ser realizada em 19 de maio de 
2023, às 11h00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da 
plataforma Microsoft Teams ou outra plataforma que será previamente dispo-
nibilizado o link de acesso (“Plataforma Digital”), nos termos da “Escritura 
Particular da 15ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, em até Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejus-
sória Adicional, para Distribuição Pública da Light Serviços de Eletricidade 
S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a Fiadora da Emis-
são, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para deliberar sobre a seguinte 
ordem do dia (“Ordem do Dia”). i. Em atenção aos Fatos Relevantes divulga-
dos pela Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a contratação 
e/ou ratificação da contratação de assessor(es) legal(is) para a representa-
ção do Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores 
técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas junto à 
Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, inclusive 
para negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos Debenturis-
tas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter Antecedente 
ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, em 
trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) e eventuais 
processos correlatos na esfera judicial e extrajudicial, incidentes e recursos, 
em conformidade com as propostas de honorários e detalhamentos de esco-
po a serem recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme material complemen-
tar a ser disponibilizado até a data da Assembleia e por indicação dos Deben-
turistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo Agente Fiduci-
ário, Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na qualidade de repre-
sentantes dos Debenturistas, para proteção dos interesses dos Debenturis-
tas, bem como autorizar os Assessores Legais e Assessor Financeiro contra-
tados a praticar atos de cunho estratégico para a reestruturação, negociação 
e/ou recuperação do crédito, na qualidade de representantes dos Debentu-
ristas, inclusive no âmbito da Medida Cautelar, recursos ou processos rela-
cionados à Emissão, outorgando-lhes poderes para que atuem e pratiquem 
atos em nome e em benefício dos Debenturistas, independente de nova As-
sembleia Geral de Debenturistas, com exceção da prática de atos que impli-
quem quaisquer alterações definitivas nas características das debêntures e/
ou dos termos e condições que constam na Escritura de Emissão, hipóteses 
que deverão ser deliberadas no âmbito de Assembleia Geral de Debenturis-
tas específica a ser convocada pelo Agente Fiduciário na forma da Escritura 
de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Escritura de Emissão a fim de reduzir 
o quórum de deliberação disposto nas cláusulas 10.4.1 da Escritura de Emis-
são para que passe de 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação ou 
das Debêntures em Circulação da respectiva série, para 50% (cinquenta por 
cento) mais um das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circu-
lação da respectiva serie, em primeira ou em segunda convocação. iv. Apro-
var, ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte e o mecanismo 
de aporte de recursos para composição e manutenção do Fundo de Despe-
sas, pelos Debenturistas, de acordo com as informações que serão disponi-
bilizadas em material complementar até a data da Assembleia Geral, em va-
lor suficiente para suprir as despesas de manutenção da Emissão previstas 
na Escritura, contratação dos assessores legais, financeiros e outros que se 
façam necessários, bem como dos custos de convocação de eventuais no-
vas Assembleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cau-
telar a fim de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem como 
para diligências que se façam necessárias para defesa dos interesses dos 
Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); v. Aprovar 
que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou As-
sessor Técnico possam praticar todos os atos necessários à formalização, 
implementação e aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas.  1. Infor-
mações Gerais. 1.1. A Assembleia será realizada de modo exclusivamente 
digital, por meio da disponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico 
Microsoft Teams ou outra plataforma que será previamente disponibilizado o 
link de acesso que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e 
votar na Assembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 
29.03.2022, o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente 
Fiduciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico do 
Agente Fiduciário, a saber, light@vortx.com.br e claims@vortx.com.br com 
assunto: “REPRESENTAÇÃO - LIGHT - 15ª EMISSAO”, em até 2 (dois) dias 
úteis antes da realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quan-
do pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia 
de atos societários e documentos que comprovem a representação do De-
benturista; e (c) quando for representado por procurador, procuração com 
poderes específicos para sua representação na AGD, obedecidas as condi-
ções legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das Sociedades Por 
Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro dede 2002 
(“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se responsabilizará por quais-
quer problemas operacionais ou de conexão que os Debenturistas possam 
enfrentar, bem como por eventuais questões alheias ao Agente Fiduciário 
que possam dificultar ou impossibilitar a sua participação na Assembleia por 
meio do sistema eletrônico. 1.3. Para fins de melhor andamento da Assem-
bleia, o Agente Fiduciário recomenda que os Debenturistas acessem o link 
da Plataforma Digital com antecedência de, no mínimo, 2h30 (duas horas 
e meia) de início da Assembleia Geral de Debenturistas para que pos-
sam ser previamente habilitados (“Sala de Triagem”), a fim de evitar even-
tuais problemas operacionais, e que os Debenturistas se familiarizem previa-
mente com a Plataforma Digital para evitar problemas com a sua utilização 
no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. Após a Sala de Triagem, o 
Agente Fiduciário disponibilizará outro link aos Debenturistas habilitados, 
para que acessem diretamente a Assembleia Geral. . 1.4. Os convites indivi-
duais para admissão e participação na Assembleia Geral de Debenturistas 
serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de par-
ticipação e os documentos na forma referida acima (sendo remetido apenas 
um convite individual por debenturista). Somente serão admitidos, pelos con-
vites individuais, os Debenturistas e seus representantes ou procuradores 
(nos termos da Lei das Sociedades por Ações). 1.5. Os Debenturistas que 
participarem via Plataforma Digital, de acordo com as instruções do Agente 
Fiduciário, serão considerados presentes à Assembleia Geral de Debenturis-
tas e assinantes da ata e do livro de presença, ou, alternativamente, o regis-
tro em ata dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de De-
benturistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo presi-
dente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de Debenturistas, 
cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certificação digital ou reco-
nhecidas por outro meio que garanta sua autoria e integridade em formato 
compatível com o adotado para a realização da Assembleia Geral de Deben-
turistas, observado o disposto no artigo 76, §2º da Resolução CVM 81. Este 
Edital e eventuais outros documentos relacionados à Ordem do dia serão 
disponibilizados nas respectivas páginas do Agente Fiduciário (www.simplifi-
cpavarini.com.br). Os termos com iniciais maiúsculas utilizados neste Edital 
que não estiverem aqui expressamente definidos têm o significado que lhes 
foi atribuído na Escritura da Emissão. São Paulo, 10 de maio de 2023.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE 
DEBENTURISTAS DA 22ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO 
CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIRO-
GRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DIS-
TRIBUIÇÃO PÚBLICA DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. Nos 
termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 
das Sociedades por Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 
2022, a SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério das Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50 
(“Agente Fiduciário”) vem convocar os titulares das Debêntures da 22ª Emis-
são de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da 
Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para distribuição 
pública, da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”, 
“Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-se em segunda convo-
cação, para Assembleia Geral de Debenturistas da Emissão (“Assembleia”), 
a ser realizada em 19 de maio de 2023, às 16h00, de forma exclusivamente 
remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams ou outra platafor-
ma que será previamente disponibilizado o link de acesso (“Plataforma Digi-
tal”), nos termos da “Escritura Particular da 22ª Emissão de Debêntures Sim-
ples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, 
com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública da Light Ser-
viços de Eletricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e 
a Fiadora da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para deliberar 
sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”). i. Em atenção aos Fatos 
Relevantes divulgados pela Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, 
aprovar a contratação e/ou ratificação da contratação de assessor(es) 
legal(is) para a representação do Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) 
financeiro(s) e/ou assessores técnicos, em benefício dos interesses e direitos 
dos Debenturistas junto à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extraju-
dicial e judicial, inclusive para negociação, defesa e proteção dos direitos e 
interesses dos Debenturistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requeri-
da em Caráter Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do Esta-
do do Rio de Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 
(“Cautelar”) e eventuais processos correlatos na esfera judicial e extrajudi-
cial, incidentes e recursos, em conformidade com as propostas de honorários 
e detalhamentos de escopo a serem recebidos pelo Agente Fiduciário, con-
forme material complementar a ser disponibilizado até a data da Assembleia 
e por indicação dos Debenturistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando 
aplicável, pelo Agente Fiduciário, Assessores Legais e pelo Assessor Finan-
ceiro, na qualidade de representantes dos Debenturistas, para proteção dos 
interesses dos Debenturistas, bem como autorizar os Assessores Legais e 
Assessor Financeiro contratados a praticar atos de cunho estratégico para a 
reestruturação, negociação e/ou recuperação do crédito, na qualidade de re-
presentantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito da Medida Cautelar, 
recursos ou processos relacionados à Emissão, outorgando-lhes poderes 
para que atuem e pratiquem atos em nome e em benefício dos Debenturis-
tas, independente de nova Assembleia Geral de Debenturistas, com exceção 
da prática de atos que impliquem quaisquer alterações definitivas nas carac-
terísticas das debêntures e/ou dos termos e condições que constam na Es-
critura de Emissão, hipóteses que deverão ser deliberadas no âmbito de As-
sembleia Geral de Debenturistas específica a ser convocada pelo Agente 
Fiduciário na forma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da Es-
critura de Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação disposto nas 
cláusulas 10.4.1 e 10.4.2 da Escritura de Emissão para que passe de 2/3 
(dois terços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circula-
ção da respectiva série, para 50% (cinquenta por cento) mais um das Debên-
tures em Circulação ou das Debêntures em Circulação da respectiva serie, 
em primeira ou em segunda convocação. iv. Aprovar, ou não, da abertura de 
conta escrow, bem como o aporte e o mecanismo de aporte de recursos para 
composição e manutenção do Fundo de Despesas, pelos Debenturistas, de 
acordo com as informações que serão disponibilizadas em material comple-
mentar até a data da Assembleia Geral, em valor suficiente para suprir as 
despesas de manutenção da Emissão previstas na Escritura, contratação 
dos assessores legais, financeiros e outros que se façam necessários, bem 
como dos custos de convocação de eventuais novas Assembleias, custeio 
das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar a fim de proteger os 
direitos e interesses dos Debenturistas, bem como para diligências que se 
façam necessárias para defesa dos interesses dos Debenturistas (“Fundo de 
Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); v. Aprovar que o Agente Fiduciário, 
Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou Assessor Técnico possam 
praticar todos os atos necessários à formalização, implementação e aperfei-
çoamento das deliberações ora tomadas. 1. Informações Gerais. 1.1. A As-
sembleia será realizada de modo exclusivamente digital, por meio da dispo-
nibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Microsoft Teams ou outra 
plataforma que será previamente disponibilizado o link de acesso que possi-
bilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e votar na Assembleia. Em 
conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 29.03.2022, o link de acesso 
à Assembleia será disponibilizado pelo Agente Fiduciário àqueles Debentu-
ristas que enviarem ao endereço eletrônico do Agente Fiduciário, a saber, li-
ght@vortx.com.br e claims@vortx.com.br com assunto: “REPRESENTA-
ÇÃO - LIGHT - 22ª EMISSAO”, em até 2 (dois) dias úteis antes da realização 
da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, docu-
mento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e 
documentos que comprovem a representação do Debenturista; e (c) quando 
for representado por procurador, procuração com poderes específicos para 
sua representação na AGD, obedecidas as condições legais, especialmente 
as do art. 126, §1º da Lei das Sociedades Por Ações e do art. 654, §1º e §2º 
da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro dede 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente 
Fiduciário não se responsabilizará por quaisquer problemas operacionais ou 
de conexão que os Debenturistas possam enfrentar, bem como por eventuais 
questões alheias ao Agente Fiduciário que possam dificultar ou impossibilitar 
a sua participação na Assembleia por meio do sistema eletrônico. 1.3. Para 
fins de melhor andamento da Assembleia, o Agente Fiduciário recomenda 
que os Debenturistas acessem o link da Plataforma Digital com antecedên-
cia de, no mínimo, 2h30 (duas horas e meia) de início da Assembleia 
Geral de Debenturistas para que possam ser previamente habilitados 
(“Sala de Triagem”), a fim de evitar eventuais problemas operacionais, e que 
os Debenturistas se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para 
evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de Deben-
turistas. Após a Sala de Triagem, o Agente Fiduciário disponibilizará outro 
link aos Debenturistas habilitados, para que acessem diretamente a Assem-
bleia Geral. 1.4. Os convites individuais para admissão e participação na 
Assembleia Geral de Debenturistas serão remetidos aos endereços de e-
-mail que enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma 
referida acima (sendo remetido apenas um convite individual por debenturis-
ta). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Debenturistas e 
seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por 
Ações). 1.5. Os Debenturistas que participarem via Plataforma Digital, de 
acordo com as instruções do Agente Fiduciário, serão considerados presen-
tes à Assembleia Geral de Debenturistas e assinantes da ata e do livro de 
presença, ou, alternativamente, o registro em ata dos Debenturistas que par-
ticiparem da Assembleia Geral de Debenturistas, pelos meios referidos neste 
edital, pode ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário da As-
sembleia Geral de Debenturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por 
meio de certificação digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua 
autoria e integridade em formato compatível com o adotado para a realização 
da Assembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo 76, 
§2º da Resolução CVM 81. Este Edital e eventuais outros documentos rela-
cionados à Ordem do dia serão disponibilizados nas respectivas páginas do 
Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br). Os termos com iniciais 
maiúsculas utilizados neste Edital que não estiverem aqui expressamente 
definidos têm o significado que lhes foi atribuído na Escritura da Emissão. 
São Paulo, 10 de maio de 2023.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE 
DEBENTURISTAS DA 19ª (DÉCIMA NONA) EMISSÃO DE DEBÊNTU-
RES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA 
ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIO-
NAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS, 
DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A (“Emissão” e “Escritura de 
Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍ-
TULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente Fiduciário”), na qualidade de 
representante da comunhão dos titulares das debêntures (“Debenturistas”) 
emitidas através Escritura de Emissão, vem pelo presente, em decorrência 
do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 que tramita perante a 3ª Vara 
Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro interposto 
pela Emissora e pela Light S.A., na qualidade de fiadora da Emissão (“Fia-
dora”) (“Medida Cautelar”) movido face ao Agente Fiduciário e terceiros, no 
qual foi requerido de forma liminar em 12/04/2023, a suspensão da exigi-
bilidade das obrigações financeiras decorrentes da Emissão e quaisquer 
possíveis efeitos de vencimento antecipado da Emissão desde 10/04/2023, 
e instauração de mediação coletiva (“Mediação”), convocar os Deben-
turistas para se reunirem em assembleia geral de Debenturistas da 
Emissão (“AGD”), a ser realizada, em segunda convocação, no próximo 
dia 23/05/2023, às 14h, de modo exclusivamente digital, por meio da 
plataforma eletrônica Microsoft Teams, com link de acesso a ser encami-
nhado pelo Agente Fiduciário aos Debenturistas habilitados, nos termos da 
Lei nº 6.404, de 15/12/1976 (“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão 
de Valores Mobiliários nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para 
examinar e deliberar as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratifi-
cação das eventuais medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, 
na defesa dos interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar 
e Mediação, assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação 
da contratação de assessor legal, para perseguição do credito decorrente 
da Emissão, atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos 
Debenturistas (“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem 
apresentadas pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail 
contencioso@pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antece-
dências da efetiva deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações 
adicionais sobre a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem 
ser obtidas junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico 
contencioso@pentagonotrustee.com.br).  A AGD será realizada através do 
sistema eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado 
pelo Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) 
último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registra-
do na junta comercial competente; (b) documentos societários que compro-
vem a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade 
válido com foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento: 
(a) último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato so-
cial do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política 
de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do 
representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos 
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração 
com poderes específicos para sua representação na AGD.  Ressalta-se que 
os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que não realizem o depó-
sito prévio referido acima, bastando a apresentação de tais documentos, por 
meio dos e-mails informados acima, até o horário de abertura da AGD.  O 
Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão 
ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 
Rio de Janeiro, 12 de maio de 2023.PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 
DE DEBENTURISTAS DA 20ª (VIGÉSIMA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES 
SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, 
DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA 
ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS 
RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 
(“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO S.A. 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente 
Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos titulares das 
debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de Emissão, vem 
pelo presente, em decorrência do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 
que tramita perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro interposto pela Emissora e pela Light S.A., na 
qualidade de fiadora da Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido 
face ao Agente Fiduciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar 
em 12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras 
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento 
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação 
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem em 
Assembleia Geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, 
em segunda convocação, no próximo dia 24/05/2023, às 14h, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário 
aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 
81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para examinar e deliberar 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratificação das eventuais 
medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos 
interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, 
assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação da contratação 
de assessor legal, para perseguição do credito decorrente da Emissão, 
atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas 
(“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas 
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@
pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedência da efetiva 
deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações adicionais sobre a 
AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas junto 
ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico (contencioso@
pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do sistema 
eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pelo 
Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) 
último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado 
na junta comercial competente; (b) documentos societários que comprovem 
a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento, (a) 
último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social 
do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de 
voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do 
representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos 
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração 
com poderes específicos para sua representação na AGD.  Ressalta-se 
que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que não realizem o 
depósito prévio referido acima, bastando a apresentação de tais documentos, 
por meio dos e-mails informados acima, até o horário de abertura da AGD.  O 
Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão 
ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 
Rio de Janeiro, 12 de maio de 2023. PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.
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SF 659 PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS S.A.
(em constituição)

Ata da Assembleia Geral de Constituição de Sociedade por Ações
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 18 de abril de 2023, às 10 horas, na sede social da SF 659 Participações 
Societárias S.A. (“Companhia”), na Cidade de Rio de Janeiro, Estado de Rio de Janeiro, Avenida José Silva de 
Azevedo Neto, N. 200, bloco 4, sala 208, Bairro Barra da Tijuca, CEP 22775-056. 2. Convocação e Presença: 
Presentes os fundadores e subscritores representando a totalidade do capital inicial da Companhia, a saber: (a) 
Luis Guilherme de Souza Silva, brasileiro, casado, regime de comunhão parcial de bens, advogado, portador da 
cédula de identidade RG nº. 30267600-4 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº. 355.147.028-63, residente e do-
miciliado à Rua Fabia, nº. 800, apto 51B, Vila Romana, São Paulo - SP CEP: 05051-030; e (b) Lawrence Santini 
Echenique, brasileiro, casado, regime de comunhão parcial de bens, advogado, portador da cédula de identidade 
RG nº. 437276703 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº. 360.198.918-28, residente e domiciliado à Rua Candido 
Lacerda, nº. 312, Apto. 52, Bairro Vila Regente Feijó, São Paulo - SP CEP: 03336-010; 3. Mesa: Após eleitos pelos 
acionistas fundadores acima qualificados, os trabalhos foram presididos pelo Sr. Luis Guilherme de Souza Silva 
e secretariados pelo Sr. Lawrence Santini Echenique. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a constituição de uma 
sociedade por ações sob a denominação de SF 659 Participações Societárias s.a.; (ii) a subscrição e integraliza-
ção do capital social da Companhia; (iii) a eleição dos diretores da Companhia; (iv) a remuneração dos diretores da 
Companhia; e (v) a definição dos jornais de grande circulação que realizarão a publicação dos atos societários da 
Companhia. 5. Deliberações: Após a discussão das matérias, os acionistas fundadores, por unanimidade de votos 
e sem quaisquer restrições, deliberaram o quanto segue: 5.1. Aprovar a constituição da Companhia, sob a denomi-
nação de SF 659 Participações Societárias S.A., bem como o projeto de estatuto social apresentado aos presen-
tes, o qual foi anexado à presente ata na forma do Anexo I. 5.2. Aprovar, sem quaisquer ressalvas, a subscrição de 
400 (quatrocentas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, emitidas por R$1,00 (um real) cada uma, 
totalizando um valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) e a integralização parcial de 10% do valor total dessas 
ações pelos acionistas fundadores. 5.3. A totalidade das ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal de 
emissão da Companhia são subscritas pelos acionistas fundadores presentes, de acordo com as seguintes propor-
ções: (a) o acionista Luis Guilherme de Souza Silva subscreveu 200 (duzentas) ações ordinárias de emissão da 
Companhia, pelo valor total de R$200,00 (duzentos reais), a ser integralizada na forma do Boletim de Subscrição 
assinado na presente data, que integra esta ata na forma do Anexo II; e (b) o acionista Lawrence Santini Echeni-
que subscreveu 200 (duzentas) ações ordinárias de emissão da Companhia, pelo valor total de R$200,00 (duzen-
tos reais), a ser integralizada na forma do Boletim de Subscrição assinado na presente data, que integra esta ata 
na forma do Anexo III; 5.4. O Capital será integralizado em moeda corrente do País em até 12 meses, a contar da 
data de expedição da Autorização de Funcionamento Jurídico. 5.5. Atendidos os requisitos preliminares exigidos 
nos termos do artigo 80 da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”), o Sr. Pre-
sidente declarou constituída a Companhia. 5.6. Em seguida, nos termos do estatuto social, os acionistas fundado-
res elegeram, por unanimidade, para um mandato unificado de 1 (um) ano, os seguintes diretores sem designação 
específica: (i) o Sr. Luis Guilherme de Souza Silva, brasileiro, casado, regime de comunhão parcial de bens, ad-
vogado, portador da cédula de identidade RG nº. 30.267.600-4 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº. 355.147.028-
63, residente e domiciliado à Rua Fabia, nº. 800, Apto 51B, Vila Romana, São Paulo - SP CEP: 05051-030; (ii) e Sr. 
Lawrence Santini Echenique, brasileiro, casado, regime de comunhão parcial de bens, advogado, portador da 
cédula de identidade RG nº. 43.727.670-3 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº. 360.198.918-28, residente e 
domiciliado à Rua Candido Lacerda, nº. 312, Apto 52, Bairro Vila Regente Feijó, São Paulo - SP CEP: 03336-010; 
5.6.1. Os diretores aceitam os cargos para os quais foram eleitos e declaram expressamente, sob as penas da lei, 
que não estão impedidos, por lei especial, de exercer a administração da Companhia, e nem condenados ou sob 
efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a 
propriedade. Dessa forma, os diretores ora eleitos tomam posse em seus respectivos cargos mediante a assinatu-
ra dos respectivos termos de posse no Livro de Registro de Atas da Diretoria. 5.7. A remuneração global dos dire-
tores, para o exercício social corrente, será fixada oportunamente, observado o disposto na legislação aplicável e 
no estatuto social que ora passa a reger a Companhia. 5.8. Aprovar que as publicações ocorrerão em jornais que 
sigam os parâmetros estabelecidos pela lei vigente das Sociedades por Ações, quando necessárias. 5.9. Autorizar 
os diretores ora eleitos a ultimar todas as formalidades remanescentes para registro da constituição da Companhia 
perante os órgãos competentes. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, e como nenhum dos presentes 
quis fazer uso da palavra, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata que, lida e achada conforme, 
foi por todos os presentes assinada. São Paulo, 18 de abril de 2023. Mesa: Luis Guilherme de Souza Silva - Pre-
sidente; Lawrence Santini Echenique - Secretário. Acionistas Subscritores: Luis Guilherme de Souza Silva; 
Lawrence Santini Echenique. Diretores Eleitos: Luis Guilherme de Souza Silva; Lawrence Santini Echenique. 
Advogado Responsável: Luis Guilherme de Souza Silva - OAB/SP n.º 316.225. JUCERJA/NIRE no 3330034860 
- 3 em 27/04/2023. Jorge Paulo Magdaleno Filho - Secretário Geral. Anexo I à Ata de Assembleia Geral de Consti-
tuição de Sociedade por Ações da SF 659 Participações Societárias S.A., realizada em 18 de abril de 2023.o Ane-
xo I - Estatuto Social - Capítulo I - Da Denominação, Sede, Objeto e Duração - Artigo Primeiro. A SF 659 
Participações Societárias S.A. (“Companhia”) é uma sociedade por ações que se rege por este Estatuto Social e 
pelas demais disposições legais que lhe forem aplicáveis. Artigo Segundo. A Companhia tem sede e foro na Ci-
dade de Rio de Janeiro, Estado de Rio de Janeiro, Avenida José Silva de Azevedo Neto, N. 200, bloco 4, sala 208, 
Bairro Barra da Tijuca, CEP 22775-056, podendo abrir filiais, agências ou escritórios por deliberação da Diretoria. 
Artigo Terceiro. A Companhia tem por objeto social a participação em outras sociedades, na qualidade de acionis-
ta ou quotista. Artigo Quarto. A Companhia terá prazo indeterminado de duração. Capítulo II - Do Capital - Artigo 
Quinto. O capital social é de R$400,00 (quatrocentos reais), representado por 400 (quatrocentas) ações, sendo 
todas ordinárias, nominativas, e sem valor nominal. Parágrafo Primeiro. Cada ação corresponde a um voto nas 
deliberações sociais. Parágrafo Segundo. As ações provenientes de aumento de capital serão distribuídas entre 
os acionistas, na forma da lei, no prazo que for fixado pela assembleia que deliberar sobre o aumento de capital. 
Parágrafo Terceiro. Mediante aprovação de acionistas representando a maioria do capital social, a Companhia 
poderá adquirir as próprias ações para efeito de cancelamento ou permanência em tesouraria, sem diminuição do 
capital social, para posteriormente aliená-las, observadas as normas legais e regulamentares em vigor. Capítulo III 
- Da Assembleia Geral - Artigo Sexto. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos 4 (quatro) primeiros 
meses após o encerramento do exercício social e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigi-
rem. Parágrafo Primeiro. A Assembleia Geral será presidida por acionista ou diretor eleito no ato, que convidará, 
dentre os diretores ou acionistas presentes, o secretário dos trabalhos. Parágrafo Segundo. As deliberações das 
Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias, ressalvadas as exceções previstas em lei e sem prejuízo do 
disposto neste Estatuto Social, serão tomadas por maioria absoluta de votos, não computando os votos em branco. 
Capítulo IV - Da Administração - Artigo Sétimo. A administração da Companhia será exercida por uma Diretoria, 
composta de 2 (dois) a 5 (cinco) membros, todos com a designação de diretores, podendo ser acionistas ou não, 
residentes no país, eleitos anualmente pela Assembleia Geral, permitida a reeleição. Vencido o mandato, os direto-
res continuarão no exercício de seus cargos, até a posse de seus sucessores. Parágrafo Primeiro. Os diretores 
ficam dispensados de prestar caução e suas remunerações serão fixadas pela Assembleia Geral que os eleger, 
salvo se decidido de forma diversa pelos acionistas representando a maioria absoluta dos votos. Parágrafo Segun-
do. A investidura nos cargos far-se-á por termo lavrado no livro próprio. Artigo Oitavo. No caso de impedimento 
ocasional de um diretor, suas funções serão exercidas por qualquer outro diretor, indicado pelos demais. No caso 
de vaga, o indicado deverá permanecer no cargo até a eleição e posse do substituto pela Assembleia Geral. Artigo 
Nono. A Diretoria tem amplos poderes de administração e gestão dos negócios sociais, podendo praticar todos os 
atos necessários para gerenciar a Companhia e representá-la perante terceiros, em juízo ou fora dele, e perante 
qualquer autoridade pública e órgãos governamentais federais, estaduais ou municipais; exercer os poderes nor-
mais de gerência, assinar documentos, escrituras, contratos e instrumentos de crédito; emitir e endossar cheque; 
abrir, operar encerrar contas bancárias; contratar empréstimos, concedendo garantias, adquirir, vender, onerar ou 
ceder, no todo ou em parte, bens móveis ou imóveis. Artigo Décimo. A representação da Companhia em juízo ou 
fora dele, assim como a prática de todos os atos referidos no artigo nono competem a qualquer 2 (dois) diretores, 
agindo em conjunto, ou a um ou mais procuradores, na forma indicada nos respectivos instrumentos de mandato. 
A nomeação de procurador(es) dar-se-á pela assinatura de 2 (dois) diretores, em conjunto, devendo os instrumen-
tos de mandato especificarem os poderes conferidos aos mandatários e serem outorgados com prazo de validade 
não superior a 12 (doze) meses, exceto em relação às procurações “ad judicia”, as quais poderão ser outorgadas 
por prazo indeterminado. Parágrafo Único. Dependerão de aprovação de acionistas representando a maioria do 
capital social, a prestação de avais, fianças e outras garantias em favor de terceiros. Artigo Onze. Compete à Di-
retoria gerenciar o andamento dos negócios da Companhia, praticando todos os atos necessários ao seu regular 
funcionamento. Capítulo V - Conselho Fiscal - Artigo Doze. A Companhia terá um Conselho Fiscal, de funciona-
mento não permanente que, quando instalado, deverá ser composto de, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) 
membros efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou não. Parágrafo Único. Os membros do Conselho 
Fiscal serão eleitos pela Assembleia Geral Ordinária para um mandato de 1 (um) ano, permitida a reeleição. Capí-
tulo VI - Disposições Gerais - Artigo Treze. O exercício social da Companhia coincide com o ano civil, encerran-
do-se em 31 (trinta e um) de dezembro de cada ano. Quando do encerramento do exercício social, a Companhia 
preparará um balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras exigidas pela legislação aplicável. Artigo 
Quatorze. Os lucros apurados em cada exercício terão o destino que a Assembleia Geral lhes der, conforme reco-
mendação da Diretoria, depois de ouvido o Conselho Fiscal, quando em funcionamento, e depois de feitas as de-
duções determinadas pela legislação aplicável. Artigo Quinze. Mediante decisão de acionistas representando a 
maioria do capital social, a Companhia poderá preparar balanços periódicos a qualquer momento, a fim de deter-
minar os resultados e distribuir lucros em períodos menores. Artigo Dezesseis. A sociedade distribuirá, como divi-
dendo obrigatório em cada exercício social, o percentual mínimo de 1% previsto e ajustado nos termos da legisla-
ção aplicável. Artigo Dezessete. A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por deliberação 
da Assembleia Geral, com o quórum de acionistas representando a maioria do capital social, a qual determinará a 
forma de sua liquidação, elegerá os liquidantes e fixará a sua remuneração. Artigo Dezoito. Qualquer ação entre 
os acionistas ou deles contra a Companhia, será proposta perante o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São 
Paulo. Mesa: Luis Guilherme de Souza Silva - Presidente; Lawrence Santini Echenique - Secretário. Advogado 
Responsável: Luis Guilherme de Souza Silva - OAB/SP n.º 316.225.

INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES EM
INFRAESTRUTURA S.A. - INVEPAR

CNPJ/MF nº: 03.758.318/0001-24
NIRE nº: 33.3.002.6.520-1

CONCESSIONÁRIA DO AEROPORTO
INTERNACIONAL DE GUARULHOS S.A. -

GRU AIRPORT
CNPJ/MF nº: 15.578.569/0001-06

NIRE nº: 35.300.438.26-4
FATO RELEVANTE

A INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES EM INFRAESTRUTURA S.A. - INVEPAR (“Invepar” ou “Companhia”) 
e a CONCESSIONÁRIA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS S.A. - GRU AIRPORT, 
(“GRU Airport”), em atendimento às disposições da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 44, 
de 23 de agosto de 2021, informam que nesta data, as partes, Concessionária do Aeroporto Internacional de 
Guarulhos S.A. e a Agência Nacional de Aviação Civil (“ANAC”), com o intuito de colocar fim à ação judicial 
nº 1000848-18.2022.4.01.3400, que resulta em custos adicionais para ambas as partes envolvidas no processo, 
firmaram ACORDO, com efeitos retroativos a 11 de janeiro de 2022, por meio do qual a ANAC reconheceu o 
direito de GRU Airport à reprogramação do pagamento da Outorga Fixa do ano de 2021, observadas as condições 
definidas na Nota Técnica nº 04/2023/SRA, de 15/02/23. 

Rio de Janeiro, 11 de maio de 2023.

 Investimentos e Participações em Concessionária do Aeroporto Internacional
 Infraestrutura S.A. - INVEPAR de Guarulhos S.A. - GRU Airport
 Marcus Vinicius Figur da Rosa Ricardo Perrone
 Diretor de Relações com Investidores Diretor de Relações com Investidores
 da INVEPAR de Gru Airport

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE 
DEBENTURISTAS DA 19ª (DÉCIMA NONA) EMISSÃO DE DEBÊNTU-
RES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA 
ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIO-
NAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS, 
DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A (“Emissão” e “Escritura de 
Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍ-
TULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente Fiduciário”), na qualidade de 
representante da comunhão dos titulares das debêntures (“Debenturistas”) 
emitidas através Escritura de Emissão, vem pelo presente, em decorrência 
do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 que tramita perante a 3ª Vara 
Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro interposto 
pela Emissora e pela Light S.A., na qualidade de fiadora da Emissão (“Fia-
dora”) (“Medida Cautelar”) movido face ao Agente Fiduciário e terceiros, no 
qual foi requerido de forma liminar em 12/04/2023, a suspensão da exigi-
bilidade das obrigações financeiras decorrentes da Emissão e quaisquer 
possíveis efeitos de vencimento antecipado da Emissão desde 10/04/2023, 
e instauração de mediação coletiva (“Mediação”), convocar os Deben-
turistas para se reunirem em assembleia geral de Debenturistas da 
Emissão (“AGD”), a ser realizada, em segunda convocação, no próximo 
dia 23/05/2023, às 14h, de modo exclusivamente digital, por meio da 
plataforma eletrônica Microsoft Teams, com link de acesso a ser encami-
nhado pelo Agente Fiduciário aos Debenturistas habilitados, nos termos da 
Lei nº 6.404, de 15/12/1976 (“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão 
de Valores Mobiliários nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para 
examinar e deliberar as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratifi-
cação das eventuais medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, 
na defesa dos interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar 
e Mediação, assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação 
da contratação de assessor legal, para perseguição do credito decorrente 
da Emissão, atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos 
Debenturistas (“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem 
apresentadas pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail 
contencioso@pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antece-
dências da efetiva deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações 
adicionais sobre a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem 
ser obtidas junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico 
contencioso@pentagonotrustee.com.br).  A AGD será realizada através do 
sistema eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado 
pelo Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) 
último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registra-
do na junta comercial competente; (b) documentos societários que compro-
vem a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade 
válido com foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento: 
(a) último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato so-
cial do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política 
de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do 
representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos 
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração 
com poderes específicos para sua representação na AGD.  Ressalta-se que 
os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que não realizem o depó-
sito prévio referido acima, bastando a apresentação de tais documentos, por 
meio dos e-mails informados acima, até o horário de abertura da AGD.  O 
Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão 
ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 
Rio de Janeiro, 12 de maio de 2023.PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 
DE DEBENTURISTAS DA 20ª (VIGÉSIMA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES 
SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, 
DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA 
ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS 
RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 
(“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO S.A. 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente 
Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos titulares das 
debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de Emissão, vem 
pelo presente, em decorrência do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 
que tramita perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro interposto pela Emissora e pela Light S.A., na 
qualidade de fiadora da Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido 
face ao Agente Fiduciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar 
em 12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras 
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento 
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação 
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem em 
Assembleia Geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, 
em segunda convocação, no próximo dia 24/05/2023, às 14h, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário 
aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 
81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para examinar e deliberar 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratificação das eventuais 
medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos 
interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, 
assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação da contratação 
de assessor legal, para perseguição do credito decorrente da Emissão, 
atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas 
(“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas 
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@
pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedência da efetiva 
deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações adicionais sobre a 
AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas junto 
ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico (contencioso@
pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do sistema 
eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pelo 
Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) 
último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado 
na junta comercial competente; (b) documentos societários que comprovem 
a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento, (a) 
último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social 
do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de 
voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do 
representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos 
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração 
com poderes específicos para sua representação na AGD.  Ressalta-se 
que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que não realizem o 
depósito prévio referido acima, bastando a apresentação de tais documentos, 
por meio dos e-mails informados acima, até o horário de abertura da AGD.  O 
Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão 
ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 
Rio de Janeiro, 12 de maio de 2023. PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.
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Sábado, 13, domingo, 14 e segunda-feira, 15 de maio de 2023 1

SF 659 PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS S.A.
(em constituição)

Ata da Assembleia Geral de Constituição de Sociedade por Ações
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 18 de abril de 2023, às 10 horas, na sede social da SF 659 Participações 
Societárias S.A. (“Companhia”), na Cidade de Rio de Janeiro, Estado de Rio de Janeiro, Avenida José Silva de 
Azevedo Neto, N. 200, bloco 4, sala 208, Bairro Barra da Tijuca, CEP 22775-056. 2. Convocação e Presença: 
Presentes os fundadores e subscritores representando a totalidade do capital inicial da Companhia, a saber: (a) 
Luis Guilherme de Souza Silva, brasileiro, casado, regime de comunhão parcial de bens, advogado, portador da 
cédula de identidade RG nº. 30267600-4 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº. 355.147.028-63, residente e do-
miciliado à Rua Fabia, nº. 800, apto 51B, Vila Romana, São Paulo - SP CEP: 05051-030; e (b) Lawrence Santini 
Echenique, brasileiro, casado, regime de comunhão parcial de bens, advogado, portador da cédula de identidade 
RG nº. 437276703 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº. 360.198.918-28, residente e domiciliado à Rua Candido 
Lacerda, nº. 312, Apto. 52, Bairro Vila Regente Feijó, São Paulo - SP CEP: 03336-010; 3. Mesa: Após eleitos pelos 
acionistas fundadores acima qualificados, os trabalhos foram presididos pelo Sr. Luis Guilherme de Souza Silva 
e secretariados pelo Sr. Lawrence Santini Echenique. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a constituição de uma 
sociedade por ações sob a denominação de SF 659 Participações Societárias s.a.; (ii) a subscrição e integraliza-
ção do capital social da Companhia; (iii) a eleição dos diretores da Companhia; (iv) a remuneração dos diretores da 
Companhia; e (v) a definição dos jornais de grande circulação que realizarão a publicação dos atos societários da 
Companhia. 5. Deliberações: Após a discussão das matérias, os acionistas fundadores, por unanimidade de votos 
e sem quaisquer restrições, deliberaram o quanto segue: 5.1. Aprovar a constituição da Companhia, sob a denomi-
nação de SF 659 Participações Societárias S.A., bem como o projeto de estatuto social apresentado aos presen-
tes, o qual foi anexado à presente ata na forma do Anexo I. 5.2. Aprovar, sem quaisquer ressalvas, a subscrição de 
400 (quatrocentas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, emitidas por R$1,00 (um real) cada uma, 
totalizando um valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) e a integralização parcial de 10% do valor total dessas 
ações pelos acionistas fundadores. 5.3. A totalidade das ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal de 
emissão da Companhia são subscritas pelos acionistas fundadores presentes, de acordo com as seguintes propor-
ções: (a) o acionista Luis Guilherme de Souza Silva subscreveu 200 (duzentas) ações ordinárias de emissão da 
Companhia, pelo valor total de R$200,00 (duzentos reais), a ser integralizada na forma do Boletim de Subscrição 
assinado na presente data, que integra esta ata na forma do Anexo II; e (b) o acionista Lawrence Santini Echeni-
que subscreveu 200 (duzentas) ações ordinárias de emissão da Companhia, pelo valor total de R$200,00 (duzen-
tos reais), a ser integralizada na forma do Boletim de Subscrição assinado na presente data, que integra esta ata 
na forma do Anexo III; 5.4. O Capital será integralizado em moeda corrente do País em até 12 meses, a contar da 
data de expedição da Autorização de Funcionamento Jurídico. 5.5. Atendidos os requisitos preliminares exigidos 
nos termos do artigo 80 da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”), o Sr. Pre-
sidente declarou constituída a Companhia. 5.6. Em seguida, nos termos do estatuto social, os acionistas fundado-
res elegeram, por unanimidade, para um mandato unificado de 1 (um) ano, os seguintes diretores sem designação 
específica: (i) o Sr. Luis Guilherme de Souza Silva, brasileiro, casado, regime de comunhão parcial de bens, ad-
vogado, portador da cédula de identidade RG nº. 30.267.600-4 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº. 355.147.028-
63, residente e domiciliado à Rua Fabia, nº. 800, Apto 51B, Vila Romana, São Paulo - SP CEP: 05051-030; (ii) e Sr. 
Lawrence Santini Echenique, brasileiro, casado, regime de comunhão parcial de bens, advogado, portador da 
cédula de identidade RG nº. 43.727.670-3 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº. 360.198.918-28, residente e 
domiciliado à Rua Candido Lacerda, nº. 312, Apto 52, Bairro Vila Regente Feijó, São Paulo - SP CEP: 03336-010; 
5.6.1. Os diretores aceitam os cargos para os quais foram eleitos e declaram expressamente, sob as penas da lei, 
que não estão impedidos, por lei especial, de exercer a administração da Companhia, e nem condenados ou sob 
efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a 
propriedade. Dessa forma, os diretores ora eleitos tomam posse em seus respectivos cargos mediante a assinatu-
ra dos respectivos termos de posse no Livro de Registro de Atas da Diretoria. 5.7. A remuneração global dos dire-
tores, para o exercício social corrente, será fixada oportunamente, observado o disposto na legislação aplicável e 
no estatuto social que ora passa a reger a Companhia. 5.8. Aprovar que as publicações ocorrerão em jornais que 
sigam os parâmetros estabelecidos pela lei vigente das Sociedades por Ações, quando necessárias. 5.9. Autorizar 
os diretores ora eleitos a ultimar todas as formalidades remanescentes para registro da constituição da Companhia 
perante os órgãos competentes. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, e como nenhum dos presentes 
quis fazer uso da palavra, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata que, lida e achada conforme, 
foi por todos os presentes assinada. São Paulo, 18 de abril de 2023. Mesa: Luis Guilherme de Souza Silva - Pre-
sidente; Lawrence Santini Echenique - Secretário. Acionistas Subscritores: Luis Guilherme de Souza Silva; 
Lawrence Santini Echenique. Diretores Eleitos: Luis Guilherme de Souza Silva; Lawrence Santini Echenique. 
Advogado Responsável: Luis Guilherme de Souza Silva - OAB/SP n.º 316.225. JUCERJA/NIRE no 3330034860 
- 3 em 27/04/2023. Jorge Paulo Magdaleno Filho - Secretário Geral. Anexo I à Ata de Assembleia Geral de Consti-
tuição de Sociedade por Ações da SF 659 Participações Societárias S.A., realizada em 18 de abril de 2023.o Ane-
xo I - Estatuto Social - Capítulo I - Da Denominação, Sede, Objeto e Duração - Artigo Primeiro. A SF 659 
Participações Societárias S.A. (“Companhia”) é uma sociedade por ações que se rege por este Estatuto Social e 
pelas demais disposições legais que lhe forem aplicáveis. Artigo Segundo. A Companhia tem sede e foro na Ci-
dade de Rio de Janeiro, Estado de Rio de Janeiro, Avenida José Silva de Azevedo Neto, N. 200, bloco 4, sala 208, 
Bairro Barra da Tijuca, CEP 22775-056, podendo abrir filiais, agências ou escritórios por deliberação da Diretoria. 
Artigo Terceiro. A Companhia tem por objeto social a participação em outras sociedades, na qualidade de acionis-
ta ou quotista. Artigo Quarto. A Companhia terá prazo indeterminado de duração. Capítulo II - Do Capital - Artigo 
Quinto. O capital social é de R$400,00 (quatrocentos reais), representado por 400 (quatrocentas) ações, sendo 
todas ordinárias, nominativas, e sem valor nominal. Parágrafo Primeiro. Cada ação corresponde a um voto nas 
deliberações sociais. Parágrafo Segundo. As ações provenientes de aumento de capital serão distribuídas entre 
os acionistas, na forma da lei, no prazo que for fixado pela assembleia que deliberar sobre o aumento de capital. 
Parágrafo Terceiro. Mediante aprovação de acionistas representando a maioria do capital social, a Companhia 
poderá adquirir as próprias ações para efeito de cancelamento ou permanência em tesouraria, sem diminuição do 
capital social, para posteriormente aliená-las, observadas as normas legais e regulamentares em vigor. Capítulo III 
- Da Assembleia Geral - Artigo Sexto. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos 4 (quatro) primeiros 
meses após o encerramento do exercício social e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigi-
rem. Parágrafo Primeiro. A Assembleia Geral será presidida por acionista ou diretor eleito no ato, que convidará, 
dentre os diretores ou acionistas presentes, o secretário dos trabalhos. Parágrafo Segundo. As deliberações das 
Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias, ressalvadas as exceções previstas em lei e sem prejuízo do 
disposto neste Estatuto Social, serão tomadas por maioria absoluta de votos, não computando os votos em branco. 
Capítulo IV - Da Administração - Artigo Sétimo. A administração da Companhia será exercida por uma Diretoria, 
composta de 2 (dois) a 5 (cinco) membros, todos com a designação de diretores, podendo ser acionistas ou não, 
residentes no país, eleitos anualmente pela Assembleia Geral, permitida a reeleição. Vencido o mandato, os direto-
res continuarão no exercício de seus cargos, até a posse de seus sucessores. Parágrafo Primeiro. Os diretores 
ficam dispensados de prestar caução e suas remunerações serão fixadas pela Assembleia Geral que os eleger, 
salvo se decidido de forma diversa pelos acionistas representando a maioria absoluta dos votos. Parágrafo Segun-
do. A investidura nos cargos far-se-á por termo lavrado no livro próprio. Artigo Oitavo. No caso de impedimento 
ocasional de um diretor, suas funções serão exercidas por qualquer outro diretor, indicado pelos demais. No caso 
de vaga, o indicado deverá permanecer no cargo até a eleição e posse do substituto pela Assembleia Geral. Artigo 
Nono. A Diretoria tem amplos poderes de administração e gestão dos negócios sociais, podendo praticar todos os 
atos necessários para gerenciar a Companhia e representá-la perante terceiros, em juízo ou fora dele, e perante 
qualquer autoridade pública e órgãos governamentais federais, estaduais ou municipais; exercer os poderes nor-
mais de gerência, assinar documentos, escrituras, contratos e instrumentos de crédito; emitir e endossar cheque; 
abrir, operar encerrar contas bancárias; contratar empréstimos, concedendo garantias, adquirir, vender, onerar ou 
ceder, no todo ou em parte, bens móveis ou imóveis. Artigo Décimo. A representação da Companhia em juízo ou 
fora dele, assim como a prática de todos os atos referidos no artigo nono competem a qualquer 2 (dois) diretores, 
agindo em conjunto, ou a um ou mais procuradores, na forma indicada nos respectivos instrumentos de mandato. 
A nomeação de procurador(es) dar-se-á pela assinatura de 2 (dois) diretores, em conjunto, devendo os instrumen-
tos de mandato especificarem os poderes conferidos aos mandatários e serem outorgados com prazo de validade 
não superior a 12 (doze) meses, exceto em relação às procurações “ad judicia”, as quais poderão ser outorgadas 
por prazo indeterminado. Parágrafo Único. Dependerão de aprovação de acionistas representando a maioria do 
capital social, a prestação de avais, fianças e outras garantias em favor de terceiros. Artigo Onze. Compete à Di-
retoria gerenciar o andamento dos negócios da Companhia, praticando todos os atos necessários ao seu regular 
funcionamento. Capítulo V - Conselho Fiscal - Artigo Doze. A Companhia terá um Conselho Fiscal, de funciona-
mento não permanente que, quando instalado, deverá ser composto de, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) 
membros efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou não. Parágrafo Único. Os membros do Conselho 
Fiscal serão eleitos pela Assembleia Geral Ordinária para um mandato de 1 (um) ano, permitida a reeleição. Capí-
tulo VI - Disposições Gerais - Artigo Treze. O exercício social da Companhia coincide com o ano civil, encerran-
do-se em 31 (trinta e um) de dezembro de cada ano. Quando do encerramento do exercício social, a Companhia 
preparará um balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras exigidas pela legislação aplicável. Artigo 
Quatorze. Os lucros apurados em cada exercício terão o destino que a Assembleia Geral lhes der, conforme reco-
mendação da Diretoria, depois de ouvido o Conselho Fiscal, quando em funcionamento, e depois de feitas as de-
duções determinadas pela legislação aplicável. Artigo Quinze. Mediante decisão de acionistas representando a 
maioria do capital social, a Companhia poderá preparar balanços periódicos a qualquer momento, a fim de deter-
minar os resultados e distribuir lucros em períodos menores. Artigo Dezesseis. A sociedade distribuirá, como divi-
dendo obrigatório em cada exercício social, o percentual mínimo de 1% previsto e ajustado nos termos da legisla-
ção aplicável. Artigo Dezessete. A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por deliberação 
da Assembleia Geral, com o quórum de acionistas representando a maioria do capital social, a qual determinará a 
forma de sua liquidação, elegerá os liquidantes e fixará a sua remuneração. Artigo Dezoito. Qualquer ação entre 
os acionistas ou deles contra a Companhia, será proposta perante o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São 
Paulo. Mesa: Luis Guilherme de Souza Silva - Presidente; Lawrence Santini Echenique - Secretário. Advogado 
Responsável: Luis Guilherme de Souza Silva - OAB/SP n.º 316.225.

INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES EM
INFRAESTRUTURA S.A. - INVEPAR

CNPJ/MF nº: 03.758.318/0001-24
NIRE nº: 33.3.002.6.520-1

CONCESSIONÁRIA DO AEROPORTO
INTERNACIONAL DE GUARULHOS S.A. -

GRU AIRPORT
CNPJ/MF nº: 15.578.569/0001-06

NIRE nº: 35.300.438.26-4
FATO RELEVANTE

A INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES EM INFRAESTRUTURA S.A. - INVEPAR (“Invepar” ou “Companhia”) 
e a CONCESSIONÁRIA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS S.A. - GRU AIRPORT, 
(“GRU Airport”), em atendimento às disposições da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 44, 
de 23 de agosto de 2021, informam que nesta data, as partes, Concessionária do Aeroporto Internacional de 
Guarulhos S.A. e a Agência Nacional de Aviação Civil (“ANAC”), com o intuito de colocar fim à ação judicial 
nº 1000848-18.2022.4.01.3400, que resulta em custos adicionais para ambas as partes envolvidas no processo, 
firmaram ACORDO, com efeitos retroativos a 11 de janeiro de 2022, por meio do qual a ANAC reconheceu o 
direito de GRU Airport à reprogramação do pagamento da Outorga Fixa do ano de 2021, observadas as condições 
definidas na Nota Técnica nº 04/2023/SRA, de 15/02/23. 

Rio de Janeiro, 11 de maio de 2023.

 Investimentos e Participações em Concessionária do Aeroporto Internacional
 Infraestrutura S.A. - INVEPAR de Guarulhos S.A. - GRU Airport
 Marcus Vinicius Figur da Rosa Ricardo Perrone
 Diretor de Relações com Investidores Diretor de Relações com Investidores
 da INVEPAR de Gru Airport

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE 
DEBENTURISTAS DA 19ª (DÉCIMA NONA) EMISSÃO DE DEBÊNTU-
RES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA 
ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIO-
NAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS, 
DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A (“Emissão” e “Escritura de 
Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍ-
TULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente Fiduciário”), na qualidade de 
representante da comunhão dos titulares das debêntures (“Debenturistas”) 
emitidas através Escritura de Emissão, vem pelo presente, em decorrência 
do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 que tramita perante a 3ª Vara 
Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro interposto 
pela Emissora e pela Light S.A., na qualidade de fiadora da Emissão (“Fia-
dora”) (“Medida Cautelar”) movido face ao Agente Fiduciário e terceiros, no 
qual foi requerido de forma liminar em 12/04/2023, a suspensão da exigi-
bilidade das obrigações financeiras decorrentes da Emissão e quaisquer 
possíveis efeitos de vencimento antecipado da Emissão desde 10/04/2023, 
e instauração de mediação coletiva (“Mediação”), convocar os Deben-
turistas para se reunirem em assembleia geral de Debenturistas da 
Emissão (“AGD”), a ser realizada, em segunda convocação, no próximo 
dia 23/05/2023, às 14h, de modo exclusivamente digital, por meio da 
plataforma eletrônica Microsoft Teams, com link de acesso a ser encami-
nhado pelo Agente Fiduciário aos Debenturistas habilitados, nos termos da 
Lei nº 6.404, de 15/12/1976 (“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão 
de Valores Mobiliários nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para 
examinar e deliberar as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratifi-
cação das eventuais medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, 
na defesa dos interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar 
e Mediação, assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação 
da contratação de assessor legal, para perseguição do credito decorrente 
da Emissão, atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos 
Debenturistas (“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem 
apresentadas pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail 
contencioso@pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antece-
dências da efetiva deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações 
adicionais sobre a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem 
ser obtidas junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico 
contencioso@pentagonotrustee.com.br).  A AGD será realizada através do 
sistema eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado 
pelo Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) 
último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registra-
do na junta comercial competente; (b) documentos societários que compro-
vem a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade 
válido com foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento: 
(a) último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato so-
cial do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política 
de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do 
representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos 
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração 
com poderes específicos para sua representação na AGD.  Ressalta-se que 
os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que não realizem o depó-
sito prévio referido acima, bastando a apresentação de tais documentos, por 
meio dos e-mails informados acima, até o horário de abertura da AGD.  O 
Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão 
ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 
Rio de Janeiro, 12 de maio de 2023.PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 
DE DEBENTURISTAS DA 20ª (VIGÉSIMA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES 
SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, 
DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA 
ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS 
RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 
(“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO S.A. 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente 
Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos titulares das 
debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de Emissão, vem 
pelo presente, em decorrência do Processo nº 0843430-58.2023.8.19.000 
que tramita perante a 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro interposto pela Emissora e pela Light S.A., na 
qualidade de fiadora da Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido 
face ao Agente Fiduciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar 
em 12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras 
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento 
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação 
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem em 
Assembleia Geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada, 
em segunda convocação, no próximo dia 24/05/2023, às 14h, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário 
aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 
81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”), para examinar e deliberar 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: 1) Ratificação das eventuais 
medidas processuais tomadas pelo Agente Fiduciário, na defesa dos 
interesses dos Debenturistas, no âmbito da Medida Cautelar e Mediação, 
assim como possíveis processos incidentais; e 2) Aprovação da contratação 
de assessor legal, para perseguição do credito decorrente da Emissão, 
atuando na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas 
(“Assessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas 
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencioso@
pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedência da efetiva 
deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações adicionais sobre a 
AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas junto 
ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico (contencioso@
pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do sistema 
eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pelo 
Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas 
que enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.
com.br, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
AGD, observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 
81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais 
e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, 
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) 
último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado 
na junta comercial competente; (b) documentos societários que comprovem 
a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento, (a) 
último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social 
do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de 
voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do 
representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos 
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração 
com poderes específicos para sua representação na AGD.  Ressalta-se 
que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que não realizem o 
depósito prévio referido acima, bastando a apresentação de tais documentos, 
por meio dos e-mails informados acima, até o horário de abertura da AGD.  O 
Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão 
ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 
Rio de Janeiro, 12 de maio de 2023. PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 J

O
R

N
AL

 D
IA

R
IO

 C
O

M
ER

C
IA

L 
LT

D
A 

- C
N

PJ
: 3

3.
27

0.
06

7/
00

01
-0

3 
Pa

ra
 v

er
ifi

ca
r a

s 
as

si
na

tu
ra

s 
vá

 a
o 

si
te

 h
ttp

s:
//w

w
w

.p
or

ta
ld

ea
ss

in
at

ur
as

.c
om

.b
r:4

43
 e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 6
97

6-
9C

D
0-

E6
64

-F
EB

B.

Num. 64746952 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: MARCOS PITANGA CAETE FERREIRA - 26/06/2023 23:36:37
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23062623363703600000061724180
Número do documento: 23062623363703600000061724180



PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma IziSign. Para verificar as assinaturas clique no link: https://www.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/6976-

9CD0-E664-FEBB ou vá até o site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido. 

Código para verificação: 6976-9CD0-E664-FEBB

Hash do Documento 

E5BF7B965A59E6B0B9591441670700A57E502F0CD2395E6C48E06A92E290AB89

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 12/05/2023 é(são) :

Marcos Nogueira Da Luz - ***.729.427-**  em 12/05/2023 22:07 

UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital - JORNAL DIARIO COMERCIAL LTDA - 

33.270.067/0001-03

Num. 64746952 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: MARCOS PITANGA CAETE FERREIRA - 26/06/2023 23:36:37
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23062623363703600000061724180
Número do documento: 23062623363703600000061724180



ATAS, CERTIDÕES E
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

Associações, Sociedades e Firmas

PARTE V
PUBLICAÇÕES APEDIDO

ANO XLIX - Nº 086
S E X TA - F E I R A , 12 DE MAIO DE 2023

ESTA PARTE É EDITADA

ELETRONICAMENTE DESDE

23 DE JANEIRO DE 2006

S U M Á R I O

Atas, Certidões e Demonstrações
Associações, Sociedades e Firmas................................................................................................... 1

Avisos, Editais e Termos
Associações, Sociedades e Firmas................................................................................................... 1
Condomínios ....................................................................................................................................... 3
Leilões Extrajudicias ........................................................................................................................... 3

Id: 2477733

PLANTAÇÕES MICHELIN DA BAHIA LTDA.
CNPJ nº 28.835.676/0001-14 - NIRE nº 332.050.613.35

Ata de Reunião Extraordinária das Sócias-Quotistas da Socieda-
de. 1. Data, Hora e Local da Reunião: Dia 17 de Abril de 2023, às
11:00 horas, na sede da sociedade, localizada na Av. das Américas,
n.º 700, Bloco 4, salas 101 a 332 - Parte, Condomínio “Città Amé-
rica”, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, RJ, CEP: 22640-100. 2. Só-
cias-Quotistas Presentes: As sócias-quotistas da sociedade, repre-
sentando a totalidade de seu Capital Social, dispensando-se, dessa
forma, a convocação, nos termos do art,1.072, §2º, do Código Civil. 3.
Presidente e Secretário da Reunião: Presidente: O sr. Ruy Ferreira
Franco Junior, Diretor da Sociedade Michelin de Participações, Indús-
tria e Comércio Ltda., sócia-quotista detentora de mais de 2/3 do Ca-
pital Social da sociedade. Secretária: Convocado o sr. Rodrigo de Ai-
moré Vieira, para secretariar os trabalhos. 4. Ordem do Dia da Reu-
nião: 4.1. Deliberar sobre redução do capital social. 4.2. Aprovação
de alteração do contrato social da sociedade para refletir a delibera-
ção sobre a redução do capital social. 5. Deliberações tomadas pela
Unanimidade das Sócias-Quotistas: 5.1 Aprovar, de comum acordo,
e obedecendo as disposições legais pertinentes, a redução do capital
social da empresa de R$ 28.161.603,52 (vinte e oito milhões, cento
e sessenta e um mil, seiscentos e três reais e cinquenta e dois
centavos) para o valor de R$ 13.661.603,52 (treze milhões, seiscen-
tos e sessenta e um mil, seiscentos e três reais e cinquenta e
dois centavos), em virtude do excesso de capital em relação ao ob-
jeto social da sociedade, conforme previsto no artigo 1.082, II do có-
digo civil. A redução se dará de forma proporcional para ambas as
sócias, de forma que a participação de cada uma na sociedade seja
preservada. Assim, ficam as sócias com as seguintes posições socie-
tárias: Sociedade Michelin de Participações, Indústria e Comércio
e Ltda. possui 1081 cotas, no valor de R$ 13.648.977,27 (treze mi-
lhões, seiscentos e quarenta e oito mil, novecentos e setenta e
sete reais e vinte e sete centavos) e; Plantações E. Michelin Ltda.
possui 1 cota, no valor de R$ 12.626,25 (doze mil, seiscentos e vin-
te e seis reais e vinte e cinco centavos). 5.2. Decidem, por fim,
consolidar o contrato social da sociedade com as respectivas altera-
ções. Nada mais havendo a tratar, foi a presente ata lavrada, lida,
aprovada e assinada por todos os presentes. Rio de Janeiro, 17 de
abril de 2023. Ruy Ferreira Franco Junior - Presidente; Rodrigo de Ai-
moré Vieira - Secretário. Sócias-quotistas: Plantações E. Michelin
Ltda.: Ruy Ferreira Franco Junior - Diretor; Marcelo Ramires Ribeiro -
Diretor. Sociedade Michelin de Participações, Indústria e Comér-
cio Ltda.: Ruy Ferreira Franco Junior - Diretor; Marcelo Ramires Ri-
beiro - Diretor.

Id: 2477732

YARA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
CNPJ nº 23.620.680/0001-41 - NIRE (RJ) 33.2.1007420-2

5ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL: OLIVIER JOSÉ ALAIN JOSEPH,
francês, casado, empresário, portador do passaporte francês nº
15DE34064, emitido em 16.11.2015, inscrito no CPF sob o nº
060.701.337-06, residente e domiciliado na Rua da Picaria nº 21, 1º
andar, 4050-478, cidade do Porto, Portugal, neste ato representado
por seu procurador Sr. José Carlos Della Vedova Ribeiro Dantas, bra-
sileiro, divorciado, administrador de empresas, portador da carteira de
identidade nº 03758850-6 emitida pelo DETRAN/RJ em 04.05.2013,
inscrito no CPF sob o nº 607.005.057-68, residente e domiciliado na
Rua Aiuru nº 73, apt. 301, Humaitá, Rio de Janeiro - RJ, CEP 22261-
110; e JOSÉ CARLOS DELLA VEDOVA RIBEIRO DANTAS, acima
qualificado; Únicos sócios da YARA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁ-
RIOS LTDA., com sede na Rua Aiuru nº 73, apt. 301, Humaitá, Rio
de Janeiro - RJ, CEP 22261-110, inscrita no CNPJ sob o nº
23.620.680/0001-41, e registrada na JUCERJA sob o NIRE
33.2.1007420-2 (“Sociedade”). Decidem alterar o contrato social da
Sociedade nos seguintes termos: 1. Resolvem reduzir o capital social
da Sociedade, de R$ 6.451.645,00 para R$ 3.102.869,00, sendo dita
redução no valor de R$ 3.348.776,00, realizada por ser o capital so-
cial considerado excessivo, na forma do Art. 1.082, II, da Lei nº
10.406/2002, devendo o valor da redução ser restituído ao sócia quo-
tista Olivier José Alain Joseph, com expressa anuência do outro sócio
quotista. 2. Em função da redução acima mencionada, foi aprovado o
cancelamento de 3.348.776 quotas representativas do capital social da
Sociedade, a ser suportado, exclusivamente, pelo sócio Olivier José
Alain Joseph, sendo o valor das quotas canceladas restituído na for-
ma do item 3 abaixo. 3. Em decorrência da redução acima aprovada
e consequente cancelamento de quotas representativas do capital so-
cial da Sociedade, o pagamento da redução será realizado mediante
entrega ao sócio Olivier José Alain Joseph dos imóveis de proprie-
dade da Sociedade abaixo descritos e caracterizados, pelo respectivo
valor contábil de R$ 3.348.776,00: IMÓVEL: Imóvel urbano denomi-
nado “Lote 01”, do “Condomínio Horizontal de Lotes Yara Resi-
dence”, situado na zona de Algodões, município de Maraú, Es-
tado da Bahia. M AT R Í C U L A :11.288 do Ofício de Registro de Imóveis,

Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Maraú, Estado
da Bahia. Com frente para o Lote 02 - M-11.289, limitando-se ao nor-
te com Lote 02 - M-11.289; leste com via de acesso; sul com via
acesso e oeste com estrada vicinal, com área privativa de 5.231,98m²,
área de uso comum de 3.834,42m², encerrando uma área total de
9.066,40m² e 0,083% de fração ideal. Benfeitorias: não constam. Ca-
dastro imobiliário municipal: 39.01.001.2319.001. IMÓVEL: Imóvel ur-
bano denominado “Lote 02”, do “Condomínio Horizontal de Lotes
Yara Residence”, situado na zona de Algodões, município de Ma-
raú, Estado da Bahia. M AT R ÍCULA: 11.289 do Ofício de Registro de
Imóveis, Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Ma-
raú, Estado da Bahia. Com frente para o Lote 03 - M-11.290, limi-
tando-se ao norte com Lote 03 - M-11.290; leste com via de acesso;
sul com Lote 01 - M-11.288 e oeste com estrada vicinal, com área
privativa de 6.923,57m² área de uso comum de 5.074,16m², encerran-
do uma área total de 11.937,73m² e 0,109% de fração ideal. Benfei-
torias: não constam. Cadastro imobiliário municipal:
39.01.002.3241.001. IMÓVEL: Imóvel urbano denominado “Lote
03”, do “Condomínio Horizontal de Lotes Yara Residence”, situa-
do na zona de Algodões, município de Maraú, Estado da Bahia.
M AT R Í C U L A : 11.290 do Ofício de Registro de Imóveis, Títulos e Do-
cumentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Maraú, Estado da Bahia.
Com frente para a fazenda Parte 5, propriedade de Humberto Moacir
Pinto Assunção Junior e irmãs - M-10.790; leste com Lote 04 - M-
11.289 e oeste com estrada vicinal, com área privativa de 7.689,04m²
áreas de uso comum de 5.635m², encerrando uma área total de
13.324,20m² e 0,121% de fração ideal. Benfeitorias: não constam. Ca-
dastro imobiliário municipal: 39.01.003.4258.001. IMÓVEL: Imóvel ur-
bano denominado “Lote 04”, do “Condomínio Horizontal de Lotes
Yara Residence”, situado na zona de Algodões, município de Ma-
raú, Estado da Bahia. M AT R Í C U L A : 11.291 do Ofício de Registro de
Imóveis, Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Ma-
raú, Estado da Bahia. Com frente para a fazenda lembrança Parte 5,
propriedade de Humberto Moacir Pinto Assunção Junior e irmãs - M-
10.790; leste com lago; sul com acesso e Lote 05 - M- 11.292 e oes-
te com Lote 03 - M-11.290, área privativa de 5.037,86m². Área de uso
comum de 3.692,16m², encerrando uma área total de 8.730,02m² e
0,080% de fração ideal. Benfeitorias: não constam. Cadastro imobiliá-
rio municipal: 39.01.004.1740.001. IMÓVEL: Imóvel urbano denomi-
nado “Lote 05”, do “Condomínio Horizontal de Lotes Yara Resi-
dence”, situado na zona de Algodões, município de Maraú, Es-
tado da Bahia. M AT R Í C U L A : 11.292 do Ofício de Registro de Imó-
veis, Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Maraú,
Estado da Bahia. Com frente para via de acesso, limitando-se ao nor-
te com a via de acesso; leste com Lote 06, propriedade de Yara Em-
preendimentos Imobiliários Ltda. M-10.090 e oeste com via de acesso
com área privativa de 5.613,01m², área de uso comum de 4.113,67m²,
encerrando uma área total de 9.726,68m² e 0,089% de fração ideal.
Benfeitorias: não constam. Cadastro imobiliário municipal:
39.01.001.2319.001. IMÓVEL: Imóvel urbano denominado “Lote
06”, do “Condomínio Horizontal de Lotes Yara Residence”, situa-
do na zona de Algodões, município de Maraú, Estado da Bahia.
M AT R ÍCULA: 11.293 do Ofício de Registro de Imóveis, Títulos e Do-
cumentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Maraú, Estado da Bahia.
Com frente para via de acesso, limitando-se ao norte a via de acesso;
leste com Lote 07, sul com Sítio Lembrança Yara, propriedade de Ya-
ra Empreendimentos Imobiliários Ltda. M-10.090 e oeste com Lote 05
- M- 11.292, com área privativa de 5.325,13m², área de uso comum
de 3.902,69m², encerrando uma área total de 9.227,82m² e 0,084%
de fração ideal. Benfeitorias: não constam. Cadastro imobiliário mu-
nicipal: 39.01.006.6489.001. IMÓVEL: Imóvel urbano denominado
“Lote 07”, do “Condomínio Horizontal de Lotes Yara Residence”,
situado na zona de Algodões, município de Maraú, Estado da Ba-
hia. M AT R Í C U L A : 11.294 do Ofício de Registro de Imóveis, Títulos e
Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Maraú, Estado da Ba-
hia. Com frente para via de acesso, limitando-se ao norte com a via
de acesso; leste com via de acesso; sul com Sítio Lembrança, pro-
priedade de Yara Empreendimentos Imobiliários Ltda. M-10.090, com
área privativa de 5.481,88m², área de uso comum de 4.017,7m², en-
cerrando uma área total de 9.499,45m² e 0,087% de fração ideal.
Benfeitorias: não constam. Cadastro imobiliário municipal:
39.01.007.7611.001. IMÓVEL: Imóvel urbano denominado “Lote
08”, do “Condomínio Horizontal de Lotes Yara Residence”, situa-
do na zona de Algodões, município de Maraú, Estado da Bahia.
M AT R Í C U L A : 11.295 do Ofício de Registro de Imóveis, Títulos e Do-
cumentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Maraú, Estado da Bahia.
Com frente para a fazenda lembrança Parte 5, propriedade de Hum-
berto Moacir Pinto Assunção Junior e irmãs - M-10.790; limitando-se
ao norte com fazenda lembrança Parte 5, propriedade de Humberto
Moacir Pinto Assunção Junior e irmãs; sul com via de acesso e oeste
Lote 07 - M-11.294 e oeste e lago, com área privativa de 7.020,04m².
Área de uso comum de 5.144,86m², encerrando uma área total de
12.164,90m² e 0,111% de fração ideal. Benfeitorias: não constam. Ca-

dastro imobiliário municipal: 39.01.008.8075.001. IMÓVEL: Imóvel ur-
bano denominado “Lote 09 - MASTER”, do “Condomínio Horizon-
tal de Lotes Yara Residence”, situado na zona de Algodões, mu-
nicípio de Maraú, Estado da Bahia. M AT R Í C U L A : 11.296 do Ofício
de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil das Pessoas
Jurídicas de Maraú, Estado da Bahia. Com frente para a fazenda lem-
brança Parte 5, propriedade de Humberto Moacir Pinto Assunção Ju-
nior e irmãs - M-10.790; limitando-se ao norte com fazenda lembrança
Parte 5, propriedade de Humberto Moacir Pinto Assunção Junior e ir-
mãs - M-10.070 e sul com via de acesso; leste com terreno marinha
e oeste com rio, com área privativa de 14.992,24m². Área de uso co-
mum de 10.987,55m², encerrando uma área total de 25,979,79m² e
0,237% de fração ideal. Benfeitorias: não constam. Cadastro imobiliá-
rio municipal: 39.01.009.9634.001. 4. Tendo em vista as deliberações
acima, resolvem os sócios modificar o caput da Cláusula Quinta do
Contrato Social que passa a vigorar com a seguinte redação: “Cl. 5ª.
O  capital  social  da  Sociedade  é  de  R$  3.102.869,00,  dividido  em
3.102.869 quotas, de valor nominal de R$ 1,00 cada uma, assim dis-
tribuídas entre os Sócios Quotistas: Sócios - Quotas - Valor (R$) -  :
OLIVIER JOSÉ ALAIN JOSEPH: 3.102.868; 3.102.868,00; 99,99. JO-
SÉ CARLOS DELLA VEDOVA RIBEIRO DANTAS: 1; 1; 0,01. Total:
3.102.869; 3.102.869,00; 100,00. 5. Na forma do, e como permitido
pelo, Capítulo IV, Seção I, item 3, III, do Manual de Registro de So-
ciedade Limitada do DREI, como atualmente em vigor, os sócios de-
cidem não consolidar o contrato social, atestando que todas as de-
mais cláusulas do contrato social não modificadas neste instrumento
permanecem em pleno vigor e efeito. E, por estarem assim justos e
contratados, assinam a presente 5ª Alteração Contratual da Yara Em-
preendimentos Imobiliários Ltda. Rio de Janeiro, 8 de maio de 2023.
OLIVIER JOSÉ ALAIN JOSEPH - p. José Carlos Della Vedova Ri-
beiro Dantas. JOSÉ CARLOS DELLA VEDOVA RIBEIRO DANTAS.
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LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL
DE DEBENTURISTAS DA 19ª (DÉCIMA NONA) EMISSÃO DE DE-
BÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉ-
RIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FI-
DEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM
ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁ-
GONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁ-
RIOS (“Agente Fiduciário”), na qualidade de representante da comu-
nhão dos titulares das debêntures (“Debenturistas”) emitidas através
Escritura de Emissão, vem pelo presente, em decorrência do Proces-
so nº 0843430-58.2023.8.19.000 que tramita perante a 3ª Vara Em-
presarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro inter-
posto pela Emissora e pela Light S.A., na qualidade de fiadora da
Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido face ao Agente Fidu-
ciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar em
12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem
em assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser
realizada, em segunda convocação, no próximo dia 23/05/2023, às
14h, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma ele-
trônica Microsoft Teams, com link de acesso a ser encaminhado pe-
lo Agente Fiduciário aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei
nº 6.404, de 15/12/1976 (“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão
de Valores Mobiliários nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”),
para examinar e deliberar as seguintes matérias da Ordem do
Dia: 1) Ratificação das eventuais medidas processuais tomadas pelo
Agente Fiduciário, na defesa dos interesses dos Debenturistas, no
âmbito da Medida Cautelar e Mediação, assim como possíveis pro-
cessos incidentais; e 2) Aprovação da contratação de assessor legal,
para perseguição do credito decorrente da Emissão, atuando na de-
fesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas (“As-
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sessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencio-
so@pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências
da efetiva deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações
adicionais sobre a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia
podem ser obtidas junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço
eletrônico contencioso@pentagonotrustee.com.br). A AGD será realiza-
da através do sistema eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso
a ser disponibilizado pelo Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-
mail), àqueles Debenturistas que enviarem, para o endereço eletrônico
contencioso@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente, até 2 (dois)
dias antes da data de realização da AGD, observado o disposto no
artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 81, os seguintes documen-
tos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada de documento de
identidade válido com foto do debenturista (Carteira de Identidade Re-
gistro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte,
carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais e car-
teiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública,
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurí-
dica: (a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devi-
damente registrado na junta comercial competente; (b) documentos
societários que comprovem a representação legal do debenturista; e
(c) documento de identidade válido com foto do representante legal;
(iii) quando fundo de investimento: (a) último regulamento consoli-
dado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou
gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e do-
cumentos societários que comprovem os poderes de representação
em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do repre-
sentante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além
dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar pro-
curação com poderes específicos para sua representação na AGD.
Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda
que não realizem o depósito prévio referido acima, bastando a apre-
sentação de tais documentos, por meio dos e-mails informados acima,
até o horário de abertura da AGD. O Agente Fiduciário não se res-
ponsabilizará por eventuais falhas de conexão ou problemas opera-
cionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. Rio de Janei-
ro, 12 de maio de 2023.PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍ-
TULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.

Id: 2477752

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL
DE DEBENTURISTAS DA 20ª (VIGÉSIMA) EMISSÃO DE DEBÊNTU-
RES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNI-
CA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓ-
RIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFOR-
ÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
(“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO
S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
(“Agente Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos
titulares das debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de
Emissão, vem pelo presente, em decorrência do Processo nº
0843430-58.2023.8.19.000 que tramita perante a 3ª Vara Empresarial
da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro interposto pela
Emissora e pela Light S.A., na qualidade de fiadora da Emissão (“Fia-
dora”) (“Medida Cautelar”) movido face ao Agente Fiduciário e tercei-
ros, no qual foi requerido de forma liminar em 12/04/2023, a suspen-
são da exigibilidade das obrigações financeiras decorrentes da Emis-
são e quaisquer possíveis efeitos de vencimento antecipado da Emis-
são desde 10/04/2023, e instauração de mediação coletiva (“Media-
ção”), convocar os Debenturistas para se reunirem em Assem-
bleia Geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada,
em segunda convocação, no próximo dia 24/05/2023, às 14h, de
modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica
Microsoft Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agen-
te Fiduciário aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº
6.404, de 15/12/1976 (“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão
de Valores Mobiliários nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”),
para examinar e deliberar as seguintes matérias da Ordem do
Dia: 1) Ratificação das eventuais medidas processuais tomadas pelo
Agente Fiduciário, na defesa dos interesses dos Debenturistas, no
âmbito da Medida Cautelar e Mediação, assim como possíveis pro-
cessos incidentais; e 2) Aprovação da contratação de assessor legal,
para perseguição do credito decorrente da Emissão, atuando na de-
fesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas (“As-
sessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencio-
so@ pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedência
da efetiva deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações
adicionais sobre a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia
podem ser obtidas junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço
eletrônico (contencioso@pentagonotrustee.com.br). A AGD será reali-
zada através do sistema eletrônico Microsoft Teams, com link de
acesso a ser disponibilizado pelo Agente Fiduciário, via correio ele-
trônico (e-mail), àqueles Debenturistas que enviarem, para o endereço
eletrônico contencioso@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente,
até 2 (dois) dias antes da data de realização da AGD, observado o
disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 81, os seguin-
tes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada de do-
cumento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação
(CNH), passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos
profissionais e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Admi-
nistração Pública, desde que contenham foto de seu titular); (ii) quan-
do pessoa jurídica: (a) último estatuto social ou contrato social con-
solidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (b)
documentos societários que comprovem a representação legal do de-
benturista; e (c) documento de identidade válido com foto do repre-
sentante legal; (iii) quando fundo de investimento, (a) último regu-
lamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu
administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de vo-
to do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de
representação em AGD; e (c) documento de identidade válido com fo-
to do representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas in-

dicados nos itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por pro-
curador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá
encaminhar procuração com poderes específicos para sua represen-
tação na AGD. Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar
da AGD ainda que não realizem o depósito prévio referido acima,
bastando a apresentação de tais documentos, por meio dos e-mails
informados acima, até o horário de abertura da AGD. O Agente Fi-
duciário não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão ou
problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturis-
tas. Rio de Janeiro, 12 de maio de 2023. PENTÁGONO S.A. DIS-
TRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.

Id: 2477754

IBV BRASIL PETRÓLEO LIMITADA
CNPJ nº 07.766.332/0001-20 - NIRE 33.2.0763155-4

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO DE SÓCIOS
Ficam convocados os sócios da IBV Brasil Petróleo Limitada (“Socie-
dade”) para comparecerem à reunião de sócios a ser realizada, em
primeira convocação, em 19 de maio de 2023, às 10 horas (horário
de Brasília), de forma exclusivamente digital, conforme permitido pela
Instrução Normativa do Departamento Nacional de Registro Empresa-
rial e Integração - DREI nº 81, de 10 de junho de 2020, por meio da
plataforma Microsoft Teams (“Reunião”). Os detalhes para acesso à
Reunião serão oportunamente disponibilizados aos sócios da Socieda-
de. A Reunião deliberará sobre a aprovação do aumento de capital da
Sociedade no valor de R$ 229.842.946,00 (duzentos e vinte e nove
milhões, oitocentos e quarenta e dois mil, novecentos e quarenta e
seis reais), com emissão de 229.842.946 (duzentos e vinte e nove mi-
lhões, oitocentas e quarenta e duas mil, novecentas e quarenta e
seis) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada. Referido
aumento de capital é necessário principalmente para as operações da
Sociedade. Para participar e votar na Reunião, os representantes dos
sócios deverão apresentar documentos que comprovem seus poderes
para praticar tais atos em nome dos respectivos sócios de acordo
com a lei brasileira, inclusive os documentos societários e procura-
ções aplicáveis. Este edital é publicado e, nos termos da Cláusula
Décima Primeira, Parágrafo Terceiro, do Contrato Social da Socieda-
de, enviado aos sócios da Sociedade por e-mail. Cópias de documen-
tos e informações relacionadas à matéria a ser deliberada na Reunião
encontram-se à disposição dos sócios na sede da Sociedade. Rio de
Janeiro, 11 de maio de 2023. Renata Lima de Oliveira - Diretora Ge-
ral

Id: 2477282

CÂMARA DE COMÉRCIO E INDÚSTRIA
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CAERJ

CNPJ 29.521.473/0001-16
DECLARAÇÃO - ATESTADO DIGITAL DE NÃO SIMILARIDADE

De acordo com o disposto no Decreto nº 45.237 de 29/04/2015, que
altera o artigo 3º da Lei nº 6.979/2015, de 31/03/2015, DECLARO os
atestados de não similaridade emitidos abaixo:

ORIGINAL NÚMERO CNPJ REQUERENTE NCM
4252/2023-RJ 11 . 2 0 8 . 3 2 8 / 0 0 0 1 - 1 4 3215.19.00
4253/2023-RJ 11 . 2 0 8 . 3 2 8 / 0 0 0 1 - 1 4 3 2 1 5 . 11 . 0 0
4313/2023-RJ 10.659.948/0001-07 9031.90.90
4314/2023-RJ 10.659.948/0001-07 9031.90.90
4315/2023-RJ 10.659.948/0001-07 9031.90.90
4316/2023-RJ 10.659.948/0001-07 9031.90.90
4317/2023-RJ 10.659.948/0001-07 9031.90.90
4318/2023-RJ 10.659.948/0001-07 9031.90.90
4343/2023-RJ 11 . 7 9 0 . 9 4 1 / 0 0 0 1 - 9 2 8422.90.90
4381/2023-RJ 74.259.896/0006-79 2903.12.00
4382/2023-RJ 74.259.896/0006-79 2710.19.91
4383/2023-RJ 95.422.218/0010-31 7601.20.00
4384/2023-RJ 46.537.697/0001-35 3920.10.99
4397/2023-RJ 07.046.827/0001-85 3902.30.00

Rio de Janeiro, RJ, 12 de maio de 2023
Cônsul MARIO SCANGARELLI, Msc. - Diretor Executivo CAERJ

CÂMARA DE COMÉRCIO E INDÚSTRIA
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CAERJ

CNPJ 29.521.473/0001-16
DECLARAÇÃO - LAUDO TÉCNICO DIGITAL DE MERCADORIA

De acordo com o disposto no Decreto no 46.213 de 09/01/2018, que
altera o artigo 6o do Decreto no 42.649/2010 de 05/10/2010, DECLA-
RAMOS que a CAERJ emitiu o Laudo Técnico listado abaixo a favor
do requerente COMTEX INDUSTRIA E COMERCIO IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA enquadrado como produto Informática:

ORIGINAL NÚMERO CNPJ REQUERENTE NCM
4050/2023-RJ 02.408.485/0001-82 8504.40.90
4051/2023-RJ 02.408.485/0001-82 8523.51.90
4052/2023-RJ 02.408.485/0001-82 8504.40.10
4053/2023-RJ 02.408.485/0001-82 8517.62.99
4054/2023-RJ 02.408.485/0001-82 8517.62.77
43 11 /2023-RJ 02.408.485/0001-82 8518.10.90

Rio de Janeiro, RJ, 12 de maio de 2023
JOSÉ PAULO BRAFMAN, Msc. - Engenheiro Eletrônico

Chefe do DEL/ESCOLA POLITÉCNICA/UFRJ
Cônsul MARIO SCANGARELLI, Msc. - Diretor Executivo CAERJ

Id: 2477661

LUBRIZOL DO BRASIL ADITIVOS LTDA
CNPJ: 42.593.962/0001-41
AUDITORIA AMBIENTAL

A LUBRIZOL DO BRASIL ADITIVOS LTDA torna público que entregou
ao Instituto Estadual do Ambiente - INEA, em 24/03/2023, Relatório
de Auditoria Ambiental de Acompanhamento do ano de 2022, para
realizar as atividades de fabricação e comercialização de produtos
químicos aditivos para óleos lubrificantes, tintas e explosivos: tais co-
mo detergente, melhoradores de viscosidade, pacotes de aditivos, an-
tiespumantes e dispersantes, e informa que este estará à disposição
para consulta na Estrada Belford Roxo, 1375 - Bom Pastor, no Mu-

nicípio de Belford Roxo, no período de 15/05/2023 a 31/05/2023, no
horário das 13h às 16h30. Informa, ainda, que o referido relatório
também estará disponível para consulta no endereço eletrônico
www.inea.rj.gov.br/biblioteca. (Processo E-07/202061/2000)

Id: 2472639

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL
DE DEBENTURISTAS DA 1ª SÉRIE DA 15ª EMISSÃO DE DEBÊN-
TURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ
DUAS SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DA
LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. Nos termos da Lei nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das So-
ciedades por Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de
2022, a SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VA-
LORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pes-
soas Jurídicas do Ministério das Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº
15.227.994/0001-50 (“Agente Fiduciário”) vem convocar os titulares
das Debêntures da 1ª Série da 15ª Emissão de Debêntures Simples,
Não Conversíveis em Ações, em até Duas Séries, da Espécie Qui-
rografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para distribuição pú-
blica da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”,
“Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-se em segunda
convocação, para Assembleia Geral de Debenturistas da Emissão
(“Assembleia”), a ser realizada em 19 de maio de 2023, às 11h00,
de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma
Microsoft Teams ou outra plataforma que será previamente disponibi-
lizado o link de acesso (“Plataforma Digital”), nos termos da “Escritura
Particular da 15ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis
em Ações, em até Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Ga-
rantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública da Light Ser-
viços de Eletricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fi-
duciário e a Fiadora da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntu-
res”), para deliberar sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”).
i. Em atenção aos Fatos Relevantes divulgados pela Emissora nos
dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a contratação e/ou ratificação
da contratação de assessor(es) legal(is) para a representação do
Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores
técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas jun-
to à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial,
inclusive para negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses
dos Debenturistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida
em Caráter Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do
Estado do Rio de Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-
58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) e eventuais processos correlatos na
esfera judicial e extrajudicial, incidentes e recursos, em conformidade
com as propostas de honorários e detalhamentos de escopo a serem
recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme material complementar a
ser disponibilizado até a data da Assembleia e por indicação dos De-
benturistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo
Agente Fiduciário, Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na
qualidade de representantes dos Debenturistas, para proteção dos in-
teresses dos Debenturistas, bem como autorizar os Assessores Legais
e Assessor Financeiro contratados a praticar atos de cunho estraté-
gico para a reestruturação, negociação e/ou recuperação do crédito,
na qualidade de representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito
da Medida Cautelar, recursos ou processos relacionados à Emissão,
outorgando-lhes poderes para que atuem e pratiquem atos em nome
e em benefício dos Debenturistas, independente de nova Assembleia
Geral de Debenturistas, com exceção da prática de atos que impli-
quem quaisquer alterações definitivas nas características das debên-
tures e/ou dos termos e condições que constam na Escritura de Emis-
são, hipóteses que deverão ser deliberadas no âmbito de Assembleia
Geral de Debenturistas específica a ser convocada pelo Agente Fidu-
ciário na forma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da
Escritura de Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação dis-
posto nas cláusulas 10.4.1 da Escritura de Emissão para que passe
de 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures
em Circulação da respectiva série, para 50% (cinquenta por cento)
mais um das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Cir-
culação da respectiva serie, em primeira ou em segunda convocação.
iv. Aprovar, ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte
e o mecanismo de aporte de recursos para composição e manutenção
do Fundo de Despesas, pelos Debenturistas, de acordo com as in-
formações que serão disponibilizadas em material complementar até a
data da Assembleia Geral, em valor suficiente para suprir as despe-
sas de manutenção da Emissão previstas na Escritura, contratação
dos assessores legais, financeiros e outros que se façam necessários,
bem como dos custos de convocação de eventuais novas Assem-
bleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar
a fim de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem co-
mo para diligências que se façam necessárias para defesa dos inte-
resses dos Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de
Aporte”); v. Aprovar que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou As-
sessor Financeiro e/ou Assessor Técnico possam praticar todos os
atos necessários à formalização, implementação e aperfeiçoamento
das deliberações ora tomadas. 1. Informações Gerais. 1.1. A Assem-
bleia será realizada de modo exclusivamente digital, por meio da dis-
ponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Microsoft Teams
ou outra plataforma que será previamente disponibilizado o link de
acesso que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e
votar na Assembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81,
de 29.03.2022, o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pe-
lo Agente Fiduciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço
eletrônico do Agente Fiduciário, a saber, light@vortx.com.br e
claims@vortx.com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO - LIGHT - 15ª
EMISSAO”, em até 2 (dois) dias úteis antes da realização da Assem-
bleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento
de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e
documentos que comprovem a representação do Debenturista; e (c)
quando for representado por procurador, procuração com poderes es-
pecíficos para sua representação na AGD, obedecidas as condições
legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das Sociedades Por
Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de
2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se responsabilizará
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JAN DE NUL DO BRASIL DRAGAGEM LTDA.
CNPJ/MF 08.651.815/0001-42 NIRE 33.2.0780125-5

ATA DA REUNIÃO DE SÓCIOS QUOTISTAS REALIZADA EM 24
DE ABRIL DE 2023

1. Data, Hora e Local: Aos 24 do mês de abril de 2023, às 10:00, na
sede da sociedade, na cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Ave-
nida das Américas, nº 3500, Bloco 1, salas 515 e 516, Barra da Ti-
juca, CEP 22640-102. 2.  Convocação: Dispensada a convocação,
tendo em vista a presença da totalidade dos sócios quotistas, con-
forme o previsto no artigo 1.072, parágrafo 2º, e no artigo 1.079 da
Lei nº 10.406/2002. 3. Presença: Totalidade dos sócios quotistas: (i)
EUROPEAN DREDGING COMPANY S.A., sociedade estrangeira de-
vidamente constituída e existente de acordo com as leis do GrãoDu-
cado de Luxemburgo, com sua sede social na 34-36 Parc d'Activités
Capellen, L-8308 Capellen, Grão- Ducado do Luxemburgo, inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda
(“CNPJ/MF”) sob o n.º 08.646.635/0001-72, neste ato representada
por seu procurador, Sr. Mattis Van Den Berghe, cidadão belga, sol-
teiro, gerente financeiro, portador do Registro Nacional de Estrangei-
ros (“ RNE”) nº F115462Q, inscrito no CPF/MF sob o nº 065.500.497-
17, com endereço comercial na Cidade e Estado do Rio de Janeiro,
na Avenida das Américas, nº 3500, Bloco 1, salas 515 e 516, Barra
da Tijuca, CEP 22640-10, com poderes devidamente constituídos atra-
vés de procuração arquivada na JUCERJA sob o nº 00004144595; e
(ii) CODRALUX S.A., sociedade estrangeira devidamente constituída e
existente de acordo com as leis do Grão- Ducado de Luxemburgo,
com sua sede social na 34-36 Parc d'Activités Capellen, L-8308 Ca-
pellen, Grão-Ducado do Luxemburgo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
08.646.639/0001-50, neste ato representada por seu bastante procu-
rador, o Sr. Mattis Van Den Berghe, acima qualificado, com poderes
devidamente constituídos através de procuração arquivada na JUCER-
JA sob o n.º 00004142239; 4. Mesa: Presidente: Sr. Mattis Van Den
Berghe Secretário(a): Sr. Dieter Bérénice G. Dupuis 5. Ordem do Dia:
Deliberar sobre a redução de capital social da sociedade nos termos
do artigo 1.082, inciso II, da Lei 10.406/02. 6. Deliberações: As se-
guintes deliberações foram tomadas pela unanimidade dos sócios
quotistas presentes, sem qualquer restrição ou ressalva:i. reduzir o
capital social, totalmente integralizado em moeda corrente nacional e
créditos, nos termos do artigo 1.082, inciso II, da Lei 10.406/02, por
julgarem-no excessivo, atualmente no valor de R$ 73.473.901,00 (se-
tenta e três milhões, quatrocentos e setenta e três mil, novecentos e
um reais), dividido em 73.473.901 (setenta e três milhões, quatrocen-
tas e setenta e três mil, novecentas e uma) quotas no valor de R$
1,00 (um real) cada, para R$ 53.473.901,00 (cinquenta e três milhões,
quatrocentos e setenta e três mil, novecentos e um reais) ou seja,
uma redução no valor de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais),
em vista do excesso de capital. A redução é feita de forma propor-
cional entre os sócios, passando a sua participação a ser a que se-
gue: EUROPEAN DREDGING COMPANY S.A.: 44.510.151 (quarenta
e quatro milhões, quinhentas e dez mil, cento e cinquenta e uma)
quotas, com valor nominal de R$1,00 (um real) cada e que perfazem
o montante de R$ 44.510.151,00 (quarenta e quatro milhões, quinhen-
tos e dez mil, cento e cinquenta e um reais); e CODRALUX S.A.:
8.963.750 (oito milhões, novecentas e sessenta e três mil, setecentas
e cinquenta) quotas, com valor nominal de R$1,00 (um real) cada e
que perfazem o montante de R$ 8.963.750 (oito milhões, novecentos
e sessenta e três mil, setecentos e cinquenta reais); ii. Os sócios re-
ceberão o capital em excesso em moeda corrente nacional, totalizan-
do R$ 20.000.000 (vinte milhões de reais), a serem pagos de forma
proporcional, como se segue: R$ 16.647.430,00 (dezesseis milhões,
seiscentos e quarenta e sete mil, quatrocentos e trinta reais) para EU-
ROPEAN DREDGING COMPANY S.A. e R$ 3.352.570,00 (três mi-
lhões, trezentos e cinquenta e dois mil, setecentos e setenta reais)
para CODRALUX S.A. iii. Os sócios autorizam a publicação do ex-
trato desta deliberação no Diário Oficial do Estado e outro jornal de
grande circulação para que, no que se refere ao item (ii), após de-
corridos 90 (noventa) dias sem a oposição de credores (ou, caso
ocorra oposição, mediante depósito dos valores referentes aos crédi-
tos detidos pelos credores que se opuseram), seja a respectiva al-
teração do contrato social da Sociedade registrada perante a Junta
Comercial do Estado do Rio de Janeiro. 7. Encerramento. Nada mais
havendo a tratar, a Reunião de Sócios foi encerrada, com lavratura
desta ata que foi integralmente lida e assinada pelos presentes. 8.
Assinaturas. Sócios: (i) European Dredging Company S.A.; e (ii) Co-
dralux S.A. Rio de Janeiro, 24 de abril de 2023. EUROPEAN DRED-
GING COMPANY S.A. p.p Mattis Va n Den Berghe. CODRALUX S.A.
- p.p Mattis Van Den Berghe. Mattis Van Den Berghe - Presidente
da Mesa. Dieter Bérénice G. Dupuis - Secretário(a) da Mesa. Este
documento foi assinado digitalmente por Dieter Berenice Gaetan Du-
puis e Mattis Van Den Berghe. Para verificar as assinaturas vá ao site
https://izisign.com.br e utilize o código 958C-0613-24AC-CF40.

Id: 2477770

SBM DO BRASIL LTDA.
CNPJ/MF nº 01.662.868/0001-10

NIRE 33.207.259.159

44ª ALTERAÇÃO AO CONTRATO SOCIAL. Pelo presente instrumen-
to particular, e na melhor forma de direito, as partes abaixo: SBM Hol-
ding INC. S.A., representada por: Maurizio Serusi; e SBM Offshore do
Brasil Ltda., representada por: Maurizio Serusi. Na qualidade de úni-
cas sócias-quotistas representando a totalidade do capital social desta
sociedade, com sede na Avenida Nossa Senhora da Glória, nº 2.987 -
Sala 304 - Edifício Monte Gerezim - Cavaleiros, Macaé-RJ (“Socie-

dade”), Têm entre si, justo e contratado, de comum e recíproco acor-
do, na melhor forma de Direito, o presente instrumento particular de
alteração do Contrato Social da Sociedade, de acordo com as seguin-
tes cláusulas e condições: 1. Incorporação da sociedade SBM Ope-
rações Ltda. 1.1 Resolvem as sócias aprovar, sem reservas, os ter-
mos, condições e justificação do Protocolo de Incorporação e Instru-
mento de Justificação, celebrado em 30/01/2023, entre a Sociedade e
a e a SBM Operações Ltda., com sede na Cidade de Macaé, Estado
do Rio de Janeiro, na Av. Nossa Senhora da Glória, nº 2987 Sala 304
- parte, Edifício Monte Gerezim, Cavaleiros, CEP 27.930-360, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 04.808.261/0001-93 e NIRE 33.072.428.68
(“SBM Operações”), que passa a fazer parte integrante desta ata co-
mo seu Anexo III. Referido Protocolo de Incorporação e Instrumento

de Justificação estabelece os termos e condições da incorporação da
sociedade SBM Operações pela Sociedade, com a consequente ex-
tinção da SBM Operações. 1.2 Decidem as sócias, sem reservas, ra-
tificar e aprovar a nomeação da empresa especializada em avaliação
independente: APSIS Consultoria e Avaliações Ltda., com sede na Ci-
dade e Estado do Rio de Janeiro, na Rua do Passeio, nº 62, 6º an-
dar, Centro, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 08.681.365/0001-30 e re-
gistrada no CRC/RJ sob o nº 005112/O-9 (“Empresa Especializada”),
para avaliar o patrimônio da SBM Operações para fins de sua incor-
poração pela Sociedade, a qual, previamente consultada, aceitou o
encargo e apresentou a sua avaliação, consubstanciada em balanço
patrimonial levantado em 31/12/2022, com estrita observância do que
estabelecem os critérios contábeis e a legislação societária atualmente
em vigor. 1.3 As sócias, sem reservas, resolvem aprovar o Laudo de
Avaliação do patrimônio líquido da SBM Operações para efeito de sua
incorporação pela Sociedade, preparado com base em seu valor con-
tábil, na posição de 28/02/2023, elaborado pela Empresa Especializa-
da mencionada no item 1.2 acima, que passa a fazer parte integrante
deste instrumento como seu Anexo IV. 1.4 Nesse sentido, sem reser-
vas, as sócias aprovam a incorporação da SBM Operações pela So-
ciedade, conforme Laudo de Avaliação mencionado no item 1.3 aci-
ma, e a consequente extinção da SBM Operações, sendo que sua a
incorporação pela Sociedade acarretará aumento no capital social,
conforme item 1.5 abaixo. As quotas da SBM Operações serão ex-
tintas no ato da incorporação e a sócia SBM Holding Inc receberá in-
tegralmente as quotas criadas no aumento de capital social, conforme
item 1.5 abaixo. 1.5 Como consequência da incorporação da SBM
Operações pela Sociedade, resolvem as sócias, sem reservas, au-
mentar o capital social da Sociedade de R$ 539.065.968,00, para R$
544.279.824,00, sendo este aumento no valor de R$ 5.213.856,00,
com a criação de 5.213.856,00 novas quotas, no valor nominal de R$
1,00 cada uma, as quais são subscritas e integralizadas à sócia SBM
Holding INC. S.A., titular da totalidade das quotas da SBM Operações.
1.6 A sócia SBM Offshore do Brasil Ltda. neste ato renuncia expres-
samente ao seu direito de preferência para a subscrição das novas
quotas oriundas do aumento de capital da Sociedade mencionando no
item 1.5 acima, a qual teria direito considerando sua proporção ori-
ginal no capital social da Sociedade. 1.7 Em razão do aumento de
capital social aprovado no item 1.5 acima, resolvem as sócias alterar
o caput da Cláusula Quinta do Contrato Social da Sociedade, que
passa a vigorar com a seguinte nova redação: “O capital social da
Sociedade, é de R$ 544.279.824,00, dividido em R$ 544.279.824,00
quotas, no valor nominal de R$ 1,00, cada uma, totalmente subscrito
e  integralizado  em moeda  corrente  nacional,  é distribuído  da  se-
guinte  forma: SBM  Holding  INC.  S.A.; 544.278.790  Quotas;
R$544.278.790,00.  SBM Offshore  do  Brasil  Ltda.; 1.034  Quotas;
R$1.034,00. Total: 544.279.824 Quotas; R$544.279.824,00. (...)” 1.8
As eventuais variações patrimoniais da SBM Operações, ocorridas en-
tre 28/02/2023 e a presente data, serão absorvidas pela Sociedade,
que também assumirá as responsabilidades ativas e passivas relativas
ao patrimônio da SBM Operações, ora transferido em decorrência da
incorporação aprovada. 1.9 Em razão da incorporação ora aprovada,
os sócios autorizam, neste ato, os Administradores da Sociedade a: (i)
praticar todos os atos necessários para a efetivação da absorção do
acervo líquido da SBM Operações pela Sociedade; e (ii) proceder à
averbação da sucessão da SBM Operações pela Sociedade nos re-
gistros e repartições públicas competentes, nos termos e para os fins
da legislação aplicável. 2. Contrato Social da Sociedade, cuja reda-
ção, na íntegra, foi levada a registro perante a Junta Comercial do
Estado do Rio de Janeiro, juntamente com este Instrumento Particular.
Rio de Janeiro, 20/03/2023. SBM Holding Inc. S.A. Maurizio Serusi -
Procurador; SBM Offshore do Brasil Ltda. Maurizio Serusi - Admi-
nistrador. Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro. Certifico o
arquivamento em 18/04/2023 sob o nº 00005429041 e demais cons-
tantes do termo de autenticação. Protocolo 00-2023/271138-0 de
04/04/2023. Jorge Paulo Magdaleno Filho - Secretário Geral.

Id: 2477956

SBM OPERAÇÕES LTDA.
CNPJ/MF nº 04.808.261/0001-93

NIRE 33.207.242.868

ATA DE REUNIÃO DE SÓCIAS. 1. Data, Hora e Local: 20/03/2023,
às 10:00 horas, na sede da sociedade, na Av. Nossa Senhora da Gló-
ria, nº 2987 Sala 304 - parte, Edifício Monte Gerezim, Cavaleiros, Ma-
caé-RJ (“Sociedade”). 2. Convocação e Presença: A convocação foi
dispensada em decorrência da presença da representando da totali-
dade do capital social, a saber: (i) SBM Holding INC. S.A., sociedade
regularmente constituída de acordo com as leis da Suíça, CNPJ/MF
nº 05.707.998/0001-82, representada por, Maurízio Serusi, Cédula de
Identidade de Estrangeiro nº V510871-Q e CPF/MF nº 060.550.787-24
(“SBM Holding”); e (ii) SBM Offshore do Brasil Ltda., com sede na
Rua do Passeio, nº 38, Setor 2, salas 1001, 1002, 1003 e 1004, Cen-
tro, Rio de Janeiro-RJ, CNPJ/MF nº 10.409.062/0001-05 e NIRE
33.208.224.936, representada por, Maurízio Serusi, acima qualificado
(“SBM Offshore” e, em conjunto com a SBM Holding, as “Sócias”). 3.
Mesa:  Presidente: Maurizio  Serusi; Secretário: Rodrigo  Medeiros
Mendes. 4. Ordem do Dia: (i) a cessão e transferência de 1 quota
da SBM Offshore, representativa do capital social da Sociedade, à
SBM Holding; (ii) a aprovação da incorporação da Sociedade pela
SBM do Brasil, mediante a versão da totalidade do patrimônio líquido
da Sociedade para a SBM do Brasil, com a consequente extinção da
Sociedade (“Incorporação”); (iii) a nomeação e ratificação da APSIS
Consultoria e Avaliações Ltda., CRC/RJ nº 005112/O-9, e CNPJ/MF
nº 08.681.365/0001-30 (“Empresa Especializada”) para avaliar o patri-
mônio líquido da Sociedade a ser vertido pela SBM do Brasil, bem
como a elaboração do respectivo laudo de avaliação, preparado de
acordo com o balanço patrimonial levantado em 28/02/2023 (“Data-Ba-
se”) (“Laudo de Avaliação”); (iv) a transferência de todos os ativos,
passivos, direitos e obrigações da Sociedade para a SBM do Brasil e,
ato contínuo, a consequente extinção da Sociedade; e (v) a autori-
zação aos administradores da Sociedade a praticar todos os atos ne-
cessários à implementação da Incorporação e extinção da Sociedade.
5. Deliberações aprovadas por unanimidade: (i) A cessão e trans-
ferência, a título oneroso, pela sócia SBM Offshore, de 1 quota re-
presentativa do capital social da Sociedade de que é titular, com valor
nominal de R$ 1.000,00, à sócia SBM Holding, retirando-se, portanto,

da Sociedade. A sócia retirante SBM Offshore declara que a quota
ora cedida e transferida se encontra livre e desembaraçada de quais-
quer ônus, encargos ou gravames. A sócia retirante SBM Offshore e a
sócia remanescente SBM Holding concedem-se, mutuamente, a mais
plena e irrevogável quitação de quaisquer obrigações relacionadas à
quota ora transferida, para mais nada reclamarem uma das outras. (ii)
O Protocolo e Justificação, constante do Anexo I, e a Incorporação,
conforme acima definidos. (iii) A nomeação e ratificação da Empresa
Especializada e aprovação do Laudo de Avaliação preparado por ela.
O acervo líquido da Sociedade foi avaliado no valor positivo de R$
5.213.856,23, com base no seu valor patrimonial contábil na Data-Ba-
se. (iv) A transferência de todos os ativos, passivos, direitos e obri-
gações da Sociedade para a SBM do Brasil, em decorrência da In-
corporação e a consequente extinção da Sociedade. Eventuais varia-
ções patrimoniais da Sociedade, ocorridas entre a Data-Base e esta
data, serão absorvidas pela SBM do Brasil, registrando-as em seus
livros contábeis e efetuando-se as alterações necessárias. (v) A au-
torização aos administradores da Sociedade a praticar todos os atos
necessários à implementação e formalização da Incorporação e extin-
ção da Sociedade. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi
lavrada esta ata na forma de sumário. Macaé, 20/03/2023. Mesa:
Maurizio Serusi - Presidente; Rodrigo Medeiros Mendes - Secretá-
rio. Sócia retirante: SBM Offshore do Brasil Ltda. Maurizio Serusi -

Administrador; Sócia remanescente: SBM Holding Inc. S.A. Mau-
rizio Serusi - Procurador. Junta Comercial do Estado do Rio de Ja-
neiro. Certifico o arquivamento em 18/04/2023 sob o nº 00005429033
e demais constantes do termo de autenticação. Protocolo 00-
2023/271179-8 de 04/04/2023. Jorge Paulo Magdaleno Filho - Secre-
tário Geral.

Id: 2477980

Avisos, Editais e Termos

Associações, Sociedades e Firmas
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

CNPJ: 33.000.167/0819-42
LICENÇA DE INSTALAÇÃO

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS - CNPJ:
33.000.167/0819-42 torna público que requereu ao Instituto Estadual
do Ambiente - INEA, através do Processo nº SEI-
070002/008651/2023, Licença de Instalação, para realizar a atividade
de dessalinização de água da Baía de Guanabara e potabilização de
água de chuva em unidade da PETROBRAS na Avenida Horácio Ma-
cedo nº 950 - Cidade Universitária - Ilha do Fundão, Município do Rio
de Janeiro. Não foi determinado estudo de impacto ambiental.

Id: 2477331

IBV BRASIL PETRÓLEO LIMITADA
CNPJ nº 07.766.332/0001-20 - NIRE 33.2.0763155-4

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO DE SÓCIOS
Ficam convocados os sócios da IBV Brasil Petróleo Limitada (“Socie-
dade”) para comparecerem à reunião de sócios a ser realizada, em
primeira convocação, em 19 de maio de 2023, às 10 horas (horário
de Brasília), de forma exclusivamente digital, conforme permitido pela
Instrução Normativa do Departamento Nacional de Registro Empresa-
rial e Integração - DREI nº 81, de 10 de junho de 2020, por meio da
plataforma Microsoft Teams (“Reunião”). Os detalhes para acesso à
Reunião serão oportunamente disponibilizados aos sócios da Socieda-
de. A Reunião deliberará sobre a aprovação do aumento de capital da
Sociedade no valor de R$ 229.842.946,00 (duzentos e vinte e nove
milhões, oitocentos e quarenta e dois mil, novecentos e quarenta e
seis reais), com emissão de 229.842.946 (duzentos e vinte e nove mi-
lhões, oitocentas e quarenta e duas mil, novecentas e quarenta e
seis) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada. Referido
aumento de capital é necessário principalmente para as operações da
Sociedade. Para participar e votar na Reunião, os representantes dos
sócios deverão apresentar documentos que comprovem seus poderes
para praticar tais atos em nome dos respectivos sócios de acordo
com a lei brasileira, inclusive os documentos societários e procura-
ções aplicáveis. Este edital é publicado e, nos termos da Cláusula
Décima Primeira, Parágrafo Terceiro, do Contrato Social da Socieda-
de, enviado aos sócios da Sociedade por e-mail. Cópias de documen-
tos e informações relacionadas à matéria a ser deliberada na Reunião
encontram-se à disposição dos sócios na sede da Sociedade. Rio de
Janeiro, 11 de maio de 2023. Renata Lima de Oliveira - Diretora Ge-
ral

Id: 2477284

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL
DE DEBENTURISTAS DA 20ª (VIGÉSIMA) EMISSÃO DE DEBÊNTU-
RES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNI-
CA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓ-
RIA ADICIONAL, PARA  DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFOR-
ÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
(“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO
S.A.  DISTRIBUIDORA  DE  TÍTULOS  E  VALORES  MOBILIÁRIOS
(“Agente Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos
titulares das debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de
Emissão, vem pelo presente, em decorrência do Processo nº
0843430-58.2023.8.19.000 que tramita perante a 3ª Vara Empresarial
da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro interposto pela
Emissora e pela Light S.A., na qualidade de fiadora da Emissão (“Fia-
dora”) (“Medida Cautelar”) movido face ao Agente Fiduciário e tercei-
ros, no qual foi requerido de forma liminar em 12/04/2023, a suspen-
são da exigibilidade das obrigações financeiras decorrentes da Emis-
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são e quaisquer possíveis efeitos de vencimento antecipado da Emis-
são desde 10/04/2023, e instauração de mediação coletiva (“Media-
ção”), convocar  os Debenturistas para se  reunirem em Assem-
bleia Geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada,
em segunda convocação, no próximo dia 24/05/2023, às 14h, de
modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica
Microsoft Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agen-
te Fiduciário aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº
6.404, de 15/12/1976 (“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão
de Valores Mobiliários nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”),
para examinar e deliberar as seguintes matérias da Ordem do
Dia: 1) Ratificação das eventuais medidas processuais tomadas pelo
Agente Fiduciário, na defesa dos interesses dos Debenturistas, no
âmbito da Medida Cautelar e Mediação, assim como possíveis pro-
cessos incidentais; e 2) Aprovação da contratação de assessor legal,
para perseguição do credito decorrente da Emissão, atuando na de-
fesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas (“As-
sessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencio-
so@ pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedência
da efetiva deliberação em AGD. Informações  Gerais: Informações
adicionais sobre a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia
podem ser obtidas junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço
eletrônico (contencioso@pentagonotrustee.com.br). A AGD será reali-
zada através do sistema eletrônico Microsoft Teams, com link de
acesso a ser disponibilizado pelo Agente Fiduciário, via correio ele-
trônico (e-mail), àqueles Debenturistas que enviarem, para o endereço
eletrônico contencioso@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente,
até 2 (dois) dias antes da data de realização da AGD, observado o
disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 81, os seguin-
tes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada de do-
cumento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação
(CNH), passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos
profissionais e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Admi-
nistração Pública, desde que contenham foto de seu titular); (ii) quan-
do pessoa jurídica: (a) último estatuto social ou contrato social con-
solidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (b)
documentos societários que comprovem a representação legal do de-
benturista; e (c) documento de identidade válido com foto do repre-
sentante legal; (iii) quando fundo de investimento, (a) último regu-
lamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu
administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de vo-
to do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de
representação em AGD; e (c) documento de identidade válido com fo-
to do representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas in-
dicados nos itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por pro-
curador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá
encaminhar procuração com poderes específicos para sua represen-
tação na AGD. Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar
da AGD ainda que não realizem o depósito prévio referido acima,
bastando a apresentação de tais documentos, por meio dos e-mails
informados acima, até o horário de abertura da AGD. O Agente Fi-
duciário não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão ou
problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturis-
tas. Rio de Janeiro, 12 de maio de 2023. PENTÁGONO S.A. DIS-
TRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.

Id: 2477756

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL
DE DEBENTURISTAS DA 19ª (DÉCIMA NONA) EMISSÃO DE DE-
BÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉ-
RIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FI-
DEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM
ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁ-
GONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁ-
RIOS (“Agente Fiduciário”), na qualidade de representante da comu-
nhão dos titulares das debêntures (“Debenturistas”) emitidas através
Escritura de Emissão, vem pelo presente, em decorrência do Proces-
so nº 0843430-58.2023.8.19.000 que tramita perante a 3ª Vara Em-
presarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro inter-
posto pela Emissora e pela Light S.A., na qualidade de fiadora da
Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido face ao Agente Fidu-
ciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar em
12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem
em assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser
realizada, em segunda convocação, no próximo dia 23/05/2023, às
14h, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma ele-
trônica Microsoft Teams, com link de acesso a ser encaminhado pe-
lo Agente Fiduciário aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei
nº 6.404, de 15/12/1976 (“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão
de Valores Mobiliários nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”),
para examinar e deliberar as seguintes matérias da Ordem do
Dia: 1) Ratificação das eventuais medidas processuais tomadas pelo
Agente Fiduciário, na defesa dos interesses dos Debenturistas, no
âmbito da Medida Cautelar e Mediação, assim como possíveis pro-
cessos incidentais; e 2) Aprovação da contratação de assessor legal,
para perseguição do credito decorrente da Emissão, atuando na de-
fesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas (“As-
sessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencio-
so@pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências
da efetiva deliberação em AGD. Informações  Gerais: Informações
adicionais sobre a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia
podem ser obtidas junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço
eletrônico contencioso@pentagonotrustee.com.br). A AGD será realiza-
da através do sistema eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso
a ser disponibilizado pelo Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-
mail), àqueles Debenturistas que enviarem, para o endereço eletrônico
contencioso@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente, até 2 (dois)
dias antes da data de realização da AGD, observado o disposto no

artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 81, os seguintes documen-
tos: (i) quando pessoa  física: cópia digitalizada de documento de
identidade válido com foto do debenturista (Carteira de Identidade Re-
gistro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte,
carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais e car-
teiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública,
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurí-
dica: (a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devi-
damente registrado na junta comercial competente; (b) documentos
societários que comprovem a representação legal do debenturista; e
(c) documento de identidade válido com foto do representante legal;
(iii) quando fundo de investimento: (a) último regulamento consoli-
dado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou
gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e do-
cumentos societários que comprovem os poderes de representação
em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do repre-
sentante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além
dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar pro-
curação com poderes específicos para sua representação na AGD.
Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda
que não realizem o depósito prévio referido acima, bastando a apre-
sentação de tais documentos, por meio dos e-mails informados acima,
até o horário de abertura da AGD. O Agente Fiduciário não se res-
ponsabilizará por eventuais falhas de conexão ou problemas opera-
cionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. Rio de Janei-
ro, 12 de maio de 2023.PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍ-
TULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.

Id: 2477759

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL
DE  DEBENTURISTAS DA  22ª  EMISSÃO  DE DEBÊNTURES  SIM-
PLES, NÃO  CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM  SÉRIE ÚNICA, DA
ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADI-
CIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DA LIGHT SERVIÇOS DE
ELETRICIDADE S.A. Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro
de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da
Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, a SIMPLIFIC PA-
VARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
LT D A . , inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Minis-
tério das Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50 (“Agente
Fiduciário”) vem convocar os titulares das Debêntures da 22ª Emissão
de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única,
da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para
distribuição pública, da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
(“Debenturistas”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-
se em segunda convocação, para Assembleia Geral de Debenturistas
da Emissão (“Assembleia”), a ser realizada em 19 de maio de 2023,
às 16h00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da
plataforma Microsoft Teams ou outra plataforma que será previamente
disponibilizado o link de acesso (“Plataforma Digital”), nos termos da
“Escritura  Particular  da  22ª  Emissão de  Debêntures  Simples,  Não
Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária,
com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública da Light
Serviços de Eletricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente
Fiduciário e a Fiadora da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debên-
tures”), para deliberar sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem do
Dia”). i. Em atenção aos Fatos Relevantes divulgados pela Emissora
nos dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a contratação e/ou ra-
tificação da contratação de assessor(es) legal(is) para a representação
do Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou asses-
sores técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debentu-
ristas junto à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial
e judicial, inclusive para negociação, defesa e proteção dos direitos e
interesses dos Debenturistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar
Requerida em Caráter Antecedente ajuizada perante a Comarca da
Capital do Estado do Rio de Janeiro, em trâmite sob o número
0843430-58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) e eventuais processos corre-
latos na esfera judicial e extrajudicial, incidentes e recursos, em con-
formidade com as propostas de honorários e detalhamentos de esco-
po a serem recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme material com-
plementar a ser disponibilizado até a data da Assembleia e por in-
dicação dos Debenturistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando
aplicável, pelo Agente Fiduciário, Assessores Legais e pelo Assessor
Financeiro, na qualidade de representantes dos Debenturistas, para
proteção dos interesses dos Debenturistas, bem como autorizar os
Assessores Legais e Assessor Financeiro contratados a praticar atos
de cunho estratégico para a reestruturação, negociação e/ou recupe-
ração do crédito, na qualidade de representantes dos Debenturistas,
inclusive no âmbito da Medida Cautelar, recursos ou processos rela-
cionados à Emissão, outorgando-lhes poderes para que atuem e pra-
tiquem atos em nome e em benefício dos Debenturistas, independente
de nova Assembleia Geral de Debenturistas, com exceção da prática
de atos que impliquem quaisquer alterações definitivas nas caracte-
rísticas das debêntures e/ou dos termos e condições que constam na
Escritura de Emissão, hipóteses que deverão ser deliberadas no âm-
bito de Assembleia Geral de Debenturistas específica a ser convocada
pelo Agente Fiduciário na forma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar
a alteração da Escritura de Emissão a fim de reduzir o quórum de
deliberação disposto nas cláusulas 10.4.1 e 10.4.2 da Escritura de
Emissão para que passe de 2/3 (dois terços) das Debêntures em Cir-
culação ou das Debêntures em Circulação da respectiva série, para
50% (cinquenta por cento) mais um das Debêntures em Circulação ou
das Debêntures em Circulação da respectiva serie, em primeira ou em
segunda convocação. iv. Aprovar, ou não, da abertura de conta es-
crow, bem como o aporte e o mecanismo de aporte de recursos para
composição e manutenção do Fundo de Despesas, pelos Debenturis-
tas, de acordo com as informações que serão disponibilizadas em ma-
terial complementar até a data da Assembleia Geral, em valor sufi-
ciente para suprir as despesas de manutenção da Emissão previstas
na Escritura, contratação dos assessores legais, financeiros e outros
que se façam necessários, bem como dos custos de convocação de
eventuais novas Assembleias, custeio das medidas a serem adotadas
no âmbito da Cautelar a fim de proteger os direitos e interesses dos
Debenturistas, bem como para diligências que se façam necessárias

para defesa dos interesses dos Debenturistas (“Fundo de Despesas” e
“Mecanismo de Aporte”); v. Aprovar que o Agente Fiduciário, Assessor
Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou Assessor Técnico possam pra-
ticar todos os atos necessários à formalização, implementação e aper-
feiçoamento das deliberações ora tomadas. 1. Informações Gerais.
1.1. A Assembleia será realizada de modo exclusivamente digital, por
meio da disponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Mi-
crosoft Teams ou outra plataforma que será previamente disponibili-
zado o link de acesso que possibilitará aos Debenturistas acompa-
nhar, participar e votar na Assembleia. Em conformidade com a Re-
solução CVM nº 81, de 29.03.2022, o link de acesso à Assembleia
será disponibilizado pelo Agente Fiduciário àqueles Debenturistas que
enviarem ao endereço eletrônico do Agente Fiduciário, a saber,
light@vortx.com.br e claims@vortx.com.br com assunto: “REPRESEN-
TAÇÃO - LIGHT - 22ª EMISSAO”, em até 2 (dois) dias úteis antes da
realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pes-
soa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia
de atos societários e documentos que comprovem a representação do
Debenturista; e (c) quando for representado por procurador, procura-
ção com poderes específicos para sua representação na AGD, obe-
decidas as condições legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei
das Sociedades Por Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406,
de 10 de janeiro de 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário
não se responsabilizará por quaisquer problemas operacionais ou de
conexão que os Debenturistas possam enfrentar, bem como por even-
tuais questões alheias ao Agente Fiduciário que possam dificultar ou
impossibilitar a sua participação na Assembleia por meio do sistema
eletrônico. 1.3. Para fins de melhor andamento da Assembleia, o
Agente Fiduciário recomenda que os Debenturistas acessem o link da
Plataforma Digital com antecedência de, no mínimo, 2h30 (duas ho-
ras e meia) de início da Assembleia Geral de Debenturistas para
que possam ser previamente habilitados (“Sala de Triagem”), a fim
de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturistas
se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar pro-
blemas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de Deben-
turistas. Após a Sala de Triagem, o Agente Fiduciário disponibilizará
outro link aos Debenturistas habilitados, para que acessem diretamen-
te a Assembleia Geral. 1.4. Os convites individuais para admissão e
participação na Assembleia Geral de Debenturistas serão remetidos
aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e
os documentos na forma referida acima (sendo remetido apenas um
convite individual por debenturista). Somente serão admitidos, pelos
convites individuais, os Debenturistas e seus representantes ou pro-
curadores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). 1.5. Os
Debenturistas que participarem via Plataforma Digital, de acordo com
as instruções do Agente Fiduciário, serão considerados presentes à
Assembleia Geral de Debenturistas e assinantes da ata e do livro de
presença, ou, alternativamente, o registro em ata dos Debenturistas
que participarem da Assembleia Geral de Debenturistas, pelos meios
referidos neste edital, pode ser realizado pelo presidente da mesa ou
pelo secretário da Assembleia Geral de Debenturistas, cujas assina-
turas podem ser feitas por meio de certificação digital ou reconhecidas
por outro meio que garanta sua autoria e integridade em formato
compatível com o adotado para a realização da Assembleia Geral de
Debenturistas, observado o disposto no artigo 76, §2º da Resolução
CVM 81. Este Edital e eventuais outros documentos relacionados à
Ordem do dia serão disponibilizados nas respectivas páginas do
Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br). Os termos com ini-
ciais maiúsculas utilizados neste Edital que não estiverem aqui ex-
pressamente definidos têm o significado que lhes foi atribuído na Es-
critura da Emissão. São Paulo, 10 de maio de 2023.
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LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
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CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL
DE DEBENTURISTAS DA 1ª SÉRIE DA 15ª EMISSÃO DE DEBÊN-
TURES  SIMPLES,  NÃO  CONVERSÍVEIS EM  AÇÕES,  EM  ATÉ
DUAS SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA  DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DA
LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. Nos termos da Lei nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das So-
ciedades por Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de
2022, a SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VA-
LORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pes-
soas Jurídicas do Ministério das Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº
15.227.994/0001-50 (“Agente Fiduciário”) vem convocar os titulares
das Debêntures da 1ª Série da 15ª Emissão de Debêntures Simples,
Não Conversíveis em Ações, em até Duas Séries, da Espécie Qui-
rografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para distribuição pú-
blica da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”,
“Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-se em segunda
convocação, para Assembleia Geral de Debenturistas da Emissão
(“Assembleia”), a ser realizada em 19 de maio de 2023, às 11h00,
de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma
Microsoft Teams ou outra plataforma que será previamente disponibi-
lizado o link de acesso (“Plataforma Digital”), nos termos da “Escritura
Particular da 15ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis
em Ações, em até Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Ga-
rantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública da Light Ser-
viços de Eletricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fi-
duciário e a Fiadora da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntu-
res”), para deliberar sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”).
i. Em atenção aos Fatos Relevantes divulgados pela Emissora nos
dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a contratação e/ou ratificação
da contratação de assessor(es) legal(is) para a representação do
Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores
técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas jun-
to à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial,
inclusive para negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses
dos Debenturistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida
em Caráter Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do
Estado do Rio de Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-
58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) e eventuais processos correlatos na
esfera judicial e extrajudicial, incidentes e recursos, em conformidade
com as propostas de honorários e detalhamentos de escopo a serem
recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme material complementar a
ser disponibilizado até a data da Assembleia e por indicação dos De-
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JAN DE NUL DO BRASIL DRAGAGEM LTDA.
CNPJ/MF 08.651.815/0001-42 NIRE 33.2.0780125-5

ATA DA REUNIÃO DE SÓCIOS QUOTISTAS REALIZADA EM 24
DE ABRIL DE 2023

1. Data, Hora e Local: Aos 24 do mês de abril de 2023, às 10:00, na
sede da sociedade, na cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Ave-
nida das Américas, nº 3500, Bloco 1, salas 515 e 516, Barra da Ti-
juca, CEP 22640-102. 2.  Convocação: Dispensada a convocação,
tendo em vista a presença da totalidade dos sócios quotistas, con-
forme o previsto no artigo 1.072, parágrafo 2º, e no artigo 1.079 da
Lei nº 10.406/2002. 3. Presença: Totalidade dos sócios quotistas: (i)
EUROPEAN DREDGING COMPANY S.A., sociedade estrangeira de-
vidamente constituída e existente de acordo com as leis do GrãoDu-
cado de Luxemburgo, com sua sede social na 34-36 Parc d'Activités
Capellen, L-8308 Capellen, Grão- Ducado do Luxemburgo, inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda
(“CNPJ/MF”) sob o n.º 08.646.635/0001-72, neste ato representada
por seu procurador, Sr. Mattis Van Den Berghe, cidadão belga, sol-
teiro, gerente financeiro, portador do Registro Nacional de Estrangei-
ros (“ RNE”) nº F115462Q, inscrito no CPF/MF sob o nº 065.500.497-
17, com endereço comercial na Cidade e Estado do Rio de Janeiro,
na Avenida das Américas, nº 3500, Bloco 1, salas 515 e 516, Barra
da Tijuca, CEP 22640-10, com poderes devidamente constituídos atra-
vés de procuração arquivada na JUCERJA sob o nº 00004144595; e
(ii) CODRALUX S.A., sociedade estrangeira devidamente constituída e
existente de acordo com as leis do Grão- Ducado de Luxemburgo,
com sua sede social na 34-36 Parc d'Activités Capellen, L-8308 Ca-
pellen, Grão-Ducado do Luxemburgo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
08.646.639/0001-50, neste ato representada por seu bastante procu-
rador, o Sr. Mattis Van Den Berghe, acima qualificado, com poderes
devidamente constituídos através de procuração arquivada na JUCER-
JA sob o n.º 00004142239; 4. Mesa: Presidente: Sr. Mattis Van Den
Berghe Secretário(a): Sr. Dieter Bérénice G. Dupuis 5. Ordem do Dia:
Deliberar sobre a redução de capital social da sociedade nos termos
do artigo 1.082, inciso II, da Lei 10.406/02. 6. Deliberações: As se-
guintes deliberações foram tomadas pela unanimidade dos sócios
quotistas presentes, sem qualquer restrição ou ressalva:i. reduzir o
capital social, totalmente integralizado em moeda corrente nacional e
créditos, nos termos do artigo 1.082, inciso II, da Lei 10.406/02, por
julgarem-no excessivo, atualmente no valor de R$ 73.473.901,00 (se-
tenta e três milhões, quatrocentos e setenta e três mil, novecentos e
um reais), dividido em 73.473.901 (setenta e três milhões, quatrocen-
tas e setenta e três mil, novecentas e uma) quotas no valor de R$
1,00 (um real) cada, para R$ 53.473.901,00 (cinquenta e três milhões,
quatrocentos e setenta e três mil, novecentos e um reais) ou seja,
uma redução no valor de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais),
em vista do excesso de capital. A redução é feita de forma propor-
cional entre os sócios, passando a sua participação a ser a que se-
gue: EUROPEAN DREDGING COMPANY S.A.: 44.510.151 (quarenta
e quatro milhões, quinhentas e dez mil, cento e cinquenta e uma)
quotas, com valor nominal de R$1,00 (um real) cada e que perfazem
o montante de R$ 44.510.151,00 (quarenta e quatro milhões, quinhen-
tos e dez mil, cento e cinquenta e um reais); e CODRALUX S.A.:
8.963.750 (oito milhões, novecentas e sessenta e três mil, setecentas
e cinquenta) quotas, com valor nominal de R$1,00 (um real) cada e
que perfazem o montante de R$ 8.963.750 (oito milhões, novecentos
e sessenta e três mil, setecentos e cinquenta reais); ii. Os sócios re-
ceberão o capital em excesso em moeda corrente nacional, totalizan-
do R$ 20.000.000 (vinte milhões de reais), a serem pagos de forma
proporcional, como se segue: R$ 16.647.430,00 (dezesseis milhões,
seiscentos e quarenta e sete mil, quatrocentos e trinta reais) para EU-
ROPEAN DREDGING COMPANY S.A. e R$ 3.352.570,00 (três mi-
lhões, trezentos e cinquenta e dois mil, setecentos e setenta reais)
para CODRALUX S.A. iii. Os sócios autorizam a publicação do ex-
trato desta deliberação no Diário Oficial do Estado e outro jornal de
grande circulação para que, no que se refere ao item (ii), após de-
corridos 90 (noventa) dias sem a oposição de credores (ou, caso
ocorra oposição, mediante depósito dos valores referentes aos crédi-
tos detidos pelos credores que se opuseram), seja a respectiva al-
teração do contrato social da Sociedade registrada perante a Junta
Comercial do Estado do Rio de Janeiro. 7. Encerramento. Nada mais
havendo a tratar, a Reunião de Sócios foi encerrada, com lavratura
desta ata que foi integralmente lida e assinada pelos presentes. 8.
Assinaturas. Sócios: (i) European Dredging Company S.A.; e (ii) Co-
dralux S.A. Rio de Janeiro, 24 de abril de 2023. EUROPEAN DRED-
GING COMPANY S.A. p.p Mattis Va n Den Berghe. CODRALUX S.A.
- p.p Mattis Van Den Berghe. Mattis Van Den Berghe - Presidente
da Mesa. Dieter Bérénice G. Dupuis - Secretário(a) da Mesa. Este
documento foi assinado digitalmente por Dieter Berenice Gaetan Du-
puis e Mattis Van Den Berghe. Para verificar as assinaturas vá ao site
https://izisign.com.br e utilize o código 958C-0613-24AC-CF40.
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SBM DO BRASIL LTDA.
CNPJ/MF nº 01.662.868/0001-10

NIRE 33.207.259.159

44ª ALTERAÇÃO AO CONTRATO SOCIAL. Pelo presente instrumen-
to particular, e na melhor forma de direito, as partes abaixo: SBM Hol-
ding INC. S.A., representada por: Maurizio Serusi; e SBM Offshore do
Brasil Ltda., representada por: Maurizio Serusi. Na qualidade de úni-
cas sócias-quotistas representando a totalidade do capital social desta
sociedade, com sede na Avenida Nossa Senhora da Glória, nº 2.987 -
Sala 304 - Edifício Monte Gerezim - Cavaleiros, Macaé-RJ (“Socie-

dade”), Têm entre si, justo e contratado, de comum e recíproco acor-
do, na melhor forma de Direito, o presente instrumento particular de
alteração do Contrato Social da Sociedade, de acordo com as seguin-
tes cláusulas e condições: 1. Incorporação da sociedade SBM Ope-
rações Ltda. 1.1 Resolvem as sócias aprovar, sem reservas, os ter-
mos, condições e justificação do Protocolo de Incorporação e Instru-
mento de Justificação, celebrado em 30/01/2023, entre a Sociedade e
a e a SBM Operações Ltda., com sede na Cidade de Macaé, Estado
do Rio de Janeiro, na Av. Nossa Senhora da Glória, nº 2987 Sala 304
- parte, Edifício Monte Gerezim, Cavaleiros, CEP 27.930-360, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 04.808.261/0001-93 e NIRE 33.072.428.68
(“SBM Operações”), que passa a fazer parte integrante desta ata co-
mo seu Anexo III. Referido Protocolo de Incorporação e Instrumento

de Justificação estabelece os termos e condições da incorporação da
sociedade SBM Operações pela Sociedade, com a consequente ex-
tinção da SBM Operações. 1.2 Decidem as sócias, sem reservas, ra-
tificar e aprovar a nomeação da empresa especializada em avaliação
independente: APSIS Consultoria e Avaliações Ltda., com sede na Ci-
dade e Estado do Rio de Janeiro, na Rua do Passeio, nº 62, 6º an-
dar, Centro, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 08.681.365/0001-30 e re-
gistrada no CRC/RJ sob o nº 005112/O-9 (“Empresa Especializada”),
para avaliar o patrimônio da SBM Operações para fins de sua incor-
poração pela Sociedade, a qual, previamente consultada, aceitou o
encargo e apresentou a sua avaliação, consubstanciada em balanço
patrimonial levantado em 31/12/2022, com estrita observância do que
estabelecem os critérios contábeis e a legislação societária atualmente
em vigor. 1.3 As sócias, sem reservas, resolvem aprovar o Laudo de
Avaliação do patrimônio líquido da SBM Operações para efeito de sua
incorporação pela Sociedade, preparado com base em seu valor con-
tábil, na posição de 28/02/2023, elaborado pela Empresa Especializa-
da mencionada no item 1.2 acima, que passa a fazer parte integrante
deste instrumento como seu Anexo IV. 1.4 Nesse sentido, sem reser-
vas, as sócias aprovam a incorporação da SBM Operações pela So-
ciedade, conforme Laudo de Avaliação mencionado no item 1.3 aci-
ma, e a consequente extinção da SBM Operações, sendo que sua a
incorporação pela Sociedade acarretará aumento no capital social,
conforme item 1.5 abaixo. As quotas da SBM Operações serão ex-
tintas no ato da incorporação e a sócia SBM Holding Inc receberá in-
tegralmente as quotas criadas no aumento de capital social, conforme
item 1.5 abaixo. 1.5 Como consequência da incorporação da SBM
Operações pela Sociedade, resolvem as sócias, sem reservas, au-
mentar o capital social da Sociedade de R$ 539.065.968,00, para R$
544.279.824,00, sendo este aumento no valor de R$ 5.213.856,00,
com a criação de 5.213.856,00 novas quotas, no valor nominal de R$
1,00 cada uma, as quais são subscritas e integralizadas à sócia SBM
Holding INC. S.A., titular da totalidade das quotas da SBM Operações.
1.6 A sócia SBM Offshore do Brasil Ltda. neste ato renuncia expres-
samente ao seu direito de preferência para a subscrição das novas
quotas oriundas do aumento de capital da Sociedade mencionando no
item 1.5 acima, a qual teria direito considerando sua proporção ori-
ginal no capital social da Sociedade. 1.7 Em razão do aumento de
capital social aprovado no item 1.5 acima, resolvem as sócias alterar
o caput da Cláusula Quinta do Contrato Social da Sociedade, que
passa a vigorar com a seguinte nova redação: “O capital social da
Sociedade, é de R$ 544.279.824,00, dividido em R$ 544.279.824,00
quotas, no valor nominal de R$ 1,00, cada uma, totalmente subscrito
e  integralizado  em moeda  corrente  nacional,  é distribuído  da  se-
guinte  forma: SBM  Holding  INC.  S.A.; 544.278.790  Quotas;
R$544.278.790,00.  SBM Offshore  do  Brasil  Ltda.; 1.034  Quotas;
R$1.034,00. Total: 544.279.824 Quotas; R$544.279.824,00. (...)” 1.8
As eventuais variações patrimoniais da SBM Operações, ocorridas en-
tre 28/02/2023 e a presente data, serão absorvidas pela Sociedade,
que também assumirá as responsabilidades ativas e passivas relativas
ao patrimônio da SBM Operações, ora transferido em decorrência da
incorporação aprovada. 1.9 Em razão da incorporação ora aprovada,
os sócios autorizam, neste ato, os Administradores da Sociedade a: (i)
praticar todos os atos necessários para a efetivação da absorção do
acervo líquido da SBM Operações pela Sociedade; e (ii) proceder à
averbação da sucessão da SBM Operações pela Sociedade nos re-
gistros e repartições públicas competentes, nos termos e para os fins
da legislação aplicável. 2. Contrato Social da Sociedade, cuja reda-
ção, na íntegra, foi levada a registro perante a Junta Comercial do
Estado do Rio de Janeiro, juntamente com este Instrumento Particular.
Rio de Janeiro, 20/03/2023. SBM Holding Inc. S.A. Maurizio Serusi -
Procurador; SBM Offshore do Brasil Ltda. Maurizio Serusi - Admi-
nistrador. Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro. Certifico o
arquivamento em 18/04/2023 sob o nº 00005429041 e demais cons-
tantes do termo de autenticação. Protocolo 00-2023/271138-0 de
04/04/2023. Jorge Paulo Magdaleno Filho - Secretário Geral.

Id: 2477956

SBM OPERAÇÕES LTDA.
CNPJ/MF nº 04.808.261/0001-93

NIRE 33.207.242.868

ATA DE REUNIÃO DE SÓCIAS. 1. Data, Hora e Local: 20/03/2023,
às 10:00 horas, na sede da sociedade, na Av. Nossa Senhora da Gló-
ria, nº 2987 Sala 304 - parte, Edifício Monte Gerezim, Cavaleiros, Ma-
caé-RJ (“Sociedade”). 2. Convocação e Presença: A convocação foi
dispensada em decorrência da presença da representando da totali-
dade do capital social, a saber: (i) SBM Holding INC. S.A., sociedade
regularmente constituída de acordo com as leis da Suíça, CNPJ/MF
nº 05.707.998/0001-82, representada por, Maurízio Serusi, Cédula de
Identidade de Estrangeiro nº V510871-Q e CPF/MF nº 060.550.787-24
(“SBM Holding”); e (ii) SBM Offshore do Brasil Ltda., com sede na
Rua do Passeio, nº 38, Setor 2, salas 1001, 1002, 1003 e 1004, Cen-
tro, Rio de Janeiro-RJ, CNPJ/MF nº 10.409.062/0001-05 e NIRE
33.208.224.936, representada por, Maurízio Serusi, acima qualificado
(“SBM Offshore” e, em conjunto com a SBM Holding, as “Sócias”). 3.
Mesa:  Presidente: Maurizio  Serusi; Secretário: Rodrigo  Medeiros
Mendes. 4. Ordem do Dia: (i) a cessão e transferência de 1 quota
da SBM Offshore, representativa do capital social da Sociedade, à
SBM Holding; (ii) a aprovação da incorporação da Sociedade pela
SBM do Brasil, mediante a versão da totalidade do patrimônio líquido
da Sociedade para a SBM do Brasil, com a consequente extinção da
Sociedade (“Incorporação”); (iii) a nomeação e ratificação da APSIS
Consultoria e Avaliações Ltda., CRC/RJ nº 005112/O-9, e CNPJ/MF
nº 08.681.365/0001-30 (“Empresa Especializada”) para avaliar o patri-
mônio líquido da Sociedade a ser vertido pela SBM do Brasil, bem
como a elaboração do respectivo laudo de avaliação, preparado de
acordo com o balanço patrimonial levantado em 28/02/2023 (“Data-Ba-
se”) (“Laudo de Avaliação”); (iv) a transferência de todos os ativos,
passivos, direitos e obrigações da Sociedade para a SBM do Brasil e,
ato contínuo, a consequente extinção da Sociedade; e (v) a autori-
zação aos administradores da Sociedade a praticar todos os atos ne-
cessários à implementação da Incorporação e extinção da Sociedade.
5. Deliberações aprovadas por unanimidade: (i) A cessão e trans-
ferência, a título oneroso, pela sócia SBM Offshore, de 1 quota re-
presentativa do capital social da Sociedade de que é titular, com valor
nominal de R$ 1.000,00, à sócia SBM Holding, retirando-se, portanto,

da Sociedade. A sócia retirante SBM Offshore declara que a quota
ora cedida e transferida se encontra livre e desembaraçada de quais-
quer ônus, encargos ou gravames. A sócia retirante SBM Offshore e a
sócia remanescente SBM Holding concedem-se, mutuamente, a mais
plena e irrevogável quitação de quaisquer obrigações relacionadas à
quota ora transferida, para mais nada reclamarem uma das outras. (ii)
O Protocolo e Justificação, constante do Anexo I, e a Incorporação,
conforme acima definidos. (iii) A nomeação e ratificação da Empresa
Especializada e aprovação do Laudo de Avaliação preparado por ela.
O acervo líquido da Sociedade foi avaliado no valor positivo de R$
5.213.856,23, com base no seu valor patrimonial contábil na Data-Ba-
se. (iv) A transferência de todos os ativos, passivos, direitos e obri-
gações da Sociedade para a SBM do Brasil, em decorrência da In-
corporação e a consequente extinção da Sociedade. Eventuais varia-
ções patrimoniais da Sociedade, ocorridas entre a Data-Base e esta
data, serão absorvidas pela SBM do Brasil, registrando-as em seus
livros contábeis e efetuando-se as alterações necessárias. (v) A au-
torização aos administradores da Sociedade a praticar todos os atos
necessários à implementação e formalização da Incorporação e extin-
ção da Sociedade. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi
lavrada esta ata na forma de sumário. Macaé, 20/03/2023. Mesa:
Maurizio Serusi - Presidente; Rodrigo Medeiros Mendes - Secretá-
rio. Sócia retirante: SBM Offshore do Brasil Ltda. Maurizio Serusi -

Administrador; Sócia remanescente: SBM Holding Inc. S.A. Mau-
rizio Serusi - Procurador. Junta Comercial do Estado do Rio de Ja-
neiro. Certifico o arquivamento em 18/04/2023 sob o nº 00005429033
e demais constantes do termo de autenticação. Protocolo 00-
2023/271179-8 de 04/04/2023. Jorge Paulo Magdaleno Filho - Secre-
tário Geral.
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Avisos, Editais e Termos

Associações, Sociedades e Firmas
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

CNPJ: 33.000.167/0819-42
LICENÇA DE INSTALAÇÃO

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS - CNPJ:
33.000.167/0819-42 torna público que requereu ao Instituto Estadual
do Ambiente - INEA, através do Processo nº SEI-
070002/008651/2023, Licença de Instalação, para realizar a atividade
de dessalinização de água da Baía de Guanabara e potabilização de
água de chuva em unidade da PETROBRAS na Avenida Horácio Ma-
cedo nº 950 - Cidade Universitária - Ilha do Fundão, Município do Rio
de Janeiro. Não foi determinado estudo de impacto ambiental.

Id: 2477331

IBV BRASIL PETRÓLEO LIMITADA
CNPJ nº 07.766.332/0001-20 - NIRE 33.2.0763155-4

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO DE SÓCIOS
Ficam convocados os sócios da IBV Brasil Petróleo Limitada (“Socie-
dade”) para comparecerem à reunião de sócios a ser realizada, em
primeira convocação, em 19 de maio de 2023, às 10 horas (horário
de Brasília), de forma exclusivamente digital, conforme permitido pela
Instrução Normativa do Departamento Nacional de Registro Empresa-
rial e Integração - DREI nº 81, de 10 de junho de 2020, por meio da
plataforma Microsoft Teams (“Reunião”). Os detalhes para acesso à
Reunião serão oportunamente disponibilizados aos sócios da Socieda-
de. A Reunião deliberará sobre a aprovação do aumento de capital da
Sociedade no valor de R$ 229.842.946,00 (duzentos e vinte e nove
milhões, oitocentos e quarenta e dois mil, novecentos e quarenta e
seis reais), com emissão de 229.842.946 (duzentos e vinte e nove mi-
lhões, oitocentas e quarenta e duas mil, novecentas e quarenta e
seis) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada. Referido
aumento de capital é necessário principalmente para as operações da
Sociedade. Para participar e votar na Reunião, os representantes dos
sócios deverão apresentar documentos que comprovem seus poderes
para praticar tais atos em nome dos respectivos sócios de acordo
com a lei brasileira, inclusive os documentos societários e procura-
ções aplicáveis. Este edital é publicado e, nos termos da Cláusula
Décima Primeira, Parágrafo Terceiro, do Contrato Social da Socieda-
de, enviado aos sócios da Sociedade por e-mail. Cópias de documen-
tos e informações relacionadas à matéria a ser deliberada na Reunião
encontram-se à disposição dos sócios na sede da Sociedade. Rio de
Janeiro, 11 de maio de 2023. Renata Lima de Oliveira - Diretora Ge-
ral

Id: 2477284

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL
DE DEBENTURISTAS DA 20ª (VIGÉSIMA) EMISSÃO DE DEBÊNTU-
RES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNI-
CA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓ-
RIA ADICIONAL, PARA  DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFOR-
ÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
(“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO
S.A.  DISTRIBUIDORA  DE  TÍTULOS  E  VALORES  MOBILIÁRIOS
(“Agente Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos
titulares das debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de
Emissão, vem pelo presente, em decorrência do Processo nº
0843430-58.2023.8.19.000 que tramita perante a 3ª Vara Empresarial
da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro interposto pela
Emissora e pela Light S.A., na qualidade de fiadora da Emissão (“Fia-
dora”) (“Medida Cautelar”) movido face ao Agente Fiduciário e tercei-
ros, no qual foi requerido de forma liminar em 12/04/2023, a suspen-
são da exigibilidade das obrigações financeiras decorrentes da Emis-
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são e quaisquer possíveis efeitos de vencimento antecipado da Emis-
são desde 10/04/2023, e instauração de mediação coletiva (“Media-
ção”), convocar  os Debenturistas para se  reunirem em Assem-
bleia Geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada,
em segunda convocação, no próximo dia 24/05/2023, às 14h, de
modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica
Microsoft Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agen-
te Fiduciário aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº
6.404, de 15/12/1976 (“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão
de Valores Mobiliários nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”),
para examinar e deliberar as seguintes matérias da Ordem do
Dia: 1) Ratificação das eventuais medidas processuais tomadas pelo
Agente Fiduciário, na defesa dos interesses dos Debenturistas, no
âmbito da Medida Cautelar e Mediação, assim como possíveis pro-
cessos incidentais; e 2) Aprovação da contratação de assessor legal,
para perseguição do credito decorrente da Emissão, atuando na de-
fesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas (“As-
sessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencio-
so@ pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedência
da efetiva deliberação em AGD. Informações  Gerais: Informações
adicionais sobre a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia
podem ser obtidas junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço
eletrônico (contencioso@pentagonotrustee.com.br). A AGD será reali-
zada através do sistema eletrônico Microsoft Teams, com link de
acesso a ser disponibilizado pelo Agente Fiduciário, via correio ele-
trônico (e-mail), àqueles Debenturistas que enviarem, para o endereço
eletrônico contencioso@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente,
até 2 (dois) dias antes da data de realização da AGD, observado o
disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 81, os seguin-
tes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada de do-
cumento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação
(CNH), passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos
profissionais e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Admi-
nistração Pública, desde que contenham foto de seu titular); (ii) quan-
do pessoa jurídica: (a) último estatuto social ou contrato social con-
solidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (b)
documentos societários que comprovem a representação legal do de-
benturista; e (c) documento de identidade válido com foto do repre-
sentante legal; (iii) quando fundo de investimento, (a) último regu-
lamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu
administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de vo-
to do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de
representação em AGD; e (c) documento de identidade válido com fo-
to do representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas in-
dicados nos itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por pro-
curador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá
encaminhar procuração com poderes específicos para sua represen-
tação na AGD. Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar
da AGD ainda que não realizem o depósito prévio referido acima,
bastando a apresentação de tais documentos, por meio dos e-mails
informados acima, até o horário de abertura da AGD. O Agente Fi-
duciário não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão ou
problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturis-
tas. Rio de Janeiro, 12 de maio de 2023. PENTÁGONO S.A. DIS-
TRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.

Id: 2477756

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL
DE DEBENTURISTAS DA 19ª (DÉCIMA NONA) EMISSÃO DE DE-
BÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉ-
RIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FI-
DEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM
ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A (“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁ-
GONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁ-
RIOS (“Agente Fiduciário”), na qualidade de representante da comu-
nhão dos titulares das debêntures (“Debenturistas”) emitidas através
Escritura de Emissão, vem pelo presente, em decorrência do Proces-
so nº 0843430-58.2023.8.19.000 que tramita perante a 3ª Vara Em-
presarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro inter-
posto pela Emissora e pela Light S.A., na qualidade de fiadora da
Emissão (“Fiadora”) (“Medida Cautelar”) movido face ao Agente Fidu-
ciário e terceiros, no qual foi requerido de forma liminar em
12/04/2023, a suspensão da exigibilidade das obrigações financeiras
decorrentes da Emissão e quaisquer possíveis efeitos de vencimento
antecipado da Emissão desde 10/04/2023, e instauração de mediação
coletiva (“Mediação”), convocar os Debenturistas para se reunirem
em assembleia geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser
realizada, em segunda convocação, no próximo dia 23/05/2023, às
14h, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma ele-
trônica Microsoft Teams, com link de acesso a ser encaminhado pe-
lo Agente Fiduciário aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei
nº 6.404, de 15/12/1976 (“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão
de Valores Mobiliários nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”),
para examinar e deliberar as seguintes matérias da Ordem do
Dia: 1) Ratificação das eventuais medidas processuais tomadas pelo
Agente Fiduciário, na defesa dos interesses dos Debenturistas, no
âmbito da Medida Cautelar e Mediação, assim como possíveis pro-
cessos incidentais; e 2) Aprovação da contratação de assessor legal,
para perseguição do credito decorrente da Emissão, atuando na de-
fesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas (“As-
sessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencio-
so@pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências
da efetiva deliberação em AGD. Informações  Gerais: Informações
adicionais sobre a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia
podem ser obtidas junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço
eletrônico contencioso@pentagonotrustee.com.br). A AGD será realiza-
da através do sistema eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso
a ser disponibilizado pelo Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-
mail), àqueles Debenturistas que enviarem, para o endereço eletrônico
contencioso@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente, até 2 (dois)
dias antes da data de realização da AGD, observado o disposto no

artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 81, os seguintes documen-
tos: (i) quando pessoa  física: cópia digitalizada de documento de
identidade válido com foto do debenturista (Carteira de Identidade Re-
gistro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte,
carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais e car-
teiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública,
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurí-
dica: (a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devi-
damente registrado na junta comercial competente; (b) documentos
societários que comprovem a representação legal do debenturista; e
(c) documento de identidade válido com foto do representante legal;
(iii) quando fundo de investimento: (a) último regulamento consoli-
dado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou
gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e do-
cumentos societários que comprovem os poderes de representação
em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do repre-
sentante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além
dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar pro-
curação com poderes específicos para sua representação na AGD.
Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda
que não realizem o depósito prévio referido acima, bastando a apre-
sentação de tais documentos, por meio dos e-mails informados acima,
até o horário de abertura da AGD. O Agente Fiduciário não se res-
ponsabilizará por eventuais falhas de conexão ou problemas opera-
cionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. Rio de Janei-
ro, 12 de maio de 2023.PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍ-
TULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.
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EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL
DE  DEBENTURISTAS DA  22ª  EMISSÃO  DE DEBÊNTURES  SIM-
PLES, NÃO  CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM  SÉRIE ÚNICA, DA
ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADI-
CIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DA LIGHT SERVIÇOS DE
ELETRICIDADE S.A. Nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro
de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da
Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, a SIMPLIFIC PA-
VARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
LT D A . , inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Minis-
tério das Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50 (“Agente
Fiduciário”) vem convocar os titulares das Debêntures da 22ª Emissão
de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única,
da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para
distribuição pública, da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
(“Debenturistas”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-
se em segunda convocação, para Assembleia Geral de Debenturistas
da Emissão (“Assembleia”), a ser realizada em 19 de maio de 2023,
às 16h00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da
plataforma Microsoft Teams ou outra plataforma que será previamente
disponibilizado o link de acesso (“Plataforma Digital”), nos termos da
“Escritura  Particular  da  22ª  Emissão de  Debêntures  Simples,  Não
Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária,
com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública da Light
Serviços de Eletricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente
Fiduciário e a Fiadora da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debên-
tures”), para deliberar sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem do
Dia”). i. Em atenção aos Fatos Relevantes divulgados pela Emissora
nos dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a contratação e/ou ra-
tificação da contratação de assessor(es) legal(is) para a representação
do Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou asses-
sores técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debentu-
ristas junto à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial
e judicial, inclusive para negociação, defesa e proteção dos direitos e
interesses dos Debenturistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar
Requerida em Caráter Antecedente ajuizada perante a Comarca da
Capital do Estado do Rio de Janeiro, em trâmite sob o número
0843430-58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) e eventuais processos corre-
latos na esfera judicial e extrajudicial, incidentes e recursos, em con-
formidade com as propostas de honorários e detalhamentos de esco-
po a serem recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme material com-
plementar a ser disponibilizado até a data da Assembleia e por in-
dicação dos Debenturistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando
aplicável, pelo Agente Fiduciário, Assessores Legais e pelo Assessor
Financeiro, na qualidade de representantes dos Debenturistas, para
proteção dos interesses dos Debenturistas, bem como autorizar os
Assessores Legais e Assessor Financeiro contratados a praticar atos
de cunho estratégico para a reestruturação, negociação e/ou recupe-
ração do crédito, na qualidade de representantes dos Debenturistas,
inclusive no âmbito da Medida Cautelar, recursos ou processos rela-
cionados à Emissão, outorgando-lhes poderes para que atuem e pra-
tiquem atos em nome e em benefício dos Debenturistas, independente
de nova Assembleia Geral de Debenturistas, com exceção da prática
de atos que impliquem quaisquer alterações definitivas nas caracte-
rísticas das debêntures e/ou dos termos e condições que constam na
Escritura de Emissão, hipóteses que deverão ser deliberadas no âm-
bito de Assembleia Geral de Debenturistas específica a ser convocada
pelo Agente Fiduciário na forma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar
a alteração da Escritura de Emissão a fim de reduzir o quórum de
deliberação disposto nas cláusulas 10.4.1 e 10.4.2 da Escritura de
Emissão para que passe de 2/3 (dois terços) das Debêntures em Cir-
culação ou das Debêntures em Circulação da respectiva série, para
50% (cinquenta por cento) mais um das Debêntures em Circulação ou
das Debêntures em Circulação da respectiva serie, em primeira ou em
segunda convocação. iv. Aprovar, ou não, da abertura de conta es-
crow, bem como o aporte e o mecanismo de aporte de recursos para
composição e manutenção do Fundo de Despesas, pelos Debenturis-
tas, de acordo com as informações que serão disponibilizadas em ma-
terial complementar até a data da Assembleia Geral, em valor sufi-
ciente para suprir as despesas de manutenção da Emissão previstas
na Escritura, contratação dos assessores legais, financeiros e outros
que se façam necessários, bem como dos custos de convocação de
eventuais novas Assembleias, custeio das medidas a serem adotadas
no âmbito da Cautelar a fim de proteger os direitos e interesses dos
Debenturistas, bem como para diligências que se façam necessárias

para defesa dos interesses dos Debenturistas (“Fundo de Despesas” e
“Mecanismo de Aporte”); v. Aprovar que o Agente Fiduciário, Assessor
Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou Assessor Técnico possam pra-
ticar todos os atos necessários à formalização, implementação e aper-
feiçoamento das deliberações ora tomadas. 1. Informações Gerais.
1.1. A Assembleia será realizada de modo exclusivamente digital, por
meio da disponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Mi-
crosoft Teams ou outra plataforma que será previamente disponibili-
zado o link de acesso que possibilitará aos Debenturistas acompa-
nhar, participar e votar na Assembleia. Em conformidade com a Re-
solução CVM nº 81, de 29.03.2022, o link de acesso à Assembleia
será disponibilizado pelo Agente Fiduciário àqueles Debenturistas que
enviarem ao endereço eletrônico do Agente Fiduciário, a saber,
light@vortx.com.br e claims@vortx.com.br com assunto: “REPRESEN-
TAÇÃO - LIGHT - 22ª EMISSAO”, em até 2 (dois) dias úteis antes da
realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pes-
soa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia
de atos societários e documentos que comprovem a representação do
Debenturista; e (c) quando for representado por procurador, procura-
ção com poderes específicos para sua representação na AGD, obe-
decidas as condições legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei
das Sociedades Por Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406,
de 10 de janeiro de 2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário
não se responsabilizará por quaisquer problemas operacionais ou de
conexão que os Debenturistas possam enfrentar, bem como por even-
tuais questões alheias ao Agente Fiduciário que possam dificultar ou
impossibilitar a sua participação na Assembleia por meio do sistema
eletrônico. 1.3. Para fins de melhor andamento da Assembleia, o
Agente Fiduciário recomenda que os Debenturistas acessem o link da
Plataforma Digital com antecedência de, no mínimo, 2h30 (duas ho-
ras e meia) de início da Assembleia Geral de Debenturistas para
que possam ser previamente habilitados (“Sala de Triagem”), a fim
de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturistas
se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar pro-
blemas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de Deben-
turistas. Após a Sala de Triagem, o Agente Fiduciário disponibilizará
outro link aos Debenturistas habilitados, para que acessem diretamen-
te a Assembleia Geral. 1.4. Os convites individuais para admissão e
participação na Assembleia Geral de Debenturistas serão remetidos
aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e
os documentos na forma referida acima (sendo remetido apenas um
convite individual por debenturista). Somente serão admitidos, pelos
convites individuais, os Debenturistas e seus representantes ou pro-
curadores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). 1.5. Os
Debenturistas que participarem via Plataforma Digital, de acordo com
as instruções do Agente Fiduciário, serão considerados presentes à
Assembleia Geral de Debenturistas e assinantes da ata e do livro de
presença, ou, alternativamente, o registro em ata dos Debenturistas
que participarem da Assembleia Geral de Debenturistas, pelos meios
referidos neste edital, pode ser realizado pelo presidente da mesa ou
pelo secretário da Assembleia Geral de Debenturistas, cujas assina-
turas podem ser feitas por meio de certificação digital ou reconhecidas
por outro meio que garanta sua autoria e integridade em formato
compatível com o adotado para a realização da Assembleia Geral de
Debenturistas, observado o disposto no artigo 76, §2º da Resolução
CVM 81. Este Edital e eventuais outros documentos relacionados à
Ordem do dia serão disponibilizados nas respectivas páginas do
Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.com.br). Os termos com ini-
ciais maiúsculas utilizados neste Edital que não estiverem aqui ex-
pressamente definidos têm o significado que lhes foi atribuído na Es-
critura da Emissão. São Paulo, 10 de maio de 2023.
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EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL
DE DEBENTURISTAS DA 1ª SÉRIE DA 15ª EMISSÃO DE DEBÊN-
TURES  SIMPLES,  NÃO  CONVERSÍVEIS EM  AÇÕES,  EM  ATÉ
DUAS SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA  DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DA
LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. Nos termos da Lei nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das So-
ciedades por Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de
2022, a SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VA-
LORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pes-
soas Jurídicas do Ministério das Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº
15.227.994/0001-50 (“Agente Fiduciário”) vem convocar os titulares
das Debêntures da 1ª Série da 15ª Emissão de Debêntures Simples,
Não Conversíveis em Ações, em até Duas Séries, da Espécie Qui-
rografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para distribuição pú-
blica da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”,
“Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-se em segunda
convocação, para Assembleia Geral de Debenturistas da Emissão
(“Assembleia”), a ser realizada em 19 de maio de 2023, às 11h00,
de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma
Microsoft Teams ou outra plataforma que será previamente disponibi-
lizado o link de acesso (“Plataforma Digital”), nos termos da “Escritura
Particular da 15ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis
em Ações, em até Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Ga-
rantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública da Light Ser-
viços de Eletricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fi-
duciário e a Fiadora da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntu-
res”), para deliberar sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”).
i. Em atenção aos Fatos Relevantes divulgados pela Emissora nos
dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a contratação e/ou ratificação
da contratação de assessor(es) legal(is) para a representação do
Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores
técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas jun-
to à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial,
inclusive para negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses
dos Debenturistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida
em Caráter Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do
Estado do Rio de Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-
58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) e eventuais processos correlatos na
esfera judicial e extrajudicial, incidentes e recursos, em conformidade
com as propostas de honorários e detalhamentos de escopo a serem
recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme material complementar a
ser disponibilizado até a data da Assembleia e por indicação dos De-
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CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 18/10/2019 SOB O NÚMERO ED333005485000 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: B1C6B7A6442ABBCDB1EE6C3A7994AC6FB3A56493A2FEE235175A0363E308D6C2
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.   Pag. 43/89

T
JR

J 
20

23
00

30
61

60
 0

4/
05

/2
02

3 
23

:3
7:

14
 A

E
:=

 P
et

iç
ão

 In
ic

ia
l E

le
tr

ôn
ic

a

97

Num. 64746951 - Pág. 44Assinado eletronicamente por: MARCOS PITANGA CAETE FERREIRA - 26/06/2023 23:36:37
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